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Classificador ARPEN-SP - Maio/2018

Atos Administrativos e Decisões da 1ª e 2ª Vara de Registros Públicos de São Paulo
Índice Geral por Assunto

ASSUNTO / PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

Correição Ordinária no 2º Oficial de Registro de
Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica
da Capital

1ª Vara de Registros Públicos -
PORTARIA Nº 05/2018 - ADITAMENTO 02/05/2018 856

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Unibanco S/A

1ª Vara de Registros Públicos -
Processo 1000085-33.2018.8.26.0100 02/05/2018 868

Dúvida - Usucapião Extraordinária - Saulo
Geraldo Borges

1ª Vara de Registros Públicos -
Processo 1104657-74.2017.8.26.0100 02/05/2018 871

Dúvida - Registro de Imóveis - Bubion
Administração e Participações Ltda -
Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
Processo 1056068-51.2017.8.26.0100 02/05/2018 870

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marivaldo
Pereira Rocha

2ª Vara de Registros Públicos -
Processo 1000314-69.2018.8.26.0495 02/05/2018 877

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Fernando Agueira Doncilio

2ª Vara de Registros Públicos -
Processo 1001682-37.2018.8.26.0100 02/05/2018 878

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - João Jeronimo Monticeli

2ª Vara de Registros Públicos -
Processo 1006325-38.2018.8.26.0100 02/05/2018 878

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Aparecida Monteiro - - Marco
Antonio Monteiro

2ª Vara de Registros Públicos -
Processo 1005919-17.2018.8.26.0100 02/05/2018 878

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Keren Zylberstajn - - Rony
Zylberstajn - - Naomi Zylberstajn

2ª Vara de Registros Públicos -
Processo 1031611-18.2018.8.26.0100 02/05/2018 878

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
T.N.

2ª Vara de Registros Públicos -
Processo 1034208-57.2018.8.26.0100 02/05/2018 878

Pedido de Providências - Família - M.A.M. - -
P.P.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
Processo 1038389-04.2018.8.26.0100 02/05/2018 879

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Kelly
Nayara Pereira da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
Processo 1041734-75.2018.8.26.0100 02/05/2018 879

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fernando
de Almeida Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
Processo 1043043-73.2014.8.26.0100 02/05/2018 879

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Annette
Etienne Ibrahim Tabib

2ª Vara de Registros Públicos -
Processo 1042923-88.2018.8.26.0100 02/05/2018 879
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Anissa Mohamad Yehia El Mosmart

2ª Vara de Registros Públicos -
Processo 1044604-93.2018.8.26.0100 02/05/2018 880

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Erika
Yumi Alves Representada Por Aline Akemi
Tabuse

2ª Vara de Registros Públicos -
Processo 1044843-97.2018.8.26.0100 02/05/2018 881

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ana Maria da Silva Rocha - - Adinario
Fernandes da Rocha

2ª Vara de Registros Públicos -
Processo 1045200-77.2018.8.26.0100 02/05/2018 882

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Aparecida Vieira de Araújo

2ª Vara de Registros Públicos -
Processo 1044716-62.2018.8.26.0100 02/05/2018 880

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
M.A.R.S.Z.

2ª Vara de Registros Públicos -
Processo 1052542-76.2017.8.26.0100 02/05/2018 882

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Willames Ponciano da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
Processo 1044943-52.2018.8.26.0100 02/05/2018 881

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Dissolução - Alexandra Oliveira
Salgado - - José Alafi Oliveira Salgado

2ª Vara de Registros Públicos -
Processo 1055818-21.2017.8.26.0002 02/05/2018 882

Pedido de Providências - Expedição de alvará
judicial - Olga Siqueira Gusella

2ª Vara de Registros Públicos -
Processo 1091745-45.2017.8.26.0100 02/05/2018 885

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Iracy da Silva Santana - - Juracy Maria
Nepomuceno - - Jurandir da Silva - - Joel da
Silva - - Nilton da Silva - - Nilson Jose da Silva -
- Carlos Jose da Silva - - Leandro da Silva - -
Rafael da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
Processo 1073694-83.2017.8.26.0100 02/05/2018 884

Pedido de Providências - Registro de
nascimento após prazo legal - C.R.C.P.N.S.B. -
F.F.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
Processo 1100551-06.2016.8.26.0100 02/05/2018 885

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Sarita Sampaio Pacheco e S/md - -
Antonio Aparecido Pacheco - - Mercedes
Sampaio Pacheco - - Sandra Sampaio - - Alan
Sampaio Queiros

2ª Vara de Registros Públicos -
Processo 1114440-90.2017.8.26.0100 02/05/2018 885

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Sergio Ricardo Cesário

2ª Vara de Registros Públicos -
Processo 1114142-98.2017.8.26.0100 02/05/2018 885



4

Classificador ARPEN-SP - Maio/2018
Atos Administrativos e Decisões da 1ª e 2ª Vara de Registros Públicos de São Paulo

Índice Geral por Assunto

ASSUNTO / PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Luciana
Crosio Benvenido

2ª Vara de Registros Públicos -
Processo 1117060-75.2017.8.26.0100 02/05/2018 886

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Reconhecimento / Dissolução -
Telma Pereira Lima - - Wanderley Rodrigues
Baldi - Telma Pereira Lima - - Telma Pereira
Lima

2ª Vara de Registros Públicos -
Processo 1115907-07.2017.8.26.0100 02/05/2018 885

Processo Administrativo - Tabelionato de Notas
- J.D.V.R.P. - T.N.C. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
Processo 1132275-28.2016.8.26.0100 02/05/2018 886

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Helder Pereira Alves Filho

2ª Vara de Registros Públicos -
Processo 1118138-07.2017.8.26.0100 02/05/2018 886

Edital de Bem de Família Editais e Leilões - 1ª Vara de Registros
Públicos 03/05/2018 1

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Adriano Lino Rodrigues de Jesus

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0180/2018 - Processo
1116348-85.2017.8.26.0100

03/05/2018 1304

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Condomínio Edifícios Marbella I e II

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0180/2018 - Processo
1125573-32.2017.8.26.0100

03/05/2018 1304

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Jose Djouki Neto - Jose Djouki Neto

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0180/2018 - Processo
1098476-57.2017.8.26.0100

03/05/2018 1301

Procedimento Comum - Registro de Imóveis -
Ailton Avelino dos Santos

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0180/2018 - Processo
1044513-03.2018.8.26.0100

03/05/2018 1294

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Rita Maria
Horta de Menezes Medina e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0180/2018 - Processo
1012344-60.2018.8.26.0100

03/05/2018 1283

Pedido de Providências - Tabelionato de
Protestos de Títulos - Willinas de Jesus Lima -
6º Tabelião de Protesto

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0180/2018 - Processo
1029571-63.2018.8.26.0100

03/05/2018 1292

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Francisco Chimenti Neto - - Susi Salles
Maruccio Chimenti

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0180/2018 - Processo
1011293-14.2018.8.26.0100

03/05/2018 1283

Cumprimento de sentença - Registro de
Imóveis - Adriana Zorub Fonte Feal - Banco do
Brasil S/A - Adriana Zorub Fonte Feal

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0180/2018 - Processo
0087768-62.2017.8.26.0100

03/05/2018 1273

Cumprimento de sentença - Registro de
Imóveis - Marcos Yoshio Sueoka e outro -
Aleixo Jose Maria Mizinski e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0180/2018 - Processo
0087765-10.2017.8.26.0100

03/05/2018 1273
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Cumprimento de sentença - Registro de
Imóveis - Antonio da Silva Valeriote e outro -
Umberto Paladini

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0180/2018 - Processo
0085134-93.2017.8.26.0100

03/05/2018 1273

Cumprimento de sentença - Registro de
Imóveis - Artur Woskergian Bazarian -
Mercedes Rechi Maselli

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0180/2018 - Processo
0062301-81.2017.8.26.0100 (processo
principal 0342885-35.2009.8.26.0100)
-

03/05/2018 1273

Cumprimento Provisório de Sentença - Registro
de Imóveis - José de Anchieta Leite

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0180/2018 - Processo
0050311-93.2017.8.26.0100

03/05/2018 1273

Cumprimento de sentença - Registro de
Imóveis - Francisco Rubens Gomes de Morais -
Antonio Henrique de Souza

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0180/2018 - Processo
0050306-71.2017.8.26.0100

03/05/2018 1273

Cumprimento de sentença - Usucapião Especial
(Constitucional) - Mario Sergio Sobreira Santos
e outros - Regina Meire Sangiovanni e outros -
Mario Sergio Sobreira Santos - - Mario Sergio
Sobreira Santos - - Mario Sergio Sobreira
Santos - - Mario Sergio Sobreira Santos

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0180/2018 - Processo
0017682-32.2018.8.26.0100

03/05/2018 1273

Cumprimento de sentença - Registro de
Imóveis - Missão Filadélfia No Brasil -
Esperança Penteado Gandara e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0180/2018 - Processo
0025140-37.2017.8.26.0100

03/05/2018 1273

Cumprimento de sentença - Registro de
Imóveis - Aline Gouveia Fernandes - Wanderley
de Oliveira Fernandes

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0180/2018 - Processo
0034817-91.2017.8.26.0100

03/05/2018 1273

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Francisco de Paula Assis

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0179/2018 - Processo
0010150-17.2012.8.26.0100

03/05/2018 1263

Oposição - Artpreiss Industria e Comercio Ltda
- Vivian Shinfeld

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0161/2018 -Processo
0143766-64.2007.8.26.0100

03/05/2018 1313

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- J.D.V.R.P.C. - R.C.T. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0162/2018 - Processo
1000505-38.2018.8.26.0100

03/05/2018 1315

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Edinaldo
Faria Lima - Edinaldo Faria Lima

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0162/2018 - Processo
1000505-38.2018.8.26.0100

03/05/2018 1315

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - David
Queiroz

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0162/2018 - Processo
1000669-79.2018.8.26.0495

03/05/2018 1315

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Família - Isabel Aparecida
Domingues

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0162/2018 - Processo
1002617-74.2018.8.26.0004

03/05/2018 1316
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Anne
Carolline Vieira Rodrigues

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0162/2018 - Processo
1006418-98.2018.8.26.0100

03/05/2018 1316

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
Guilherme Araujo dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0162/2018 - Processo
1010175-03.2018.8.26.0100

03/05/2018 1316

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito
- Helena Casue Shimanuki Suguimoto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0162/2018 - Processo
1011122-57.2018.8.26.0100

03/05/2018 1316

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Irma Sonia Marques Mapelli

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0162/2018 - Processo
1012230-24.2018.8.26.0100

03/05/2018 1317

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - M.F.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0162/2018 - Processo
1017725-49.2018.8.26.0100

03/05/2018 1317

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Bilal Jihad
Munzer

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0162/2018 - Processo
1014255-10.2018.8.26.0100

03/05/2018 1317

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - T.R.L.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0162/2018 - Processo
1012964-72.2018.8.26.0100

03/05/2018 1317

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Sebastião dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0162/2018 - Processo
1017860-90.2017.8.26.0037

03/05/2018 1318

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Joracy Marina Buscariolli - - Geraldo
Jose Buscariolli

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0162/2018 - Processo
1018786-42.2018.8.26.0100

03/05/2018 1318

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Talita
Pereira Nunes Espinosa - - Tarik Godoy Dangl
Plaza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0162/2018 - Processo
1020426-80.2018.8.26.0100 -

03/05/2018 1318

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Dissolução - Yalila Karin Vargas
Caballero Crukovik

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0162/2018 - Processo
1021120-49.2018.8.26.0100

03/05/2018 1318

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Sophia
Malagutti Vieira Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0162/2018 - Processo
1027900-05.2018.8.26.0100

03/05/2018 1318

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Bernadete Soares do
Nascimento

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0162/2018 - Processo
1032086-71.2018.8.26.0100

03/05/2018 1318
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Lucca
Sarjiani Sciumbata e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0162/2018 - Processo
1035365-65.2018.8.26.0100

03/05/2018 1318

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Ciro Augusto Corrêa Gimenez

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0162/2018 - Processo
1036014-30.2018.8.26.0100

03/05/2018 1318

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Orbela de Souza Terra Buffon

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0162/2018 - Processo
1037385-97.2016.8.26.0100

03/05/2018 1318

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Sexo - G.P.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0162/2018 - Processo
1038114-55.2018.8.26.0100

03/05/2018 1318

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Angelina
Constantino Monteiro - - Jose Carlos Monteiro -
- Camila Cristina Monteiro - - Cassia Maria
Monteiro e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0162/2018 - Processo
1038445-37.2018.8.26.0100

03/05/2018 1319

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Inacio
Fernandes Ruiz

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0162/2018 - Processo
1039627-58.2018.8.26.0100

03/05/2018 1320

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - David Soares dos Santos - - Michelle
Cristina de Oliveira Fernandes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0162/2018 - Processo
1040964-82.2018.8.26.0100

03/05/2018 1320

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Thereza Delia Kadlec

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0162/2018 - Processo
1041710-47.2018.8.26.0100

03/05/2018 1320

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Luiz Felipe Pereira - - Marinalva Maria da
Silva Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0162/2018 - Processo
1042502-98.2018.8.26.0100

03/05/2018 1320

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Emerson
Leone e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0162/2018 -Processo
1044380-92.2017.8.26.0100

03/05/2018 1320

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Eloah Campos Mateus

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0162/2018 - Processo
1042610-30.2018.8.26.0100

03/05/2018 1320

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Mauro Murcia e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0162/2018 - Processo
1044490-91.2017.8.26.0100

03/05/2018 1320
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Renata Maria Belli Bei Ruy - - Jiliana
Ruy Fernandes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0162/2018 - Processo
1045213-13.2017.8.26.0100

03/05/2018 1320

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - SILVINHA DIAS FERREIRA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0162/2018 - Processo
1059784-91.2014.8.26.0100

03/05/2018 1320

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Olga Dias
Ferreirinho Marques

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0162/2018 - Processo
1044797-11.2018.8.26.0100

03/05/2018 1320

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Cecilia
Nóbrega Monegatt

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0162/2018 - Processo
1045587-92.2018.8.26.0100

03/05/2018 1320

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - A.P.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0162/2018 - Processo
1053834-96.2017.8.26.0100

03/05/2018 1320

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Nelson
Manzotti - - Santino Manzotti - - Leni Edwirges
Manzotti - - João Manzotti Filho - - Palmira Lilli
Manzotti - - Cyntia Patricia Farias de Freitas - -
Maria Aparecida da Silva Manzotti - - Deborah
Silverio de Andrade Manzotti - - Jandira Silvério
de Andrade - - Fernando Martins Manzotti

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0162/2018 - Processo
1059990-03.2017.8.26.0100

03/05/2018 1322

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Fernanda Aleixo Parada

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0162/2018 - Processo
1067538-79.2017.8.26.0100

03/05/2018 1322

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
Humberto Cirillo Maltese - Humberto Cirillo
Maltese

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0162/2018 - Processo
1078842-75.2017.8.26.0100

03/05/2018 1322

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - C.P.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0162/2018 - Processo
1096529-65.2017.8.26.0100

03/05/2018 1324

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Manoel Barato

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0162/2018 - Processo
1072013-78.2017.8.26.0100

03/05/2018 1322

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - A.T.A.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0162/2018 - Processo
1078476-36.2017.8.26.0100

03/05/2018 1322

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Maria
Lucia Luiz Cavalcante Duarte

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0162/2018 - Processo
1083360-11.2017.8.26.0100

03/05/2018 1322
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Veronica Dalle da Silva Campos
Dias

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0162/2018 - Processo
1097639-02.2017.8.26.0100

03/05/2018 1324

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - M.A.A.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0162/2018 - Processo
1103675-60.2017.8.26.0100

03/05/2018 1324

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Rafael Henrique Veiga Fagundes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0162/2018 - Processo
1109207-15.2017.8.26.0100

03/05/2018 8388607

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jemima
Keren Andrade Damiatti

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0162/2018 - Processo
1112311-15.2017.8.26.0100

03/05/2018 1324

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Keidi Miyashiro - - Dinhe Miyashiro - -
Sumiko Miyashiro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0162/2018 - Processo
1113515-94.2017.8.26.0100

03/05/2018 1324

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - R.M.O

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0162/2018 - Processo
1103840-10.2017.8.26.0100

03/05/2018 1324

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Dejair Roberto Augusto e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0162/2018 - Processo
1102165-12.2017.8.26.0100

03/05/2018 1324

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - C.H.N.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0162/2018 - Processo
1124536-67.2017.8.26.0100

03/05/2018 1325

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - T.R.N.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0162/2018 - Processo
1134193-67.2016.8.26.0100

03/05/2018 1325

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito
- Leda Maria Telles de Carvalho - - Nathalie
Telles de Carvalho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0162/2018 - Processo
1136688-84.2016.8.26.0100

03/05/2018 1325

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ana Clara
Rodrigues

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0162/2018 - Processo
1118340-81.2017.8.26.0100

03/05/2018 1325

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Olga Dias
Ferreirinho Marques

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0162/2018 - Processo
1044797-11.2018.8.26.0100

03/05/2018 1320

Editais de Citação Editais e Leilões - 1ª Vara de Registros
Públicos 04/05/2018 33
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Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Paulo Rogerio Biasini - Paulo Rogerio Biasini

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0182/2018 - Processo
0017047-51.2018.8.26.0100

04/05/2018 902

Cumprimento Provisório de Sentença - Registro
de Imóveis - Dorival dos Santos Rios - - Nancy
dos Santos Rios - Espólio de Maria Reis Costa e
outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0182/2018 - Processo
0050316-18.2017.8.26.0100

04/05/2018 902

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Tec Fama Administração e Assessoria
Empresarial Ltda - - Marcelo Emanuel Fangio
Ferreira Cabral

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0182/2018 - Processo
1000162-42.2018.8.26.0100

04/05/2018 902

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Edvaldo
Soares Bonfim - Edvaldo Soares Bonfim

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0182/2018 - Processo
1006203-25.2018.8.26.0100

04/05/2018 903

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade
- Clovis Jose do Carmo e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0182/2018 - Processo
1009764-47.2015.8.26.0008

04/05/2018 904

Dúvida - Inscrição na Matrícula de Registro
Torrens - Banco Induscred Investimento S/A

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0182/2018 - Processo
1013201-48.2014.8.26.0100

04/05/2018 904

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Tv Ômega
Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0182/2018 - Processo
1019039-30.2018.8.26.0100

04/05/2018 904

Pedido de Providências - Tabelionato de
Protestos de Títulos - Colegio Alfa Omega Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0182/2018 - Processo
1027517-27.2018.8.26.0100

04/05/2018 904

Dúvida - Registro de Imóveis - Condominio
Edificio Guarani

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0182/2018 - Processo
1041102-49.2018.8.26.0100

04/05/2018 905

Procedimento Comum - Tabelionato de
Protestos de Títulos - M.A.F.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0182/2018 - Processo
1044810-10.2018.8.26.0100

04/05/2018 906

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Rosemary Gomes Correa da Silva

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0182/2018 - Processo
1045100-25.2018.8.26.0100

04/05/2018 906

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - M.G.V.M.
- - C.A.H.F.M.F.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0182/2018 - Processo
1045844-20.2018.8.26.0100

04/05/2018 906

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - A.C.P.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0182/2018 - Processo
1045898-83.2018.8.26.0100

04/05/2018 906
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Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Cleomar Mirian Lacerda Tuoni - -
Regina Helena Hanna - - Claudia Regina
Lacerda Tuoni - - Claudio Luis Lacerda Tuoni

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0182/2018 - Processo
1046447-93.2018.8.26.0100

04/05/2018 906

Procedimento Comum - Averbação ou registro
de sentença na matrícula do imóvel - José
Tavares Sobrinho

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0182/2018 - Processo
1046657-47.2018.8.26.0100

04/05/2018 906

Pedido de Providências - Reclamação do
extrajudicial (formulada por usuários do
serviço) - Maria Palmyra Rodrigues Silva
Kristalas - - Benedicta Conceição de Almeida
Santos - - Leonardo Rodrigues Salomão - -
Tania Vicente Rodrigues Coutinho

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0182/2018 - Processo
1076558-94.2017.8.26.0100

04/05/2018 907

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - João Marques Luiz Neto -
Municipalidade de Guarulhos e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0182/2018 - Processo
1094018-31.2016.8.26.0100

04/05/2018 908

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Carlos Alexandre Ribeiro de Souza - - Soraia
Ribeiro de Souza - Municipalidade de São Paulo
e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0182/2018 - Processo
1101833-45.2017.8.26.0100

04/05/2018 909

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - M.D.G.S. e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0163/2018 - Processo
0526477-05.1997.8.26.0100

04/05/2018 916

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - M.D.G.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0163/2018 - Processo
0628963-44.1992.8.26.0100

04/05/2018 916

Cumprimento Provisório de Sentença -
Usucapião Extraordinária - Espólio de Nelson
Jorio de Campos p/ inventariante João Rubens
Montenegro - Alpra Participações S/C Ltda

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0164/2018 - Processo
0066856-44.2017.8.26.0100

04/05/2018 916

Cumprimento de sentença - Registro de
Imóveis - Citados Pro Edital - Adilio dos Santos -
- Joana Tobias dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0165/2018 - Processo
0061237-36.2017.8.26.0100

04/05/2018 916

Processo Administrativo - Registro Civil das
Pessoas Naturais - G.L.O.G. e outro - T.N.C. -
Gilberto Luiz Orselli Gragnani

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0165/2018 - Processo
0041358-43.2017.8.26.0100

04/05/2018 916

Cumprimento de sentença - Registro de
Imóveis - Moises Martins de Oliveira - Adilio dos
Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0165/2018 - Processo
0061198-39.2017.8.26.0100

04/05/2018 916

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Andre
Francisco Tavares Castilho e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0165/2018 - Processo
1000186-70.2018.8.26.0100

04/05/2018 917
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Pedido de Providências - DIREITO CIVIL - R.J.T. -
Renata Joyce Theodoro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0165/2018 - Processo
1000480-59.2017.8.26.0100

04/05/2018 917

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Veridiana Pontes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0165/2018 - Processo
1016736-43.2018.8.26.0100

04/05/2018 919

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- F.M.A. - Juíza de Direito: Dra. Renata Pinto
Lima Zanetta

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0165/2018 - Processo
1010808-82.2016.8.26.0100

04/05/2018 918

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ligia de Abreu Lucca da Silva - -
Wagner Lucca da Silva - - Luzia Lucca da Silva -
- Eduardo de Abreu Lucca da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0165/2018 - Processo
1019218-61.2018.8.26.0100

04/05/2018 919

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jhonatan
Verçosa do Prado

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0165/2018 - Processo
1020715-13.2018.8.26.0100

04/05/2018 920

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Janete
Aparecida de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0165/2018 - Processo
1021521-48.2018.8.26.0100

04/05/2018 920

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Lourenço José Filho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0165/2018 - Processo
1022276-72.2018.8.26.0100

04/05/2018 920

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Roseli
Aparecida Cezar

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0165/2018 - Processo
1026265-23.2017.8.26.0100

04/05/2018 920

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
T.N.C. - R.C.T.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0165/2018 - Processo
1027423-16.2017.8.26.0100

04/05/2018 920

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Elenita
Rosa Mendonça

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0165/2018 - Processo
1029303-09.2018.8.26.0100

04/05/2018 920

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Eliane
Alves dos Santos Camargo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0165/2018 - Processo
1028595-56.2018.8.26.0100

04/05/2018 920

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - R.R.G.D

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0165/2018 - Processo
1037227-71.2018.8.26.0100

04/05/2018 920

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Carmen Alba Bernhoeft de Gutierrez

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0165/2018 - Processo
1033199-60.2018.8.26.0100

04/05/2018 920
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Luiza de Matos Stoffelshaus - -
Fabiana de Matos Vieira - - Henrique Vieira
Filho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0165/2018 - Processo
1037372-30.2018.8.26.0100

04/05/2018 920

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Francisco Cleobio Alves de
Almeida

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0165/2018 - Processo
1037825-59.2017.8.26.0100

04/05/2018 922

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Sexo - B.C.R.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0165/2018 - Processo
1038085-05.2018.8.26.0100

04/05/2018 922

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
Emanuelle Mesquita Rodrigues de Oliveira - -
Leonardo Mesquita Rodrigues de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0165/2018 - Processo
1040039-86.2018.8.26.0100

04/05/2018 922

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ivan Kraiser - - Juliana Heller Vajda-
kraiser

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0165/2018 - Processo
1041082-58.2018.8.26.0100

04/05/2018 922

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Lilian
Elvira dos Santos Rozati

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0165/2018 - Processo
1043659-09.2018.8.26.0100

04/05/2018 923

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Josefa Carboni Bassalo - - Elvio
Sidiney Gambini - - Patricia Regina Bassalo
Gambini - - Brasilio Bassalo Filho - - Eunice
Roque da Rocha Bassalo - - Celso Bassalo - -
Rogerio Bassalo - - Sueli Maria Dias Bassalo - -
Ricardo Bassalo - - Rosemeire Pereira de Godoy
Almeida - - Aldo Bassalo - - Luciana Santos de
Oliveira Bassalo - - Cleber Jose Bassalo - -
Manoel Pereira Godoy - - João Pedro de Oliveira
- - Marcia Aparecida Pereira de Godoi de
Oliveira - - Sandra Suzete Sampaio de Godoy - -
Reinaldo Pereira Godoy - - Joel Weliton de
Almeida

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0165/2018 - Processo
1045882-32.2018.8.26.0100

04/05/2018 923

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Pedro Felipe Cardoso e Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0165/2018 - Processo
1043289-30.2018.8.26.0100

04/05/2018 922

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
José Roberto dos Santos - - Rosalind Tupper de
Oliveira - - Natal Roberto Nunes da Silva - -
Sidnei Crispim de Abreu - - Maria Tereza de
Souza Oliveira - - Leonor de Oliveira dos Santos
- - Leonel de Oliveira - - Leonilda de Oliveira
Silva - - Leonice de Oliveira Abreu - - Leonildo
de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0165/2018 - Processo
1044207-34.2018.8.26.0100

04/05/2018 923



14

Classificador ARPEN-SP - Maio/2018
Atos Administrativos e Decisões da 1ª e 2ª Vara de Registros Públicos de São Paulo

Índice Geral por Assunto

ASSUNTO / PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Jorge Remigio da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0165/2018 - Processo
1046119-66.2018.8.26.0100

04/05/2018 923

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Cristiane Mendes Martins

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0165/2018 - Processo
1046169-92.2018.8.26.0100

04/05/2018 923

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fabiola
Labra Villarroel

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0165/2018 - Processo
1046056-41.2018.8.26.0100

04/05/2018 923

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Joao Paulo Placido Silvino

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0165/2018 - Processo
1046325-80.2018.8.26.0100

04/05/2018 923

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Pietro de La Corte Palomo da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0165/2018 - Processo
1046226-13.2018.8.26.0100

04/05/2018 923

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Neuza
Lopes de Oliveira Alves

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0165/2018 - Processo
1046353-48.2018.8.26.0100

04/05/2018 923

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Luiz Octavio Lopes Correa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0165/2018 - Processo
1046374-24.2018.8.26.0100

04/05/2018 923

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marcelle
Gabriolli Meneghini - - Orlando Gabriolli

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0165/2018 - Processo
1046487-75.2018.8.26.0100

04/05/2018 923

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - João Vitor Afonso

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0165/2018 - Processo
1046908-65.2018.8.26.0100

04/05/2018 924

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Thais
Regina Leite de Carvalho - - Cristiano Cedrão
dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0165/2018 - Processo
1046530-12.2018.8.26.0100

04/05/2018 924

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Renata
de Paula Seripieri

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0165/2018 - Processo
1046794-29.2018.8.26.0100

04/05/2018 924

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Joao Gomes Pereira Neto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0165/2018 - Processo
1056704-17.2017.8.26.0100

04/05/2018 927

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Iliana Schiavinato

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0165/2018 - Processo
1082004-78.2017.8.26.0100

04/05/2018 933
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Victor
Hugo Silva Gomes e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0165/2018 - Processo
1112304-23.2017.8.26.0100

04/05/2018 934

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Victor
Hugo Silva Gomes e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0165/2018 - Processo
1112304-23.2017.8.26.0100

04/05/2018 944

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Lopes Minhoto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0165/2018 - Processo
1046930-26.2018.8.26.0100

04/05/2018 925

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marlene
Victoria Spacassassi Casseb

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0165/2018 - Processo
1117138-69.2017.8.26.0100

04/05/2018 946

Procedimento Comum - Usucapião
Extraordinária - Idalia Caldeira Zem

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0183/2018 - Processo
0059710-86.2011.8.26.0576

07/05/2018 1231

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Osvaldo Araujo de Oliveira - Municipalidade de
São Paulo e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0184/2018 - Processo
0029680-65.2016.8.26.0100

07/05/2018 1235

Cumprimento de sentença - Registro de
Imóveis - Lindalva Maria dos Santos -
Humberto Reis Costa - - Maria Reis Costa - -
Ruy Gonçalves Martins Reis

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0184/2018 - Processo
0042893-07.2017.8.26.0100 (processo
principal 0632580-07.1995.8.26.0100)

07/05/2018 1235

Cumprimento de sentença - Registro de
Imóveis - Antonio da Silva Valeriote e outro -
Umberto Paladini

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0184/2018 - Processo
0085134-93.2017.8.26.0100 (processo
principal 0911507-66.1996.8.26.0100)

07/05/2018 1235

Cumprimento de sentença - Registro de
Imóveis - Eduwirges da Silva Carmo - - Moacir
Paula do Carmo - - Ana Maria Silva do Carmo - -
Catia Cristina Silva do Camo - - Pilades Silva do
Carmo - - Paulo Henrique Silva do Carmo -
Maria Reis Costa e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0184/2018 - Processo
0050290-20.2017.8.26.0100 (processo
principal 0818983-55.1993.8.26.0100)

07/05/2018 1235

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade
- Maria Auxiliadora Matheus - Prefeitura do
Municipio de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0184/2018 - Processo
1060942-16.2016.8.26.0100

07/05/2018 1240

Pedido de Providências - Propriedade - Gerson
do Nascimento e outro - ITAU UNIBANCO S.A. e
outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0184/2018 - Processo
1084068-95.2016.8.26.0100

07/05/2018 1241

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Valeria Maria Monteiro da Fonseca - Sônia
Maria Cavasan Dias - - Edgard Guilherme
Quandt e outros - Municipalidade de São Paulo
e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0184/2018 - Processo
1105488-59.2016.8.26.0100

07/05/2018 1242
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Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Construtora Dado Ltda. - 8º Oficial de Registro
de Imóveis e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0184/2018 - Processo
1091826-91.2017.8.26.0100

07/05/2018 1242

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Carlos Almeida Prado do Amaral

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0184/2018 - Processo
1105862-41.2017.8.26.0100

07/05/2018 1243

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Companhia Melhoramentos de São Paulo -
Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São
Paulo S/A

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0184/2018 - Processo
1107996-41.2017.8.26.0100

07/05/2018 1243

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Companhia de
Desenvolvimento Habitacional e Urbano do
Estado de São Paulo - CDHU

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0184/2018 - Processo
1127279-50.2017.8.26.0100

07/05/2018 1247

Cumprimento Provisório de Sentença -
Usucapião Extraordinária - Espólio de Nelson
Jorio de Campos p/ inventariante João Rubens
Montenegro - Alpra Participações S/C Ltda

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0167/2018 - Processo
0066856-44.2017.8.26.0100 (processo
principal 0024117-66.2011.8.26.0100)

07/05/2018 1251

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Pereira de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0167/2018 - Processo
1000398-67.2018.8.26.0011

07/05/2018 1251

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Patricia
Della Sala da Costa Aguiar

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0167/2018 - Processo
1001171-39.2018.8.26.0100

07/05/2018 1251

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
Gildevania Joévany Alves Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0167/2018 - Processo
1003077-64.2018.8.26.0100

07/05/2018 1251

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Arão Teruel Gonçalves

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0167/2018 - Processo
1004965-68.2018.8.26.0100

07/05/2018 1252

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Alisson
Arrais Costa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0167/2018 - Processo
1003745-35.2018.8.26.0100

07/05/2018 1251

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Thiago Martins Neves

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0167/2018 - Processo
1006657-36.2017.8.26.0004

07/05/2018 1252

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Joelvia
Barros Almeida da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0167/2018 - Processo
1006247-44.2018.8.26.0100

07/05/2018 1252
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ana Carolina Keller Eccheli - - Júlio
Cesar Eccheli - - Zenayde Alves Exner Eccheli -
- Sara Cristina Przygursky - - Milton Eccheli
Junior

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0167/2018 - Processo
1010763-10.2018.8.26.0100

07/05/2018 1253

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Magda
Barbar Alves de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0167/2018 - Processo
1008990-27.2018.8.26.0100

07/05/2018 1253

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Gabriel
Gentile de Magalhães - - Leandro Gentile de
Magalhães

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0167/2018 - Processo
1014626-71.2018.8.26.0100

07/05/2018 1254

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Clerielita
Ribeiro Grazevics

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0167/2018 - Processo
1011536-55.2018.8.26.0100

07/05/2018 1254

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Eduardo Resende Melo - - Ana Paula
Melo Atanes - Ana Paula Melo Atanes - - Ana
Paula Melo Atanes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0167/2018 - Processo
1015701-48.2018.8.26.0100

07/05/2018 1254

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - L.A.V.T.G. - Antonio Alfredo José
Guerra

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0167/2018 - Processo
1016560-35.2016.8.26.0100

07/05/2018 1254

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Frederico
Alves

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0167/2018 - Processo
1020281-24.2018.8.26.0100

07/05/2018 1254

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - DIREITO CIVIL - Julio Cesar
Pasquinelli

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0167/2018 - Processo
1029646-73.2016.8.26.0100

07/05/2018 1254

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Helem Cristina da Rocha - Helem
Cristina da Rocha

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0167/2018 - Processo
1030909-72.2018.8.26.0100

07/05/2018 1254

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - S.G.F.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0167/2018 - Processo
1020989-74.2018.8.26.0100

07/05/2018 1254

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Miriam Regina de Carvalho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0167/2018 - Processo
1032282-41.2018.8.26.0100

07/05/2018 1254

Pedido de Providências - Certidão de inteiro
teor - R.T.D.I. - R.C.C.M.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0167/2018 - Processo
1034496-05.2018.8.26.0100

07/05/2018 1255
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Sexo - B.M.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0167/2018 - Processo
1038117-10.2018.8.26.0100

07/05/2018 1257

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Fábio Augusto Falavinha

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0167/2018 - Processo
1036994-74.2018.8.26.0100

07/05/2018 1257

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
CAROLINA PAQUERA FOGAÇA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0167/2018 - Processo
1037002-51.2018.8.26.0100

07/05/2018 1257

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Paulo
Eduardo Maia - - Enzo Luigi Bolsoi Maia

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0167/2018 - Processo
1032240-89.2018.8.26.0100

07/05/2018 1254

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Adilson Ribeiro da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0167/2018 - Processo
1038413-32.2018.8.26.0100

07/05/2018 1257

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fabiana
Lanzillota Ferraz Oliveira - - Gabriel Ferraz de
Oliveira - - Rafaela Ferraz Tigre

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0167/2018 - Processo
1040329-04.2018.8.26.0100

07/05/2018 1257

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Lorenzo
Ceres de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0167/2018 - Processo
1040033-79.2018.8.26.0100

07/05/2018 1257

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Lilian Mayumi Tashima

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0167/2018 - Processo
1038631-60.2018.8.26.0100

07/05/2018 1257

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Neide Ferreira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0167/2018 - Processo
1040460-76.2018.8.26.0100

07/05/2018 1257

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Lucca Pavão Hernandes Garcia - -
Pedro Luiz Pavão Hernandes Garcia

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0167/2018 - Processo
1041617-84.2018.8.26.0100

07/05/2018 1257

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Lauro Jose Amaral Santiago
Ramos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0167/2018 - Processo
1041373-58.2018.8.26.0100

07/05/2018 1257

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Anna da
Cruz

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0167/2018 - Processo
1041971-12.2018.8.26.0100

07/05/2018 1257

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fernando
de Almeida Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0167/2018 - Processo
1043043-73.2014.8.26.0100

07/05/2018 1257
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Idair Humberto Cargano

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0167/2018 - Processo
1043045-04.2018.8.26.0100

07/05/2018 1257

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - R.S.G.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0167/2018 - Processo
1042096-77.2018.8.26.0100

07/05/2018 1257

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Mara
Cezane Tabarin Stancati e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0167/2018 - Processo
1044145-28.2017.8.26.0100

07/05/2018 1257

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Eder Sani
Teixiera de Andrade - - Maria Cecilia Baho Sani

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0167/2018 - Processo
1043461-69.2018.8.26.0100

07/05/2018 1257

Pedido de Providências - Reclamação do
extrajudicial (formulada por usuários do
serviço) - S.S.P. - Sócrates Spyros Patseas

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0167/2018 - Processo
1046498-07.2018.8.26.0100

07/05/2018 1266

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Felipe dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0167/2018 - Processo
1047338-17.2018.8.26.0100

07/05/2018 1270

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ed Wilson Gabriel de Menezes e
outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0167/2018 - Processo
1055250-02.2017.8.26.0100

07/05/2018 1272

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ricardo Romano Giovannetti

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0167/2018 - Processo
1087094-67.2017.8.26.0100

07/05/2018 1272

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
Sebastiana Alves da Silva Cardoso

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0167/2018 - Processo
1090830-93.2017.8.26.0100

07/05/2018 1272

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Heraldo
Orsini Neto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0167/2018 - Processo
1094440-69.2017.8.26.0100

07/05/2018 1272

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Eduardo Fernandes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0167/2018 - Processo
1099447-42.2017.8.26.0100

07/05/2018 1272

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Laura Cristina Sanches

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0167/2018 - Processo
1094642-46.2017.8.26.0100

07/05/2018 1272

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
O.T.N.S.P.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0167/2018 - Processo
1107308-79.2017.8.26.0100

07/05/2018 1272
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Matheus Jesus Quispe Quispe - -
Ovidio Quispe Beltran - - Delfina Quispe Chura

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0167/2018 - Processo
1114754-36.2017.8.26.0100

07/05/2018 1272

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Dilma de Jesus Araújo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0167/2018 - Processo
1116927-33.2017.8.26.0100

07/05/2018 1272

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - H.L.V.B.S. - Hedy Lamarr Vieira de A
B da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0167/2018 - Processo
1116157-74.2016.8.26.0100

07/05/2018 1272

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - William
Gustav Halberstadt

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0167/2018 - Processo
1127288-12.2017.8.26.0100

07/05/2018 1272

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ivone Degan Becsei - - Fabio Becsei -
- Maria Helena Andrade Becsei

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0167/2018 - Processo
1124074-13.2017.8.26.0100

07/05/2018 1272

Pedido de Providências - Reclamação do
extrajudicial (formulada por usuários do
serviço) - S.S.P. - Sócrates Spyros Patseas

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0167/2018 - Processo
1046498-07.2018.8.26.0100

07/05/2018 1266

Cumprimento de sentença - Registro de
Imóveis - Artur Woskergian Bazarian -
Mercedes Rechi Maselli

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0186/2018 - Processo
0062301-81.2017.8.26.0100 (processo
principal 0342885-35.2009.8.26.0100)

08/05/2018 1230

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - SANDRA
GOLDMAN LEWKOWICZ e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0186/2018 - Processo
1002137-02.2018.8.26.0100

08/05/2018 1233

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Espolio de Martha Fortner
Loibl - Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0186/2018 - Processo
1072167-67.2015.8.26.0100

08/05/2018 1239

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Sindicato Nacional dos Empregados em
Fontes Mag e Ionizantes - - Sinclair Lopes de
Oliveira

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0186/2018 - Processo
1089231-22.2017.8.26.0100

08/05/2018 1242

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Condomínio Edifícios Marbella I e II

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0186/2018 - Processo
1125573-32.2017.8.26.0100

08/05/2018 1245

PORTARIA Nº 21/2018 RC - Corregedora
Permanente dos Registros Civis das Pessoas
Naturais e Tabelionatos de Notas da Comarca
da Capital

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0168/2018 - PORTARIA Nº
21/2018 RC

08/05/2018 1254
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Pedido de Providências - Defeito, nulidade ou
anulação - G.C. - Juíza de Direito: Dra. Renata
Pinto Lima Zanetta

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0170/2018 - Processo
1000073-63.2018.8.26.0635

08/05/2018 1255

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
B.F. - - E.B.L.F. - Juíza de Direito: Dra. Renata
Pinto Lima Zanetta

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0170/2018 - Processo
1016599-61.2018.8.26.0100

08/05/2018 1255

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
E.N.S.F.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0170/2018 - Processo
1016683-62.2018.8.26.0100

08/05/2018 1256

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Lucas Feliu Ribeiro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0170/2018 - Processo
1032698-09.2018.8.26.0100

08/05/2018 1256

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maurício Garcia Pallares Zockun

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0170/2018 - Processo
1035496-40.2018.8.26.0100

08/05/2018 1256

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - José
Ferreira Neto Stanciola

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0170/2018 - Processo
1036790-30.2018.8.26.0100

08/05/2018 1256

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - A.A.M.P.M.B.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0170/2018 - Processo
1037681-51.2018.8.26.0100

08/05/2018 1256

Pedido de Providências - Liminar - D.G.M. -
Juíza de Direito: Dra. Renata Pinto Lima

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0170/2018 - Processo
1038841-14.2018.8.26.0100

08/05/2018 1256

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Eduardo
Moraes Freitas

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0170/2018 - Processo
1039104-46.2018.8.26.0100

08/05/2018 1256

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - A.C.D.Z.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0170/2018 - Processo
1044105-12.2018.8.26.0100

08/05/2018 1257

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Erika
Yumi Alves Representada Por Aline Akemi
Tabuse

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0170/2018 - Processo
1044843-97.2018.8.26.0100

08/05/2018 1257

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Magaly
Salgueiro Belotti

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0170/2018 - Processo
1047836-16.2018.8.26.0100

08/05/2018 1258

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Giancarlo
Hornstein Sizzi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0170/2018 - Processo
1047761-74.2018.8.26.0100

08/05/2018 1258
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Wagner Felipe Santana da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0170/2018 - Processo
1047858-74.2018.8.26.0100

08/05/2018 1258

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - O.R.C.P.N.S.M.P.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0170/2018 - Processo
1048130-05.2017.8.26.0100

08/05/2018 1258

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Adeildo
Vieira da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0170/2018 - Processo
1058735-10.2017.8.26.0100

08/05/2018 1259

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Valdelice
Fernandes Ghandour

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0170/2018 - Processo
1061466-76.2017.8.26.0100

08/05/2018 1259

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Litiane
Rodrigues Silva e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0170/2018 - Processo
1058654-95.2016.8.26.0100

08/05/2018 1259

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Flavia
Mota Lote

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0170/2018 - Processo
1077558-32.2017.8.26.0100

08/05/2018 1259

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Denise
Aparecida Greco de Almeida Ribeiro - Denise
Aparecida Greco de Almeida Ribeiro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0170/2018 - Processo
1079800-61.2017.8.26.0100

08/05/2018 1259

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - RENATA
MAHALEM DA SILVA TELES - - Wilma Mahalem -
- Isaura Ferreira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0170/2018 - Processo
1082372-87.2017.8.26.0100

08/05/2018 1259

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Wanda
Ruth da Silva Maldi - - Carla Maldi Motta - -
Daniela Maldi Mendes - - Fabiana Maldi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0170/2018 - Processo
1081680-88.2017.8.26.0100

08/05/2018 1259

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - F.M.L.W.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0170/2018 - Processo
1099285-47.2017.8.26.0100

08/05/2018 1268

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Roderval
Alexander Gutierrez Gaguillo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0170/2018 - Processo
1042715-07.2018.8.26.0100

08/05/2018 1257

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - J.F.L.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0170/2018 - Processo
1100966-52.2017.8.26.0100

08/05/2018 1268

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Dejair Roberto Augusto e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0170/2018 - Processo
1102165-12.2017.8.26.0100

08/05/2018 1268



23

Classificador ARPEN-SP - Maio/2018
Atos Administrativos e Decisões da 1ª e 2ª Vara de Registros Públicos de São Paulo

Índice Geral por Assunto

ASSUNTO / PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - A.J.E.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0170/2018 - Processo
1125640-94.2017.8.26.0100

08/05/2018 1268

Dúvida 14º Oficial de Registro de Imóveis
Orlede dos Santos Silva e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - 1026231-
14.2018.8.26.0100

09/05/2018 1106

Pedido de Providências Juízo de Direito da 2ª
Vara de Registros Públicos - 14º Oficial de
Registro de Imóveis

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - 0018424-
57.2018.8.26.0100

09/05/2018 1106

1ª Vara de Registros Públicos da Capital do
Estado de São Paulo e Corregedora
Permanente dos Oficiais de Registro de Imóveis
da Capital

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - PORTARIA Nº
06/2018 - ADITAMENTO

09/05/2018 1112

Cumprimento de sentença - Usucapião Especial
(Constitucional) - Mario Sergio Sobreira Santos
e outros - Regina Meire Sangiovanni - -
Cremilda Vogt e outros - Mario Sergio Sobreira
Santos - - Mario Sergio Sobreira Santos - -
Mario Sergio Sobreira Santos - - Mario Sergio
Sobreira Santos

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0188/2018 - Processo
0017682-32.2018.8.26.0100 (processo
principal 0025822-65.2012.8.26.0100)

09/05/2018 1112

Cumprimento Provisório de Sentença - Registro
de Imóveis - Dorival dos Santos Rios - - Nancy
dos Santos Rios - Espólio de Maria Reis Costa e
outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0188/2018 - Processo
0050316-18.2017.8.26.0100 (processo
principal 0702753-27.1993.8.26.0100)

09/05/2018 1112

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Corregedoria Geral da Justiça - Caixa
Econômica Federal - Agência Paes de Barros e
outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0188/2018 - Processo
0077309-98.2017.8.26.0100

09/05/2018 1112

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Lojicred Serviços Ltda. - Em Liquidação
Extrajudicial

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0188/2018 - Processo
1011485-78.2017.8.26.0100

09/05/2018 1117

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Corregedoria Geral da
Justiça - Caixa Econômica Federal - Agência
Paes de Barros e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0188/2018 - Processo
0077310-83.2017.8.26.0100

09/05/2018 1112

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Carlos Dolacio e outro - Municipalidade de
São Paulo - - Procuradoria do Patrimônio
Imobiliário do Estado de São Paulo - Carlos
Dolacio - - Carlos Dolacio

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0188/2018 - Processo
1035017-81.2017.8.26.0100

09/05/2018 1120

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
BANCO BRADESCO S/A - SEPLA Construções,
Sociedade de Engenharia e Planificações de
Construções Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0188/2018 - Processo
1022490-97.2017.8.26.0100

09/05/2018 1118
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Dúvida - Registro de Imóveis - Noéli Ferreira
Terres

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0188/2018 - Processo
1018452-08.2018.8.26.0100

09/05/2018 1117

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Valquiria Gomes da Hora

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0188/2018 - Processo
1044122-48.2018.8.26.0100

09/05/2018 1122

Dúvida - Propriedade - Roberto Bettarelli
1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0188/2018 - Processo
1041740-82.2018.8.26.0100

09/05/2018 1122

Pedido de Providências - Revisão de Tutela
Antecipada Antecedente - Federação Nacional
das Associações e Entidades de Diabetes

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0188/2018 - Processo
1035131-83.2018.8.26.0100

09/05/2018 1120

Pedido de Providências - Tabelionato de
Protestos de Títulos - Willi Bernauer

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0188/2018 - Processo
1037628-70.2018.8.26.0100

09/05/2018 1121

Dúvida - Registro de Imóveis - G.H.S.
1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0188/2018 - Processo
1047472-44.2018.8.26.0100

09/05/2018 1122

Procedimento Comum - Registro Civil das
Pessoas Naturais - G.S.G.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0188/2018 - Processo
1047006-50.2018.8.26.0100

09/05/2018 1122

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - A.C.R.M.P.S. - - C.S.P.J.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0188/2018 - Processo
1047442-09.2018.8.26.0100

09/05/2018 1122

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - D.G.T. - -
R.G.T. - Roberto Guastelli Testasecca - -
Roberto Guastelli Testasecca

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0188/2018 - Processo
1047008-20.2018.8.26.0100

09/05/2018 1122

Dúvida - Cancelamento de Protesto - H.E.R. -
Helio Eduardo Rodrigues

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0188/2018 - Processo
1125920-02.2016.8.26.0100

09/05/2018 1127

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Renato Tuma - - Vivian Moherdaui
Tuma

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0188/2018 - Processo
1050759-49.2017.8.26.0100

09/05/2018 1122

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Francisco de Oliveira Neto

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0188/2018 - Processo
1093002-08.2017.8.26.0100

09/05/2018 1126

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - Marcelo Merigue - - Renata de
Souza Merigue - Municipalidade de São Paulo e
outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0188/2018 - Processo
1062997-03.2017.8.26.0100

09/05/2018 1123

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Edna
Tonon Marques Diniz

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0171/2018 - Processo
1011365-26.2017.8.26.0006

09/05/2018 1135
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Elaine Bernardes Rocha

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0171/2018 - Processo
1021539-69.2018.8.26.0100

09/05/2018 1136

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito
- Helena Casue Shimanuki Suguimoto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0171/2018 - Processo
1011122-57.2018.8.26.0100

09/05/2018 1135

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Família - Felipe Scherrer

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0171/2018 - Processo
1028294-12.2018.8.26.0100

09/05/2018 1136

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Sebastião dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0171/2018 - Processo
1017860-90.2017.8.26.0037

09/05/2018 1136

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Luana
Michelli de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0171/2018 - Processo
1029465-04.2018.8.26.0100

09/05/2018 1136

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
M.P.D.P.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0171/2018 - Processo
1037604-13.2016.8.26.0100

09/05/2018 1137

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Sandra
Quaresma Rocha

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0171/2018 - Processo
1034338-47.2018.8.26.0100

09/05/2018 1136

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - R.R.G.D.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0171/2018 - Processo
1037227-71.2018.8.26.0100

09/05/2018 1137

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Inacio
Fernandes Ruiz

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0171/2018 - Processo
1039627-58.2018.8.26.0100

09/05/2018 1137

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ademar Franco e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0171/2018 - Processo
1033157-11.2018.8.26.0100

09/05/2018 1136

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Emerson
Leone e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0171/2018 - Processo
1044380-92.2017.8.26.0100

09/05/2018 1137

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Eloah Campos Mateus

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0171/2018 - Processo
1042610-30.2018.8.26.0100

09/05/2018 1137

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Najla
Khaled Zoghbi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0171/2018 - Processo
1051257-48.2017.8.26.0100

09/05/2018 1138

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Edson Donizeti Martins

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0171/2018 - Processo
1039678-69.2018.8.26.0100

09/05/2018 1137
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Daiane
Macedo Cardoso

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0171/2018 - Processo
1047106-05.2018.8.26.0100

09/05/2018 1137

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Elenice Barbosa da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0171/2018 - Processo
1047921-02.2018.8.26.0100

09/05/2018 1137

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Assento de óbito - Luciana
Caetano Pauperio

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0171/2018 - Processo
1066477-86.2017.8.26.0100

09/05/2018 1138

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Sheila Mara Gatti Sampaio - - Mario
Gatti Filho - - Silvania Maria Gatti Silva - - Silvia
Regina Gatti - - Sueli de Fatima Gatti Xavier

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0171/2018 - Processo
1072711-84.2017.8.26.0100

09/05/2018 1139

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito
- DEUSDIT DE OLIVEIRA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0171/2018 - Processo
1089453-29.2013.8.26.0100

09/05/2018 1139

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - T.P.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0171/2018 - Processo
1100059-77.2017.8.26.0100

09/05/2018 1140

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - G.L.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0171/2018 - Processo
1101282-65.2017.8.26.0100

09/05/2018 1140

1º Oficial de Registro de Títulos e Documentos
da Capital

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - 0025616-
41.2018.8.26.0100

10/05/2018 1157

7º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos da
Capital

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - 1024351-
84.2018.8.26.0100

10/05/2018 1157

1º Registro de Títulos e Documentos e Civil de
Pessoa Jurídica da Capital

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - 1107039-
40.2017.8.26.0100

10/05/2018 1157

17º Registro de Imóveis da Capital
1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - 1029901-
60.2018.8.26.0100

10/05/2018 1157

10º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos da
Capital

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - 1120247-
91.2017.8.26.0100

10/05/2018 1157

Dúvida - Tabelionato de Protestos de Títulos -
Carjassú Administração e Participação S/C
Ltda. e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0189/2018 - Processo
0043427-87.2013.8.26.0100

10/05/2018 1163
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Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Osvaldo Araujo de Oliveira - Municipalidade de
São Paulo e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0190/2018 - Processo
0029680-65.2016.8.26.0100

10/05/2018 1169

Cumprimento de sentença - Registro de
Imóveis - Municipalidade de São Paulo -
Raimundo Soares da Costa e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0190/2018 - Processo
0035471-44.2018.8.26.0100

10/05/2018 1169

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO
PAULO - Exito Importadora e Exportadora S/A -
- Municipalidade de São Paulo e outros - Pedro
Sales - Pedro Sales

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0190/2018 - Processo
0047336-35.2016.8.26.0100

10/05/2018 1169

Cumprimento Provisório de Sentença - Registro
de Imóveis - Maria José Ibañez Frigo - - Aurélio
Frigo - Zaira Reis Costa Frugoli

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0190/2018 - Processo
0050313-63.2017.8.26.0100

10/05/2018 1169

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Olga Cristina Bonfiglioli

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0190/2018 - Processo
1018579-46.2018.8.26.0002

10/05/2018 1174

Restauração de Autos - REGISTROS PÚBLICOS -
Eunide dos Santos Soares e outro -
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO - -
Heitor Onofre da Gama

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0190/2018 - Processo
0084226-36.2017.8.26.0100

10/05/2018 1169

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Jose Vanderlito da Silva - - Tereza de Oliveira
Silva - Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0190/2018 - Processo
1028828-87.2017.8.26.0100

10/05/2018 1175

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Carmela Sammut

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0190/2018 - Processo
1048277-94.2018.8.26.0100

10/05/2018 1175

Pedido de Providências - Registro civil de
Pessoas Jurídicas - Centro Espírita Amor e Paz

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0190/2018 - Processo
1080765-39.2017.8.26.0100

10/05/2018 1177

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - L.F.S. e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0172/2018 - Processo
0050939-29.2010.8.26.0100

10/05/2018 1182

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - J.D.V.R.P.C.C. - P.T.N.C.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0173/2018 - Processo
0009919-48.2016.8.26.0100

10/05/2018 1184

Pedido de Providências - Nulidade / Anulação -
C.G.J. - T.N.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0173/2018 - Processo
0029077-21.2018.8.26.0100

10/05/2018 1184

Cumprimento Provisório de Sentença -
Usucapião Extraordinária - Espólio de Nelson
Jorio de Campos p/ inventariante João Rubens
Montenegro - Alpra Participações S/C Ltda

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0173/2018 - Processo
0066856-44.2017.8.26.0100

10/05/2018 1184
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Amélia dos Reis Schimidt

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0173/2018 - Processo
1006846-80.2018.8.26.0100

10/05/2018 1185

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - ENÉAS
TOGNINI DE ALMEIDA SAMPAIO

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0173/2018 - Processo
0042923-42.2017.8.26.0100

10/05/2018 1184

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Nedo Tonso Filho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0173/2018 - Processo
1024589-06.2018.8.26.0100

10/05/2018 1189

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Relações de Parentesco - Joice
Freire

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0173/2018 - Processo
1010146-84.2017.8.26.0100

10/05/2018 1185

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - João
Roberto Padovan

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0173/2018 - Processo
1030044-49.2018.8.26.0100

10/05/2018 1189

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Flavio Caseres - - Marisa Schiesari - -
Miriam Cristine Samensatto Ramos Caseres - -
Daniel Schiesari Caseres

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0173/2018 - Processo
1030181-31.2018.8.26.0100

10/05/2018 1189

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito
- Margarida Basilio da Silva - - Angelina Basilio
de Farias - - Jucileide Basilio Silva - - Lindalva
Basilio da Silva - - Dilma Basilio de Farias - -
Maria Basilio da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0173/2018 - Processo
1031343-61.2018.8.26.0100

10/05/2018 1189

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Jean Maurice Bethancourt

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0173/2018 - Processo
1031848-52.2018.8.26.0100

10/05/2018 1189

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Sideli Martinez Dourado

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0173/2018 - Processo
1037575-89.2018.8.26.0100

10/05/2018 1190

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Francisco Cleobio Alves de
Almeida

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0173/2018 - Processo
1037825-59.2017.8.26.0100

10/05/2018 1190

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Elaine de
Oliveira Silva - - Cícera de Oliveira Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0173/2018 - Processo
1038469-65.2018.8.26.0100

10/05/2018 1190

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - J.V.P.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0173/2018 - Processo
1038843-81.2018.8.26.0100

10/05/2018 1190
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Pedido de Providências - Família - M.A.M. - -
P.P.C

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0173/2018 - Processo
1038389-04.2018.8.26.0100

10/05/2018 1190

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Octavio Luiz Mascarenhas de Queiroz

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0173/2018 - Processo
1039337-43.2018.8.26.0100

10/05/2018 1190

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Sidney
Antonio Badialle

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0173/2018 - Processo
1039936-79.2018.8.26.0100

10/05/2018 1190

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Rene
Marcelino Flores Ramos - - Margarita Cruz de
Flores

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0173/2018 - Processo
1042101-02.2018.8.26.0100

10/05/2018 1190

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Abiud Lourenço do Prado Júnior

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0173/2018 - Processo
1041746-89.2018.8.26.0100

10/05/2018 1190

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Heloísa
Helena Paiva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0173/2018 - Processo
1042464-86.2018.8.26.0100

10/05/2018 1191

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Annette
Etienne Ibrahim Tabib

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0173/2018 - Processo
1042923-88.2018.8.26.0100

10/05/2018 1191

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Daniel Jorge de Freitas - - Daglie
Jorge de Freitas - Daniel Jorge de Freitas - -
Daniel Jorge de Freitas

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0173/2018 - Processo
1043959-68.2018.8.26.0100

10/05/2018 1191

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Lea
Aparecida Stanzani Carvalho de Castro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0173/2018 - Processo
1076043-59.2017.8.26.0100

10/05/2018 1195

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Mariana
Guimarães Villela Maggioli - - Carlos Alberto
Heitor de Farias Maggioli Filho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0173/2018 - Processo
1045844-20.2018.8.26.0100

10/05/2018 1191

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Adriana
Cristiani Pereira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0173/2018 - Processo
1045898-83.2018.8.26.0100

10/05/2018 1191

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Neuza
Lopes de Oliveira Alves

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0173/2018 - Processo
1046353-48.2018.8.26.0100

10/05/2018 1191

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Cristiane Mendes Martins

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0173/2018 - Processo
1046169-92.2018.8.26.0100

10/05/2018 1191
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marcelle
Gabriolli Meneghini - - Orlando Gabriolli -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0173/2018 - Processo
1046487-75.2018.8.26.0100

10/05/2018 1191

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - R.C.L.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0173/2018 - Processo
1047048-02.2018.8.26.0100

10/05/2018 1192

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Irany Jesus Dantas - - Yolanda Maria
Dantas - - Ionice Marlene da Silva - - Maria
Helena da Silva - - Valter Hiron da Silva - - Vera
Helena da Silva Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0173/2018 - Processo
1047873-43.2018.8.26.0100

10/05/2018 1192

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
Shengyang Li

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0173/2018 - Processo
1047907-18.2018.8.26.0100

10/05/2018 1192

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Renato
dos Santos Lippi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0173/2018 - Processo
1048171-35.2018.8.26.0100

10/05/2018 1192

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Emerson
Sampaio Santos - - Marilene Moraes Pinto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0173/2018 - Processo
1048375-79.2018.8.26.0100

10/05/2018 1192

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Shentong
Wang - - Yongfeng He

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0173/2018 - Processo
1048375-79.2018.8.26.0100

10/05/2018 1192

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Amira Ayache de Majzoub

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0173/2018 - Processo
1049078-10.2018.8.26.0100

10/05/2018 1192

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
M.A.R.S.Z.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0173/2018 - Processo
1052542-76.2017.8.26.0100

10/05/2018 1192

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- I.S.S. - - J.M.N. - - J.S. - - J.S. - - N.S. - - N.J.S. - -
C.J.S. - - L.S. - - R.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0173/2018 - Processo
1073694-83.2017.8.26.0100

10/05/2018 1192

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Pietro Gendra Martini Humphreys

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0173/2018 - Processo
1048972-48.2018.8.26.0100

10/05/2018 1192

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Alice dos
Anjos Gonçalves Sagnori

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0173/2018 - Processo
1076761-56.2017.8.26.0100

10/05/2018 1195

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marcos
Aurélio Oliveira Jaquetto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0173/2018 - Processo
1079026-31.2017.8.26.0100

10/05/2018 1195
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Lucia de Jesus Pedreira Arantes e
outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0173/2018 - Processo
1093033-28.2017.8.26.0100

10/05/2018 1196

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Jaime Gianesella Maldebaum

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0173/2018 - Processo
1099629-62.2016.8.26.0100

10/05/2018 1198

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Adriano
Aparecido Giacometti

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0173/2018 - Processo
1102145-21.2017.8.26.0100

10/05/2018 1198

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - John Paul Ungareti Rodrigues - -
Lisete Ungareti

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0173/2018 - Processo
1102179-93.2017.8.26.0100

10/05/2018 1199

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Virgilio
Campesi - - Cecilia Campesi Garcia - - Luiz
Antonio Garcia - - Thiago Garcia - - Raphael
Sanchez Garcia

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0173/2018 - Processo
1103556-36.2016.8.26.0100

10/05/2018 1199

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Raulina
de Alvarenga Grossi - - Ana Claudia Grossi Irias
- - Vitor Irias Casas

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0173/2018 - Processo
1103088-38.2017.8.26.0100

10/05/2018 1199

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria de
Lourdes Tatini Pereira Pinto - - Marcelo Pereira
Pinto - - Silvia Pereira Pinto - - Claudia Pereira
Pinto Lopes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0173/2018 - Processo
1103637-48.2017.8.26.0100

10/05/2018 1199

Edital de Citação Editais e Leilões - 1ª Vara de Registros
Públicos 11/05/2018 1

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Espólio de Taku Ikemori e
outros - Carlos Juan Domingues - - Amélia
Ikenori Nishikawa e outros - Municipalidade de
São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0191/2018 - Processo
0029333-37.2013.8.26.0100

11/05/2018 1044

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Jodniz Cerchiaro e outro -
Municipalidade de São Paulo na pessoa de seu
procurador

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0191/2018 - Processo
0051163-93.2012.8.26.0100

11/05/2018 1046
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Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - Domingos Fanganiello - Companhia
de Saneamento Basico do Estado de São Paulo
-sabesp - João Fanganiello Netto - Elza
Fanganiello - - Importadora São Marcos Ltda -
Companhia do Metropolitano de São Paulo -
Metro - Eletropaulo -eletricidade de São Paulo S
. A - - Antonio Carlos Fanganiello Melhem - -
Prefeitura do Municipio de São Paulo - -
Carmina Ianetta Fanganiello - - Ideli
Fanganiello - - Francisco Fanganiello - - Nair
Miranda Fanganiello - - Benedicto Lagonegro - -
Antonio Carrare Fanganiello Sobrinho - -
RICARDO FANGANIELLO - - Fazenda Pública do
Estado de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0191/2018 - Processo
0724786-79.1991.8.26.0100

11/05/2018 1049

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Jose Fernandes e outro -
Reginaldo Ferreira Rafael e outros -
Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0191/2018 - Processo
0072103-79.2012.8.26.0100

11/05/2018 1047

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- 14º Registro de Imoveis da Capital - Henrique
de Barros Bueno e outro - Pericles Rolli Neves -
Henrique de Barros Bueno

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0191/2018 - Processo
0107225-32.2007.8.26.0100

11/05/2018 1047

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Thaís Sanches Michelini - Thaís Sanches
Michelini

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0192/2018 - Processo
0002940-02.2018.8.26.0100

11/05/2018 1050

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Juízo de Direito da 2ª Vara de Registros
Públicos - 10º Oficial de Registro de Títulos e
Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da
Capital - - Gabriela Nastari Souto e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0192/2018 - Processo
0003205-04.2018.8.26.0100

11/05/2018 1050

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Alexandre Karlay de Castro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0192/2018 - Processo
0026225-24.2018.8.26.0100

11/05/2018 1050

Cumprimento de sentença - Registro de
Imóveis - Cristiana Barbosa da Silva -
Imobiliária e Construtora Continental Ltda. -
Cristiana Barbosa da Silva

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0192/2018 - Processo
0035469-74.2018.8.26.0100

11/05/2018 1050

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Marcia Aparecida Alves Gomes da Silva

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0192/2018 - Processo
1002334-54.2018.8.26.0100

11/05/2018 1050

Dúvida - Registro de Imóveis - GED
ENTERPRISE LTD

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0192/2018 - Processo
1017718-57.2018.8.26.0100

11/05/2018 1051

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Ruy de Camargo Pires Filho

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0192/2018 - Processo
1025533-42.2017.8.26.0100

11/05/2018 1051
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Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- 1º Oficial de Registro de Títulos e
Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da
Capital de São Paulo - Centro Esportivo e
Cultural do Taboão - Arice Miyaji - Luís Carlos
Oshiro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0192/2018 - Processo
1025596-38.2015.8.26.0100

11/05/2018 1051

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Rosemary Gomes Correa da Silva

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0192/2018 - Processo
1045100-25.2018.8.26.0100

11/05/2018 1053

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Maxcorp Assessoria e
Participações S/c Ltda - Municipalidade de São
Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0192/2018 - Processo
1045558-76.2017.8.26.0100

11/05/2018 1053

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - Roberto Christensen - Jorge de
Castro teixeira e outro - MUNICIPALIDADE DE
SÃO PAULO

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0192/2018 - Processo
1029582-92.2018.8.26.0100

11/05/2018 1051

Dúvida - Registro de Imóveis - Bubion
Administração e Participações Ltda -
Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0192/2018 - Processo
1056068-51.2017.8.26.0100

11/05/2018 1053

Dúvida - Reclamação do extrajudicial
(formulada por usuários do serviço) -
E.S.M.C.U.D.E.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0192/2018 - Processo
1047792-94.2018.8.26.0100

11/05/2018 1053

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Aircold Empreendimentos e
Participações S/A - - Luiz Sergio Cintra

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0192/2018 - Processo
1066271-72.2017.8.26.0100

11/05/2018 1054

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Helisson Bueno de Lima - Municipalidade de
São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0192/2018 - Processo
1109746-15.2016.8.26.0100

11/05/2018 1056

Petição apresentada por Almira Maria Cardoso
Garcia

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0174/2018 - Processo nº
419/78

11/05/2018 1065

Petição apresentada por Rogério de Faria
2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0174/2018 - Processo nº
0007800.17.2016

11/05/2018 1065

Intimo o(a) interessado(a), Sr(a). Carlos
Ricardo Parente Settanni

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0174/2018 - Edital nº
03/2018

11/05/2018 1065

Intimo o(a) interessado(a), Sr(a). Leonora
Ferraro Nista

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0174/2018 - Edital nº
05/2018

11/05/2018 1065

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marivaldo
Pereira Rocha

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0176/2018 - Processo
1000314-69.2018.8.26.0495

11/05/2018 1065
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Emerson
Barbosa de Souza - - David Bar David Oliveira
Barbosa de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0176/2018 - Processo
1000329-38.2018.8.26.0495

11/05/2018 1065

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ricardo
Martins Eckert

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0176/2018 - Processo
1000551-06.2018.8.26.0495

11/05/2018 1065

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - DIREITO CIVIL - K.A.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0176/2018 - Processo
1000823-49.2017.8.26.0005

11/05/2018 1065

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Deli Piteri Leite

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0176/2018 - Processo
1001956-11.2017.8.26.0011

11/05/2018 1065

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Orlando Pinto da Cruz

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0176/2018 - Processo
1003284-63.2018.8.26.0100

11/05/2018 1065

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Antonio Jorge Amorim da Motta - -
Antonio Eduardo Amorim da Motta - - Antonio
Mauricio Amorim da Motta

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0176/2018 - Processo
1007410-69.2017.8.26.0011

11/05/2018 1066

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ruth Ramos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0176/2018 - Processo
1003485-55.2018.8.26.0100

11/05/2018 1065

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - J.B.S.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0176/2018 - Processo
1005766-81.2018.8.26.0100

11/05/2018 1065

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Capacidade - Lilian Maria de
Almeida Moura

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0176/2018 - Processo
1010991-19.2017.8.26.0003

11/05/2018 1068

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito
- Helena Casue Shimanuki Suguimoto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0176/2018 - Processo
1011122-57.2018.8.26.0100

11/05/2018 1068

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Edir Arbos Brundani

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0176/2018 - Processo
1010532-80.2018.8.26.0100

11/05/2018 1066

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Scheylla
Miranda dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0176/2018 - Processo
1013688-13.2017.8.26.0100

11/05/2018 1068

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
L.C.M.G. - - R.P.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0176/2018 - Processo
1013462-71.2018.8.26.0100

11/05/2018 1068
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - João Neto
dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0176/2018 - Processo
1028049-69.2016.8.26.0100

11/05/2018 1071

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - L.A.V.T.G. - Antonio Alfredo José
Guerra

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0176/2018 - Processo
1016560-35.2016.8.26.0100

11/05/2018 1068

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Suse
Maria Gomes Camacho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0176/2018 - Processo
1019196-03.2018.8.26.0100

11/05/2018 1071

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Dorislandes dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0176/2018 - Processo
1017878-82.2018.8.26.0100

11/05/2018 1071

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Gieldison Nogueira Custodio

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0176/2018 - Processo
1030798-88.2018.8.26.0100

11/05/2018 1071

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Judlyanison Rodrigo Barreto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0176/2018 - Processo
1031718-62.2018.8.26.0100

11/05/2018 1071

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Judlyanison Rodrigo Barreto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0176/2018 - Processo
1031718-62.2018.8.26.0100

11/05/2018 1071

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Aloisio Pereira Camargo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0176/2018 - Processo
1034746-38.2018.8.26.0100

11/05/2018 1072

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
Crisantino Barbosa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0176/2018 - Processo
1037573-22.2018.8.26.0100

11/05/2018 1073

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Valeria da Cruz Serejo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0176/2018 - Processo
1037774-14.2018.8.26.0100

11/05/2018 1073

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Maria dos Remedios Ferreira
Freitas de Moura

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0176/2018 - Processo
1038830-82.2018.8.26.0100

11/05/2018 1073

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Patricia Regina Emidio de Avelar

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0176/2018 - Processo
1039312-30.2018.8.26.0100

11/05/2018 1073

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Família - Melheru Abdul Karim
Majzoub

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0176/2018 - Processo
1040350-77.2018.8.26.0100

11/05/2018 1073
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - João Vitor
Fonseca

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0176/2018 - Processo
1041016-78.2018.8.26.0100

11/05/2018 1073

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Darí dos
Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0176/2018 - Processo
1042336-66.2018.8.26.0100

11/05/2018 1073

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Regina Paiva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0176/2018 - Processo
1040685-96.2018.8.26.0100

11/05/2018 1073

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jorge Qi
Tian Chen Li

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0176/2018 - Processo
1041029-77.2018.8.26.0100

11/05/2018 1073

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Sonia
Regina Barbosa de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0176/2018 - Processo
1042673-55.2018.8.26.0100

11/05/2018 1073

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Vagner
Wilton Alberton

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0176/2018 - Processo
1043466-28.2017.8.26.0100

11/05/2018 1073

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Janaina Rodrigues de Amorim

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0176/2018 - Processo
1043211-36.2018.8.26.0100

11/05/2018 1073

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Roderval
Alexander Gutierrez Gaguillo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0176/2018 - Processo
1042715-07.2018.8.26.0100

11/05/2018 1073

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ana Maria da Silva Rocha - - Adinario
Fernandes da Rocha

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0176/2018 - Processo
1045200-77.2018.8.26.0100

11/05/2018 1074

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fabiola
Labra Villarroel

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0176/2018 - Processo
1046056-41.2018.8.26.0100

11/05/2018 1074

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
A.A.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0176/2018 - Processo
1044513-03.2018.8.26.0100

11/05/2018 1074

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Pietro de La Corte Palomo da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0176/2018 - Processo
1046226-13.2018.8.26.0100

11/05/2018 1078

Oposição - Intervenção de Terceiros - Joaquim
Alves da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0176/2018 - Processo
1043815-94.2018.8.26.0100

11/05/2018 1074
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Lee Chuo
Chia

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0176/2018 - Processo
1049324-06.2018.8.26.0100

11/05/2018 1078

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Luiz Octavio Lopes Correa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0176/2018 - Processo
1046374-24.2018.8.26.0100

11/05/2018 1078

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - H.R.S.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0176/2018 - Processo
1046609-88.2018.8.26.0100

11/05/2018 1078

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
Rosangela de Lima

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0176/2018 - Processo
1067437-42.2017.8.26.0100

11/05/2018 1081

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Andressa Cabral Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0176/2018 - Processo
1049601-22.2018.8.26.0100

11/05/2018 1081

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - I.A.P. - -
C.R.P.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0176/2018 - Processo
1049376-02.2018.8.26.0100

11/05/2018 1081

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Iliana Schiavinato

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0176/2018 - Processo
1082004-78.2017.8.26.0100

11/05/2018 1082

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Edvaldo Augusto Nobre

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0176/2018 - Processo
1078672-06.2017.8.26.0100

11/05/2018 1082

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Auta
Aparecida Bonifacio

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0176/2018 - Processo
1075842-67.2017.8.26.0100

11/05/2018 1082

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Ricardo Crotti

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0176/2018 - Processo
1094237-10.2017.8.26.0100

11/05/2018 1084

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Lisley Sophia Nunes Dias - - Vera
Sophia Castellani - - Renato Sophia Nunes Dias
- - Regina Maria Bussolan Sophia - - Regina
Helena Castellani - - Nilda Sophia - - Eglacy
Cristina Sophia - - Leandro Roberto Sophia - -
Isabella Sophia Hossni - - Gustavo Sophia
Nunes Dias - - Domingos Enio Sophia - -
Alessandro Sophia - - Alberto Nunes Junior

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0176/2018 - Processo
1096630-05.2017.8.26.0100

11/05/2018 1084

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Myriam Picardi de Almeida

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0176/2018 - Processo
1090340-71.2017.8.26.0100

11/05/2018 1082
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Claudia
Jorgia Sanná

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0176/2018 - Processo
1101787-56.2017.8.26.0100

11/05/2018 1084

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - R.M.O.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0176/2018 - Processo
1103840-10.2017.8.26.0100

11/05/2018 1085

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Edmee
Magalhães de Assis Bastos - - Thais Helena de
Assis Bastos Cordeiro - - Arthur José Magalhães
de Assis Bastos - - Marcelo Magalhães Ferraz
do Amaral

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0176/2018 - Processo
1108389-63.2017.8.26.0100

11/05/2018 1090

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - José de Jesus Ribeiro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0176/2018 - Processo
1107168-45.2017.8.26.0100

11/05/2018 1085

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Tania Thalia Gutierrez Choque

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0176/2018 - Processo
1109146-57.2017.8.26.0100

11/05/2018 1091

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Rafael Henrique Veiga Fagundes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0176/2018 - Processo
1109207-15.2017.8.26.0100

11/05/2018 1091

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - V.N.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0176/2018 - Processo
1108509-09.2017.8.26.0100

11/05/2018 1091

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jemima
Keren Andrade Damiatti

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0176/2018 - Processo
1112311-15.2017.8.26.0100

11/05/2018 1091

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Everaldo Bramé

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0176/2018 - Processo
1116224-05.2017.8.26.0100

11/05/2018 1091

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Leonardo
Leite de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0176/2018 - Processo
1121001-67.2016.8.26.0100

11/05/2018 1096

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Antonio
Alexandre Mota

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0176/2018 - Processo
1119283-98.2017.8.26.0100

11/05/2018 1095

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Bianca Maria Della Santa Branco
Salgado - Bianca Maria Della Santa Branco
Salgado

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0176/2018 - Processo
1121450-88.2017.8.26.0100

11/05/2018 1098
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
Elissandra Nogueira Pereira - - Sabrina Katelin
Nogueira Santos - - Samuel Nogueira Rios
Tfouni

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0176/2018 - Processo
1123442-84.2017.8.26.0100

11/05/2018 1100

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ivone Degan Becsei - - Fabio Becsei -
- Maria Helena Andrade Becsei

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0176/2018 - Processo
1124074-13.2017.8.26.0100

11/05/2018 1104

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - C.A.P.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0176/2018 - Processo
1124412-84.2017.8.26.0100

11/05/2018 1104

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Luiza Pacheco Zoel - - Tania Mara Macheco
Zoel, - - Ludmila Zoel Azevedo - - Marcela Zoel
de Luca - - Fernanda Zoel de Luca - - Sandra
Pacheco Zoel - - Yuri Zoel Brasil

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0176/2018 - Processo
1126398-73.2017.8.26.0100

11/05/2018 1104

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Fazenda do Estado de São Paulo - Kenichi
Shioda e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0193/2018 - Processo
0002920-84.2013.8.26.0100

14/05/2018 1120

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- J.D.V.R.P.C. - T.P.L.T.C.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0193/2018 - Processo
0005431-79.2018.8.26.0100

14/05/2018 1120

Cumprimento de sentença - Registro de
Imóveis - Maria Irene Pereira - Luis Felipe
Troncho de Melo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0194/2018 - Processo
0087775-54.2017.8.26.0100

14/05/2018 1123

Procedimento Comum - Registro Civil das
Pessoas Naturais - E.N.S.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0194/2018 - Processo
1049403-82.2018.8.26.0100

14/05/2018 1134

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Georgina de Castro Ribeiro
- Maria da Silva Santos e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0194/2018 - Processo
1090287-32.2013.8.26.0100

14/05/2018 1135

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Unimed do Estado de São Paulo -
Federação Estadual das Cooperativas Médicas
Fesp - Associação Brasil SGI - - Núcleo de
Ensino Profissional Livre Escola Internacional
S/s Ltda e outros - Municipalidade de São Paulo
e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0194/2018 - Processo
1106003-94.2016.8.26.0100

14/05/2018 1137

Dúvida - Tabelionato de Protestos de Títulos -
Vivaleik Serviços Artísticos e Participações
Eireli - Evaldo Ulinski

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0194/2018 - Processo
1109254-86.2017.8.26.0100

14/05/2018 1138
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - J.L. - C.H.Z.T.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0175/2018 - Processo
0734761-52.1996.8.26.0100

14/05/2018 1141

Processo Administrativo - Registro Civil das
Pessoas Naturais - J.D.V.R.P. e outro - R.S.S.C. e
outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0177/2018 - Processo
0055908-77.2016.8.26.0100

14/05/2018 1141

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- A.A.R.G. - Juíza de Direito: Dra. Renata Pinto
Lima Zanetta

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0177/2018 - Processo
1007914-65.2018.8.26.0100

14/05/2018 1143

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Diogo Sierra Maraccini

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0177/2018 - Processo
1014415-35.2018.8.26.0100

14/05/2018 1144

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Eduardo Resende Melo - - Ana Paula
Melo Atanes - Ana Paula Melo Atanes - - Ana
Paula Melo Atanes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0177/2018 - Processo
1015701-48.2018.8.26.0100

14/05/2018 1144

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Talita
Pereira Nunes Espinosa - - Tarik Godoy Dangl
Plaza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0177/2018 - Processo
1020426-80.2018.8.26.0100

14/05/2018 1144

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - S.G.F.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0177/2018 - Processo
1020989-74.2018.8.26.0100

14/05/2018 1144

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Helem Cristina da Rocha - Helem
Cristina da Rocha

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0177/2018 - Processo
1030909-72.2018.8.26.0100

14/05/2018 1145

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Janete
Aparecida de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0177/2018 - Processo
1021521-48.2018.8.26.0100

14/05/2018 1144

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Otoniel
Viana Dutra

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0177/2018 - Processo
1031683-05.2018.8.26.0100

14/05/2018 1145

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Aline Aparecida da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0177/2018 - Processo
1032592-47.2018.8.26.0100

14/05/2018 1145

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Giovanna Piscetta Basanelli - - Andre
Piscetta Balsanelli

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0177/2018 - Processo
1033170-10.2018.8.26.0100

14/05/2018 1145
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Estefany
da Silva de Alencar

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0177/2018 - Processo
1031795-71.2018.8.26.0100

14/05/2018 1145

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Laudelina Maria Marques

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0177/2018 - Processo
1039631-95.2018.8.26.0100

14/05/2018 1146

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Renata
Pedrozo Rosa Cardoso

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0177/2018 - Processo
1039129-59.2018.8.26.0100

14/05/2018 1146

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - F.L.C. - -
Franco Latini Chamorro - - Luiza Maria Latini
Nogueira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0177/2018 - Processo
1039655-26.2018.8.26.0100

14/05/2018 1146

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Lorenzo
Ceres de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0177/2018 - Processo
1040033-79.2018.8.26.0100

14/05/2018 1146

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Lilian
Elvira dos Santos Rozati

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0177/2018 - Processo
1043659-09.2018.8.26.0100

14/05/2018 1146

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Jonathan Hendler Mauger

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0177/2018 - Processo
1041715-69.2018.8.26.0100

14/05/2018 1146

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Erika
Yumi Alves Representada Por Aline Akemi
Tabuse

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0177/2018 - Processo
1044843-97.2018.8.26.0100

14/05/2018 1146

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Cecilia
Nóbrega Monegatti

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0177/2018 - Processo
1045587-92.2018.8.26.0100

14/05/2018 1146

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Olga Dias
Ferreirinho Marques

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0177/2018 - Processo
1044797-11.2018.8.26.0100

14/05/2018 1146

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Joao Paulo Placido Silvino

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0177/2018 - Processo
1046325-80.2018.8.26.0100

14/05/2018 1146

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Felipe dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0177/2018 - Processo
1047338-17.2018.8.26.0100

14/05/2018 1146

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Sylvana Aparecida Ribeiro da Silva - -
Sylvia Aparecida da Silva Ribeiro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0177/2018 - Processo
1049325-88.2018.8.26.0100

14/05/2018 1147
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Yara Fahd Kraik

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0177/2018 - Processo
1049352-71.2018.8.26.0100

14/05/2018 1147

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Nilda Araújo da Siva - - Sandra
Aparecida Silva - - Kelin Cristina Gomes de
Araújo - - Gabriela Gomes de Araújo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0177/2018 - Processo
1049693-97.2018.8.26.0100

14/05/2018 1149

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Roseli
Custódio da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0177/2018 - Processo
1090050-56.2017.8.26.0100

14/05/2018 1160

Processo Administrativo - Tabelionato de Notas
- J.D.V.R.P. - T.N.C. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0177/2018 - Processo
1132275-28.2016.8.26.0100

14/05/2018 1160

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Alessandro Ferrari de Santis

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0194/2018 - Processo
1049309-37.2018.8.26.0100

14/05/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- C.G.J. - T.P.L.T.C.E.S.P.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0196/2018 - Processo
0002939-17.2018.8.26.0100

15/05/2018 957

Pedido de Providências - Defeito, nulidade ou
anulação - BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0196/2018 - Processo
1005179-93.2017.8.26.0100

15/05/2018 958

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Décimo
Cartório de Registro de Imóveis - Heloisa Pinna
Bernardo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0196/2018 - Processo
1042837-20.2018.8.26.0100

15/05/2018 960

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Joao Braz de Moura Fonseca

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0196/2018 - Processo
1057942-71.2017.8.26.0100

15/05/2018 960

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Maria Panzuto Di Siervi -
Municipalidade de São Paulo e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0196/2018 - Processo
1064070-78.2015.8.26.0100

15/05/2018 960

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Brookfield Sab L'adresse Empreendimentos
Imobiliários Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0196/2018 - Processo
1124389-41.2017.8.26.0100

15/05/2018 965

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - José Afonso Pereira da
Silva e outro - Municipalidade de São Paulo e
outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0196/2018 - Processo
1089151-29.2015.8.26.0100

15/05/2018 961

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Jose Silvestre
Sobrinho - - Maria Salomé de Souza Silvestre - -
Riselda Alves Tobias - Municipalidade de São
Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0196/2018 - Processo
1097238-03.2017.8.26.0100

15/05/2018 962
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Cumprimento de sentença - Propriedade -
PAULO NOGUEIRA DE MELO - FREENK HORTZ
MERKX

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0179/2018 - Processo
0022679-58.2018.8.26.0100

15/05/2018 970

Cumprimento de sentença - Registro de
Imóveis - COMPANHIA DO METROPOLITANO DE
SÃO PAULO - METRÔ - Francisco dos Santos
Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0179/2018 - Processo
0037512-18.2017.8.26.0100

15/05/2018 970

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Rodrigo Capucho Maia

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0179/2018 - Processo
1038492-11.2018.8.26.0100

15/05/2018 974

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Rosa Maria Oliveira Melo dos Santos
- - Evandro Oliveira dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0179/2018 - Processo
1039790-38.2018.8.26.0100

15/05/2018 974

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ivan Kraiser - - Juliana Heller Vajda-
kraiser

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0179/2018 - Processo
1041082-58.2018.8.26.0100

15/05/2018 974

Pedido de Providências - Alteração de nome -
E.R.S.J.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0179/2018 - Processo
1039483-84.2018.8.26.0100

15/05/2018 974

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Lucca Pavão Hernandes Garcia - -
Pedro Luiz Pavão Hernandes Garcia

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0179/2018 - Processo
1041617-84.2018.8.26.0100

15/05/2018 974

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Magaly
Salgueiro Belotti

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0179/2018 - Processo
1047836-16.2018.8.26.0100

15/05/2018 975

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Monica Kfuri - - Sergio Norberto Queiroz
Nehring

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0179/2018 - Processo
1050280-22.2018.8.26.0100

15/05/2018 975

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Sophia
Trindade de Paiva - - Jocelia Trindade da Silva -
- Renê de Oliveira - - Peterson Ricardo de Paiva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0179/2018 - Processo
1050316-64.2018.8.26.0100

15/05/2018 975

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Joao Gomes Pereira Neto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0179/2018 - Processo
1056704-17.2017.8.26.0100

15/05/2018 975

Processo Administrativo - Tabelionato de Notas
- M.P.E.S.P. e outro - T.N. e outros - Juíza de
Direito: Dra. Renata Pinto Lima Zanetta

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0179/2018 - Processo
1094929-09.2017.8.26.0100

15/05/2018 977
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Nada Abdul Motaleb

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0179/2018 - Processo
1121235-15.2017.8.26.0100

15/05/2018 980

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Felipe
Giraldi Mendes Warmbrand

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0179/2018 - Processo
1122689-30.2017.8.26.0100

15/05/2018 980

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - A.P.B.A.B. - - M.C.M.R. -
Marina Carvalho Marcelli Ruzzi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0179/2018 - Processo
0050486-87.2017.8.26.0100

15/05/2018 970

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Matheus
Emilio Portela Ferreira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0179/2018 - Processo
1000706-30.2018.8.26.0100

15/05/2018 970

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Pereira de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0179/2018 - Processo
1000398-67.2018.8.26.0011

15/05/2018 970

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Andre
Francisco Tavares Castilho e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0179/2018 - Processo
1000186-70.2018.8.26.0100

15/05/2018 970

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Mariá
Alecsa Tarifa Martins de Morais

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0179/2018 - Processo
1002246-50.2017.8.26.0100

15/05/2018 970

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - C.M.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0179/2018 - Processo
1003933-28.2018.8.26.0100

15/05/2018 970

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - I.H.F.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0179/2018 - Processo
1005693-80.2016.8.26.0100

15/05/2018 970

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Cecilia da Costa Pirani

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0179/2018 - Processo
1006797-39.2018.8.26.0100

15/05/2018 970

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Nelson
Person Junior

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0179/2018 - Processo
1008597-05.2018.8.26.0100

15/05/2018 971

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Vanessa
Vasconcelos Scaciotta Barros - - Cassia
Vasconcelos Scaciotta - - Bruno Leonardo
Vasconcelos Scaciotta

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0179/2018 - Processo
1008191-94.2017.8.26.0010

15/05/2018 971

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - R.M.T.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0179/2018 - Processo
1019169-20.2018.8.26.0100

15/05/2018 972
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Frederico
Alves

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0179/2018 - Processo
1020281-24.2018.8.26.0100

15/05/2018 972

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marilda Marques Leandro dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0179/2018 - Processo
1036641-68.2017.8.26.0100

15/05/2018 973

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - C.A.F. - Cristiane Alves Figueira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0179/2018 - Processo
1030598-81.2018.8.26.0100

15/05/2018 973

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Josefa Regis dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0179/2018 - Processo
1031638-98.2018.8.26.0100

15/05/2018 973

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - M.Y.U.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0179/2018 - Processo
1049788-30.2018.8.26.0100

15/05/2018 975

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Luis Antonio Aviles

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0179/2018 - Processo
1091393-87.2017.8.26.0100

15/05/2018 976

Edital de Citação Editais e Leilões - 2ª Vara de Registros
Públicos 15/05/2018 1

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - São Paulo Athetic Club -
Eifício ANGELA , representado pela síndica
Maria Aparecida Precheret - - Condominio
Edifício FLÁVIA, representado pelo síndico
Edmilson Cassiano Rodrigues - - Condomínio
Edifício QUEEN MARY, representado pela
síndica Iara Frankel - - Companhia de
Saneamento Básico do Estado de São Paulo -
SABESP e outros - FAZENDA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0198/2018 - Processo
0021876-85.2012.8.26.0100

16/05/2018 1081

Cumprimento Provisório de Sentença - Registro
de Imóveis - José de Anchieta Leite

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0199/2018 - Processo
0050311-93.2017.8.26.0100

16/05/2018 1081

Cumprimento Provisório de Sentença - Registro
de Imóveis - Dorival dos Santos Rios - - Nancy
dos Santos Rios - Espólio de Maria Reis Costa e
outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0199/2018 - Processo
0050316-18.2017.8.26.0100

16/05/2018 1081

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Pedro Simões de Oliveira -
Leondino dos Santos e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0199/2018 - Processo
1007507-27.2017.8.26.0704

16/05/2018 1081

Procedimento Comum - Perdas e Danos - José
Afonso Mota - MUNICIPALIDADE DE SÃO PAULO
e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0199/2018 - Processo
1016135-52.2016.8.26.0053

16/05/2018 1081
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Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Maria Estela Mastrangi
Ignacio - Municipalidade de São Paulo e outro -
Luiz Carlos Magalhães e s/m Maria Conceição
Magalhães e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0199/2018 - Processo
1016177-91.2015.8.26.0100

16/05/2018 1081

Cumprimento de sentença - Liquidação /
Cumprimento / Execução - Wecelei Gonçalves
de Souza e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0181/2018 - Processo
0036691-77.2018.8.26.0100

16/05/2018 1091

Cumprimento Provisório de Sentença -
Usucapião Extraordinária - Espólio de Nelson
Jorio de Campos p/ inventariante João Rubens
Montenegro - Alpra Participações S/C Ltda

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0181/2018 - Processo
0066856-44.2017.8.26.0100

16/05/2018 1091

Pedido de Providências - DIREITO CIVIL - R.J.T. -
Renata Joyce Theodoro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0181/2018 - Processo
1000480-59.2017.8.26.0100

16/05/2018 1091

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Mirian
Fajardo Cerdeira Crotty

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0181/2018 - Processo
1011461-50.2017.8.26.0100

16/05/2018 1091

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Natalia
de Sousa Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0181/2018 - Processo
1011452-54.2018.8.26.0100

16/05/2018 1091

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Manoel
Leandro Ferreira - - Italo Leandro Coutinho
Ferreira - - Celia Coutinho de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0181/2018 - Processo
1011498-43.2018.8.26.0100

16/05/2018 1091

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
S.S.M.C. - - F.C.N.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0181/2018 - Processo
1011580-74.2018.8.26.0100

16/05/2018 1091

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Pietro
Falcade

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0181/2018 - Processo
1021353-46.2018.8.26.0100

16/05/2018 1091

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Victor
Rabello Gonçalves Cunha

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0181/2018 - Processo
1013441-95.2018.8.26.0100

16/05/2018 1091

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Antecipação de Tutela / Tutela
Específica - Francisca de Souza Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0181/2018 - Processo
1014692-54.2018.8.26.0002

16/05/2018 1091

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Roberta Diniz de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0181/2018 - Processo
1023090-21.2017.8.26.0100

16/05/2018 1091

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Giselda
Pereira Schwartsburd

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0181/2018 - Processo
1024245-25.2018.8.26.0100

16/05/2018 1091
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Flavia
Correa Viana

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0181/2018 - Processo
1030239-34.2018.8.26.0100

16/05/2018 1091

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Vagner
Wilton Alberton

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0181/2018 - Processo
1043466-28.2017.8.26.0100

16/05/2018 1091

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Roderval
Alexander Gutierrez Gaguillo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0181/2018 - Processo
1042715-07.2018.8.26.0100

16/05/2018 1091

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Anissa Mohamad Yehia El Mosmart

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0181/2018 - Processo
1044604-93.2018.8.26.0100

16/05/2018 1091

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Josefa Carboni Bassalo - - Elvio
Sidiney Gambini - - Patricia Regina Bassalo
Gambini - - Brasilio Bassalo Filho - - Eunice
Roque da Rocha Bassalo - - Celso Bassalo - -
Rogerio Bassalo - - Sueli Maria Dias Bassalo - -
Ricardo Bassalo - - Rosemeire Pereira de Godoy
Almeida - - Aldo Bassalo - - Luciana Santos de
Oliveira Bassalo - - Cleber Jose Bassalo - -
Manoel Pereira Godoy - - João Pedro de Oliveira
- - Marcia Aparecida Pereira de Godoi de
Oliveira - - Sandra Suzete Sampaio de Godoy - -
Reinaldo Pereira Godoy - - Joel Weliton de
Almeida

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0181/2018 - Processo
1045882-32.2018.8.26.0100

16/05/2018 1091

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
Crisantino Barbosa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0181/2018 - Processo
1037573-22.2018.8.26.0100

16/05/2018 1091

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Gustavo Brodsky

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0181/2018 - Processo
1040857-38.2018.8.26.0100

16/05/2018 1091

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Valeria da Cruz Serejo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0181/2018 - Processo
1037774-14.2018.8.26.0100

16/05/2018 1091

Edital de Bem de Família Editais e Leilões - 1ª Vara de Registros
Públicos 17/05/2018 2

Correição Geral Ordinária no 5º Tabelião de
Protesto de Letras e Títulos da Capital

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - PORTARIA Nº
08/2018

17/05/2018 1104

Correição Geral Ordinária no 5º Oficial de
Registro de Títulos e Documentos e Civil de
Pessoa Jurídica da Capital

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - PORTARIA Nº
09/2018

17/05/2018 1104
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Correição Geral Ordinária no 5º Oficial de
Registro de Imóveis da Capital

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - PORTARIA Nº
10/2018

17/05/2018 1104

Correição Geral Ordinária no 15º Oficial de
Registro de Imóveis da Capital

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - PORTARIA Nº
11/2018

17/05/2018 1104

Correição Geral Ordinária no 9º Oficial de
Registro de Imóveis da Capital

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - PORTARIA Nº
12/2018

17/05/2018 1104

Cumprimento de sentença - Usucapião Especial
(Constitucional) - Mario Sergio Sobreira Santos
e outros - Regina Meire Sangiovanni - -
Cremilda Vogt e outros - Mario Sergio Sobreira
Santos - - Mario Sergio Sobreira Santos - -
Mario Sergio Sobreira Santos - - Mario Sergio
Sobreira Santos

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0201/2018 - Processo
0017682-32.2018.8.26.0100

17/05/2018 1111

Cumprimento de sentença - Registro de
Imóveis - Marcos Yoshio Sueoka e outro -
Aleixo Jose Maria Mizinski e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0201/2018 - Processo
0087765-10.2017.8.26.0100

17/05/2018 1111

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS -
T.E.P.E.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0201/2018 - Processo
1008581-51.2018.8.26.0100

17/05/2018 1111

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - José Ferreira
de Lima - Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0201/2018 - Processo
1014739-93.2016.8.26.0100

17/05/2018 1114

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Patrimonial Belinda Ltda. -
Starpar Empreendimentos Administração de
Bens e Participações S.a - - Edson Dias de
Macedo - - Silvia Regina Romeiro de Macedo - -
Regina Abrahão Assad Gubeissi e outros -
Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0201/2018 - Processo
1018187-40.2017.8.26.0100

17/05/2018 1116

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Armando Alves Ferreira

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0201/2018 - Processo
1028417-44.2017.8.26.0100

17/05/2018 1118

Dúvida - Notas - Genival Pereira de Brito Júnior
e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0201/2018 - Processo
1033644-78.2018.8.26.0100

17/05/2018 1118

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Zilda Caldeira Sobrado

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0201/2018 - Processo
1035594-25.2018.8.26.0100

17/05/2018 1119

Dúvida - Registro de Imóveis - Marcelo Gomes
Aranha de Lima - - Mauro Gomes Aranha de
Lima

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0201/2018 - Processo
1050334-85.2018.8.26.0100

17/05/2018 1120
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Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Yahoko Mizukami de Oliveira - -
Monica Mizukami de Oliveira - - Eduardo
Mikuzami de Oliveira e outros - Municipalidade
de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0201/2018 - Processo
1042141-18.2017.8.26.0100

17/05/2018 1119

Procedimento Comum - Registro Civil das
Pessoas Naturais - P.J.M.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0201/2018 - Processo
1051298-78.2018.8.26.0100

17/05/2018 1120

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Abrão Tufik Mereb e outros -
Municipalidade de São Paulo e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0201/2018 - Processo
1060243-59.2015.8.26.0100

17/05/2018 1120

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - Antonio Martins Pais - - Lourdes dos
Santos Castelhano Pais

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0201/2018 - Processo
1068623-03.2017.8.26.0100

17/05/2018 1120

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Espólio de Jordano Bassi e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0201/2018 - Processo
1084104-74.2015.8.26.0100

17/05/2018 1121

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
8º Oficial de Registro de Imóveis - Juvenal
Cabral Olim - - Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0201/2018 - Processo
1090945-17.2017.8.26.0100

17/05/2018 1121

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Mauricio Henrique França
Dias e outro - Municipalidade de São Paulo e
outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0201/2018 - Processo
1105742-66.2015.8.26.0100

17/05/2018 1123

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Maria Alice da Silva -
Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0201/2018 - Processo
1107371-75.2015.8.26.0100

17/05/2018 1123

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Mário Capobianco e outro -
Ignês Mitiko Makiyama Fujii - - Municipalidade
de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0201/2018 - Processo
1108204-59.2016.8.26.0100

17/05/2018 1123

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Helio Rubens
Thomaz Alegre - - Luiz Carlos Thomaz Alegre - -
José Paulo Thomas Alegre - - Nelson Camargo
Alegre - - Walter Camargo Alegre - Walter
Camargo Alegre - - Walter Camargo Alegre - -
Walter Camargo Alegre - - Walter Camargo
Alegre - - Walter Camargo Alegre

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0201/2018 - Processo
1109868-91.2017.8.26.0100

17/05/2018 1123

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Sindicato Nacional dos Empregados em
Fontes Mag e Ionizantes - - Sinclair Lopes de
Oliveira

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0201/2018 - Processo
1089231-22.2017.8.26.0100

17/05/2018 1121
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Cumprimento Provisório de Sentença -
Usucapião Extraordinária - Espólio de Nelson
Jorio de Campos p/ inventariante João Rubens
Montenegro - Alpra Participações S/C Ltda -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0186/2018 - Processo
0066856-44.2017.8.26.0100

17/05/2018 1128

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Roseney Shimada Domingues

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0186/2018 - Processo
1010308-45.2018.8.26.0100

17/05/2018 1130

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Haydée Fiorino Soula - Haydée
Fiorino Soula

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0186/2018 - Processo
1018543-98.2018.8.26.0100

17/05/2018 1134

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Airton
Brunello

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0186/2018 - Processo
1020973-91.2016.8.26.0100

17/05/2018 1134

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marilia
Persoli Nogueira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0186/2018 - Processo
1025948-88.2018.8.26.0100

17/05/2018 1134

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Lucia
Theodoro - - Maria Marques Theodoro - -
Terezinha Theodoro Munhoz - - Marcia
Theodoro Rodrigues

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0186/2018 - Processo
1029709-30.2018.8.26.0100

17/05/2018 1134

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Laura Maria Carneiro Ribeiro - -
Christian Carneiro Ribeiro - - Luciano Carneiro
Ribeiro - - Patricia Carneiro Ribeiro Mafissoni - -
Maria Tereza Carneiro Soares - - Ricardo Luiz
Soares Filho - - Guilherme Soares - - Mariana
Soares

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0186/2018 - Processo
1031339-58.2017.8.26.0100

17/05/2018 1134

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Jorge Luis Lilla

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0186/2018 - Processo
1031794-86.2018.8.26.0100

17/05/2018 1134

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Lilian
Antonio Freua - Wilson Aude Freua

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0186/2018 - Processo
1033971-57.2017.8.26.0100

17/05/2018 1134

Oposição - Propriedade - Espólio de Horacio
Medeiros representado por Luiz Carlos de
Medeiros - - Espólio de Alba Ognibene Medeiros
representado por Luiz Carlos de Medeiros -
Sifrão Factoring Fomento Comercial Ltda

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0186/2018 - Processo
1034197-96.2016.8.26.0100

17/05/2018 1134

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Sandra
Quaresma Rocha

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0186/2018 - Processo
1034338-47.2018.8.26.0100

17/05/2018 1134
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Pedido de Providências - Translado de corpo -
R.G.R.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0186/2018 - Processo
1038976-60.2017.8.26.0100

17/05/2018 1135

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Patrícia
Basile de Castro Kondo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0186/2018 - Processo
1039646-64.2018.8.26.0100

17/05/2018 1135

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Diva Roza Nicoletto Lauriano

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0186/2018 - Processo
1037707-49.2018.8.26.0100

17/05/2018 1135

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fabiana
Lanzillota Ferraz Oliveira - - Gabriel Ferraz de
Oliveira - - Rafaela Ferraz Tigre

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0186/2018 - Processo
1040329-04.2018.8.26.0100

17/05/2018 1135

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - A.C.D.Z.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0186/2018 - Processo
1044105-12.2018.8.26.0100

17/05/2018 1135

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ana Maria da Silva Rocha - - Adinario
Fernandes da Rocha

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0186/2018 - Processo
1045200-77.2018.8.26.0100

17/05/2018 1135

Pedido de Providências - Reclamação do
extrajudicial (formulada por usuários do
serviço) - S.S.P. - Sócrates Spyros Patseas

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0186/2018 - Processo
1046498-07.2018.8.26.0100

17/05/2018 1135

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Elenice Barbosa da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0186/2018 - Processo
1047921-02.2018.8.26.0100

17/05/2018 1135

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Luiz Octavio Lopes Correa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0186/2018 - Processo
1046374-24.2018.8.26.0100

17/05/2018 1135

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Pietro Gendra Martini Humphreys

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0186/2018 - Processo
1048972-48.2018.8.26.0100

17/05/2018 1135

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - I.A.P. - -
C.R.P.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0186/2018 - Processo
1049376-02.2018.8.26.0100

17/05/2018 1135

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- J.R.K.B.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0186/2018 - Processo
1050508-94.2018.8.26.0100

17/05/2018 1135

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Talita Malacrida Novelli

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0186/2018 - Processo
1051438-15.2018.8.26.0100

17/05/2018 1135
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Gessy Fonseca de Castro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0186/2018 - Processo
1107066-57.2016.8.26.0100

17/05/2018 1138

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Vinicius
Rodrigues Jerschow

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0186/2018 - Processo
1102732-43.2017.8.26.0100

17/05/2018 1138

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jemima
Keren Andrade Damiatti

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0186/2018 - Processo
1112311-15.2017.8.26.0100

17/05/2018 1139

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Vinicius
Rodrigues Jerschow

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0186/2018 - Processo
1077170-32.2017.8.26.0100

17/05/2018 1137

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Paula
Nogueira Andrade Cunha - Paula Nogueira
Andrade Cunha

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0186/2018 - Processo
1114560-36.2017.8.26.0100

17/05/2018 1139

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Ouvidora Judicial do Tribunal de Justiça de
São Paulo - Ana Carolina de Oliveira Lopes e
outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0202/2018 - Processo
0033114-91.2018.8.26.0100

18/05/2018 914

Cumprimento de sentença - Usucapião
Extraordinária - Luiz Wagner Lourenço
Medeiros Fernandes - Otaide Pereira e outro -
Luiz Wagner Lourenço Medeiros Fernandes

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0203/2018 - Processo
0013902-21.2017.8.26.0100

18/05/2018 919

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Francisco Guedes Ferreira

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0203/2018 - Processo
0024112-68.2016.8.26.0100

18/05/2018 919

Cumprimento de sentença - Registro de
Imóveis - Alexandre da Silva Simão e outros -
Espólio de Maria Reis Costa e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0203/2018 - Processo
0027444-09.2017.8.26.0100

18/05/2018 919

Cumprimento de sentença - Hercules Augustus
Montanha - B.I. Administração e Participações
S/C Ltda - Hercules Augustus Montanha

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0203/2018 - Processo
0029170-81.2018.8.26.0100

18/05/2018 919

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rosangela Marques da
Rocha - Rosangela Marques da Rocha

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0203/2018 - Processo
0030341-73.2018.8.26.0100

18/05/2018 919

Cumprimento de sentença - Registro de
Imóveis - Cristiana Barbosa da Silva -
Imobiliária e Construtora Continental Ltda. -
Cristiana Barbosa da Silva

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0203/2018 - Processo
0035469-74.2018.8.26.0100

18/05/2018 919

Cumprimento Provisório de Sentença - Registro
de Imóveis - Maria José Ibañez Frigo - - Aurélio
Frigo - Zaira Reis Costa Frugoli

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0203/2018 - Processo
0050313-63.2017.8.26.0100

18/05/2018 919
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Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Corregedoria Geral da Justiça - Secretaria
Municipal de Finanças e Desenvolvimento
Economico do Municipio de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0203/2018 - Processo
0052991-85.2016.8.26.0100

18/05/2018 919

Cumprimento de sentença - Registro de
Imóveis - Artur Woskergian Bazarian -
Mercedes Rechi Maselli

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0203/2018 - Processo
0062301-81.2017.8.26.0100

18/05/2018 919

Cumprimento de sentença - Registro de
Imóveis - Adriana Zorub Fonte Feal - Banco do
Brasil S/A - Adriana Zorub Fonte Feal

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0203/2018 - Processo
0087768-62.2017.8.26.0100

18/05/2018 919

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - Mauricio Fernandes Eloy e outro -
Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0203/2018 - Processo
1025042-35.2017.8.26.0100

18/05/2018 923

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Alcidney de Matos e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0203/2018 - Processo
1001091-75.2018.8.26.0100

18/05/2018 919

Dúvida - Reclamação do extrajudicial
(formulada por usuários do serviço) - Alberto
de Oliveira Martins Filho - Alberto de Oliveira
Martins Filho

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0203/2018 - Processo
1040571-60.2018.8.26.0100

18/05/2018 925

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Maxcorp Assessoria e
Participações S/c Ltda - Municipalidade de São
Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0203/2018 - Processo
1045558-76.2017.8.26.0100

18/05/2018 925

Dúvida - Registro de Imóveis - Maria Luiza Silva
1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0203/2018 - Processo
1051635-67.2018.8.26.0100

18/05/2018 929

Mandado de Segurança - Registro de Imóveis -
Carmem Itako Yamamoto Charcon

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0203/2018 - Processo
1050940-16.2018.8.26.0100

18/05/2018 925

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
Valquiria Helena Ferreira

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0203/2018 - Processo
1051762-05.2018.8.26.0100

18/05/2018 929

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Sindicato dos Funcionários do Sistema
Prisional do Estado de São Paulo - Sifuspesp

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0203/2018 - Processo
1080548-93.2017.8.26.0100

18/05/2018 929

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - F.N.C.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0203/2018 - Processo
1051913-68.2018.8.26.0100

18/05/2018 929

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Carlos Almeida Prado do Amaral

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0203/2018 - Processo
1105862-41.2017.8.26.0100

18/05/2018 930
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Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
ATR3 - Empreendimentos e Participações Ltda.
- Municipalidade de São Paulo - - Eletropaulo
Metropolitana Eletricidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0203/2018 - Processo
1094821-14.2016.8.26.0100

18/05/2018 929

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Pereira de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0187/2018 - Processo
1000398-67.2018.8.26.0011

18/05/2018 934

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Julia Zito Gouvêa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0187/2018 - Processo
1002182-06.2018.8.26.0100

18/05/2018 934

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marianna Soriano Varro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0187/2018 - Processo
1007546-56.2018.8.26.0100

18/05/2018 936

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - R.M.T.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0187/2018 - Processo
1019169-20.2018.8.26.0100

18/05/2018 936

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - João
Roberto Padovan

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0187/2018 - Processo
1030044-49.2018.8.26.0100

18/05/2018 937

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Martha
Elena Sarria Cuevas

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0187/2018 - Processo
1032985-69.2018.8.26.0100

18/05/2018 937

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Doly
Ferreira Pinto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0187/2018 - Processo
1033821-76.2017.8.26.0100

18/05/2018 937

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Valeria da Cruz Serejo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0187/2018 - Processo
1037774-14.2018.8.26.0100

18/05/2018 937

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - J.V.P.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0187/2018 - Processo
1038843-81.2018.8.26.0100

18/05/2018 937

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ivan Kraiser - - Juliana Heller Vajda-
kraiser

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0187/2018 - Processo
1041082-58.2018.8.26.0100

18/05/2018 938

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Pedro
Paulo Oliveira Zucchi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0187/2018 - Processo
1041581-42.2018.8.26.0100

18/05/2018 938

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Joseni Braga da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0187/2018 - Processo
1042224-97.2018.8.26.0100

18/05/2018 938
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Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- L.F.N.N

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0187/2018 - Processo
1042308-98.2018.8.26.0100

18/05/2018 938

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Luiz Felipe Pereira - - Marinalva Maria da
Silva Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0187/2018 - Processo
1042502-98.2018.8.26.0100

18/05/2018 938

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
P.M.S.G.S.O.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0187/2018 - Processo
1042671-85.2018.8.26.0100

18/05/2018 938

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Cecilia
Nóbrega Monegatti

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0187/2018 - Processo
1045587-92.2018.8.26.0100

18/05/2018 938

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Jorge Remigio da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0187/2018 - Processo
1046119-66.2018.8.26.0100

18/05/2018 938

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Gabriel de Sousa Gonçalves

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0187/2018 - Processo
1047006-50.2018.8.26.0100

18/05/2018 9392

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
Domingos Guastelli Testasecca - - Roberto
Guastelli Testasecca - Roberto Guastelli
Testasecca - - Roberto Guastelli Testasecca

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0187/2018 - Processo
1047008-20.2018.8.26.0100

18/05/2018 939

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Irany Jesus Dantas - - Yolanda Maria
Dantas - - Ionice Marlene da Silva - - Maria
Helena da Silva - - Valter Hiron da Silva - - Vera
Helena da Silva Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0187/2018 - Processo
1047873-43.2018.8.26.0100

18/05/2018 939

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Luciana Magalhães Costa Zingales
Oller do Nascimento

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0187/2018 - Processo
1048373-46.2017.8.26.0100

18/05/2018 939

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Emerson
Sampaio Santos - - Marilene Moraes Pinto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0187/2018 - Processo
1048375-79.2018.8.26.0100

18/05/2018 939

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Sylvana Aparecida Ribeiro da Silva - -
Sylvia Aparecida da Silva Ribeiro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0187/2018 - Processo
1049325-88.2018.8.26.0100

18/05/2018 939

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Leonor Ramos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0187/2018 - Processo
1050177-15.2018.8.26.0100

18/05/2018 939
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Edson Gomes da Silva - - Marcelo
José Sales - - Severino Sales da Silva Filho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0187/2018 - Processo
1051495-33.2018.8.26.0100

18/05/2018 939

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Emilly
Neves Mariano

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0187/2018 - Processo
1051599-25.2018.8.26.0100

18/05/2018 939

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Iraceles
Rosa Marta

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0187/2018 - Processo
1051854-80.2018.8.26.0100

18/05/2018 939

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Hilda de
Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0187/2018 - Processo
1051861-72.2018.8.26.0100

18/05/2018 939

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Silmara
de Cássia Fiore

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0187/2018 - Processo
1082691-89.2016.8.26.0100

18/05/2018 940

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Diego
Apolinario Guimarães da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0187/2018 - Processo
1087579-67.2017.8.26.0100

18/05/2018 940

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Laura Cristina Sanches

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0187/2018 - Processo
1094642-46.2017.8.26.0100

18/05/2018 940

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Luciana Terezinha Simao Villela e
outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0187/2018 - Processo
1099076-78.2017.8.26.0100

18/05/2018 940

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
F.M.G.R.L.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0187/2018 - Processo
1100963-05.2014.8.26.0100

18/05/2018 940

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - R.M.O.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0187/2018 - Processo
1103840-10.2017.8.26.0100

18/05/2018 941

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Suely
Tesci - - Andreia Tesci Augusto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0187/2018 - Processo
1108680-63.2017.8.26.0100

18/05/2018 941

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - H.L.V.B.S. - Hedy Lamarr Vieira de A
B da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0187/2018 - Processo
1116157-74.2016.8.26.0100

18/05/2018 941

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Silvia
Eliana Val Mattoso Perona - - Rosa Maria
Mattoso Abolin e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0187/2018 - Processo
1117675-02.2016.8.26.0100

18/05/2018 941
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Edital de Citação Editais e Leilões - 2ª Vara de Registros
Públicos 18/05/2018 4

1ª Vara de Registros Públicos da Capital do
Estado de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - PORTARIA N°
13/2018

21/05/2018 1048

Dúvida - Registro de Imóveis - Helenara
Marleide Moroni e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0205/2018 - Processo
1018190-58.2018.8.26.0100

21/05/2018 1059

Dúvida - Registro de Imóveis - Luísa Helena
Gimenez Vitor

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0205/2018 - Processo
1029812-37.2018.8.26.0100

21/05/2018 1059

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Condomínio Portal do Brooklin

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0205/2018 - Processo
1051268-43.2018.8.26.0100

21/05/2018 1072

Cumprimento Provisório de Sentença -
Usucapião Extraordinária - Espólio de Nelson
Jorio de Campos p/ inventariante João Rubens
Montenegro - Alpra Participações S/C Ltda

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0189/2018 - Processo
0066856-44.2017.8.26.0100

21/05/2018 1072

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Luiz
Correa - - Luiz Carlos Correa - - Samuel
Henrique Correa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0189/2018 - Processo
1006427-60.2018.8.26.0100

21/05/2018 1074

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Expedição de alvará judicial -
Maria Alaide Fonteles

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0189/2018 - Processo
1006573-04.2018.8.26.0003

21/05/2018 1074

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ana Cuschnir - - Sheila Cuschnir - -
Roberto Cuschnir

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0189/2018 - Processo
1006974-03.2018.8.26.0100

21/05/2018 1074

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Roseney Shimada Domingues

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0189/2018 - Processo
1010308-45.2018.8.26.0100

21/05/2018 1075

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Talita
Pereira Nunes Espinosa - - Tarik Godoy Dangl
Plaza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0189/2018 - Processo
1020426-80.2018.8.26.0100

21/05/2018 1078

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Roberta Diniz de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0189/2018 - Processo
1023090-21.2017.8.26.0100

21/05/2018 1078

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Jorge Luis Lilla

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0189/2018 - Processo
1031794-86.2018.8.26.0100

21/05/2018 1078
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Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
T.N.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0189/2018 - Processo
1034208-57.2018.8.26.0100

21/05/2018 1078

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - M.M.N.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0189/2018 - Processo
1036249-94.2018.8.26.0100

21/05/2018 1078

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
Crisantino Barbosa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0189/2018 - Processo
1037573-22.2018.8.26.0100

21/05/2018 1078

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - J.S.F. - R.P.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0189/2018 - Processo
1039584-92.2016.8.26.0100

21/05/2018 1079

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Gustavo Brodsky

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0189/2018 - Processo
1040857-38.2018.8.26.0100

21/05/2018 1079

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - João Vitor
Fonseca

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0189/2018 - Processo
1041016-78.2018.8.26.0100

21/05/2018 1079

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Anna da
Cruz

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0189/2018 - Processo
1041971-12.2018.8.26.0100

21/05/2018 1079

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Amadeu Tadeu Panicacci

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0189/2018 - Processo
1042011-91.2018.8.26.0100

21/05/2018 1079

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Aloizio
Pires de Araujo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0189/2018 - Processo
1045080-34.2018.8.26.0100

21/05/2018 1079

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Mariana
Guimarães Villela Maggioli - - Carlos Alberto
Heitor de Farias Maggioli Filho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0189/2018 - Processo
1045844-20.2018.8.26.0100

21/05/2018 1079

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Edson de
Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0189/2018 - Processo
1047767-81.2018.8.26.0100

21/05/2018 1080

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
Shengyang Li

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0189/2018 - Processo
1047907-18.2018.8.26.0100

21/05/2018 1080

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Sexo - J.M.V.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0189/2018 - Processo
1048898-91.2018.8.26.0100

21/05/2018 1080
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Elenilton Novolino de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0189/2018 - Processo
1049403-82.2018.8.26.0100

21/05/2018 1080

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Andressa Cabral Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0189/2018 - Processo
1049601-22.2018.8.26.0100

21/05/2018 1080

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Eleen
Elizabeth Carvalho Chalet Ferreira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0189/2018 - Processo
1050601-57.2018.8.26.0100

21/05/2018 1080

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Mario da
Agueda

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0189/2018 - Processo
1051931-89.2018.8.26.0100

21/05/2018 1086

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Melina
Vieira Rabelo de Carvalho - - Felipe Lima de
Carvalho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0189/2018 - Processo
1052180-40.2018.8.26.0100

21/05/2018 1087

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Amauri
de Arêa Leão

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0189/2018 - Processo
1052755-19.2016.8.26.0100

21/05/2018 1087

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - J.R.R.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0189/2018 - Processo
1054444-64.2017.8.26.0100

21/05/2018 1088

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - José
Rafael de Almeida

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0189/2018 - Processo
1080484-20.2016.8.26.0100

21/05/2018 1089

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Aparecida Franzo dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0189/2018 - Processo
1099930-72.2017.8.26.0100

21/05/2018 1089

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Selma Talita Quispe Alvarez

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0189/2018 - Processo
1117617-62.2017.8.26.0100

21/05/2018 1090

Edital de Bem de Família Editais e Leilões - 1ª Vara de Registros
Públicos 21/05/2018 1

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Associação dos Moradores
do Sítio Itaberaba I e outro - Antonio Marcos
Canha - - Raquel de Carvalho Alvico Canha e
outro - Virgínia de Jesus Pereira - - Deolinda
Filipe Garcia Izquierdo e outros -
Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0206/2018 - Processo
0012790-61.2010.8.26.0100

22/05/2018 923

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Pol Lux Incorporadora De Imoveis
Ltda - Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0206/2018 - Processo
0047904-56.2013.8.26.0100

22/05/2018 926
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Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Juízo de Direito da 2ª Vara de Registros
Públicos - Flavio de Carvalho Borges - - Neuza
de Souza Borges e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0206/2018 - Processo
0079070-24.2004.8.26.0100

22/05/2018 928

Cumprimento de sentença - Registro de
Imóveis - Gabriel Barreto - Romeu Mergulhao

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0207/2018 - Processo
0017677-10.2018.8.26.0100

22/05/2018 930

Cumprimento Provisório de Sentença - Registro
de Imóveis - Dorival dos Santos Rios - - Nancy
dos Santos Rios - Espólio de Maria Reis Costa e
outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0207/2018 - Processo
0050316-18.2017.8.26.0100

22/05/2018 930

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Tereza Pires Capobianco e
outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0207/2018 - Processo
1006916-40.2017.8.26.0001

22/05/2018 932

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - Stanislava Cinkus Lacava

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0207/2018 - Processo
1010202-83.2018.8.26.0100

22/05/2018 934

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Rosana Angelina Lorente

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0207/2018 - Processo
1030718-61.2017.8.26.0100

22/05/2018 939

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Maria Francisca Costa Ristow - -
Oscar Ristow Neto - - Luiz Antonio Ristow - -
Ana Cristina Ristow Wolff - - Carlos Henrique
Ristow - - Luiz Eduardo Ristow e outro -
Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0207/2018 - Processo
1052574-81.2017.8.26.0100

22/05/2018 943

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Luis Carlos da Silva

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0207/2018 - Processo
1077203-27.2014.8.26.0100

22/05/2018 944

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Lia Odete do Amaral Nunes Pereira - -
Marcelle Lisabel Nunes Pereira - - Ive Daniela
Nunes Pereira - - Andrea Augusta Nunes
Pereira

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0207/2018 - Processo
1118316-53.2017.8.26.0100

22/05/2018 947

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Alice Freitas Costa - - Virgílio Freitas Costa - -
Maria das Graças Freitas Costa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0191/2018 - Processo
1000549-91.2017.8.26.0100

22/05/2018 959

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Irma Sonia Marques Mapelli

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0191/2018 - Processo
1012230-24.2018.8.26.0100

22/05/2018 962

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - R.S.S. - M.A.P.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0191/2018 - Processo
1018312-71.2018.8.26.0100

22/05/2018 964
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Elenita
Rosa Mendonça

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0191/2018 - Processo
1029303-09.2018.8.26.0100

22/05/2018 965

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
M.P.D.P.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0191/2018 - Processo
1037604-13.2016.8.26.0100

22/05/2018 965

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
M.P.D.P.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0191/2018 - Processo
1037604-13.2016.8.26.0100

22/05/2018 968

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Sean Wui
Ming Oram - - Debora Camacho de Lara Oram -
- Luana Camacho Oram - - Giovana Camacho
Oram

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0191/2018 - Processo
1042640-65.2018.8.26.0100

22/05/2018 969

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Sean Wui
Ming Oram - - Debora Camacho de Lara Oram -
- Luana Camacho Oram - - Giovana Camacho
Oram

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0191/2018 - Processo
1042640-65.2018.8.26.0100

22/05/2018 969

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
A.A.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0191/2018 - Processo
1044513-03.2018.8.26.0100

22/05/2018 970

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Aparecida Vieira de Araújo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0191/2018 - Processo
1044716-62.2018.8.26.0100

22/05/2018 970

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Lopes Minhoto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0191/2018 - Processo
1046930-26.2018.8.26.0100

22/05/2018 971

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Elenice Barbosa da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0191/2018 - Processo
1047921-02.2018.8.26.0100

22/05/2018 971

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Shentong
Wang - - Yongfeng He

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0191/2018 - Processo
1048621-75.2018.8.26.0100

22/05/2018 971

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Pietro Gendra Martini Humphreys

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0191/2018 - Processo
1048972-48.2018.8.26.0100

22/05/2018 972

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - I.A.P. - -
C.R.P.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0191/2018 - Processo
1049376-02.2018.8.26.0100

22/05/2018 972

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - M.Y.U.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0191/2018 - Processo
1049788-30.2018.8.26.0100

22/05/2018 972
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Talita Malacrida Novelli

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0191/2018 - Processo
1051438-15.2018.8.26.0100

22/05/2018 972

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Tafarrel - - Andressa Taffarel - - Dirceu Taffarel

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0191/2018 - Processo
1052429-88.2018.8.26.0100

22/05/2018 975

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - João Vitor
Chaves de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0191/2018 - Processo
1052602-15.2018.8.26.0100

22/05/2018 975

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - A.P.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0191/2018 - Processo
1053834-96.2017.8.26.0100

22/05/2018 976

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Laura Cristina Sanches

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0191/2018 - Processo
1094642-46.2017.8.26.0100

22/05/2018 979

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - R.S.S.C. - A.S.M. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0191/2018 - Processo
1108454-58.2017.8.26.0100

22/05/2018 980

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - R.S.S. - E.J.C. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0191/2018 - Processo
1122448-56.2017.8.26.0100

22/05/2018 981

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- J.D.V.R.P. - O.R.I.C.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0208/2018 - Processo
0008940-18.2018.8.26.0100

23/05/2018 1058

Cumprimento de sentença - Registro de
Imóveis - Aline Gouveia Fernandes - Wanderley
de Oliveira Fernandes

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0209/2018 - Processo
0034817-91.2017.8.26.0100

23/05/2018 1065

Cumprimento de sentença - Registro de
Imóveis - Cristiana Barbosa da Silva -
Imobiliária e Construtora Continental Ltda. -
Cristiana Barbosa da Silva

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0209/2018 - Processo
0035469-74.2018.8.26.0100

23/05/2018 1065

Cumprimento de sentença - Registro de
Imóveis - Espólio de Toros Bagbudarian e
outros - ITAÚ UNIBANCO S/A - - SiINAF
Previdencial Cia de Seguros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0209/2018 - Processo
0050300-64.2017.8.26.0100

23/05/2018 1065

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Eliane de Fatima Varela Ramos

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0209/2018 - Processo
1001618-61.2017.8.26.0100

23/05/2018 1066

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Luzia Gimenez - DISFER DISTRIBUIDORA DE
FERRAGENS LTDA

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0209/2018 - Processo
1001811-13.2016.8.26.0100

23/05/2018 1066
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Tutela Cautelar Antecedente - Medida Cautelar
- Altair Teixeira do Vale - Altair Teixeira do Vale

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0209/2018 - Processo
1041820-46.2018.8.26.0100

23/05/2018 1074

Pedido de Providências - Tabelionato de
Protestos de Títulos - Willi Bernauer

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0209/2018 - Processo
1037628-70.2018.8.26.0100

23/05/2018 1073

Procedimento Comum - Esbulho / Turbação /
Ameaça - Nicanor Ubirajara Furquim de
Campos - - Maria Therezinha Furquim de
Campos Monteiro - - Aluizio José Rosa Monteiro
- - Nicanora Abigail de Campos Peres

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0209/2018 - Processo
1033399-67.2018.8.26.0100

23/05/2018 1073

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Tiner Empreendimentos e Participações S/A

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0209/2018 - Processo
1029540-43.2018.8.26.0100

23/05/2018 1073

Pedido de Providências - Tabelionato de
Protestos de Títulos - Colegio Alfa Omega Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0209/2018 - Processo
1027517-27.2018.8.26.0100

23/05/2018 1073

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Ruy de Camargo Pires Filho

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0209/2018 - Processo
1025533-42.2017.8.26.0100

23/05/2018 1073

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Maria Estela Mastrangi
Ignacio - Municipalidade de São Paulo e outro -
Luiz Carlos Magalhães e s/m Maria Conceição
Magalhães e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0209/2018 - Processo
1016177-91.2015.8.26.0100

23/05/2018 1068

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - L.M.F.L.P.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0209/2018 - Processo
1043554-32.2018.8.26.0100

23/05/2018 1075

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - W.G. - Municipalidade de
São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0209/2018 - Processo
1044929-39.2016.8.26.0100

23/05/2018 1075

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Maxcorp Assessoria e
Participações S/c Ltda - Municipalidade de São
Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0209/2018 - Processo
1045558-76.2017.8.26.0100

23/05/2018 1075

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Evânia Maria Santa Cruz Hasegawa - Evânia
Maria Santa Cruz Hasegawa

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0209/2018 - Processo
1052334-58.2018.8.26.0100

23/05/2018 1076

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
M.A.P.N.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0209/2018 - Processo
1052350-12.2018.8.26.0100

23/05/2018 1076

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Iná Roncel de Rodrigues Ferreira - -
Izete Roncel de Rodrigues Ferreira

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0209/2018 - Processo
1052868-02.2018.8.26.0100

23/05/2018 1076
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Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Svizzero Alves Advogados Associados

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0209/2018 - Processo
1060697-68.2017.8.26.0100

23/05/2018 1077

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- ANDRÉ LUIZ DE FARIA e outro - Amil
Assistência Médica Internacional LTDA e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0209/2018 - Processo
1065025-46.2014.8.26.0100

23/05/2018 1077

Dúvida - Alienação Fiduciária - Chauki Haddad -
Luiz Gustavo de Abreu Ferezin - - Caixa
Econômica Federal e outro - Chauki Haddad

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0209/2018 - Processo
1072724-83.2017.8.26.0100

23/05/2018 1077

Pedido de Providências - Propriedade - Gerson
do Nascimento e outro - ITAU UNIBANCO S.A. e
outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0209/2018 - Processo
1084068-95.2016.8.26.0100

23/05/2018 1078

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Unimed do Estado de São Paulo -
Federação Estadual das Cooperativas Médicas
Fesp - Associação Brasil SGI - - Núcleo de
Ensino Profissional Livre Escola Internacional
S/s Ltda e outros - Municipalidade de São Paulo
e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0209/2018 - Processo
1106003-94.2016.8.26.0100

23/05/2018 1079

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Ezio Conte - Jorge Nicolau Cuder e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0209/2018 - Processo
1124781-78.2017.8.26.0100

23/05/2018 1080

Pedido de Providências - Retificação de Área de
Imóvel - Sergio Bastos - - Corina da Rocha Lima
Bastos - Municipalidade de São Paulo e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0209/2018 - Processo
1128177-97.2016.8.26.0100

23/05/2018 1082

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Geralda da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0192/2018 - Processo
0015673-44.2011.8.26.0100

23/05/2018 1083

Processo Administrativo - Registro Civil das
Pessoas Naturais - J.D.V.R.P. e outro - R.S.S.C. e
outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0193/2018 - Processo
0055908-77.2016.8.26.0100

23/05/2018 1090

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - O.J.T.J.S.P. - F.M.A.P. e
outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0193/2018 - Processo
0014246-65.2018.8.26.0100

23/05/2018 1089

Cumprimento Provisório de Sentença -
Usucapião Extraordinária - Espólio de Nelson
Jorio de Campos p/ inventariante João Rubens
Montenegro - Alpra Participações S/C Ltda

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0193/2018 - Processo
0066856-44.2017.8.26.0100

23/05/2018 1090

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Matheus
Emilio Portela Ferreira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0193/2018 - Processo
1000706-30.2018.8.26.0100

23/05/2018 1090
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Deli Piteri Leite

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0193/2018 - Processo
1001956-11.2017.8.26.0011

23/05/2018 1090

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Avani Ribeiro Szenttamasy -
Avani Ribeiro Szenttamasy

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0193/2018 - Processo
1013498-55.2014.8.26.0100

23/05/2018 1091

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Família - Jones Fagner Soares
Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0193/2018 - Processo
1015244-47.2017.8.26.0004

23/05/2018 1091

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Claudio Lopes da Silva e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0193/2018 - Processo
1018837-24.2016.8.26.0100

23/05/2018 1091

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Joracy Marina Buscariolli - - Geraldo
Jose Buscariolli

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0193/2018 - Processo
1018786-42.2018.8.26.0100

23/05/2018 1091

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Talita
Pereira Nunes Espinosa - - Tarik Godoy Dangl
Plaza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0193/2018 - Processo
1020426-80.2018.8.26.0100

23/05/2018 1091

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Flavio Caseres - - Marisa Schiesari - -
Miriam Cristine Samensatto Ramos Caseres - -
Daniel Schiesari Caseres

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0193/2018 - Processo
1030181-31.2018.8.26.0100

23/05/2018 1091

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Carmen Alba Bernhoeft de Gutierrez

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0193/2018 - Processo
1033199-60.2018.8.26.0100

23/05/2018 1093

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Zilda
Thomé de Almeida - - José Roberto Escutari
Tomé de Almeida

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0193/2018 - Processo
1037682-36.2018.8.26.0100

23/05/2018 1093

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
R.G.C.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0193/2018 - Processo
1045100-25.2018.8.26.0100

23/05/2018 1093

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Gabriel de Sousa Gonçalves

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0193/2018 - Processo
1047006-50.2018.8.26.0100

23/05/2018 1093

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Cecilia
Nóbrega Monegatti

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0193/2018 - Processo
1045587-92.2018.8.26.0100

23/05/2018 1093
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Giancarlo
Hornstein Sizzi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0193/2018 - Processo
1047761-74.2018.8.26.0100

23/05/2018 1093

Pedido de Providências - Registro civil de
Pessoas Jurídicas - Henrique Paulo Pereira da
Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0193/2018 - Processo
1051007-78.2018.8.26.0100

23/05/2018 1093

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Sonia Francisca Monken de Assis

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0193/2018 - Processo
1052573-62.2018.8.26.0100

23/05/2018 1093

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Juliana
Franco de Almeida Semino

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0193/2018 - Processo
1070280-77.2017.8.26.0100

23/05/2018 1098

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Luiz
Roberto Januário

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0193/2018 - Processo
1052983-23.2018.8.26.0100

23/05/2018 1096

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Andréa
Aparecida Fantucci - - Ana Izabel Fantucci Silva
- - Rodrigo Fernando Fantucci da Silva - -
Danillo Henrique Fantucci da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0193/2018 - Processo
1081219-19.2017.8.26.0100

23/05/2018 1099

Pedido de Providências - Expedição de alvará
judicial - Olga Siqueira Gusella

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0193/2018 - Processo
1091745-45.2017.8.26.0100

23/05/2018 1100

Pedido de Providências - Expedição de alvará
judicial - Olga Siqueira Gusella

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0193/2018 - Processo
1091745-45.2017.8.26.0100

23/05/2018 1100

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Herminia Ocampo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0193/2018 - Processo
1113078-53.2017.8.26.0100

23/05/2018 1102

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Dilma de Jesus Araújo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0193/2018 - Processo
1116927-33.2017.8.26.0100

23/05/2018 1103

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Rodrigo
Regacini - - Edvard Regacini

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0193/2018 - Processo
1108925-74.2017.8.26.0100

23/05/2018 1102

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Tania Thalia Gutierrez Choque

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0193/2018 - Processo
1109146-57.2017.8.26.0100

23/05/2018 1102

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria de
Lourdes Marcon Munhoz

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0193/2018 - Processo
1125875-61.2017.8.26.0100

23/05/2018 1105



67

Classificador ARPEN-SP - Maio/2018
Atos Administrativos e Decisões da 1ª e 2ª Vara de Registros Públicos de São Paulo

Índice Geral por Assunto

ASSUNTO / PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Vicente
Bacaro Neto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0193/2018 - Processo
1126293-96.2017.8.26.0100

23/05/2018 1105

Edital de Bem de Família Editais e Leilões - 1ª Vara de Registros
Públicos 23/05/2018 1

Cumprimento de sentença - Registro de
Imóveis - Alexandre da Silva Simão e outros -
Espólio de Maria Reis Costa e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0211/2018 - Processo
0027444-09.2017.8.26.0100

24/05/2018 1053

Restauração de Autos - REGISTROS PÚBLICOS -
Gildásio Magalhães Fernandes

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0211/2018 - Processo
0084225-51.2017.8.26.0100

24/05/2018 1053

Cumprimento Provisório de Sentença - Registro
de Imóveis - Nelson Pacheco da Fonseca -
Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0211/2018 - Processo
0039380-94.2018.8.26.0100

24/05/2018 1053

Dúvida - Registro de Imóveis - Thiago Maggi
Quartiero

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0211/2018 - Processo
1001246-78.2018.8.26.0100

24/05/2018 1054

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - Stanislava Cinkus Lacava

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0211/2018 - Processo
1010202-83.2018.8.26.0100

24/05/2018 1055

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Iná Roncel de Rodrigues Ferreira - -
Izete Roncel de Rodrigues Ferreira

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0211/2018 - Processo
1052868-02.2018.8.26.0100

24/05/2018 1059

Dúvida - Registro de Imóveis - Marios George
Loupetis

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0211/2018 - Processo
1035394-18.2018.8.26.0100

24/05/2018 1056

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Adriano Lino Rodrigues de Jesus - Olga
Vassilevich e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0211/2018 - Processo
1116348-85.2017.8.26.0100

24/05/2018 1060

Pedido de Providências - Cancelamento de
Hipoteca - Dario Guerra

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0211/2018 - Processo
1086740-42.2017.8.26.0100

24/05/2018 1060

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Marisa Del Santo - MBM Factoring Ltda e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0211/2018 - Processo
1124203-18.2017.8.26.0100

24/05/2018 1060

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - C.G.J. - R.T.D.S.M.P.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0196/2018 - Processo
0031265-84.2018.8.26.0100

24/05/2018 1064

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - J.D.V.R.P. - D.P.E.S.P. e
outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0196/2018 - Processo
0041909-23.2017.8.26.0100

24/05/2018 1064
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Carlos
Roberto Massella Junior

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0196/2018 - Processo
1001237-19.2018.8.26.0100

24/05/2018 1064

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Floriza Pereira de C Figueiredo
- Maria Floriza Pereira de C Figueiredo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0196/2018 - Processo
1001335-53.2017.8.26.0095

24/05/2018 1064

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ute
Petersen

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0196/2018 - Processo
1002183-88.2018.8.26.0100

24/05/2018 1064

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fernanda
Frare Ribeiro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0196/2018 - Processo
1002779-58.2017.8.26.0407

24/05/2018 1064

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Scheylla
Miranda dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0196/2018 - Processo
1013688-13.2017.8.26.0100

24/05/2018 1066

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Thiago Martins Neves

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0196/2018 - Processo
1006657-36.2017.8.26.0004

24/05/2018 1065

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- A.A.R.G.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0196/2018 - Processo
1007914-65.2018.8.26.0100

24/05/2018 1065

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Gabriel
Gentile de Magalhães - - Leandro Gentile de
Magalhães

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0196/2018 - Processo
1014626-71.2018.8.26.0100

24/05/2018 1067

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Obrigação de Fazer / Não Fazer
- Leandro Veiga de Carvalho Silva - - Vanda
Alves de Carvalho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0196/2018 - Processo
1015838-33.2018.8.26.0002

24/05/2018 1068

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jhonatan
Verçosa do Prado

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0196/2018 - Processo
1020715-13.2018.8.26.0100

24/05/2018 1068

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Airton
Brunello

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0196/2018 - Processo
1020973-91.2016.8.26.0100

24/05/2018 1068

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Carlos
Roberto Santos Correa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0196/2018 - Processo
1031104-57.2018.8.26.0100

24/05/2018 1069

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Jean Maurice Bethancourt

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0196/2018 - Processo
1031848-52.2018.8.26.0100

24/05/2018 1069
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito
- Margarida Basilio da Silva - - Angelina Basilio
de Farias - - Jucileide Basilio Silva - - Lindalva
Basilio da Silva - - Dilma Basilio de Farias - -
Maria Basilio da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0196/2018 - Processo
1031343-61.2018.8.26.0100

24/05/2018 1069

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Affonso Celso Aquino

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0196/2018 - Processo
1032562-46.2017.8.26.0100

24/05/2018 1069

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Claudia Possebon

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0196/2018 - Processo
1034604-68.2017.8.26.0100

24/05/2018 1069

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Marcelo Motta Luiz - - Maria
Isabel Motta Luiz - - Beatriz Maria Motta Luiz

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0196/2018 - Processo
1036881-23.2018.8.26.0100

24/05/2018 1069

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Amadeu Tadeu Panicacci

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0196/2018 - Processo
1042011-91.2018.8.26.0100

24/05/2018 1070

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jorge Qi
Tian Chen Li

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0196/2018 - Processo
1041029-77.2018.8.26.0100

24/05/2018 1070

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Adriana
Cristiani Pereira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0196/2018 - Processo
1045898-83.2018.8.26.0100

24/05/2018 1070

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Renata
de Paula Seripieri

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0196/2018 - Processo
1046794-29.2018.8.26.0100

24/05/2018 1070

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Lauro Jose Amaral Santiago
Ramos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0196/2018 - Processo
1041373-58.2018.8.26.0100

24/05/2018 1070

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Nilda Araújo da Siva - - Sandra
Aparecida Silva - - Kelin Cristina Gomes de
Araújo - - Gabriela Gomes de Araújo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0196/2018 - Processo
1049693-97.2018.8.26.0100

24/05/2018 1070

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Emilly
Neves Mariano

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0196/2018 - Processo
1051599-25.2018.8.26.0100

24/05/2018 1071

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Lee Chuo
Chia

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0196/2018 - Processo
1049324-06.2018.8.26.0100

24/05/2018 1070
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Conceição Diniz de Mauro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0196/2018 - Processo
1053279-45.2018.8.26.0100

24/05/2018 1071

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Nilza
Augusta Vusberg

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0196/2018 - Processo
1053302-88.2018.8.26.0100

24/05/2018 1071

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Direitos da Personalidade -
Francinilda Estania da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0196/2018 - Processo
1093257-63.2017.8.26.0100

24/05/2018 1075

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Heraldo
Orsini Neto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0196/2018 - Processo
1094440-69.2017.8.26.0100

24/05/2018 1075

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Geyson
Araujo da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0196/2018 - Processo
1073710-37.2017.8.26.0100

24/05/2018 1072

Pedido de Providências - Tabelionato de
Protestos de Títulos - F.C.M.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0196/2018 - Processo
1113888-28.2017.8.26.0100

24/05/2018 1078

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Everaldo Bramé

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0196/2018 - Processo
1116224-05.2017.8.26.0100

24/05/2018 1078

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Helder Pereira Alves Filho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0196/2018 - Processo
1118138-07.2017.8.26.0100

24/05/2018 1078

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Cesio Soares Correia

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0196/2018 - Processo
1095192-41.2017.8.26.0100

24/05/2018 1075

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fabio
Fernandes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0196/2018 - Processo
1053368-68.2018.8.26.0100

24/05/2018 1071

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Felipe
Giraldi Mendes Warmbrand

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0196/2018 - Processo
1122689-30.2017.8.26.0100

24/05/2018 1080

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Amadeu Tadeu Panicacci

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0196/2018 - Processo
1042011-91.2018.8.26.0100

24/05/2018 1070

Edital de Bem de Família Editais e Leilões - 1ª Vara de Registros
Públicos 25/05/2018 1

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- J.D.V.R.P.C. - R.C.T. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0198/2018 - Processo
0022100-47.2017.8.26.0100

25/05/2018 1005
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Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
S.S.M.C. - - F.C.N.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0198/2018 - Processo
1011580-74.2018.8.26.0100

25/05/2018 1006

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Fernando Cattelan Cordeiro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0198/2018 - Processo
1019264-84.2017.8.26.0100

25/05/2018 1007

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Alessandra Steola Mischnick

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0198/2018 - Processo
1024888-17.2017.8.26.0100

25/05/2018 1008

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Rodrigues da Conceição

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0198/2018 - Processo
1025377-20.2018.8.26.0100

25/05/2018 1008

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Katia Aparecida Rocha Moroni

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0198/2018 - Processo
1054193-12.2018.8.26.0100

25/05/2018 1018

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Tabelionatos, Registros,
Cartórios - Paulo Benedito Lazzareschi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0198/2018 - Processo
1053203-21.2018.8.26.0100

25/05/2018 1011

Pedido de Providências - Reclamação do
extrajudicial (formulada por usuários do
serviço) - J.L.D.R. - - L.M.S. - - A.A.L.D.R.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0198/2018 - Processo
1052957-25.2018.8.26.0100

25/05/2018 1010

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Mario da
Agueda

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0198/2018 - Processo
1051931-89.2018.8.26.0100

25/05/2018 1010

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Edson Gomes da Silva - - Marcelo
José Sales - - Severino Sales da Silva Filho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0198/2018 - Processo
1051495-33.2018.8.26.0100

25/05/2018 1010

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Talita Malacrida Novelli

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0198/2018 - Processo
1051438-15.2018.8.26.0100

25/05/2018 1010

Procedimento Comum - Nulidade - Juvêncio
Martinho de Melo - Maria Celia Lima Baptista

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0198/2018 - Processo
1050591-13.2018.8.26.0100

25/05/2018 1010

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Monica Kfuri - - Sergio Norberto Queiroz
Nehring

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0198/2018 - Processo
1050280-22.2018.8.26.0100

25/05/2018 1010

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Elenilton Novolino de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0198/2018 - Processo
1049403-82.2018.8.26.0100

25/05/2018 1009
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Yara Fahd Kraik

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0198/2018 - Processo
1049352-71.2018.8.26.0100

25/05/2018 1009

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Daiane
Macedo Cardoso

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0198/2018 - Processo
1047106-05.2018.8.26.0100

25/05/2018 1009

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Thais
Regina Leite de Carvalho - - Cristiano Cedrão
dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0198/2018 - Processo
1046530-12.2018.8.26.0100

25/05/2018 1009

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Jorge Remigio da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0198/2018 - Processo
1046119-66.2018.8.26.0100

25/05/2018 1009

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Eder Sani
Teixiera de Andrade - - Maria Cecilia Baho Sani

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0198/2018 - Processo
1043461-69.2018.8.26.0100

25/05/2018 1009

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
CAROLINA PAQUERA FOGAÇA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0198/2018 - Processo
1037002-51.2018.8.26.0100

25/05/2018 1009

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Thereza Delia Kadlec

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0198/2018 - Processo
1041710-47.2018.8.26.0100

25/05/2018 1009

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Giovanna Piscetta Basanelli - - Andre
Piscetta Balsanelli

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0198/2018 - Processo
1033170-10.2018.8.26.0100

25/05/2018 1008

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
P.M.S.G.S.O.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0198/2018 - Processo
1042671-85.2018.8.26.0100

25/05/2018 1009

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Mariangela Lorena de Sousa - -
Harald Karl Spiegel

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0198/2018 - Processo
1054381-05.2018.8.26.0100

25/05/2018 1018

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Assento de óbito - Luciana
Caetano Pauperio

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0198/2018 - Processo
1066477-86.2017.8.26.0100

25/05/2018 1019

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Iliana Schiavinato

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0198/2018 - Processo
1082004-78.2017.8.26.0100

25/05/2018 1023

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Laura Cristina Sanches Baldo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0198/2018 - Processo
1094642-46.2017.8.26.0100

25/05/2018 1023
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Silvia
Eliana Val Mattoso Perona - - Rosa Maria
Mattoso Abolin e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0198/2018 - Processo
1117675-02.2016.8.26.0100

25/05/2018 1023

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marcio Antonio Alves da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0198/2018 - Processo
1118234-22.2017.8.26.0100

25/05/2018 1024

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Lívia Katly Scattolini

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0198/2018 - Processo
1119265-14.2016.8.26.0100

25/05/2018 1024

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Juliana Machado Maggioli

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0198/2018 - Processo
1122802-81.2017.8.26.0100

25/05/2018 1024

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
Elissandra Nogueira Pereira - - Sabrina Katelin
Nogueira Santos - - Samuel Nogueira Rios
Tfouni

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0198/2018 - Processo
1123442-84.2017.8.26.0100

25/05/2018 1024

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Luiz
Orlando Della Nina e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0198/2018 - Processo
1127856-33.2014.8.26.0100

25/05/2018 1024

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - I.V.C.N.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0198/2018 - Processo
1134002-22.2016.8.26.0100

25/05/2018 1025

Oficial do 9º Registro de Títulos e Documentos
e Civil de Pessoa Jurídica da Capital

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - â��0033110-
54.2018.8.26.0100

28/05/2018 968

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Associação dos Sem Casa
da Zona Sul - Ascaz - Municipalidade de São
Paulo na pessoa de seu procurador - - Fazenda
do Estado de São Paulo na pessoa de seu
procurador e outros - CPTM e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0212/2018 - Processo
0024853-21.2010.8.26.0100
(100.10.024853-4)

28/05/2018 969

Cumprimento de sentença - Registro de
Imóveis - Maria Raimunda da Silva Naser -
Zaira Reis Costa Fruglli e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0213/2018 - Processo
0012164-95.2017.8.26.0100 (processo
principal 0505871-24.1995.8.26.0100)

28/05/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Priscilla Pimenta de Lima Horta

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0213/2018 - Processo
1013483-18.2016.8.26.0100

28/05/2018 980

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Consult - Consultoria e Negócios
Imobiliários Ltda - Prefeitura do Municipio de
São Paulo e outro - Eddy Ferreira

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0213/2018 - Processo
1041551-12.2015.8.26.0100

28/05/2018 992
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Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Svizzero Alves Advogados Associados - 'BANCO
BRADESCO S/A

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0213/2018 - Processo
1060697-68.2017.8.26.0100

28/05/2018 995

Procedimento Comum - Registro de Imóveis -
Moacir Ribeiro Leal

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0213/2018 - Processo
1053510-72.2018.8.26.0100

28/05/2018 994

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Aircold Empreendimentos e
Participações S/A - - Luiz Sergio Cintra

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0213/2018 - Processo
1066271-72.2017.8.26.0100

28/05/2018 996

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Valeria Maria Monteiro da Fonseca - Sônia
Maria Cavasan Dias - - Edgard Guilherme
Quandt e outros - Municipalidade de São Paulo
e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0213/2018 - Processo
1105488-59.2016.8.26.0100

28/05/2018 998

Edital de Citação Editais e Leilões - 1ª Vara de Registros
Públicos 28/05/2018 13

Procedimento Comum - Usucapião
Extraordinária - Wilson Donadio e outro - José
Valdemar da Silva e outro - Maria Jadir Luvisan
e outros - Prefeitura do municipio de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0214/2018 - Processo
0349216-33.2009.8.26.0100
(100.09.349216-1)

28/05/2018 926

Procedimento Comum - Usucapião Ordinária -
Ivandeildo Pedro da Silva e outros - Jacy
Carneiro Butcher e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0214/2018 - Processo
0349219-85.2009.8.26.0100
(100.09.349219-6)

28/05/2018 926

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Corregedoria Geral da
Justiça - Caixa Econômica Federal - Agência
Paes de Barros e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0215/2018 - Processo
0077310-83.2017.8.26.0100

28/05/2018 926

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Zenilda Antunes

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0215/2018 - Processo
1001859-17.2018.8.26.0224

28/05/2018 926

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Haydee Bianco Costa e
outros - Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0215/2018 - Processo
1028010-38.2017.8.26.0100

28/05/2018 926

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Clevelan Pereira - Fazenda do Estado
de São Paulo - - Municipalidade de São Paulo - -
Leila Chammas Pereira e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0215/2018 - Processo
1032184-61.2015.8.26.0100

28/05/2018 926

Dúvida - Tabelionato de Protestos de Títulos -
Stella do Valle Von Gal Ferreira Serrano

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0215/2018 - Processo
1033481-98.2018.8.26.0100

28/05/2018 926

Dúvida - Notas - Genival Pereira de Brito Júnior
e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0215/2018 - Processo
1033644-78.2018.8.26.0100

28/05/2018 926
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Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Marilene Alves de Souza - - Bruno
Rodrigues Domingues - - Solange Pereira dos
Santos Rodrigues - - Carlos Augusto Miranda - -
Anacláudia dos Santos - - Rosane Lima de
Paula - - Rita Costa Ribeiro - - Elisabete Alves
de Souza Rodrigues - - Ademir Rodrigues - -
Jorge Hamilton Lucas da Silva - - Maria das
Gracas de Lima dos Santos, - - Antonio da
Paixão Caldeira dos Santos e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0215/2018 - Processo
1117388-05.2017.8.26.0100

28/05/2018 926

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- 1º Oficial de Registro de Títulos e
Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da
Capital de São Paulo - Instituto Educacional do
Estado de São Paulo - IESP

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0215/2018 - Processo
1034583-58.2018.8.26.0100

28/05/2018 926

Cumprimento de sentença - Registro de
Imóveis - Salvador Vieira da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0200/2018 - Processo
0040922-84.2017.8.26.0100

28/05/2018 927

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Emerson
Barbosa de Souza - - David Bar David Oliveira
Barbosa de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0200/2018 - Processo
1000329-38.2018.8.26.0495

28/05/2018 927

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Pereira de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0200/2018 - Processo
1000398-67.2018.8.26.0011

28/05/2018 927

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Família - Liliane Mello de
Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0200/2018 - Processo
1006769-83.2017.8.26.0269

28/05/2018 927

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Nelson
Person Junior

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0200/2018 - Processo
1008597-05.2018.8.26.0100

28/05/2018 927

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Manoel
Leandro Ferreira - - Italo Leandro Coutinho
Ferreira - - Celia Coutinho de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0200/2018 - Processo
1011498-43.2018.8.26.0100

28/05/2018 927

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Antecipação de Tutela / Tutela
Específica - Francisca de Souza Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0200/2018 - Processo
1014692-54.2018.8.26.0002

28/05/2018 927

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Mariana Correa Viana

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0200/2018 - Processo
1017151-26.2018.8.26.0100

28/05/2018 927

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jhonatan
Verçosa do Prado

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0200/2018 - Processo
1020715-13.2018.8.26.0100

28/05/2018 927
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Judlyanison Rodrigo Barreto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0200/2018 - Processo
1031718-62.2018.8.26.0100

28/05/2018 927

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Carmen Alba Bernhoeft de Gutierrez

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0200/2018 - Processo
1033199-60.2018.8.26.0100

28/05/2018 927

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Lilian
Antonio Freua - Wilson Aude Freua

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0200/2018 - Processo
1033971-57.2017.8.26.0100

28/05/2018 927

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - José
Zoéga Coelho - - Dilza Zoéga Coelho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0200/2018 - Processo
1035977-03.2018.8.26.0100

28/05/2018 927

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Darcy
Passador

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0200/2018 - Processo
1036498-50.2015.8.26.0100

28/05/2018 927

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Zilda
Thomé de Almeida - - José Roberto Escutari
Tomé de Almeida

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0200/2018 - Processo
1037682-36.2018.8.26.0100

28/05/2018 927

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Larissa
Maria Ferreira Luiz Pinto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0200/2018 - Processo
1043554-32.2018.8.26.0100

28/05/2018 927

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Cecilia
Nóbrega Monegatti

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0200/2018 - Processo
1045587-92.2018.8.26.0100

28/05/2018 927

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marcelle
Gabriolli Meneghini - - Orlando Gabriolli

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0200/2018 - Processo
1046487-75.2018.8.26.0100

28/05/2018 927

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - H.R.S.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0200/2018 - Processo
1046609-88.2018.8.26.0100

28/05/2018 927

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Amira Ayache de Majzoub

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0200/2018 - Processo
1049078-10.2018.8.26.0100

28/05/2018 927

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Rodrigo Vieira França

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0200/2018 - Processo
1050755-75.2018.8.26.0100

28/05/2018 927

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fernanda
Nemer Camargo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0200/2018 - Processo
1051913-68.2018.8.26.0100

28/05/2018 927



77

Classificador ARPEN-SP - Maio/2018
Atos Administrativos e Decisões da 1ª e 2ª Vara de Registros Públicos de São Paulo

Índice Geral por Assunto

ASSUNTO / PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Sergio
Amin Pucca Cotait

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0200/2018 - Processo
1054581-12.2018.8.26.0100

28/05/2018 927

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Fabiana do Nascimento Alves

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0200/2018 - Processo
1054631-38.2018.8.26.0100

28/05/2018 927

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Fabiana do Nascimento Alves

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0200/2018 - Processo
1054631-38.2018.8.26.0100

28/05/2018 927

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Rosiene de Lima Jacob

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0200/2018 - Processo
1054758-73.2018.8.26.0100

28/05/2018 927

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - João
Paulo Ultibeu Rebolho Salustiano

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0200/2018 - Processo
1054796-85.2018.8.26.0100

28/05/2018 927

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Olga
Estefano

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0200/2018 - Processo
1054797-70.2018.8.26.0100

28/05/2018 927

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Monalisa Machado de Oliveira Silva - -
Alexandre Machado Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0200/2018 - Processo
1054798-55.2018.8.26.0100

28/05/2018 927

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maristela Gomes Viviani - Maristela
Gomes Viviani

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0200/2018 - Processo
1066508-09.2017.8.26.0100

28/05/2018 927

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
Humberto Cirillo Maltese - Humberto Cirillo
Maltese

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0200/2018 - Processo
1078842-75.2017.8.26.0100

28/05/2018 927

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Companhia do Metropolitano de São
Paulo - Metrô - Municipalidade de São Paulo na
pessoa de seu representnate legal

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0216/2018 - Processo
0105743-88.2003.8.26.0100
(000.03.105743-8)

29/05/2018 0

Cumprimento de sentença - Usucapião
Extraordinária - Perciliano Seckler - BANCO DO
BRASIL S/A

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0216/2018 - Processo
0057020-47.2017.8.26.0100 (processo
principal 0009867-62.2010.8.26.0100)

29/05/2018 0

Procedimento Comum - Propriedade -
Washington Luiz Guimarães Saldanha - - Durval
Francisco Miranda Guimarães Saldanha - -
Siney Roberto Guimarães Saldanha

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0216/2018 - Processo
1018511-15.2017.8.26.0008

29/05/2018 0
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Pedido de Providências - Nulidade / Anulação -
C.G.J. - T.N.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0201/2018 - Processo
0029077-21.2018.8.26.0100

29/05/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - ENÉAS
TOGNINI DE ALMEIDA SAMPAIO

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0201/2018 - Processo
0042923-42.2017.8.26.0100

29/05/2018 0

Cumprimento de sentença - Registro de
Imóveis - Carlos Alberto Bacci - - Aparecida
Maria Gobatto Bacci - - Rosana Nascimento
Bacci - - José Rodrigues de Lima - - Jorge Luis
Bacci - - Vanderlei Bacci - - Maria Aparecida
Gonçalves Bacci - - Paulo Afonso Bacci - -
Solange Aparecida Bacci de Lima - - Maria da
Livração Bacci - Espólio de Maria Reis Costa p/
inventariante Cassio Humberto Reis Costa - -
Espólio de Humberto Reis Costa p/
inventariante Cassio Humberto Reis Costa - -
Zaira Reis Costa Frugoli

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0201/2018 - Processo
0046458-76.2017.8.26.0100

29/05/2018 0

Cumprimento de sentença - Usucapião
Extraordinária - Joel Antônio Rosa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0201/2018 - Processo
0072414-94.2017.8.26.0100

29/05/2018 0

Cumprimento de sentença - Usucapião
Extraordinária - Daniel dos Reis Freitas - Daniel
dos Reis Freitas

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0201/2018 - Processo
0061208-83.2017.8.26.0100

29/05/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Família - Marina Moreira
Santiago - - Carmem Loiola Santiago - - Flávia
Moreira Santiago

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0201/2018 - Processo
1012928-64.2017.8.26.0100

29/05/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Edna
Tonon Marques Diniz

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0201/2018 - Processo
1011365-26.2017.8.26.0006

29/05/2018 0

Pedido de Providências - Casamento - M.B.
2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0201/2018 - Processo
1005601-40.2018.8.26.0001

29/05/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito
- Margarida Basilio da Silva - - Angelina Basilio
de Farias - - Jucileide Basilio Silva - - Lindalva
Basilio da Silva - - Dilma Basilio de Farias - -
Maria Basilio da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0201/2018 - Processo
1031343-61.2018.8.26.0100

29/05/2018 0

Averiguação de Paternidade - Investigação de
Paternidade - J.P.G.N.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0201/2018 - Processo
1041646-37.2018.8.26.0100

29/05/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Pietro Gendra Martini Humphreys

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0201/2018 - Processo
1048972-48.2018.8.26.0100

29/05/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Sophia
Trindade de Paiva - - Jocelia Trindade da Silva -
- Renê de Oliveira - - Peterson Ricardo de Paiva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0201/2018 - Processo
1050316-64.2018.8.26.0100

29/05/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- J.R.K.B.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0201/2018 - Processo
1050508-94.2018.8.26.0100

29/05/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Amauri
de Arêa Leão

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0201/2018 - Processo
1052755-19.2016.8.26.0100

29/05/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Sandro Lourenço de Sousa e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0201/2018 - Processo
1055438-58.2018.8.26.0100

29/05/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Conceição Diniz de Mauro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0201/2018 - Processo
1053279-45.2018.8.26.0100

29/05/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Munir
Berno Moughalabie e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0201/2018 - Processo
1055482-77.2018.8.26.0100

29/05/2018 0

Pedido de Providências - Expedição de alvará
judicial - Olga Siqueira Gusella

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0201/2018 - Processo
1091745-45.2017.8.26.0100

29/05/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Laura Cristina Sanches Baldo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0201/2018 - Processo
1094642-46.2017.8.26.0100

29/05/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Aparecida Buglia

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0201/2018 - Processo
1096760-92.2017.8.26.0100

29/05/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Kevin Pereira de Lima

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0201/2018 - Processo
1101824-83.2017.8.26.0100

29/05/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Natália
Diniz Micheloni

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0201/2018 - Processo
1113550-54.2017.8.26.0100

29/05/2018 0

Cumprimento de sentença - Registro de
Imóveis - Maria Irene Pereira - Luis Felipe
Troncho de Melo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0219/2018 - Processo
0087775-54.2017.8.26.0100

30/05/2018 0

Procedimento Comum - Provas - Veruska
Conceição dos Santos e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0219/2018 - Processo
1000065-23.2017.8.26.0635

30/05/2018 0
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Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
José Roberto dos Santos - - Rosalind Tupper de
Oliveira - - Natal Roberto Nunes da Silva - -
Sidnei Crispim de Abreu - - Maria Tereza de
Souza Oliveira - - Leonor de Oliveira dos Santos
- - Leonel de Oliveira - - Leonilda de Oliveira
Silva - - Leonice de Oliveira Abreu - - Leonildo
de Oliveira

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0219/2018 - Processo
1044207-34.2018.8.26.0100

30/05/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - Roberto Christensen - Jorge de
Castro teixeira e outro - MUNICIPALIDADE DE
SÃO PAULO

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0219/2018 - Processo
1029582-92.2018.8.26.0100

30/05/2018 0

Dúvida - Propriedade - Roberto Bettarelli
1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0219/2018 - Processo
1041740-82.2018.8.26.0100

30/05/2018 0

Dúvida - Registro de Imóveis - G.H.S.
1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0219/2018 - Processo
1047472-44.2018.8.26.0100

30/05/2018 0

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Marco Antonio Palinkas Neves

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0219/2018 - Processo
1052350-12.2018.8.26.0100

30/05/2018 0

Pedido de Providências - Registro civil de
Pessoas Jurídicas - 4º Oficial de Registro de
Títulos e Documentos e Civil de Pessoa
Jurídicas - Sintraresp - Sindicato dos
Empregados Em Restaurantes e Empresas do
Comércio e Serviço de Alimentação Preparada
e Bebida

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0219/2018 - Processo
1052217-67.2018.8.26.0100

30/05/2018 0

Dúvida - Registro de Imóveis - 17º Oficial de
Registro de Imóveis de São Paulo - Carlos
Maciel Guilherme Bico

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0219/2018 - Processo
1054419-17.2018.8.26.0100

30/05/2018 0

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Jose Silvestre
Sobrinho - - Maria Salomé de Souza Silvestre - -
Riselda Alves Tobias - Municipalidade de São
Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0219/2018 - Processo
1097238-03.2017.8.26.0100

30/05/2018 0

Dúvida - Registro de Imóveis - Domenico
Ziccarelli - - Adnaloi Pitorri Christovão Ziccarelli

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0219/2018 - Processo
1084470-45.2017.8.26.0100

30/05/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Aguinaldo José Berloffe e outros -
Municipalidade de São Paulo - - Lucius -
Empreendimentos Imobiliarios Ltda. e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0219/2018 - Processo
1116584-71.2016.8.26.0100

30/05/2018 0

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Aomesp - Associação dos Oficiais da Reserva e
Reformados da Pol Militar Est Sp

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0219/2018 - Processo
1065733-91.2017.8.26.0100

30/05/2018 0
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Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- C.G.J. - T.N.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0202/2018 - Processo
0035825-11.2014.8.26.0100

30/05/2018 0

Cumprimento de sentença - Registro de
Imóveis - Francisco Canindé de Souza - - Valter
Raimundo da Costa Junior - Espólio de André
Luiz Abrantes Sicília - Valter Raimundo da
Costa Junior - - Valter Raimundo da Costa Junior

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0203/2018 - Processo
0061231-29.2017.8.26.0100

30/05/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Avani Ribeiro Szenttamasy -
Avani Ribeiro Szenttamasy

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0203/2018 - Processo
1013498-55.2014.8.26.0100

30/05/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Zilda
Thomé de Almeida - - José Roberto Escutari
Tomé de Almeida

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0203/2018 - Processo
1037682-36.2018.8.26.0100

30/05/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Affonso Celso Aquino

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0203/2018 - Processo
1032562-46.2017.8.26.0100

30/05/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Olga Dias
Ferreirinho Marques

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0203/2018 - Processo
1044797-11.2018.8.26.0100

30/05/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Willames Ponciano da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0203/2018 - Processo
1044946-07.2018.8.26.0100

30/05/2018 0

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
R.G.C.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0203/2018 - Processo
1045100-25.2018.8.26.0100

30/05/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Talita Malacrida Novelli

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0203/2018 - Processo
1051438-15.2018.8.26.0100

30/05/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - José
Rafael de Almeida

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0203/2018 - Processo
1080484-20.2016.8.26.0100

30/05/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Roseli
Custódio da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0203/2018 - Processo
1090050-56.2017.8.26.0100

30/05/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Luciana Terezinha Simao Villela e
outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0203/2018 - Processo
1099076-78.2017.8.26.0100

30/05/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Edmee
Magalhães de Assis Bastos - - Thais Helena de
Assis Bastos Cordeiro - - Arthur José Magalhães
de Assis Bastos - - Marcelo Magalhães Ferraz
do Amaral

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0203/2018 - Processo
1108389-63.2017.8.26.0100

30/05/2018 0

Correição Ordinária no 2º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de
Pessoa Jurídica da Capital
Publicado em: 02/05/2018 - Página Nº 856

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - Imprensa Manual

PORTARIA Nº 05/2018 - ADITAMENTO

A Dra. Tania Mara Ahualli, Juíza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos da Capital do Estado de São Paulo e
Corregedora Permanente dos Oficiais de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital, no uso
de suas atribuições legais e na forma da lei,

RESOLVE:

Alterar a data da Correição Ordinária no 2º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da
Capital, anteriormente marcada para o dia 16 de maio de 2018, para o dia 22 de maio de 2018, às 13:30 horas.

São Paulo, 26 de abril de 2018

Tania Mara Ahualli
Juíza de Direito

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Unibanco S/A
Publicado em: 02/05/2018 - Página Nº 868

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0178/2018

Processo 1000085-33.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Unibanco S/A - - a partir da
publicação desta certidão estes autos serão remetidos ao Sr. 10º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, onde as
partes interessadas no registro e/ou averbação devem se dirigir para as providências necessárias ao seu cumprimento,
esclarecendo que os autos permanecerão por 30 (trinta) dias na referida Serventia. - ADV: RONEY NICELIO TEIXEIRA
GOMES (OAB 224337/SP), ELVIO HISPAGNOL (OAB 34804/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Usucapião Extraordinária - Saulo Geraldo Borges
Publicado em: 02/05/2018 - Página Nº 871

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0178/2018

Processo 1104657-74.2017.8.26.0100 -  Dúvida -  Usucapião Extraordinária  -  Saulo  Geraldo Borges -  -  a  partir  da
publicação desta certidão estes autos serão remetidos ao Sr. 16º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, onde as
partes interessadas no registro e/ou averbação devem se dirigir para as providências necessárias ao seu cumprimento,
esclarecendo que os autos permanecerão por 30 (trinta) dias na referida Serventia. - ADV: LIGIA HELENA MARCONDES
DE ALMEIDA (OAB 141405/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Bubion Administração e Participações Ltda -
Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 02/05/2018 - Página Nº 870

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0178/2018

Processo 1056068-51.2017.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Bubion Administração e Participações Ltda -
Municipalidade de São Paulo - Vistos.Trata-se de dúvida suscitada pelo 7º. Oficial de Registro de Imóveis da Capital, a
requerimento de Bubion Administração e Participações Ltda..O ingresso do título no fólio real foi negado pelo Oficial,
pois ausentes elementos caracterizadores do condomínio edilício. No terreno em tela, sobre o qual se pretende instituir,
há  um galpão  com 8  depósitos  para  armazenagem de  mercadorias,  alguns  com mezanino,  e  um prédio  de  4
pavimentos, contendo escritório e 2 apartamentos, além de uma faixa de terreno nos fundos do galpão destinada a
desvio da estrada de ferro existente no local sobre o qual se pretende instituir o "Condomínio Bubion" (fls.01/04).

O título já havia sido devolvido anteriormente, sendo que o óbice principal apontado, que ainda persiste, foi a ausência
de parede divisória entre os depósitos 1 e 2 e entre os depósitos 3 e 4, sendo que entre os demais depósitos existe um
trecho de ligação. Ademais, de acordo com as plantas apresentadas, em um trecho da parede divisória entre os
depósitos 6 e 7 consta a informação "a regularizar", demonstrando não existir ou não ter existido fechamento entre
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eles. O Registrador menciona o art. 1º da Lei nº 4.591/64 e o art. 1.332, I do Código Civil, alegando que as unidades
autônomas devem ser isoladas e estremadas umas das outras. Aduz que a independência das unidades decorrerá de
obras que alterem o projeto apresentado, sendo indispensável a aprovação da planta modificativa pela Municipalidade
de São Paulo. Alega, ainda, que a folha 2/2 da planta não está atualizada, por conter desvio e estrada de ferro no
interior do imóvel, que não mais existem. Juntou documentos a fls. 5/114. 

Preliminarmente, o interessado declara que o Oficial Registrador não tratou do óbice relativo à constituição do escritório
em unidade autônoma, conforme primeira nota devolutiva, ratificada na nota objeto desse procedimento (fls. 115/126). 

Informa  que  apenas  o  escritório  localizado  entre  os  depósitos  4  e  5,  suscetível  de  utilização  independente,  é
especificado como unidade autônoma. Argumenta que a individualização das unidades se dá pelas vigas de sustentação
do telhado comum que partem do nível do chão, não sendo possível a separação por paredes, por prejudicar possíveis
manobras de caminhões e impossibilitar a devida ventilação e iluminação nos depósitos. Com relação ao desvio da
estrada de ferro, alega ser a área classificada como comum, não resultando em alteração no quadro de áreas que
instrui o pedido de especificação em condomínio edilício da edificação. A Municipalidade, em observância à decisão de
fls. 142, manifestou-se a fls. 157/159. Confirma as informações prestadas pelo Oficial acerca do não isolamento físico
dos depósitos. 

Alega que o cerne da questão refere-se a conflito registral, e não de matriz urbanística; e que, para que ocorra o
isolamento entre as unidades, novo Auto de Regularização deverá ser expedido, tendo em vista a reforma necessária
para a edificação. Houve impugnação do suscitado a fls. 169/176, apontando que o Auto de Regularização não se
destina a determinar a disposição interna do imóvel. O Ministério Público opinou pela procedência da dúvida (fls.
207/210). É o relatório. Decido.O interessado pretende registrar instrumento particular de instituição e especificação de
condomínio. No entanto, a obra não possui divisórias entre os depósitos que se pretendem caracterizar como unidades
autônomas, que as isolem e façam ser enquadradas no conceito técnico de condomínio edilício.

No tocante aos elementos estruturais do imóvel, as unidades de propriedade exclusiva devem ser, nos termos da
legislação vigente, isoladas entre si (art. 1º da Lei nº 4.591/64) e estremadas uma das outras e das partes comuns (art.
1.332, I do Código Civil). Francisco Eduardo Loureiro, ao tecer comentários sobre o art. 1.332 do Código Civil (Código
Civil comentado: doutrina e jurisprudência: Lei n. 10.406, de 10.01.2002 coordenador Ministro Cezar Peluso. 11ª ed -
Barueri, SP: Manole, 2017 - p.1272/1273), elucida:"As unidades autônomas devem ser numeradas e individualizadas, de
modo a tornarem-se inconfundíveis com outras. Deve constar a área privativa da unidade, sem haver necessidade,
porém, de descrição dos cômodos. Também a fração ideal da unidade no terreno e nas comuns deve ser fixada em
fração ou percentual". 

Em sua obra "Condomínios e Incorporações" (11ª ed. Rio de Janeiro: Forense, 2014 p. 43), Caio Mário da Silva afirma
assinalarem a autonomia das unidades,  cumulativamente,  sua identificação numérica ou alfabética,  acesso à via
pública e quota ou fração ideal correspondente. Conforme a descrição da edificação existente, presente no título objeto
do procedimento (fls. 24/44), as unidades autônomas estão perfeitamente descritas e individualizadas no item 4.2. 

Ademais, conforme a planta disponibilizada nos autos, verifica-se não haver qualquer elemento que indique confusão
quanto às unidades destinadas às partes de propriedade exclusiva, como a sobreposição de áreas ou ausência de
acesso independente para a via pública. No entanto, de fato, não há paredes divisórias entre os depósitos, sendo que a
separação é feita unicamente por vigas de sustentação ou paredes descontínuas, forma que a requerente afirma ser
indispensável para, entre outros motivos (ventilação adequada, iluminação e normas de segurança do trabalho), que a
operação de maquinários e manobras de caminhões possam ser bem-sucedidas.  Em que pese a constatação da
requerente, a necessidade de espaço amplo para manobras de caminhões ou até mesmo para se prover condições
adequadas de salubridade, atrelada à possibilidade de se interferir nas áreas de propriedade exclusiva confrontantes,
descaracteriza a autonomia e a independência das unidades, condições essenciais para a instituição de condomínio. 

Além de tudo, tal fato confere manifesta afronta à segurança jurídica dos condôminos.

Nessa esteira, segundo Carlos Alberto Dabus Maluf, em Direito Imobiliário Atual coordenador Daniel Aureo de Castro. (2º
ed. - Rio de Janeiro: Forense, 2013): "A propriedade exclusiva ou privativa constitui-se pelas unidades ou apartamentos
autônomos, delimitados pelas paredes divisórias. Cada proprietário tem domínio único e exclusivo sobre suas partes ou
dependências. Com relação a estas, como diz Capitant, seus direitos são quase tão completos e absolutos quanto os do
proprietário único de sua casa" (grifei) Apesar de ser admissível a instituição do condomínio edilício sobre depósitos e
galpões, é necessário que seja respeitado o regime dos artigos 1.331 e ss, do Código Civil e do Título I da Lei nº
4.591/64. Ademais, muito embora o projeto tenha sido aprovado pela Prefeitura de São Paulo em 1995, isso não enseja
o registro do título para a finalidade proposta de abertura de matrículas das unidades autônomas. 
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Sendo indispensável a reforma da edificação para adequação aos termos da legislação civil e de registros públicos,
novo Auto de Regularização deverá ser expedido. 

Pertinente os óbices impostos pelo Registrador, que ficam mantidos. No mais, estando parte do condomínio irregular,
resta prejudicada a análise relativa ao óbice atribuído ao escritório e à menção do desvio e estrada de ferro no interior
do imóvel.Do exposto, julgo PROCEDENTE a dúvida suscitada pelo 7º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, a
requerimento de Bubion Administração e Participações Ltda.Não há custas,  despesas processuais nem honorários
advocatícios decorrentes deste procedimento. Encaminhe-se à Serventia Extrajudicial os documentos originais, após o
trânsito em julgado desta decisão, que deverão ser retirados pelo interessado no prazo de 15 dias. Oportunamente,
arquivem-se os autos.P.R.I.C. -  ADV: RODRIGO FIRMO DA SILVA PONTES (OAB 249253/SP),  LILIANA MARIA CREGO
FORNERIS (OAB 100212/SP), PEDRO AUGUSTO MACHADO CORTEZ (OAB 24432/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marivaldo Pereira Rocha
Publicado em: 02/05/2018 - Página Nº 877

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0159/2018

Processo 1000314-69.2018.8.26.0495 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marivaldo Pereira Rocha - Providencie-se nos termos da preliminar do parecer ministerial supra no prazo de dez
dias.Int. - ADV: SYLVIA SPURAS STELLA SCARCIOFFOLO (OAB 255358/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Fernando Agueira Doncilio
Publicado em: 02/05/2018 - Página Nº 878

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0159/2018

Processo 1001682-37.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Fernando Agueira Doncilio - Vistos.HOMOLOGO a desistência formulada a fls. 115, para os fins do art.
200, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Em consequência, JULGO EXTINTO o processo, na forma do artigo
485,  inciso  VIII,  do  Código de Processo Civil.Custas  pela  parte  autora  ex lege.Certificado o  trânsito  em julgado,
arquivem-se, observadas as formalidades legais. P.I. - ADV: ÉRICA BORDINI DUARTE (OAB 282567/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
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Pessoas Naturais - João Jeronimo Monticeli
Publicado em: 02/05/2018 - Página Nº 878

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0159/2018

Processo 1006325-38.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - João Jeronimo Monticeli - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: GISELE ALVES FERREIRA LADESSA (OAB
185484/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Aparecida Monteiro - - Marco Antonio Monteiro
Publicado em: 02/05/2018 - Página Nº 878

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0159/2018

Processo 1005919-17.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Aparecida Monteiro - - Marco Antonio Monteiro - O Senhor Advogado deverá providenciar a
retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: LUCILEIA
BIAZOLA DE GRANDE (OAB 205146/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Keren Zylberstajn - - Rony Zylberstajn - - Naomi Zylberstajn
Publicado em: 02/05/2018 - Página Nº 878

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0159/2018

Processo 1031611-18.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas  Naturais  -  Keren  Zylberstajn  -  -  Rony  Zylberstajn  -  -  Naomi  Zylberstajn  -  O  Senhor  Advogado  deverá
providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. -
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ADV: GILBERTO LACHTER GREIBER (OAB 296779/SP)
↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - T.N.
Publicado em: 02/05/2018 - Página Nº 878

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0159/2018

Processo 1034208-57.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - T.N. - VISTOS,Cuida-se de
expediente de interesse do 27º Tabelionato de Notas da Capital, que se encontra com a delegação vaga.Pretende a
Tabeliã Designada a obtenção de autorização para a contratação da auxiliar J.B.O. da S., em substituição a L.M.L. que se
desligara a pedido.A pretensão deduzida comporta acolhimento, em quadro onde a preposta designada observou as
diretrizes preconizadas no provimento 45 de 13 de maio de 2015, em seu artigo 13 item II,  que conferiu efeito
normativo  ao  tema,  ao  estabelecer  que  novas  contratações  de  funcionários  sejam submetidas  à  apreciação  da
Corregedoria Permanente, tudo em atenção ao item 13, Capítulo XXI das Normas do Pessoal dos Serviços Extrajudiciais
da Corregedoria Geral da Justiça.

No  caso  em  exame,  a  Designada  justificou  a  pertinência  do  pedido,  acrescentando  que  referida  contratação,
meramente substitutiva, se efetivará em caráter temporário, consoante deliberação de fl. 28, devendo aguardar a
chegada do novo Titular para adotar as medidas que entender por pertinentes, certo que a mesma está revestida do
requisito da necessidade e da continuidade do serviço público. Frise-se que a remuneração ajustada está dentro da
faixa salarial da categoria, inocorrendo comprometimento da receita da Unidade.Por conseguinte, autorizo a solicitação
nos termos em que formulada, qual seja, temporária e substitutiva.Comuniquese a decisão à Egrégia Corregedoria
Geral da Justiça, oficiando-se por e-mail, servindo a presente como oficio, encaminhando-se, inclusive, cópias das fls.
33/37.Aguarde-se manifestação da Tabeliã Designada a respeito do efetivo recrutamento.P.I.C. - ADV: RUBENS HARUMY
KAMOI (OAB 137700/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Família - M.A.M. - - P.P.C.
Publicado em: 02/05/2018 - Página Nº 879

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0159/2018

Processo 1038389-04.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Família - M.A.M. - - P.P.C. - Os requerentes deverão
manifestar-se nos autos acerca das manifestações do Oficial e Tabelião de Santo Amaro, conforme determinado no
Despacho de fls. 26. - ADV: JORGE LUIS CLARO CUNHA (OAB 120803/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
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- Kelly Nayara Pereira da Silva
Publicado em: 02/05/2018 - Página Nº 879

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0159/2018

Processo 1041734-75.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Kelly Nayara Pereira da Silva - Vistos.Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional da Vila Prudente,
competente para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente, com fundamento no
artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução
2/76.Intimem-se. - ADV: FLAVIA CRESCENCIO DA SILVA LAGO (OAB 398174/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Fernando de Almeida Silva
Publicado em: 02/05/2018 - Página Nº 879

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0159/2018

Processo 1043043-73.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fernando de Almeida Silva - Vistos.Cumpra-se o V. Acórdão de fls. 129/132. Em nada mais sendo requerido no
prazo de cinco dias, ao arquivo, observadas as N.S.C.G.J.Intimem-se. - ADV: MARIA LIMA MACIEL (OAB 71441/SP), MARIA
CECILIA DE ARAUJO ASPERTI (OAB 288018/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Annette Etienne Ibrahim Tabib
Publicado em: 02/05/2018 - Página Nº 879

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0159/2018

Processo 1042923-88.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Annette Etienne Ibrahim Tabib - A parte autora deve providenciar o recolhimento da diferença das custas
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iniciais, sob pena de cancelamento da distribuição (Comunicado CG nº 1307/2007), e/ou da contribuição à CPA. - ADV:
MARIA CAROLINA NOGUEIRA NOMURA SANTIAGO (OAB 215144/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Anissa Mohamad Yehia El Mosmart
Publicado em: 02/05/2018 - Página Nº 880

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0159/2018

Processo 1044604-93.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Anissa Mohamad Yehia El Mosmart - A parte autora deve regularizar sua representação processual,
sob as penas da lei (arts. 13 e 37 do CPC e Comunicado C.G. nº 1307/2007, e/ou subscrever a petição inicial. A
procuração de fls. 6 encontra-se com a assinatura ilegível. - ADV: IVANI CARDONE (OAB 80911/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Erika Yumi Alves Representada Por Aline Akemi Tabuse
Publicado em: 02/05/2018 - Página Nº 881

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0159/2018

Processo 1044843-97.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Erika  Yumi  Alves  Representada  Por  Aline  Akemi  Tabuse  -  A  parte  autora  deverá  juntar  aos  autos  o(s)
comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: CRISLEY DE SOUSA FEITOZA (OAB 173264/RJ)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ana Maria da Silva Rocha - - Adinario Fernandes da Rocha
Publicado em: 02/05/2018 - Página Nº 882

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0159/2018

Processo 1045200-77.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ana Maria da Silva Rocha - - Adinario Fernandes da Rocha - A parte autora deverá juntar aos autos
o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: ADILSON VALVERDE VAZ (OAB 191819/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Aparecida Vieira de Araújo
Publicado em: 02/05/2018 - Página Nº 880

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0159/2018

Processo 1044716-62.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Aparecida Vieira de Araújo - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de
residência do(s) requerente(s). - ADV: JOSE OSVALDO DA COSTA (OAB 118740/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- M.A.R.S.Z.
Publicado em: 02/05/2018 - Página Nº 882

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0159/2018

Processo 1052542-76.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  M.A.R.S.Z.  -  Vistos.Defiro  o  sobrestamento  do feito  pelo  prazo  de 60 dias.Intimem-se.  -  ADV:  RODRIGO
ABUCHALA SELMO (OAB 221759/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Willames Ponciano da Silva
Publicado em: 02/05/2018 - Página Nº 881

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0159/2018

Processo 1044943-52.2018.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Willames Ponciano da Silva - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s)
de residência em nome do(s) requerente(s). - ADV: CELSO MASCHIO RODRIGUES (OAB 99035/SP), CRISTIANE OLIVEIRA
DOS SANTOS (OAB 265109/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Dissolução -
Alexandra Oliveira Salgado - - José Alafi Oliveira Salgado
Publicado em: 02/05/2018 - Página Nº 882

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0159/2018

Processo 1055818-21.2017.8.26.0002 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Dissolução -
Alexandra Oliveira Salgado - - José Alafi Oliveira Salgado - Diante do exposto, julgo EXTINTO o processo, sem julgamento
de mérito, com fundamento no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil. Condeno os autores nas custas e
despesas processuais. Ciência ao MP.P.I. - ADV: CRISTIANE FAITARONE (OAB 216993/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Expedição de alvará judicial - Olga Siqueira Gusella
Publicado em: 02/05/2018 - Página Nº 885

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0159/2018

Processo 1091745-45.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Expedição de alvará judicial - Olga Siqueira Gusella -
Vistos,Considerando a efetivação das exumações e seus traslados, dada a anuência da proprietária do túmulo onde os
despojos  se  encontravam (fls.  69/71),  expeçam-se mandados aos  respectivos  Registros  Civis  onde encontram-se
lavrados os óbitos de Palmyra de Jesus Siqueira e de José Luiz Gusella (fls. 14 e 18), com cópia desta decisão e demais
que se fizerem necessários,  para retificação dos assentos de óbito.Por cautela,  considerando que os documentos
acostados encontram-se desatualizados (fls. 13 e 17), informem os Oficiais do Registro Civil das Pessoas Naturais do 20º
e do 33º Subdistritos, se os assentos de óbito de José Siqueira e de Macyr Guzella, respectivamente, encontram-se
devidamente retificados (cemitério da Lapa).Após, tornem-me conclusosInt. - ADV: GUSTAVO CAPELA GONÇALVES (OAB
209098/SP), ALEXANDRE APARECIDO SIQUEIRA (OAB 230440/SP)

↑ Voltar ao índice
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Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Iracy da Silva Santana - - Juracy
Maria Nepomuceno - - Jurandir da Silva - - Joel da Silva - - Nilton da Silva - - Nilson
Jose da Silva - - Carlos Jose da Silva - - Leandro da Silva - - Rafael da Silva
Publicado em: 02/05/2018 - Página Nº 884

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0159/2018

Processo 1073694-83.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Iracy da Silva Santana - - Juracy
Maria Nepomuceno - - Jurandir da Silva - - Joel da Silva - - Nilton da Silva - - Nilson Jose da Silva - - Carlos Jose da Silva - -
Leandro da Silva - - Rafael da Silva - Vistos,Fls. 161/168: ciente do não provimento, pela Egrégia Corregedoria Geral da
Justiça,  do  recurso  interposto,  mantendo-se,  porquanto,  a  r.  sentença  prolatada.Destarte,  não  havendo  outras
providências a serem adotadas, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.Ciência ao MP e ao Tabelião.Int. - ADV:
MARTA ELIANE GAYA DA SILVA (OAB 316870/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de nascimento após prazo legal - C.R.C.P.N.S.B.
- F.F.S.
Publicado em: 02/05/2018 - Página Nº 885

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0159/2018

Processo  1100551-06.2016.8.26.0100  -  Pedido  de  Providências  -  Registro  de  nascimento  após  prazo  legal  -
C.R.C.P.N.S.B. - F.F.S. - Vistos.Trata-se de expediente encaminhado pelo Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do
13º Subdistrito Butantã, da Capital, relacionado com pedido de registro de assento de nascimento, na modalidade
tardia, em nome de Francisco Ferreira da Silva.Foram juntados documentos (fls. 225/415; 423/501; 513/515; 518/524).O
representante do Ministério Público ofertou parecer, opinando pela lavratura do assento tardio de nascimento, com as
informações constantes na ficha de identificação de fls.  514 (fls.  182/185; 193/194; 215/216; 526/527).É o breve
relatório.DECIDO.Cuidam os autos de pedido de providências encaminhado pelo Oficial de Registro Civil das Pessoas
Naturais do 13º Subdistrito Butantã, da Capital, requerendo autorização para lavratura de registro de nascimento de
Francisco Ferreira da Silva, na modalidade tardia. 

Consta que o requerente nasceu na cidade de Caucaia, estado do Ceará, em 04 de abril de 1948 e contraiu matrimônio,
no mesmo local, quando tinha cerca de 30 anos de idade. Contudo, as buscas realizadas para localizar os assentos de
nascimento e casamento resultaram negativas, consoante as certidões negativas reproduzidas às fls. 31, 54, 139, 140,
143 e 145.Depreendese das fichas de identificação referentes aos RGs. nº 15.969.265 e 17.502.324, ambos em nome
do requerente (fls. 513/515), as quais foram encaminhadas pelo Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt -
IIRGD,  que  Francisco  Ferreira  da  Silva  utilizou  o  certificado  de  reservista  para  obtenção  do  documento  em
1.981.Destarte, à vista dos elementos probatórios coligidos aos autos, com destaque para a manifestação favorável da
representante do Ministério Público, autorizo a lavratura do assento de nascimento de Francisco Ferreira da Silva, na
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modalidade tardia, com as informações constantes na ficha de identificação de fls. 514.

Ao Oficial  do  Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  do  13º  Subdistrito  Butantã,  da  Capital,  para  lavratura  do ato.
Encaminhe-se cópia desta sentença ao Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt - IIRGD, juntamente com
cópias de fls. 513/515, e ao MMº Juízo da 2ª Vara Cível do Foro Regional do Butantã, servindo a presente como
ofício.Ciência ao Oficial,  ao interessado e ao Ministério Público.Oportunamente, arquivem-se os autos.P.I.C. -  ADV:
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sarita Sampaio Pacheco e S/md - - Antonio Aparecido Pacheco
- - Mercedes Sampaio Pacheco - - Sandra Sampaio - - Alan Sampaio Queiros
Publicado em: 02/05/2018 - Página Nº 885

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0159/2018

Processo 1114440-90.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sarita Sampaio Pacheco e S/md - - Antonio Aparecido Pacheco - - Mercedes Sampaio Pacheco - -
Sandra Sampaio - - Alan Sampaio Queiros - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: LEANDRO DRAGOJEVIC BOSKO (OAB
285432/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Sergio Ricardo Cesário
Publicado em: 02/05/2018 - Página Nº 885

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0159/2018

Processo 1114142-98.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Sergio Ricardo Cesário - Vistos.Depreque-se a oitiva da testemunha indicada às fls. 98. Expeça-se o
necessário. Intimem-se. - ADV: HIGOR MARCELO MAFFEI BELLINI (OAB 188981/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Luciana Crosio Benvenido
Publicado em: 02/05/2018 - Página Nº 886
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0159/2018

Processo 1117060-75.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Luciana Crosio Benvenido - Vistos.Defiro a cota ministerial supra. Providencie, pois, a parte autora no prazo de
dez dias.Int. - ADV: MARIA INES RIELLI RODRIGUES (OAB 56935/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Reconhecimento /
Dissolução - Telma Pereira Lima - - Wanderley Rodrigues Baldi - Telma Pereira
Lima - - Telma Pereira Lima
Publicado em: 02/05/2018 - Página Nº 885

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0159/2018

Processo 1115907-07.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Reconhecimento /
Dissolução - Telma Pereira Lima - - Wanderley Rodrigues Baldi - Telma Pereira Lima - - Telma Pereira Lima - O Senhor
Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60
(sessenta) dias. - ADV: TELMA PEREIRA LIMA (OAB 232860/SP)

↑ Voltar ao índice

Processo Administrativo - Tabelionato de Notas - J.D.V.R.P. - T.N.C. e outro
Publicado em: 02/05/2018 - Página Nº 886

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0159/2018

Processo 1132275-28.2016.8.26.0100 - Processo Administrativo - Tabelionato de Notas - J.D.V.R.P. - T.N.C. e outro -
Vistos,1. Fls. 296/297: Depreende-se dos autos que a decisão que suspendeu o processo e designou a perícia foi
proferida no dia 05 de abril de 2.018. Na sequencia, regularmente intimado da decisão e do prazo (preclusivo) de cinco
dias para apresentar quesitos e indicar assistente técnico, o requerido manifestou-se às fls. 296/298, aos 10 de abril de
2.018. Como é sabido, em se tratando de processo administrativo disciplinar, sobreleva importância o princípio da
duração razoável  do processo,   notadamente em função da relevância das questões colocadas sub judice e dos
potenciais reflexos daí decorrentes.No caso emexame, a suspensão do feito para realização da perícia judicial (e não



95

particular), no intuito de atestar a higidez física e mental do Delegatário, reforça ainda mais a necessidade da estreita
observância do referido princípio.

Assim, considerando que já se passaram mais de quinze dias desde a primeira petição protocolada nos autos pela parte,
isto  é,  o  triplo  do  prazo  inicialmente  conferido,  extraio  que  não  há  motivo  que  justifique  o  prazo  suplementar
pretendido.Aliás, as alegações contidas na petição retro em nada interferem no deslinde da perícia judicial. Desta feita,
defiro o derradeiro prazo de cinco dia para cumprimento da decisão de fls. 293/294 pelo Delegatário (apresentar
quesitos e efetuar o pagamento dos honorários periciais), sob pena de preclusão.2. Certificado o decurso do prazo, à
perícia, incumbindo à Serventia Judicial providenciar o necessário, com presteza. Ciência ao Ministério Público, que
passa a atuar no feito para acompanhar o deslinde do incidente instaurado.Intime-se. - ADV: TICIANA NASCIMENTO DE
SOUZA SALGADO (OAB 175186/SP), RODRIGO RIBEIRO DE SOUSA (OAB 217773/SP), SERGIO RICARDO FERRARI (OAB
76181/SP), SIMONE FERNANDES MATTAR (OAB 173092/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Helder Pereira Alves Filho
Publicado em: 02/05/2018 - Página Nº 886

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0159/2018

Processo 1118138-07.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Helder Pereira Alves Filho - Vistos.Sobre a cota ministerial supra, manifeste-se a parte autora no
prazo de cinco dias.Após, ao MP e conclusos para as deliberações pertinentes.Intimem-se. - ADV: LUCIANA JORDÃO DA
MOTTA ARMILIATO DE CARVALHO (OAB 256498/SP), DEFENSORIA PUBLICA DE SÃO PAULO (OAB 99999/DP)

↑ Voltar ao índice

Edital de Bem de Família
Publicado em: 03/05/2018 - Página Nº 1

Registros Públicos

1ª Vara de Registros Públicos

EDITAL DE BEM DE FAMÍLIA

SÉRGIO JACOMINO, 5.º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, FAZ SABER, aos
que o presente edital virem e interessar possa, que aos 11/04/2018 lhe foi apresentada a registro a Escritura Pública de
Instituição de Bem de Família de 21 de março de 2018, lavrada pelo 26.º Tabelião de Notas desta Capital, no livro n.
3798, folhas n. 273, pela qual LINDALVA FELICIANO DE SOUSA, brasileira, viúva, do lar, RG 15.520.313-7-SSP/SP, CPF
111.662.448-65, residente e domiciliada nesta Capital, na avenida Nove de Julho, n. 337, apartamento n. 1603, Bela
Vista, INSTITUÍU O BEM  DE FAMÍLIA, de acordo com os artigos 1.711 a 1.722 do Código Civil Brasileiro e artigos 260 a
265 da Lei n. 6.015/73, sobre o IMÓVEL: Apartamento n. 1603, localizado no 16.º andar do Edifício Arco Iris, situado na
avenida Nove de Julho, n. 337, no 7.º Subdistrito Consolação, matriculado sob n. 47.672 deste Registro de Imóveis. 

Pelo presente edital, fica avisado a quem se julgar prejudicado que deverá, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados
da data da publicação deste no Diário da Justiça Eletrônico, reclamar contra a instituição, por escrito, perante o Oficial
deste Registro de Imóveis, situado na rua Marquês de Paranaguá, n. 359, Consolação, no horário das 09:00 às 16:00
horas. São Paulo, 23 de abril de 2018. O Oficial Registrador, SÉRGIO JACOMINO.
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↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Adriano Lino Rodrigues de Jesus
Publicado em: 03/05/2018 - Página Nº 1304

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0180/2018

Processo 1116348-85.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Adriano Lino Rodrigues de Jesus -
Vistos.Manifeste-se o requerente, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca das ponderações de Olga Vassilevich, inclusive
da impugnação ao valor  da causa (fls.81/129).Com a juntada da manifestação,  tornem os autos conclusos para
decisão.Int. - ADV: JOÃO PAULO FOGAÇA DE ALMEIDA FAGUNDES (OAB 154384/SP), EDUARDO VITAL CHAVES (OAB
257874/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Condomínio Edifícios Marbella I e
II
Publicado em: 03/05/2018 - Página Nº 1304

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0180/2018

Processo 1125573-32.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Condomínio Edifícios Marbella I e
II - Vistos.Tendo em vista os Ar's negativos( fls.251, 268 e 270), intime-se a empresa Brix Construtora LTDA através de
seus  sócios  Roberto  Boscarriol  Neto  (RG  nº  24.642.044-3,  CPF  nº  165.176.658-46)  e  Karina  Boscarriol  (RG  nº
22.6661.733-6, CPF nº 165.176.658-46).Int. - ADV: ANTONIO CARLOS FLORENCIO (OAB 90940/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Jose Djouki Neto - Jose Djouki Neto
Publicado em: 03/05/2018 - Página Nº 1301

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0180/2018
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Processo 1098476-57.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Jose Djouki Neto - Jose Djouki
Neto - Vistos.Manifeste-se o interessado, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da concordância com as razões expostas
pelo registrador (fls.73/74), especificamente dos termos do registro nº 01 que se refere a promessa de venda e compra
junto à matrícula nº 103.927, o que geraria como consequência a extinção do feito pela perda do objeto.Com a juntada
da manifestação, tornem os autos conclusos.Int. - ADV: JOSE DJOUKI NETO (OAB 201586/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Registro de Imóveis - Ailton Avelino dos Santos
Publicado em: 03/05/2018 - Página Nº 1294

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0180/2018

Processo 1044513-03.2018.8.26.0100 - Procedimento Comum - Registro de Imóveis - Ailton Avelino dos Santos - Vistos.
Tendo em vista a incompetência deste Juízo para análise da questão, redistribua-se o presente feito ao MMº Juízo da 2ª
Vara de Registros Públicos, com nossas homenagens e cautelas de praxe.Int. - ADV: MARGARETE DAVI MADUREIRA
(OAB 85825/ SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Rita Maria Horta de Menezes Medina e outro
Publicado em: 03/05/2018 - Página Nº 1283

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0180/2018

Processo 1012344-60.2018.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Rita Maria Horta de Menezes Medina e outro -
Vistos.Recebo o recurso de apelação interposto pelos suscitados às fls.89/106, em seus regulares efeitos. Anote-se.Ao
Ministério Público.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Conselho Superior da Magistratura, com nossas homenagens e
cautelas de praxe.Int. - ADV: FERNANDO CAMPOS SCAFF (OAB 104111/SP), ANA CAROLINA DE HOLANDA MACIEL (OAB
375176/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Protestos de Títulos - Willinas de Jesus
Lima - 6º Tabelião de Protesto
Publicado em: 03/05/2018 - Página Nº 1292

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0180/2018

Processo 1029571-63.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Protestos de Títulos - Willinas de Jesus
Lima - 6º Tabelião de Protesto - Vistos.Manifeste-se o requerente, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca das informações
do Tabelião (fls.18/21), bem como documentos de fls.23/27.Com a juntada da manifestação, abra-se vista ao Ministério
Público e tornem os autos conclusos.Int. - ADV: JOSE DE MELLO JUNQUEIRA (OAB 18789/SP), ALVARO CELSO DE SOUZA
JUNQUEIRA (OAB 161807/SP), BARBARA ALVES CASSIANO (OAB 399140/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Francisco Chimenti Neto - - Susi
Salles Maruccio Chimenti
Publicado em: 03/05/2018 - Página Nº 1283

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0180/2018

Processo 1011293-14.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Francisco Chimenti Neto - -
Susi  Salles  Maruccio  Chimenti  -  Vistos.Ciente  da  manifestação  e  documentos  juntados  pelos  requerentes  às
fls.114/125.Tendo em vista que as matrículas nºs 36.044 do 18º RI e 107.743 do 15º RI, foram bloqueadas, entendo que
foram tomadas todas as providências atinentes ao âmbito administrativo.Aguarde-se provocação no arquivo.Int. - ADV:
ANA PAULA MUSCARI LOBO (OAB 182368/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Adriana Zorub Fonte Feal -
Banco do Brasil S/A - Adriana Zorub Fonte Feal
Publicado em: 03/05/2018 - Página Nº 1273

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0180/2018

Processo 0087768-62.2017.8.26.0100 (processo principal 0252231-70.2007.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Adriana Zorub Fonte Feal - Banco do Brasil S/A - Adriana Zorub Fonte Feal - Vistos.Manifestem-se
as partes quanto ao bloqueio realizado via Bacen Jud, no prazo de 5 dias.Int. - ADV: PATRICIA COELHO MOREIRA BAZZO
(OAB 244214/SP), TATIANA MIGUEL RIBEIRO (OAB 209396/SP), ADRIANA ZORUB FONTE FEAL (OAB 187280/SP), MARINA
EMILIA BARUFFI VALENTE (OAB 109631/SP), IZABEL CRISTINA RAMOS DE OLIVEIRA (OAB 107931/SP), RAFAEL PRADO
BARRETO (OAB 276131/SP)

↑ Voltar ao índice
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Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Marcos Yoshio Sueoka e outro -
Aleixo Jose Maria Mizinski e outros
Publicado em: 03/05/2018 - Página Nº 1273

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0180/2018

Processo 0087765-10.2017.8.26.0100 (processo principal 0051539-60.2004.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis -  Marcos Yoshio Sueoka e outro -  Aleixo Jose Maria Mizinski  e outros -  1-Diante da falta de
impugnação à penhora, dou por satisfeita a obrigação e DECRETO a extinção da execução, nos termos do artigo 924, II,
do CPC.2-DEFIRO a transferência  dos valores  para a  conta judicial,  bem como o seu levantamento,  quando em
termos.3-Transitado em julgado,  arquivem-se os autos.P.R.I.  -  ADV:  DANIELLE RAMOS (OAB 192018/SP),  MARCOS
YOSHIO SUEOKA (OAB 199748/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Antonio da Silva Valeriote e
outro - Umberto Paladini
Publicado em: 03/05/2018 - Página Nº 1273

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0180/2018

Processo 0085134-93.2017.8.26.0100 (processo principal 0911507-66.1996.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Antonio da Silva Valeriote e outro - Umberto Paladini - Vistos.1 - Diante do resultado negativo do
bloqueio Bacen Jud, manifeste-se o exequente requerendo o que de direito, no prazo de 5 dias.2 - No silêncio, ao
arquivo.Int. - ADV: LEANDRO CAVALCANTE VALERIOTE (OAB 250149/SP), ANTONIO CELSO CARDOSO (OAB 67013/SP),
JOSE PASCHOAL FILHO (OAB 87723/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Artur Woskergian Bazarian -
Mercedes Rechi Maselli
Publicado em: 03/05/2018 - Página Nº 1273

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0180/2018

Processo 0062301-81.2017.8.26.0100 (processo principal 0342885-35.2009.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Artur Woskergian Bazarian - Mercedes Rechi Maselli - Vistos.1 - Manifestem-se as partes quanto ao
bloqueio Bacen Jud realizado, no prazo de 5 dias.Int. - ADV: MANOEL ELOI SABUGUEIRO BRAZUNA (OAB 120680/SP),
MANUEL GONCALVES PACHECO (OAB 22358/SP), TATIANA LUPIANHES PACHECO VIDAL (OAB 204146/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento Provisório de Sentença - Registro de Imóveis - José de Anchieta
Leite
Publicado em: 03/05/2018 - Página Nº 1273

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0180/2018

Processo 0050311-93.2017.8.26.0100 (processo principal 0509429-04.1995.8.26.0100) - Cumprimento Provisório de
Sentença - Registro de Imóveis - José de Anchieta Leite - Vistos.1 - Manifestem-se o exequente quanto ao resultado
negativo do Bacen Jud, requerendo o que de direito, no prazo de 5 dias.2 - No silêncio, ao arquivo.Int. - ADV: ANTONIO
BENEDITO MARGARIDO (OAB 54091/SP), ANTONIO BENEDITO MARGARIDO (OAB 54091/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Francisco Rubens Gomes de
Morais - Antonio Henrique de Souza
Publicado em: 03/05/2018 - Página Nº 1273

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0180/2018

Processo 0050306-71.2017.8.26.0100 (processo principal 0620157-15.1995.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Francisco Rubens Gomes de Morais - Antonio Henrique de Souza - Vistos.1 - Defiro a transferência
dos valores para a conta judicial, bem como o seu levantamento, quando em termos.2 - Defiro, ainda, a pesquisa via
ARISP.Int. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP), GIVALDO EDMUNDO DE SANTANA
(OAB 75771/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Usucapião Especial (Constitucional) - Mario Sergio
Sobreira Santos e outros - Regina Meire Sangiovanni e outros - Mario Sergio
Sobreira Santos - - Mario Sergio Sobreira Santos - - Mario Sergio Sobreira Santos
- - Mario Sergio Sobreira Santos
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Publicado em: 03/05/2018 - Página Nº 1273

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0180/2018

Processo 0017682-32.2018.8.26.0100 (processo principal 0025822-65.2012.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Usucapião Especial (Constitucional) - Mario Sergio Sobreira Santos e outros - Regina Meire Sangiovanni e outros - Mario
Sergio Sobreira Santos - - Mario Sergio Sobreira Santos - - Mario Sergio Sobreira Santos - - Mario Sergio Sobreira Santos -
DA EXTINÇÃO EM RELAÇÃO A REGINA E NEIDE1 - Ocorrido o depósito proporcional as executadas do valor descrito na
memória de cálculo de fl. 10, DECRETO a extinção da presente execução em relação à REGINA MEIRE SANGIOVANNI e
NEIDE SANGIOVANNI,  nos termos do art.  924,  II,  do CPC.2 Defiro o seu levantamento pela parte credora.  NOVA
INTIMAÇÃO DE JOÃO CARLOS VOGT E CREMILDA VOGT

1 - Tendo em vista que a advogada dos executados JOÃO CARLOS VOGT e CREMILDA VOGT não foi cadastrado neste
cumprimento e, consequentemente, deixou de ser intimada da decisão de fls. 181/182, determino que a z. Serventia
providencie o cadastro da patrona NEIDE RIBEIRO DA FONSECA (OAB/SP nº. 22.956 e após publique-se a presente
decisão.

2 - O pedido de fls. 01/10 atende completamente o disposto no art. 524 do CPC, com a indicação do valor as fls.
223/224, intime-se a JOÃO CARLOS VOGT e CREMILDA VOGT, por publicação, para que, nos termos do art. 523 do CPC,
pague o débito indicado, no prazo de 15 dias, acrescido de custas, correspondentes a 1% sobre o valor fixado na
sentença (art. 4º inciso III da Lei Estadual 11.608/2003). Ressalta-se que o valor destinado às custas deve ser recolhido
separadamente em guia DARE-SP.

3 - Atente-se a parte executada para efetuar o depósito nos autos do CUMPRIMENTO DA SENTENÇA, vez que os autos
principais encontram-se no arquivo provisório.

4 - Fica o executado também intimado do prazo para oferecer impugnação ao cumprimento de sentença, nos termos do
artigo 525 do Código de Processo Civil, que dispõe que "transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento
voluntário,  inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora ou nova
intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação".

5 - Decorridos os dois prazos do Item 1 e 2, voltem conclusos, quando, no caso de não pagamento e/ou rejeição de
eventual impugnação, o débito será acrescido de multa de 10%, além de honorários de advogado de 10%, ambos sobre
o valor atualizado do débito, começando, de imediato, atos de penhora e expropriação.

6 - Caso transcorrido o prazo do Item 1 com pagamento voluntário, vista à parque exequente, para que se manifeste
sobre o depósito.I. - ADV: ELISABETE MATHIAS (OAB 175838/SP), MARIO SERGIO SOBREIRA SANTOS (OAB 113042/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Missão Filadélfia No Brasil -
Esperança Penteado Gandara e outro
Publicado em: 03/05/2018 - Página Nº 1273

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0180/2018

Processo 0025140-37.2017.8.26.0100 (processo principal 0044417-30.2003.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Missão Filadélfia No Brasil - Esperança Penteado Gandara e outro - Vistos.1 - Fls. 167/169: Defiro o
requerido pelo exequente, determinando a penhora dos aluguéis pagos por J.W. Transportes e Construções e Comércio
Ltda. - EPP ao Espólio de Esperança Penteado Gândara, até o limite da dívida descrita na planilha de cálculos de fl. 38.2
- Essa decisão serve como ofício, devendo o exequente encaminhá-la a J.W. Transportes e Construções e Comércio Ltda.
- EPP para que tome ciência e providencie os depósitos dos aluguéis na conta judicial deste feito.3 - Comprove o
exequente a sua entrega, em 15 dias.Int. - ADV: SILVIA CRISTINA APARECIDA XAVIER (OAB 133705/SP), FRANCISCO
APPARECIDO BORGES JUNIOR (OAB 111508/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Aline Gouveia Fernandes -
Wanderley de Oliveira Fernandes
Publicado em: 03/05/2018 - Página Nº 1273

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0180/2018

Processo 0034817-91.2017.8.26.0100 (processo principal 0065031-22.2004.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Aline Gouveia Fernandes - Wanderley de Oliveira Fernandes - Vistos.1 - Por um equívoco os
documentos mencionados na decisão de fl. 56 deixaram de ser digitalizados nos autos, razão pela qual junto neste
ato.2 - Abra-se vista ao exequente, para que se manifeste em 10 dias.Int. - ADV: LORIVAL PACHECO (OAB 56819/SP),
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Francisco de Paula Assis
Publicado em: 03/05/2018 - Página Nº 1263

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0179/2018

Processo 0010150-17.2012.8.26.0100 -  Pedido de Providências -  Registro de Imóveis -  Francisco de Paula Assis -
Vistos.Manifeste-se o requerente, no prazo de 15 (quinze) dias, da cota ministerial de fls.383/384.Com a juntada da
manifestação, tornem os autos conclusos.Int. - ADV: EUCARIS ANDRADE DE ALMEIDA (OAB 104901/SP), CLAUDIA LONGO
(OAB  100051/  SP),  RICARDO EMILIO  BORNACINA  (OAB  47214/SP),  ANTONIO  AUGUSTO MARTINS  ANDRADE  (OAB
167286/SP)

↑ Voltar ao índice

Oposição - Artpreiss Industria e Comercio Ltda - Vivian Shinfeld
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Publicado em: 03/05/2018 - Página Nº 1313

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0161/2018

Processo  0143766-64.2007.8.26.0100  (apensado  ao  processo  0213948-51.2002.8.26.0100)  (100.07.143766-2)  -
Oposição - Artpreiss Industria e Comercio Ltda - Vivian Shinfeld - Vistos,Manifeste-se a exequente acerca do resultado
negativo da pesquisa via Infojud. Intime-se. - ADV: JOSE GOMES NETO (OAB 51578/SP), CELSO RICARDO DE OLIVEIRA
(OAB 174850/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - J.D.V.R.P.C. - R.C.T. e outro
Publicado em: 03/05/2018 - Página Nº 1315

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0162/2018

Processo 0022100-47.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - J.D.V.R.P.C. - R.C.T. e outro -
Juíza de Direito: Dra. Renata Pinto Lima ZanettaVistos.Fls. 262 e ss.: Conheço dos embargos de declaração porque
presentes os requisitos de admissibilidade. No mérito, verifico que desassiste razão o embargante, porquanto não
configurada nenhuma das hipóteses dispostas no art. 1.022 do Código de Processo Civil, quais sejam: obscuridade,
contradição, omissão ou erro material.Com efeito, os embargos de declaração não são o remédio hábil para reforma da
decisão. No caso dos autos, resta nítida a pretensão do embargante em pretender a rediscussão da questão já objeto de
análise, a efeito de que seja conferida decisão que lhe é mais benéfica. Portanto, não estando a r. decisão atacada
inserta em nenhuma das estritas delimitações de cabimento dos embargos de declaração, impõe-se o desacolhimento
da pretensão recursal.

Ante o exposto, por não configurada nenhuma das hipóteses de ocorrência do art. 1.022 do Código de Processo Civil,
desacolho os embargos de declaração opostos. Intimem-se. - ADV: RODRIGO DE CAMPOS MEDA (OAB 188393/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Edinaldo Faria Lima - Edinaldo Faria Lima
Publicado em: 03/05/2018 - Página Nº 1315

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0162/2018

Processo 1000505-38.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Edinaldo Faria Lima - Edinaldo Faria Lima - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial.Custas
à  parte  autora.Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento das averbações nos assentos, indicandoos expressamente.

Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz
Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço
de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de
comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil)
e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar,
sem prejuízo das sanções criminais,  civis e processuais cabíveis,  aplicação de multa,  nos termos do artigo 77 e
parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. -
ADV: EDINALDO FARIA LIMA (OAB 397943/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- David Queiroz
Publicado em: 03/05/2018 - Página Nº 1315

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0162/2018

Processo 1000669-79.2018.8.26.0495 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - David Queiroz - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela jurisdição do Foro
Regional de Santana, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54,
inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente (pelo critério funcional)
para apreciar o pedido. Intimem-se. - ADV: ADEMIR GENEROSO RODRIGUES (OAB 359681/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Isabel
Aparecida Domingues
Publicado em: 03/05/2018 - Página Nº 1316

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0162/2018
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Processo 1002617-74.2018.8.26.0004 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Isabel
Aparecida Domingues - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela jurisdição do Foro
Regional de Lapa, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54,
inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente (pelo critério funcional)
para apreciar o pedido. Intimem-se. - ADV: FERNANDA MACEDO (OAB 197080/SP), THIAGO GOMES MARCILIO (OAB
401043/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Anne Carolline Vieira Rodrigues
Publicado em: 03/05/2018 - Página Nº 1316

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0162/2018

Processo 1006418-98.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Anne Carolline Vieira Rodrigues - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial.Custas à parte
autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das
cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais
no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil  das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo,  em cinco dias,  via ofício,  o lançamento das
averbações nos assentos, indicando-os expressamente. 

Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz
Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço
de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de
comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil)
e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar,
sem prejuízo das sanções criminais,  civis e processuais cabíveis,  aplicação de multa,  nos termos do artigo 77 e
parágrafos do Novo Código de Processo Civil. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I.
- ADV: BRUNO FORLI FREIRIA (OAB 297086/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Guilherme Araujo dos Santos
Publicado em: 03/05/2018 - Página Nº 1316

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0162/2018

Processo 1010175-03.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
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Nome - Guilherme Araujo dos Santos - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial, a fim de que o
nome do autor passe a constar em seu assento de nascimento, bem como no do seu filho (fls. 60), como Guilherme
Araújo dos Santos Trevisan. Custas pela autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente
por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em
julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar,
em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em
cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável,
poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente
competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. 

Oportunamente, arquivem-se os autos.P.I. - ADV: THIAGO RANGEL FRANCO DE GODOI (OAB 355460/SP)
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Helena Casue Shimanuki Suguimoto
Publicado em: 03/05/2018 - Página Nº 1316

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0162/2018

Processo 1011122-57.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito -  Helena Casue Shimanuki Suguimoto -  Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da
inicial.Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada
e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo
ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento das averbações nos assentos, indicandoos expressamente.

Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz
Corregedor Permanente competente, ordenando se cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço
de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de
comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil)
e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar,
sem prejuízo das sanções criminais,  civis e processuais cabíveis,  aplicação de multa,  nos termos do artigo 77 e
parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. -
ADV: EUCLYDES MARCONDES (OAB 16917/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Irma Sonia Marques Mapelli
Publicado em: 03/05/2018 - Página Nº 1317
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0162/2018

Processo 1012230-24.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Irma Sonia Marques Mapelli - Vistos.Manifeste-se a parte autora sobre a cota ministerial de fls.
102/104, no prazo de 10 dias. Intime-se. - ADV: LISANE MARQUES MAPELLI (OAB 162041/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - M.F.
Publicado em: 03/05/2018 - Página Nº 1317

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0162/2018

Processo 1017725-49.2018.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - M.F. - Posto isso, JULGO o feito EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO nos termos do art.
485, inciso VI, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os
autos.P.R.I. - ADV: CAMILA FELBERG (OAB 163212/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Bilal Jihad Munzer
Publicado em: 03/05/2018 - Página Nº 1317

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0162/2018

Processo 1014255-10.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Bilal Jihad Munzer - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial. Custas pelo autor.Esta
sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias
necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos
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assentos, indicando-os expressamente.

Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz
Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço
de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de
comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil)
e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar,
sem prejuízo das sanções criminais,  civis e processuais cabíveis,  aplicação de multa,  nos termos do artigo 77 e
parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Oportunamente, arquivemse os autos.P.I. - ADV: CASSIA DE CARVALHO
FERNANDES (OAB 316679/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- T.R.L.
Publicado em: 03/05/2018 - Página Nº 1317

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0162/2018

Processo 1012964-72.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - T.R.L. - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial (**e emenda se for o caso). * PG - Custas à
parte autora.*JG - Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA
GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de
Registro Civil das Pessoas Naturais competente.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente
por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em
julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar,
em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em
cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável,
poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente
competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.

Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sebastião dos Santos
Publicado em: 03/05/2018 - Página Nº 1318

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0162/2018

Processo 1017860-90.2017.8.26.0037 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sebastião dos Santos - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: ALESSANDRO MOREIRA LEITE (OAB
244089/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Joracy Marina Buscariolli - - Geraldo Jose Buscariolli
Publicado em: 03/05/2018 - Página Nº 1318

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0162/2018

Processo 1018786-42.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Joracy Marina Buscariolli - - Geraldo Jose Buscariolli - Vistos.Fls. 32: Defiro o prazo de 10 (dez) dias.
Intimem-se. - ADV: MARIA PAOLA SANGIULIANO (OAB 153904/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Talita Pereira Nunes Espinosa - - Tarik Godoy Dangl Plaza
Publicado em: 03/05/2018 - Página Nº 1318

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0162/2018

Processo 1020426-80.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Talita Pereira Nunes Espinosa - - Tarik Godoy Dangl Plaza - Providencie-se nos termos da preliminar da cota
ministerial supra no prazo de dez dias.Int. - ADV: CIBELE SANTOS DA CRUZ (OAB 172711/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Dissolução - Yalila
Karin Vargas Caballero Crukovik
Publicado em: 03/05/2018 - Página Nº 1318
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0162/2018

Processo 1021120-49.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Dissolução - Yalila
Karin Vargas Caballero Crukovik - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial. Custas pela autora.Esta
sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias
necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos
assentos, indicando-os expressamente. 

Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz
Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento ppelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual
de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo
Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá
ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e
parágrafos do Novo Código de Processo Civil. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.I. -
ADV: MIRNA MENACHO (OAB 241824/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Sophia Malagutti Vieira Silva
Publicado em: 03/05/2018 - Página Nº 1318

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0162/2018

Processo 1027900-05.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Sophia Malagutti Vieira Silva - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. -  ADV: CAMILA FALVELLA CECILIANO (OAB
309288/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Bernadete Soares do Nascimento
Publicado em: 03/05/2018 - Página Nº 1318

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0162/2018

Processo 1032086-71.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Bernadete Soares do Nascimento - Assim, à vista dos elementos probatórios coligidos aos
autos, com destaque para a impossibilidade de expedição de certidão de nascimento em razão do estado do livro em
que consta referido assento, autorizo a lavratura de registro tardio de nascimento de Maria Bernadete Soares do
Nascimento, tudo com base nas informações da exordial e certidão de fls. 10, acolhida, na íntegra, a manifestação
favorável do representante do Ministério Público (fls. 25/26).Custas nos termos do artigo 98 do Código de Processo Civil.

Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias
necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos
assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.

A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento
integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento
caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis
e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.

Ciência ao Ministério Público. Oficie-se ao MM. Juízo Corregedor do RCPN de Tobias Barreto/SE encaminhado-se as
cópias pertinentes para a tomada de eventuais providências. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I.C. - ADV:
RICARDO GUILHERME VIANA TUCUNDUVA (OAB 203561/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Lucca Sarjiani Sciumbata e outro
Publicado em: 03/05/2018 - Página Nº 1318

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0162/2018

Processo 1035365-65.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Lucca Sarjiani Sciumbata e outro - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial.Custas à parte
autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das
cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais
no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil  das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo,  em cinco dias,  via ofício,  o lançamento das
averbações nos assentos, indicandoos expressamente.

Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz
Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço
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de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de
comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil)
e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar,
sem prejuízo das sanções criminais,  civis e processuais cabíveis,  aplicação de multa,  nos termos do artigo 77 e
parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. -
ADV: FERNANDA GADELHA SHIMIZU (OAB 368965/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Ciro Augusto Corrêa Gimenez
Publicado em: 03/05/2018 - Página Nº 1318

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0162/2018

Processo 1036014-30.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Ciro Augusto Corrêa Gimenez - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial.Custas à
parte  autora.Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.

Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz
Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço
de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de
comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil)
e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar,
sem prejuízo das sanções criminais,  civis e processuais cabíveis,  aplicação de multa,  nos termos do artigo 77 e
parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. -
ADV: LOURDES BUZZONI TAMBELLI (OAB 67851/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Orbela de Souza Terra Buffon
Publicado em: 03/05/2018 - Página Nº 1318

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0162/2018

Processo 1037385-97.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
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após prazo legal - Orbela de Souza Terra Buffon - Vistos.Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal de Justiça
que, em julgamento à apelação interposta pela parte autora, negou provimento ao recurso e manteve a sentença
prolatada por este MM. Juízo.Em nada sendo requerido no prazo de 5 dias, remetam-se os autos ao arquivo, com as
anotações de praxe.Int. - ADV: IVAN TOHMÉ BANNOUT (OAB 208236/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Sexo
- G.P.S.
Publicado em: 03/05/2018 - Página Nº 1318

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0162/2018

Processo 1038114-55.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Sexo - G.P.S. - Vistos.De proemio, cumpre salientar que ainda não foi publicado o Acórdão referente à recente decisão
do E. Supremo Tribunal Federal, que permite aos transgêneros a substituição de prenome e sexo diretamente no
registro civil,  de modo que o Conselho Nacional de Justiça ou a Egrégia Corregedoria Geral da Justiça ainda não
editaram provimento regulamentando o procedimento a ser adotado pelos senhores oficiais registradores.No mais, o
pedido de retificação de gênero é de competência do juízo da família.Com efeito, o pedido em tela é questão de estado
civil, de modo a inserir a pessoa na categoria correspondente à sua identidade sexual, o qual deve tramitar perante
uma das Varas de Família,  consoante previsão expressa do art.  37 do Código Judiciário do Estado de São Paulo
(Decreto-Lei Complementar nº 3, de 27/08/1969): 

"Aos Juízes das Varas de Família e Sucessões compete: I processar e julgar: a) as ações relativas a estado, inclusive
alimentos e sucessões, seus acessórios e incidentes".Neste exato sentido:'"Conflito Negativo de Competência - Ação de
alteração de registro de nascimento, quanto ao nome e sexo - Ação que visa modificar estado da pessoa e que não é
mera alteração administrativa - Competência de vara especializada de família e sucessões conforme determinação do
art. 37, inciso I, letra 'a', do Decreto-Lei Complementar n° 3 de 27.08.1969 - Precedentes desta Egrégia Câmara Especial
- Conflito procedente.' (C.C. n° 158.614.0/0-00, Relator Des. Eduardo Gouvêa, j. em 04.09.2008).

"Conflito Negativo de Competência - Ação de retificação de registro - Alterações pretendidas de sexo e prenome
Questão que ultrapassa a mera retificação do nome para tratar do estado de pessoa Competência funcional do juízo  da
Família e Sucessões - Código Judiciário, art. 37, I, "a" (D.L. Complementar n° 3/69) - Conflito procedente Competência do
suscitado. (C.C. nº 131.061-0/9-00, Relator Des. Fabio Quadros, j. em 31.07.2006).Não há, de outra sorte, pedido de
alteração de nome, o que seria de competência desta Vara de Registros Públicos. Pelo exposto, em face do objeto desta
ação, declino da competência para processamento e julgamento da causa e determino a remessa dos autos para uma
das Varas de Família e Sucessões deste Foro Central.Providencie a Serventia com presteza.Int. e Ciência ao MP. - ADV:
KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Angelina Constantino Monteiro - - Jose Carlos Monteiro - - Camila Cristina
Monteiro - - Cassia Maria Monteiro e outro
Publicado em: 03/05/2018 - Página Nº 1319

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0162/2018

Processo 1038445-37.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Angelina Constantino Monteiro - - Jose Carlos Monteiro - - Camila Cristina Monteiro - - Cassia Maria Monteiro e
outro - Vistos.A ação de retificação de assento de nascimento pode ser proposta tanto no foro do domicílio do autor, ex
vi do artigo 46, da Lei dos Registros Públicos, quanto no foro do Cartório onde lavrado o assento, nos termos do artigo
109, parágrafo 5º, do mesmo diploma legal. A faculdade é da parte.Excetuadas estas duas hipóteses (foro do domicílio
ou foro do local do registro), não há margem para eleição de outro critério de competência pelo autor, sob pena de
violação do princípio do juiz natural.No caso em exame, foram juntados comprovantes de endereço às fls. 29/31 que,
por sua vez, não indicam o domicílio de nenhum dos requerentes para a competência deste Foro Regional Central. 

Ademais, os registros foram lavrados em Cartórios de Registro Civil das Pessoas Naturais de Mococa, Santo André, bem
como de outros subdistritos da Comarca de São Paulo não abrangidos pela competência do Foro Central.Assim,
antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com
alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias. Intimese. - ADV: SERGIO
PEREIRA DA COSTA (OAB 40060/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Inacio Fernandes Ruiz
Publicado em: 03/05/2018 - Página Nº 1320

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0162/2018

Processo 1039627-58.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Inacio Fernandes Ruiz - Vistos.A ação de retificação de assento de nascimento pode ser proposta tanto no foro
do domicílio do autor, ex vi do artigo 46, da Lei dos Registros Públicos, quanto no foro do Cartório onde lavrado o
assento, nos termos do artigo 109, parágrafo 5º, do mesmo diploma legal. A faculdade é da parte.Excetuadas estas
duas hipóteses (foro do domicílio ou foro do local do registro), não há margem para eleição de outro critério de
competência pelo autor, sob pena de violação do princípio do juiz natural.No caso em exame, o requerente reside em
Embu das Artes - conforme consta da petição inicial e procuração de fls. 06/07 - e os registros foram lavrados nos
Cartórios de Registro Civil das Pessoas Naturais de São José de Rio Preto. 

Assim, antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com
alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil,  manifeste-se a parte autora, em cinco dias.  Intime-se. -  ADV:
GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS VISEU (OAB 117417/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - David Soares dos Santos - - Michelle Cristina de Oliveira
Fernandes
Publicado em: 03/05/2018 - Página Nº 1320

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0162/2018

Processo 1040964-82.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - David Soares dos Santos - - Michelle Cristina de Oliveira Fernandes - Vistos.A ação de retificação de
assento pode ser proposta tanto no foro do domicílio dos autores, ex vi do artigo 46, da Lei dos Registros Públicos,
quanto no foro do Cartório onde lavrado o assento, nos termos do artigo 109, parágrafo 5º, do mesmo diploma legal. A
faculdade é da parte. Excetuadas estas duas hipóteses (foro do domicílio ou foro do local do registro), não há margem
para eleição de outro critério de competência pelos autores, sob pena de violação do princípio do juiz natural.No caso
em exame, os requerentes residem na jurisdição do Foro Regional da Vila Prudente, e os registros a serem retificados
foram lavrados em diversos cartórios, a exemplo de Balsamo (Comarca de Mirassol); Subdistritos da Vila Prudente,
Ipiranga, Itaquera e Mooca (nesta Comarca); em Batalha/ AL. 

Ressalvo  que,  mesmo  os  assentos  lavrados  nesta  Comarca  não  estão  abrangidos  pela  jurisdição  deste  Foro
Central.Diante disso, considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela jurisdição do Foro Regional de
Vila Prudente, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso
II, alínea "J", da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente (pelo critério funcional) para
apreciar o pedido.Intime-se. - ADV: PRISCILA CORBET GUIMARAES PIRES (OAB 107215/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Thereza Delia Kadlec
Publicado em: 03/05/2018 - Página Nº 1320

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0162/2018

Processo 1041710-47.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Thereza Delia Kadlec - Vistos.Cumpra a parte autora, no prazo de 10 dias, o disposto na cota
ministerial de fls. 23/24, trazendo aos autos cópia da habilitação de casamento referente ao assento que pretende
retificar. Intime-se. - ADV: NATHALIA JANFRONE BUENO (OAB 282683/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Luiz Felipe Pereira - - Marinalva Maria da Silva Santos
Publicado em: 03/05/2018 - Página Nº 1320

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0162/2018

Processo 1042502-98.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Luiz Felipe Pereira - - Marinalva Maria da Silva Santos - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo
a hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo
10 do  Código  de  Processo  Civil,  manifeste-se  a  parte  autora,  em cinco  dias.Após,  conclusos.Intimem-se.  -  ADV:
YOLANDA VIDIGAL FERNANDES (OAB 15707/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Emerson Leone e outros
Publicado em: 03/05/2018 - Página Nº 1320

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0162/2018

Processo 1044380-92.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Emerson Leone e outros - Cumprimento mandado averbação (art.  77, NCPC) - Dra. Letícia - ADV: JORGE
FERREIRA (OAB 21060/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Eloah Campos Mateus
Publicado em: 03/05/2018 - Página Nº 1320

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0162/2018

Processo 1042610-30.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais  -  Maria Eloah Campos Mateus -  Vistos.Ante o teor  da certidão retro,  antevendo a hipótese de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: MARCIA MOURA (OAB
395506/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Mauro Murcia e outro
Publicado em: 03/05/2018 - Página Nº 1320
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0162/2018

Processo 1044490-91.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Mauro Murcia e outro - Vistos.A par do teor da certidão retro, coloco em relevo que o artigo 77 ,
inciso IV, do Código de Processo Civil, consagra o dever processual das partes, dos procuradores e de todos aqueles que
participem do processo de cumprir com exatidão as decisões jurisdicionais, especialmente as de natureza final.Sob este
prisma, advirto à parte autora que a não comprovação do cumprimento integral da sentença neste feito caracteriza ato
atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá acarretar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais
cabíveis, na aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Código de Processo Civil.Feita a advertência,
determino à parte autora que comprove nos autos o cumprimento da sentença (proferida com força de mandado), no
prazo razoável de quinze dias, sob as penas da lei. 

Intimem-se. - ADV: DANIELA MAGAGNATO PEIXOTO (OAB 235508/SP)
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Renata Maria Belli Bei Ruy - - Jiliana Ruy Fernandes
Publicado em: 03/05/2018 - Página Nº 1320

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0162/2018

Processo 1045213-13.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Renata Maria Belli Bei Ruy - - Jiliana Ruy Fernandes - Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido
formulado na inicial, com fundamento no artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil. Custas pela parte autora. Não
há condenação em verbas sucumbenciais. Ciência ao Ministério Público. P.I.  -  ADV: SHEILA PUCCINELLI COLOMBO
MARTINI (OAB 222070/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - SILVINHA DIAS FERREIRA
Publicado em: 03/05/2018 - Página Nº 1320

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0162/2018
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Processo 1059784-91.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - SILVINHA DIAS FERREIRA - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emendas.
Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos
do artigo 12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas  Naturais  competente.Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta
Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado,
incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso
de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em
cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.

Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz
Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço
de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de
comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil)
e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar,
sem prejuízo das sanções criminais,  civis e processuais cabíveis,  aplicação de multa,  nos termos do artigo 77 e
parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Fls. 153/154: Anote-se. Oportunamente,
arquivem-se os autos.P.I. - ADV: EMERSON YUKIO KANEOYA (OAB 281791/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Olga Dias Ferreirinho Marques
Publicado em: 03/05/2018 - Página Nº 1320

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0162/2018

Processo 1044797-11.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Olga Dias Ferreirinho Marques - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: LUIZA MARQUES VICENTE (OAB
358262/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Cecilia Nóbrega Monegatt
Publicado em: 03/05/2018 - Página Nº 1320

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0162/2018
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Processo 1045587-92.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Cecilia Nóbrega Monegatti - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: SERGIO PEREIRA VIEIRA (OAB 207632/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- A.P.
Publicado em: 03/05/2018 - Página Nº 1320

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0162/2018

Processo 1053834-96.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - A.P. - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no prazo de cinco dias, sob pena
de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º do Novo Código de Processo Civil.Intime-se. -  ADV: RITA DE CASSIA
FERREIRA DE OLIVEIRA E NISHIMURA (OAB 286742/SP), MARIAROSA COSTA GONÇALVES (OAB 187872/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Nelson Manzotti - - Santino Manzotti - - Leni Edwirges Manzotti - - João Manzotti
Filho - - Palmira Lilli Manzotti - - Cyntia Patricia Farias de Freitas - - Maria
Aparecida da Silva Manzotti - - Deborah Silverio de Andrade Manzotti - - Jandira
Silvério de Andrade - - Fernando Martins Manzotti
Publicado em: 03/05/2018 - Página Nº 1322

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0162/2018

Processo 1059990-03.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Nelson Manzotti - - Santino Manzotti - - Leni Edwirges Manzotti - - João Manzotti Filho - - Palmira Lilli Manzotti - -
Cyntia Patricia Farias de Freitas - - Maria Aparecida da Silva Manzotti - - Deborah Silverio de Andrade Manzotti - - Jandira
Silvério de Andrade - - Fernando Martins Manzotti - Vistos.Fls. 172: Aguarde-se por 30 dias.Int. - ADV: IDIVANIA ANTUNES
MOREIRA (OAB 408833/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Fernanda Aleixo Parada
Publicado em: 03/05/2018 - Página Nº 1322
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0162/2018

Processo 1067538-79.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Fernanda Aleixo Parada - Posto isso, julgo PROCEDENTE a ação, para deferir os pedidos de
retificação expressamente elencados na emenda à inicial (fls.134/157). Custas à parte autora.Esta sentença servirá
como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os expressamente.

Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz
Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço
de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de
comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil)
e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar,
sem prejuízo das sanções criminais,  civis e processuais cabíveis,  aplicação de multa,  nos termos do artigo 77 e
parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.I. -
ADV: LUIZ ANTONIO MARTINS FERREIRA (OAB 24494/SP), MARIA CECILIA TOMMASI FERREIRA (OAB 24742/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Humberto Cirillo Maltese - Humberto Cirillo Maltese
Publicado em: 03/05/2018 - Página Nº 1322

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0162/2018

Processo 1078842-75.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Humberto Cirillo Maltese - Humberto Cirillo Maltese - Vistos.Fls. 149: ao autor.Int. - ADV: HUMBERTO CIRILLO
MALTESE (OAB 140868/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - C.P.C.
Publicado em: 03/05/2018 - Página Nº 1324

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS



121

JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0162/2018

Processo 1096529-65.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data  de  Nascimento  -  C.P.C.  -  Posto  isso,  julgo  PROCEDENTE  a  ação,  para  deferir  os  pedidos  de  retificação
expressamente elencados na petição inicial e nas emendas de fls. 53/55 e 86/88. Custas à parte autora.Esta sentença
servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao
seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de
Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  competente  consultar,  em  caso  de  dúvida,  os  autos  digitais  no  sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos
assentos, indicando-os expressamente.

Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz
Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço
de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de
comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil)
e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar,
sem prejuízo das sanções criminais,  civis e processuais cabíveis,  aplicação de multa,  nos termos do artigo 77 e
parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. -
ADV: DIOGO PEREIRA DE MENEZES (OAB 372692/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Manoel Barato
Publicado em: 03/05/2018 - Página Nº 1322

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0162/2018

Processo 1072013-78.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Manoel Barato - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no prazo de
05 dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º, do Código de Processo Civil.Intime-se. - ADV: FERNANDA
PIRES GARCIA BALOTIN (OAB 62316/PR)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- A.T.A.
Publicado em: 03/05/2018 - Página Nº 1322

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0162/2018

Processo 1078476-36.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - A.T.A. -  julgo PROCEDENTE o pedido de retificação de nome, averbando-se à margem do assento que a
modificação decorreu de decisão judicial, vedada qualquer menção nas certidões do registro público que vierem a ser
expedidas.Defiro o segredo de justiça dos autos. Anote-se.Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam
concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 98 do Código de Processo Civil, o que deve ser
observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente.

Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias
necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema
informatizado do ribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos
assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.

A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento
integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento
caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis
e  processuais  cabíveis,  aplicação de multa,  nos termos do artigo 77 e  parágrafos  do Novo Código de Processo
Civil.Ciência ao Ministério Público. 

Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: PAULA MARGARETH DA SILVA SALGADO (OAB 269147/SP)
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Maria Lucia Luiz Cavalcante Duarte
Publicado em: 03/05/2018 - Página Nº 1322

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0162/2018

Processo 1083360-11.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Maria Lucia Luiz Cavalcante Duarte - Vistos.Certifique a Serventia acerca de eventual cumprimento da
precatória de oitiva do sr. Geraldo Severino Luiz, por pesquisa junto ao sistema próprio.Inexistindo informações acerca
do andamento, defiro desde já que se oficie ao Juízo Deprecado, a fim de buscar informações acerca do cumprimento do
ato.Int. - ADV: ALEXANDRE DE JESUS ALMEIDA (OAB 380738/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Veronica Dalle da Silva Campos Dias
Publicado em: 03/05/2018 - Página Nº 1324

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0162/2018

Processo 1097639-02.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Veronica Dalle da Silva Campos Dias - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: RODRIGO JOSÉ RUIVO (OAB
213045/SP), NATHALIA BORTHOLACE RODRIGUES RUIVO (OAB 256254/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - M.A.A.S.
Publicado em: 03/05/2018 - Página Nº 1324

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0162/2018

Processo 1103675-60.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - M.A.A.S. - julgo PROCEDENTE o pedido de retificação de nome, averbando-se à margem
do assento que a modificação decorreu de decisão judicial, vedada qualquer menção nas certidões do registro público
que vierem a ser expedidas. Defiro o segredo de justiça dos autos. Anote-se.Após o trânsito em julgado, expeça-se o
necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 98 do Código de Processo Civil,
o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente.

Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias
necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos
assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.

A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento
integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento
caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis
e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.O
ficie-se  aos  Juízos  indicados  às  fls.  38/39  comunicando-se  da  presente  decisão.Ciência  ao  Ministério  Público.
Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: ILMAISA RIBEIRO DE SOUSA (OAB 264199/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rafael Henrique Veiga Fagundes
Publicado em: 03/05/2018 - Página Nº 8388607
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0162/2018

Processo 1109207-15.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rafael Henrique Veiga Fagundes - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao
feito, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º, do Código de Processo Civil.Intime-se. -
ADV: RONALDO AGENOR RIBEIRO (OAB 215076/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Jemima Keren Andrade Damiatti
Publicado em: 03/05/2018 - Página Nº 1324

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0162/2018

Processo 1112311-15.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jemima Keren Andrade Damiatti - Vistos,Defiro derradeira oportunidade para cumprimento integral e correto da
cota ministerial de fls. 54.Prazo: 15 dias.Intime-se. - ADV: SAMIR MORAIS YUNES (OAB 137902/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Keidi Miyashiro - - Dinhe Miyashiro - - Sumiko Miyashiro
Publicado em: 03/05/2018 - Página Nº 1324

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0162/2018

Processo 1113515-94.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Keidi Miyashiro - - Dinhe Miyashiro - - Sumiko Miyashiro - Posto isso, EXTINGO o processo, sem
resolução  do  mérito,  nos  termos  do  artigo  485,  inciso  III,  do  Código  de  Processo  Civil.Custas  pela  parte
autora.Oportunamente, arquivemse os autos com as formalidades da lei.Ciência ao M.P.P.I. - ADV: MURILO DE FREITAS
DEMASI (OAB 189945/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - R.M.O
Publicado em: 03/05/2018 - Página Nº 1324

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0162/2018

Processo 1103840-10.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - R.M.O. - julgo PROCEDENTE o pedido de retificação de nome, averbando-se à margem do assento
que a modificação decorreu de decisão judicial, vedada qualquer menção nas certidões do registro público que vierem a
ser expedidas. Defiro o segredo de justiça dos autos. Anote-se.Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário.
Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 98 do Código de Processo Civil, o que deve
ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente.

Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias
necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos
assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.

A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento
integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento
caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis
e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.

Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: PAULO OLIVER (OAB 33896/SP)
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Dejair Roberto Augusto e outros
Publicado em: 03/05/2018 - Página Nº 1324

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0162/2018

Processo 1102165-12.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Dejair Roberto Augusto e outros - Vistos.Homologo a desistência ao prazo recursal.Cumpra-se a
sentença. Intimem-se. - ADV: LUCILEIA BIAZOLA DE GRANDE (OAB 205146/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- C.H.N.
Publicado em: 03/05/2018 - Página Nº 1325

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0162/2018

Processo 1124536-67.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - C.H.N. - Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido de retificação de nome, averbando-se à margem do
assento que a modificação decorreu de decisão judicial, vedada qualquer menção nas certidões do registro público que
vierem a ser expedidas. Defiro o segredo de justiça dos autos. Anote-se. Após o trânsito em julgado, expeça-se o
necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50, o que deve
ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente. 

Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias
necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. - ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- T.R.N.
Publicado em: 03/05/2018 - Página Nº 1325

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0162/2018

Processo 1134193-67.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - T.R.N. - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no prazo de cinco dias, sob
pena de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º do Novo Código de Processo Civil.Intime-se. - ADV: TATIANA MENDES
SIMÕES SOARES (OAB 280839/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Leda Maria Telles de Carvalho - - Nathalie Telles de Carvalho
Publicado em: 03/05/2018 - Página Nº 1325

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0162/2018

Processo 1136688-84.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Leda Maria Telles de Carvalho - - Nathalie Telles de Carvalho - Vistos.Fls. 183: aguarde-se o integral
cumprimento  da  sentença  pelo  prazo  de  60  dias.  Intime-se.  -  ADV:  SAMUEL  WILSON MOURAO BARBOSA  (OAB
117327/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ana Clara Rodrigues
Publicado em: 03/05/2018 - Página Nº 1325

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0162/2018

Processo 1118340-81.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ana Clara Rodrigues - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial.Após o trânsito em julgado,
expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 98 do Código de
Processo Civil, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente.Esta  sentença   servirá  como  mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em
cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável,
poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente
competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento  caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.

Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: FRANCISCO DE ASSIS MOTA (OAB
329751/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Olga Dias Ferreirinho Marques
Publicado em: 03/05/2018 - Página Nº 1320

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0162/2018

Processo 1044797-11.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Olga Dias Ferreirinho Marques - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: LUIZA MARQUES VICENTE (OAB
358262/SP)

↑ Voltar ao índice

Editais de Citação
Publicado em: 04/05/2018 - Página Nº 33

1ª Vara de Registros Públicos

JUSTIÇA GRATUITA

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0003559-
73.2011.8.26.0100 (USUC 80)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Abrahão Zarzur, Odette Abdalla Zarzur, Leticia Furegatti Zarzur, Herdeiros de Adib Zarzur, a saber:
Márcio Roberto Zarzur, Bernadette Franco Zarzur, Tony Omar Zarzur; Wuasfi Julio Zarzur, Cristiano Zarzur, Abiba ou
Adiba ou Adibe Zarzur Zogbi, Herdeiros de Elias Antônio Zogbi, a saber: Antônio Elias Zogbi Neto, Sumaia Esteves
Tangerino Zogbi, Rubens Elias Zogbi, Marcia de Castro Zogbi; Nelson Antônio Zogbi, João Antônio Zogbi, Elenir Elias
Zogbi, Derci de Oliveira Zogbi, Herdeiro de Jamil Antonio Zogbi, a saber: Luciano Antônio Zogbi; Herdeiros de Marco
Meyer  Nigri  ou  Marco Nigri,  a  saber:  Lisette  Nigri  Sayeg,  Isaac  Sayeg;  Espólio  de Yhouda Meyer  Nigri,  por  seu
inventariante Meyer Yhouda Nigri; Jamile Selim Nigri, Alberto Meyer Nigri ou Alberto Nigri, Alegria Zeitune Nigri, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que José Geraldo Santiago, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Avenida Adélia Chohfi, s/nº, lote 17 da quadra 163 - Parque São Rafael - Distrito de Itaquera - São Paulo -
SP, com área de 288,41 m², contribuinte nº 152.163.0017-0, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0113145-
50.2008.8.26.0100 (USUC 107)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Filomena Meirelles de Alencar, Francisca Lucio Carlos, Donizete Ferreira Carlos, Antonio Arrais de
Meirelles, Maria Natalia de Meireles, Maria Nadir Bresqui, Alvaro Bresqui, Luiz Antonio Dalaqua, Vera Lucia de Alencar,
Lucilia Mendes de Alencar, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges,
se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Maria Aparecida Buscaiolo Silva, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando
a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Padre Ezequiel Ramin, nºs 70 e 70A - Jardim Alto Alegre
Distrito de Guaianases - SP, com área de 242,74 m², alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0114321-
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98.2007.8.26.0100 (USUC 123)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Herdeiros de Valdivino Soares Fonseca, a saber: Sandra Lages Fonseca, Sirlene Lages Fonseca,
Josilene  Lages  Fonseca;  Marcelino  Querino  de  Santana,  Edilberto  Ferreira  de  Medeiros,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
José Maria Espinoza Barroso e Nazinha Oliveira Santos Barroso, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel localizado na Rua Francisca Queiros, nº 26-A/40 Nova Santo Amaro 32° Subdistrito Capela do
Socorro - São Paulo SP, com área de 574,91 m², contribuinte nº 180.082.0024-2, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0109795-
20.2009.8.26.0100 (USUC 123)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Salvador Mola ou Molla, Dolores da Silva Molla ou Mola, Ascendino Costa Vieira, réus ausentes,
incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou
sucessores, que Gilberto Duro Pires e Zilda da Silva Pires, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel localizado na Rua Fruta de Guariba, nº 428 - Jardim Panorama - 26º Subdistrito Vila Prudente -
São Paulo - SP, com área de 111,01 m², contribuinte nº 156.097.0022-0, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. 

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0110324-
39.2009.8.26.0100 (USUC 127)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Elizeu Paulo Zucchi, Lélia Zucchi, Carlo Farina, Zaira Zucchi Farina ou Zaira Zucchi, Lealdino Zucchi,
Romeu Zucchi,  Izilda  Cabral  Zucchi,  James Victorio  Zucchi  ou James Zucchi,  Nerina Lughi  Zucchi,  Mario  Victorio
Zucchi, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem,
herdeiros e/ou sucessores, que Espólio de Marilena Carrasco, por sua inventariante Silvia Beja Bononi, ajuizou ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Fernando Pessoa, nº 379 Vila Dionísia 8°
Subdistrito Santana - São Paulo - SP, com área de 299,81 m², contribuinte nº 305.029.0035-8, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0016163-
03.2010.8.26.0003 (USUC 134)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s)  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges,  se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Pedro Morais de Oliveira, Sílvia Alves Rodrigues, ajuizaram ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Travessa Clorinda, nº 47 Americanópolis 42º
Subdistrito do Jabaquara - São Paulo SP, com área de 112,95 m², contribuinte nº 091.112.0074-1, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
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EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0009751-
51.2013.8.26.0100 (USUC 136)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ  SABER  a(o)(s)  Emilia  dos  Santos  Miguel  Bocchichio,  Luis  Raimond  Bocchichio,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Norma Maria Lopes de Andrade, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado
na Rua Florêncio Ferreira, nº 107, antiga Rua Dez, lote 11, da quadra 28, Jardim Elisa Maria 40° Subdistrito Brasilândia -
São Paulo - SP, com área de 305,00 m², contribuinte nº 127.056.0011-5, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0005294-
10.2012.8.26.0100 (USUC 162)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Tulio Garcia de Souza, Aracy Gargione Garcia, Antônio Graças Angelo, Teresinha Cecília Silva Angelo,
Severino José Queiroz, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores,  que Marilda Martins Mendes dos Santos,  ajuizou ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Dr. Roque Marchese, nº 154 Parque São Paulo II Rio
Bonito 32º Subdistrito Capela do Socorro - São Paulo SP, com área de 140,00 m², contribuinte nº 176.119.0056-1,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0000192-
07.2012.8.26.0100 (USUC 38)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Espólio de Luiza Duad ou Luiza Daoud, na pessoa do inventariante Sami Daud; réus ausentes,
incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou
sucessores, que Valentim Ferreira da Cruz e outros, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio
sobre o imóvel localizado na Rua José Antônio, nº 34 Vila Fidelis Ribeiro Distrito Ponte Rasa - São Paulo SP, com área de
143,15 m², contribuinte nº 110.275.0017-9, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0001957-
47.2011.8.26.0100 (USUC 38)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Herdeiros de Humberto Luiz Reis e Maria Reis Costa, a saber: Ruy Gonçalves Martins Reis Costa ou
Ruy  Reis  Costa,  Espólio  de  Cássio  Humberto  Reis  Costa  e  Maria  de  Lourdes  Bacchi  Reis  Costa,  na  pessoa  da
inventariante Maria Elisabeth Reis Costa Golebski, Zaira Reis Costa Frugoli, Domingos Frugoli Neto ou Domingos Frugoli;
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros
e/ou sucessores, que Marcelo Alves Bezerra, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o
imóvel localizado na Rua Tomé Ribeiro, nº 81, lote 25 da quadra 63-A Jardim Sapopemba - 26º Subdistrito Vila Prudente
- São Paulo SP, com área de 137,50 m², contribuinte nº 152.111.0025-4, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.
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JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0000793-
76.2013.8.26.0100 (USUC 46)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Acrisio Salles Paes Cruz, Ricardo Alexandre Teixeira, Erika Ardoído Jacobucci, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Miguel Santianni, Ideli Carolina Sola Fernandes Santianni, Josefina Santianni Sobral, Edivaldo Claudino de Sobral e
Antonieta Santianni, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na
Travessa Lino de Matos Gastão, nº 54 Vila Margarida 26º Subdistrito Vila Prudente - São Paulo SP, com área de 101,54
m², contribuinte nº 117.254.0124-9 (área maior), alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0003272-
47.2010.8.26.0100 (USUC 47)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Herdeiros de Lina Maria Ferreira ou Lina Maria Benedita, Luiz Antônio Ferreira e Heitor Ferreira:
Herdeiros de Genoefa Lucchiari Ferreira, a saber: Luiz Carlos Lucchiari Ferreira, Neuides de Lourdes Gomes Ferreira;
Luiz Ferreira, Marina José Ferreira, Herdeiros de Paulino Ferreira e Joana Rodrigues Ferreira, a saber: Adão Ferreira,
Maria de Fátima Vignati Ferreira, Herdeiros de Donaria Ferreira da Silva e Olfeu da Silva Lemos, a saber: Corina da Silva
Lemos, Ismael da Silva Lemos, Maria Aparecida de Pádula Lemos, Durval Bussolin, Antônio da Silva Lemos, Alzira Felício
da Silva Lemos; Licinio Ferreira, Zuleika Vicente Ferreira, Herdeiros de Olímpia Maria de Oliveira, a saber: Inês dos
Santos Camargo Costa, Dirce dos Santos Camargo Cardoso, Olinda dos Santos Camargo Rocha; Herdeiros de Francisco
Ferreira e Ignez Alves Ferreira, a saber: Adelia Ferreira Brandão, João da Rocha Brandão, Lourdes Ferreira da Graça,
Benedito Alves da Graça, Isaura Ferreira Jordão, José Jordão, Antenor Ferreira, Zoraide Ferreira; Benedicta Honorio
Ferreira, Olívia Franco Ferreira Lerri, Claudio Franco Ferreira, Paulo Roberto Ferreira, Ermezinda Franco Ferreira, Octávio
Franco Ferreira, Maria de Fátima Sá Ferreira, Izaura Ferreira de Oliveira, Herdeiros de José de Oliveira, a saber: José Luiz
de Oliveira,  Sonia Regina de Oliveira,  Wanderlei  de Oliveira; Luiz Franco Ferreira Netto, Francisco Andriello,  Ruth
Morales Andriello, Fernando Oller Serrano, Cecília Brandão Oller, Moacyr Luiz Dellazari, Daniel Domingos Nogueira,
Cecilia Severina, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados
forem, herdeiros e/ou sucessores, que Vitalina Viana Ferreira e Osvaldo Alves Ferreira, ajuizaram ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Alexandre Korda, nº 25 - Jardim Donaria Distrito de
Perus - São Paulo SP, com área de 79,42 m², alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0002693-
65.2011.8.26.0100 (USUC 50)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Antonio Vargas Filho, Antonia Joelma de Araujo Mendes, Antonio José dos Santos Gomes, Oswaldo
Silva dos Santos,  Maria  da Conceição Souza Silva,  Antônio Vargas Filho,  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que José Agostinho
Gonçalves e outros, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua
França  Velho,  nº  31/31A  -  Vila  Carmozina,  Itaquera  -  São  Paulo  SP,  com  área  de  587,98  m²,  contribuinte  nº
144.161.0147-2, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0101722-
59.2009.8.26.0100 (USUC 65)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
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Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Herdeiros de Assan Mando ou Assan Nando, a saber: Jair Mando, Cleonice Maria de Jesus, Milton Soto;
Joana Pereira de Sousa, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Gilberto Rubens Barbosa e outros, ajuizaram ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre os imóveis localizados na Rua Marco Gagliano, nº 198 com área de 207,00 m²,
nº 200 com área de 250,00 m² e nº 202 com área de 205,00 m², Americanópolis 29° Subdistrito de Santo Amaro - São
Paulo - SP, contribuinte nº 172.171.0045-2, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0004546-
46.2010.8.26.0100 (USUC 66)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Herdeiros de Raphael Parisi e Thealia Trevisioli Parisi, a saber: Luciana de Siqueira Parisi, Patrícia de
Siqueira Parisi, Bruno Paulo Raul Parisi; Herdeiros de Thereza Caso Borges e Guilherme Coelho Borges, a saber: Eduardo
de Lima Catani, Alcides Coelho Borges, Hélio Ornellas Borges, Aracy Borges Cardoso, Mario Cardoso; Herdeiros de João
Parisi, a saber: Lina Thereza Vicentin Parisi ou Lina Vicentin Parisi ou Lina Vicintin Parisi, ou ainda Lina Thereza Vicintin
Parisi,  João Parisi  Filho, Eliana Parisi  Alvares, Carlos Eduardo Ralston Alvares, Silvana Parisi  Dias de Moraes, Júlio
Eduardo Correa Dias de Moraes; Herdeiros de Marcello de Lacerda Soares e Noemia Dumont Villares de Lacerda Soares,
a saber: Carmen de Lacerda Soares Rossignolli ou Carmen de Lacerda Soares, Rodrigo de Lacerda Soares Neto; Altimira
de Lacerda Soares,  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais interessados,  bem como seus cônjuges,  se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Cassio Neves do Nascimento e Roseli Aparecida Ferreira do Nascimento,
ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Caninana, nº 214 -
Jardim Noemi Distrito de São Miguel Paulista - São Paulo - SP, com área de 130,08 m², contribuinte nº 133.049.0004-6,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0013810-
34.2003.8.26.0100 (USUC 70)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Luiz Carlos Santos, Acair Evangelista, Maura Ferreira Alves, José Alves, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Maurina Ferreira da Silva, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na
Rua João Mendes Almeida Neto, nº 557/559 Vila Brasil - 22° Subdistrito Tucuruvi - São Paulo SP, com área de 305,95 m²,
contribuinte nº 067.014.0016-7, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0004831-
34.2013.8.26.0100 (USUC 74)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Herdeiros de Ataliba Almeida Moura, a saber: Maria Cecília de Moura Leme, Maria Regina Moura
Mertsn;  Vicente  Mendes,  Adda  Mendes,  Anderson  Revolta  Constantino,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Cosmo Constantino
e Ivete Revolta, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua
Giovanni Gabrieli, nº 86 - Jardim Icaraí 32º Subdistrito Capela do Socorro - São Paulo SP, com área de 125,00 m²,
contribuinte nº 176.065.0025-7, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.



133

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0005770-
48.2012.8.26.0100 (USUC 165)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Abrahão Miguel do Carmo, Brasil do Carmo, Yete Azevedo do Carmo, Felipe Navarro Perez, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que Marcelo Hallan Caetano, Yara Aparecida Castagna Caetano e Mayara Aparecida Castagna Caetano,
ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Parnaíba Paoliello, nº
275 Jardim Oriental - 42º Subdistrito Jabaquara - São Paulo SP, com área de 324,36 m², contribuinte nº 089.357.0016-9,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0008075-
39.2011.8.26.0100 (USUC 170)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Dorival Santa Rosa, Marly Santa Rosa, Marina Santa Rosa Silverio, João Silvério Neto, Mario Santa
Rosa, Cleia Silva Santa Rosa, Sandra Regina Gomes, José Carlos Alberto Gomes, João Carlos Aragão, Marcos Antônio
Santa Rosa, Tereza Petronilha Santa Rosa, Maria Idalina Penacho, José Penacho, Jacira de Oliveira Santa Rosa, Aparecida
Molina Taketa, Yozi Taketa, Onor Teodoro Gomes, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Maria de Lurdes de Aguiar de Jesus, Marcelo
Aguiar de Jesus, Ana Paula Rodrigues da Silva, Marcos Aguiar de Jesus e Maria Betania Alves Leopoldo, ajuizaram ação
de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Catadupas, nº 131 Vila Leopoldina -
São Paulo SP, com área de 113,52 m², contribuinte nº 097.102.0058-5, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0222457-
92.2007.8.26.0100 (USUC 190)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Vitório Mazieri, Tereza (ou Teresa) Lopes Mazieri, Mário Mazieri, Deolinda Borba Mazieri, Francisco
Rodrigues Jardim, Luiza Almeida, Maria de Lourdes Alencar de Almeida, Rosemeire Alencar de Almeida, réus ausentes,
incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou
sucessores, que Maria José Brito Lacerda, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Rua Lagoinha, nº 33 Freguesia do Ó - São Paulo SP, com área de 110,42 m², contribuinte nº 076.205.0076-
6, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0008784-
74.2011.8.26.0100 (USUC 187)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Pedro Caropreso, Isabel Rocha Caropreso, Antônio Peres, Hermínia Peres, Arlinda Rosa de Lima,
Maria  José  de  Lima,  Sandra  Regina  de  Lima,  Armindo Nunes,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Manoel Messias Ferreira dos
Santos, Rosana Ferreira dos Santos, Ana Ferreira dos Santos, Marinalva Maria de Jesus e Roberto Aparecido Marangoni,
ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Jaupaci, nº 396,
antigo nº 398, parte do lote 22 da quadra 1 Vila Paulistana 22º Subdistrito Tucuruvi - São Paulo SP, com área de 225,89
m², contribuinte nº 198.097.0018-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
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presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0015249-
31.2013.8.26.0100 (USUC 221)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Hermenegildo Baerli ou Hermenegildo Haberli, Marcelo Haberli, Maria de Fatima Rosa Neto Haberli,
Beatriz Souza Santos, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Vanilda da Cunha Brasileiro, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Aramaçã, nº 69 - Itaquera - São Paulo SP, com área de 500,00
m², contribuinte nº 133.184.0020-2, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0016184-
71.2013.8.26.0100 (USUC 234)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Adolfo Reistam Filho, Armilda Restan Ferreira de Andrade, Camilo Ferreira de Andrade, Olinda Restan
de  Miranda,  Jesus  Nunes,  Maria  Madalena  dos  Santos  Nunes,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Maria Severina de Souza,
ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Ribeirão das Furnas, nº
100, casa 5-A Vila Iolanda,  Núcleo do Lageado Distrito de Guaianazes -  São Paulo SP,  com área de 113,90 m²,
contribuinte nº 115.343.0077-4, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0034649-12.2005.
8.26.0100 (USUC 247)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ  SABER  a(o)(s)  Lazaro  Nogueira  Coelho,  Isabel  de  Andrade  Coelho,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Manoel Inácio de
Melo e Alvarina Rezende Melo,  ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Rua Ivo Cavalcanti,  nº 156 -  Jardim Parque Panamericano -  Jaraguá -  SP, com área de 255,83 m²,
contribuinte nº 189.073.0017-7, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0015879-
87.2013.8.26.0100 (USUC 230)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Roberto Hidetoshi Numakura, Marly Tomika Aoyagui Numakura, Nivaldo Sousa Ferreira Junior, Renata
Fernandes Bastos Ferreira, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges,
se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Daniel Rodrigues, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração
de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Ernestina Ribeiro Camilo, nº 54, lote 3 B, quadra X - Jardim Maria Virginia
29º Subdistrito Santo Amaro - São Paulo SP, com área de 160,00 m², contribuinte nº 168.281.0006-8, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
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afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0013216-
73.2010.8.26.0100 (USUC 248)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Gileno da Silva Ribeiro, Jesuíno Ribeiro dos Santos, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Admário José da Silva, ajuizou
ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Aurélio Brasil Ribeiro, nº 37,
casa  2  -  Jardim Carombé  40º  Subdistrito  Brasilândia  -  São  Paulo  SP,  com área  de  100,04  m²,  contribuinte  nº
308.047.0041-6, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0009709-
36.2012.8.26.0100 (USUC 250)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Sócios/Diretores da Mash Empreendimentos Imobiliários S/C Ltda, a saber: Nissim Hara, Raquel Sarue
Hara; João Batista de Souza, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges,
se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Marina Santana de Araújo e outros, ajuizaram ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Conde de Itaguaí, quadra I Favela do Real Parque 30º
Subdistrito Ibirapuera - São Paulo SP, composto de 7 (sete) residências, com metragem de cada residência de 7,50
metros de frente, por 10,00 metros de frente aos fundos de ambos os lados, tendo nos fundos a mesma largura da
frente, com a área de 75,00 m² cada uma, perfazendo um total de 525,00 m², alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0128862-
05.2008.8.26.0100 (USUC 264)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Herdeiros de Alfredo Mathias, a saber: Julia Mathias Beattie, Simão Mathias; Herdeiros de Cezario (ou
Cesário) Mathias e Maria Aparecida Vergueiro Mathias,  a saber:  Carmem Silvia Vergueiro Duarte,  Ciro Pereira de
Campos Vergueiro Netto, Ruy Moraes Vergueiro, Fabio Moraes Vergueiro; Renato Marques Silveira, Herdeiros de Jorge
Mathias e Delminda de Mello Mathias, a saber: Omar de Mello Correa, Maria Neyde Garcia, Omar Garcia de Mello Correa,
Rita de Cassia Correa Aliperti, Claudio Aliperti, Roberta de Garcia de Mello Correa; Alberto Mazzucchelli, Espólio de José
Pedro  Dias,  por  sua  inventariante  Maria  das  Graças  Dias,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Gino Marcelo Girotto e
Valdelice Barros Girotto, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na
Rua Feitiço da Vila, nº 1.015 29° Subdistrito Santo Amaro - São Paulo SP, com área de 1.130,00 m², contribuinte nº
181.033.0002-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0135332-
86.2007.8.26.0100 (USUC 267)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Herdeiros de Hermelita de Amorim Bomfim e de Isaac da Silva Bomfim, a saber: Wilson Marques,
Elecir Bonfim Perdigão, Odair dos Santos Perdigão; Valdomiro Almeida Barreto, Noemia Valentina Barreto, Sebastião
Francisco Correa, Valdevina Queiroz Correa, Zofia Rodrigues de Lira, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
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interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Neusa Aparecida de Morais,
ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Evaristo Martins Franco,
nº 15 Jardim Tuã - Distrito de São Miguel Paulista - São Paulo SP, com área de 168,18 m², contribuinte nº 134.140.0212-
3, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0010660-
30.2012.8.26.0100 (USUC 271)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s)  Anna Donassam Chavenco,  Herdeiros  de  Nicola  Chavenco,  a  saber:  Valdevino  (ou  Valdelino)
Chavenco,  Elvira Chavenco,  Leonardo Chavenco,  Michel  Nicolas Nasrallah Chavenco,  Alessio Chavenco,  Aparecida
Capercini Chavenco, Eugenia Chavenco, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou  sucessores,  que  Cicera  Ribeiro  de  Almeida,  ajuizou  ação  de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Morais Lobo, nº 125 Jardim São Gonçalo
- São Paulo SP, com área de 200,00 m², contribuinte nº 194.133.0024-2, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0012627-
47.2011.8.26.0100 (USUC 278)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Julieta de Oliveira Santos Rodrigues, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Regiane Cristina dos Santos, ajuizou ação
de  USUCAPIÃO,  visando  a  declaração  de  domínio  sobre  o  imóvel  localizado  na  Rua  Americanópolis,  nº  78
Americanópolis 29º Subdistrito Santo Amaro - São Paulo SP, com área de 496,78 m², contribuinte nº 172.033.0008-1,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0012910-
70.2011.8.26.0100 (USUC 286)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Armando Kranprinz Cordeiro ou Armando Krompins Cordeiro, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Valdir Valdevino da
Silva e Adriana Xeder Silva, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado
na Rua Guilherme de Mello, nº 104 - Jardim Cordeiro 8º Subdistrito Santana - São Paulo SP, com área de 120,32 m²,
contribuinte nº 071.438.0150-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0014452-
60.2010.8.26.0100 (USUC 294)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Alberto Frediani, José Luiz
Pinto, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem,
herdeiros e/ou sucessores,  que Clarice dos Santos de Oliveira e José Carlos de Oliveira Lima, ajuizaram ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Caetano de Araújo, nº 44 Moinho Velho
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31º Subdistrito Pirituba - São Paulo SP, com área de 109,08 m², contribuinte nº 077.073.0074-2, alegando posse mansa
e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para
que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação,
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0012006-
16.2012.8.26.0100 (USUC 312)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Edno Bogalho de Oliveira, Doracy Silveira Martins de Oliveira, José Bolivar Marcos da Silva, Luiz
Sandoval  da Silva,  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges,  se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Ricardo dos Santos Miranda, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Neide, nº 09 3º Subdistrito Penha - São Paulo SP, com área de
94,12 m²,  contribuinte nº 060.199.0058-4,  alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.  Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0135290-
03.2008.8.26.0100 (USUC 323)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Zarzur Irmãos S/A Empreendimentos e Participações, na pessoa da representante Dora Silvia Zarzur;
Jeanette Rezk Kazan, Isabel Agostini Rezk, Michel Salim Rezk, Odette Salim Rezk, Haet Kazan, Elohá Rivera Manga,
Maria Januária dos Santos, Irineu Henrique dos Santos, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Marcelo Arrivabene, ajuizou ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Manga Natal, nº 112 Vila Natal 32º
Subdistrito Capela do Socorro - São Paulo SP, com área de 125,52 m², alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0015211-
87.2011.8.26.0100 (USUC 324)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Herdeiros de Manoel Negro Vidal e Pilar Garcia Vidal, a saber: Manoel Negro Vidal Filho, Neuza Trama
Vidal, Eliza Aparecida Negro de Andrade, Celso Freitas Lemos de Andrade, Dolores Negro Vidal Cortez, Romão Cortez
Neto, Maria José Negro Damas, João Baptista Damas, Nicia Negro Vidal Rodrigues, José Pacheco Rodrigues, Maria Helena
Vidal da Costa Sá ou Maria Helena Vidal Siani, José da Costa Sá, Nessio Negro Garcia, Neyde Cortez Garcia, Espólio de
Amilton Negro Garcia, Creusa Negro Garcia, Espólio de Antonio Negro Vidal; Monenawo Yamasaki, José Bruno Guedes,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros
e/ou sucessores, que José Luiz Ventura e Lydia Eduvirge Broedel Ventura, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Peçanha, nº 34 - Jardim Paramirim, São Mateus 27° Subdistrito
- São Paulo SP, com área de 130,58 m², contribuinte nº 149.305.0016-7, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0013143-
33.2012.8.26.0100 (USUC 336)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
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FAZ SABER a(o)(s) Carmosina Souza dos Santos, Joel Lirio dos Santos, Pedro Paulo Guimarães, Diva Alves Guimarães,
Sebastião Pinheiro, Almir dos Anjos Coelho, Anisia Pinheiro Coelho, Paulo Falleiros Nascimento, Elisabeth Ingrid Loechelt
Nascimento, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados
forem,  herdeiros  e/ou  sucessores,  que  Erivaldo  Ciriaco  Sobrinho  e  Maria  Sanderly  da  Silva,  ajuizaram ação  de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Ermelina Andrade Santos, nº 162 -
Jardim  Reimberg  32º  Subdistrito  Capela  do  Socorro  -  São  Paulo  SP,  com  área  de  146,45  m²,  contribuinte  nº
175.040.0021-2 área maior, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias,
contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0021980-
43.2013.8.26.0100 (USUC 359)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Aluízio Vasconcelos Escórcio ou Aluísio de Vasconcelos Escórcio, Maria José de Araújo Escórcio,
Manuel Gonzalez Gonzalez, Sandra Regina Oliveira Paixão, Júlio César da Silva de Souza, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Esmael de Souza Pires,  representado neste ato por sua irmã Matilda Ângela de Souza, ajuiz(ou) (aram) ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Avenida Sanatório, nº 788 - Jardim Brasil 22º
Subdistrito Tucuruvi - São Paulo SP, com área de 126,09 m², contribuinte nº 066.150.0061-1, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0142106-
64.2009.8.26.0100 (USUC 400)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Maria da Silva Santos, Arnaldo dos Santos, Augusto da Silva, Herdeiros de Olga Neves Silva, a saber:
Lucília Bonnano Silva ou Lucília Buonanno, Nelson da Silva ou Nelson Silva, Nelson da Silva Junior, Nádia Lúcia da Silva
Rocha, Marcelo Nascimento da Rocha, Nara Ligia da Silva, Moacir Silva, Raquel Maria Rocha Silva, Neusa da Silva
Rodrigues, Dirceu Aparecido Rodrigues; Herdeiros de Frontino Ferreira Guimarães Junior e Beatriz de Queiroz Penteado
(ou Pentenado) Guimarães, a saber:  Hormélia Penteado Guimarães, Evangelina Penteado Guimarães Erhardt,  Luiz
Antônio Erhardt, Frontino Ferreira Guimarães, Frontino Ferreira Guimarães Neto, Imaculada Conceição Gatti Guimarães;
Sociedade Civil Juá Ltda, Fidelis Paiva Campos, Maria do Carmo Paiva, Edvaldo Ferreira Lima, Janete Ferreira Lima, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores,  que Josefa Joana Bispo Silva e Reinaldo Antônio da Silva,  ajuizaram ação de USUCAPIÃO,  visando a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Basílio Martins Lisboa, nº 75 - Jardim Juazeiro 26º Subdistrito
Vila Prudente - São Paulo SP, com área de 92,50 m², contribuinte nº 149.198.0013-3, alegando posse mansa e pacífica
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0025585-
94.2013.8.26.0100 (USUC 422)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Charles Weiler, Carmen Louise Leontine Ousset Bordes Weiler ou Carmen Weiller, Antonio Caldeirão,
Santo Galli, Pedro Galli Neto, Maria de Lourdes Galli, Herdeiros de José Macedo e Maria Mendes Macedo ou Maria
Rosalina Mendes Macedo, a saber: Maria Hortência Macedo, Francisca Macedo Gonçalves, Luiz Gonçalves Neto, Maria
Mirtes Macedo Issa, Emil Issa, Edson Mendes Macedo, Maria da Conceição Macedo, Luiz Ari (ou Ary) Macedo, Nair Cunha
Macedo, José Macedo Filho, Leoni Martins Macedo, José Macedo Neto, Margarete Serra, José Roberto Martins Macedo,
Edna Fagundes Macedo, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Maria de Lourdes de Souza, Espólio de José Geraldo de Oliveira, neste
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ato  representado  por  sua  herdeira  Priscila  Ferreira  Gomes  e  Fernando  dos  Santos  Gomes,  ajuizaram  ação  de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Rosário do Catete, nº 145 fundos, Vila
Alpina - 26° Subdistrito Vila Prudente - São Paulo SP, com área de 134,00 m², contribuinte nº 118.235.0119-1, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0026097-
77.2013.8.26.0100 (USUC 436)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Odete Diab Maluf, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Gabriel Arcanjo de Souza, Maria José de Jesus, ajuizaram
ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Hafiz Abi Chedid, nº 20-D Vila
Nagibe 29º Subdistrito Santo Amaro - São Paulo SP, com área de 125,00 m², contribuinte nº 165.025.0239-2, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0148916-
55.2009.8.26.0100 (USUC 449)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) José Vieira Simões Alves, Cacilda Cardoso Simões Alves, Antônio Vieira Simões Alves, Lélia de
Camargo Rocha Alves, Rafael Vieira Simões Alves, Francisco Postigo Filho, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Francisco Postigo e
Nair Carriati Postigo, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua
Agostinho Correia, nº 100, parte do lote 6 da quadra G Vila Regina 4º Subdistrito Nossa Senhora do Ó - São Paulo SP,
com área de 150,00 m², contribuinte nº 106.338.0041-3, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0017744-
82.2012.8.26.0100 (USUC 444)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ  SABER  a(o)(s)  Caetamina  Generosa  Francisca  Kozaczski,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Maria Conceição Selotto,
ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Doutor Virgílio Machado,
nº 492 Vila Laís 41º Subdistrito Cangaiba - São Paulo SP, com área de 141,00 m², contribuinte nº 060.059.0061-7,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0161699-
50.2007.8.26.0100 (USUC 449)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Herdeiros de Francisco Munhoz Filho e de Louie Lourdes Butler Munhoz, a saber: Elisabeth Munhoz
Ferreira, Ovidio Vieira Ferreira, Francisco William Munhoz, Renata Lunardelli Munhoz, Sandra Munhoz Row, Donald Ray
Row, Alejandro Bernardo Salvo Farre; Ana Diva Munhoz Bonilha, Herdeiros de Antônio Munhoz Bonilha, a saber: Antônio
Munhoz Bonilha Filho, Carlos Antônio Munhoz Bonilha, Ana Maria Munhoz Bonilha Farkuh, Douglas Farkuh, Rosely
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Munhoz Bonilha Marota, Miguel Marota Filho; Sidney Luiz ou Sidney Luiz Tenucci, Espólio de Thereza Nogueira Vessoni e
de Anselmo Vessoni,  por  sua inventariante Alicieni  Maria  Vessoni  Rodrigues Silva;  Adelson Benedito  dos Santos,
Deolinda Silvério dos Santos, Jurandyr Moya, Terezinha Bezerra Moya, Maria Joana Ribeiro, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Izaurina Maria da Rocha e outros, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Rua José Ferreira de Menezes, nº 55 - Jardim Magi Distrito Jaraguá - São Paulo SP, com área de 153,64 m²,
contribuinte nº 126.218.0007-5, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0027192-
45.2013.8.26.0100 (USUC 452)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Herdeira de João Gonçalves, a saber: Sandra Monica Gonçalves Moreira; José Aparecido da Silva, Ide
Soares de Deus Rocha, Maria José dos Santos Costa, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Maria José de Oliveira da Silva, ajuizou
ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Moacir Fagundes, nº 14-B,
Parque Savoi, Cidade Lider - São Paulo SP, com área de 122,07 m², contribuintes nºs 147.279.0349-1 e 147.279.0350-3
(área maior), alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0077904-
88.2003.8.26.0100 (USUC 458)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Antônio Moreira, Maria Zélia Moreira, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Amarilio dos Santos Filho e Ermina Silva
dos Santos, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Avenida São
José do Cedro ,  nº 47 - Jardim Ubirajara Vila Progresso - São Paulo SP, com área de 184,00 m², contribuinte nº
139.272.0037-8, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0021475-
23.2011.8.26.0100 (USUC 462)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Irene Osti Binni, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Francisco das Chagas Sobrinho e Terezinha Maria de Jesus,
ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Irará, nº 93 Cidade
A.E. Carvalho - São Paulo - SP, com área de 96,70 m², contribuinte nº 142.099.0084-1, alegando posse mansa e pacífica
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0148102-
77.2008.8.26.0100 (USUC 464)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Cezar ou Cesar Augusto Biato, Maria Luisa dos Santos, Roberto Miranda Marinho, réus ausentes,
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incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou
sucessores, que Raimundo dos Anjos e Maria José de Meireles dos Anjos, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Atto Melani, nº 37-B Vila Marilene - Distrito de Guaianazes - São
Paulo SP, com área de 126,28 m², alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0150952-
70.2009.8.26.0100 ( USUC 471 )
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Rodrigo
Ramos, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Antonio Pedutti, Clotilde Arena Pedutti, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Tiyoko Dakuzaku Miasato ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando
declaração de domínio do imóvel localizado na Rua Lavínia Ribeiro, 04- A, Vila Diva - São Paulo - SP, com área de
282,89m², alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias úteis,
contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0175640-
67.2007.8.26.0100 (USUC 489)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ  SABER  a(o)(s)  César  Augusto  Biato,  Sebastiana  Martins,  Roberto  Miranda  Marinho,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Genildo Alves da Silva e Varneth Rosa Bastos, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o
imóvel localizado na Rua Alto Melani, nº 35 - Jardim Marilena Distrito de Guaianazes - São Paulo SP, com área de 96,82
m², contribuinte nº 115.177.0023-9 (área maior), alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0022682-
57.2011.8.26.0100 (USUC 489)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Francisco Di Pasquale, Maria Antônia Talarico Di Pasquale, Romualdo Guilherme Novello, Tereza
Talarico  Novello,  Jose  Ben-Hur  de  Escobar  Ferraz,  Lourdes,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados,  bem como seus cônjuges,  se casados forem, herdeiros e/ou sucessores,  que Lazaro Alves da Silva
Sobrinho e Rute de Moraes Alves da Silva, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o
imóvel localizado na Rua Santa Gema, nº 59 Vila Talarico 38º Subdistrito Vila Matilde - São Paulo SP, com área de
127,20 m², contribuinte nº 146.157.0031-7, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0029366-
27.2013.8.26.0100 (USUC 490)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Edna Fátima da Silva Cristiano, Gilberto Cristiano, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Antônio Veloso Neto e Maria
Valdelice Alves de Oliveira, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado
na Rua Cecílio Mendes Pereira, nº 220, lote 29, quadra J - Jardim São Jorge Distrito de Guaianases - São Paulo SP, com
área de 200,00 m², contribuinte nº 193.105.0029-7, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
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termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0124976-
66.2006.8.26.0100 (USUC 515)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) José Rubens Veras, Mercedes Saquete Veras, José Carlos Rodrigues, Maria Lucia Leite Rodrigues, Luiz
Gonzaga Alves, Nair Fernandes Alves, Dirceu Gomes Junior, Djanira Fernandes, Carlos Gilberto Guedes, réus ausentes,
incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou
sucessores, que Aristides de Carvalho, Maria Mathilde de Carvalho, José Pedro da Costa Carvalho, Maria Antonieta de
Carvalho Domingues, Maria da Penha Carvalho do Nascimento, Nelson Custódio do Nascimento, ajuizaram ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Latino Coelho, nº 287 Vila Industrial -
26° Subdistrito Vila Prudente - São Paulo SP, com área de 214,05 m², contribuinte nº 118.048.0042-1, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0031163-
38.2013.8.26.0100 (USUC 523)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ  SABER  a(o)(s)  Marcia  Cristina  Nogueira  Cunha  Silva,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Edvaldo Torres da Silva e
Ivonir Pinho da Silva, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre a unidade autônoma
consistente no apartamento 21, no 2º andar, do Edifício Luiz Canton, situado na Rua Dr. Teodoro Baima, nº 28 7º
Subdistrito Consolação, abrange a área privativa de 39,00 m², a qual corresponde uma participação ideal de 7,20 m²,
nas coisas comuns construídas, perfazendo uma área bruta de 46,20 m², a qual cabe uma fração ideal de 1,2969% no
terreno e nas demais coisas comuns, contribuinte nº 007.082.0197-0, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0024305-
59.2011.8.26.0100 (USUC 524)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s)  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges,  se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Nivaldo Pereira Figueiredo e Marilene Ferreira Santiago, ajuizaram ação
de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre a unidade autônoma consistente no apartamento 21, no 1º
andar, do Edifício Euclydes Ary, situado na Rua Dr. Tomaz de Lima, nº 401 2º Subdistrito Liberdade - São Paulo SP, com
área útil de 54,80 m², correspondendo-lhe no terreno a parte ideal de 15,55 m² e, nas coisas comuns, a parte ideal de
7,55 m², contribuinte nº 005.065.0058-6, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-
se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o
prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0151724-
38.2006.8.26.0100 (USUC 528)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Herdeira de Alexandre José de Moraes, a saber:  Neide de Moraes dos Santos; Marina Maroca
Rodrigues, Herdeiros de Raul Rodrigues, a saber: Leni Rodrigues, Vera Inês Rodrigues Batista, Osmar Batista, Suzete
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Rodrigues Boito, Wagner Francisco Boito; Herdeira de Ernestina Rodrigues David e Francisco David, a saber: Cleusa
David; Rubens Rodrigues, Lucinda Alice Antunes, Herdeiros de Nair Rodrigues Moreira e Ernesto Augusto Moreira, a
saber: Jonas Carvalho de Lima, Carlos Alberto Moreira; Ruth Rodrigues, Manuel Filipe Rodrigues, Josefa Celina da Silva,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros
e/ou sucessores, que Jandira Pereira Ruiz, Elaine Ruiz Seto e Emerson Ruiz, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Francisco Velho, nº 39 Vila Ana Claudia Distrito de Itaquera -
São Paulo SP, com área de 204,66 m², contribuinte nº 233.011.0027-7, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0184210-
42.2007.8.26.0100 (USUC 536)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Getúlio da Silva, Agildo José Medeiros, Francisco Sebastião de Araújo, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Luiz Domingos Pereira e Jandira dos Santos, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o
imóvel localizado na Rua Alves Machado, nº 12 Vila Buenos Aires Subdistrito Cangaíba - São Paulo SP, com área de
192,00 m², contribuinte nº 110.487.0014-2, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0024149-
08.2010.8.26.0100 (USUC 541)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) José de Carvalho Filho, Maria da Conceição Pessoa de Carvalho, Herdeiros de Ary Ramos Nogueira e
de Maria Perside de Freitas Nogueira, a saber: Zilah Nogueira Pombo, Ary Ramos Nogueira Filho, Suzana Monreal
Nogueira, Arylma de Freitas Ramos Nogueira, Cyro Ramos Nogueira, Irene Dulce Guimarães Nogueira; Espólio de Emilio
Cardena, representado por seu inventariante Wladimir Cardena; Sebastião Gonçalves da Cunha, Elza de Oliveira Alves
Cunha, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem,
herdeiros e/ou sucessores, que Maria da Conceição Coelho, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel localizado na Rua Antônio Agostinho Martins, nº 103 Vila Alto Pedroso - Distrito de São Miguel
Paulista - São Paulo SP, com área de 131,94 m², contribuinte nº 112.737.0023-5, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0158067-
45.2009.8.26.0100 (USUC 546)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Adilton Moreira, João Fernandes da Silva Filho, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que João Antônio Molgori e Maria
Ledi de Aguiar Molgori, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na
Rua das Romãzeiras, nº 96 - Jardim Matarazzo Distrito de Ermelino Matarazzo - São Paulo SP, com área de 251,52 m²,
contribuinte nº 131.103.0020-5 parte, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0022480-
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46.2012.8.26.0100 (USUC 549)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Vanderley Carnevale, Regina Rosa dos Santos, Judith Calheiros Almeida, José Bernardino Almeida,
Elza Calheiro de Magalhães, Sebastião Guedes Magalhães, Carlos Calheiros de Mello, Adelina Gomes Calheiros de Mello,
Iracy Calheiros Alves, Álvaro Alves, Roberto Calheiros de Mello, Sirlei Pensutti de Mello ou Sirlei Pensute de Mello, Neusa
Calheiros Cardoso, Ary Nogueira Cardoso, Eliane Cardoso, Elizete Cardoso, Eliete Cardoso, Antônio da Veiga Bueno, Ana
Rosa Bueno, Braulino da Veiga Bueno, Benedita Alvim Bueno, Iracema Bueno Fontes, Antônio Lemes Fontes, Saturnino
Pereira, Luiza Bueno Pereira, Organização Credie de Imóveis Limitada, sucessora da Imobiliária Prado Moreira Limitada,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros
e/ou sucessores, que Maria Aparecida do Amaral, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o
imóvel localizado na Rua Hilário Pires, nº 143 Vila Santo Antônio Distrito Guaianazes - São Paulo SP, com área de 260,00
m², contribuinte nº 115.081.0028-3, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0158427-
14.2008.8.26.0100 (USUC 554)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Maria do Carmo Delminda da Silva, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Irineu da Silva e outros, ajuizaram ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Eduardo Pereira, nº 449, esquina da Rua
Simão da Matta e Rua Edgard Pereira Vila Guarani 42º Subdistrito Jabaquara - São Paulo SP, com área de 875,05 m²,
contribuinte nº 310.025.0045-9, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0033129-
36.2013.8.26.0100 (USUC 558)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Alfredo de Souza Camara, João Carlos Prada, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Zilda Maria da Silva, ajuizou
ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Gibraltar, nº 200 e 204 Vila
Miranda 29º Subdistrito de Santo Amaro - São Paulo SP, com área de 517,50 m², contribuinte nº 087.282.0070-5,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0026107-
92.2011.8.26.0100 (USUC 563)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Inge Ivonne Jung, João Dyonísio Taveira, Celeste Lico Casado Taveira, Adão José Tressino, Antônia
Alzira Tressino, Amália da Silva Pine, Margarida Maria do Carmo, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Rosa Soares, ajuizou ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Avenida Ede, nº 781 Vila Ede 22° Subdistrito
Tucuruvi - São Paulo SP, com área de 93,94 m², contribuinte nº 068.215.0045-2, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.
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JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0251211-
44.2007.8.26.0100 ( USUC 1089 )
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Rodrigo
Ramos, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Santa Mantovani Fiori, Antonio Fiore, Luiza Fiori, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores,  que Fernando Bueno Demétrio
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Gabiroba de Minas,
600/269, Vila Progresso, São Paulo - SP, com área de 161,43m², contribuinte nº139.381.0014-0, alegando posse mansa
e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para
que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias úteis, contestem o feito. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital publicado na
forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0026201-
40.2011.8.26.0100 (USUC 572)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Isabel Batista do Nascimento, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Rosalina Candida de Resende, Viviane Resende
de Morais, Karina de Resende Morais, Marcio Resende de Morais, Marcia de Resende Morais Restolho e André Viani
Restolho, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Francisco
Bagatti, nº 333 Associação Sobradinho 22° Subdistrito Tucuruvi - São Paulo SP, com área de 120,43 m², alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0191174-
51.2007.8.26.0100 (USUC 581)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Herdeiros de Ana Moreira Lopes, a saber: Odilon Moreira Lopes, Leila Moreira Lopes; Orlando Dutra
Lopes, Noel Pereira dos Santos, Faraildes Alexandrina dos Santos, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Otacil Luciano, ajuizou ação
de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Cipotuba, nº 25 Morro do Índio 32º
Subdistrito Capela do Socorro - São Paulo SP, com área de 240,00 m², contribuinte nº 182.046.0035-5, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0034598-
20.2013.8.26.0100 (USUC 592)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Arcílio Martins, Guiomar Ayres Martins, CIPASA Comercial, Industrial, Pecuária e Agrícola Ltda, por
seu representante José Pereira de Rezende; Emygdio de Oliveira, Maria Aparecida Finoti de Oliveira, José Alves da Silva,
Ivanete Maria Oliveira da Silva,  Martim Langbaum, Maria Langbaum, Nozinho Dias da Silva,  Maria Quitéria Vieira
Alcântara, Adão Lucio Lopes, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges,
se casados forem,  herdeiros  e/ou sucessores,  que Clarismundo José da Silva  e  Maria  de Lourdes Teixeira  Silva,
ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Tiquira, nº 29 Morro
do Índio 29º Subdistrito Santo Amaro - São Paulo SP, com área de 75,00 m², contribuinte nº 182.043.0019-1 (área
maior), alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação
dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
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JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0027807-
06.2011.8.26.0100 (USUC 609)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Caio Eduardo do Amaral Rocha, Angelo Pasinato, Herdeira de Lourdes Pradella Pasinato, a saber:
Rejane Maria Pasinato; Abílio dos Santos, Espólio de Benedito Pedroso, representado pela inventariante Ana Fernandes
ou Ana Pedroso ou Ana Fernandes Pedroso; Sebastiana dos Santos Silvino, Waldomiro Silvino, Adelina dos Santos Glass,
Estevam Glass, Oswaldo D.S. do Amaral, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Idália Nunes da Silva, ajuizou ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Vicente Aprígio da Silva, nº 12-A, Jardim Aurora - São
Paulo SP, com área de 152,31 m², contribuinte nº 138.168.0008-3, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0028310-
27.2011.8.26.0100 (USUC 622)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Pedro Paulo de Oliveira, Maria dos Santos Oliveira, Iraci Moura de Oliveira, José Alves de Freitas,
Emédio  Alves  de  Freitas  Neto,  Nelson  Gomes  Pereira  Filho,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Olga Moura de Oliveira,
ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Dom Bento Pickel, nº
890 - Bairro Imirim - 23° Subdistrito Casa Verde - São Paulo - SP, com área de 467,15 m², contribuinte nº 076.106.0178-
0, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0196735-
56.2007.8.26.0100 (USUC 623)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Gelsomina Laurino ou Gesomina Laurino ou Gesumina Laurindo, Helena Maria Laurindo dos Santos,
Salvador Laurino Neto, Emilia Augusta Laurino, Philomena Grippo Laurino Adeve, Gilberto Adeve, Antonieta Laura
Laurino Peron ou Antonieta Laurino Laura Peron, Humberto Peron Filho, Josephina Laurino Zuccaro, Leonildo Zuccaro,
Ernesto Antônio Mora, Linda Nacif Mora, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Maria Aparecida Serra, ajuizou ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Doutor Armillo, nº 20, sob nº 20 da Travessa Alberto
Mendoza  Vila  Tolstoi  26º  Subdistrito  Vila  Prudente  -  São  Paulo  SP,  com  área  de  131,93  m²,  contribuinte  nº
155.114.0045-8, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0028349-
24.2011.8.26.0100 (USUC 627)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) José Epaminondas Furquim de Campos, Pedro de Castro Leite, Tereza Lopes de Castro Leite, José
Freire Machado, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados
forem, herdeiros e/ou sucessores, que Roque Fonseca Santana e Maria Aparecida Balduin Fonseca, ajuizaram ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Andaquara, nº 399 Vila Anhanguera 29º
Subdistrito Santo Amaro - São Paulo SP, com área de 55,00 m², contribuinte nº 088.298.0227-1, alegando posse mansa
e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para
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que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação,
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0036629-
13.2013.8.26.0100 (USUC 634)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s)  Moacyr Brusarosco,  Marcos Alves,  Alexandre Tadeu Artoni,  Ana Claudia Queiroz Artoni,  Estela
Gonçalves da Silva, Gerson Alves da Silva, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou  sucessores,  que  Sonete  Ferreira  de  Almeida,  ajuizou  ação  de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Crisóstomo Alvares, nº 206 - Jardim
Janiópolis 41º Subdistrito Cangaiba - São Paulo SP, com área de 305,05 m², contribuinte nº 110.025.0001-9, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0207023-
63.2007.8.26.0100 (USUC 710)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Herdeiros de Becalel Zaterka, a saber: Rubens Zaterka, Sarah Zaterka, Lia Waisberg, Fábio Muniz
Waisberg, Rosa Zaterka; Brajndla Zaterka, Icchok Sukennik, Herdeiros de Leja Sukennik, a saber: Ana Sukienik Dajcz,
Moris Isaac Dajcz; Pejsach Zaterka, Herdeira de Tojba Zaterka, a saber: Sara Liba Zaterka ou Sara Liba Drucker ou Sarah
Liba Drucker; Miriam Gilda Zaterka, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Terezinha de Jesus Oliveira, ajuizou ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre a unidade autônoma consistente no apartamento nº 34, no 3º andar do Edifício
Colmeia, situado na Rua Júlio Conceição, nº 640 - 15º Subdistrito Bom Retiro - São Paulo SP, com área útil de 112,4033
m², área comum de 15,4709 m², ou seja, uma área total construída de 127,8742 m², correspondendo-lhe a fração ideal
de 3,0797% no terreno e demais coisas de uso comum do prédio, contribuinte nº 019.081.0081-8, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0175315-
58.2008.8.26.0100 (USUC 714)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Herdeira de Vitantonio D'Abril e Manuela Domitila Fernandez D'Abril, a saber: Maria Terezinha D'Abril
Parente; Herdeiros de Mário Eugenio Dorsa, a saber: Vera Cristina Lopes Dorsa, Benedicto Pereira Porto Neto, Lucia
Helena Dorsa Crestana, Luiz Carlos Crestana; João da Silva Vieira de Castro, Ana Bartucheves Vieira de Castro, Rosa
Bernardes, Instituto de Previdência do Estado de São Paulo, Silvestre Ferreira, Rosalina Ferreira, Sebastião Araujo,
Carlos Alberto de Oliveira, Jose Estevão Maia, Sueli Tiburcio Maia, Sérgio Lopes da Silva, Benedicta Lopes da Silva, Sônia
Virginia Lopes da Silva, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se
casados forem, herdeiros e/ ou sucessores, que Loseni Aparecida Ramos, José Júlio Ramos e Amara Maria da Conceição,
ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Coronel Teodoro
Ferreira, nº 213 Cidade Domitila 42º Subdistrito Jabaquara - São Paulo SP, com área de 150,69 m², contribuinte nº
091.354.0031-5, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0040322-
05.2013.8.26.0100 (USUC 725)
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O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Tiji Arata ou Ichiji Arata, Mitsu Arata, Herdeiros de Anselmo Vessoni e de Thereza Nogueira Vessoni, a
saber: Alicieni Maria Vessoni Rodrigues Silva, José Virgílio Nogueira Vessoni, René Nogueira Vessoni, Thereza Christina
Vessoni Penna, Antônio Urbino Penna Júnior, Anselmo Vessoni Neto, Regina Maria Vessoni, Ana Luiza Nogueira Vessoni,
José Renato Nogueira Vessoni, Renata Maria Nogueira Vessoni Chacur, Anis Chacur Neto, Theophilo Siqueira Filho, Alice
Mariene Vessoni de Siqueira ou Alice Mariene Vessoni Siqueira, Maria de Lourdes Nogueira Vessoni Atalla, Euvaldo
Atalla; Espólio de Salim Nunes Kehdi; Antônia dos Santos Silva, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Adelson José de Souza e
outros, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Manuel de
Oliveira Lima, nºs 331 e 332 - Jardim Eledy 29º Subdistrito Santo Amaro - São Paulo SP, com área de 167,60 m²,
contribuinte nº 184.160.0011-4, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0034318-
20.2011.8.26.0100 (USUC 747)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Antonio Destre, Jorge Monteiro, Betty Schaible, Giesela Gella Sterna, Luiz Cajado, Orlando Rodrigues,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros
e/ou sucessores, que Leonardo Trevizan Rodrigues, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre
o imóvel localizado na Rua Júlio Vergueiro, nº 237 Chácara Figueira Grande Distrito de São Miguel Paulista - São Paulo -
SP, com área de 138,79 m², contribuinte nº 112.699.0035-7, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando
em termos, expedese o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0032830-
64.2010.8.26.0100 (USUC 747)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Carlos Ernesto Pasinato, Diana Clorinda Pasinato, CAERP Empreendimentos e Construções Ltda,
Manoel Pereira dos Santos, Ivonete da Silva Pereira dos Santos, Carlos de Souza, Raimunda Maria Rodrigues, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que Odete Aparecida Sanches Abreu e Ademar Gomes Ferreira de Abreu, ajuizaram ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Laços de Ouro, nº 505 - Itaquera Distrito de São
Miguel - São Paulo SP, com área de 215,05 m², contribuinte nº 140.393.0014-8, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0175420-
98.2009.8.26.0100 (USUC 750)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Rosa de Sant'Ana (ou Sant'anna, ou Santana, ou Santanna) Franco, Herdeiros de João Franco, a
saber:  Nelson de Sant'Anna Franco,  Renato  de Sant'Anna Franco,  Carmen Arnoni  Franco,  Maria  Joaquina Franco
Ballaratti, Sergio Ballaratti, Irene de Sant'Anna Franco de Godoy, Francisco de Godoy, Synesio Franco, Heloisa Ferreira
Franco, Irma Franco Cabral, Milton Cabral; Herdeiros de Joaquim Delfino Ribeiro da Luz e Carolina Ribeiro da Luz, a
saber: Espólio de Maria Vicentina Rodrigues dos Santos, por sua inventariante Carolina Rodrigues dos Santos; Mario
Alves Galante, Luiza Peixoto Alves Galante, Clovis de Paula Barreto, Maria Betti Barreto, Ermelindo Del Nero, Elizabeth
Sammartino ou Elizabeth Sammartino Del Nero, Alvaro Cunha, Rosalia Sampaio ou Rosalia Sampaio Cunha, Aristodemo
Melaragno, Elisa Smilari  Melaragno, Arnaldo Gomes Ferreira da Cunha, João Pardini,  Izabel Frison Pardini,  Antonio
Maschietto, Pedro Maschietto, Marina Annicchino Maschietto, Leonor Leifert Amaral de Souza ou Leonor Amaral de
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Souza, Eneu (ou Eseu) Amaral de Souza, Apparecido Ananias da Silva, Ilda Pereira da Silva, Carlos Pereira da Silva,
Maria Pereira da Silva, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores,  que Milton Miguel dos Santos,  ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua das Nemesias, nº 63 Vila Sitio da Casa Pintada São Miguel
Paulista - SP, com área de 250,00 m², contribuinte nº 140.192.0037-7, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0034364-
72.2012.8.26.0100 (USUC 861)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) João Valente, Hermínia Marson Valente, Piero Roversi, Honorina Zuasnabar Roversi, Manoel Alves dos
Santos, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem,
herdeiros e/ou sucessores, que Ananias Neves de Oliveira e Rosa Dourado de Oliveira, ajuizaram ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Avenida Adolfo Coelho, nº 562 Lauzane Paulista 8º
Subdistrito Santana - São Paulo SP, com área de 134,90 m², contribuinte nº 071.407.0161-1, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0034193-
18.2012.8.26.0100 (USUC 857)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Nassib Saba, Maria Abdo Saba ou Maria Saba ou Maria Nicolau, Florial Martinez, Maria Candida, Maria
Fernanda, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem,
herdeiros e/ou sucessores, que Maria das Graças Barbosa Cosmo e outros, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Claudia, nºs 641/645/651 3º Subdistrito Penha de França - São
Paulo SP, com área de 404,89 m², contribuintes nºs 059.267.0004-3 e 059.267.0005-1, alegando posse mansa e pacífica
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0034168-
05.2012.8.26.0100 (USUC 855)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Thereza Soares de Moraes, Herdeiro de Silvério Antônio de Moraes, a saber: Guilherme de Moraes,
Maria Emília Rocha de Moraes; Espólio de José Gaiba ou Gaiba Giuseppe e de Angelina Gaiba, por sua inventariante
Nerina  Gaiba  Coelho;  Perfetta  ou  Perfecta  Gazzotti,  Herdeiros  de  Gazzotti  Aristodemo,  a  saber:  Primo  Gazzotti
Aristodemo, Albertina Gazzotti; Jeremias Nuzzi, Alzira de Assis Nuzzi, Maria das Graças Santos Cruz, réus ausentes,
incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou
sucessores, que Cleonir Amorim Cordeiro, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Rua Santa Mercedes, nº 191 Vila Moraes 21º Subdistrito Saúde - São Paulo SP, com área de 125,37 m²,
contribuinte nº 048.186.0047-4, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0045246-
59.2013.8.26.0100 (USUC 839)
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O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Maria da Silva Santos, Arnaldo dos Santos, João Elias de Freitas, Francisco Manoel Ferreira, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ ou
sucessores, que Marcio Aurélio da Silva, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Rua São João do Oriente, nº 100 - Jardim Paraguassu 26º Subdistrito Vila Prudente - São Paulo SP, com
área de 168,00 m², contribuinte nº 149.334.0010-4, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0044397-
87.2013.8.26.0100 (USUC 815)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Espólio de José Epaminondas de Almeida, Espólio de Ataliba Almeida Moura, Espólio de Dilza Alfaya
de Freitas Guimarães, Espólio de Maria Lydia de Barros Panzoldo, Júlia Ameni Panzoldo, Fábio Leopoldo de Oliveira,
Lourdes Panzoldo, Maria dos Santos Nascimento, Simone Aparecida de Souza, João Nunes de Souza, Selma Maria do
Nascimento de Azevedo, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Ricardo Luiz Antiqueira, Martinha Peixinho da Mota, ajuizaram ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Giuseppe Tartini, nº 821 - Jardim Icaraí
32º Subdistrito Capela do Socorro - São Paulo SP, com área de 230,87 m², contribuinte nº 176.044.0015-8, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0043795-
96.2013.8.26.0100 (USUC 803)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s)  Jair  Aparecido de Oliveira,  Marli  Johonson de Oliveira,  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que José Carlos Santos
e Lidia de Souza Santos, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na
Rua José Freire Junior, nº 246 Vila Nova Progresso - Itaquera - São Paulo SP, com área de 153,00 m², contribuinte nº
139.223.0009-9, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0033269-
75.2010.8.26.0100 (USUC 759)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Herdeiros de Alberto Fernandes de Araújo, a saber: Sandra Fernandes de Araújo Pires, Abílio Dias
Pires, Sueli Fernandes de Araújo Osório, Luis Aladino Dias Osório; Dora Sperandeo de Araújo, Judith de Araújo Barros,
Solange Macedo de Oliveira, José Alves de Oliveira, João da Costa Souza, Valter Eduardo da Silva Neves, Ana Paula dos
Santos Freitas, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados
forem, herdeiros e/ou sucessores, que Messias Marcos de Oliveira e Doralice Maria Anastácio de Oliveira, ajuizaram
ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Thomaz de Araújo, nº 589 -
Jardim Umuarama 29º Subdistrito Santo Amaro - São Paulo SP, com área de 150,00 m², contribuinte nº 183.043.0035-3,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
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JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0033557-
23.2010.8.26.0100 (USUC 764)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Delfina Mendes Rodrigues, Leontina Delpino, João Jose Correia, Solange de Fatima Silotto Correia,
Maria de Lourdes do Amaral, Henrique Joaquim Amaral, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Ottilia Viana Bernardo, Vanir Bernardo Avila
e Paulo Carlos de Faria Avila, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado
na Rua Manuel Fagundes de Souza, nº 39 - Piqueri - 31° Subdistrito Pirituba - São Paulo - SP, com área de 95,58 m²,
contribuinte nº 077.253.0001-5, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0059222-
36.2013.8.26.0100 (USUC 1116)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Erla Fabricio Albano, José Anselmo de Souza, Elza Ferreira de Souza, Esther Politi Zitune ou Esther
Politi Zitune Wittemberg, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Jucelino da Cruz Passos e Claudinete da Silva Passos, ajuizaram ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua José do Amaral Palmeira, nº 89 Vila
Icaraí 40º Subdistrito Brasilândia - São Paulo SP, com área de 140,00 m², contribuinte nº 308.146.0013-9, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0228037-
69.2008.8.26.0100 (USUC 1109)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Herdeiros de Raphael Parisi ou Rafael Parisi e Thealia Trevisioli Parisi ou Theália Parisi, a saber:
Patrícia de Siqueira Parisi, Roberto Luiz Antônio Parisi, Beatriz de Siqueira Parisi, Luciana de Siqueira Parisi, Bruno Paulo
Raul Parisi; Espólio de João Parisi; Herdeiros de Marcelo (ou Marcello) de Lacerda Soares e Noemia Dumont Villares de
Lacerda Soares, a saber: Carmen de Lacerda Soares Rossignolli, Lorenzo Rossignoli, Rodrigo Lacerda Soares Netto,
Juliette Zapponi Lacerda Soares; Marcelo Segala, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges,  se  casados forem,  herdeiros  e/ou sucessores,  que Maura Quispe Mamani,  ajuizou ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Ariconte, nº 2 - Vila Medeiros - 22°
Subdistrito Tucuruvi - São Paulo - SP, com área de 177,68 m², contribuinte nº 066.365.0007-7, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0131880-
10.2003.8.26.0100 (USUC 863)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Herdeiro de Otaviano Rodrigues da Costa e Maria Ferreira Costa, a saber: Antonio Rodrigues da
Costa; Armando Ferreira da Costa, Carlos Ferreira da Costa, Warde Nasser João Ferreira da Costa, Herdeiros de Virginia
Garcia, a saber: Irene Garcia Fonseca Lara, Benedicto Waldemar Garcia, Thereza Garcia; Maria Teixeira da Fonseca,
Palmira Fonseca Criscuolo, Antônio Criscuolo, Zulmira Fonseca Cristoforo, Elezearino Cristoforo, Mercedes Pinto Fonseca
Saraiva, Antonio Ribeiro Saraiva, Francisco do Nascimento Ferreira, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Nelson Augusto Ferreira e
Ivone Giovanini Ferreira, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na
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Rua Raimundo Mattiuzzo,  nº  83 Vila  Brasil  Distrito  Ermelino Matarazzo -  São Paulo  SP,  com área de 95,77 m²,
contribuinte nº 110.507.0228-9, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0071771-
15.2012.8.26.0100 (USUC 1547)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Mario de Almeida, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Mario de Almeida Neto e Maria Leopoldina Sarto, ajuizaram
ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua da Economia, nº 312 Vila Nova
Savoia 38º Subdistrito Vila Matilde - São Paulo SP, com área de 148,13 m², contribuinte nº 058.149.0004-0 (área maior),
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0046491-
42.2012.8.26.0100 (USUC 1149)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Sociedade Paulista de Terrenos Ltda, anteriormente era Cia Paulista de Terrenos, Antônio Ferreira,
Benedicto Maria ou Benedito Maria, Filomena Castiello Scripilliti ou Filomena Castelli Scripilliti, Luiz Antônio Benedicto
Faustino, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem,
herdeiros e/ou sucessores, que Maria Izabel Domingos Silva, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel localizado na Praça Presidente Jânio da Silva Quadros, nº 37 - Jardim Japão 36º Subdistrito Vila
Maria - São Paulo SP, com área de 425,71 m², contribuinte nº 065.043.0008-9, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0051564-
63.2010.8.26.0100 (USUC 1143)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Albano José Teixeira, Anna Maria Loduca, Maria Rosa Teixeira Affonso ou Maria Rosa Affonso Teixeira,
Virginia Rosa Teixeira Abrunhosa, Antônio Miguel Abrunhosa, Carminda Rosa Teixeira dos Santos, José Pereira dos
Santos,  Herdeiro  de  Rosalina  Teixeira  Moreira,  a  saber:  Alcides  Moreira;  Arnaldo  Moreira,  Amélia  Rosa  Teixeira
Abrunhosa, Avelino de Jesus Abrunhosa, Custodia Teixeira Trabanca, José Antônio Trabanca, Ailton Fabischeia, Inez
Anselmo Fabischeia, Oswaldo Pereira, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Luzia da Costa Silva e Orlando Costa da Silva, ajuizaram
ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Avenida Professor Luiz Ignácio
Anhaia Mello, nº 9203 Vila União 26º Subdistrito Vila Prudente - São Paulo SP, com área de 108,47 m², contribuinte nº
155.163.0057-5, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0255495-
95.2007.8.26.0100 (USUC 1128)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Herdeiro de Paulo Nunes, a
saber: Paulo Nunes Junior; Terezinha Nunes, Edite Maria da Silva, José Joaquim do Nascimento, Cicero Manoel do
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Nascimento, Artina Barbosa do Nascimento, Solange, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Judite Raquel da Silva Farias e outros,
ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Valentim Lemos, nº
43 - Jardim Moreno Distrito de Guaianazes - São Paulo SP, com área de 224,00 m², contribuinte nº 138.217.0006-7,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0242685-
88.2007.8.26.0100 (USUC 1010)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Maria Dagmar Silvério, Antônio Silvério da Silva, Sérgio dos Santos Emiliano Junior, Felipe dos Santos
Emiliano, Rosena Maria Pereira, Neucir Antônio Bataglia, Neuci Ruiz Bataglia, Wilson Magalhães, Antônia Luiza Pezetti
Magalhães, Daniel Catanzaro, Antônio Benites Sanches, Rosa Arcará Benites Sanches, Marisa Palma Marcelino, Marli
Palma Marcelino, Maria Palma Marcelino, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Neusa Pereira Barros dos Santos e Geraldo José dos
Santos, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Casa do
Castro, nº 34 - Jardim Santa Therezinha 38º Subdistrito Vila Maria - São Paulo SP, com área de 124,89 m², contribuinte
nº 147.038.0034-8 (área maior), alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0045708-
21.2010.8.26.0100 (USUC 997)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Manoel Joaquim de Santa'Anna ou Manoel Joaquim Santana, Herdeiros de Pery Ronchetti ou Perry
Ronchetti e Mariana Caligueri Ronchetti ou Marianna Caligiuri Ronchetti, a saber: Marco Aurélio Cayres, Margareth
Fontes Cayres, Ary Cayres, Sônia Karabachian, Vera Lucia Cayres, Nelson Rodrigues de Barros, Silvia Cayres; Ana Maria
da Conceição,  Francisco Antunes de Oliveira,  Lazara Antunes de Oliveira,  Davino Pires Camargo,  Josefa da Silva
Camargo, Maria José, Luciene Brito da Silva, Silvino Damião da Silva, André Alves Pedrosa, Selina Camargo, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que Inácia Gomes Souza, Jocilda Gomes de Souza e Joseildo Gomes Souza, ajuizaram ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua São Roque de Minas, nº 296 - Jardim Antártica 8º
Subdistrito Santana - São Paulo SP, com área de 133,75 m², contribuinte nº 127.222.0012-1, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0039694-
50.2012.8.26.0100 (USUC 992)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Francisca Morgana de Freitas, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Elza Dias da Silva Lima, ajuizou ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Charles Avison, nº 53 Sitio Cocaia 32º
Subdistrito Capela do Socorro - São Paulo SP, com área de 162,00 m², contribuinte nº 258.003.0034-6, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
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EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0040942-
85.2011.8.26.0100 (USUC 894)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s)  Panbrás  Comércio  Exterior  do  Brasil  LTDA,  por  seus  representantes,  a  saber:  Rodolfo  Marco
Bonfiglioli, Alberto Bonfiglioli Neto, Nilson Marques Júnior, Sanda Maria Bonfiglioli, Silvana Maria Bonfiglioli, Cláudia
Bonfiglioli,  Patrícia Scott Bonfiglioli,  José Roberto Brolezi,  Maria Helena Scuracchio Bonfiglioli,  Genario Júlio Santos;
Comercial Trussardi S/A, Domingos Soares da Silva, Anna Soares da Silva, Antonio Alves Priotes, Sônia Cacarelli, Maria
Antonia Diboni Crespo, Sueli Dionísio dos Santos, Francisco Cacarelli Antonio, Juliana Urbanski Vieira, Amaro Rufino
Mergulhão,  Maria Conceição Cintra Mergulhão,  Fabiano da Silva Andrade, réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Neusa Aparecida
Custódio Nascimento e Luiz Aparecido Nascimento, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio
sobre o imóvel localizado na Rua Geraldo Crespo, nº 134 - Jardim D'Abril Subdistrito Butantã São Paulo SP, com área de
137,70 m², contribuinte nº 160.130.0064-5, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0329390-
21.2009.8.26.0100 (USUC 987)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s)  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges,  se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Manoel de Oliveira e Noemia Carlota de Oliveira, ajuizaram ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Avenida Gregório Bezerra, nº 15 - Jardim
Lallo 32º Subdistrito Capela do Socorro - São Paulo SP, com área de 412,50 m², contribuinte nº 162.216.0096-1,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0035544-
26.2012.8.26.0100 (USUC 893)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s)  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges,  se
casados  forem,  herdeiros  e/ou  sucessores,  que  Maria  Batista  Vitor  e  Valmor  Moreira  Vitor,  ajuizaram  ação  de
USUCAPIÃO,  visando  a  declaração  de  domínio  sobre  a  unidade  autônoma consistente  no  apartamento  nº  43-B,
localizado no 4° pavimento do Edifício Padre João de Souza Pereira,  integrante do Conjunto Habitacional  Raposo
Tavares, situado no estacionamento sete, junto à testada de numeração par da Rua Cachoeira do Arrependido, nº 32
13º Subdistrito Butantã - São Paulo - SP, com área privativa de 42,26 m², área comum de 6,16 m², área total de 48,42
m², e a fração ideal de 3,1250% no terreno, contribuinte nº 186.070.0096-8, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros
os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0113755-
23.2005.8.26.0100 (USUC 891)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Luiz Fernando Memitz, Cristiane Ruiz Freire, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Cícero dos Santos e outros,
ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Dr. Georgino Paulino
dos Santos, nº 222/232 4º Subdistrito Nossa Senhora do Ó - São Paulo SP, com área de 133,85 m², contribuinte nº
307.056.0006-5, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
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presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0036964-
37.2010.8.26.0100 (USUC 872)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Romildo Grandesso, Irma Schimidt Grandesso, José Dal Poggetto, Natalia Dias Sancho Dal Poggetto,
Dorival José de Oliveira, Laudi Maria da Silva, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Djalma Vicente Ferreira e sua companheira
Sileide Soares da Silva, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na
Rua Claudio Henrique de Paula, nº 294 Vila Rica - São Paulo SP, com área de 116,57 m², contribuinte nº 148.180.0003-4,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0044105-
39.2012.8.26.0100 (USUC 1095)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Espólio de João Donzelli;
Carlos Roberto Souza, Rosana Gonçalves da Costa Souza, Herdeiros de João Clementino dos Santos, a saber: Viviam
Aparecida dos Santos, Elizangela Santos de Lima; Elza Amâncio dos Santos, Silvana Terrabuio, Sergio Antônio do
Nascimento, Marcos Luiz de Oliveira, Helena Lima de Oliveira, Maria de Fátima Poloni, Gilberto Vieira de Matos, Sérgio
Rakoza, Irenio Pereira Campos Umberto, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Maria Irene Pierobon de Lira e Manoel Cordeiro de Lira,
ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Domingos Fernandes
Nobre, nº 9-B Distrito de Itaim Paulista - São Paulo SP, com área de 354,78 m², contribuinte nº 133.183.0042-9,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0057881-
72.2013.8.26.0100 (USUC 1089)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Celeste Augusto Gonçalves, Espólio de Abrão Gonçalves, Antônio Augusto, Encarnação Martins
Augusto, Maria da Conceição Augusto Garbulio, Espólio de Nelson José Garbulio, Jaquelini Ribeiro Dias Ruffo, Maria José
de Souza Ivanoff, José Ivanoff, Janice Brunetti, Roseli Brunetti Pimentel, Antônio Ramos Pimentel Neto, Raul Ferreira,
Antonio Almeida, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados
forem, herdeiros e/ ou sucessores, que Maria Vanderleia da Silva, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel localizado na Rua Maria Celina, nº 17 - Vila Firmiano Pinto - 21° subdistrito Saúde - São Paulo SP,
com área de 247,50 m², contribuinte nº 046.013.0017-7, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0332821-
63.2009.8.26.0100 (USUC 1076)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) New-Front Empreendimentos Sociais e Administração de Bens S/C, representada por Benedito de
Aguiar Moreira e Dorival Faustino de Moraes; Carlos Alberto Antônio, Nilva Lopes Antônio, Nasser Badin, réus ausentes,
incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou
sucessores, que Nilson Rosa de Lima e Ivani Rosa de Lima, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel localizado na Rua Maciço de Urucum, s/nº, lote nº 140 da quadra 26 Vila Yolanda - Guaianases -
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São Paulo SP, com área de 306,00m², contribuinte nº 115.035.0018-6, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0050554-
13.2012.8.26.0100 (USUC 1253)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Theodora Martins, Manuel José Martins, Durvalindo de Jesus Santos, Maria Rosa dos Santos, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que Maria de Lourdes Bezerra, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Rua Pasquale Gallupi, nº 36 - Paraisópolis - 30º Subdistrito Ibirapuera - São Paulo - SP, com área de 193,45
m², contribuintes nºs 170.146.0003-5 e 170.146.0004-3 em área maior, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0050444-
14.2012.8.26.0100 (USUC 1242)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s)  Maria  de  Fátima Alves  Nunes,  José  Paulino  da Silva,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Manoel Salustiano
da Silva, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Jeronimo de
Barros, s/nº, lote 43 da quadra 29 Cidade Líder - São Paulo SP, com área de 305,00 m², contribuinte nº 145.036.0070-1,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0061362-
43.2013.8.26.0100 (USUC 1187)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) José Luchiari, Charlotte Dobberke Luchiari, Luzia Wendland, Jalico Empreendimentos Ltda, por seus
representantes, a saber: Jamil Evangelos Hadji Thomas, Sérgio Jamil Hadji Thomas; Maria da Penha Santos de Oliveira,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros
e/ ou sucessores, que Pedro de Jesus Bispo de Souza e Ivani Ferreira de Souza, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando
a declaração de domínio  sobre o  imóvel  localizado na Rua Amparo da Serra,  nº  161 Vila  Quissiana Distrito  de
Guaianazes - São Paulo SP, com área de 260,00 m², contribuinte nº 135.345.0048-1, alegando posse mansa e pacífica
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0061212-
62.2013.8.26.0100 (USUC 1170)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Azurza Prado & Companhia Limitada ou Azurza & Companhia Limitada ou ainda Prado & Companhia
Limitada, Formosa S/A Agricultura, Industria e Comércio, Kanichi Fujihara, Sada Fujihara, Shigeru Kusumoto, Matsu
Kusumoto, Masakatsu Fujiyoshi, Eronildo Souza Sobrinho, Dinorá Lysak da Silva Souza, Nelson Américo de Oliveira,
Nelson Apolinário, Roberto Senibarde, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
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cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou  sucessores,  que  Vanice  Aparecida  Dias  Milanesi,  ajuizou  ação  de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Desembargador Rocha Portela, nº 3 Vila
Tereza Subdistrito Vila Matilde - São Paulo SP, com área de 102,34 m², contribuinte nº 113.084.0023-2, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0070400-
16.2012.8.26.0100 (USUC 1550)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Elias Zitune ou Zeitune, Isaac Politi, Rachel Zeitune Politi, Michele Liparote ou Michele Liparoti ou
Michele Liparotti, Filomena Maria Carmela Ruffo Liparote ou Filomena Maria Carmela Ruffo Liparoti ou Filomena Maria
Carmela Ruffo Liparotti, Gerson Liparoti Nascimento, Walter Januário de Paula, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Vera Lucia Vilar da
Silva, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Antônio Daré, nº
34 Freguesia do Ó 4º Subdistrito Nossa Senhora do Ó -  São Paulo SP,  com área de 226,00 m²,  contribuinte nº
104.057.0023-6, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0066108-
85.2012.8.26.0100 (USUC 1493)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Manoel Martins Dorna, Joana da Silva Martins, Ormicinda Carlos Pereira, Vital Pereira de Lima, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que Lucielena Ribeiro Matos, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Rua Blás do Prado, nº 228, casa 2 - Vila Dona Augusta 22° Subdistrito Tucuruvi, São Paulo SP, com área de
115,48 m², contribuinte nº 222.006.0014-1, 0015-1 e 0016-8, em área maior, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0348763-
38.2009.8.26.0100 (USUC 1457)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Celso Nor, Maria Cristina Madeira Nor, Herdeiros de Wilson Caciolari, a saber: Rafael dos Santos
Caciolari,  Juliana dos Santos Caciolari;  Hermano Telles  Ribeiro,  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Lael Martins da Silva, ajuizou
ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Arthur Bernardes, nº 661/659
33º Subdistrito Alto da Mooca - São Paulo SP, com área de 500,00 m², contribuinte nº 053.050.0004-1, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0058606-
32.2011.8.26.0100 (USUC 1352)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Maria Aparecida Maretti, Banco Nacional S/A, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
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interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Iolanda Gonçalves, ajuizou
ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Avenida Bosque da Saúde, nº 670
21º Subdistrito Saúde - São Paulo - SP, com área de 142,58 m², contribuinte nº 309.056.0008-5, alegando posse mansa
e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para
que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação,
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0052795-
57.2012.8.26.0100 (USUC 1326)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s)  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges,  se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Sueli  da Silva de Queiroz, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Guidoval, nº 170 - Jardim Itápolis 26º Subdistrito Vila Prudente -
São Paulo SP, com área de 112,68 m², contribuinte nº 149.175.0028-0 em área maior, alegando posse mansa e pacífica
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0055434-
14.2013.8.26.0100 (USUC 1046)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Aron Tandeitnik, Lucia Koiller Tandeitnik, José Kreimer, Esteban Ignácio Schreiber Wesova, Anna Vera
Schreiber, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem,
herdeiros e/ou sucessores, que Talita Rogério Scacelli  Marsola e Douglas Marsola, ajuizaram ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Avenida José Ribeiro Junqueira, nº 235 - Jardim Colonial
32º Subdistrito Capela do Socorro - São Paulo SP, com área de 160,00 m², contribuinte nº 175.158.0083-5, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0046735-
39.2010.8.26.0100 (USUC 1017)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) José Carlos Ferreira, Herdeiros de Maria da Piedade Leal, a saber: José Carlos Leal Ferreira, Paulina
Ribeiro Barbosa Ferreira; Berizomar de Souza Beraldo, Ângelo Luiz Beraldo Neto, Doraci Vieira Bandeira, Francisco de
Souza Bandeira, José Roberto Gatti de Almeida, Rosana Gaudio de Almeida, Fernando Roberto Ribeiro Torres, Fátima
Alves Torres, Maria Lucia Almeida Ribeiro, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Pedro Vida Filho e Mariselma Mandotti Vida, ajuizaram
ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Praça Carlos Koseritz, nº 137 Vila
Sabrina 22º Subdistrito Tucuruvi - São Paulo SP, com área de 103,27 m², contribuinte nº 066.377.0034-7, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0046603-
79.2010.8.26.0100 (USUC 1014)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Jorge de Andrade, Amado Tomaz dos Reis, Benedita Reginalda dos Reis, Domingos Nogueira Neto,
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réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros
e/ou sucessores, que Niraildes Oliveira de Morais, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o
imóvel localizado na Rua Inácio Manoel Tourinho, nº 129 Campo Limpo 29° Subdistrito de Santo Amaro - São Paulo SP,
com área de 123,22 m², contribuinte nº 169.144.0057-0, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0047592-
51.2011.8.26.0100 (USUC 1050)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ  SABER  a(o)(s)  Cooperativa  Habitacional  Intersindical  Progresso,  representada  por  João  Batista;  Cooperativa
Habitacional Intersindical Getúlio Vargas, representada por seus liquidantes, a saber: Gentil Bueno de Miranda, De
Pinedo Jahu Ribeiro Osvaldo Silvestre, Alcides Ribeiro de Almeida; Cooperativa Habitacional Intersindical Paulistana,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros
e/ou sucessores, que Arlete Francisca Antico Bernardoni, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio
sobre o imóvel localizado na Rua Frederico Bressan, nº 97 Vila Cleonice 26º Subdistrito Vila Prudente - São Paulo SP,
com área de 160,00 m², contribuinte nº 117.433.0041-6, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0020273-
74.2012.8.26.0100 (USUC 488).
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a (o) (s) Weber Castro Taveiros, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Simão Serur e Raquel Gorodoscy Serur, ajuizaram
ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre a unidade autônoma consistente no apartamento nº 11,
localizado no 1º andar do Edifício Le Bouvier, situado na Rua Gabriel dos Santos, nº 356 11º Subdistrito Santa Cecília,
com área útil  de 188,87 m²,  a  área comum de 173,019 m²,  a  área total  construída de 361,989 m²,  com uma
correspondente fração ideal no terreno de 8,4436%, cabendo-lhe o direito ao uso de duas vagas na garagem de uso
comum do Edifício, contribuinte nº 020.075.0220-8, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após
o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo
autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0013924-
55.2012.8.26.0100 (USUC 357)
O(A) Doutor(a) Paulo Cesar Batista dos Santos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Parque das Nações Empreendimentos Imobiliários S/C Ltda, na pessoa do responsável Fehiz Adas;
Moacir Sendão Garrido, Amarildo José Coutinho da Silva, Augusto Yassuo Sato, Maria Laura Nogueira, réus ausentes,
incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou
sucessores, que Ricardo Yoshio Sato, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Rua Jorge de Aguiar Whitaker, nº 05 Parque das Nações 32º Subdistrito Capela do Socorro - São Paulo SP,
com área de 120,95 m², contribuinte nº 175.254.0019-8, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0028499-
34.2013.8.26.0100 (USUC 473)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s)  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges,  se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Monique Baremboim Salles Vanni, Diana Gertrudes Baremboim Salles
Vanni, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre a unidade autônoma consistente no
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apartamento nº 104, localizado no 10º andar ou 11º pavimento do Edifício Jardim Buenos Aires, situado na Rua Piauí, nº
615 - 7º Subdistrito Consolação - São Paulo - SP, com área útil de 105,4760 m², quotas proporcionais de 14,1752 m² e
6,8030 m², respectivamente, nas áreas construídas de uso comum do prédio e do andar em que a unidade está situada,
o que totaliza a área construída de 126,4542 m², correspondendo-lhe uma quota ideal no terreno de 2,00228% ou
21,1185m², contribuinte nº 010.008.0149-7, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0032902-
46.2013.8.26.0100 (USUC 553).
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a (o) (s) Paulo Duarte, Juana de Prats Duarte, Idalinda Sirin Cipolla, Italo Natalino Cipolla, réus ausentes,
incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou
sucessores, que Marina Braga Dias, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre a unidade
autônoma consistente no apartamento nº 51, localizado no 5º andar, do Edifício Anhembi, situado na Rua Guarará, nº
350, 28º Subdistrito Jardim Paulista - São Paulo - SP, com área útil de 135,48 m², e a parcela de área comum de 24,56
m², perfazendo a área total de 160,04 m² e correspondendo-lhe uma parte ideal no todo do terreno de 32,42 m², ou
seja, 3,602% e, vaga na garagem coletiva do subsolo do mesmo edifício, com área construída de 32,15 m² e uma parte
ideal no todo do terreno de 3,26 m², ou seja 0,362%, contribuinte nº 014.075.0097-1, alegando posse mansa e pacífica
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de
15 (quinze)  dias,  a  fluir  após o prazo de 20 dias,  contestem o feito,  sob pena de presumirem-se aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0024383-
87.2010.8.26.0100 (USUC 545)
O(A) Doutor(a) Paulo Cesar Batista dos Santos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Rosemary de Abreu Arcas, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Santiago Sanchez e outros, ajuizaram ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Celina, nº 285 Vila Beatriz 3º Subdistrito
Penha de França - São Paulo SP, com área de 425,49 m², contribuinte nº 058.020.0022-8, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0041315-
48.2013.8.26.0100 (USUC 748)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Francisco Beck, Alice Hildegard Beck, Espólio de Affonso de Barcellos Coimbra, representado por seu
inventariante Roberto Claudio de Brito Coimbra, Adão da Cruz, Olinda Ferreira da Cruz ou Olinda Lopes da Cruz, João
Batista da Cruz, Vitoria Santos da Cruz, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Nelson Fuentes Junior e Ana Teresa Simões Fuentes,
ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Urbanopolis, nº 216 -
Jardim  Nordeste  -  Distrito  de  Ermelino  Matarazzo  -  São  Paulo  -  SP,  com  área  de  130,00  m²,  contribuinte  nº
113.507.0071-0, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0032244-
27.2010.8.26.0100 (USUC 735)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a (o) (s) Manoel Antônio Júnior ou Espólio de Manoel Antônio Júnior, Maria Alves de Oliveira, Luiza Spicciati
da Silva, José Gabriel da Silva Filho, Subhe Chaccur Yvone Subhe Chaccur, Ricardo Chaccur, Stella Emery de Menezes
Chaccur, Celia Chaccur Abou Jamba ou Aboujamra, Hanna Yossef Aboujamra, Edson Chaccur, Eliane Maria Martins
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Chaccur, Vera Lucia Chaccur Chadad, Norberto Chadad, Paulo Chaccur, Maria Irene Burini Chaccur, Vitoria Chakur Cairo,
Luiz Cairo Neto, Gilberto Antônio Chaccur, Paulo Taufik Camasmie, Tuffy Mattar, Alipio Elias Cury, Roberto Miguel Elias,
Badih Nicola Abud, Camel Barbara, José Viola, Luiz Tessa Filho, Flávio Godoy Meirelles, Alfonso Esteves Fabeiro, Alberto
Plácido Júnior, Astrogildo Renato Vecchiatti, Maria Estela Vecchiati, Paulo Magalhães Mendes, Jordão Bruno Umberto
Vecchiatti, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem,
herdeiros e/ou sucessores, que Edna Araújo Vieira e Rubens Vieira Junior, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre a unidade autônoma consistente no conjunto nº 47, localizado no 4º andar do Edifício Nova
Era, situado na Rua dos Estudantes, nº 242 2º Subdistrito Liberdade - São Paulo - SP, corresponde-lhe a fração ideal de
0,710% no terreno, com área útil de 41,15 m², área comum de 9,08 m² e área total construída de 50,23 m², contribuinte
nº 005.053.0083-4, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital
para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0032244-
27.2010.8.26.0100 (USUC 735)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a (o) (s) Manoel Antônio Júnior ou Espólio de Manoel Antônio Júnior, Maria Alves de Oliveira, Luiza Spicciati
da Silva, José Gabriel da Silva Filho, Subhe Chaccur Yvone Subhe Chaccur, Ricardo Chaccur, Stella Emery de Menezes
Chaccur, Celia Chaccur Abou Jamba ou Aboujamra, Hanna Yossef Aboujamra, Edson Chaccur, Eliane Maria Martins
Chaccur, Vera Lucia Chaccur Chadad, Norberto Chadad, Paulo Chaccur, Maria Irene Burini Chaccur, Vitoria Chakur Cairo,
Luiz Cairo Neto, Gilberto Antônio Chaccur, Paulo Taufik Camasmie, Tuffy Mattar, Alipio Elias Cury, Roberto Miguel Elias,
Badih Nicola Abud, Camel Barbara, José Viola, Luiz Tessa Filho, Flávio Godoy Meirelles, Alfonso Esteves Fabeiro, Alberto
Plácido Júnior, Astrogildo Renato Vecchiatti, Maria Estela Vecchiati, Paulo Magalhães Mendes, Jordão Bruno Umberto
Vecchiatti, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem,
herdeiros e/ou sucessores, que Edna Araújo Vieira e Rubens Vieira Junior, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre a unidade autônoma consistente no conjunto nº 47, localizado no 4º andar do Edifício Nova
Era, situado na Rua dos Estudantes, nº 242 2º Subdistrito Liberdade - São Paulo - SP, corresponde-lhe a fração ideal de
0,710% no terreno, com área útil de 41,15 m², área comum de 9,08 m² e área total construída de 50,23 m², contribuinte
nº 005.053.0083-4, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital
para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0008776-
63.2012.8.26.0100 (USUC 228)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s)  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges,  se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Edna Brandão da Silva ou Edna da Silva Pontes e outros, ajuizaram ação
de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Avenida Carlos Lacerda, nº 1.514 - Jardim
Rosana 29º Subdistrito de Santo Amaro - São Paulo SP, com área de 444,36 m², contribuinte nº 184.239.0040-0 em área
maior, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação
dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0045718-
60.2013.8.26.0100 (USUC 845)
O(A) Doutor(a) Paulo Cesar Batista dos Santos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Claudina Neves Leitão Ambrósio,  Maria Alice Ambrósio Fock, Laszlo Fock, Ariovaldo Fernandes
Ambrósio,  Cristina Medeiros Flórido Ambrósio,  Rogério  Bissi  Ambrósio,  Aparecido Pinto do Carmo,  Luzia  Benedita
Guimarães do Carmo, Luiz Valente, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Iraê Sica de Azevedo, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando
a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Racine, nº 62 Bela Aliança 14º Subdistrito Lapa - São Paulo
SP, com área de 502,00 m², contribuinte nº 080.026.0003-7, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
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caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0053410-
13.2013.8.26.0100 (USUC 1010)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ  SABER  a(o)(s)  Meridian  S.A  Empreendimentos  e  Participações,  incorporado  por  Santa  Catarina  Comércio  e
Participações  LTDA,  na  pessoa  do  responsável  Milton  Hernani  Palumbo,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Joel  Massari
Rezende e Susana Koyama Rezende, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre a unidade
autônoma consistente no Box nº 30, do Edifício Modular Eta, situado na Avenida Conselheiro Rodrigues Alves, nº 999 9º
Subdistrito Vila Mariana - São Paulo - SP, com área útil ou privativa de 13,750 m², correspondendo a cada um 22,812
m², nas áreas de uso comum, totalizando a área construída de 36,562 m², e no terreno tem uma fração ideal de 10,382
m² ou 0,783%, contribuinte nº 037.023.0158-5, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0038713-
21.2012.8.26.0100 (USUC 962)
O(A) Doutor(a)Rodrigues Ramos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Marguerita Ré, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que José Antônio Belusci e Magali Laurente Belusci, ajuizaram
ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua João Caetano, nº 301/305
Mooca 16º Subdistrito Mooca - São Paulo SP, com área de 408,63 m², contribuinte nº 027.050.0042-9, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0202316-
18.2008.8.26.0100 (USUC 902)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Antônio Juventino de Oliveira, na pessoa de sua falecida mãe: Maria Crespan; Enio Eduardo Zerbine,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros
e/ ou sucessores, que Jurandir Magalhães Filho, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o
imóvel localizado na Rua Regino Aragão, nº 416 Vila Moinho Velho 18º Subdistrito Ipiranga - São Paulo SP, com área de
44,50 m²,  contribuinte nº 043.176.0037-4,  alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.  Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0060810-
78.2013.8.26.0100 ( USUC 1152 )
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Vivian
Labruna Catapani, na forma da Lei, etc.
FAZ  SABER a(o)  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus  cônjuges  e/ou
sucessores, que Jose Francisco Rodrigues e Josefa Belarmina Rodrigues ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Areia do Rosário, 266 - Jardim Modelo - São Paulo - SP, com
área de 88,32m², contribuinte nº066.092.0027-0, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias úteis, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0051793-
23.2010.8.26.0100 (USUC 1151)
O(A) Doutor(a) Rodrigos Ramos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
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FAZ SABER a(o)(s) Alberto Jackson Byington, Perola E. Byington, Maria Helena Aranha Machado de Campos, Herdeiros
de Roberto Machado de Campos, a saber: Lucila Machado de Campos, Thais Helena Machado de Campos, Roberto
Machado de Campos Filho; Daniel Machado de Campos, Evangelina Botelho Machado de Campos, Maria Lisette Mendes
de Almeida, Herdeiros de Napoleão Mendes de Almeida, a saber: Saulo Mendes de Almeida, Nathaly Antunes de
Almeida; réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem,
herdeiros e/ou sucessores, que Elvia de Lutiis Cornelsen, Ellen Cornelsen, Evelyn Cornelsen Guedes, ajuizaram ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre a unidade autônoma consistente no apartamento nº 64, localizado
no 6º andar, na parte dos fundos do Edifício Elisabeth, é classificado com tipo - A, situado na Praça Oswaldo Cruz, nºs
26, 34 e 38, no 2º Subdistrito Liberdade São Paulo SP, o qual tem uma área construída de 107,07 m², área útil de 91,50
m² e área comum de 15,57 m², cabendo a essa unidade uma área de 5/190 sobre a totalidade do terreno, contribuinte
nº 038.012.0122-8, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital
para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias,
contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0054706-
41.2011.8.26.0100 (USUC 1241)
O(A) Doutor(a) Paulo Cesar Batista dos Santos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Nacim Schoueri, José de Carvalho Filho, Herdeiros de João Luciano Pessoa, a saber: Pedro Paulo
Pessoa, Luiz Carlos Pessoa, José Luiz de Paula Pessoa; Maria Eliete Pessoa, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Marcia Angélica
Pessoa, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre a unidade autônoma consistente no
apartamento nº 13, no 1º andar, do Condomínio Edifício Palacete Nacim Schoueri, com entrada pelo Parque D. Pedro II,
nº 268 1º Subdistrito Sé, possuindo a área útil de 59,72 m², correspondendo-lhe a fração ideal de 1/63 avos nas coisas
de uso e propriedade comum dos condôminos e no terreno. O terreno onde se assenta o referido edifício encerra a área
de 1.210,783m², contribuinte nº 001.077.0027-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0340613-
68.2009.8.26.0100 (USUC 1259)
O(A) Doutor(a) Paulo Cesar Batista dos Santos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Aurora Ricci Lomonaco, Luorival Lomonaco, Flavio Lomonaco, Milca Sanches Lomonaco, Alexandre
Nelson Nabos Lomonaco, Iracema Castilho Lomonaco, Alfredo Ernesto Lomonaco, Carmen Silvia Crescêncio Lomonaco,
Maridalva de Oliveira Borges de Souza, Carlos Moura Souza, Isaac Victor Jaculi, Iracy Maria Romão, Valeria Cristina de
Jesus Pinto, Rafael Yoshimitsu Fugimoto, Maria da Silva Fugimoto, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Gutemberg Bezerra de
Matos, Silvana Aparecida Campos Moreno, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o
imóvel localizado na Rua Sergio da Silva Nobreza, nº 50 Vila Mesquita 41º Subdistrito Cangaíba - São Paulo SP, com área
de 111,17 m², contribuinte nº 060.300.0013-6, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0217086-
16.2008.8.26.0100 (USUC 1026)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Ignácio João da Silva ou Anésio João da Silva, a saber: Margarida Bueno da Silva, Benedito Bueno
da Silva, Antônio Bueno da Silva, Maria Bueno da Silva Ceródio, Joaquim Rodrigues Ceródio, Marcilio Bueno da Silva,
Terezinha Reimberg da Silva, José Bueno da Silva, Conceição Barbosa da Silva, Pedro Bueno da Silva, Helena Vicente da
Silva, Aparecida da Silva Rocha, Valmir Ferraz Rocha, Ernesto Bueno da Silva, Horácio Bueno da Silva, Marilena Bueno
da Silva, Jonas Abel Franco, João Bueno da Silva, Matilde Bueno da Silva, Guglielmo Crescenzo, Nair de Paula Vieira
Crescenzo, Manoel Maurício Leco, Toshiru Tanaka, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Maria da Graça Pinheiro Bove, ajuizou ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Estrada Municipal Vera Cruz, nº 423 Jardim
Vera Cruz - Distrito de Parelheiros - São Paulo SP, com área de 8.337,79 m², Incra nº 638.358.413.887-2, alegando
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posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0005293-
59.2011.8.26.0100 (USUC 113)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Célia Pinto Pedrosa, Wanderley Pieri, Izaltina de Jesus Pieri, Ailton Vieira Barros, réus ausentes,
incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou
sucessores, que Geraldo Bardauil e Wanda Boccia Bardauil, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel localizado na Rua Coronel João de Oliveira Melo, nº 522 Vila Antonieta 27º Subdistrito do
Tatuapé - São Paulo SP, com área de 229,88 m², contribuinte nº 116.363.0081-1, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0109732-
63.2007.8.26.0100 (USUC 80)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Francisco Sarzano, Edmar Bastos Mello, Valda Pedrosa Rago da Silva Ferreira ou Valda Pedrosa Rago
, Vilmar Aparecido Correa, Francisco Ferreira Batista, Valdileuza de Souza Batista, Tatiane Souza Batista, Valentim
Emidio dos Santos, Ivonete Alves dos Santos, José Bonifácio Emídio dos Santos, Alzeni Lopes dos Santos, Eletropaulo
Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A, Vicente Ambrosio Fulfaro ou Vicente Fulfaro, Vinia Lazarini Fulfaro, Cyro
Laudana, Rachel Lacorte Laudana, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Daniel Afonso dos Santos e Angelita Santana dos Santos,
ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Pescara, nº 13 Vila
Clara - São Paulo SP, com área de 276,71 m², contribuinte nº 172.277.0056-8 em área maior, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0060461-
46.2011.8.26.0100 (USUC 09)
O(A) Doutor(a) Paulo Cesar Batista dos Santos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Cypriana Maria da Conceição, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou  sucessores,  que  Denise  Alves  Siqueira,  ajuizou  ação  de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Travessa Francisco Renzo, nº 83 - Imirim -
São Paulo SP, com área de 78,91 m², contribuinte nº 071.438.0043-0, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expedese o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0008433-
67.2012.8.26.0100 (USUC 212)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Jurandyr Helena Brecheret, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou  sucessores,  que Teodora  Gonzalez  Gonzalez  ou  Teodora
Gonzalez Y Gonzalez, Maria Luiza Gonzalez Riesco Bellini e Marta Gonzalez Riesco, ajuizaram ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Miguel Rodrigues, nº 180/186 Parque Rebouças 39º
Subdistrito Vila Madalena - São Paulo SP, com área de 59,22 m², contribuinte nº 081.092.0036-2 (em área maior),
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
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sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0012219-
90.2010.8.26.0100 (USUC 212)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ  SABER  a(o)(s)  Herdeiros  de  Boaventura  Querino  Gomes,  a  saber:  Alexsandro  Querino  Gomes,  João  Renato
Querino Gomes, Rosa Maria dos Santos Gomes; Carolina Jacintho Reiner,  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Rosa Bolta Garcia,
ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre a unidade autônoma consistente no apartamento
nº 54-C, do Condomínio Tamareiras III, integrante do Conjunto Habitacional José Bonifácio Itaquera II/III situado à Rua
Isidoro de Lara, nº 310 - Distrito de Itaquera - São Paulo SP, com área útil de 51,55 m², área comum de 4,69 m², área
total de 56,24 m², e uma quota parte ideal no terreno de 29,01 m² ou 1,666%, contribuinte nº 230.075.0300-9,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0036413-
67.2004.8.26.0100 (USUC 275)
O(A) Doutor(a) Paulo Cesar Batista dos Santos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Herdeiro de Szmul Gerber, a saber: Ignacio Gerber; Godel Rotemberg, Paulina H.S. de Rotemberg,
Wolf Majerovich, Esther Feldman Majerovitch, Miguel Majerovich, Lebja Gil, Ita Sura Gil, Nachman Degenszajn, Aba
Gotlib,  Maria  Gotlib,  Abraham  Frenkiel,  Ania  Frenkiel,  Menachem  Szlama  Frenkiel,  Tema  Frenkiel,  Dora  Zaitik
Zarenczanski, Efraim Zarenczanski, Jacob José Erlichman, Simão Erlichman, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Sérgio Ricardo
Rosset e Patricia Rosset, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel designado
como loja no pavimento térreo do Edifício Yarcon, localizado na Rua Prates, nº 419 15º Subdistrito do Bom Retiro - São
Paulo SP, com área de 185,63 m², contribuinte nº 018.046.0914-5, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0014812-
87.2013.8.26.0100 ( USUC 211 )
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Rodrigo
Ramos, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Luiz Jose de Campos Artigas, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges e/ou sucessores, que Carlos Antônio Gaspar de Vasconcelos ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando declaração de domínio sobre a Unidade Autônoma consistente no Apartamento nº19, primeiro andar ou 3º
Pavimento do Edifício Triesse I, localizado na Rua João Moura, nº1182, com área de 77,25m², acrescida de mais 15,88
m², nas partes de uso comum do edifício, perfazendo um total de 93,13m², correspondendo-lhe a fração ideal de
30,74m² no terreno todo, contribuinte nº013.028.0185-6, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias úteis, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0011464-
32.2011.8.26.0100 (USUC 258)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Urbaan Juliaan Jozef Servaes, Bertha Edgard Romana Verlinden, Rolf Dieter Hellriegel, Roswitha
Hellriegel, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem,
herdeiros e/ou sucessores, que Marlei Regina Chaves, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio
sobre o imóvel localizado na Rua Vicente Dorsa, nº 157 Vila Caledônia 29º Subdistrito Santo Amaro - São Paulo SP, com
área de 260,06 m², contribuinte nº 090.052.0011-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
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que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0115550-
25.2009.8.26.0100 (USUC 167)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Parque das Nações Empreendimentos Imobiliários S/C LTDA, na pessoa do representante Fehiz Adas,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros
e/ou sucessores, que José Ferreira da Silva e outros, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio
sobre o imóvel localizado na Rua Sérgio Souza Aranha de Gennaro, nº 48/69 - Parque das Nações, Grajaú - 32º
Subdistrito  Capela  do  Socorro  -  São  Paulo  -  SP,  com  área  de  301,19  m²,  contribuintes  nºs  175.258.0044-7  e
175.258.0043-9, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0045939-
48.2010.8.26.0100 (USUC 1000)
O(A) Doutor(a) Paulo Cesar Batista dos Santos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro
Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Takumi Mitsutani, Kiyoko Mitsutani, Siguer Mitsutani, Hyoe Siozawa, Herdeiros de Watal Mitsutani, a
saber: Hélio Mitsutani, Clara Yukie Mitsunami; Hideichi Uchikawa, Hideko Uchikawa ou Hideco Uchikawa, Espólio de
Nishio  Tadasi,  João  José  Xavier,  Marina  Ferreira  dos  Santos,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Cezaria Evangelista dos
Santos e outros, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua
Abilheira,  nº  1.642  -  Jardim  Mitsutani  Campo  Limpo  -  São  Paulo  SP,  com área  de  238,23  m²,  contribuinte  nº
184.221.0013-3, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0051263-
14.2013.8.26.0100 (USUC 956)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Arcilio Martins, Guiomar Ayres Martins, Hisahiko Yoshinaga, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Silvio Luiz da Silva
e outros, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Serra do
Espinhaço, s/nº, lote 9, quadra 4 Jardim Amália 29º Subdistrito Santo Amaro - São Paulo SP, com área de 580,00 m²,
contribuinte nº 184.028.0009-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0035144-
12.2012.8.26.0100 (USUC 879)
O(A) Doutor(a) Rodrigues Ramos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Miguel Luiz Antônio Modolin, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Moises Basílio Leal e Rosemeire de Fatima Testi
Leal, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Bombachas, nº
231  -  Jardim  Planalto  26º  Subdistrito  Vila  Prudente  -  São  Paulo  SP,  com  área  de  248,67  m²,  contribuinte  nº
154.108.0049-3, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0049732-
92.2010.8.26.0100 (USUC 1101)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
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Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Odette Abdalla Zarzur, Leticia Furegatti Zarzur; Herdeiros de Adib Zarzur, a saber: Bernadette Franco
Zarzur, Tony Omar Zarzur, Maria de Fatima Zarzur; Herdeiro de Jamil Antonio Zogbi, a saber: Luciano Antônio Zogbi;
Benedito Roberto Senuk, Alzira Francisca Senuk, Lourismar Afonso de Brito, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Ademir Aparecido
Sgaraboto e Eleni Martins Sgaraboto, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Rua Manuel Botelho, nº 413 e 417 - Parque São Rafael - São Paulo - SP, com área de 250,00 m²,
contribuinte nº 152.352.0020-8, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0060023-
83.2012.8.26.0100 (USUC 1419)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s)  Formosa S/A Agricultura,  Industria  e Comércio,  antes Banco A.E.  Carvalho S/A,  na pessoa do
representante Mario Estevam (ou Estevão) de Carvalho Filho; Francisco Baldivia Filho, Irene Garcia Baldivia, Sebastião
Barbosa, Lindinalva Santos Viana, José Pereira Viana, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Eder Vilela Brandão e Macilene Araujo de
Oliveira Brandão, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua
Guaraxaim, nº 424, parte do lote 35 da quadra 11 Cidade A.E. Carvalho Distrito de São Miguel Paulista - São Paulo SP,
com área de 190,45 m², contribuinte nº 142.122.0052-9, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1102588-
11.2013.8.26.0100 (USUC 1582)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Imobiliária Lar Paulista Ltda, Alcidio Santela, Lázaro Roberto Assoni, Jane Gomes Leal Assoni, Nicola
Minchoni,  José Gomes, José Martinelle,  réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Isaias Garcia de Britto e outros, ajuizaram ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Avenida Patente, nº 67 São João Clímaco
Subdistrito Ipiranga - São Paulo SP, com área de 110,00 m², contribuinte nº 050.237.0005-4, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Paulo Rogerio Biasini - Paulo
Rogerio Biasini
Publicado em: 04/05/2018 - Página Nº 902
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0182/2018

Processo 0017047-51.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Paulo Rogerio Biasini - Paulo
Rogerio Biasini - Vistos.Dê-se ciência ao reclamante das informações complementares do Registrado.Após, tornem os
autos conclusos para decisão. Int. - ADV: PAULO ROGERIO BIASINI (OAB 150074/SP)
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↑ Voltar ao índice

Cumprimento Provisório de Sentença - Registro de Imóveis - Dorival dos Santos
Rios - - Nancy dos Santos Rios - Espólio de Maria Reis Costa e outro
Publicado em: 04/05/2018 - Página Nº 902

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0182/2018

Processo 0050316-18.2017.8.26.0100 (processo principal 0702753-27.1993.8.26.0100) - Cumprimento Provisório de
Sentença - Registro de Imóveis - Dorival dos Santos Rios - - Nancy dos Santos Rios - Espólio de Maria Reis Costa e outro
- Vistos.Defiro o bloqueio via bacenjud, a observar os números de CPF de fls. 49, desde que devidamente recolhidas as
custas pertinentes.Caso o recolhimento ainda não tenha sido realizado, providencie a z. Serventia a intimação do
exequente para tanto, via ato ordinatório.Intime-se. - ADV: ANTONIO CORREA MARQUES (OAB 20090/SP), ANTONIO
BENEDITO MARGARIDO (OAB 54091/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Tec Fama Administração e
Assessoria Empresarial Ltda - - Marcelo Emanuel Fangio Ferreira Cabral
Publicado em: 04/05/2018 - Página Nº 902
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0182/2018

Processo 1000162-42.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Tec Fama Administração e
Assessoria Empresarial  Ltda -  -  Marcelo Emanuel Fangio Ferreira Cabral  -  Vistos.Em relação ao pedido de justiça
gratuita, ressalto que neste Juízo administrativo não incidem custas, despesas processuais e honorários advocatícios,
logo, resta prejudicado o pleito.Recebo o recurso de apelação interposto pelos suscitados às fls.760/776, em seus
regulares  efeitos.  Anotese.Ao  Ministério  Público.  Após,  remetam-se  os  autos  ao  Egrégio  Conselho  Superior  da
Magistratura, com nossas homenagens e cautelas de praxe.Int. - ADV: JOAO ALVES DA SILVA (OAB 66331/SP), CYNTHIA
VERRASTRO ROSA (OAB 136532/SP) Processo 1001246-78.2018.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Thiago
Maggi Quartiero - Vistos.Trata-se de embargos de declaração opostos por Thiago Maggi Quartiero em face da sentença
proferida às fls.183/185, sob a alegação de estar ela eivada de omissão e contradição.É o relatório.

Passo a fundamentar e a decidir.Em que pesem os argumentos dispendidos pelo embargante às fls. 192/197, verifico
que se pretende nova análise das teses lançadas e consequentemente a modificação do julgado, de modo que,
pretendendo a reforma da decisão proferida, deverá o embargante socorrer-se do recurso apropriado cabível à espécie.
No mais, apesar das ponderações feitas, nada de novo foi acrescido que permita a atribuição de efeito infringente aos
embargos de declaração, sendo que os fatos expostos na inicial foram expressa e diretamente enfrentados na sentença
prolatada. Ante o exposto e por tudo mais que dos autos consta, conheço dos embargos opostos, porém rejeito-os,
mantendo a sentença tal como lançada.Int. - ADV: HENRIQUE RIBOTTA NETO (OAB 398192/SP), GUSTAVO ARAUJO DA
SILVA ROZA (OAB 358923/SP)

↑ Voltar ao índice



169

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Edvaldo Soares Bonfim - Edvaldo Soares Bonfim
Publicado em: 04/05/2018 - Página Nº 903
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1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0182/2018

Processo 1006203-25.2018.8.26.0100 -  Dúvida -  REGISTROS PÚBLICOS -  Edvaldo Soares Bonfim -  Edvaldo Soares
Bonfim - Vistos.Trata-se de dúvida suscitada pela Oficial do 16º Registro de Imóveis da Capital, a requerimento de
Edvaldo Soares Bonfim.O requerimento se deu após negativa da Oficial em proceder ao registro de Escritura de Venda e
Compra referente à parte do imóvel transcrito sob nº 14.050 da 2ª Circunscrição Imobiliária da Capital. O óbice diz
respeito à regularização do parcelamento, pois o imóvel é parte de área maior.Aduz a Registradora que o óbice é
impeditivo do ato, já que a irregularidade do parcelamento e da via criam imprecisões incompatíveis com os registros
públicos. Informa que o lançamento individual do imposto municipal não permite a regularização do desmembramento.
Juntou documentos a fls. 05/82.O suscitado apresentou impugnação a fls. 83/88, com documentos a fls. 89/92. Alegou
ter sido realizada a regularização da área e desmembramento do lote, aprovados pela Municipalidade.

O Ministério Público opinou pela procedência da dúvida (fls. 96/99 e 123).Intimada, a Municipalidade apresentou os
documentos de fls. 104/119, informando que não há e não consta ter havido qualquer parcelamento irregular e/ou
regularizado pela Secretaria de Habitação. O Ministério Público opinou pela improcedência da dúvida (fl.  309).É o
relatório. Decido.O título apresentado apresenta clara desconformidade com os princípios registrários. Como ponderado
pela representante do Ministério Público, a pretensão do suscitado afronta o princípio da especialidade objetiva (artigos
176 e 212 da Lei 6.015/73), cujas regras impedem o registro de títulos cujo objeto não seja exatamente aquele que
consta do registro anterior,  sendo necessário que a caracterização do objeto do negócio repita os elementos de
descrição constantes do registro (Narciso Orlandi Neto, Retificação do Registro de Imóveis, Juarez de Oliveira, pág. 68).E
ainda, conforme ensina o professor Luiz Guilherme Loureiro:

"Em virtude do principio da legitimidade ou da presunção de veracidade, o Registro deve refletir a verdade não só no
que se refere ao titular do direito registrado, mas também quanto à natureza e ao conteúdo deste direito. Assim,
qualquer inexatidão do assento deve ser retificada a fim de que reflita perfeitamente a realidade". (Registros Públicos -
Teoria e Prática - 2ª ed. - Editora Método).Pois bem, observa-se que a área em análise foi destacada de área original
maior,  de modo a causar dúvida em relação às metragens corretas, constantes das transcrições anteriores.Logo,
imperiosa a realização de levantamento técnico, necessário para a apuração do saldo remanescente, conforme previsto
na Lei  de Registros Públicos,  oportunidade em que serão produzidas as provas,  com a juntada de levantamento
topográfico e memorial descritivo para a correta especificação dos imóveis. No mais, tem-se que em razão da não
individualização do bem, não há como se auferir o respeito aos terrenos limítrofes, sendo imprescindível a anuência dos
confinantes e da Municipalidade. 

Ademais, cabe observar que o lançamento individualizado do IPTU é irrelevante para o ingresso do título no fólio real,
pois o interesse tributário do Município não se confunde com o aspecto urbanístico.Sem a perfeita identificação do
imóvel em questão não há como registrar a escritura de venda e compra.De fato, relativamente à especialidade
objetiva, é de rigor o prévio parcelamento. Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE a dúvida. P.R.I.C. - ADV: EDVALDO
SOARES BONFIM (OAB 106404/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade - Clovis Jose do Carmo e outros
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JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0182/2018

Processo 1009764-47.2015.8.26.0008 - Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade - Clovis Jose do Carmo e outros -
Vistos.Dê-se ciência aos requerentes acerca da concordância do perito em elaborar o laudo pelo valor de R$ 7.500,00
(sete mil e quinhentos reais), ficando desde já deferido o parcelamento em 5 parcelas de R$ 1.500,00 (um mil e
quinhentos reais), devendo a primeira ser depositada no prazo de 20 (vinte) dia a contar da publicação desta decisão e
as demais sucessivamente.Com a integralidade do depósito, à perícia.Int. - ADV: SANDRA APARECIDA GARAVELO DE
FREITAS (OAB 359981/SP), MAURO SERGIO DE FREITAS (OAB 261738/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Inscrição na Matrícula de Registro Torrens - Banco Induscred
Investimento S/A
Publicado em: 04/05/2018 - Página Nº 904
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JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0182/2018

Processo  1013201-48.2014.8.26.0100  -  Dúvida  -  Inscrição  na  Matrícula  de  Registro  Torrens  -  Banco  Induscred
Investimento S/A - Vistos.Tendo em vista a pendência de julgamento dos autos de arrolamento de bens nº 0036068-
75.2011.8.26.0100, em trâmite perante o MMº Juízo da 4ª Vara da Família e Sucessão da Capital, no qual houve o
impedimento do registro  da dação em pagamento do imóvel,  objeto do presente feito,  aguarde-se por  mais  60
(sessenta) dias.Após, tornem os autos conclusos com novas informações.Int. - ADV: LEANDRO MINHON VILLA NOVA
(OAB 257786/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Tv Ômega Ltda
Publicado em: 04/05/2018 - Página Nº 904
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0182/2018

Processo 1019039-30.2018.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Tv Ômega Ltda - Vistos.Recebo a petição e
documentos de fls.136/149 como emenda à inicial.  Anote-se.Certifique-se a z. Serventia o decurso de prazo para
impugnação em Juízo, após remetam-se os autos ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: THIAGO
DUARTE DE LIMA (OAB 213066/SP)

↑ Voltar ao índice
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Omega Ltda
Publicado em: 04/05/2018 - Página Nº 904
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JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0182/2018

Processo 1027517-27.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Protestos de Títulos - Colegio Alfa
Omega Ltda - Vistos.Manifeste-se o requerente, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca das ponderações de fls.40/41.Com
a juntada da manifestação, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos.Int. - ADV: DANILO MARINS
ROCHA (OAB377611/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Condominio Edificio Guarani
Publicado em: 04/05/2018 - Página Nº 905
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0182/2018

Processo 1041102-49.2018.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Condominio Edificio Guarani - Vistos.Fl.24: Ao
solicitar a suscitação de dúvida ao Registrador, o interessado já deverá dispor de todos os elementos necessários que
comprovem suas  alegações,  logo  é  indevido  o  requerimento  de  prazo  sob  o  fundamento  de  dificuldades  para
levantamento de toda a documentação.Contudo, tendo em vista o princípio da funcionalidade do processo, bem como
não havendo prejuízo às partes ou terceiros, defiro o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias para apresentação da
impugnação, sob pena de preclusão.Após, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos.Int. - ADV:
JOSÉ RICARDO SIMPLÍCIO (OAB 255014/SP) 

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Tabelionato de Protestos de Títulos - M.A.F.
Publicado em: 04/05/2018 - Página Nº 906
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0182/2018

Processo  1044810-10.2018.8.26.0100  -  Procedimento  Comum  -  Tabelionato  de  Protestos  de  Títulos  -  M.A.F.  -
Vistos.Trata-se de ação de nomeação de administrador provisório cumulada com tutela antecipada, formulada por
Maristela  do  Amaral  Freitas  em  face  de  ACTESP  (Associação  dos  Conselheiros  Tutelares  do  Estado  de  São
Paulo).Conforme parecer deste Juízo, em decisão proferida pelo MMº Juiz de Direito Drº Josué Modesto Passos, que
versava sobre a mesma questão posta a desate e cujo parecer coaduno:"... 
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havendo solução de continuidade entre os atos da associação (por exemplo, por falta de eleições durante vários anos,
como sucede in casu), o remédio legal é solicitação, na via contenciosa, de administrador provisório que reorganize a
vida da associação; o que decididamente não tem lugar é cogitar que o registro civil de pessoas jurídicas possa, na
atividade de qualificação, suprir o defeito e admitir a averbação de nova ata, sem a continuidade ou, pelo menos, a
compatibilidade entre o novo ato associativo e aqueles que se encontram inscritos, ainda que haja força maior, como o
desaparecimento ou a morte de anteriores diretores"...Para a eleição de um administrador provisório é imprescindível a
intervenção do Poder Judiciário,  tendo em vista que não se discute apenas a situação registrária,  mas a própria
representação da pessoa jurídica, além da administração de seus vários interesses. 

Há de se notar que o Estatuto Social deve se adequar às disposições do Novo Código Civil Brasileiro e, para tal, deve o
administrador  provisório  ter  poderes  específicos  para  convocar  e  presidir  Assembléia  Geral  Extraordinária.  Tal
entendimento  está  pacificado  no  âmbito  da  Corregedoria  Geral  da  Justiça  (Processos  Processos  n°s  1.283/2003,
206/2004, 610/2004, 611/2004, 959/2006 e 11.901/2007).No mais, o artigo 49 do CC é cristalino ao estabelecer que:
"Se a administração da pessoa jurídica vier a faltar, o juiz, a requerimento de qualquer interessado, nomear-lhe-á
administrador provisório".

Logo, ao dispor que somente o juiz poderá nomear administrador provisório, tem-se que é indispensável o requerimento
na  via  judicial,  perante  uma  das  Varas  Cíveis  competentes,  preservando-se  assim,  o  princípio  da  continuidade
registrária. Feitas estas considerações, em consonância com o principio da celeridade, que rege os atos processuais,
redistribua-se o presente procedimento a uma das Varas Cíveis da Capital, que detém competência exclusiva para
apreciação da questão.Int. - ADV: FABIO CLEITON ALVES DOS REIS (OAB 218884/SP)
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1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0182/2018

Processo 1045100-25.2018.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Rosemary Gomes
Correa da Silva - Vistos.Emende a requerente a inicial, no prazo de 15 (quinze) dias para:A) juntar a matrícula do
imóvel,  objeto  do pedido;B)  juntar  a  nota  devolutiva,  constando os  óbices  impostos  pelo  registrador;C)  juntar  a
completa escritura de venda e compra, bem como doação com reserva de usufruto;D) esclarecer seu pedido, ou seja, se
pretende a retificação dos dados dos vendedores e doadores nas escrituras de venda e compra e doação com reserva
de usufruto para posterior apresentação do título junto ao 7º RI, ou se pretende com este procedimento o registro da
extinção do usufruto.Com a juntada da manifestação, tornem os autos conclusos. Int. - ADV: MARIA APARECIDA DE
OLIVEIRA BLUM (OAB 88582/SP)
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1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0182/2018

Processo 1045844-20.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  M.G.V.M.  -  -  C.A.H.F.M.F.  -  Vistos.Tendo em vista  a  incompetência  deste Juízo  para análise  da questão,
redistribua-se o presente procedimento ao MMº Juízo da 2ª Vara de Registros Públicos, com nossas homenagens e
cautelas de praxe.Int. - ADV: CAROLINA MARANGONI DOS SANTOS (OAB 329051/SP)
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1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0182/2018

Processo 1045898-83.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - A.C.P. - Vistos.Tendo em vista a incompetência deste Juízo para análise da questão, redistribua-se o presente
procedimento ao MMº Juízo da 2ª Vara de Registros Públicos, com nossas homenagens e cautelas de praxe.Int. - ADV:
ANDREA BITTENCOURT VENERANDO (OAB 242534/SP)
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Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Cleomar Mirian Lacerda
Tuoni - - Regina Helena Hanna - - Claudia Regina Lacerda Tuoni - - Claudio Luis
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JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
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1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0182/2018

Processo 1046447-93.2018.8.26.0100 -  Retificação de Registro de Imóvel  -  Registro de Imóveis  -  Cleomar Mirian
Lacerda Tuoni - - Regina Helena Hanna - - Claudia Regina Lacerda Tuoni - - Claudio Luis Lacerda Tuoni - Vistos.Ao Oficial
do 1º Registro de Imóveis da Capital para informações, no prazo de 15 (quinze) dias.Com a juntada da manifestação,
abra-se  vista  ao  Ministério  Público  e  tornem os  autos  conclusos.Int.  -  ADV:  SHEILA  DURAN DIDI  ZATTONI  (OAB
166186/SP)
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0182/2018

Processo 1046657-47.2018.8.26.0100 - Procedimento Comum - Averbação ou registro de sentença na matrícula do
imóvel - José Tavares Sobrinho - Vistos.Tendo em vista a incompetência deste Juízo para análise da questão, redistribua-
se o presente procedimento a uma das Varas Cíveis da Capital, com as cautelas de praxe.Int. - ADV: SUZANE PINKALSKY
(OAB 289578/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Reclamação do extrajudicial (formulada por usuários do
serviço) - Maria Palmyra Rodrigues Silva Kristalas - - Benedicta Conceição de
Almeida Santos - - Leonardo Rodrigues Salomão - - Tania Vicente Rodrigues
Coutinho
Publicado em: 04/05/2018 - Página Nº 907

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0182/2018

Processo 1076558-94.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Reclamação do extrajudicial (formulada por usuários
do serviço) - Maria Palmyra Rodrigues Silva Kristalas - - Benedicta Conceição de Almeida Santos - - Leonardo Rodrigues
Salomão - - Tania Vicente Rodrigues Coutinho - Vistos.Trata-se de representação administrativa formulada por Maria
Palmyra Rodrigues Silva Krystalas, Benedicta Conceição de Almeida Santos, Leonardo Rodrigues Salomão e Tania
Vicente Rodrigues Coutinho em face de eventual conduta irregular praticada pelo 6º Tabelião de Protesto de Letras e
Títulos da Capital.Relatam que foram demitidos sem justa causa, razão pela qual deveriam ser indenizados na forma
prevista pelo Provimento 14/91 da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. O Tabelião não observou a norma e optou por
força-los a ingressar com ações judiciais. 

Informam que durante o período do contrato de trabalho não foram pagos os quinquênios, licenças premios e não foi
recolhida a indenização prevista no item 49 do Cap. I do Provimento 14/91. Afirmam que, nos atuos do processo
administrativo nº 0019043- 55.2016.8.26.0100, que tramitou perante este Juízo, foi determinado que: "o Tabelião tem
plena liberdade para contratar e realizar demissões desde que arque com os deveres trabalhistas".Por fim asseveram
que houve o descumprimento da decisão e desobediência da norma do próprio Tribunal (Provimento 14/91). Juntaram
documentos às fls.11/462.À fl.567, os interessados comunicaram que, com exceção da srª Tania Vicente Rodrigues
Coutinho, cujo feito encontra-se em tramite perante o MMº Juízo da 12ª Vara da Fazenda Pública, o Tabelião firmou
acordo  para  a  resolução  das  pendências.Intimados  a  se  manifestar  em termos  de  prosseguimento  do  feito,  os
requerentes ficaram inertes, conforme certidão de fls.570 e 573.É o relatório.Passo a fundamentar e a decidir.

Conforme  decisão  proferida  nos  autos  administrativo  nº  0019043-55.2016.8.26.0100:"...  Em  relação  às  verbas
demissionais,  deverão  ser  pleiteadas  em ação  trabalhista  própria,  consequentemente  não  constituem objeto  da
presente apuração.Os notários e registradores recebem, pessoalmente, delegação para o exercício em caráter privado
da  atividade  extrajudicial,  e  na  sua  execução  promovem,  sob  sua  exclusiva  responsabilidade,  o  gerenciamento
administrativo e financeiro dos serviços (artigo 21 da Lei n° 8.395/94), podendo, para tanto, contratar escreventes e
auxiliares como empregados, com remuneração livremente ajustada e sob o regime da legislação do trabalho, e, dentre
esses escreventes, escolher os seus substitutos"..."Assim, o Oficial sendo responsável pelo gerenciamento da Serventia
tem plena liberdade para contratar e realizar as demissões, desde que arque com os seus deverestrabalhistas e tal
conduta não afete a prestação de serviços aos usuários" 
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Daí que não há que se falar em descumprimento dos encargos trabalhistas, já que houve acordo entabulado entre os
requerentes, com exceção da srª Tania, cuja questão está sub judice perante o MMº Juízo da 12ª Vara da Fazenda
Pública, sendo que ninguém poderá ser considerado culpado ou compelido ao cumprimento de uma obrigação senão
em virtude de determinação judicial transitada em julgado.

Ademais, a competência absoluta desta 1ª Vara de Registros Públicos existe quando o feito:(a) cumulativamente, tenha
caráter administrativo e concerne a ato de registro ou de protesto de letras e títulos, em sentido estrito e próprio, mas
não (o que é outra coisa, completamente distinta) a meros atos praticados por ofício de registro ou por tabelionato de
letras  e  títulos,  quando o  interessado pretenda discutir  não a  existência,  validade ou eficácia  de uma inscrição
imobiliária ou de uma lavratura de protesto, por si e em si, mas a causa dessa inscrição ou dessa lavratura (ainda que a
discussão da causa se faça para modificar uma ou outra); ou(b) cumulativamente, tenha caráter jurisdicional e concerne
a retificação de área (jurisdição voluntária) ou a usucapião (jurisdição contenciosa).

Logo, a Vara de Registro Público tem competência para questões administrativas, tendo suas decisões força de coisa
julgada formal e na presente hipótese, tratandose de questão litigiosa, deverá ser resolvida na esfera competente. Por
fim, intimados os interessados para manifestação em termos de prosseguimento do presente feito,  quedaram-se
inertes, o que pressupõe sua concordância com a extinção.Diante do exposto, indefiro a representação administrativa
formulada por Maria Palmyra Rodrigues Silva Krystalas, Benedicta Conceição de Almeida Santos, Leonardo Rodrigues
Salomão e Tania Vicente Rodrigues Coutinho em face de eventual conduta irregular praticada pelo 6º Tabelião de
Protesto de Letras e Títulos da Capital, por impropriedade da via escolhida.Deste procedimento não decorrem custas,
despesas  processuais  e  honorários  advocatícios.Oportunamente  remetam-se  os  autos  ao  arquivo.P.R.I.C.  -  ADV:
RODRIGO DE CAMPOS MEDA (OAB 188393/SP)
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Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - João Marques Luiz
Neto - Municipalidade de Guarulhos e outros
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1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0182/2018

Processo 1094018-31.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - João Marques Luiz
Neto  -  Municipalidade  de  Guarulhos  e  outros  -  Vistos.Fls.195/197:  De  acordo  com a  certidão  de  fl.190,  o  ciclo
notificatório está encerrado, logo torno sem efeito a decisão de fl.188.No mais, a fim de se evitar futura e eventual
alegação de prejuízo, manifestese a Municipalidade de Guarulhos, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca das ponderações
do requerente, especificamente da divisa do imóvel retificando com imóvel público.Com a juntada da manifestação,
abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos.Int. - ADV: ROBERTA REDA FENGA GUIRADO (OAB
202987/SP), EDER MESSIAS DE TOLÊDO (OAB 220390/SP)
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Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Carlos Alexandre Ribeiro de Souza
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1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0182/2018

Processo 1101833-45.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Carlos Alexandre Ribeiro de
Souza - - Soraia Ribeiro de Souza - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos.Trata-se de pedido de providências
cumulado com tutela de urgência formulado por Carlos Alexandre Ribeiro de Souza e Soraia Ribeiro de Souza em face
do Oficial do 7º Registro de Imóveis da Capital e da Secretaria da Habitação de São Paulo - Regional Guaianases,
pleiteando a retificação da numeração da planta apresentada pela SEHAB, qual seja, do número 43 (referente ao
contribuinte nº 115.144.0043-9) que consta da planta do imóvel, para o número 31 (referente ao contribuinte nº
115.144.0031-5), que consta da numeração do contribuinte, tendo em vista a divergência dos respectivos lançamentos.

Relatam que são proprietários do imóvel matriculado sob nº 121.111 do 7º RI, cadastrado na Prefeitura de São Paulo
através do contribuinte nº 115.144.0031-5, adquirido pelos outorgantes vendedores, nos termos do Formal de Partilha
expedido pelo MMº Juízo da 8ª Vara da Família e Sucessões da Capital (processo nº 88.518.267-9), referente aos bens
deixados por Helena Augusta Matheus, bem como que, pela escritura de venda e compra lavrada perante o 6º Tabelião
de Notas da Capital, adquiriram o bem acima descrito.Esclarecem que, em 22.06.2017, dirigiram-se até o terreno para
início da construção e se depararam com pessoas desconhecidas dentro da área, que impediram os requerentes de
entrar, alegando que o ex proprietário Isidoro Matheus Filho não vendeu o terreno, ocasião em que foi apresentada a
escritura de venda e compra, juntamente com o extrato da pesquisa do Sistema Unificado de Cadastros de Identificação
da Propriedade. 

Todavia, os "ocupantes" contestaram a validade dos documentos, alegando que não se trata de terreno cujo lote é o nº
31, conforme contribuinte nº 115.144.0031-5, mas sim do lote 43. 

Aduzem que registraram boletim de ocorrência, bem como solicitaram junto a SEHAB a planta do local, momento em
que foi constatado que a descrição do imóvel constante da escritura de venda e compra e no sistema unificado de
cadastros  de  identificação  da  propriedade  possui  numeração  diversa,  qual  seja,  43,  concluindo-se  que  há  dois
lançamentos  de  numeração  de  contribuinte  para  o  mesmo  imóvel.  Juntaram  documentos  às  fls.09/42.Houve  o
indeferimento do pedido de antecipação de tutela à fl.43.O Registrador manifestou-se às fls.48/54. Informa que os
requerentes não se insurgiram com a abertura da matrícula nº 121.111 e os registros que se seguiram, uma vez que as
averbações nºs 01 e 02 e registro nº 03 basearam-se no título que foi apresentado, o Formal de Partilha. 

Esclarece que a Serventia descerrou a matrícula nº 121.111 em nome do proprietário Izidoro Matheus, tendo como
origem a transcrição nº 33.416 do 9º RI, com a descrição contida no mesmo título judicial e na certidão de propriedade
da aludida transcrição aquisitiva,  em estrita observância aos princípios da continuidade,  especialidade objetiva e
subjetiva e disponibilidade.

Ressalta que o imóve  designado como parte do lote 05 da quadra "FF" da Vila Princeza Izabel e a planta cadastral
antiga indicado o número de contribuinte 115.144.0031-5, como consta na matrícula nº 121.111. Todavia, referida
quadra  foi  posteriormente  modificada  com o  remanejamento  dos  lotes  e  abertura  da  Rua  Projetada,  atual  Rua
Iguatama, sendo que o lote nº 05, passaria a ser o de nº 03 da planta modificativa. Assim, o terreno antes lançado pela
Municipalidade através do contribuinte 115.144.0031-5, passou a figurar como 115.144.0043-9. Juntou documentos às
fls.51/54.A Municipalidade de São Paulo argumenta que a pretensão do requerente não guarda relação com a matéria
registrária, uma vez que em nenhum momento houve a insurgência acerca da abertura da matrícula nº 121.111 e dos
registros que se seguiram, ou seja, o fundamento tem natureza exclusivamente administrativa tributária baseado em
suposto erro no cadastro de contribuintes. 

Assevera que há evidente interesse de terceiros, os quais já edificaram sobre o terreno, assim, é o caso de ajuizamento
de ação ordinária com a incidência do contraditório (fls. 66/69).O Ministério Público opinou pela extinção do feito
(fl.76).É  o  relatório.Passo  a  fundamentar  e  a  decidir.Com  razão  o  Registrador  bem  como  a  D.  Promotora  de
Justiça.Pretendem os requerentes a retificação da numeração da planta apresentada pela SEHAB, alterando o número
43 (referente ao contribuinte nº 115.144.0043-9), que consta da planta do imóvel, para o número 31 (referente ao
contribuinte nº 115.144.0031-5).Como bem exposto pelo Oficial,  bem como pela Municipalidade de São Paulo,  a
pretensão dos requerentes recaem sobre a retificação de um documento administrativo, uma planta da SEHAB, com
fundamento em suposto erro no cadastro de contribuintes, sendo certo que não há qualquer insurgência acerca da
matrícula aberta pelo Oficial do 7º Registro de Imóveis da Capital.

Conforme verifico dos fatos expostos, os interessados questionam o direito de propriedade sobre determinada área
específica, que conforme exposto na inicial, encontra-se ocupada por terceiros que edificaram sobre o terreno, logo, a
reivindicação  da  área  deverá  ser  objeto  de  interposição  da  compete  ação  na  via  judicial,  com a  incidência  do
contraditório e ampla defesa, bem como vasta produção de provas, sendo que direitos de terceiros podem vir a ser
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atingidos. Como é sabido a competência absoluta desta 1ª Vara de Registros Públicos existe quando o feito:

(a) cumulativamente, tenha caráter administrativo e concerne a ato de registro ou de protesto de letras e títulos, em
sentido estrito e próprio, mas não (o que é outra coisa, completamente distinta) a meros atos praticados por ofício de
registro ou por tabelionato de letras e títulos, quando o interessado pretenda discutir não a existência, validade ou
eficácia de uma inscrição imobiliária ou de uma lavratura de protesto, por si e em si, mas a causa dessa inscrição ou
dessa lavratura (ainda que a discussão da causa se faça para modificar uma ou outra); 

ou(b)  cumulativamente,  tenha  caráter  jurisdicional  e  concerne  a  retificação  de  área  (jurisdição  voluntária)  ou  a
usucapião (jurisdição contenciosa).Neste contexto, a propositura da ação reinvicatória deve ser intentada nas vias
jurisdicionais adequadas, visto que o procedimento administrativo se destina à análise de uma situação pré-ordenada,
não permitindo a ampla produção de provas ou juntada ulterior de documentos.Logo, acolho a preliminar de ausência
de interesse processual arguida pela Municipalidade de São Paulo, pela inadequação da via eleita, e julgo extinto o
processo sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 458, VI do CPC.

Deste procedimento não decorrem custas, despesas processuais e honorários advocatícios. Oportunamente remetam-se
os autos ao arquivo.P.R.I.C.  -  ADV: EDUARDO MIKALAUSKAS (OAB 179867/SP),  JENIFFER LIMA DOS SANTOS (OAB
358124/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - M.D.G.S. e outros
Publicado em: 04/05/2018 - Página Nº 916

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0163/2018

Processo 0526477-05.1997.8.26.0100 (000.97.526477-9) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil -
Registro Civil das Pessoas Naturais - M.D.G.S. e outros - As cópias autenticadas encontram-se disponíveis para retirada
no Cartório Judicial, no prazo de 05 dias. - ADV: HUMBERTO JOSÉ MARÇAL (OAB 326223/SP), RENATA CRISTINA MARÇAL
(OAB 367003/SP)
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - M.D.G.S.
Publicado em: 04/05/2018 - Página Nº 916

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0163/2018

Processo 0628963-44.1992.8.26.0100 (000.92.628963-9) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil -
Registro Civil  das Pessoas Naturais - M.D.G.S. - As cópias autenticadas encontram-se disponíveis para retirada no
Cartório Judicial, no prazo de 05 dias. - ADV: HUMBERTO JOSÉ MARÇAL (OAB 326223/SP), RENATA CRISTINA MARÇAL
(OAB 367003/SP)
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↑ Voltar ao índice

Cumprimento Provisório de Sentença - Usucapião Extraordinária - Espólio de
Nelson Jorio de Campos p/ inventariante João Rubens Montenegro - Alpra
Participações S/C Ltda
Publicado em: 04/05/2018 - Página Nº 916

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO ANA PAULA MENDES CARNEIRO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0164/2018

Processo 0066856-44.2017.8.26.0100 (processo principal 0024117-66.2011.8.26.0100) - Cumprimento Provisório de
Sentença - Usucapião Extraordinária - Espólio de Nelson Jorio de Campos p/ inventariante João Rubens Montenegro -
Alpra Participações S/C Ltda - Vistos.Fls. 186/188: Manifestem-se as partes exequente e executada. Intime-se. - ADV:
LUIZ EDUARDO LEMES DOS SANTOS (OAB 139331/SP), ELAINE DE OLIVEIRA SANTOS (OAB 155126/SP), RAQUEL SOUZA
CONSTANTINO (OAB 164489/SP), ANA PAULA DE SOUZA GREICIUS MACHADO (OAB 175256/SP), FLAVIO CAPEZ (OAB
241644/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Citados Pro Edital - Adilio dos
Santos - - Joana Tobias dos Santos
Publicado em: 04/05/2018 - Página Nº 916

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0165/2018

Processo 0061237-36.2017.8.26.0100 (processo principal 0010514-33.2005.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Citados Pro Edital - Adilio dos Santos - - Joana Tobias dos Santos - Vistos.Intime-se o exequente a
apresentar, no prazo de 10 dias, planilha de cálculo do débito atualizado, nos termos do item 3 da decisão de fls.
23.Intime-se.- ADV: MARCELO HENRIQUE DA COSTA (OAB 127322/SP), FULVIA REGINA DALINO (OAB 103365/SP)

↑ Voltar ao índice

Processo Administrativo - Registro Civil das Pessoas Naturais - G.L.O.G. e outro -
T.N.C. - Gilberto Luiz Orselli Gragnani
Publicado em: 04/05/2018 - Página Nº 916
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0165/2018

Processo 0041358-43.2017.8.26.0100 - Processo Administrativo - Registro Civil das Pessoas Naturais - G.L.O.G. e outro -
T.N.C. - Gilberto Luiz Orselli Gragnani - Vistos,Fls. 320/323: redesigno a audiência para o dia 17 de maio de 2018, às
14:00  hrs,  mantido,  no  mais,  os  termos  da  deliberação  de  fl.  319.Intimem-se  (fls.  309).Ciência  ao  Titular  da
Delegação.Com cópias das fls. 320/323, comunique-se a presente decisão à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça,
servindo esta como ofício.Int. - ADV: WILAME CARVALHO SILLAS (OAB 129733/SP), ZELMO SIMIONATO (OAB 130952/SP)
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Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Moises Martins de Oliveira -
Adilio dos Santos
Publicado em: 04/05/2018 - Página Nº 916
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0165/2018

Processo 0061198-39.2017.8.26.0100 (processo principal 0010514-33.2005.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Moises Martins de Oliveira - Adilio dos Santos - Vistos.Intime-se o exequente a apresentar, no
prazo de 10 dias, planilha de cálculo do débito atualizado, nos termos do item 3 da decisão de fls. 539.Intime-se. - ADV:
FULVIA REGINA DALINO (OAB 103365/SP), MARIO DE SOUZA FILHO (OAB 65315/SP), ANSELMO ANTONIO DA SILVA (OAB
130706/SP)

↑ Voltar ao índice
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Processo 1000186-70.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Andre Francisco Tavares Castilho e outro - Sentença - Genérica - ADV: RAFAEL AMABILE NETO (OAB 275938/SP)
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Pedido de Providências - DIREITO CIVIL - R.J.T. - Renata Joyce Theodoro
Publicado em: 04/05/2018 - Página Nº 917

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0165/2018

Processo 1000480-59.2017.8.26.0100 -  Pedido de Providências -  DIREITO CIVIL -  R.J.T.  -  Renata Joyce Theodoro -
Vistos,Fl. 93: Ao Ministério Público.Após, conclusos. - ADV: RENATA JOYCE THEODORO (OAB 261950/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Veridiana Pontes
Publicado em: 04/05/2018 - Página Nº 919

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0165/2018

Processo 1016736-43.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Veridiana Pontes - Vistos,Sobre o parecer ministerial de fls. 167/169, manifeste-se, primeiramente, a
parte autora.Após, tornem conclusos.Intime-se. - ADV: CINTHIA SUZANNE KAWATA HABE (OAB 155503/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - F.M.A. - Juíza de Direito: Dra.
Renata Pinto Lima Zanetta
Publicado em: 04/05/2018 - Página Nº 918

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0165/2018

Processo 1010808-82.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - F.M.A. - Juíza de Direito: Dra.
Renata Pinto Lima ZanettaVistos.Cuida-se de pedido de providências encaminhado pelo Oficial de Registro Civil das
Pessoas Naturais do 27º Subdistrito Tatuapé, da Capital, para lavratura de registro tardio nascimento de Felipe Miguel
Antônio. Consta que o interessado declarou não possuir qualquer documento de identidade e que jamais teve lavrado o
seu assento de nascimento.A inicial veio instruída com os documentos de fls. 01/38.Após diligências, instado a se
manifestar, o interessado quedou-se inerte. Sobreveio a informação da Defensoria Pública, noticiando a impossibilidade
de locação de seu paradeiro (fls. 95/96, 105, 120).A representante do Ministério Público ofertou parecer, opinando pela
extinção do feito (fls. 44, 78, 88, 124). 

É o relatório.DECIDO.Diante da impossibilidade de localizar o atual  paradeiro do interessado, a fim de dirimir  as
apurações prévias e necessárias, mostra-se inviável a lavratura do assento tardio de nascimento. Por conseguinte, à
míngua de outras providências a serem adotadas, acolho a cota Ministerial (fls. 112;124), para determinar a extinção do
processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso I, do Código de Processo Civil.Ciência ao Oficial, à
Defensoria Pública e ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.I.C. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO
ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice



181

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ligia de Abreu Lucca da Silva - - Wagner Lucca da Silva - -
Luzia Lucca da Silva - - Eduardo de Abreu Lucca da Silva
Publicado em: 04/05/2018 - Página Nº 919

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0165/2018

Processo 1019218-61.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ligia de Abreu Lucca da Silva - - Wagner Lucca da Silva - - Luzia Lucca da Silva - - Eduardo de Abreu
Lucca da Silva - Posto isso, julgo PROCEDENTE a ação, para deferir os pedidos de retificação expressamente elencados
na petição inicial e na emenda de fls. 40/45. Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que
assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da
certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado
de São Paulo.

O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em
cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável,
poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente
competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. 

Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: MARIAM DE CASSIA DARGHAN (OAB 113891/SP)
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Jhonatan Verçosa do Prado
Publicado em: 04/05/2018 - Página Nº 920

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0165/2018

Processo 1020715-13.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jhonatan Verçosa do Prado - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda de fls.
49/51. Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário, consignando que a parte autora é beneficiaria da JUSTIÇA
GRATUITA, nostermos do artigo 12 da Lei 1.060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de
Registro Civil das Pessoas Naturais competente.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente
por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em
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julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar,
em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em
cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável,
poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente
competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. 

Oportunamente, arquivem-se os autos.P.I. - ADV: FLÁVIA SARMENTO DA SILVA (OAB 398768/SP) 
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Janete Aparecida de Oliveira
Publicado em: 04/05/2018 - Página Nº 920

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0165/2018
Processo 1021521-48.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Janete Aparecida de Oliveira - Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial, nos termos do artigo 487, I, do
Código de Processo Civil.Custas ex lege.P.R.I.Ciência ao MP. - ADV: LINDOMAR JOSÉ DE SOUZA JUNIOR (OAB 265136/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Lourenço José Filho
Publicado em: 04/05/2018 - Página Nº 920

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0165/2018

Processo 1022276-72.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Lourenço José Filho - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial.Custas à parte
autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das
cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais
no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em
cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicandoos expressamente.Outrossim, se aplicável,
poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente
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competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. 

Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I.  -  ADV: SERGIO HINNIGER FILHO (OAB 236635/SP), PEDRO FRANCISCO
PIRES MOREL (OAB 102922/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Roseli Aparecida Cezar
Publicado em: 04/05/2018 - Página Nº 920

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0165/2018

Processo 1026265-23.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Roseli Aparecida Cezar - Dessa forma, JULGO EXTINTO o processo, sem apreciação do mérito, com fundamento
no disposto no artigo 485, inciso III, do Código de Processo Civil, condenando o requerente ao pagamento das custas
processuais.  Transitada esta sentença em julgado,  arquivem-se os autos,  após as anotações e comunicações de
praxe.Ciência ao MP.P.I. - ADV: ANSELMO ANTONIO DA SILVA (OAB 130706/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - T.N.C. - R.C.T.
Publicado em: 04/05/2018 - Página Nº 920

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0165/2018

Processo 1027423-16.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - T.N.C. - R.C.T. - Vistos,Fls.
870/871: ciente, entretanto, conforme consignado na r. sentença prolatada, inexistem outras providências a serem
adotadas no âmbito de atuação desta Corregedoria Permanente, além daquelas já efetuadas.Dê-se ciência ao MP.Após,
arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.Com cópias das fls. 870/871, oficie-se à Egrégia Corregedoria Geral da
Justiça, por e-mail, servindo a presente como ofício. - ADV: RODRIGO DE CAMPOS MEDA (OAB 188393/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Elenita Rosa Mendonça
Publicado em: 04/05/2018 - Página Nº 920
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0165/2018

Processo 1029303-09.2018.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Elenita Rosa Mendonça - Vistos.Trata-se de demanda intitulada "ação de retificação de área/terreno". Extrai-
se da dificultosa narrativa inicial que a parte autora declara ser "senhora e legítima proprietária" do imóvel ali descrito
mas  que,  diante  de  supostas  irregularidades  na  descrição  das  divisas,  pretende  a  retificação  da  área  daquele
imóvel.Para tanto, pretende a realização do que aparenta ser uma perícia técnica para o eventual esclarecimento das
divisas e consequente retificação do registro do imóvel.Pois bem.Em análise perfunctória da inicial e documentos,
mostra-se controversa a alegada titularidade do bem imóvel. A autora, que afirma ser "legitima proprietária", anexa às
fls. 10/11 certidão de matricula que aponta o domínio à MARIA IRENE FIGUEIRA PENA (ou MARIA IRENA FUGUEIRA PENA)
e IRENE APARECIDA FIGUEIRA SEIJAS.

Ademais, não esclarece a parte autora quais seriam as alegadas indefinições da área do imóvel, tampouco os fins a que
se prestam as supostas retificações, já que sequer demonstrou ser possuidora do bem.Pelo exposto, já prevendo a
hipótese de inadequação da presente via eleita, entendo mister que a requerente esclareça de forma clara e adequada,
no prazo de 5 dias, o seu inequívoco interesse processual na presente demanda.Intime-se. - ADV: JORGINA SILVA DE
OLIVEIRA (OAB 99987/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Eliane Alves dos Santos Camargo
Publicado em: 04/05/2018 - Página Nº 920

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0165/2018

Processo 1028595-56.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Eliane Alves dos Santos Camargo - Vistos.HOMOLOGO a desistência formulada a fls. 27, para os fins do art. 200,
parágrafo único, do Código de Processo Civil. Em consequência, JULGO EXTINTO o processo, na forma do artigo 485,
inciso  VIII,  do  Código  de  Processo  Civil.Custas  pela  parte  autora.Oportunamente,  arquivem-se,  observadas  as
formalidades legais. Ciência ao MP.P.I. - ADV: STEPHANINI MIRANDA MORAIS BRITO (OAB 292660/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- R.R.G.D
Publicado em: 04/05/2018 - Página Nº 920

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0165/2018

Processo 1037227-71.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - R.R.G.D. - Vistos.Fls. 80: Homologo a renúncia recursal. Certifique-se o trânsito, se em termos. Intime-se. - ADV:
KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Carmen Alba Bernhoeft de Gutierrez
Publicado em: 04/05/2018 - Página Nº 920

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0165/2018

Processo 1033199-60.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Carmen Alba Bernhoeft de Gutierrez - 1. Determino à autora a apresentação, no prazo de até trinta
dias,  das  certidões  da  Justiça  Estadual  (Distribuidores  Cível,  Criminal  e  Execuções  Criminais),  da  Justiça  Federal
(Distribuidores Cível, Criminal e Execuções Criminais), da Justiça Eleitoral e da Justiça do Trabalho.Anoto que deverá
constar do pedido das certidões o número do RG e do CPF da autora.2. Após, tornem conclusos.Int. - ADV: LEILA
VALÉRIA DE SOUZA DIAS RACHID (OAB 360317/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luiza de Matos Stoffelshaus - - Fabiana de Matos Vieira - -
Henrique Vieira Filho
Publicado em: 04/05/2018 - Página Nº 920

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0165/2018

Processo 1037372-30.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luiza de Matos Stoffelshaus - - Fabiana de Matos Vieira - - Henrique Vieira Filho - Posto isso, julgo
PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial.Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que
assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da
certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado
de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar
este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.

Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Dout r Juiz
Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço
de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de
comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil)
e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar,
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sem prejuízo das sanções criminais,  civis e processuais cabíveis,  aplicação de multa,  nos termos do artigo 77 e
parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. -
ADV: SANDRO NORKUS ARDUINI (OAB 170879/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Francisco Cleobio Alves de Almeida
Publicado em: 04/05/2018 - Página Nº 922

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0165/2018

Processo 1037825-59.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Francisco Cleobio Alves de Almeida - Vistos,Nos moldes do parecer ministerial supra, adite-se a
exordial a fim de constar o pedido de cancelamento do segundo assento de nascimento e a retificação do primeiro
assento  de  nascimento  assim como a  certidão  de  casamento  do  requerente.Após,  tornem para  as  deliberações
pertinentes.Intime-se. - ADV: PALOMA ALMEIDA DA COSTA (OAB 392699/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Sexo
- B.C.R.
Publicado em: 04/05/2018 - Página Nº 922

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0165/2018

Processo 1038085-05.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Sexo - B.C.R. - Vistos.Não obstante a parte autora tenha sido alertada da possibilidade de redistribuição da demanda a
uma das Varas da Família deste Foro Central - nos termos da decisão de fls. 54 - insiste na desistência do feito.Para
tanto, homologo o pedido de desistência das fls. 56 e EXTINGO o processo, sem julgamento de mérito, com fundamento
no  artigo  485,  VIII,  do  Código  de  Processo  Civil.Certificado  o  trânsito  em julgado,  arquivem-se  nos  termos  das
N.S.C.G.J.Ciência ao MP.P.I. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Emanuelle Mesquita Rodrigues de Oliveira - - Leonardo Mesquita Rodrigues de
Oliveira
Publicado em: 04/05/2018 - Página Nº 922

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0165/2018

Processo 1040039-86.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Emanuelle Mesquita Rodrigues de Oliveira - - Leonardo Mesquita Rodrigues de Oliveira - Vistos.HOMOLOGO a
desistência formulada a fls. 18, para os fins do art. 200, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Em consequência,
JULGO EXTINTO o processo, na forma do artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Custas pela parte autora ex
lege, observada a gratuidade processual ora deferida.Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se, observadas as
formalidades legais. P.I. - ADV: ANTONIA MARIA DE FARIAS (OAB 105605/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ivan Kraiser - - Juliana Heller Vajda-kraiser
Publicado em: 04/05/2018 - Página Nº 922

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0165/2018

Processo 1041082-58.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ivan Kraiser - - Juliana Heller Vajda-kraiser - Vistos.Oficie-se, na forma da cota ministerial de fls. 27.
Intimese. - ADV: ARNALDO STEMBAUM (OAB 291949/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Lilian Elvira dos Santos Rozati
Publicado em: 04/05/2018 - Página Nº 923

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0165/2018

Processo 1043659-09.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Lilian Elvira dos Santos Rozati - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: OTAVIO LUIZ APOSTOLO VALERO
(OAB 221715/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Josefa Carboni Bassalo - - Elvio Sidiney Gambini - -
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Patricia Regina Bassalo Gambini - - Brasilio Bassalo Filho - - Eunice Roque da
Rocha Bassalo - - Celso Bassalo - - Rogerio Bassalo - - Sueli Maria Dias Bassalo - -
Ricardo Bassalo - - Rosemeire Pereira de Godoy Almeida - - Aldo Bassalo - -
Luciana Santos de Oliveira Bassalo - - Cleber Jose Bassalo - - Manoel Pereira
Godoy - - João Pedro de Oliveira - - Marcia Aparecida Pereira de Godoi de Oliveira
- - Sandra Suzete Sampaio de Godoy - - Reinaldo Pereira Godoy - - Joel Weliton de
Almeida
Publicado em: 04/05/2018 - Página Nº 923

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0165/2018

Processo 1045882-32.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Josefa Carboni Bassalo - - Elvio Sidiney Gambini - - Patricia Regina Bassalo Gambini - - Brasilio
Bassalo Filho - - Eunice Roque da Rocha Bassalo - - Celso Bassalo - - Rogerio Bassalo - - Sueli Maria Dias Bassalo - -
Ricardo Bassalo - - Rosemeire Pereira de Godoy Almeida - - Aldo Bassalo - - Luciana Santos de Oliveira Bassalo - - Cleber
Jose Bassalo - - Manoel Pereira Godoy - - João Pedro de Oliveira - - Marcia Aparecida Pereira de Godoi de Oliveira - -
Sandra Suzete Sampaio de Godoy - - Reinaldo Pereira Godoy - - Joel Weliton de Almeida - Vistos.Ante o teor da certidão
retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com
alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-
se. - ADV: EDINILSON DE SOUSA VIEIRA (OAB 165298/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Pedro Felipe Cardoso e Silva
Publicado em: 04/05/2018 - Página Nº 922

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0165/2018

Processo 1043289-30.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Pedro Felipe Cardoso e Silva - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido
pela jurisdição do Foro Regional de Butantã, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de
São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente
(pelo critério funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: SILVIO RODRIGUES DE JESUS (OAB 33635/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - José Roberto dos Santos - -
Rosalind Tupper de Oliveira - - Natal Roberto Nunes da Silva - - Sidnei Crispim de
Abreu - - Maria Tereza de Souza Oliveira - - Leonor de Oliveira dos Santos - -
Leonel de Oliveira - - Leonilda de Oliveira Silva - - Leonice de Oliveira Abreu - -
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Leonildo de Oliveira
Publicado em: 04/05/2018 - Página Nº 923

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0165/2018

Processo 1044207-34.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - José Roberto dos Santos - -
Rosalind Tupper de Oliveira - - Natal Roberto Nunes da Silva - - Sidnei Crispim de Abreu - - Maria Tereza de Souza
Oliveira - - Leonor de Oliveira dos Santos - - Leonel de Oliveira - - Leonilda de Oliveira Silva - - Leonice de Oliveira Abreu
- - Leonildo de Oliveira - Vistos,Trata-se de ação de retificação de área, de competência absoluta da 1ª Vara de
Registros Públicos da Capital, nos termos do artigo 4º da Lei Estadual nº 8.947/83, e da Resolução TJSP nº 1, de 29 de
dezembro de 1971. Assim, redistribua-se este feito à 1ª Vara de Registros Públicos da Capital, com as cautelas de
praxe, Intime-se. - ADV: MARIA LUIZA DI SANDRO SOUZA CRUZ (OAB 20326/SP), NADJA CRISTINA DI SANDRO SOUZA
CRUZ DA SILVA (OAB 311658/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Jorge Remigio da Silva
Publicado em: 04/05/2018 - Página Nº 923

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0165/2018

Processo 1046119-66.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Jorge Remigio da Silva - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s) requerente(s). - ADV: ADÉRITO FERREIRA GONÇALVES DE SÁ (OAB 170027/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Cristiane Mendes Martins
Publicado em: 04/05/2018 - Página Nº 923

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0165/2018

Processo 1046169-92.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento -  Cristiane Mendes Martins -  Vistos.Ante o teor da certidão retro,  antevendo a hipótese de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
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de Processo Civil,  manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. -  ADV: KELLY CRISTINA
NUNES (OAB 289356/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Fabiola Labra Villarroel
Publicado em: 04/05/2018 - Página Nº 923

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0165/2018

Processo 1046056-41.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  Fabiola  Labra  Villarroel  -  Vistos.Deverá  a  parte  autora,  no  prazo  de  10  dias,  comprovar  a  alegada
hipossuficiência, trazendo aos autos cópias dos seus três últimos holerites ou da declaração de seus rendimentos e
bens junto à Receita Federal.Intimese. - ADV: RUTH MYRIAN FERRUFINO CAMACHO KADLUBA (OAB 108404/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Joao Paulo Placido Silvino
Publicado em: 04/05/2018 - Página Nº 923

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0165/2018

Processo 1046325-80.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Joao Paulo Placido Silvino - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s) requerente(s). - ADV: DANIEL TONON (OAB 169465/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Pietro de La Corte Palomo da Silva
Publicado em: 04/05/2018 - Página Nº 923

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0165/2018
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Processo 1046226-13.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Pietro de La Corte Palomo da Silva - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de  Processo Civil,  manifeste-se a parte autora,  em cinco dias.Após,  conclusos.Intimem-se.  -  ADV:  VIVIANE DIAS
FIGUEIREDO(OAB 326997/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Neuza Lopes de Oliveira Alves
Publicado em: 04/05/2018 - Página Nº 923

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0165/2018

Processo 1046353-48.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Neuza Lopes de Oliveira Alves - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: ANA OLIMPIA DIALINA MAIA CARDOSO ZUCARATO (OAB 137394/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Luiz Octavio Lopes Correa
Publicado em: 04/05/2018 - Página Nº 923

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0165/2018

Processo 1046374-24.2018.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Luiz Octavio Lopes Correa - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s)
de residência do(s) requerente(s). - ADV: CIBELLE DEMATTIO LEONARDO (OAB 256859/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marcelle Gabriolli Meneghini - - Orlando Gabriolli
Publicado em: 04/05/2018 - Página Nº 923

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0165/2018

Processo 1046487-75.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marcelle Gabriolli  Meneghini -  -  Orlando Gabriolli  -  A parte autora deverá providenciar o recolhimento da
diferença das custas iniciais de procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR
salário - mínimo vigente na capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de
cancelamento da distribuição (Comunicado  CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente
no Estado de São Paulo é o valor de R$ 1.108,38, orrespondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº
16.665/2018). Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$ 22,16. - ADV: VLADIMIR VITTI JUNIOR
(OAB 346590/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - João Vitor Afonso
Publicado em: 04/05/2018 - Página Nº 924

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0165/2018

Processo 1046908-65.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais  -  João Vitor  Afonso -  A parte autora deve providenciar  o recolhimento das custas iniciais  e de
procuração, sob pena de cancelamento da distribuição (Comunicado CG nº 1307/2007), e/ou da contribuição à CPA.
Observo  que  atualmente  o  menor  salário  mínimo  vigente  no  Estado  de  São  Paulo  é  o  valor  de  R$  1.108,38,
correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.665/2018). Dessa forma, o valor a ser recolhido
para cada procuração é de R$ 22,16. Ainda, a  parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s) requerente(s). - ADV: PAULA DURAN LUQUI DOSSANTOS (OAB 224026/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Thais Regina Leite de Carvalho - - Cristiano Cedrão dos Santos
Publicado em: 04/05/2018 - Página Nº 924

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0165/2018

Processo 1046530-12.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Thais Regina Leite de Carvalho - - Cristiano Cedrão dos Santos - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo
a hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo
10 do Código de  rocesso Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: EMILIO
CARLOS CANO (OAB 104886/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Renata de Paula Seripieri
Publicado em: 04/05/2018 - Página Nº 924

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0165/2018

Processo 1046794-29.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Renata de Paula Seripieri - A parte autora deve providenciar o recolhimento das custas iniciais e de procuração,
sob pena de cancelamento da distribuição (Comunicado CG nº 1307/2007), e/ou da contribuição à CPA. Observo que
atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor de R$ 1.108,38, correspondente ao salário
do empregado doméstico (lei estadual nº 16.665/2018). Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de
R$ 22,16. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV:
CINTHIA PINHEIRO GUIMARÃES LERNER (OAB 208346/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Joao Gomes Pereira Neto
Publicado em: 04/05/2018 - Página Nº 927

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0165/2018

Processo 1056704-17.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Joao Gomes Pereira Neto - Vistos,Informe a parte requerente se pretende a produção de outras
provas a fim de demonstrar a correta data de seu nascimento, acostando aos autos, por exemplo, cópia de seu
alistamento militar.Após, tornem ara as deliberações pertinentes.Intime-se. - ADV: CAROLINA DALLA VALLE BEDICKS
(OAB 291785/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Iliana Schiavinato
Publicado em: 04/05/2018 - Página Nº 933

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0165/2018
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Processo 1082004-78.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Iliana Schiavinato - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no prazo de
05 dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º, do Código de Processo Civil.Intime-se. - ADV: ARIEL FILIPE
DAS NEVES FERNANDES DOS SANTOS (OAB 325572/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Victor Hugo Silva Gomes e outros
Publicado em: 04/05/2018 - Página Nº 934

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0165/2018

Processo 1112304-23.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Victor Hugo Silva Gomes e outros - Vistos.Fls. 36: Assiste razão à Senhora Oficial.De fato, existe erro material na
sentença de fls. 19/20 que merece ser sanado, posto que o nome do requerente é "Vítor" e não "Victor", consoante
constou da exordial e do decisum.Assim, nos termos do artigo 494, I do Código de Processo Civil, retifico o erro material
apontado,  passando  a  constar  do  primeiro  parágrafo  da  sentença  que:"Vitor  Hugo  Silva  Gomes,  devidamente
representado, propõe ação com pedido de retificação de seu assento de nascimento a fim de incluir em seu nome o
patronímico paterno "Luz", passando a se chamar  Vitor Hugo Silva Gomes Luz".No mais, mantenho a sentença tal qual
foi proferida.P.R.I. - ADV: DEFENSORIA PUBLICA DE SÃOPAULO (OAB 99999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Victor Hugo Silva Gomes e outros
Publicado em: 04/05/2018 - Página Nº 944

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0165/2018

Processo 1112304-23.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Victor Hugo Silva Gomes e outros - Vistos,Em complementação à decisão supra, oficie a Serventia ao Oficial de
Registro Civil  das Pessoas Naturais e Tabelionato de Notas do Distrito do Jaraguá, comunicando a retificação da
sentença para seu integral cumprimento.Intime-se. - ADV: DEFENSORIA PUBLICA DE SÃO PAULO (OAB 99999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Lopes Minhoto
Publicado em: 04/05/2018 - Página Nº 925

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0165/2018

Processo 1046930-26.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Lopes Minhoto - A parte autora deverá providenciar o recolhimento da diferença das custas iniciais de
procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo vigente na
capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da distribuição
(Comunicado CG 1307/2007).  Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São Paulo é o
valor de R$ 1.108,38, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.665/2018). Dessa forma, o
valor  a  ser  recolhido para cada procuração é  de R$ 22,16.  Ainda,  a  parte  autora deverá juntar  aos autos  o(s)
comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: PRISCILLA DE ARAUJO SILVA MENEZES (OAB 188168/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marlene Victoria Spacassassi Casseb
Publicado em: 04/05/2018 - Página Nº 946

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0165/2018

Processo 1117138-69.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marlene Victoria Spacassassi Casseb - Vistos.Fls. 68: Defiro o prazo de dez dias.Intimem-se. - ADV: CARLOS
ALBERTO CASSEB (OAB 84235/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Usucapião Extraordinária - Idalia Caldeira Zem
Publicado em: 07/05/2018 - Página Nº 1231

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0183/2018

Processo 0059710-86.2011.8.26.0576 - Procedimento Comum - Usucapião Extraordinária - Idalia Caldeira Zem - Vistos.
PERÍCIA ANTECIPADATratando-se de imóvel perfeitamente descrito em planta e memorial descritivo (fls. 34/42) juntado
aos  autos,  a  princípio,  desnecessária  a  perícia,  ressalvada  necessidade  superveniente.DA  POSSIBILIDADE  DA
USUCAPIÃO ADMINISTRATIVAO CPC de 2015 (art. 1.071) inseriu na Lei de Registros Públicos o art. 216-A, que trouxe
para o sistema jurídico brasileiro a usucapião administrativa geral,  aplicável para a aquisição de qualquer direito
imobiliário  usucapível.Essa  modalidade  extrajudicial  passa  a  ser  a  regra,  deixando  a  via  judicial  como  medida
excepcional.Basta verificar que o regramento da usucapião judicial no CPC/2015 é escasso, tratado como processo
comum, e não mais de rito especial. A via administrativa, de outro lado, foi regulamentada em detalhes e minúcias, o
que denota, certamente, a preferência da lei.
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Ponto muito importante é que, na esfera extrajudicial, o silêncio dos interessados, dentre eles, o proprietário, importará
aceitação da usucapião (art. 216-A, § 2º, da Lei nº 6.015/73), não sendo necessária a anuência expressa do titular do
domínio. Para além dessas considerações técnicas, a experiência mostra que os procedimentos que tramitam nas
Serventias  Extrajudiciais  são  notavelmente  mais  céleres  e,  ainda  assim,  alcançando  precisamente  os  mesmos
resultados encontrados por meio da via judicial e com a mesma segurança (v.g. inventários, partilhas, divórcios e
separações extrajudiciais; retificações imobiliárias administrativas etc.).Tudo isto considerado, e na esteira do que
determina o art. 5º, LXXVIII, da Constituição Federal de 1988, bem como das balizas fixadas pelo atual Diploma de
processo (nomeadamente arts. 3º, § 2º; 4º; 6º e 8º), diga a parte autora se tem interesse na realização da usucapião
administrativa.

Em caso positivo, será possível o ingresso na Serventia Imobiliária com o aproveitamento de todos os documentos já
trazidos nestes autos.

Além disso, a opção pela via extrajudicial não levará à extinção da presente ação judicial de usucapião, que apenas será
suspensa, aguardando o desfecho do processamento extrajudicial.Para informar o interesse da parte, fixo o prazo de 5
dias. Em caso de desinteresse, desnecessário o peticionamento, devendo desde logo, providenciar a emenda, nos
termos abaixo delineados.EMENDA DA INICIALNão havendo interesse na usucapião administrativa,  deverá a parte
EMENDAR A INICIAL, independentemente de nova intimação, para sanar a falta dos seguintes requisitos e documentos
faltantes:Indicação na inicial e pedido expresso de qual a espécie de usucapião pretendida, apontando um a um o
preenchimento dos requisitos legais, observado o art. 2.029 do CC/02;

Se pretendida a usucapião especial, juntada de declaração de próprio punho por cada autor separadamente informando
sobre a existência ou inexistência de propriedade de qualquer outro imóvel, urbano ou rural, a finalidade de utilização
do imóvel usucapiendo e quanto à anterior propositura de ação de usucapião;Se pretendida a usucapião fundada em
justo título, juntada do título no original e sem rasgos ou rasuras;Documento de cadastro municipal (IPTU), com o valor
venal do imóvel ou comprovante de valor de mercado;Valor da causa deve corresponder ao valor venal do imóvel, ou à
sua proporção, caso se trate de parte do bem, e recolhimento da diferença de custas, se o caso;Procuração original e
atualizada (menos de 3 anos), sem rasura;Sendo a parte autora viúva, esclarecimento sobre eventuais herdeiros do
falecido sobre o imóvel usucapiendo, incluindo-os no polo passivo (ou incluindo o espólio) ou apresentando carta de
anuência;

Certidão do distribuidor cível, em nome de cada autor, pelo prazo do período aquisitivo;Certidão do distribuidor cível,
em nome de todos os titulares do domínio, pelo prazo do período aquisitivo;Certidão de objeto e pé de eventuais ações
possessórias ou correlatas e dos inventários/arrolamentos que constarem nas certidões acima. 

Necessárias certidões de objeto e pé somente de inventários/arrolamentos de falecimento de titulares de domínio
abertos há, no máximo, 20 anos, contados da data em que se realizou a pesquisa;CERTIDÕES DO DISTRIBUIDORAs
certidões do distribuidor cível têm duas finalidades: a) verificar a existência de litígio sobre o imóvel usucapiendo; b)
verificar se alguma das pessoas a serem citadas já é falecida e, se o for, colher dados sobre eventuais herdeiros, ações
de inventário/arrolamento.Por essa razão, as certidões do distribuidor cível (e certidões de objeto e pé correspondentes)
deverão ser utilizadas como referência no momento em que forem requeridas as citações, caso haja informações de
herdeiros, inventários/arrolamentos de pessoas que deveriam ser citadas;PRAZO PARA EMENDAPrazo para cumprimento
todas as diligências determinadas para emenda: 15 dias (art. 321 do CPC), contados da intimação da presente decisão.

Considerando o disposto no art.  223,  do CPC,  e  a  necessidade de evitarem-se prolongamentos injustificados ao
processo, fica a parte autora expressamente intimada de que:a) a ausência de cumprimento das determinações acima
importará o indeferimento da inicial, com extinção sem resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, do
CPC;b) a renovação do prazo será deferida exclusivamente: i) em relação às providências que dependam de atos de
terceiros (obtenção de certidões, etc) e ii) se devidamente comprovada a tomada, no respectivo prazo, das medidas
que competem à própria parte (requerimento junto à repartição competente, etc);c) a renovação do prazo deferida em
relação  à  parcela  das  providências  não  se  estende  às  demais  determinações.  Assim,  caso  se  verifique  o
descumprimento de qualquer determinação para a qual não tenha havido prorrogação do prazo, o feito será extinto;d)
em caso de indeferimento da renovação do prazo, o  feito será imediatamente extinto, sem intimação prévia.

INDEXAÇÃO DOS DOCUMENTOSRelevante lembrar-se da importânciada correta indexação do processo eletrônico por
parte dos Srs. Advogados.

A Indexação do processo digital, com a indicação de cada documento relevante, além de facilitar o trabalho de todos os
atuantes do processo digital, também é dever do advogado, nos termos do art. 9º da Resolução 551 do E. Órgão
Especial do TJSP, assim como do art. 1197 das NGSCGJ sobre processo eletrônico, razão pela qual se deve prezar pelos
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benefícios  da  boa  indexação.Por  fim,  na  petição  de  emenda,  a  parte  autora  deverá  indicar,  pontualmente,  o
cumprimento  dos  itens  acima  (com  a  indicação  das  folhas),  o  que  tornará  a  conferência  mais  rápida  e,
consequentemente, mais célere a tramitação do feito.MINISTÉRIO PÚBLICOSem prejuízo, abra-se vista ao Ministério
Público.Int. U 1779 - ADV: VALMES ACACIO CAMPANIA (OAB 93894/SP), JOAO CESAR CANPANIA (OAB 94378/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Osvaldo Araujo de Oliveira -
Municipalidade de São Paulo e outros
Publicado em: 07/05/2018 - Página Nº 1235

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0184/2018

Processo 0029680-65.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Osvaldo Araujo de Oliveira -
Municipalidade de São Paulo e outros - Vistos.Expeça-se nova carta de intimação ao representante legal da empresa
Makopil Empreendimentos de Obras LTDA, no endereço Av Professor José Alkmin nº 99, aptº 84 - Jardim Esmeralda.Int. -
ADV: ANTONIO MARCOS SILVERIO (OAB 112153/SP), ADRIANO DE AVILA FURIATI (OAB 371287/SP), RODRIGO MARTINS
AUGUSTO (OAB 214627/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Lindalva Maria dos Santos -
Humberto Reis Costa - - Maria Reis Costa - - Ruy Gonçalves Martins Reis
Publicado em: 07/05/2018 - Página Nº 1235

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0184/2018

Processo 0042893-07.2017.8.26.0100 (processo principal 0632580-07.1995.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Lindalva Maria dos Santos - Humberto Reis Costa - - Maria Reis Costa - - Ruy Gonçalves Martins
Reis - Vistos.Fls. 92/93: citem-se os espólios de Cássio Humberto Reis Costa e Maria de Lourdes Bacchi Reis Costa, na
figura do inventariante, Sr. Humberto Luiz Reis Costa Neto, no endereço indicado, para que, nos termos do art. 523, do
CPC, pague o débito indicado, no prazo de 15 dias, acrescido de custas, correspondentes a 1% sobre o valor fixado na
sentença (art. 4.º,  inciso III, da Lei Estadual n.º 11.608/03).Ressalta-se que o valor destinado às custas deve ser
recolhidos separadamente em guia DARE-SP.Transcorrido o prazo acima sem o pagamento, certifique-se e aguarde-se
em cartório por mais 15 dias, para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente,
caso queira, sua impugnação (art. 525, do CPC). 

Decorridos os dois prazos acima, voltem conclusos, quando, no caso de não pagamento e/ou rejeição de eventual
impugnação, o débito será acrescido de multa de 10%, além de honorários de advogado de 10%, ambos sobre o valor
atualizado do débito, começando, de imediato, atos de penhora e expropriação.Caso transcorrido o prazo do primeiro,
com pagamento voluntário, vista à parte exequente, para que se manifeste sobre o depósito.Intime-se. - ADV: ANTONIO
BENEDITO MARGARIDO (OAB 54091/SP), ANTONIO CORREA MARQUES (OAB 20090/SP), MARIA JOSEFA SUAREZ CANOSA
(OAB 87463/SP)
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↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Antonio da Silva Valeriote e
outro - Umberto Paladini
Publicado em: 07/05/2018 - Página Nº 1235

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0184/2018

Processo 0085134-93.2017.8.26.0100 (processo principal 0911507-66.1996.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Antonio da Silva Valeriote e outro - Umberto Paladini - Vistos.Fls. 29: Defiro a pesquisa de
titularidade de imóvel.  Providencie a z.  Serventia o necessário,  observando-se o Provimento CG n.  30/2011,  art.
3º.Intime-se. - ADV: ANTONIO CELSO CARDOSO (OAB 67013/SP), LEANDRO CAVALCANTE VALERIOTE (OAB 250149/SP),
JOSE PASCHOAL FILHO (OAB 87723/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Eduwirges da Silva Carmo - -
Moacir Paula do Carmo - - Ana Maria Silva do Carmo - - Catia Cristina Silva do
Camo - - Pilades Silva do Carmo - - Paulo Henrique Silva do Carmo - Maria Reis
Costa e outros
Publicado em: 07/05/2018 - Página Nº 1235

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0184/2018

Processo 0050290-20.2017.8.26.0100 (processo principal 0818983-55.1993.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Eduwirges da Silva Carmo - - Moacir Paula do Carmo - - Ana Maria Silva do Carmo - - Catia Cristina
Silva do Camo - - Pilades Silva do Carmo - - Paulo Henrique Silva do Carmo - Maria Reis Costa e outros - Vistos.Fls. 51/52
e 63:  citem-se os espólios  de Cássio Humberto Reis  Costa e Maria  de Lourdes Bacchi  Reis  Costa,  na figura do
inventariante, Sr. Humberto Luiz Reis Costa Neto, no endereço indicado, para que, nos termos do art. 523, do CPC,
pague o débito indicado, no prazo de 15 dias, acrescido de custas, correspondentes a 1% sobre o valor fixado na
sentença (art.  4.º,  inciso III,  da Lei Estadual n.º 11.608/03).Ressalta-se que o valor destinado às custas deve ser
recolhidos separadamente em guia DARE-SP.  

Transcorrido o prazo acima sem o pagamento, certifique-se e aguarde-se em cartório por mais 15 dias, para que o
executado,independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, caso queira, sua impugnação (art. 525, do
CPC).Decorridos os dois prazos acima, voltem conclusos, quando, no caso de não pagamento e/ou rejeição de eventual
impugnação, o débito será acrescido de multa de 10%, além de honorários de advogado de 10%, ambos sobre o valor
atualizado do débito, começando, de imediato, atos de penhora e expropriação.Caso transcorrido o prazo do primeiro,
com pagamento voluntário, vista à parte exequente, para que se manifeste sobre o depósito.Intime-se. - ADV: ANTONIO
CORREA MARQUES (OAB 20090/SP), ANTONIO BENEDITO MARGARIDO (OAB 54091/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade - Maria Auxiliadora Matheus -
Prefeitura do Municipio de São Paulo
Publicado em: 07/05/2018 - Página Nº 1240

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0184/2018

Processo 1060942-16.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade - Maria Auxiliadora Matheus -
Prefeitura do Municipio de São Paulo - Vistos.Manifeste-se o registrador, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca das
ponderações da Municipalidade de São Paulo (fls.69/98, 124/141, 169/173), no que se refere à eventual ocupação
errônea  de  lotes  pela  requerente.Após,  manifeste-se  a  requerente,  no  prazo  mencionado,  em  termos  de
prosseguimento ou remessa a uma das Varas da Fazenda Pública, caso deseje a alteração do contribuinte junto à
Municipalidade.Com as  juntadas  das  manifestações,  abrase  nova  vista  ao  Ministério  Público  e  tornem os  autos
conclusos. Int. - ADV: JÚLIO CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA (OAB 218041/ SP), ABIMAEL BARROS DE LIRA (OAB 326099/SP),
ALANDERSON TEIXEIRA DA COSTA MARQUES (OAB 278882/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Propriedade - Gerson do Nascimento e outro - ITAU
UNIBANCO S.A. e outro
Publicado em: 07/05/2018 - Página Nº 1241

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0184/2018

Processo 1084068-95.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Propriedade - Gerson do Nascimento e outro - ITAU
UNIBANCO S.A. e outro - Vistos.Informem os requerentes, no prazo de 15 (quinze) dias, o efeito em que foi recebido o
Agravo de Instrumento interposto  às  fls.292/302,  bem como eventual  julgamento.Sem prejuízo,  dê-se ciência  ao
Ministério Público.Após, tornem os autos conclusos.Int. - ADV: JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO (OAB 12363/SP),
EDUARDO PELLEGRINI DE ARRUDA ALVIM (OAB 118685/SP), ALEXSANDRO VIEIRA DE ANDRADE (OAB 338821/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Valeria Maria Monteiro da Fonseca
- Sônia Maria Cavasan Dias - - Edgard Guilherme Quandt e outros -
Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 07/05/2018 - Página Nº 1242

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0184/2018

Processo 1105488-59.2016.8.26.0100 -  Pedido de Providências -  Registro de Imóveis  -  Valeria Maria Monteiro da
Fonseca - Sônia Maria Cavasan Dias - - Edgard Guilherme Quandt e outros - Municipalidade de São Paulo e outro -
Vistos.Manifeste-se a requerente, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos AR's negativos (fls.225/229), bem como da
contestação  apresentada  às  fls.235/238.Sem  prejuízo,  tendo  em  vista  as  razões  expostas  à  fl.257,  defiro  à
Municipalidade de São Paulo, o prazo suplementar de 60 (sessenta) dias para manifestação sobre a pretensão.Com a
juntada  das  manifestações,  tornem os  autos  conclusos.Int.  -  ADV:  MARCIA  HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB
98817/SP),  JOSE ANTONIO DIAS NETO (OAB 128365/SP),  MELINA DA FONSECA QUANDT (OAB 377422/SP),  TIAGO
SALATINO ZANARDO (OAB 309933/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Construtora Dado Ltda. - 8º Oficial
de Registro de Imóveis e outro
Publicado em: 07/05/2018 - Página Nº 1242

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0184/2018

Processo 1091826-91.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Construtora Dado Ltda. - 8º
Oficial de Registro de Imóveis e outro - Vistos. Dê-se ciência à requerente acerca das informações do registrador
(fls.333/334), especificamente da necessidade do depósito das custas e emolumentos para efetivação do ato.Assim,
aguarde-se em Cartório por 10 (dez) dias, nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de
praxe.Int. - ADV: JOSE MENTOR GUILHERME DE MELLO NETTO (OAB 36153/SP), MARIA DAS GRACAS PERERA DE MELLO
(OAB 62095/SP), VALTER COSTA JUNIOR (OAB 372533/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Carlos Almeida Prado do
Amaral
Publicado em: 07/05/2018 - Página Nº 1243

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0184/2018

Processo 1105862-41.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Carlos Almeida Prado
do Amaral - Vistos.Especifique a parte autora qual o motivo de força maior invocado a fundamentar o pedido de
suspensão do processo.Prazo: 05 dias.Intime-se. - ADV: CLAUDIA MARA CHAIN (OAB 126043/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Companhia Melhoramentos de São
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Paulo - Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A
Publicado em: 07/05/2018 - Página Nº 1243

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0184/2018

Processo 1107996-41.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Companhia Melhoramentos de
São Paulo - Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A - Vistos.Para melhor elucidação dos fatos e visando
uma eventual  composição,  designo o dia 28 de maio de 2018 às 15:00 horas para comparecimento das partes
interessadas, munidas dos documentos que entenderem pertinentes ao deslinde da questão. Dê-se ciência ao Ministério
Público.Int. - ADV: RODRIGO FIRMO DA SILVA PONTES (OAB 249253/SP), MARC STALDER (OAB 234294/SP), EDGARD
SILVEIRA BUENO FILHO (OAB 26548/SP), THIAGO AUGUSTO LOPES (OAB 299423/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Companhia de Desenvolvimento Habitacional e
Urbano do Estado de São Paulo - CDHU
Publicado em: 07/05/2018 - Página Nº 1247

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0184/2018

Processo 1127279-50.2017.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Companhia de Desenvolvimento Habitacional e
Urbano do Estado de São Paulo - CDHU - Vistos.Fl.127: Tendo em vista as razões expostas, defiro a interessada, o prazo
suplementar de 20 (vinte) dias para a juntada da certidão de objeto e pé da ação de desapropriação.Com a juntada da
documentação, tornem os autos conclusos.Int. - ADV: ANA LUCIA FERNANDES ABREU ZAOROB (OAB 81487/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento Provisório de Sentença - Usucapião Extraordinária - Espólio de
Nelson Jorio de Campos p/ inventariante João Rubens Montenegro - Alpra
Participações S/C Ltda
Publicado em: 07/05/2018 - Página Nº 1251

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0167/2018

Processo 0066856-44.2017.8.26.0100 (processo principal 0024117-66.2011.8.26.0100) - Cumprimento Provisório de
Sentença - Usucapião Extraordinária - Espólio de Nelson Jorio de Campos p/ inventariante João Rubens Montenegro -
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Alpra Participações S/C Ltda - Vistos.As multas previstas em razão do não atendimento das determinações de fls. 55 e
138/139, previstas no artigo 523 do Código Processual Civil, já foram aplicadas por ocasião da atualização do cálculo
apresentada pelo exequente.O fato de a tentativa de constrição de ativos financeiros pelo sistema BACENJUD ter
restado infrutífera não faz concluir, per si, que a executada tenha esvaziado seu patrimônio com o fito de frustrar o
procedimento executório. Até mesmo porque entre a liberação nos autos da decisão de fls. 184 (03 de abril p.p., de
acordo com o andamento processual do sistema SAJ) e o envio de requisição ao BACEN para bloqueio (fls. 186 -
protocolo 04 de abril p.p.) verifica-se ínfimo lapso temporal. 

De toda forma, para subsidiar a alegação de manobra dolosa por parte da executada, o requerente deve provar, e não
apenas suscitar, a ocorrência.Indefiro, pois, a aplicação, por ora, de multa ou qualquer condenação pautada em ato
atentatório à Justiça.Na mesma esteira, restam indeferidas, nesse momento, as providências para averiguação de crime
de desobediência. O cumprimento de sentença deve, portanto, prosseguir com as demais pesquisas de bens em nome
da executada, conforme requerido pela parte autora no item "c" a fls. 190.

Todavia,  incumbe ao exequente diligenciar  junto às  entidades ali  mencionadas,  quais  sejam ARISP e  DETRAN a
existência de bens desse jaez (imóveis e veículos) passíveis de penhora, informando nestes autos para que seja
apreciada a constrição.Sem prejuízo, certifique a Serventia se decorreu o prazo para atendimento da decisão de fls. 191
por parte da executada. Intime-se. - ADV: LUIZ EDUARDO LEMES DOS SANTOS (OAB 139331/SP), FLAVIO CAPEZ (OAB
241644/SP),  ANA PAULA  DE  SOUZA GREICIUS  MACHADO (OAB 175256/SP),  RAQUEL  SOUZA CONSTANTINO (OAB
164489/SP), ELAINE DE OLIVEIRA SANTOS (OAB 155126/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Pereira de Souza
Publicado em: 07/05/2018 - Página Nº 1251

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0167/2018

Processo 1000398-67.2018.8.26.0011 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Pereira de Souza - Vistos.Fls. 64: defiro o prazo suplementar de 10 dias para integral cumprimento da
decisão de fls. 62. Intime-se. - ADV: BRUNA CARVALHO PITANGA (OAB 385658/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Patricia Della Sala da Costa Aguiar
Publicado em: 07/05/2018 - Página Nº 1251

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0167/2018

Processo 1001171-39.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Patricia Della Sala da Costa Aguiar - Vistos.Fls. 97: Defiro o prazo de 30 (trinta) dias. Intimem-se. - ADV: RENATA
SILVA DOS SANTOS (OAB 140889/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Gildevania Joévany Alves Souza
Publicado em: 07/05/2018 - Página Nº 1251

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0167/2018

Processo 1003077-64.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Gildevania Joévany Alves Souza - Vistos.Fls. 71: homologo a renúncia recursal.Se em termos, certifique-se o
trânsito. Intimese. - ADV: THIAGO RATSBONE (OAB 333171/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Arão Teruel Gonçalves
Publicado em: 07/05/2018 - Página Nº 1252

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0167/2018

Processo 1004965-68.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Arão Teruel Gonçalves - Vistos.Defiro a cota ministerial supra. Providencie a parte autora no prazo de
dez dias.Intimem-se. - ADV: ERALDO LOURENÇO DOS SANTOS (OAB 350952/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Alisson Arrais Costa
Publicado em: 07/05/2018 - Página Nº 1251

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0167/2018

Processo 1003745-35.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Alisson Arrais Costa - Vistos.Providencie a parte autora a juntada das certidões de nascimento de Alisson e sua
esposa, atualizadas com as anotações do casamento, no prazo de dez dias.Intimem-se. - ADV: ADRIANA MARIA COSTA
(OAB 226072/ SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Thiago Martins Neves
Publicado em: 07/05/2018 - Página Nº 1252

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0167/2018

Processo 1006657-36.2017.8.26.0004 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal -  Thiago Martins Neves -  Ao Ministério Público. -  ADV: NUBIA CHRISTINA DA MATTA
AGOSTINI CAVALHER DE SOUZA (OAB 291990/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Joelvia Barros Almeida da Silva
Publicado em: 07/05/2018 - Página Nº 1252

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0167/2018

Processo 1006247-44.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Joelvia Barros Almeida da Silva - Vistos.Fls. 128: homologo a renúncia recursal.Se em termos, certifique-se o
trânsito em julgado. Intime-se. - ADV: THIAGO RATSBONE (OAB 333171/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ana Carolina Keller Eccheli - - Júlio Cesar Eccheli - - Zenayde
Alves Exner Eccheli - - Sara Cristina Przygursky - - Milton Eccheli Junior
Publicado em: 07/05/2018 - Página Nº 1253

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0167/2018

Processo 1010763-10.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ana Carolina Keller Eccheli - - Júlio Cesar Eccheli - - Zenayde Alves Exner Eccheli - - Sara Cristina
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Przygursky - - Milton Eccheli Junior - Vistos.Defiro a cota ministerial supra. Providencie a parte autora no prazo de dez
dias.Intimem-se. - ADV: ANDERSON CARVALHO DE SOUZA (OAB 35789/SC)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Magda Barbar Alves de Oliveira
Publicado em: 07/05/2018 - Página Nº 1253

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0167/2018

Processo 1008990-27.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Magda Barbar Alves de Oliveira - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: SYLMARA OSTI (OAB 137251/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Gabriel Gentile de Magalhães - - Leandro Gentile de Magalhães
Publicado em: 07/05/2018 - Página Nº 1254

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0167/2018

Processo 1014626-71.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Gabriel Gentile de Magalhães - - Leandro Gentile de Magalhães - Vistos.Fls. 68: providencie a parte autora, no
prazo de 10 dias. Intime-se. - ADV: MARCO AURELIO PEREIRA DA CRUZ (OAB 338449/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Clerielita Ribeiro Grazevics
Publicado em: 07/05/2018 - Página Nº 1254

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0167/2018

Processo 1011536-55.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
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Nome - Clerielita Ribeiro Grazevics - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo de dez dias.Int. - ADV:
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Eduardo Resende Melo - - Ana Paula Melo Atanes - Ana Paula
Melo Atanes - - Ana Paula Melo Atanes
Publicado em: 07/05/2018 - Página Nº 1254

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0167/2018

Processo 1015701-48.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Eduardo Resende Melo - - Ana Paula Melo Atanes - Ana Paula Melo Atanes - - Ana Paula Melo Atanes -
Vistos.Cumpra a parte autora, no prazo de 10 dias, o último parágrafo da cota ministerial de fls. 164/165. Intime-se. -
ADV: ANA PAULA MELO ATANES (OAB 131589/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - L.A.V.T.G. - Antonio Alfredo José Guerra
Publicado em: 07/05/2018 - Página Nº 1254

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0167/2018

Processo 1016560-35.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - L.A.V.T.G. - Antonio Alfredo José Guerra - Vistos.Ante o cumprimento do artigo 112 do Código de
Processo Civil, certifique a Serventia se houve a constituição de novo patrono pelo contestante, bem como a oferta de
contrarrazões. Após, cumpra-se o já disposto no segundo parágrafo da decisão de fls. 259.Intimem-se. - ADV: MARCELO
PALOMBO CRESCENTI (OAB 111223/SP), ALEXANDRE MARCONDES PORTO DE ABREU (OAB 154794/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Frederico Alves
Publicado em: 07/05/2018 - Página Nº 1254

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0167/2018

Processo 1020281-24.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Frederico Alves - Vistos.Fls. 37/38: defiro a cota ministerial. Providencie a parte autora a emenda, no prazo de
10 dias. Intimese. - ADV: CAMILA COLMAN (OAB 184034/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - DIREITO CIVIL - Julio
Cesar Pasquinelli
Publicado em: 07/05/2018 - Página Nº 1254

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0167/2018

Processo 1029646-73.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - DIREITO CIVIL -
Julio Cesar Pasquinelli - Vistos.Assiste razão à D. Representante do Ministério Público. Providencie-se, pois, no prazo de
dez dias. Intimem-se. - ADV: PATRICIA PASQUINELLI (OAB 103749/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Helem Cristina da Rocha - Helem Cristina da Rocha
Publicado em: 07/05/2018 - Página Nº 1254

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0167/2018

Processo 1030909-72.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Helem Cristina da Rocha - Helem Cristina da Rocha - Vistos.Fls. 112: cumpra a parte autora, no prazo
de 10 dias. Intime-se. - ADV: HELEM CRISTINA DA ROCHA (OAB 208314/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- S.G.F.
Publicado em: 07/05/2018 - Página Nº 1254

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0167/2018

Processo 1020989-74.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - S.G.F. - Vistos.Fls. 70/71: diante da fundada suspeita de que a autora não reside no Brasil, deverá a requerente
comprovar seu domicílio nesta Comarca, em especial se atende a região deste Foro Central, sob pena de declaração de
incompetência deste Juízo.Prazo para cumprimento: 10 dias.Intime-se. - ADV: THALES GOMES DA SILVA COIMBRA (OAB
346804/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Miriam Regina de Carvalho
Publicado em: 07/05/2018 - Página Nº 1254

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0167/2018

Processo 1032282-41.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Miriam Regina de Carvalho - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido
pela jurisdição do Foro Regional de Santana, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de
São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente
(pelo critério funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: GENTIL COSTA DE CAMARGO (OAB 122358/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Certidão de inteiro teor - R.T.D.I. - R.C.C.M.
Publicado em: 07/05/2018 - Página Nº 1255

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0167/2018

Processo 1034496-05.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Certidão de inteiro teor - R.T.D.I. - R.C.C.M. - Juíza de
Direito: Dra. Renata Pinto Lima ZanettaVistos,Cuida-se de expediente encaminhado pelo Oficial do Registro Civil das
Pessoas Naturais  do Distrito  de Itaquera,  da Capital,  de interesse de Rita de Cássia Cabrera Matos,  objetivando
expedição de certidão de inteiro teor de nascimento, contendo os dados das alterações havidas com a adoção, sem
mencionar a sua origem biológica.  Vieram aos autos os documentos de fls. 04/12.O representante do Ministério Público
opinou pelo indeferimento do pedido (fls. 31/33).É o breve relatório.Decido.

À luz do contido na averbação da escritura pública de adoção à margem do assento de nascimento lavrado sob o
número 17378, às folhas 095-F, do Livro A-10 do Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito de Itaquera, da Capital,
reproduzido às fls. 05/08, depreende-se que a interessada, ainda sob a égide do Código Civil de 1.916, foi adotada por
Miguel Cabrera Fernandes e Maria Aparecida Cabrera. Da redação conferida ao ato, praticado na vigência do Código de
Menores (Lei nº 6.697/79), constata-se que a modalidade de adoção eleita foi a prevista nos artigos 368 a 378 do
Código Civil de 1.916, a denominada "adoção simples" (escritura pública, sem necessidade de procedimento judicial,
nos termos dos artigos 368 e seguintes do CC).
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Como é sabido, a adoção simples caracteriza-se como ato de vontade, dotado de natureza jurídica de contrato de
direito de família, à semelhança do casamento, o qual se forma a partir do consentimento de ambas as partes (adotante
e adotado), tendo o seu conteúdo fixado por lei, de maneira cogente, sem que possa ser subordinado a qualquer das
modalidades do negócio jurídico. Sob o aspecto do parentesco resultante da adoção simples, o artigo 376, do Código
Civil revogado, assim dispunha: "o parentesco resultante da adoção (art. 336) limita-se ao adotante e ao adotado, salvo
quanto aos impedimentos matrimoniais, a cujo respeito se observará o disposto no artigo 183, III e IV." Por sua vez, o
artigo 378, do Código Civil revogado, estabelecia: "os direitos e deveres que resultam do parentesco natural não se
extinguem pela adoção, exceto o pátrio poder, que será transferido do pai natural para o adotivo.

"Desta forma, diferentemente do que se dá hoje com o instituto da adoção concebido pelo Estatuto da Infância e
Juventude,  a  adoção  simples  estabelecia  apenas  um  liame  de  filiação  civil  restrito  entre  adotante  e  adotado,
convergindo  seus  efeitos  às  referidas  partes,  mas  sem  abarcar  aptidão  para  destruir  os   vínculos  de  filiação
preexistentes.Sendo assim, na situação dos autos, a adoção simples deu ensejo à junção do vínculo adotivo aos
vínculos familiares biológicos, entretanto, restringiu seus efeitos às partes negociais, mantendo os laços consanguíneos
entre a adotada e a família natural, os quais permaneceram intactos para todos os efeitos legais daí decorrentes
(sucessão, alimentos, etc).

Neste cenário, considerando que a adoção simples em questão não rompeu a filiação natural da autora com os pais
biológicos, afigura-se inviável a expedição de certidão com os dados resultantes da averbação da adoção, sem a
respectiva remissão, eis que aqueles ficariam desconstruídos e não refletiriam a realidade do assento, notadamente na
modalidade pretendida, inteiro teor.De acordo com o disposto no artigo 19 da Lei de Registros Públicos, a certidão
poderá  ser  expedida,   a  critério  do  interessado,  em inteiro  teor,  resumida,  ou  em relatório,  conforme quesitos
formulados.O pedido de expedição de certidão em inteiro teor, pela abrangência, impede que se contorne, suprima ou
mesmo deixe de divulgar, na íntegra, os dados do assento.Finalmente, ainda que se analise o tema sob a ótica dos
direitos fundamentais invocados, o pretendido sigilo não  se compatibiliza com a modalidade da certidão em inteiro teor
pretendida.

Diante desse painel, rejeito o pedido formulado pelainteressada às fls. 16/18, mantendo a decisão de fls. 13/14.

Ciência ao Oficial, à interessada e ao Ministério Público. Comuniquese a decisão à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça,
por e-mail.I.C.São Paulo, 03 de maio de 2018.Renata Pinto Lima Zanetta Juíza de Direito - ADV: DOUGLAS PEREIRA
MELGAR (OAB 200597/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Sexo
- B.M.
Publicado em: 07/05/2018 - Página Nº 1257

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0167/2018

Processo 1038117-10.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Sexo - B.M. - Vistos.Diante dos argumentos dispendidos pela ilustre representante do Ministério Público às fls. 52,
entendo por oportuno intimar a parte autora, com especial fundamento no princípio da economia processual, para que
se manifeste sobre a hipótese de remessa da presente demanda a uma das Varas da Família deste Foro Central.Intime-
se. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Fábio Augusto Falavinha
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Publicado em: 07/05/2018 - Página Nº 1257

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0167/2018

Processo 1036994-74.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Fábio Augusto Falavinha - Vistos.Defiro a cota ministerial de fls. 35. Expeça-se o necessário. Intime-
se. -  ADV: JEAN CARLO DE OLIVEIRA PENTEADO (OAB 359210/SP), FLAVIO ABISSAMRA FERREIRA DE SOUZA (OAB
345974/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- CAROLINA PAQUERA FOGAÇA
Publicado em: 07/05/2018 - Página Nº 1257

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0167/2018

Processo 1037002-51.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - CAROLINA PAQUERA FOGAÇA - Vistos, Fls. 22/23: defiro a cota ministerial. Providencie a parte autora, no prazo
de 10 dias. Int. - ADV: BRUNO MONTEIRO DE SOUZA (OAB 396189/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Paulo Eduardo Maia - - Enzo Luigi Bolsoi Maia
Publicado em: 07/05/2018 - Página Nº 1254

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0167/2018

Processo 1032240-89.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Paulo Eduardo Maia - - Enzo Luigi Bolsoi Maia - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo de
dez dias.Int. - ADV: GENTIL INÁCIO SA (OAB 113069/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
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Pessoas Naturais - Adilson Ribeiro da Silva
Publicado em: 07/05/2018 - Página Nº 1257

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0167/2018

Processo 1038413-32.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Adilson Ribeiro da Silva - Vistos.Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional do Tatuapé,
competente para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente, com fundamento no
artigo 38,  inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução
2/76.Intimem-se. - ADV:MARIO JORGE CARAHYBA SILVA (OAB 1330B/RJ)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Fabiana Lanzillota Ferraz Oliveira - - Gabriel Ferraz de Oliveira - - Rafaela Ferraz
Tigre
Publicado em: 07/05/2018 - Página Nº 1257

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0167/2018

Processo 1040329-04.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fabiana Lanzillota Ferraz Oliveira - - Gabriel Ferraz de Oliveira - - Rafaela Ferraz Tigre - Vistos.Ante o teor da
certidão retro,  antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar  o pedido de
retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após,
conclusos.Intimem-se. - ADV: ANA PAULA ALVES DOS SANTOS (OAB 247390/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Lorenzo Ceres de Oliveira
Publicado em: 07/05/2018 - Página Nº 1257

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0167/2018

Processo 1040033-79.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Lorenzo Ceres de Oliveira - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
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absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: LUCIA MANZANO (OAB 278604/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Lilian Mayumi Tashima
Publicado em: 07/05/2018 - Página Nº 1257

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0167/2018

Processo 1038631-60.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Lilian Mayumi Tashima - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial.Custas à parte
autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das
cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da
Unidade do Serviço  de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais
no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil  das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo,  em cinco dias,  via ofício,  o lançamento das
averbações nos assentos, indicandoos expressamente.

Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz
Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço
de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de
comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil)
e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar,
sem prejuízo das sanções criminais,  civis e processuais cabíveis,  aplicação de multa,  nos termos do artigo 77 e
parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. -
ADV: MAURICIO HUANG SHENG CHIH (OAB 170194/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Neide Ferreira
Publicado em: 07/05/2018 - Página Nº 1257

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0167/2018

Processo 1040460-76.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Neide Ferreira - Vistos.Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro da Comarca de Guarulhos,
competente para julgar o feito.Intimem-se. - ADV: CAROLINA VIEIRA DAS NEVES (OAB 267087/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Lucca Pavão Hernandes Garcia - - Pedro Luiz Pavão Hernandes
Garcia
Publicado em: 07/05/2018 - Página Nº 1257

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0167/2018

Processo 1041617-84.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Lucca Pavão Hernandes Garcia - - Pedro Luiz Pavão Hernandes Garcia - Vistos.Ante o teor da certidão
retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com
alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-
se. - ADV: ELAINE CRISTINA NAVAS (OAB 201570/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Lauro Jose Amaral Santiago Ramos
Publicado em: 07/05/2018 - Página Nº 1257

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0167/2018

Processo 1041373-58.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Lauro Jose Amaral Santiago Ramos - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de Processo Civil,  manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: VILIBALDO ARANTES
PEREIRA DA LUZ (OAB130652/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Anna da Cruz
Publicado em: 07/05/2018 - Página Nº 1257

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0167/2018

Processo 1041971-12.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
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Nome - Anna da Cruz - Vistos.Para análise do pedido de Justiça Gratuita, deverá a parte autora exibir declaração de
imposto de renda do último exercício fiscal, incluindo relação de bens e direitos. Em caso de isenção, exibir declaração
de próprio punho declarando a isenção tributária. Também poderão ser exibidos comprovantes outros documentos que
a parte  autora  considere  relevantes  para  comprovar  a  insuficiência  de recursos  alegada,  como comprovante de
rendimentos. Na hipótese de ser aposentada deverá apresentar extrato de rendimentos do INSS.Prazo: 5 dias.Int. - ADV:
RENAN BARSOTTI DE OLIVEIRA (OAB 372388/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Fernando de Almeida Silva
Publicado em: 07/05/2018 - Página Nº 1257

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0167/2018

Processo 1043043-73.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Fernando de Almeida Silva -  O Senhor Advogado deverá providenciar  a retificação da(s)  certidão(ões)  e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: MARIA LIMA MACIEL (OAB 71441/SP),
MARIA CECILIA DE ARAUJO ASPERTI (OAB 288018/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Idair Humberto Cargano
Publicado em: 07/05/2018 - Página Nº 1257

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0167/2018

Processo 1043045-04.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Idair Humberto Cargano - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s) requerente(s). - ADV: ALEXANDRE GARCIA CARGANO (OAB 295609/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - R.S.G.
Publicado em: 07/05/2018 - Página Nº 1257

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0167/2018

Processo 1042096-77.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - R.S.G. - Adite-se a exordial a fim de excluir o pedido de retificação de gênero, que, por ser questão
de estado, é de competência da Vara da Família. No mais, providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo
de dez dias.Após, tornem conclusos.Int. - ADV: MARIANGELA DIAZ BROSSI (OAB 167687/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Mara Cezane Tabarin Stancati e outros
Publicado em: 07/05/2018 - Página Nº 1257

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0167/2018

Processo 1044145-28.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Mara Cezane Tabarin Stancati e outros - Vistos.Com efeito, o artigo 77, inciso IV, do Código de Processo Civil,
consagraodever  processualdas partes, dos procuradores e de todos aqueles que participem do processo de cumprir
com exatidão as decisões jurisdicionais, especialmente as de natureza final.Sob este prisma,advirtoà parte autora que a
não comprovação do cumprimento integral da sentença neste feito caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e,
como tal, poderá acarretar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, na aplicação de multa, nos
termos do artigo 77 e parágrafos do Código de Processo Civil.Feita a advertência, determino à parte autora que
comprovenos autoso cumprimento dos mandados no derradeiro prazo de dez dias.Int.Ciência ao MP. - ADV: SILVANA
MARIA SOUSA OLIVEIRA (OAB 93214/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Eder Sani Teixiera de Andrade - - Maria Cecilia Baho Sani
Publicado em: 07/05/2018 - Página Nº 1257

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0167/2018

Processo 1043461-69.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Eder Sani Teixiera de Andrade - - Maria Cecilia Baho Sani - Ao Ministério Público. - ADV: SILVANA BECKHAUSER
(OAB 32287/ SC)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Reclamação do extrajudicial (formulada por usuários do
serviço) - S.S.P. - Sócrates Spyros Patseas
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Publicado em: 07/05/2018 - Página Nº 1266

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0167/2018

Processo 1046498-07.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Reclamação do extrajudicial (formulada por usuários
do serviço) -  S.S.P. -  Sócrates Spyros Patseas - Vistos,Inicialmente, manifeste-se a Oficial.Com o cumprimento da
providência supra, intime-se o Representante para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias.Após, ao MP.Int. - ADV:
SÓCRATES SPYROS PATSEAS (OAB 160237/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Felipe dos Santos
Publicado em: 07/05/2018 - Página Nº 1270

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0167/2018

Processo 1047338-17.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Felipe dos Santos - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: PAULA ARANTES OLIVEIRA (OAB 266313/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ed Wilson Gabriel de Menezes e outro
Publicado em: 07/05/2018 - Página Nº 1272

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0167/2018

Processo 1055250-02.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ed Wilson Gabriel de Menezes e outros - Posto isso, julgo PROCEDENTE a ação, para deferir os
pedidos de retificação expressamente elencados na emenda à inicial  de fls.  146/152. Custas à parte autora.Esta
sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias
necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos
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assentos, indicando-os expressamente.

Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz
Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço
de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de
comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil)
e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar,
sem prejuízo das sanções criminais,  civis e processuais cabíveis,  aplicação de multa,  nos termos do artigo 77 e
parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.I. -
ADV: RODRIGO HELENE DOS SANTOS (OAB 371222/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ricardo Romano Giovannetti
Publicado em: 07/05/2018 - Página Nº 1272

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0167/2018

Processo 1087094-67.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ricardo Romano Giovannetti - Vistos.Fls. 88: homologo a renúncia recursal.Se em termos, certifique-
se o trânsito. Intime-se. - ADV: ANDRÉA REGINA MARTIRE (OAB 132396/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Sebastiana Alves da Silva Cardoso
Publicado em: 07/05/2018 - Página Nº 1272

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0167/2018

Processo 1090830-93.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Sebastiana Alves da Silva Cardoso - Ante o exposto, julgo EXTINTO o processo, sem julgamento de mérito, com
fundamento nos artigos 330, inciso I e 485, inciso I, do Código de Processo Civil. Custas pela autora, verbas das quais se
desonera por ser beneficiaria da assistência judiciária gratuita.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-
se os autos.P.I. - ADV: ANTONIO FERNANDO BARBOSA DE SOUZA (OAB 320238/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Heraldo Orsini Neto
Publicado em: 07/05/2018 - Página Nº 1272
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0167/2018

Processo 1094440-69.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Heraldo Orsini Neto - Vistos.Assiste razão à D. Representante do Ministério Público. Providencie-se, pois, no
prazo de dez dias. Intimem-se. - ADV: ROBERTO CORDEIRO (OAB 58769/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Eduardo Fernandes
Publicado em: 07/05/2018 - Página Nº 1272

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0167/2018

Processo 1099447-42.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Eduardo Fernandes - Vistos.Fls. 57/58: Defiro o prazo de 30 dias.Intimem-se. - ADV: TANIA MAIURI
(OAB 98027/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Laura Cristina Sanches
Publicado em: 07/05/2018 - Página Nº 1272

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0167/2018

Processo 1094642-46.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Laura Cristina Sanches - Vistos.Assiste razão à D. Representante do Ministério Público. Providencie-
se, pois, no prazo de dez dias.Intimem-se. - ADV: LUCIANA CARNOTO LEFEVRE (OAB 371210/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - O.T.N.S.P.C.
Publicado em: 07/05/2018 - Página Nº 1272

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0167/2018

Processo 1107308-79.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - O.T.N.S.P.C. - Vistos,Fls. 48/49:
Defiro a habilitação. Anote-se.Recebo o recurso interposto em seu regular efeito.Mantenho a decisão recorrida, não
convencido pelos argumentos invocados nas razões recursais, especialmente diante da ausência de fato novo.Por
conseguinte, remetamse os autos à D. representante do Ministério Público e, em seguida, à Egrégia Corregedoria Geral
da Justiça, observadas as formalidades necessárias.Ciência à Designada.Int.  -  ADV: RUBENS HARUMY KAMOI (OAB
137700/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Matheus Jesus Quispe Quispe - - Ovidio Quispe Beltran - - Delfina
Quispe Chura
Publicado em: 07/05/2018 - Página Nº 1272

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0167/2018

Processo 1114754-36.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Matheus Jesus Quispe Quispe - - Ovidio Quispe Beltran - - Delfina Quispe Chura - Vistos.Fls. 36: Ao
Ministério Público.Intimem-se. - ADV: RUTH MYRIAN FERRUFINO CAMACHO KADLUBA (OAB 108404/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Dilma de Jesus Araújo
Publicado em: 07/05/2018 - Página Nº 1272

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0167/2018

Processo 1116927-33.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Dilma de Jesus Araújo - Vistos.Atente-se a parte autora ao cumprimento adequado do determinado às
fls.  68,  conforme apontado  pela  cota  ministerial  retro.Cumpra-se  no  derradeiro  prazo  de  15  dias,  sob  pena  de
indeferimento da inicial.Intime-se. - ADV: ERNESTO REZENDE NETO (OAB 79263/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
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Pessoas Naturais - H.L.V.B.S. - Hedy Lamarr Vieira de A B da Silva
Publicado em: 07/05/2018 - Página Nº 1272

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0167/2018

Processo 1116157-74.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - H.L.V.B.S. - Hedy Lamarr Vieira de A B da Silva - Vistos.Fls. 119/120 e 123/124: Ao MP.Intimem-se. -
ADV: HEDY LAMARR VIEIRA DE A B DA SILVA (OAB 93953/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- William Gustav Halberstadt
Publicado em: 07/05/2018 - Página Nº 1272

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0167/2018

Processo 1127288-12.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - William Gustav Halberstadt - Vistos.Fls. 159/160: Defiro o derradeiro prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. - ADV:
PABLO RODRIGO JACINTO (OAB 208004/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ivone Degan Becsei - - Fabio Becsei - - Maria Helena Andrade
Becsei
Publicado em: 07/05/2018 - Página Nº 1272

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0167/2018

Processo 1124074-13.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ivone Degan Becsei - - Fabio Becsei - - Maria Helena Andrade Becsei - Vistos.Com efeito, o artigo 77,
inciso IV, do Código de Processo Civil, consagraodever processualdas partes, dos procuradores e de todos aqueles que
participem do processo de cumprir com exatidão as decisões jurisdicionais, especialmente as de natureza final.Sob este
prisma,advirtoà  parte autora que a não comprovação do cumprimento integral da sentença neste feito caracteriza ato
atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá acarretar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais
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cabíveis, na aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Código de Processo Civil.Feita a advertência,
determino  à  parte  autora  que  comprovenos  autoso  cumprimento  dos  mandados  no  derradeiro  prazo  de  dez
dias.Int.Ciência ao MP. - ADV: MARIA DE FATIMA DE ANDRADE BECSEI (OAB 173985/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Reclamação do extrajudicial (formulada por usuários do
serviço) - S.S.P. - Sócrates Spyros Patseas
Publicado em: 07/05/2018 - Página Nº 1266

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0167/2018

Processo 1046498-07.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Reclamação do extrajudicial (formulada por usuários
do serviço) -  S.S.P. -  Sócrates Spyros Patseas - Vistos,Inicialmente, manifeste-se a Oficial.Com o cumprimento da
providência supra, intime-se o Representante para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias.Após, ao MP.Int. - ADV:
SÓCRATES SPYROS PATSEAS (OAB 160237/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Artur Woskergian Bazarian -
Mercedes Rechi Maselli
Publicado em: 08/05/2018 - Página Nº 1230

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0186/2018

Processo 0062301-81.2017.8.26.0100 (processo principal 0342885-35.2009.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Artur Woskergian Bazarian - Mercedes Rechi Maselli - Vistos.1-Fls. 61/64: Homologo o acordo
celebrado entre as partes, dou por satisfeita a obrigação e DECRETO a extinção da execução, nos termos do artigo 924,
II, do CPC.2- DEFIRO a conversão da penhora em depósito do valor de R$16.956,09, bem como o seu levantamento,
expedindo-se a guia em favor do exequente, quando em termos. Por fim, libere-se eventual remanescente. 3-Transitado
em julgado,  arquivem-se os  autos.P.I.C.  -  ADV:  MANOEL ELOI  SABUGUEIRO BRAZUNA (OAB 120680/SP),  MANUEL
GONCALVES PACHECO (OAB 22358/SP), TATIANA LUPIANHES PACHECO VIDAL (OAB 204146/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - SANDRA GOLDMAN LEWKOWICZ e outro
Publicado em: 08/05/2018 - Página Nº 1233

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0186/2018

Processo 1002137-02.2018.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - SANDRA GOLDMAN LEWKOWICZ e outro -
Vistos.Recebo o recurso de apelação interposto pelos sucitados às fls.84/91 em seus regulares efeitos. Anote-se.Ao
Ministério Público.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Conselho Superior da Magistratura, com nossas homenagens e
cautelas de praxe.Int. - ADV: CESAR RODRIGO NUNES (OAB 260942/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Espolio de
Martha Fortner Loibl - Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 08/05/2018 - Página Nº 1239

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0186/2018

Processo 1072167-67.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Espolio de
Martha Fortner Loibl - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos.Fls. 274/278: Manifeste-se a Municipalidade.Int. -
ADV: LUCIANA SANTUCCI (OAB 142324/SP), EDUARDO MIKALAUSKAS (OAB 179867/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Sindicato Nacional dos
Empregados em Fontes Mag e Ionizantes - - Sinclair Lopes de Oliveira
Publicado em: 08/05/2018 - Página Nº 1242

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0186/2018

Processo  1089231-22.2017.8.26.0100  -  Pedido  de  Providências  -  REGISTROS  PÚBLICOS  -  Sindicato  Nacional  dos
Empregados em Fontes Mag e Ionizantes - - Sinclair Lopes de Oliveira - Vistos.Trata-se de pedido de providências
formulado pela Oficial do 10º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital, a requerimento de
Robson Sérgio Martins Leal e Sinclair Lopes de Oliveira, ambos membros do Sindicato Nacional dos Empregados em
Fontes Magnéticas e Ionizantes (SINDFONTES), diante da negativa em se proceder à averbação de duas atas de
assembleias  gerais  realizadas  em datas  diversas.O  primeiro  título,  apresentado  por  Robson,  refere-se  à  Ata  de
Assembleia  Geral  Extraordinária  realizada em 20.04.2017,  que versou sobre  assuntos  de  chamamento  de  edital
devidamente publicado em jornal de circulação nacional e teve como óbices: 

a) esclarecer a referência da anulação da eleição para o mandato de 2016/2021, a ratificação da Ata da Assembleia
realizada em 22.10.2013, bem como a anulação da Assembleia realizada em 18.07.2015; b) retificar o endereço da
sede social mencionado no requerimento; c) juntar os documentos mencionados no Estatuto vigente, em seu artigo 69,
letra "b". Referido documento foi prenotado sob nº 50.727, sendo que desta prenotação derivaram duas outras, de nº
51.189 e  51.696.O segundo título  apresentado,  por  Sinclair,  refere-se  à  Ata  de  Assembleia  Geral  Extraordinária
realizada em 18.04.2017, ocasião em que foi anulada a assembleia realizada em 18.07.2015, ratificando a ata da
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assembleia realizada em 22.10.2013, ocasião em que foram excluídos do quadro associativo do sindicato Robson Sérgio
Martins Leal e Marcelo da Silva Menezes, por não pertencerem à categoria, diante do descumprimento do artigo 1º do
Estatuto. 

Os óbices registrários referem-se à necessidade de se aguardar a solução da nota devolutiva da prenotação nº 50.727,
em face do princípio da continuidade registral, nos termos do art.45 da Lei 10.406/02 e item 14 da Seção II do Capítulo
XVIII das Normas de Serviços da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. Referido título foi prenotado sob nº 50.856, do
qual derivaram várias outras prenotações, sob nºs 51.019, 51.020, 51.021, 51.450, 51.453, 51.641, 51.642, 51.643,
51.818 e 51.819De acordo com a Registradora,  os  dois  títulos apresentados,  referentes à mesma entidade,  são
concorrentes e contraditórios, sendo que, no exame de qualificação formal, a conduta do Oficial deve pautar-se pela
estrita observância das prescrições legais e normativas, sem espaço para discricionariedade. Assevera que a presente
hipótese envolve o exame de aspectos intrínsecos, matéria que foge à seara registral. Juntou documentos às fls.27/132,
233/268, 278/388, 408/614.

O Sindicato Nacional dos Empregados em Fontes Magnéticas e Ionizantes, representado por seu presidente Robson
Sérgio Martins Leal, apresentou impugnação às fls.163/172. Alega preliminarmente a inépcia da inicial por ausência de
documentos essenciais à demanda. 

No mérito, aduz que a anulação da eleição para o mandato 2016/2017, ratificação da ata de assembleia do dia
22.10.2016 e anulação da assembleia do dia 18.07.2015, tratam de "narrativas faladas" naquele ato pelo presidente, a
fim de ilustrar e noticiar aos associados e trabalhadores da categoria o que continha o edital publicado. Ressalta que na
ata de assembleia geral extraordinária foram observadas todas as normas previstas no estatuto da entidade. Informa
que na ocasião do exame dos esclarecimentos feitos pela Registradora para a averbação do título, foi requerido perante
a Serventia a averbação de um título consistente na ata de reunião extraordinária para eleger uma "comissão de
eleição eleitoral" por pessoa estranha ao sindicato, sr. Sinclair Lopes de Oliveira. Esclarece que está com mandato
vigente e em pleno gozo de seu mandato eletivo para fins de gerenciar a entidade em todos os âmbitos. 

Requer  o  cancelamento  das  prenotações  dos  títulos  apócrifos  apresentados  por  Sinclair  e  consequentemente  a
averbação da ata de assembleia extraordinária, realizada em 20.04.2017.

Houve impugnação por Sinclair Lopes de Oliveira às fls.221/232. Assevera que os documentos apresentados por Robson
não  guardam congruência  com o  Estatuto  do  Sindicato.  Aduz  que  foi  proposta  ação  por  Robson  (processo  nº
46000.005406/1995-04),  com o  objetivo  de  anular  a  assembleia  de  18.04.2017,  a  qual  foi  julgada  extinta  sem
apreciação do mérito, logo ainda encontra-se válida a referida ata. Salienta que na mencionada decisão a juízo anulou a
audiência onde homologado acordo para anular a assembleia que destituiu Robson por entender que estava ocorrendo
lide simulada. Esclarece que Robson não atendeu nenhuma das notas de devolução, sendo que em 06.04.2017 ocorreu
uma reunião interna da diretoria ratificando a exclusão de Robson e Marcelo da Silva, conforme assembleia realizada
em 22.10.2013.  Referida  ata  representou  a  vontade  da  maioria  dos  diretores  presentes.  Juntou  documentos  às
fls.233/268.

O Ministério Público opinou pela improcedência do pedido, com a manutenção dos óbices impostos (fls.149/150, 218,
273).É o relatório.

Passo a fundamentar  e  a  decidir.Ressalto  primeiramente que a preliminar  de inépcia da inicial  por  ausência de
documentos, confunde-se com o mérito da questão e será analisada por ocasião do julgamento do feito.Feitas estas
considerações, passo a análise da demanda.Conforme Frederico de Castro Y Bravo (La persona jurídica. Madrid: Civitas,
1991, p. 280), o Estatuto da Associação encerra o conjunto de vontades de seus membros (pactum associationis) e lei
para  suas  relações  sociais  (lex  societatis).  Apesar  da  força  semântica  da  expressão utilizada (lei),  ressalta-se  a
importância da obediência do estatuto social como ato de autonomia privada coletiva. A obediência ao Estatuto Social
garante os interesses próprios da associação, nos termos em que foi criada, a par da vontade de seus associados. 

Observo que foram apresentados para averbação dois títulos contraditórios referentes a duas assembleias realizadas
em  20.04.2017,  apresentada  por  Robson  e  18.04.2017,  apresentada  por  Sinclair,  das  quais  derivaram  várias
prenotações.

Na verdade,  trata-se de irregularidades relativas  a  aspectos  intrínsecos,  bem como aspectos  formais  dos  títulos
apresentados, sendo certo que a qualificação realizada pelos Oficiais dizem respeito exclusivamente ao aspecto formal,
concernente a  estrita  observância  aos  preceitos  legais  e  normativos,  enquanto os  vícios  atinentes  aos  aspectos
intrínsecos devem ser objeto de ação própria a ser formulado na via judicial. Como é sabido, em consonância com o
princípio da compatibilidade, é permitido relativizar o princípio da continuidade caso haja correlação entre o registro
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antecedente e o subsequente, encadeando cronologicamente pessoas e atos jurídicos. Assim, seria imprescindível que
a última diretoria fornecesse declaração de sucessão em favor da nova diretoria, com a subscrição de seus membros. 

Todavia, no primeiro título apresentado houve a anulação de atos praticados pela antiga diretoria, afastamento de
alguns membros diretivos, "devolução" dos diretores aos respectivos locais de trabalho, em desacordo com o Estatuto
Social (fls.410/414), além de não haver a retificação do endereço da sede social, nos termos do registro nº 38.908, o
que  gera  insegurança  jurídica.O  segundo  título  apresentado  refere-se  ao  entendimento  da  maioria  da  Diretoria
Colegiada pela necessidade da anulação da assembleia e ata realizada em 18.07.2015 que reintegrou os associados
Robson e Marcelo, anulando-se consequentemente os mandatos de 2016/2021. Referida Assembleia foi convocada por
pessoa que não tem legitimidade para o ato, uma vez que deveria ter sido formulada pelo representante legal da
empresa que tem seu mandato vigente até o dia 26.02.2021.

Conforme bem exposto pela D Promotora de Justiça, "para assunção da presidência na assembleia pelo sucessor é
necessária a regular renuncia do representante legal da pessoa juridica. Vale dizer, a renuncia ou a destituição deve
estar devidamente formalizada para que se possa considerar a pessoa juridica legalmente representada quando da
assembleia cuja ata de pretende registrar". 

Ao que parece, existem divergências internas referentes à presidência da entidade, sendo que tal assunto deverá ser
objeto  de  apreciação  nas  vias  judiciais  próprias,  nas  quais  as  partes  deverão  pleitear  a  anulação  de  uma das
assembleias.  Conforme  expressamente  manifestado  pelo  sr.  Sinclair,  foi  proposta  ação  anulatória,  extinta  sem
apreciação do mérito, o que possibilita nova propositura.Ainda, mediante a apresentação de dois títulos contraditórios,
a qualificação deve-se pautar-se estritamente nos ditames legais, em obediência ao principio da segurança juridica que
norteia os atos registrários.Daí que os atos de renúncia, destituição e convocação da assembleia devem ser realizados
com base no Estatuto Social ou as partes deverão valer-se das vias ordinárias para sanar os vícios intrínsecos presentes
nas atas.

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido de providências formulado por Robson Sérgio Martins Leal e Sinclair
Lopes de Oliveira, membros do Sindicato Nacional dos Empregados em Fontes Magnéticas e Ionizantes (SINDFONTES), e
mantenho  os  óbices  registrários.Deste  procedimento  não  recorrem  custas,  despesas  processuais  e  honorários
advocatícios.Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.C. - ADV: WILLIAM JOSE REZENDE GONÇALVES (OAB
214023/SP), LUIZ CARLOS LEGUI (OAB 94332/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Condomínio Edifícios Marbella I e
II
Publicado em: 08/05/2018 - Página Nº 1245

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0186/2018

Processo 1125573-32.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Condomínio Edifícios Marbella I e
II - Vistos.Tendo em vista as ponderações do requerente, bem como documentos juntado às fls.276/277, onde verifica-
se que figura o sr. Paulino Andrade com sócio da empresa Brix Construtora e Comércio LTDA, bem como constando o AR
negativo em razão da mudança de endereço, como última tentativa de intimação da interessada, proceda a z. Serventia
busca de endereço pelo sistema Info Jud em nome do atual sócio (fl.276).Em constando o endereço já diligenciado à
fl.270, para evitar eventual alegação de prejuízo, entendo que deverá ser expedido intimação por edital.Int. - ADV:
ANTONIO CARLOS FLORENCIO (OAB 90940/SP)

↑ Voltar ao índice

PORTARIA Nº 21/2018 RC - Corregedora Permanente dos Registros Civis das
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Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da Comarca da Capital
Publicado em: 08/05/2018 - Página Nº 1254

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0168/2018

PORTARIA Nº 21/2018 RC - A Doutora RENATA PINTO LIMA ZANETTA, Juíza de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos da Capital e Corregedora Permanente dos Registros Civis das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da
Comarca da Capital, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, CONSIDERANDO o
disposto no item 4.1, do Capítulo XIII, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Egrégio Tribunal de
Justiça  de  São  Paulo,  recentemente  modificado  pelo  Provimento  CGJ  48/2017,  RESOLVE:  1.  DESIGNAR Correição
Ordinária no Registro Civil das Pessoas Naturais do 3º Subdistrito Penha de França, desta Capital, no dia 05 de junho de
2.018, com início às 09h00min. 2. INFORMAR ao público em geral que durante os trabalhos serão recebidas quaisquer
informações ou queixas, verbais ou por escrito, sobre os atos praticados na Unidade Extrajudicial, 3. 

INFORMAR à Unidade correcionada que, além dos livros e classificadores obrigatórios deverão permanecer em local de
fácil acesso, para consulta imediata, o livro de visitas e correições, o livro diário de receitas e despesas e as guias de
recolhimentos de custas e contribuições. 4. DETERMINAR o envio de cópia desta Portaria ao i. Oficial de Registro Civil
das Pessoas Naturais do 3º Subdistrito Penha de França, desta Comarca da Capital e à Egrégia Corregedoria Geral da
Justiça. 5. Registre-se. Publique-se e comunique-se

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Defeito, nulidade ou anulação - G.C. - Juíza de Direito:
Dra. Renata Pinto Lima Zanetta
Publicado em: 08/05/2018 - Página Nº 1255

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0170/2018

Processo 1000073-63.2018.8.26.0635 - Pedido de Providências - Defeito, nulidade ou anulação - G.C. - Juíza de Direito:
Dra. Renata Pinto Lima ZanettaVistos,Trata-se de pedido de providências deflagrado por Gilson Castanhal, noticiando
suposta falsificação no reconhecimento de firma por semelhança em instrumento particular de procuração atribuído ao
Registro Civil das Pessoas Naturais do 21º Subdistrito Saúde, da Capital. Aduz que localizou em seus pertences uma
procuração preenchida e com sua firma reconhecida pela Serventia Extrajudicial,  entretanto, percebeu que a sua
assinatura não era a que constava no referido documento. O Oficial Interino manifestou-se (fls. 18/21 e 29/30).O
representante do Ministério Público ofertou parecer conclusivo, opinando pelo arquivamento (fls.  57/59).É o breve
relatório.DECIDO.

De início, cumpre salientar que o âmbito das atribuições afetas a esta Corregedoria Permanente se desenvolve na
esfera administrativa, limitada aos aspectos administrativos do serviço público delegado, com vistas a apurar eventual
responsabilidade disciplinar do responsável pela Delegação. Vale dizer, não haverá formação de convencimento judicial
sobre responsabilidade civil.Versam os autos sobre pedido de providências instaurado por Gilson Castanhal contra o
Oficial  Interino  do  Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  do  21º  Subdistrito,  sustentando a  hipotética  falsidade no
reconhecimento  de  firma  em  instrumento  particular  de  procuração.Segundo  os  esclarecimentos  prestados  pelo
Designado, o requerente Gilson Castanhal possui cartão de assinatura aberto na Unidade em 30 de outubro de 1.999. 



226

Informou que, no dia 08 de agosto de 2.008, quando da atualização da referida ficha de firma, as câmeras de segurança
atestaram a presença, capturando a fotografia do reclamante na Unidade. No que concerne ao reconhecimento de
assinatura  aposta  no  documento  de  fls.  08,  o  Interino  confirmou  a  sua  autenticidade,  acrescentando  que  o
reconhecimento de firma por semelhança foi realizado pelo escrevente Guilherme Crema de Salles. 

Depreende-se da fotografia de fls. 21 e dos documentos de fls. 07 e 20 que, de fato, o reclamante efetivamente
compareceu à Serventia Extrajudicial para abertura de ficha padrão (conforme fls. 30), como demonstra a fotografia do
seu rosto na imagem capturada justamente no dia da atualização do cartão de assinatura na Unidade, em 08 de agosto
de 2.008.No mais, como bem ponderou o ilustre Promotor de Justiça, as assinaturas lançadas nos documentos de fls. 07
e 20 são semelhantes às contidas no cartão de firma de fls. 30, de tudo se inferindo que não existe mácula no cartão
arquivado na Serventia, tampouco irregularidade no reconhecimento praticado.Bem por isso, a hipótese dos autos não
dá margem à adoção de providência censório-disciplinar em relação ao serviço correcionado, não se vislumbrando
responsabilidade funcional apta a ensejar a instauração de procedimento administrativo.Por fim, à míngua de medida
correcional a ser adotada, determino o arquivamento dos autos.

Ciência  ao  Interino,  ao  Ministério  Público,  e  ao  reclamante,  este  por  e-mail.Comunique-se  a  decisão  à  Egrégia
Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail, servindo a presente sentença como ofício. P.I.C. - ADV: ERIVANE JOSE DE LIMA
(OAB 123947/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - B.F. - - E.B.L.F. - Juíza de Direito:
Dra. Renata Pinto Lima Zanetta
Publicado em: 08/05/2018 - Página Nº 1255

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0170/2018

Processo 1016599-61.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - B.F. - - E.B.L.F. - Juíza de Direito:
Dra. Renata Pinto Lima ZanettaVistos,Benedito Fernandes e Erminia Bonilha Lopes Fernandes, qualificados nos autos,
formulam pedido de retificação de escritura pública de venda e compra de imóvel lavrada pelo 5º Tabelionato de Notas
da Capital, no intuito de modificar os dados descritivos do imóvel para a sua correta identificação.O Tabelião Interino do
5º Tabelionato de Notas da Capital  manifestou-se (fls.  38).O representante do Ministério Público ofertou parecer,
opinando pelo indeferimento do pedido (fls. 31/32 e 42).É o breve relatório.DECIDO.Cuida-se de pedido objetivando
retificação de escritura pública, para que dela conste os dados descritivos corretos e a perfeita identificação do imóvel,
viabilizando, com isso, o ingresso do título perante o Cartório de Registro de Imóveis competente.

Pese embora a argumentação deduzida na inicial, forçoso convir, na espécie, que o ato notarial que se pretende
retificar já está aperfeiçoado e consumado, inexistindo possibilidade jurídica, no âmbito administrativo, para a alteração
pretendida.Não se deve perder de vista que escritura pública é ato notarial que reflete a vontade das partes na
realização de negócio jurídico, observados os parâmetros fixados pela Lei e pelas Normas de Serviço da Corregedoria
Geral da Justiça, reproduzindo, portanto, exatamente aquilo que outorgantes e outorgados declararam ao escrevente ou
Tabelião.Conforme bem evidenciou o representante do Ministério Público, é princípio assente que qualquer falha ou erro
em escritura pública só pode ser emendado mediante a lavratura de novo ato, com a participação das mesmas partes
outorgantes e outorgadas.A retificação judicial da escritura pública é juridicamente inviável. 

O Tabelião ao lavrar o ato de venda e compra apenas reveste a manifestação de vontade das partes da forma prescrita
em lei (artigo 215 do Código Civil).Aliás, a hipótese não configura mera correção de evidente erro material de escritura
pública, mas envolve alteração que visa consignar modificação descritiva do bem, cuja modificação não comporta
acolhimento na via administrativa.O desfecho desta pretensão retificatória dos requerentes não a deixa em situação
incontornável para solução do seu problema fático.Afinal, aberta está a via jurisdicional para a tutela do interesse
indevidamente manifestado na esfera administrativa.De qualquer forma, inviável a retificação. O óbice está em se dotar
o Notário, Registrador ou mesmo o Juiz Corregedor Permanente, como tal atuando no âmbito administrativo, de poder
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retificatório unilateral.

Nesse sentido, já se decidiu que: "permitir essas correções, ainda que indícios apontem no sentido da ausência de
prejuízo potencial a terceiros, seria munir o agente administrativo de poderes que não dispõe, capazes de interferir com
a  manifestação  da  vontade  da  parte  que  já  a  deixou  consignada  formalmente  no  título  causal"  (in  Decisões
Administrativas da Corregedoria Geral  da Justiça,  ed.  RT 1989,  p.  242,  nº 127).Bem por isso,  não se legitima o
acolhimento da pretensão deduzida pelos requerentes.Por conseguinte, rejeito o pedido formulado na inicial.Ciência aos
requerentes, ao Tabelião Interino e ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos, com as cautelas de
praxe.Encaminhe-se cópia desta sentença à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, pore-mail, servindo a presente como
ofício.P.I.C. - ADV: JOSE RICARDO DA SILVA CARMO (OAB 196804/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - E.N.S.F.
Publicado em: 08/05/2018 - Página Nº 1256

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0170/2018

Processo 1016683-62.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - E.N.S.F. - Vistos,Reitere-se a
ciência da r.  sentença prolatada ao i.  Oficial  do Registro Civil  das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do 30º
Subdistrito - Ibirapuera, Capital (fl. 87).No mais, recebo o recurso interposto em seu regular efeito.Mantenho a decisão
recorrida, não convencida pelos argumentos invocados nas razões recursais, especialmente diante da ausência de fato
novo.Por  conseguinte,  remetam-se  os  autos  à  D.  representante  do  Ministério  Público  e,  em seguida,  à  Egrégia
Corregedoria Geral da Justiça, observadas as formalidades necessárias.Intime-se. - ADV: ROBERTO DIAS FARO (OAB
135161/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Lucas Feliu Ribeiro
Publicado em: 08/05/2018 - Página Nº 1256

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0170/2018

Processo 1032698-09.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Lucas Feliu Ribeiro - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial.Custas à parte
autora. Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das
cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais
no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil  das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo,  em cinco dias,  via ofício,  o lançamento das
averbações nos assentos, indicando-os expressamente.

Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz
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Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço
de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de
comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil)
e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar,
sem prejuízo das sanções criminais,  civis e processuais cabíveis,  aplicação de multa,  nos termos do artigo 77 e
parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. -
ADV: DANILO STEFANI MENDONÇA (OAB 288644/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maurício Garcia Pallares Zockun
Publicado em: 08/05/2018 - Página Nº 1256

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0170/2018

Processo 1035496-40.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maurício Garcia Pallares Zockun - Vistos,Fls. 57: Defiro o prazo de 15 dias.Intime-se. - ADV: MARCIA
DE MORAES MARTINS CARVALHO (OAB 381229/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- José Ferreira Neto Stanciola
Publicado em: 08/05/2018 - Página Nº 1256

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0170/2018

Processo 1036790-30.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - José Ferreira Neto Stanciola - Vistos.Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro da Comarca de Suzano,
competente para julgar o feito, diante do domicilio da parte requerente.Intimem-se. - ADV: ALEXANDRE BRÁS DOS
SANTOS (OAB 375437/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - A.A.M.P.M.B.C.
Publicado em: 08/05/2018 - Página Nº 1256

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0170/2018

Processo 1037681-51.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - A.A.M.P.M.B.C. -
Juíza de Direito: Dra. Renata Pinto Lima ZanettaVistos.Cuida-se de expediente instaurado por Adriana Augusta Maria Pia
Muzio Bueno Candido, pretendendo a expedição de alvará judicial para exumação e cremação dos restos mortais de
Clorinda Cassiano, falecida aos 06 de novembro de 2.007.Consta que a extinta, tia da requerente, faleceu no estado
civil solteira e sem filhos. Assim, pretende trasladar os despojos da "de cujus", sepultada no Cemitério Gethsêmani,
jazido 35, quadra 18, 1ª zona de sepultamento, para cremação no Crematório Horto da Paz, em Itapecerica da Serra.O
representante do Ministério  Público  ofertou parecer,  opinando pela  procedência  do pedido (fls.  29/30).É  o  breve
relatório.DECIDO.

A interessada Adriana Augusta Maria Pia Muzio Bueno Candido requer a expedição de alvará judicial para exumação e
cremação dos restos mortais de Clorinda Cassiano, sua tia, cujo óbito ocorreu em 06 de novembro de 2007. Os despojos
encontram-se  no  Cemitério  Gethsêmani,  jazido  35,  quadra18,  1ª  zona  de  sepultamento,  de  propriedade  da
requerente.Depreende-se dos autos que a requerente logrou comprovar, por meio das certidões de óbito, a inexistência
de descendentes ou ascendentes da "de cujus", assim como comprovou ser a parente viva de grau mais próximo.Na
situação telada, incide, por analogia, o conceito de parentesco inserto no artigo 1.592, do Código Civil, que permite
concluir que a interessada e a extinta são parentes em linha colateral.

Destarte,  na  linha  do  parecer  favorável  do  ilustre  representante  do  Ministério  Público,  afiguro  que  o  material
comprobatório carreado pela requerente não indica qualquer óbice à incineração dos despojos,  especialmente se
considerado que o óbito decorreu de forma natural, há mais de dez anos.

Preenchidos os demais requisitos legais, impõe-se seja autorizado o traslado e a cremação dos restos mortais de
Clorinda Cassiano, asseverando-se que, nos termos do artigo 551 do Decreto Estadual nº 16.017 de 04 de novembro de
1980, foi preenchido o requisito temporal.Em face do exposto, com destaque para a concordância manifestada pelo
representante do Ministério Público (fls. 29/30), defiro o pedido para autorizar a exumação, o traslado e a cremação no
Crematório Horto da Paz, nesta Comarca da Capital, observadas todas as precauções necessárias e as exigências
pertinentes  da  autoridade  sanitária  para  a  execução  do  ato.  Expeça-se,  o  alvará  requerido.  Outrossim,  após  a
consumação da cremação, expeça-se mandado ao Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do
30º Subdistrito Ibirapuera, da Capital, (cf. certidão de óbito às fls. 11), com cópia desta decisão, para retificação do
assento de óbito.

No  intento  de  viabilizar  a  retificação  do  assento  de  óbito,  a  requerente  deverá  comunicar  a  cremação,
oportunamente.Ciência à requerente e ao Ministério Público, arquivando-se oportunamente.P.I.C. - 

ADV: JESUS DE FARIA COSTA (OAB 275606/SP), CLELIA MORAIS DE LIMA (OAB 274820/SP)
↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Liminar - D.G.M. - Juíza de Direito: Dra. Renata Pinto
Lima
Publicado em: 08/05/2018 - Página Nº 1256

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0170/2018

Processo 1038841-14.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Liminar - D.G.M. - Juíza de Direito: Dra. Renata Pinto
Lima ZanettaVistos.Cuida-se de pedido de autorização para cremação dos restos mortais de José Garcia Peres, falecido
em 29 de agosto de 1.972, pleiteado por sua filha, Dolores Garcia Miranda.Depreende-se dos elementos coligidos ao
feito que que a morte do extinto ocorreu de forma violenta (traumatismo causado por projétil  de arma de fogo),
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conforme certidão de óbito de fls. 06.Sendo assim, incide o disposto no artigo 593 do Tomo I das Normas de Serviço da
Corregedoria Geral da Justiça, que estabelece: "Art. 593. A autorização para cremação de cadáver, daquele que houver
manifestado a vontade de ser incinerado, será, no caso de morte violenta, dada pelo Juiz Corregedor Permanente da
Polícia Judiciária". 

Em sendo assim, determino a remessa do presente feito ao MMº Juiz Corregedor Permanente da Polícia Judiciária,
competente  para  apreciar  o  pedido.Cumpra-se  a  presente  decisão  com  urgência,  efetuando-se  as  anotações  e
comunicações de praxe.Ciência ao Ministério Público.Intime-se. - ADV: JOSE PINTO DA SILVA (OAB 23362/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Eduardo Moraes Freitas
Publicado em: 08/05/2018 - Página Nº 1256

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0170/2018

Processo 1039104-46.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  Eduardo  Moraes  Freitas  -  Vistos.Redistribua-se  a  uma  das  Varas  Cíveis  do  Foro  Regional  de  Santana,
competente para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente, com fundamento no
artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução
2/76.Intimem-se. - ADV: LUCIANA DE CAMPOS (OAB 250852/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - A.C.D.Z.
Publicado em: 08/05/2018 - Página Nº 1257

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0170/2018

Processo  1044105-12.2018.8.26.0100 -  Pedido  de Providências  -  Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  -  A.C.D.Z.  -
Vistos,Nos  termos da cota  ministerial  retro,  manifeste-se  a  Oficial  do  Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  do  1º
Subdistrito - Sé, Capital. Com o cumprimento, intime-se o interessado para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco)
dias. Após, ao MP.Int. - ADV: SERGIO DEMETRIO ZAHRA (OAB 31625/SP), PAULO ROBERTO DEMETRIO ZAHRA (OAB
136634/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Erika Yumi Alves Representada Por Aline Akemi Tabuse
Publicado em: 08/05/2018 - Página Nº 1257

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0170/2018

Processo 1044843-97.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Erika Yumi Alves Representada Por Aline Akemi Tabuse - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a
hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo
10 do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: CRISLEY
DE SOUSA FEITOZA (OAB 173264/RJ)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Magaly Salgueiro Belotti
Publicado em: 08/05/2018 - Página Nº 1258

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0170/2018

Processo 1047836-16.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Magaly Salgueiro Belotti - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: WALTER BERTOLACCINI (OAB 35215/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Giancarlo Hornstein Sizzi
Publicado em: 08/05/2018 - Página Nº 1258

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0170/2018

Processo 1047761-74.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Giancarlo Hornstein Sizzi - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: RODRIGO SETARO (OAB 234495/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Wagner Felipe Santana da Silva
Publicado em: 08/05/2018 - Página Nº 1258
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0170/2018

Processo 1047858-74.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Wagner Felipe Santana da Silva - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de
residência do(s) requerente(s). - ADV: RENATO DOS REIS GREGHI (OAB 271988/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - O.R.C.P.N.S.M.P.S.
Publicado em: 08/05/2018 - Página Nº 1258

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0170/2018

Processo 1048130-05.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - O.R.C.P.N.S.M.P.S.
-  Vistos,1.  Fls.  146/147:  Ciente.  Aguarde-se por  mais  20 (vinte)  dias  a  vinda da documentação.2.  Sem prejuízo,
providencie a i. Oficial e Tabeliã a juntada dos documentos referidos na ata da última correição realizada na Serventia
Extrajudicial,  relativamente  ao  estacionamento  do  local,  em dez  dias.3.  No  silêncio,  à  Oficial  para  atualizar  as
informações.4. Com o cumprimento, ao Ministério Público.Com cópias das fls. 146/147, oficie-se à Egrégia Corregedoria
Geral da Justiça, por e-mail,  servindo a presente como ofício. - ADV: EVERALDO DE MELO COLOMBI JUNIOR (OAB
197698/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Adeildo Vieira da Silva
Publicado em: 08/05/2018 - Página Nº 1259

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0170/2018

Processo 1058735-10.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Adeildo Vieira da Silva - A parte autora deverá comprovar o integral cumprimento da r. Sentença no prazo
de 15 dias. - ADV: MARCO ANTONIO LOTTI (OAB 98089/SP), DIEGO DOS SANTOS IGLESIAS (OAB 335323/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
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- Valdelice Fernandes Ghandour
Publicado em: 08/05/2018 - Página Nº 1259

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0170/2018

Processo 1061466-76.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Valdelice Fernandes Ghandour - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no
prazo de cinco dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º do Novo Código de Processo Civil.Intime-se. -
ADV: RODRIGO SCHUMANN RACANICCHI (OAB 286751/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Litiane Rodrigues Silva e outros
Publicado em: 08/05/2018 - Página Nº 1259

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0170/2018

Processo 1058654-95.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Litiane Rodrigues Silva e outros - A parte autora deverá comprovar o integral cumprimento da r. Sentença no
prazo de 15 dias. - ADV: NATHALIA BORTHOLACE RODRIGUES RUIVO (OAB 256254/SP), RODRIGO JOSÉ RUIVO (OAB
213045/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Flavia Mota Lote
Publicado em: 08/05/2018 - Página Nº 1259

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0170/2018

Processo 1077558-32.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Flavia Mota Lote - Vistos,Fls. 93: Defiro o prazo de dez dias.Intime-se. - ADV: MARIANA TOMÉ RAMOS (OAB
241907/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Denise Aparecida Greco de Almeida Ribeiro - Denise Aparecida Greco de
Almeida Ribeiro
Publicado em: 08/05/2018 - Página Nº 1259

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0170/2018

Processo 1079800-61.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Denise Aparecida Greco de Almeida Ribeiro - Denise Aparecida Greco de Almeida Ribeiro - A parte autora deverá
comprovar o integral cumprimento da r. Sentença no prazo de 15 dias. - ADV: DENISE APARECIDA GRECO DE ALMEIDA
RIBEIRO (OAB 398999/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- RENATA MAHALEM DA SILVA TELES - - Wilma Mahalem - - Isaura Ferreira
Publicado em: 08/05/2018 - Página Nº 1259

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0170/2018

Processo 1082372-87.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - RENATA MAHALEM DA SILVA TELES - - Wilma Mahalem - - Isaura Ferreira - Decorreu o prazo solicitado às fls. 67,
sendo assim, à parte autora para complementar a comprovação do integral cumprimento da r. Sentença, no prazo de
05 dias. - ADV: MARIA CAROLINA TIEMY NAIA MARTINS DA SILVA (OAB 259522/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Wanda Ruth da Silva Maldi - - Carla Maldi Motta - - Daniela Maldi Mendes - -
Fabiana Maldi
Publicado em: 08/05/2018 - Página Nº 1259

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0170/2018
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Processo 1081680-88.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Wanda Ruth da Silva Maldi - - Carla Maldi Motta - - Daniela Maldi Mendes - - Fabiana Maldi - Vistos,A nota
devolutiva de fls. 185 não trata do assento de nascimento de Fabiana Maldi, consoante disposto na petição de fls. 184.
Esclareça-se, pois, uma vez que tal ponto já foi deliberado por meio da decisão de fls. 179.Intime-se. - ADV: DANIELA
MAGAGNATO PEIXOTO (OAB 235508/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- F.M.L.W.
Publicado em: 08/05/2018 - Página Nº 1268

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0170/2018

Processo 1099285-47.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - F.M.L.W. - Vistos,Fls. 80: Defiro o prazo de 15 dias.Intime-se. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Roderval Alexander Gutierrez Gaguillo
Publicado em: 08/05/2018 - Página Nº 1257

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0170/2018

Processo 1042715-07.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Roderval Alexander Gutierrez Gaguillo - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial. Após o
trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo
98 do Código de Processo Civil, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas  Naturais  competente.Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta
Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado,
incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso
de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em
cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos assentos,indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável,
poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo  Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente
competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. 
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Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: PATRICIA VEGA DOS SANTOS (OAB 320332/SP)
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- J.F.L.
Publicado em: 08/05/2018 - Página Nº 1268

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0170/2018

Processo 1100966-52.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - J.F.L. - A parte autora deverá comprovar o integral cumprimento da r. Sentença no prazo de 15 dias. - ADV:
KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Dejair Roberto Augusto e outros
Publicado em: 08/05/2018 - Página Nº 1268

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0170/2018

Processo 1102165-12.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais -  Dejair  Roberto Augusto e outros -  O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: LUCILEIA BIAZOLA DE
GRANDE (OAB 205146/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- A.J.E.S.
Publicado em: 08/05/2018 - Página Nº 1268

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0170/2018

Processo 1125640-94.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
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Nome - A.J.E.S. - Vistos,Fls. 84/85: Oficie-se consoante requerido, observando-se os termos da parte final da sentença
prolatada às fls. 72/74.Intime-se. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida 14º Oficial de Registro de Imóveis Orlede dos Santos Silva e outro
Publicado em: 09/05/2018 - Página Nº 1106

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - Imprensa Manual

1026231-14.2018.8.26.0100 Dúvida 14º Oficial de Registro de Imóveis Orlede dos Santos Silva e outro - Sentença
(fls.53/57): Vistos. Trata-se de dúvida suscitada pelo Oficial do 14º Registro de Imóveis da Capital, a requerimento de
Orlede dos Santos Silva e José Antonio Teixeira Alves, diante da negativa em se proceder ao registro da escritura de
compra e venda lavrado no Registro Civil das Pessoas naturais e Tabelião de Notas do Distrito de Jardim Silveira,
Comarca de Barueri/SP, através do qual os suscitados adquiriram de humberto da Silva Cancelinha e sua mulher
Angelina Madalozo, o imóvel matriculado sob nº 47.028. O óbice registrário refere-se à necessidade de comprovação do
recolhimento dos encargos legais pelo atraso no recolhimento do imposto de transmissão do imóvel (ITBI), haja vista
que o pagamento se deu após a efetivação do contrato, ou seja, segundo o entendimento do Oficial deveria ser pago
antes da efetivação do mencionado ato. 

Aduz que é dever dos registradores a realização de fiscalização do  pagamento dos impostos devidos por força dos atos
que lhes foram apresentados, sendo que tal fiscalizaçãonão se coaduna com a aceitação de recolhimento sem todos os
acréscimos legais pelo deslocamento indevido do termo inicial do fato gerador. Juntou documentos às fls.04/38. Os
suscitados não apresentaram impugnação neste feito, conforme certidão de fl.46, contudo manifestaram-se perante a
Serventia Extrajudicial. Argumentam que o imposto somente é devido quando se  transfere o domínio, nos termos dos
artigos 1227 e 1245 do Código Civil, razão pela qual não procede a exigência do Oficialno tocante ao pagamento de
multa e juros. O Ministério Público opinou pela improcedência da dúvida (fls.50/52). É o relatório. Passo a fundamentar e
a decidir. Em que pesem o zelo e cautela do Registrador, verifico que na presente hipótese o óbice não  prospera. 

É certo que ao Oficial de Registro cumpre fiscalizar o pagamento dos impostos devidos por força dos atos que lhe forem
apresentados, em razão de seu ofício, nos termos do art.289 da Lei de registros Públicos, sob pena de responsabilização
pessoal  do  Delegatário.  Todavia,  acerca  desta  matéria  o  Egrégio  Conselho  Superior  da  Magistratura,  já  fixou
entendimento no sentido de que a qualificação feita pelo registrador não vai além da aferição sobre a existência ou não
de recolhimento do tributo, e não sobre a integralidade de seu valor, o qual abrange a incidência de juros, multa e
correção monetária, que caracteriza os encargos legais da obrigação. Neste sentido: "Ao oficial de registro incumbe a
verificação de recolhimento de tributos relativos aos atos praticados, não a sua exatidão." (Apel. Cív. 20522-0/9- CSMSP
- J.19.04.1995 - Rel. Antônio Carlos Alves Braga) 

"Todavia, este Egrégio Conselho Superior da Magistratura já fixou entendimento no sentido de que a qualificação feita
pelo Oficial Registrador não vai além da aferição sobre a existência ou não de recolhimento do tributo, e não sobre a
integralidade de seu valor." (Apel. Cív. 996-6/6 CSMSP J. 09.12.2008 Rel. Ruy Camilo)"Este Egrégio Conselho Superior da
Magistratura já fixou entendimento no sentido de que a qualificação feita pelo Oficial Registrador não vai além da
aferição sobre a existência ou não de recolhimento do tributo, e não sobre a integralidade de seu valor." (Ap. Civ.
0009480-97.2013.8.26.0114 Campinas - j. 02.09.2014 - Rel. des. Elliot Akel) Como bem observou a D. Promotora de
Justiça: "a própria incidência da multa pe de constitucionalidade duvidosa, na medida em que, como bem observado
pela suscitada, a transmissão da propriedade, pelo princípio da inscrição (artigo 1.227 do CC), dá-se apenas com o
registro do título. Nessa linha: 

"TRIBUTÁRIO.  ITBI.  FATO GERADOR, OCORRÊNCIA.  REGISTRO DE TRANSMISSÃO DO BEM IMÓVEL.  I  Consoante se
depreende do julgado do Tribunal de Origem, a hipótese dos autos é de transferência do bem imóvel a sociedade, para
integralizar cota do capital, não sendo caso de cessão de direitos referente a transmissão. II 
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Verifica-se que o acórdão vergastado está em consonância com o entendimento assentado por esta Corte, que em
diversas oportunidades já se manifestou no sentido de que o fato gerador do ITBI só se aperfeiçoa com o registro da
transmissão do bem imóvel. Precedentes: AdRg no Ag nº 448.245/DF, Rel. Min. Luiz Fuz, DJ de 09/12/2002, REsp nº
253.364/DF, Rel. Min Humberto Gomes de Barros, DJ de 16/04/2001 e RMS nº 10.650/DF, Rel. Min. Francisco Peçanha
Martins, DJ de 04/09/2000. III Agravo regimental impróvido" (AgRg no REsp nº 798794/SP, Rel. Min. Francisco Falcão, j.
14/02/2006). 

Ressalto que tal questão foi recentemente objeto de análise pelo Egrégio Conselho Superior da Magistratura, nos autos
nº 1046651-45.2015.8.26.0100, de relatoria do Des. Pereira Calças: "Registro de imóveis decisão da Juíza Corregedora
Permanente que afastou o óbice para o registro de contrato social por meio do qual um dos sócios integraliza parte do
seu capital social mediante a transferência de dois imóveis exigência de recolhimento de encargos moratórios relativos
ao atraso no pagamento do ITBI Apelação imposta pelo registrador Inteligência do artigo 202 da Lei nº 6.015/73 e do
item 41.6 do Capítulo XX das Normas de Serviço Ilegitimidade recursal Recurso não conhecido. Apelação interposta pela
Municipalidade de São Paulo Legitimidade reconhecida Terceira prejudicada Discussão a respeito da incidência de
encargos moratórios pelo atraso no recolhimento de ITBI Atuação que extrapola as atribuições do Oficial Dever de
fiscalização que se limita ao recolhimento do tributo. 

Discussão  que  deve  ser  travada  em  processo  administrativo  tributário  ou  sem  execução  fiscal  Sentença  de
improcedência da dúvida mantida" Eventual valor a ser cobrado a título de encargos moratórios deve ser discutido na
via  judicial,  não  podendo  o  registrador  desqualificar  o  título  apresentado  sob  o  fundamento  de  ausência  de
complemento de valores, caracterizando coação indireta do usuário. Logo, entendo que deva ser afastada a exigência
imposta pelo Oficial. 

Diante do exposto,  julgo improcedente a dúvida suscitada pelo Oficial  do 14º Registro de Imóveis da Capital,  a
requerimento de Orlede dos Santos Silva e José Antonio Teixeira Alves, e determino o registro do título apresentado.
Deste procedimento não decorrem custas, despesas processuais e honorários advocatícios. Oportunamente remetam-se
os autos ao arquivo. P.R.I.C. São Paulo, 12 de abril de 2018. Tania Mara Ahualli Juiza de Direito (CP- 127)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências Juízo de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos - 14º
Oficial de Registro de Imóveis
Publicado em: 09/05/2018 - Página Nº 1106

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - Imprensa Manual

0018424-57.2018.8.26.0100 Pedido de Providências Juízo de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos - 14º Oficial de
Registro de Imóveis Sentenças (fls. 70/72) - Vistos. Trata-se de comunicação formulada pelo MMº Juízo da 2ª Vara de
Registros Públicos, acerca da eventual fraude na lavratura de escritura de venda e compra perante o 7º Tabelião de
Notas da Capital, constando como outorgante a empresa denominada Rossa Imobiliária e Comercial LTDA e como
outorgado comprador Antonio Soares Rodrigues, referente ao imóvel transcrito sob nº 1.939 no 14º Registro de Imóveis
da Capital, havendo indícios do uso de documentos falsos pelas partes. Juntou documentos às fls.02/50. O registrador
manifestou-se às fls.52/53. Esclarece que o lote 20 da quadra nº 51, integrante do loteamento denominado "Parque
Novo Oratório", é de competência atual do 2º Registro de Imóveis de Santo André. Referido loteamento acha-se inscrito
sob nº 41 no 1º Registro de Imóveis de Santo André, estando parte transcrita sob nº 1.939 no 14º RI. 

Por  fim,  ressalta  que  das  buscas  efetuadas  não  foi  localizada  prenotação  com  relação  ao  imóvel.  Apresentou
documentos às fls.54/58.Houve manifestação dos Oficiais do 2º e 1º Registro de Imóveis de Santo André às fls.62 e 64.
Salientam que não houve o registro da escritura mencionada no fólio real, sendo que a partir de 27.02.1973, o imóvel
passou a pertencer ao território da 2ª Circunscrição Imobiliária de Santo André. O Ministério Público opinou pelo
arquivamento  do  procedimento  (fls.68/69).  É  o  relatório.  Passo  a  fundamentar  e  a  decidir.  Tendo  em vista  as
informações do registrador e da ausência de apresentação do título, uma vez que a escritura sequer chegou a ser
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subscrita pelo notário, entendo que não houve qualquer falta funcional e qualquer providência a ser tomada no âmbito
administrativo, ou seja, não houve qualquer dano. 

Ademais,  tem-se que o imóvel  encontra-se localizado na Comarca de Santo André,  sendo que esta Corregedoria
Permanente tem competência para análise das questões envolvendo os registros de imóveis da Capital, sendo certo
que houve a cientificação dos fatos narrados na inicial aos envolvidos e possíveis prejudicados com o ocorrido. Logo,
não havendo qualquer ato irregular praticado pelo registrador, não há o que ser analisado no feito, bem como medida
disciplinar a ser adotada por esta Corregedoria Permanente. Não há elementos seguros e eficientes para demonstrar a
ocorrência de falta funcional. Diante do exposto, determino o arquivamento do presente processo. Deste procedimento
não decorrem custas, despesas processuais e honorários advocatícios. P.R.I.C. São Paulo, 24 de abril de 2018. Tania
Mara Ahualli Juiza de Direito. (CP - 121)

↑ Voltar ao índice

1ª Vara de Registros Públicos da Capital do Estado de São Paulo e Corregedora
Permanente dos Oficiais de Registro de Imóveis da Capital
Publicado em: 09/05/2018 - Página Nº 1112

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - Imprensa Manual

PORTARIA Nº 06/2018 - ADITAMENTO

A Dra. Tania Mara Ahualli, Juíza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos da Capital do Estado de São Paulo e
Corregedora Permanente dos Oficiais de Registro de Imóveis da Capital, no uso de suas atribuições legais e na forma da
lei,

RESOLVE:

Antecipar a data da Correição Ordinária no 11º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, anteriormente marcada para o
dia 06 de junho de 2018, para o dia 05 de junho de 2018, às 13:30 horas.

São Paulo, 03 de maio de 2018

Tania Mara Ahualli
Juíza de Direito

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Usucapião Especial (Constitucional) - Mario Sergio
Sobreira Santos e outros - Regina Meire Sangiovanni - - Cremilda Vogt e outros -
Mario Sergio Sobreira Santos - - Mario Sergio Sobreira Santos - - Mario Sergio
Sobreira Santos - - Mario Sergio Sobreira Santos
Publicado em: 09/05/2018 - Página Nº 1112

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0188/2018

Processo 0017682-32.2018.8.26.0100 (processo principal 0025822-65.2012.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Usucapião Especial (Constitucional) - Mario Sergio Sobreira Santos e outros - Regina Meire Sangiovanni - - Cremilda Vogt
e outros - Mario Sergio Sobreira Santos - - Mario Sergio Sobreira Santos - - Mario Sergio Sobreira Santos - - Mario Sergio
Sobreira Santos - DA EXTINÇÃO EM RELAÇÃO A REGINA E NEIDE1 - Ocorrido o depósito proporcional as executadas do
valor descrito na memória de cálculo de fl. 10, DECRETO a extinção da presente execução em relação à REGINA MEIRE
SANGIOVANNI e NEIDE SANGIOVANNI, nos termos do art. 924, II,  do CPC.2 Defiro o seu levantamento pela parte
credora. NOVA INTIMAÇÃO DE JOÃO CARLOS VOGT E CREMILDA VOGT

1 - Tendo em vista que a advogada dos executados JOÃO CARLOS VOGT e CREMILDA VOGT não foi cadastrado neste
cumprimento e, consequentemente, deixou de ser intimada da decisão de fls. 181/182, determino que a z. Serventia
providencie o cadastro da patrona NEIDE RIBEIRO DA FONSECA (OAB/SP nº. 22.956)e após publique-se a presente
decisão.

2 - O pedido de fls. 01/10 atende completamente o disposto no art. 524 do CPC, com a indicação do valor as fls.
223/224, intime-se a JOÃO CARLOS VOGT e CREMILDA VOGT, por publicação, para que, nos termos do art. 523 do CPC,
pague o débito indicado, no prazo de 15 dias, acrescido de custas, correspondentes a 1% sobre o valor fixado na
sentença (art. 4º inciso III da Lei Estadual 11.608/2003). Ressalta-se que o valor destinado às custas deve ser recolhido
separadamente em guia DARE-SP.

3 - Atente-se a parte executada para efetuar o depósito nos autos do CUMPRIMENTO DA SENTENÇA, vez que os autos
principais encontram-se no arquivo provisório.

4 - Fica o executado também intimado do prazo para oferecer impugnação ao cumprimento de sentença, nos termos do
artigo 525 do Código de Processo Civil, que dispõe que "transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento
voluntário,  inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora ou nova
intimação, apresente,  nos próprios autos,  sua impugnação".5 -  Decorridos os dois prazos do Item 1 e 2,  voltem
conclusos, quando, no caso de não pagamento e/ou rejeição de eventual impugnação, o débito será acrescido de multa
de 10%, além de honorários de advogado de 10%, ambos sobre o valor atualizado do débito, começando, de imediato,
atos de penhora e expropriação.6 - Caso transcorrido o prazo do Item 1 com pagamento voluntário, vista à parque
exequente, para que se manifeste sobre o depósito.Int. - REPUBLICADO POR TER SAÍDO COM INCORREÇÃO - ADV: NEIDE
RIBEIRO DA FONSECA (OAB 22956/SP), ELISABETE MATHIAS (OAB 175838/SP), MARIO SERGIO SOBREIRA SANTOS (OAB
113042/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento Provisório de Sentença - Registro de Imóveis - Dorival dos Santos
Rios - - Nancy dos Santos Rios - Espólio de Maria Reis Costa e outro
Publicado em: 09/05/2018 - Página Nº 1112

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0188/2018

Processo 0050316-18.2017.8.26.0100 (processo principal 0702753-27.1993.8.26.0100) - Cumprimento Provisório de
Sentença - Registro de Imóveis - Dorival dos Santos Rios - - Nancy dos Santos Rios - Espólio de Maria Reis Costa e outro
- - os autos aguardam a comprovação do recolhimento das custas para o bloqueio via bacenjud. - ADV: ANTONIO
BENEDITO MARGARIDO (OAB 54091/SP), ANTONIO CORREA MARQUES (OAB 20090/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça -
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Caixa Econômica Federal - Agência Paes de Barros e outro
Publicado em: 09/05/2018 - Página Nº 1112

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0188/2018

Processo 0077309-98.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça -
Caixa Econômica Federal -  Agência Paes de Barros e outro -  Vistos.Verifica-se o crescente número de demandas
envolvendo as notificações extrajudiciais efetuadas pelos Oficiais de Registro de Títulos e Documentos da Capital,
principalmente envolvendo os casos de inadimplemento em alienações fiduciárias. Nos procedimentos interpostos o
credor busca a intimação por hora certa, sob o argumento da ocorrência de ocultação nos termos do item 253.1 a 253.4
da Capítulo XX das Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. 

Ocorre que os notificadores deixam de certificar tal ocorrência, além de não haver a vinculação do notificador com o ato
a ser praticado, o que resulta em várias certificações, algumas desencontradas, podendo resultar em insegurança
jurídica,  além da dificuldade enfrentada com relação à  moradores  de condomínios,  onde se  torna mais  difícil  a
certificação da ocultação vez que não há contato direto com unidade a ser notificada.Assim, tendo em vista o impasse
entre os credores fiduciários de um lado na tentativa do recebimento de seus direitos ou constituição em mora e de
outro  os  devedores  que  na  maioria  das  vezes  se  ocultam para  não  serem intimados,  nos  autos  nº  0077310-
83.2017.8.26.0100, versando sobre a mesma questão, o Instituto de Registro de Títulos e Documentos e Civil  de
Pessoas Jurídicas do Estado de São Paulo (IRTDPJSP) foi intimado a manifestar-se, sendo requerido a dilação de prazo
para conclusão dos debates e apresentação de sugestões para aprimoramento do sistema de notificações.

Assim, aguarde-se em Cartório pelo prazo de 20 (vinte) dias, a fim de se evitar decisões conflitantes. Int. - ADV: ANA
CLAUDIA LYRA ZWICKER (OAB 300900/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Lojicred Serviços Ltda. - Em
Liquidação Extrajudicial
Publicado em: 09/05/2018 - Página Nº 1117

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0188/2018

Processo 1011485-78.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Lojicred Serviços Ltda. - Em
Liquidação Extrajudicial - Vistos.Tendo em vista a decisão da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça (fls.101/108), que
deu provimento ao recurso interposto pela interessada, remetam-se os autos ao Oficial do 1º Registro de Títulos e
Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital para as providências cabíveis, comprovando-se nestes autos.Após, ao
arquivo com as cautelas de praxe.Int. - ADV: JOSE MORETZSOHN DE CASTRO (OAB 44423/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - Corregedoria Geral
da Justiça - Caixa Econômica Federal - Agência Paes de Barros e outros
Publicado em: 09/05/2018 - Página Nº 1112
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1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0188/2018

Processo 0077310-83.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - Corregedoria
Geral da Justiça - Caixa Econômica Federal - Agência Paes de Barros e outros - Vistos.Tendo em vista as razões expostas
à  fl.116,  defiro  o  prazo  suplementar  de  10  (dez)  dias  para  manifestação  do  Instituto  de  Registro  de  Títulos  e
Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas do Estado de São Paulo (IRTDPJ - SP).Após, cumpra-se a parte final da decisão
de fls.112/113.Sem prejuízo, expeça-se ofício à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, comunicando desta decisão. Junte
ao ofício cópia de fls.103/113 e 116.Int. - ADV: ANA CLAUDIA LYRA ZWICKER (OAB 300900/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Carlos Dolacio e outro -
Municipalidade de São Paulo - - Procuradoria do Patrimônio Imobiliário do Estado
de São Paulo - Carlos Dolacio - - Carlos Dolacio
Publicado em: 09/05/2018 - Página Nº 1120

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0188/2018

Processo 1035017-81.2017.8.26.0100 -  Pedido de Providências -  REGISTROS PÚBLICOS -  Carlos Dolacio e outro -
Municipalidade de São Paulo - - Procuradoria do Patrimônio Imobiliário do Estado de São Paulo - Carlos Dolacio - - Carlos
Dolacio - Vistos.Tendo em vista a decisão da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça (fls.1041/1054), que deu parcial
provimento ao recurso para afastar a impugnação oferecida pela Fazenda Pública do Estado de São Paulo, mantendo o
acolhimento da impugnação oferecida pelo Município de São Paulo, com a consequente remessa do litígio para as vias
ordinárias, nada mais a ser analisado ou decidido no presente feito.Aguarde-se em Cartório por 10 (dez) dias. Nada
sendo requerido,  remetam-se os  autos  ao arquivo,  com as cautelas  de praxe.Int.  -  ADV:  LILIANA MARIA CREGO
FORNERIS  (OAB  100212/SP),  AMANDA  DE  MORAES  MODOTTI  (OAB  234875/SP),  NARCISO  ORLANDI  NETO  (OAB
191338/SP), CARLOS DOLACIO (OAB 23257/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - BANCO BRADESCO S/A - SEPLA
Construções, Sociedade de Engenharia e Planificações de Construções Ltda
Publicado em: 09/05/2018 - Página Nº 1118

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0188/2018

Processo 1022490-97.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - BANCO BRADESCO S/A - SEPLA
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Construções, Sociedade de Engenharia e Planificações de Construções Ltda. - Vistos.Tendo em vista a decisão da
Egrégia Corregedoria Geral da Justiça (fls.134/138), que negou provimento ao recurso interposto pelo requerente, nada
mais a ser analisado ou decidido no presente feito.Aguarde-se em Cartório por 10 (dez) dias. Nada sendo requerido,
remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. Int. - ADV: JOÃO PAULO DOMINGUEZ OLIVEIRA (OAB
168210/SP), ISAAC SALOMÃO ZAGURY (OAB 55081/MG), MARCOS JACOB ZAGURY (OAB 85599/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Noéli Ferreira Terres
Publicado em: 09/05/2018 - Página Nº 1117

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0188/2018

Processo 1018452-08.2018.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Noéli Ferreira Terres - Vistos.Trata-se de dúvida
suscitada pelo Oficial do 5º Registro de Imóveis da Capital, a requerimento de Noéli Ferreira Terres, após negativa de
registro de escritura de doação, cujo objeto é 1/3 (um terço) da vaga de garagem de matrícula nº 25.401.O óbice se deu
em razão de não possuir a donatária, suscitada no presente procedimento, propriedade de unidade autônoma no
condomínio edilício onde está localizada a vaga de garagem, consoante o disposto no art. 1.331, § 1º, do Código Civil. O
Oficial juntou documentos a fls. 08/59.A parte apresentou impugnação a fls. 66/72. Alegou, em síntese, que as vagas de
garagem do Condomínio Metropolitano constituem unidades autônomas em edifício garagem, não sendo aplicável a
regra do diploma civil evocada pelo Oficial Registrador. Juntou documentos a fls. 70/73.O Ministério Público opinou a fls.
81/83 pela procedência da dúvida.É o relatório. Decido.

Com razão o Oficial e a D. Promot ora de Justiça.Preliminarmente, é mister esclarecer a espécie de vaga de garagem
compatível  com o caso em discussão,  se estão presentes os  requisitos  de autonomia da unidade.  Mais  do que
apresentar elementos de uso exclusivo, como a numeração, área e fração ideal; outros fatores vinculados à vaga de
garagem podem se integrar à definição do tipo jurídico adotado, como os termos da instituição de condomínio e sua
convenção. Conforme lições do ilustre jurista e Registrador, Flauzilino Araújo dos Santos: "Igualmente, as restrições
convencionais recebem tratamento jurídico como obrigações convencionais e gerais,  complementares às legais  e
administrativas e quando são regularmente fixadas nos documentos arquivados nos Registros de Imóveis, se tornam
restritivas  porque  estipuladas  em proveito  de  toda  a  comunidade.  Por  isso  tem cunho  obrigatório  e  cogente".
(Condomínios e Incorporações no Registro de Imóveis - p. 122, ed. Mirante)

Ademais, em sua obra "Condomínios e Incorporações" (11ª ed. - Rio de Janeiro: Forense, 2014 - p. 46), Caio Mário da
Silva expõe seu entendimento, do qual coaduno:"Se à garagem se atribui fração ideal de terreno, pode ser considerada
como  direito  autônomo,  desaparecendo  a  dependência  à  unidade  habitacional,  mas  nem  por  isto  cessa  a
inalienabilidade a estranho, porque o § 2.º, quando veda tal transferência, alude genericamente ao § 1.º, e este,
compreendendo as duas hipóteses, não tolera distinção para efeito alienatório. Haverá maior mobilidade, mais nítida
flexibilidade,  mas  não  ocorre  liberdade  de  transferir,  o  que  é  razoável  à  vista  da  natureza  do  complexo
condominial."Como bem pontuado pelo Ministério Público em seu parecer, o prédio intitulado "edifício garagem" faz
parte de condomínio edilício maior, devendo obedecer às regras estabelecidas na respectiva convenção. Destarte, a
norma específica que regula a alienação de vaga de garagem a não-condômino é aplicável ao caso. 

Tem-se que o legislador, em 2012, alterou o §1º do art. 1.331 do Código Civil, determinando:"§1º As partes suscetíveis
de utilização independente, tais como apartamentos, escritórios, salas, lojas e sobrelojas, com as respectivas frações
ideais no solo e nas outras partes comuns, sujeitam-se a propriedade exclusiva, podendo ser alienadas e gravadas
livremente por seus proprietários, exceto os abrigos para veículos, que não poderão ser alienados ou alugados a
pessoas estranhas ao condomínio, salvo autorização expressa na convenção de condomínio." (grifei)Portanto, a regra é
expressa no sentido da impossibilidade de terceiro não condômino adquirir vaga de garagem. A finalidade da lei é clara:
preservar  a  segurança da vida  condominial,  uma vez  que permitir  que pessoa estranha ao  condomínio  adquira
propriedade de espaço da garagem acarretaria riscos aos moradores. Para tanto, houve a limitação da disposição de
vaga de garagem à pessoas não-condôminas. 
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Apenas uma exceção é aberta, quando a convenção de condomínio expressamente tratar do tema e permitir que as
vagas possam ser transmitidas a terceiros, como anteriormente exposto, pois a responsabilidade é compartilhada entre
todos os condôminos. Contudo, conforme item X, 3, da convenção juntada aos autos a fls. 31/54, há regramento
específico sobre a aquisição de vagas de garagem a não-condôminos, no sentido da proibição, com exceção da locação
ou empréstimo. Nesse sentido, fica naquele condomínio impossibilitada a existência de proprietário de vaga que não
seja proprietário também de unidade autônoma residencial. Por fim, quanto à argumentação acerca da natureza jurídica
da doação, constante na impugnação da suscitada, a compreensão da Lei nº 12.607/12 não pode ser restrita à análise
literal, sendo imprescindível interpretação que assegure seu suporte teleológico. Nesse sentido, conforme os pareceres
de aprovação do Projeto de Lei nº 7.803-B/2010, 

"o autor justifica sua proposição sustentando que mediante a escalada crescente de violência e a insegurança que
grassa na população, não é recomendável criar mais um ponto de vulnerabilidade nos condomínios edilícios, sobretudo,
nos residenciai " (Parecer da Comissão de Desenvolvimento Urbano, Relator Deputado Genecias Noronha, maio de
2011, PL nº 7.803-B/2010). Isto é, no caso em análise, a aquisição de vaga de garagem por donatário estranho ao
condomínio  é  ato  revestido  de  ilegalidade,  por  oferecer  aos  condôminos  risco  que  a  lei  pretendeu  evitar,
independentemente da onerosidade do instrumento utilizado para a transferência da propriedade.Do exposto, julgo
procedente a dúvida suscitada pelo Oficial do 5º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, a requerimento de Noéli
Ferreira Terres, mantendo o óbice registrário.

Não há custas,  despesas processuais  ou honorários advocatícios decorrentes deste procedimento.Oportunamente,
arquivem-se os autos.P.R.I.C.  -  ADV:  MARINA CHAVES OLIVEIRA (OAB 323232/SP),  FLAVIA PEREIRA RIBEIRO (OAB
166870/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Valquiria Gomes da Hora
Publicado em: 09/05/2018 - Página Nº 1122

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0188/2018

Processo 1044122-48.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Valquiria Gomes da Hora -
Vistos.Trata-se de ação de nomeação de administrador provisório cumulada com tutela antecipada, formulada por
Valquíria Gomes da Hora em face da Associação Artescola de Desenvolvimento e Profissional.

Conforme parecer deste Juízo, em decisão proferida pelo MMº Juiz de Direito Drº Josué Modesto Passos, que versava
sobre a mesma questão posta a desate e cujo parecer coaduno:"... havendo solução de continuidade entre os atos da
associação (por exemplo, por falta de eleições durante vários anos, como sucede in casu), o remédio legal é solicitação,
na via contenciosa, de administrador provisório que reorganize a vida da associaçãol. 

O  que decididamente  não  tem lugar  é  cogitar  que  o  registro  civil  de  pessoas  jurídicas  possa,  na  atividade de
qualificação, suprir o defeito e admitir a averbação de nova ata, sem a continuidade ou, pelo menos, a compatibilidade
entre o novo ato associativo e aqueles que se encontram inscritos, ainda que haja força maior, como o desaparecimento
ou a morte de anteriores diretores"...Para a eleição de um administrador provisório é imprescindível a intervenção do
Poder Judiciário, tendo em vista que não se discute apenas a situação registrária, mas a própria representação da
pessoa jurídica, além da administração de seus vários interesses. 

Há de se notar que o Estatuto Social deve se adequar às disposições do Novo Código Civil Brasileiro e, para tal, deve o
administrador  provisório  ter  poderes  específicos  para  convocar  e  presidir  Assembléia  Geral  Extraordinária.  Tal
entendimento  está  pacificado  no  âmbito  da  Corregedoria  Geral  da  Justiça  (Processos  Processos  n°s  1.283/2003,
206/2004, 610/2004, 611/2004, 959/2006 e 11.901/2007).No mais, o artigo 49 do CC é cristalino ao estabelecer que:
"Se a administração da pessoa jurídica vier a faltar, o juiz, a requerimento de qualquer interessado, nomear-lhe-á
administrador provisório".
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Logo, ao dispor que somente o juiz poderá nomear administrador provisório, tem-se que é indispensável o requerimento
na  via  judicial,  perante  uma  das  Varas  Cíveis  competentes,  preservando-se  assim,  o  princípio  da  continuidade
registrária. Feitas estas considerações, em consonância com o principio da celeridade, que norteia os atos processuais,
redistribua-se o presente procedimento a uma das Varas Cíveis da Capital, que detém competência exclusiva para
análise da questão.Int. - ADV: ROSANE ROSOLEN DE AZEVEDO RIBEIRO (OAB 129630/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Propriedade - Roberto Bettarelli
Publicado em: 09/05/2018 - Página Nº 1122

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0188/2018

Processo 1041740-82.2018.8.26.0100 - Dúvida - Propriedade - Roberto Bettarelli - Vistos.Nos termos das Normas de
Serviço da E. Corregedoria Geral da Justiça, Tomo II, Cap. XX, item 41.1.1, com a redação que lhe deu o Provimento CGJ
n. 11, de 16 de abril de 2013, art. 4º "Caso o requerimento tenha sido instruído apenas com cópia do título, mesmo
autêntica, o procedimento deverá ser convertido em diligência, para juntada do original, no prazo de dez dias, sob pena
de arquivamento", imprescindível apresentação do título original junto à Serventia Extrajudicial.Assim, concedo prazo
de 10 (dez) dias para que o interessado apresente, junto ao 17º Registro de Imóveis da Capital, o original do documento
que pretende registrar, sob pena de extinção e arquivamento.Ficará ao encargo do Oficial Registrador a comunicação
nestes autos sobre o recebimento e prenotação, bem como suas razões de recusa, quando da entrega do documento ou
no prazo de 15 (quinze) dias, na hipótese de inércia da parte. 

Os originais permanecerão na guarda da Serventia Extrajudicial até o deslinde da demanda. Após, ao Ministério Público
e conclusos.Int. - ADV: SIDNEI MACHUCA (OAB 295964/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Revisão de Tutela Antecipada Antecedente - Federação
Nacional das Associações e Entidades de Diabetes
Publicado em: 09/05/2018 - Página Nº 1120

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0188/2018

Processo 1035131-83.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Revisão de Tutela Antecipada Antecedente - Federação
Nacional das Associações e Entidades de Diabetes - Vistos.Trata-se de pedido de providências formulado por Federação
Nacional  das  Associações  e  Entidades  de  Diabetes  em face  da  negativa  do  Oficial  do  3º  Registro  de  Títulos  e
Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital em proceder à averbação da Ata de Assembleia Geral Ordinária
realizada em 27 de julho de 2017, que visava ratificar os atos de assembleia ordinária de 28 de julho de 2016.Informa a
requerente que o título foi qualificado negativamente sob a justificativa de que sua averbação viola o princípio da
continuidade, entretanto, o que sepretende é regularizar as formalidades estatutárias quanto à convocação postal com
aviso de recebimento e às procurações originais, óbices previamente levantados pelo Oficial ao analisar a Ata da
Assembleia Geral Ordinária de 28 de julho de 2016. 
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Alega que está exercendo irregularmente suas atividades desde a eleição de 2016, pois se encontra impedida de
averbar seus atos, em razão da ausência de ingresso na Serventia das assembleias de 2016 e 2017. Juntou documentos
a fls. 14/78.O Registrador aduz que a entidade não apresentou a ata que estava sendo ratificada, daí porque adiada
mais uma vez a prática do ato, violado assim o princípio da continuidade. A requerente apresentou impugnação a fls.
165/168. Declara não ter apresentado a ata objeto de ratificação em decorrência de evidente confusão documental por
parte da Serventia, que chegou a receber em outra oportunidade o documento instrutório como título a ser averbado.
Argumenta que, se não é possível averbar a ata de assembleia de 2017, pela impossibilidade de se averbar ata de
2016; do mesmo modo, não será possível averbar ata de eleição de 2016/2019 pela impossibilidade de averbação de
ata ratificadora, permanecendo a entidade em estado de ilegitimidade. 

O  Ministério  Público  opinou  pela  improcedência  do  pedido  (fls.  169/171).É  o  relatório.Passo  a  fundamentar  e  a
decidir.Sem razão a autora.A Associação pretende o registro da Ata da Assembleia Geral  Ordinária realizada em
27/07/2017, em desconformidade com a legislação civil.É certo que a requerente possui natureza de associação, de
modo que é regida por seu Estatuto Social, por Regimento Interno e pelas decisões proferidas na Assembleia Geral, que
é órgão de poder soberano, competindo-lhe, assim, referendar qualquer deliberação.No entanto, a regra fundamental
das pessoas jurídicas é a publicidade, o que ocorre por meio do registro público de seus atos constitutivos e averbações
das modificações supervenientes, como consta do art. 45 do Código Civil.O ato constitutivo da pessoa jurídica é um
negócio jurídico formal e deve ser observado o princípio da continuidade de maneira que a inscrição subsequente
encontre sua procedência na antecedente, e assim por diante. 

Essa situação é fundamental à segurança jurídica concedida pelos registros públicos.

A averbação pretendida viola o princípio da continuidade, pelo fato de existir lacuna temporal entre as realizações das
Assembleias, sem a formalização de anteriores deliberações.A última ata averbada foi realizada em julho de 2013,
referente à assembleia em que houve a eleição da diretoria executiva  e conselhos fiscal e consultivo da entidade, além
de outros atos. Conforme o estatuto social da associação, o mandato da diretoria nacional tem duração de três anos
(art.  18  -  fls.  49),  de  modo que não houve continuidade registral  no  que concerne à  administração da pessoa
jurídica.Considerando ainda o art. 60 do Código Civil, a Assembleia realizada é notoriamente irregular por ignorar o art.
34 do estatuto social da entidade, por ter a convocação sido realizada por Fadlo Fraige Filho, não mais presidente da
associação em razão do término de seu mandato. 

Nem se alegue que ela foi convocada para que a associação não exercesse irregularmente suas atividades , a despeito
da legislação ordinária e do estatuto, uma vez que o art. 49 do Código Civil determina a nomeação de administrador
provisório, a ser obtida na via jurisdicional. A verdade é que, além de destituído de fundamentos seu inconformismo no
presente procedimento, a procuração de fls. 14 sequer foi regularmente firmada, já que o representante Fadlo Fraige
Filho não detém poderes específicos para representação da pessoa jurídica.  Assim,  diante da nulidade dos atos
praticados pela falta de representação e da não observância ao Estatuto Social, bem como diante da ausência de
requisitos formais do título, mantenho o óbice do Registrador, remetendo a requerente para a via judicial, adequada
para nomeação de um administrador provisório, em consonância com o princípio da legalidade.

Nomeado o administrador provisório, poderá a requerente romper os óbices relativos à continuidade, com a realização
de novas assembleias em conformidade com o estatuto, no que tange às regras de convocação de assembleias gerais e
representação da entidade. 

Por fim, imprescindível frisar que a nomeação deverá ocorrer na esfera jurisdicional, conforme entendimento firmado na
Corregedoria Geral da Justiça (Processos nºs 1.283/2003, 206/2004, 610/2004, 611/2004, 959/2006 e 11.901/2007,
entre outros); não na esfera administrativa da Corregedoria Permanente (Processo CG nº 2010/99461).Do exposto, julgo
improcedente o pedido de providências formulado pela Federação Nacional das Associações e Entidades de Diabetes de
São Paulo em face do Oficial do 3º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital, mantendo os
óbices  apresentados.Deste  procedimento  não  decorrem  custas,  despesas  processuais  e  honorários
advocatícios.Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.C. - ADV: CYNTHIA MARIA BASSOTTO CURY MELLO
(OAB 177662/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Protestos de Títulos - Willi Bernauer
Publicado em: 09/05/2018 - Página Nº 1121

1ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0188/2018

Processo 1037628-70.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Protestos de Títulos - Willi Bernauer -
Vistos.Trata-se de pedido de providências formulado por Willi Bernauer em face do 5º Tabelião de Protesto de Letras e
Títulos da Capital, diante da negativa em se proceder ao protesto de dois aditivos do compromisso de compra e venda
de quotas, celebrados em 15.05.2005 e 22.11.2013, respectivamente. Esclarece o requerente que os aditivos e termos
de confissão de dívida, objeto do presente procedimento, têm plena validade jurídica, por estarem revestidos de
liquidez, certeza e exigibilidade, vez que vencida e não cumprida a obrigação assumida pelos compradores, logo se
enquadraria como título executivo extrajudicial. Juntou documentos às fls.13/74.

O Tabelião informa que a devolução foi comunicada através do telefone indicado no pedido de protesto, bem como
enviado e-mail, transmitindo por escrito o entendimento desta Corregedoria Permanente e da Egrégia Corregedoria
Geral da Justiça, sobre a protestabilidade de contratos como os apontados (fls. 79/80). Esclarece que há cláusulas
estipuladas nos dois aditivos relativas a um conjunto de múltiplas obrigações, não havendo como afastar o caráter
sinalagmático, apesar da insistência do requerente em intitular os títulos como simples confissão de dívida e salientar
que o valor foi pactuado como líquido, certo e exigível. Apresentou documentos às fls.81/82.O Ministério Público opinou
pela improcedência do pedido (fls.86/88).É o relatório.Passo a fundamentar e a decidir.De fato, entende-se atualmente
que contratos bilaterais podem ser objeto de protesto, desde que atendam aos requisitos de exigibilidade, certeza e
liquidez da dívida.

Conforme o doutrinador Luis Guilherme Loureiro:"Em tese,  podem ser protestados contratos bilaterais desde que
prevejam, ainda que de forma alternativa, pagamento de valor em dinheiro, e desde que tal obrigação seja líquida,
certa e exigível. 

Para  tanto,  cumpre ao  apresentante  comprovar  que cumpriu  sua  obrigação (por  exemplo,  prestação de  serviço
educacional etc), para que não haja dúvida quanto à impossibilidade do inadimplente apresentar a exceção de contrato
não cumprido."Os dois aditivos ao compromisso de compra e venda de quotas, firmados em 07.05.2003 (fls.28/34 e
35/46), possuem natureza sinalagmatica e onerosa, ou seja, com encargos para ambas as partes. Constato que estão
estipuladas várias  obrigações do credor  e  do devedor,  as  quais  tornam imperativo apurar,  por  meio  de dilação
probatória, o inadimplemento, para só então se certificar da total liquidez dos títulos.Conforme verifica-se da clausula 3
do  primeiro  aditivo,  denominado  das  contingências,  mais  especificamente  do  item  3.2:"Clausula  3.   Das
Contingências...3.

2. O vendedor expressamente declara que é responsável por 1/3 (um terço) dos valores que resultarem devidos aos
autores das ações abaixo indicadas, valores estes que, uma vez fixados e pagos, serão abatidos do valor total do preço
de aquisição devido ao vendedor nos termos da clausula 1, acima:(i) reclamação trabalhista nº 1072/1996 em curso
perante a 19º Vara da Justiça do Trabalho de São Paulo, promovida por José Vieira Brandão;(ii) reclamação trabalhista
nº 2958/1995 em curso perante a 19ª Vara da Justiça do Trabalho de São Paulo, promovida por Aparecido Franco.Logo,
a cláusula é explicita sobre a responsabilidade do vendedor por 1/3 dos valores que resultarem das suas ações
trabalhistas,  devendo  os  valores  serem  abatidos  no  preço  de  aquisição  das  quotas,  bem  como  no  caso  se
comercialização de um lote de terreno, um valor fixo seria abatido do preço das mesmas quotas. E ainda, do segundo
aditivo, houve a alteração da forma de pagamento. 

Daí que, ao contrário do que faz crer o requerente, os títulos constituem obrigações para ambas as partes, não havendo
que se falar em dívida líquida, certa e exigível, consequentemente não passíveis de protesto.Neste sentido já decidiu a
Egrégia Corregedoria Geral da Justiça:"PROTESTO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO PARA FINS FALIMENTARES. 

PACTO COMPLEXO QUE ENVOLVE OBRIGAÇÕES DE NATUREZAS DIVERSAS E SUJEITO À INTERPRETAÇÃO E PROVA.
AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ DO TÍTULO.  INVIABILIDADE DO PROTESTO.  RECURSO IMPROVIDO".Confira-se do corpo do
Acórdão:"No caso em questão, o título apresentado a protesto é um contrato misto, que engloba diversos encargos
recíprocos, o qual não expressa uma obrigação liquida, mas sim que depende de interpretação contratual e prestação
de contas, imprestável, pois, para a formalização da impontualidade, quanto à renda minima estipulada não se sabe se
decorre de aluguel ou de participação nos lucros. Além disso, o próprio contrato estipula que tal renda minima seria
reajustada de acordo com o cenário do ano de 2003 e 2004, o que reforça a tese ora esposada" (CGJSP Processo nº
1286/2003).Diante do exposto, julgo improcedente o pedido de providências formulado por Willi Bernauer em face do 5º
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Tabelião de Protesto de Letras e Títulos da Capital, e mantenho a recusa do protesto.

Deste procedimento não decorrem custas, despesas processuais e honorários advocatícios.

Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.C. - ADV: ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO (OAB 98628/SP)
↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - G.H.S.
Publicado em: 09/05/2018 - Página Nº 1122

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0188/2018

Processo 1047472-44.2018.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - G.H.S. - Vistos.Tendo em vista o decurso do
trintídio legal da prenotação (fls.08/10), apresente o suscitante o título original que pretende registrar junto à Serventia
Extrajudicial,  no prazo de 10 (dez) dias,  sob pena de arquivamento do feito.Após,  proceda o registrador a nova
qualificação registrária, informando no prazo de 15 (quinze) dias acerca da manutenção dos óbices.Por fim, abra-se
vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos.Int. - ADV: RODRIGO SETARO (OAB 234495/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Registro Civil das Pessoas Naturais - G.S.G.
Publicado em: 09/05/2018 - Página Nº 1122

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0188/2018

Processo  1047006-50.2018.8.26.0100  -  Procedimento  Comum  -  Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  -  G.S.G.  -
Vistos.Tendo em vista a incompetência deste Juízo para análise da questão, redistribua-se o presente procedimento ao
MMº Juízo da 2ª Vara de Registros Públicos, com nossas homenagens e cautelas de praxe.Int. - ADV: JOSE ROZENDO
DOS SANTOS (OAB 54953/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - A.C.R.M.P.S. - - C.S.P.J.
Publicado em: 09/05/2018 - Página Nº 1122

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0188/2018

Processo 1047442-09.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - A.C.R.M.P.S. - - C.S.P.J. - Vistos.Tendo em vista a incompetência deste Juízo para análise da questão,
redistribua-se o presente procedimento ao MMº Juízo da 2ª Vara de Registros Públicos, com nossas homenagens e
cautelas de praxe. Int. - ADV: RODRIGO DE ABREU SODRÉ SAMPAIO GOUVEIA (OAB 219745/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- D.G.T. - - R.G.T. - Roberto Guastelli Testasecca - - Roberto Guastelli Testasecca
Publicado em: 09/05/2018 - Página Nº 1122

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0188/2018

Processo 1047008-20.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - D.G.T. - - R.G.T. - Roberto Guastelli Testasecca - - Roberto Guastelli Testasecca - Vistos.Tendo em vista a
incompetência deste Juízo para análise da questão, redistribua-se o presente feito ao MMº Juízo da 2ª Vara de Registros
Públicos, com nossas homenagens e cautelas de praxe.Int. - ADV: ROBERTO GUASTELLI TESTASECCA (OAB 147070/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Cancelamento de Protesto - H.E.R. - Helio Eduardo Rodrigues
Publicado em: 09/05/2018 - Página Nº 1127

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0188/2018

Processo 1125920-02.2016.8.26.0100 - Dúvida - Cancelamento de Protesto - H.E.R. - Helio Eduardo Rodrigues - Vistos.
Cumpra-se o v. Acórdão proferido pelo Egrégio Conselho Superior de Magistratura, fls. 175/179, que negou provimento
à apelação interposta pelo suscitado. Aguarde-se em cartório por 10 dias. Nada sendo requerido, remetam-se os autos
ao arquivo com as cautelas de praxe.Intime-se e cumpra-se. - ADV: HELIO EDUARDO RODRIGUES (OAB 166220/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Renato Tuma - - Vivian
Moherdaui Tuma
Publicado em: 09/05/2018 - Página Nº 1122

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0188/2018

Processo 1050759-49.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Renato Tuma - - Vivian
Moherdaui Tuma - Vistos.Tendo em vista a decisão da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça (fls.46/50), que negou
provimento ao recurso interposto pelos requerentes, nada mais a ser analisado ou decidido no presente feito.Aguarde-
se em Cartório por 10 (dez) dias. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.Int.
- ADV: JOÃO RICARDO MORINA DA SILVA (OAB 193153/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Francisco de Oliveira Neto
Publicado em: 09/05/2018 - Página Nº 1126

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0188/2018

Processo 1093002-08.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Francisco de Oliveira Neto -
Vistos. Tendo em vista a decisão da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça (fls.158/164), que negou provimento ao
recurso interposto pelo requerente, nada mais a ser analisado ou decidido no presente feito.Aguarde-se em Cartório por
10 (dez) dias. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.Int. - ADV: 'ROGERIO
DAMASCENO LEAL (OAB 156779/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Marcelo Merigue - -
Renata de Souza Merigue - Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 09/05/2018 - Página Nº 1123

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0188/2018

Processo 1062997-03.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Marcelo Merigue - -
Renata de Souza Merigue - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos.MARCELO MERIGUE e RENATA DE SOUZA
MERIGUE, qualificados nos autos, ajuizaram a presente ação de retificação de registro de imóvel em relação a um
terreno localizado à Rua Cinco de Maio, nº 271, Vila Esperança, São Paulo SP, inscrito perante a Municipalidade de São
Paulo sob o nº 058.011.0011-3, objeto da Matrícula nº 39.199 do 12º Cartório de Registro de Imóveis da Capital. Alegam
os requerentes que a área descrita no título do registro não coincide com a área real do imóvel, além da ausência, na
matrícula, dos rumos geodésicos, marcos, confrontantes atuais, medidas lineares e demais referências exigidas por lei.
Destacam, também, que a retificação em questão permanece intramuros, de modo que não poderia causar prejuízos a
terceiros. 

Concluem, assim, pela procedência, para que seja retificada a matrícula do imóvel em comento a fim de que passe a
constar a descrição informada no Memorial Descritivo juntado aos autos, especialmente no que concerne à verdadeira
área do terreno do imóvel, além de que seja expedido ofício à Prefeitura do Município de São Paulo, para que proceda à
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retificação  da  inscrição  do  imóvel,  inclusive  para  o  correto  lançamento  do  IPTU.Com a  inicial  (fls.  1/6),  vieram
procuração  e  documentos  (fls.  7/29).Sobrevieram informes  cartorários  (fls.  31/122).Determinadas  as  notificações
necessárias (fls. 127).Os requerentes apresentaram declaração de anuência de parte dos confrontantes (fls. 182/195),
sendo os demais notificados (fls. 203/204).A municipalidade manifestou desinteresse na demanda, (fls. 202), desde que
utilizados a planta e o memorial descritivo acostados aos autos a fls. 18/24.O Ministério Público opinou pelo deferimento
do pedido (fls. 211/212).

Vieram-me os autos conclusos.É o relatório. Decido.Cuidase de ação de retificação, de jurisdição voluntária, objetivando
a adequação do registro imobiliário à situação de fato, atendendo ao princípio da especialidade objetiva. Não custa
lembrar que a retificação de registro imobiliário, prevista nos artigos 212 e 213 da Lei nº 6.015/73, tem o condão de
corrigir os erros formais do título, não se prestando como meio para aumentar os limites e confrontações de imóvel.
Sobre o tema, a jurisprudência entende que a ação de retificação de registro não pode ser manejada como meio de
aquisição de propriedade imóvel  ou como substitutiva da ação de usucapião,  ensejando tal  tipo de pretensão a
propositura de ação própria.É cabível, no caso, o acolhimento do pedido. 

Ficou provado, ante os documentos juntados, que o registro imobiliário original restou prejudicado, em função da
divergência entre a área constante no título atual (625 m²) e a que pretendem os autores seja registrada (399,20 m²),
além da ausência de uma série de referências, conforme atestou memorial descritivo elaborado por engenheiro civil
inscrito no CREA (fls. 18/22).

Assim, demonstrada a divergência entre a área constante do título e a verdadeira área apurada no local, mostra-se
imprescindível a retificação, com o objetivo de espelhar a realidade do imóvel e regularizar sua situação, na forma dos
artigos 198, 212, 213 e 228 da Lei nº 6.015/73, até porque, no caso, não há risco de prejuízos a terceiros, eis que não
há invasão aos imóveis confrontantes.Ante o exposto, acolho o pedido para determinar a retificação do imóvel objeto da
ação.Nos termos da Portaria Conjunta 01/2008 das Varas de Registros Públicos da Capital, esta sentença servirá como
mandado  para  registro,  desnecessária  a  expedição  de  novos  documentos.A  parte  autora  arcará  com  despesas
processuais e custas finais.Oportunamente, arquivem-se os autos com as comunicações e anotações de praxe.P.R.I.C. -
ADV:  LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP),  EDUARDO ESTEVES ROSSINI  (OAB 309311/SP),  MARCIA
HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Edna Tonon Marques Diniz
Publicado em: 09/05/2018 - Página Nº 1135

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0171/2018

Processo 1011365-26.2017.8.26.0006 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Edna Tonon Marques Diniz - Vistos.Concedo à parte autora o derradeiro prazo de 10 dias para que proceda ao
atendimento  integral  da  cota  ministerial  de  fls.  56/57.Intime-se.  -  ADV:  REGIS  LEANDRO SALES  DA SILVA  (OAB
357433/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Elaine Bernardes Rocha
Publicado em: 09/05/2018 - Página Nº 1136

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0171/2018

Processo 1021539-69.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Elaine Bernardes Rocha - Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e determino que seja
lavrado o assento tardio de nascimento de Maria Leda dos Santos Laranjeiras, filha de Judite dos Santos Laranjeiras,
nascida em 20/09/1964, em Recife/PE e demais dados ignorados.Ainda, defiro o pedido de gratuidade processual
formulado pela autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta magistrada e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

Assim, após o trânsito em julgado, encaminhem-se esta sentença ao RCPN competente, consignando-se que a parte é
beneficiaria da justiça gratuita. O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente
deverá comunicar  este  Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  a  lavratura  do assento  em questão.  Além disso,  deverá
disponibilizar o original da certidão de nascimento à requerente, Coordenadora do Casa Missão Belém.Outrossim, se
aplicável,  poderá nesta ser exarado o respeitável  "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz  Corregedor
Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais.Custas na forma do § 3º do artigo 98 do Código de Processo Civil.P.I. - ADV: CELSO MASCHIO
RODRIGUES (OAB 99035/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Helena Casue Shimanuki Suguimoto
Publicado em: 09/05/2018 - Página Nº 1135

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0171/2018

Processo 1011122-57.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Helena Casue Shimanuki Suguimoto - Vistos.Homologo a desistência do prazo recursal.Certifique-se
o trânsito em julgado, expedindo-se o necessário, comprovando-se nos autos o cumprimento em 15 dias.Int - ADV:
EUCLYDES MARCONDES (OAB 16917/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Felipe
Scherrer
Publicado em: 09/05/2018 - Página Nº 1136

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0171/2018

Processo 1028294-12.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Felipe
Scherrer - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial, a fim de que o nome do autor passe a constar
como Felipe Croce Scherrer. Custas pela autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente
por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em
julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar,
em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr.
Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco
dias, via ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.

Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz
Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço
de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de
comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil)
e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar,
sem prejuízo das sanções criminais,  civis e processuais cabíveis,  aplicação de multa,  nos termos do artigo 77 e
parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.I. -
ADV: ANDRE MARSIGLIA DE OLIVEIRA SANTOS (OAB 331724/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sebastião dos Santos
Publicado em: 09/05/2018 - Página Nº 1136

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0171/2018

Processo 1017860-90.2017.8.26.0037 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sebastião dos Santos - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela
jurisdição do Foro Regional de Vila Prudente, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de
São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente
(pelo critério funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: ALESSANDRO MOREIRA LEITE (OAB 244089/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Luana Michelli de Oliveira
Publicado em: 09/05/2018 - Página Nº 1136

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0171/2018

Processo 1029465-04.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Luana  Michelli  de  Oliveira  -  Vistos,  Fls.  27/28:  defiro  a  cota  ministerial.  Providencie  a  parte  autora  a
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documentação necessária, no prazo de 10 dias.Int. - ADV: VINICIUS RODRIGUES SANTOS (OAB 95082/MG)
↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - M.P.D.P.
Publicado em: 09/05/2018 - Página Nº 1137

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0171/2018

Processo 1037604-13.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - M.P.D.P. - Vistos,Compulsando
atentamente os autos, verifico que a segunda petição da defesa foi encaminhada após a vista do Ministério Público, o
qual não teve oportunidade de se manifestar sobre a preliminar arguida às fls. 1596/1598.Assim, abra-se vista ao
Parquet, com urgência. Após, voltem à conclusão.Int.  -  ADV: DIOGO FRANCISCO SACRAMENTO DE OLIVEIRA (OAB
287452/SP), ROMEU TUMA SOCIEDADE DE ADVOGADOS (OAB 16457/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Sandra Quaresma Rocha
Publicado em: 09/05/2018 - Página Nº 1136

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0171/2018

Processo 1034338-47.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Sandra Quaresma Rocha - Vistos.Ao MP.Intimem-se. - ADV: ROBERTA MARTINS PIRES (OAB 163751/SP), TEREZA
RODRIGUES VIEIRA (OAB 193790/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- R.R.G.D.
Publicado em: 09/05/2018 - Página Nº 1137

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0171/2018

Processo 1037227-71.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
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Nome -  R.R.G.D.  -  O  Senhor  Advogado deverá  providenciar  a  retificação da(s)  certidão(ões)  e  comunicar  o  seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Inacio Fernandes Ruiz
Publicado em: 09/05/2018 - Página Nº 1137

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0171/2018

Processo 1039627-58.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Inacio Fernandes Ruiz - Vistos.Diante da concordância da parte às fls. 77, e pelos mesmos fundamentos da
decisão de fls. 75, remetam-se os autos ao foro da Comarca de Embu das Artes, para redistribuição da demanda em
uma das varas cíveis. Intimese. - ADV: GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS VISEU (OAB 117417/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ademar Franco e outro
Publicado em: 09/05/2018 - Página Nº 1136

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0171/2018

Processo 1033157-11.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ademar Franco e outro - Vistos, Fls. 40/42: defiro a cota ministerial. Providencie a parte autora, no
prazo de 10 dias.Int. - ADV: ARISTIDES FIAMOZZINI FILHO (OAB 75308/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Emerson Leone e outros
Publicado em: 09/05/2018 - Página Nº 1137

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0171/2018
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Processo 1044380-92.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Emerson Leone e outros - Vistos.Fls. 258: Comprove-se no prazo de 15 dias, sob as penas da decisão de fls.
255.Intimem-se. - ADV: JORGE FERREIRA (OAB 21060/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Eloah Campos Mateus
Publicado em: 09/05/2018 - Página Nº 1137

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0171/2018

Processo 1042610-30.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Eloah Campos Mateus - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido
pela jurisdição do Foro Regional de Parelheiros, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de
São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente
(pelo critério funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: MARCIA MOURA (OAB 395506/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Najla Khaled Zoghbi
Publicado em: 09/05/2018 - Página Nº 1138

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0171/2018

Processo 1051257-48.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Najla Khaled Zoghbi - Vistos.Providencie a parte autora, no prazo de 10 dias, as correções sugeridas na cota
ministerial de fls. 127/129, sob pena de indeferimento da inicial. Intime-se. - ADV: JESSICA CRISTINE DE OLIVEIRA
BOARINI (OAB 379155/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Edson Donizeti Martins
Publicado em: 09/05/2018 - Página Nº 1137

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0171/2018

Processo 1039678-69.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Edson Donizeti Martins - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela
jurisdição do Foro Regional de Santo Amaro, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de
São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente
(pelo critério funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: MANOELA SILVA NETTO SOARES DE MELO (OAB
311819/SP), FRANCISCO MARQUES MARTINS NETO (OAB 76407/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Daiane Macedo Cardoso
Publicado em: 09/05/2018 - Página Nº 1137

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0171/2018

Processo 1047106-05.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Daiane Macedo Cardoso - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta
deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil,
manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: MARIA LENI CARDOZO FERNANDES (OAB
266056/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Elenice Barbosa da Silva
Publicado em: 09/05/2018 - Página Nº 1137

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0171/2018

Processo 1047921-02.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Elenice Barbosa da Silva - A parte autora deve regularizar sua representação processual (juntar
procuração e declaração de fls. 11 assinados), sob as penas da lei (arts. 13 e 37 do CPC e Comunicado C.G. nº
1307/2007, e/ou subscrever a petição inicial. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de
residência do(s) requerente(s). - ADV: JOSE ROBERTO LARSEN (OAB 203518/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Assento de óbito -
Luciana Caetano Pauperio
Publicado em: 09/05/2018 - Página Nº 1138
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0171/2018

Processo 1066477-86.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Assento de óbito -
Luciana Caetano Pauperio - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: HELEN CAROLINE RABELO RODRIGUES ALVES (OAB 226469/
SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sheila Mara Gatti Sampaio - - Mario Gatti Filho - - Silvania
Maria Gatti Silva - - Silvia Regina Gatti - - Sueli de Fatima Gatti Xavier
Publicado em: 09/05/2018 - Página Nº 1139

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0171/2018

Processo 1072711-84.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sheila Mara Gatti Sampaio - - Mario Gatti Filho - - Silvania Maria Gatti Silva - - Silvia Regina Gatti - -
Sueli de Fatima Gatti Xavier - O Advogado deve, no prazo de 15 dias, cumprir integralmente a Sentença, comprovando
nos autos. - ADV: DANIELLE DELLA MONICA FURLANETTO (OAB 286085/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - DEUSDIT DE OLIVEIRA
Publicado em: 09/05/2018 - Página Nº 1139

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0171/2018

Processo 1089453-29.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - DEUSDIT DE OLIVEIRA - Vistos.Oficie-se à Serventia extrajudicial, nos termos da petição de fls.
210/211. Intime-se. - ADV: ADRIANO ELIAS OLIVEIRA (OAB 222779/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
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- T.P.S.
Publicado em: 09/05/2018 - Página Nº 1140

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0171/2018

Processo 1100059-77.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - T.P.S. - O Advogado deve, no prazo de 15 dias, cumprir integralmente a Sentença, comprovando nos autos. -
ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- G.L.S.
Publicado em: 09/05/2018 - Página Nº 1140

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0171/2018

Processo 1101282-65.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  G.L.S.  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)  certidão(ões)  e  comunicar  o  seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: ROBSON GONÇALVES DE OLIVEIRA (OAB 234856/SP)

↑ Voltar ao índice

1º Oficial de Registro de Títulos e Documentos da Capital
Publicado em: 10/05/2018 - Página Nº 1157

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - Imprensa Manual

0025616-41.2018.8.26.0100 Pedido de Providências Juízo de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos 1º Oficial de
Registro de Títulos e Documentos da Capital Sentenças (fls. 54/55) - Vistos. Trata-se de pedido de providências que teve
início  por  provocação  da  2ª  Vara  de  Registros  Públicos,  com a  finalidade  de  apurar  comunicação  de  vício  no
reconhecimento  de  firma  por  semelhança  de  Adauto  Nunes  Nogueira,  em ata  de  assembleia  geral  ordinária  e
extraordinária da Igreja Pentecostal Jesus Cristo O Pão da Vida, organização religiosa com ato constitutivo registrado no
1º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo. Foram juntados documentos a fls. 5/26. O
Oficial do 1º Registro de Títulos e Documentos prestou informações e juntou também documentação (fls.  28/48),
demonstrando não constarem averbações da pessoa jurídica a que se refere o procedimento além do ato constitutivo
da entidade, cujo registro data de 04 de junho de 2001. O Ministério Público opinou a fls. 53. 
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É o relatório. DECIDO. Pela análise dos elementos carreados aos autos, entendo que não há indício de qualquer falta ou
irregularidade registrária. Tendo em vista a manifestação do Oficial do 1º Registro de Títulos e Documentos e Civil de
Pessoa Jurídica da Capital, a ata em que comprovou-se reconhecimento de firma falsa não foi levada a registro, sendo
que o único título registrado na referida Serventia se resguarda das formalidades necessárias, não consubstanciando
qualquer nulidade formal. Logo, não há que se falar em violação dos deveres funcionais pelo Oficial Registrador que
autorizem a aplicação de qualquer sanção administrativa. No mais, entendo ser prudente determinar ao Oficial que se
abstenha de levar a registro a ata de assembleia geral ordinária e extraordinária da Igreja Pentecostal Jesus Cristo O
Pão da Vida Ministério Vila Buenos Aires, realizada em 28/05/2003, de fls. 7/8, caso seja apresentada na Serventia. 

Ante o exposto, defiro parcialmente o pedido de providências para determinar que o Oficial do 1º RTD se abstenha de
averbar  a  ata  de  fls.  7/8.Não  há  custas,  despesas  processuais,  ou  honorários  advocatícios  decorrentes  deste
procedimento. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I.C. São Paulo, 07 de maio de 2018. Tania Mara Ahualli Juiza
de Direito. (CP - 167)

↑ Voltar ao índice

7º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos da Capital
Publicado em: 10/05/2018 - Página Nº 1157

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - Imprensa Manual

1024351-84.2018.8.26.0100 Pedido de Providências 7º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos da Capital Sentença (fls.
39/42) - Vistos. Trata-se de pedido de providências formulado pelo 7º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos da
Capital, comunicando o cancelamento dos protestos lavrados em nome de Nelson Manoel da Silva, às fls.32 do Livro G
n. 7297; fls.143, 150, 157 e 160 do Livro G n. 7356. Esclarece que o pedido foi instruído com cartas de anuência do
credor  Carlos  Teixeira  Lima,  com firmas  reconhecidas  pelo  Oficial  do  36º  Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  -
Subdistrito Vila Maria - São Paulo. Ressalta que confirmou a veracidade dos selos constantes no reconhecimento das
firmas das cartas de anuência apresentadas, no "site" do Portal do Extrajudicial, em "Consulta de Validade de Selos e
Documentos". 

Todavia, em data posterior ao cancelamento, o credor indagou acerca do cancelamento dos protestos, apresentando
Boletim de Ocorrência nº 640/2018, lavrado no 92º Distrito Policial, dando conta que nunca  registrou sua firma no 36º
Registro  Civil  das  Pessoas Naturais  e  ainda declarou que o  devedor  não quitou qualquer  dos títulos  que foram
protestados. Pretende o eventual restabelecimento dos protestos. Juntou documentos às fls.04/29. Comunicada, a
autoridade policial informou, à fl.32, sobre a instauração de inquérito policial (IP nº 272/18) para apuração dos fatos
noticiados na inicial. O Ministério Público opinou pela improcedência do pedido, devendo o interessado valer-ser das
vias ordinárias para anulação da anuência e restauração do protesto (fls.36/38). É o relatório. Passo a fundamentar e a
decidir. 

Analisando as informações, bem como os documentos juntados aos autos, entendo pela ausência de conduta irregular
praticada pelo Tabelião, que agiu com presteza e cautela, uma vez que confirmou a veracidade dos selos constantes no
reconhecimento das firmas das cartas de anuência no site do Portal do Extrajudicial. 

Daí que, ao qualificar os títulos apresentados, estes continham todos os elementos necessários para serem qualificados
positivamente, resultando no cancelamento dos protestos almejados. Ainda constata-se, às fls.14/18, que a assinatura
do credor Carlos Teixeira Lima foi devidamente reconhecida pelo Oficial do 36º Registro Civil das Pessoas Naturais, que
detém fé pública, sendo que a confirmação da falsidade será efetuada apenas com a produção de prova pericial,
consistente em exame grafotécnico, a ser realizado na esfera judicial. Na esfera administrativa são averiguadas as
hipóteses de vício extrínseco concernente ao título, conforme previsto no artigo 214 da Lei de Registros Públicos, que
faz menção às nulidades de pleno direito, ao passo que outras nulidades, referentes aos vício intrínsecos, devem ser
buscadas por meio da propositura de ação na via jurisdicional, nos termos do artigo 216 da mesma Lei. Segundo Sérgio
Luiz José Bueno: 
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"Existindo vicio formal ou defeito procedimental para protesto, o título ou documento de dívida será devolvido ao
apresentante, por aplicação do art.9º, parágrafo único da Lei 9.492/97" (Tabelionato de protesto, Sérgio Luiz José
Bueno, 2ª edição, editora Saraiva).E ainda, conforme bem exposto pelo D. Promotora de Justiça: "... A restauração do
protesto refletirá no interesse de terceiros, devendo ser garantida a ampla defesa e o contraditório". Todavia, no âmbito
administrativo, a produção probatória é reduzida, sendo que a discussão limita-se a situações pré ordenadas, devendo o
interessado  valer-se  das  vias  ordinárias  para  afastar  a  presunção  de  veracidade  e  consequentemente  obter  a
restauração dos protestos cancelados. 

Logo, diante da ausência de elementos que demonstrem a ocorrência de falta funcional do Tabelião, o presente
procedimento deverá ser arquivado. Diante do exposto, julgo improcedente o pedido de providencias formulado pelo 7º
Tabelião de Protesto de Letras e Títulos da Capital, devendo o interessado interpor a competente ação na via judicial. 

Deste procedimento não decorrem custas, despesas processuais e honorários advocatícios. Oportunamente remetam-se
os autos ao arquivo. Sem prejuízo, oficie-se ao MMº Juízo da 2ª Vara de Registros Públicos, que detém competência para
apuração disciplinar do reconhecimento das firmas opostas nas declarações de anuência pelo Oficial do 36º Registro
Civil das Pessoas Naturais, para as providencias que entender cabíveis. Junte ao ofício cópia integral deste feito. P.R.I.C.
São Paulo, 07 de maio de 2018. Tania Mara Ahualli Juiza de Direito. (CP - 154)

↑ Voltar ao índice

1º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital
Publicado em: 10/05/2018 - Página Nº 1157

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - Imprensa Manual

1107039-40.2017.8.26.0100 Pedido de Providências Oficial do 1º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa
Jurídica da Capital Ideia 100 Confecções Ltda. Sentença (fls. 101/102) - Vistos. Trata-se de pedido de providências
formulado pelo Oficial do 1º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital, comunicando a
falsidade no reconhecimento das firmas de Sueli Rangel Brandão, na qualidade de sócia empresa Ideia 1000 Confecções
LTDA, junto ao instrumento particular de alteração contratual, cujo objeto era a saída e entrada de sócios entre outras
modificações. Juntou documentos às fls.03/88. Comunicada, a autoridade policial informou sobre a instauração de
inquérito policial (IP nº 1498/2017) para apuração dos fatos expostos na inicial (fls.94/95). O Ministério Público opinou
pelo cancelamento da prenotação e posterior arquivamento dos autos (fls.99/100). É o relatório. Passo a fundamentar e
a decidir. 

Verifico que na presente hipótese não houve qualquer falta funcional praticada pelo Oficial,  que agiu com zelo e
presteza ao comunicar o fato à autoridade policial para apuração do ocorrido, nos termos da Ordem de Serviço nº
02/2014, item 4, deste Juízo.Ademais, a falsidade do título impede que seja efetuado qualquer ato registrário, não
havendo como suprir a qualificação negativa do documento. Logo, faz-se mister o cancelamento da prenotação sob nº
517.359. Por fim, entendo que foram tomadas todas as providências atinentes ao âmbito administrativo, bem como não
havendo qualquer violação dos deveres funcionais do registrador que autorizem a aplicação de qualquer sanção
administrativa,  determino o arquivamento do presente feito  com as cautelas  de praxe.  Deste procedimento não
decorrem custas, despesas processuais e honorários advocatícios. P.R.I.C. São Paulo, 07 de maio de 2018. Tania Mara
Ahualli Juiza de Direito. (CP - 491)
 

↑ Voltar ao índice

17º Registro de Imóveis da Capital
Publicado em: 10/05/2018 - Página Nº 1157

1ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - Imprensa Manual

1029901-60.2018.8.26.0100 Pedido de Providências Oficial do 17º Registro de Imóveis da Capital Sentença (fls. 25/27) -
Vistos. Tratam os autos de pedido de providências iniciado por informação do Oficial do 17º Registro de Imóveis de São
Paulo, comunicando que deu entrada naquela unidade registrária instrumento particular de compromisso de venda e
compra quitado, prenotado sob nº 213.669. Em procedimento de qualificação do documento, foi verificado que as
firmas de Roberto Ribeiro de Souza padeciam de vício no reconhecimento, supostamente realizado no Oficial  de
Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Distrito de Parelheiros. 

A constatação da falsidade dos selos foi confirmada por meio de mensagem eletrônica com o Oficial da mencionada
Serventia, no sentido da não conferência da assinatura constante do instrumento com a da escrevente Juliana Ribeiro
Zanni Mota, sendo que o selo aposto não segue numeração e padrões utilizados, além do fato de Roberto Ribeiro de
Souza não possuir cartão de assinatura na Serventia. O 17º Registrador de Imóveis requereu à autoridade do 1º Distrito
Policial da Sé a instauração de inquérito policial (fls. 13/14) para a apuração de possível crime de falsidade documental.
Em cumprimento ao Ofício de fls. 16, o Delegado do 1º DP prestou informações, confirmando o registro do Inquérito
Policial nº 289/2018, relativo aos fatos relatados. O Ministério Público opinou a fls. 23/24.É o relatório. DECIDO. O Oficial
do 17º Registro de Imóveis de São Paulo expôs mácula em instrumento particular de venda em compra de imóvel, em
que se conjectura reconhecimento de firma falsa de Roberto Ribeiro de Souza. 

O escopo deste procedimento tange apenas a apurar possível infração disciplinar dos Registradores. Pela análise dos
elementos carreados aos autos, entendo que não há indício de qualquer falta ou irregularidade registrária. 

O Oficial prestou informações, juntou documentação e requereu a instauração de inquérito policial, resultando no IP nº
289/2018, cujo registro está confirmado em Ofício da 1º Delegacia Seccional de Polícia, acostado aos autos. Logo, não
há que se falar em violação dos deveres funcionais pelo Oficial Registrador que autorizem a aplicação de qualquer
sanção administrativa. Diante do exposto, determino o arquivamento dos autos, com o envio de cópias integrais ao 1º
Distrito Policial Seccional Sé, para instrução do Inquérito Policial nº 289/2018. Não há custas, despesas processuais, ou
honorários advocatícios decorrentes deste procedimento. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I.C. São Paulo, 07
de maio de 2018. Tania Mara Ahualli Juiza de Direito. (CP - 131)

↑ Voltar ao índice

10º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos da Capital
Publicado em: 10/05/2018 - Página Nº 1157

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - Imprensa Manual

1120247-91.2017.8.26.0100 Pedido de Providências 10º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos da Capital Sentença
(fls. 27/28) - Vistos. Trata-se de pedido de providências formulado pelo 10º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos da
Capital, comunicando o recebimento de um documento supostamente falso, apresentado pelo sr. Alex Bonani, com o
pedido de cancelamento de protesto lavrado em nome de Pé e Mão Delivery Salão de Beleza, instruído com recibo
firmado pelo representante da empresa CT Comércio de Cosméticos e Perfumaria LTDA EPP, sr.  Luiz Massayoshi
Suguiura. Informa que, em contato com o 26º Tabelião de Notas da Capital, constatou que o reconhecimento da firma
aposta no título é falso (fl.18). Comunicada, a autoridade policial esclareceu, às fls.06/07, sobre a instauração de
inquérito policial  para apuração dos fatos noticiados na inicial  (IP nº 1719/2017).O Ministério Público opinou pelo
cancelamento da prenotação e posterior arquivamento dos autos. É o relatório. 
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Passo a fundamentar e a decidir. Ver ifico que na presente hipótese não houve qualquer falta funcional praticada pelo
Oficial, que agiu com zelo e presteza ao comunicar o fato à autoridade policial para apuração do ocorrido, nos termos
da Ordem de Serviço nº 02/2014, item 4, deste Juízo. Ademais, a falsidade do título impede que seja efetuado qualquer
ato registrário, não havendo como suprir a qualificação negativa do documento. Logo, faz-se mister o cancelamento da
prenotação. Por fim, entendo que foram tomadas todas as providências no âmbito administrativo, bem como que não
houve  qualquer  violação  dos  deveres  funcionais  do  registrador  que  autorizem a  aplicação  de  qualquer  sanção
administrativa, determino o arquivamento do presente processo com as cautelas de praxe. Deste procedimento não
decorrem custas, despesas processuais e honorários advocatícios. Sem prejuízo, oficie-se o MMº Juízo da 2ª Vara de
Registros Públicos, com cópia integral deste procedimento, para as providências que entender necessárias. 

P.R.I.C. São Paulo, 07 de maio de 2018. Tania Mara Ahualli Juiza de Direito. (CP - 567)
↑ Voltar ao índice

Dúvida - Tabelionato de Protestos de Títulos - Carjassú Administração e
Participação S/C Ltda. e outros
Publicado em: 10/05/2018 - Página Nº 1163

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0189/2018

Processo  0043427-87.2013.8.26.0100  -  Dúvida  -  Tabelionato  de  Protestos  de  Títulos  -  Carjassú  Administração  e
Participação  S/C  Ltda.  e  outros  -  Certifico  e  dou  fé  que,  nos  termos  do  despacho  de  fls.  346,  procedi  o
desentranhamento  dos  originais  substituindo-os  por  cópias.  Certifico  mais  que,  os  documentos  desentranhados
aguardam em cartório a retirada pelo interessado, no prazo legal. Nada Mais. - ADV: LUIZ NAKAHARADA JUNIOR (OAB
163284/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Osvaldo Araujo de Oliveira -
Municipalidade de São Paulo e outros
Publicado em: 10/05/2018 - Página Nº 1169

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0190/2018

Processo 0029680-65.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Osvaldo Araujo de Oliveira -
Municipalidade de São Paulo e outros - Vistos.Tendo em vista que foram esgotados todos os meios possíveis para
notificação da empresa Makopil Empreendimentos de Obras LTDA, bem como efetuada a averbação do bloqueio da
matrícula 47.961 (fl.595), entendo que todas as providências atinentes ao âmbito administrativo foram tomadas, logo
nada mais a ser analisado ou decidido no presente feito.Remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.Int.
- ADV: ANTONIO MARCOS SILVERIO (OAB 112153/SP), ADRIANO DE AVILA FURIATI (OAB 371287/SP), RODRIGO MARTINS
AUGUSTO (OAB 214627/SP)

↑ Voltar ao índice
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Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Municipalidade de São Paulo -
Raimundo Soares da Costa e outro
Publicado em: 10/05/2018 - Página Nº 1169

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0190/2018

Processo 0035471-44.2018.8.26.0100 (processo principal 0134392-63.2003.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Municipalidade de São Paulo - Raimundo Soares da Costa e outro - 1- Tendo em vista que o pedido
de fl.  01/43 atende completamente o disposto no art. 524 do CPC, intime-se Raimundo Soares da Costa e Josefa
Alexandre da Costa, por publicação, para que, nos termos do art. 523 do CPC, pague o débito indicado, no prazo de 15
dias, acrescido de custas, correspondentes a 1% sobre o valor fixado na sentença (art. 4º inciso III da Lei Estadual
11.608/2003). Ressalta-se que o valor destinado às custas deve ser recolhido separadamente em guia DARE-SP.2 -
Atente-se a parte executada para efetuar o depósito nos autos do CUMPRIMENTO DA SENTENÇA, vez que os autos
principais encontram-se no arquivo provisório.

3 - Fica a parte executada também intimada do prazo para oferecer impugnação ao cumprimento de sentença, nos
termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, que dispõe que "transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora ou
nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação".4 - Decorridos os dois prazos do Item 1 e 2, voltem
conclusos, quando, no caso de não pagamento e/ ou rejeição de eventual impugnação, o débito será acrescido de multa
de 10%, além de honorários de advogado de 10%, ambos sobre o valor atualizado do débito, começando, de imediato,
atos de penhora e expropriação.5 - Caso transcorrido o prazo do Item 1 com pagamento voluntário, vista à parque
exequente,  para  que se  manifeste  sobre o  depósito.Int.  -  ADV:  JOSE VIVIANI  FERRAZ (OAB 20742/SP),  RICARDO
MARCONDES MARTINS (OAB 180005/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DE SÃO PAULO - Exito Importadora e Exportadora S/A - - Municipalidade de São
Paulo e outros - Pedro Sales - Pedro Sales
Publicado em: 10/05/2018 - Página Nº 1169

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0190/2018

Processo 0047336-35.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DE SÃO PAULO - Exito Importadora e Exportadora S/A - - Municipalidade de São Paulo e outros - Pedro Sales - Pedro
Sales - Vistos.Sem prejuízo da resposta do Ofício de fl. 136, intime-se o curador Pedro Sales, OAB/SP 91.210, para
informar, em 15 dias, se foi tomada qualquer providência acerca da validade do negócio jurídico registrado no R. 07 da
matrícula de nº 26.507 do 2º Registro de Imóveis da Capital.Int. - ADV: CLAUDIA LONGO (OAB 100051/SP), PEDRO
SALES (OAB 91210/SP), NAPOLEÃO CASADO FILHO (OAB 249345/SP)

↑ Voltar ao índice
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Cumprimento Provisório de Sentença - Registro de Imóveis - Maria José Ibañez
Frigo - - Aurélio Frigo - Zaira Reis Costa Frugoli
Publicado em: 10/05/2018 - Página Nº 1169

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0190/2018

Processo 0050313-63.2017.8.26.0100 (processo principal 0614876-78.1995.8.26.0100) - Cumprimento Provisório de
Sentença - Registro de Imóveis - Maria José Ibañez Frigo - - Aurélio Frigo - Zaira Reis Costa Frugoli - 1- Tendo em vista
que o pedido de fls. 70/71 e 77 atende completamente o disposto no art. 524 do CPC, intime-se pessoalmente os
Espólios de Humberto Reis Costa e Maria de Lourdes Bacci Reis Costa, na pessoa do inventariante HUMBERTO LUIZ REIS
COSTA NETO (endereço fl. 71), por carta com aviso de recebimento, para que, nos termos do art. 523 do CPC, pague o
débito indicado, no prazo de 15 dias, acrescido de custas, correspondentes a 1% sobre o valor fixado na sentença (art.
4º  inciso  III  da  Lei  Estadual  11.608/2003).  Ressalta-se  que  o  valor  destinado  às  custas  deve  ser  recolhido
separadamente em guia DARE-SP.2 - Atentese a parte executada para efetuar o depósito nos autos do CUMPRIMENTO
DA SENTENÇA, vez que os autos principais encontram-se no arquivo provisório.

3 - Fica o executado também intimado do prazo para oferecer impugnação ao cumprimento de sentença, nos termos do
artigo 525 do Código de Processo Civil, que dispõe que "transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento
voluntário,  inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora ou nova
intimação, apresente,  nos próprios autos,  sua impugnação".4 -  Decorridos os dois prazos do Item 1 e 2,  voltem
conclusos, quando, no caso de não pagamento e/ou rejeição de eventual impugnação, o débito será acrescido de multa
de 10%, além de honorários de advogado de 10%, ambos sobre o valor atualizado do débito, começando, de imediato,
atos de penhora e expropriação.5 - Caso transcorrido o prazo do Item 1 com pagamento voluntário, vista à parque
exequente, para que se manifeste sobre o depósito.I. - ADV: ANTONIO CORREA MARQUES (OAB 20090/SP), ANTONIO
BENEDITO MARGARIDO (OAB 54091/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Olga Cristina
Bonfiglioli
Publicado em: 10/05/2018 - Página Nº 1174

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0190/2018

Processo 1018579-46.2018.8.26.0002 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Olga Cristina
Bonfiglioli - Vistos.Recebo o presente procedimento como pedido de providências. Anote-se.Ao Oficial do 15º Registro
de Imóveis da Capital para informações, no prazo de 15 (quinze) dias.Com a juntada da manifestação, abra-se vista ao
Ministério Público e tornem os autos conclusos.Int. - ADV: LADISLENE BEDIM DOS SANTOS (OAB 101823/SP)

↑ Voltar ao índice

Restauração de Autos - REGISTROS PÚBLICOS - Eunide dos Santos Soares e outro
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- PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO - - Heitor Onofre da Gama
Publicado em: 10/05/2018 - Página Nº 1169

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0190/2018

Processo 0084226-36.2017.8.26.0100 - Restauração de Autos - REGISTROS PÚBLICOS - Eunide dos Santos Soares e
outro - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO - - Heitor Onofre da Gama - Vistos.Trata-se de ação de restauração de
autos. Houve intimação das partes para apresentação de documentos (fls. 15).A Municipalidade requereu a extinção do
feito (fls. 16). Nenhuma outra parte se manifestou (fls. 18).Vieram os autos conclusos.É o relatório.Fundamento e
decido.Tendo em vista a manifestação da Municipalidade, bem como a inércia das partes, de rigor a extinção do
processo, por ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo.Ante o
exposto, com fundamento no artigo 485, IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do
mérito.Sem condenação em custas ou em honorários.Com o trânsito em julgado,  ao arquivo.P.I.C.  -  ADV: MARIA
CRISTINA ROLO FELIX (OAB 137293/SP), WAGNER ANTONIO PINTO JUNIOR (OAB 186439/SP), GISELE HELOISA CUNHA
(OAB 75545/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Jose Vanderlito da Silva - -
Tereza de Oliveira Silva - Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 10/05/2018 - Página Nº 1175

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0190/2018

Processo 1028828-87.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Jose Vanderlito da Silva - -
Tereza de Oliveira Silva - Municipalidade de São Paulo e outro - - a partir da publicação desta certidão estes autos serão
remetidos ao Sr. 12º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, onde as partes interessadas no registro e/ou averbação
devem se dirigir para as providências necessárias ao seu cumprimento, esclarecendo que os autos permanecerão por
30  (trinta)  dias  na  referida  Serventia.  -  ADV:  LILIANA  MARIA  CREGO FORNERIS  (OAB  100212/SP),  GIOVANNI  DI
DOMENICO FILHO (OAB 107886/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Carmela Sammut
Publicado em: 10/05/2018 - Página Nº 1175

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0190/2018
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Processo 1048277-94.2018.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Carmela Sammut -
Vistos. Ao Oficial do 14º Registro de Imóveis da Capital para informações, no prazo de 15 (quinze) dias.Com a juntada
da manifestação, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: ERASTO SOARES VEIGA
(OAB 13056/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro civil de Pessoas Jurídicas - Centro Espírita Amor
e Paz
Publicado em: 10/05/2018 - Página Nº 1177

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0190/2018

Processo 1080765-39.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro civil de Pessoas Jurídicas - Centro Espírita
Amor e Paz - Vistos.Tendo em vista a decisão proferida pela E. Corregedoria Geral da Justiça, fls. 77/81, que não
conheceu do recurso interposto pela requerente, nada mais a ser analisado ou decidido no presente feito. Aguarde-se
em cartório por 10 dias. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo com as cautelas de praxe.Intime-se e
cumpra-se. - ADV: MARCELO PALMA MARAFON (OAB 198251/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - L.F.S. e outros
Publicado em: 10/05/2018 - Página Nº 1182

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0172/2018

Processo 0050939-29.2010.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - L.F.S. e outros -
Lucivania Ferreira de Sousa, Victor Hugo Passarelli da Silva e Débora Passarelli da Silva ajuizaram a presente "ação
declaratória  para  retomada  da  real  identidade  c/c  pedido  de  retificação  de  registros  civis  e  pedido  de  tutela
antecipada".Alegam, em apertada síntese, que a autora Lucivania Ferreira de Sousa, também conhecida por utilizar o
nome "Silvania Casimiro da Silva" e, após o casamento, o nome "Silvania Passarelli da Silva", nasceu em Araguaína,
município de Tocantins, aos 10 de novembro de 1.970, filha de Lourenço Ferreira de Santana e Maria do Carmo de
Sousa, e foi registrada no Registro Civil das Pessoas Naturais de Tocantinópolis, em 22 de dezembro de 1.975.

Ocorre que, no ano de 1.986, segundo consta na inicial, "a tia (de Lucivania) trocou sua certidão de nascimento, qual
seja a de Lucivania Ferreira de Sousa com a de sua prima, filha da tia que a vendeu, qual seja, Silvania Casimiro da
Silva, a qual já tinha 18 (dezoito) anos na época". A partir dessa troca consensual de identidades entre as primas, a
verdadeira  Silvania  passou  a  se  apresentar  como  Lucivania.  Contudo,  recentemente,  depois  de  um  suposto
desentendimento entre as primas, a autora se viu forçada a regularizar sua vida, incluindo os assentos dos filhos Victor
e Débora.Em vista disto, pleiteiam a retificação dos registros civis dos autores, para passar a constar o nome de
"Lucivania Ferreira de Sousa" como "Silvania Lucivania Ferreira de Sousa" (nome de solteira)  e,  ainda,  "Silvania
Lucivania Passarelli da Silva" (nome de casada).Com a inicial, foram juntados os documentos de fls. 20/52.

Durante o processamento do feito, que já tramita há mais de oito anos na Vara, foram realizadas diversas diligencias
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determinadas  pelo  Juízo,  expedidas  cartas  precatórias  e  juntados  documentos.Os  autores  se  pronunciaram  (fls.
256/259).O Ministério Público ofertou manifestação conclusiva, opinando pela incompetência deste Juízo (fls. 260).

Vieram-me os  autos  conclusos.É  o  relatório.FUNDAMENTO E  DECIDO.Do  estudo  detido  dos  autos,  extraio  que  o
resultado inconclusivo das inúmeras diligencias ordenadas, ao longo do excessivo tempo de duração do procedimento
(mais de oito anos), deixa evidente que a apreciação da retificação de registro civil - a qual estaria fundada em suposta
troca consensual de identidades entre primas há mais de trinta anos atrás - a bem daverdade, de natureza estritamente
jurisdicional, refoge do âmbito de atribuições do exercício da Corregedoria Permanente dos Registros Civis das Pessoas
Naturais da Capital, que se desenvolve na esfera administrativa nesta 2ª Vara de Registros Públicos da Comarca da
Capital.A questão posta em controvérsia, conforme bem evidenciado pela D. representante do Ministério Público (fls.
260), extrapola o limitado campo de atribuições desta Corregedoria Permanente.

A esse respeito, infere-se que os assentos, cuja retificação se pretende, não foram lavrados por nenhum dos Registros
Civis das Pessoas Naturais da Comarca da Capital (mas sim no município de Tocantinópolis - TO, Diadema e Santo
André) e, ainda, os requerentes têm domicílio na Comarca de Santo André, sem qualquer relação com a Comarca da
Capital.Consoante o artigo 109, da Lei de Registros Públicos, a ação de retificação de registro civil pode ser proposta em
local  diverso  da  Comarca  na  qual  esteja  localizado  o  Cartório  de  Registro  Civil  que  lavrou  o  assento  a  ser
retificado.Também pode ser proposta no foro do local do domicílio do autor da ação.Portanto, ao ajuizar ação de
retificação, o autor pode escolher uma dentre duas hipóteses de competência: o local de seu domicílio ou o local em
esteja o Cartório de Registro Civil que lavrou o assento a ser retificado. 

Excetuadas estas duas hipóteses, não há margem para eleição de outro critério de competência pelo autor, sob pena de
violação do princípio do juiz natural.

No caso em exame, certo é que os autores não residem na Comarca Capital e os assentos que pretendem retificar
foram lavrados nos Cartórios de Registro Civil dos municípios de Tocantinópolis - TO, Diadema e Santo André.Destarte,
resta evidente a absoluta incompetência deste Juízo da Corregedoria Permanente da 2ª Vara de Registros Públicos da
Comarca da Capital para julgar o feito.Por fim, na situação em exame, não se mostra viável a redistribuição dos autos a
outro Juízo, eis que incumbe à parte autora optar por um dos critérios de fixação da competência e, além disso, a
implementação obrigatória do processo eletrônico (inclusive com deslinde mais célere) torna necessária a propositura
de ação em meio eletrônico.Pelo exposto e por tudo mais que nos autos consta, julgo o processo extinto, sem resolução
do mérito, nos termos do artigo 485, inciso X, do Código de Processo Civil. Custas "ex lege".Ciência ao Ministério
Público.Oportunamente, arquivem-se os autos. 

P.I.C. - ADV: ROBERTA SEVO VILCHE (OAB 235172/SP), CRISTIANE PINA DE LIMA PEREIRA (OAB 212131/SP)
↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.D.V.R.P.C.C. -
P.T.N.C.C.
Publicado em: 10/05/2018 - Página Nº 1184

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0173/2018

Processo 0009919-48.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.D.V.R.P.C.C. -
P.T.N.C.C.  -  Vistos,Diligencie-se  nos  termos  da  cota  retro  do  Ministério  Público,  que  acolho.Com  a  vinda  da
documentação, abra-se nova vista ao Parquet, tornando-me conclusos a seguir.Com cópias das fls. 336/338, oficie-se à
Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail, servindo a presente como ofício.Int. - ADV: LARISSA ABE KAMOI (OAB
307318/SP), RUBENS HARUMY KAMOI (OAB 137700/SP), TAMY YABIKU TRAUTWEIN (OAB 181889/SP), DIOGO GARCIA
BISELLI (OAB 310429/SP)

↑ Voltar ao índice
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Pedido de Providências - Nulidade / Anulação - C.G.J. - T.N.
Publicado em: 10/05/2018 - Página Nº 1184

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0173/2018

Processo 0029077-21.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Nulidade / Anulação - C.G.J. - T.N. - Vistos,1. Abra-se
vista dos autos ao Ministério Público, com urgência.2. Após, tornem-me conclusos, com urgência.3. Considerando a
extensa manifestação e documentação acostada às fls. 60/229, restando, porquanto, inviável seu encaminhamento por
e-mail  à  Egrégia  Corregedoria  Geral  da  Justiça,  encaminhe-se  senha de acesso.  -  ADV:  FERNANDA MATHIAS DE
ANDRADE  HERANCE  (OAB  223717/SP),  RUBENS  HARUMY  KAMOI  (OAB  137700/SP),  DIOGO GARCIA  BISELLI  (OAB
310429/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento Provisório de Sentença - Usucapião Extraordinária - Espólio de
Nelson Jorio de Campos p/ inventariante João Rubens Montenegro - Alpra
Participações S/C Ltda
Publicado em: 10/05/2018 - Página Nº 1184

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0173/2018

Processo 0066856-44.2017.8.26.0100 (processo principal 0024117-66.2011.8.26.0100) - Cumprimento Provisório de
Sentença - Usucapião Extraordinária - Espólio de Nelson Jorio de Campos p/ inventariante João Rubens Montenegro -
Alpra Participações S/C Ltda - Vistos.Inicialmente, ressalto que a executada já foi devidamente intimada acerca da
ordem para o adimplemento da dívida, nos termos em que preconizado pela lei processual. Quanto aos benefícios da
justiça gratuita aos autores, ficam aqui concedidos.No tocante à pesquisa de bens móveis e imóveis, reforço decisão
anterior no sentido de que a incumbência, e o interesse, é da parte exequente. O interessado deve municiar o pedido
de execução com tais informações, não cabendo ao juízo a prática de atos executórios pela parte autora.Assim,
mantenho a decisão de fls. 194/195.Concernente ao pedido de renovação da pesquisa on line de ativos financeiros pelo
sistema BACENJUD, bem como a inscrição do nome da executada nos cadastros de inadimplentes, os defiro. 

Providencie a Serventia.Intime-se. - ADV: FLAVIO CAPEZ (OAB 241644/ SP), ANA PAULA DE SOUZA GREICIUS MACHADO
(OAB  175256/SP),  RAQUEL  SOUZA  CONSTANTINO  (OAB  164489/SP),  LUIZ  EDUARDO  LEMES  DOS  SANTOS  (OAB
139331/SP), ELAINE DE OLIVEIRA SANTOS (OAB 155126/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Amélia dos Reis Schimidt
Publicado em: 10/05/2018 - Página Nº 1185

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0173/2018

Processo 1006846-80.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Amélia dos Reis Schimidt - Vistos.Atenda a parte autora ao quanto requerido pelo Ministério Público às fls.
34/35. Reforça-se à parte a importância de concentrar todas as informações relevantes em uma única petição e, se
possível, realizando a indexação dos documentos que já foram juntados (ou seja, indicar e relacionar, no corpo da
petição, de modo ordenado, o número da página em que se encontra o documento, associando-o ao item respectivo
que cumpre, em tese, a decisão de emenda à inicial).Intimem-se. - ADV: BENITO TSUYOSHI IGLESIAS (OAB 290954/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- ENÉAS TOGNINI DE ALMEIDA SAMPAIO
Publicado em: 10/05/2018 - Página Nº 1184

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0173/2018

Processo 0042923-42.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - ENÉAS TOGNINI DE ALMEIDA SAMPAIO - Vistos,Sobre a certidão de fls. 105 manifeste-se o patrono da parte
autora no prazo improrrogável de cinco dias.Após, tornem para as deliberações pertinentes.Intime-se. - ADV: TÉRCIO DE
MATOS OLIVEIRA (OAB 19934/BA)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Nedo Tonso Filho
Publicado em: 10/05/2018 - Página Nº 1189

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0173/2018

Processo 1024589-06.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Nedo Tonso Filho - Vistos.Fls. 50/51: Manifeste-se a parte autora.Int. - ADV: RENATO DE PAULA
MIETTO (OAB 90292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Relações de
Parentesco - Joice Freire
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Publicado em: 10/05/2018 - Página Nº 1185

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0173/2018

Processo 1010146-84.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Relações de
Parentesco - Joice Freire - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emendas de fls. 191/199 e
204/207. Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos
termos do artigo 98 do Código de Processo Civil, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de
Registro Civil das Pessoas Naturais competente.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente
por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em
julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar,
em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em
cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável,
poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente
competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.

P.R.I. - ADV: SACCOMANI ALBUQUERQUE E BIRAL SOCIEDADE DE ADVOGADOS (OAB 19882/SP)
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- João Roberto Padovan
Publicado em: 10/05/2018 - Página Nº 1189

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0173/2018

Processo 1030044-49.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - João Roberto Padovan - Vistos.Fls. 39: Atenda a parte autora. Reforça-se à parte a importância de concentrar
todas as informações relevantes em uma única petição e, se possível, realizando a indexação dos documentos que já
foram juntados (ou seja, indicar e relacionar, no corpo da petição, de modo ordenado, o número da página em que se
encontra o documento, associando-o ao item respectivo que cumpre, em tese, a decisão de emenda à inicial).Intimem-
se. - ADV: SERGIO PEREIRA DA COSTA (OAB 40060/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Flavio Caseres - - Marisa Schiesari - - Miriam Cristine
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Samensatto Ramos Caseres - - Daniel Schiesari Caseres
Publicado em: 10/05/2018 - Página Nº 1189

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0173/2018

Processo 1030181-31.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Flavio Caseres - - Marisa Schiesari - - Miriam Cristine Samensatto Ramos Caseres - - Daniel Schiesari
Caseres - Ao Ministério Público. - ADV: ANDERSON CARVALHO DE SOUZA (OAB 35789/SC)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Margarida Basilio da Silva - - Angelina Basilio de Farias - -
Jucileide Basilio Silva - - Lindalva Basilio da Silva - - Dilma Basilio de Farias - -
Maria Basilio da Silva
Publicado em: 10/05/2018 - Página Nº 1189

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0173/2018

Processo 1031343-61.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Margarida Basilio da Silva - - Angelina Basilio de Farias - - Jucileide Basilio Silva - - Lindalva Basilio da
Silva - - Dilma Basilio de Farias - - Maria Basilio da Silva - Vistos.Para análise do pedido de Justiça Gratuita, deverá a
parte autora exibir declaração de imposto de renda do último exercício fiscal, incluindo relação de bens e direitos. Em
caso de isenção, exibir declaração de próprio punho declarando a isenção tributária. Também poderão ser exibidos
comprovantes outros documentos que a parte autora considere relevantes para comprovar a insuficiência de recursos
alegada, como comprovante de rendimentos. Na hipótese de ser aposentada deverá apresentar extrato de rendimentos
do INSS.Prazo: 5 dias.Int. - ADV: FLÁVIA VIEIRA DE ANDRADE PRANDO (OAB 255598/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Jean Maurice Bethancourt
Publicado em: 10/05/2018 - Página Nº 1189

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0173/2018
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Processo 1031848-52.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Jean Maurice Bethancourt - Vistos.Para análise do pedido de Justiça Gratuita, deverá a parte autora
exibir declaração de imposto de renda do último exercício fiscal, incluindo relação de bens e direitos. Em caso de
isenção,  exibir  declaração  de  próprio  punho  declarando  a  isenção  tributária.  Também  poderão  ser  exibidos
comprovantes outros documentos que a parte autora considere relevantes para comprovar a insuficiência de recursos
alegada, como comprovante de rendimentos. Na hipótese de ser aposentada deverá apresentar extrato de rendimentos
do INSS.Prazo: 5 dias.Int. - ADV: HERCILIA DA CONCEIÇÃO SANTOS CAMPANHA (OAB 198201/SP), WANDERLEI LACERDA
CAMPANHA (OAB 262318/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sideli Martinez Dourado
Publicado em: 10/05/2018 - Página Nº 1190

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0173/2018

Processo 1037575-89.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sideli Martinez Dourado - Vistos.Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional da Penha,
competente para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente, com fundamento no
artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução
2/76.Intimem-se. - ADV: DIRCEU FERREIRA MAGALHÃES (OAB 170149/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Francisco Cleobio Alves de Almeida
Publicado em: 10/05/2018 - Página Nº 1190

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0173/2018

Processo 1037825-59.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Francisco Cleobio Alves de Almeida - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial
e emenda de fls. 93/94. Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA
GRATUITA nos termos do artigo 98 do Código de Processo Civil, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada
digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de
trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente
consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em
cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável,
poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente
competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das
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Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.

P.R.I. - ADV: PALOMA ALMEIDA DA COSTA (OAB 392699/SP)
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Elaine de Oliveira Silva - - Cícera de Oliveira Silva
Publicado em: 10/05/2018 - Página Nº 1190

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0173/2018

Processo 1038469-65.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Elaine de Oliveira Silva - - Cícera de Oliveira Silva - Vistos.Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro
Regional  de  Santo  Amaro,  competente  para  julgar  o  feito  (pelo  critério  funcional),  diante  do domicilio  da  parte
requerente, com fundamento no rtigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II,
alínea "J", da Resolução 2/76.Intimemse. - ADV: JOEL ALVES BARBOSA (OAB 82338/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- J.V.P.S.
Publicado em: 10/05/2018 - Página Nº 1190

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0173/2018

Processo 1038843-81.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - J.V.P.S. - Vistos,O pedido de retificação de gênero, por ser questão de estado, é de competência da Vara da
Família, nos termos do artigo 37, I, "a", do Código Judiciário Bandeirante.Nestes moldes, adite-se a exordial a fim de
excluir referido pleito a fim de que se prossiga nos presentes autos apenas o pedido de retificação de nome ou
esclareça a parte autora se pretende a remessa dos autos ao Juízo da Família consoante cota ministerial supra.Prazo: 5
dias.Intime-se. - ADV: AUREA CELESTE DA SILVA ABBADE (OAB 27090/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Família - M.A.M. - - P.P.C
Publicado em: 10/05/2018 - Página Nº 1190

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0173/2018

Processo 1038389-04.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Família - M.A.M. - - P.P.C. - Juíza de Direito: Dra. Renata
Pinto Lima ZanettaVistos, Cuida-se de ação de anulação de ato jurídico ajuizada por Marco Antônio Muniz e Patrice
Piersanti Carceles, representados por seus procuradores, objetivando a proclamação judicial de nulidade da escritura
pública de declaração lavrada no Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelionato de Notas do 29º Subdistrito - Santo
Amaro, da Capital, por suposta irregularidade no regime de bens ajustado na união estável.O Oficial e Tabelião prestou
esclarecimentos (fls. 31/34).Houve manifestação do Ministério Público (fls. 24/25; 40).É o breve relato.Decido.De início,
verifica-se que a lavratura dos atos notariais em questão remonta a período que antecedeu a investidura do atual
Titular da Delegação afeta ao Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelionato de Notas do 29º Subdistrito - Santo
Amaro, da Capital. 

Assim, sob a perspectiva do poder censório-disciplinar desempenhado por este Juízo em relação ao serviço público
delegado, a matéria não dá margem à adoção de medida correcional, na consideração de que o atual Oficial e Tabelião
não  respondia,  à  época,  pelo  expediente  da  serventia,  inexistindo,  portanto,  responsabilidade  funcional  a  ser
investigada.Noutro turno, a apreciação da presente ação, que visa anulação de ato jurídico, de natureza jurisdicional,
refoge do âmbito de atribuições do exercício da Corregedoria Permanente dos Tabelionatos de Notas da Capital, que se
desenvolve na esfera administrativa nesta 2ª Vara de Registros Públicos.

Frise-se que a 2ª Vara de Registros Públicos, além de processar ações de usucapião e retificações de nascimento,
casamento e óbito, detém a Corregedoria Permanente dos Tabelionatos de Notas e Registros Civis das Pessoas Naturais
da Capital, orientando, fiscalizando e, conforme o caso, aplicando sanções administrativas às serventias, observadas as
formalidades legais e normativas.

Logo,  a  invalidação  do  ato  jurídico,  aperfeiçoado,  não  poderá  ser  proclamada  nesta  Vara.A  questão  posta  em
controvérsia envolve processo de conhecimento, cujo palco para dirimi-lo é a Vara Cível.Por conseguinte, em razão da
natureza do pedido, redistribua-se o presente feito a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Santo Amaro, Capital,
observadas as formalidades necessárias.Ciência ao Titular e ao Ministério Público.Intime-se - ADV: JORGE LUIS CLARO
CUNHA (OAB 120803/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Octavio Luiz Mascarenhas de Queiroz
Publicado em: 10/05/2018 - Página Nº 1190

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0173/2018

Processo 1039337-43.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Octavio Luiz Mascarenhas de Queiroz - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo
de dez dias.Int. - ADV: ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO (OAB 98628/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Sidney Antonio Badialle
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Publicado em: 10/05/2018 - Página Nº 1190

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0173/2018

Processo 1039936-79.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Sidney Antonio Badialle - Vistos.Fls. 40/41: Atenda a parte autora ao requerimento ministerial. Reforça-se à
parte a importância de concentrar todas as informações relevantes em uma única petição e, se possível, realizando a
indexação dos documentos que já foram juntados (ou seja, indicar e relacionar, no corpo da petição, de modo ordenado,
o número da página em que se encontra o documento, associando-o ao item respectivo que cumpre, em tese, a decisão
de emenda à inicial).Intimem-se. - ADV: JORGE MIGUEL ACOSTA SOARES (OAB 187584/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Rene Marcelino Flores Ramos - - Margarita Cruz de Flores
Publicado em: 10/05/2018 - Página Nº 1190

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0173/2018

Processo 1042101-02.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Rene Marcelino Flores Ramos - - Margarita Cruz de Flores - Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e
determino a retificação do assento de nascimento da autora, a fim de que passe a constar Tania Flores Cruz.Custas pela
parte  autora.Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento das averbações nos assentos, indicandoos expressamente.

Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz
Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço
de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de
comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil)
e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar,
sem prejuízo das sanções criminais,  civis e processuais cabíveis,  aplicação de multa,  nos termos do artigo 77 e
parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Oportunamente, arquivem-se os autos.P.I. - ADV: DOUGLAS DE SOUZA
MANENTE (OAB 284411/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Abiud Lourenço do Prado Júnior
Publicado em: 10/05/2018 - Página Nº 1190
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0173/2018

Processo 1041746-89.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Abiud Lourenço do Prado Júnior - Vistos.Atenda a parte autora aos requerimentos ministeriais retro
naqueles termos. Reforça-se à parte a importância de concentrar todas as informações relevantes em uma única
petição e, se possível, realizando a indexação dos documentos que já foram juntados (ou seja, indicar e relacionar, no
corpo da petição, de modo ordenado, o número da página em que se encontra o documento, associando-o ao item
respectivo que cumpre, em tese, a decisão de emenda à inicial).Intimem-se. - ADV: LUCAS DE SOUZA FERRONATO (OAB
329240/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Heloísa Helena Paiva
Publicado em: 10/05/2018 - Página Nº 1191

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0173/2018

Processo 1042464-86.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Heloísa Helena Paiva - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo de dez dias.Int. - ADV:
RONALDO DE SOUSA RODRIGUES (OAB 183234/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Annette Etienne Ibrahim Tabib
Publicado em: 10/05/2018 - Página Nº 1191

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0173/2018

Processo 1042923-88.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Annette Etienne Ibrahim Tabib - Defiro a cota ministerial supra. Providencie-se, pois, no prazo de dez dias.Int. -
ADV: MARIA CAROLINA NOGUEIRA NOMURA SANTIAGO (OAB 215144/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Daniel Jorge de Freitas - - Daglie Jorge de Freitas - Daniel
Jorge de Freitas - - Daniel Jorge de Freitas
Publicado em: 10/05/2018 - Página Nº 1191

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0173/2018

Processo 1043959-68.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Daniel Jorge de Freitas - - Daglie Jorge de Freitas - Daniel Jorge de Freitas - - Daniel Jorge de Freitas -
Vistos.Ao MP.Int. - ADV: DANIEL JORGE DE FREITAS (OAB 272266/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Lea Aparecida Stanzani Carvalho de Castro
Publicado em: 10/05/2018 - Página Nº 1195

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0173/2018

Processo 1076043-59.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Lea Aparecida Stanzani Carvalho de Castro -  O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: ALDO DE OLIVEIRA (OAB
227776/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Mariana Guimarães Villela Maggioli - - Carlos Alberto Heitor de Farias Maggioli
Filho
Publicado em: 10/05/2018 - Página Nº 1191

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0173/2018

Processo 1045844-20.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Mariana Guimarães Villela Maggioli - - Carlos Alberto Heitor de Farias Maggioli Filho - Vistos.Ante o teor da
certidão retro,  antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar  o pedido de
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retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após,
conclusos.Intimem-se. - ADV: CAROLINA MARANGONI DOS SANTOS (OAB 329051/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Adriana Cristiani Pereira
Publicado em: 10/05/2018 - Página Nº 1191

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0173/2018

Processo 1045898-83.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Adriana Cristiani Pereira - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta
deste Juízopara conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil,
manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: ANDREA BITTENCOURT VENERANDO
(OAB 242534/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Neuza Lopes de Oliveira Alves
Publicado em: 10/05/2018 - Página Nº 1191

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0173/2018

Processo 1046353-48.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Neuza Lopes de Oliveira Alves - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil,  manifeste-se a parte autora,  em cinco dias.Após,  conclusos.Intimem-se.  -  ADV:  ANA OLIMPIA DIALINA MAIA
CARDOSO ZUCARATO (OAB 137394/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Cristiane Mendes Martins
Publicado em: 10/05/2018 - Página Nº 1191

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0173/2018

Processo 1046169-92.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Cristiane Mendes Martins - Vistos.HOMOLOGO a desistência formulada a fls. 14, para os fins do
art. 200, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Em consequência, JULGO EXTINTO o processo, na forma do artigo
485,  inciso  VIII,  do  Código de Processo Civil.Custas  pela  parte  autora  ex lege.Certificado o  trânsito  em julgado,
arquivem-se, observadas as formalidades legais. P.I. - ADV: KELLY CRISTINA NUNES (OAB 289356/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marcelle Gabriolli Meneghini - - Orlando Gabriolli -
Publicado em: 10/05/2018 - Página Nº 1191

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0173/2018

Processo 1046487-75.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marcelle Gabriolli Meneghini - - Orlando Gabriolli - Ao Ministério Público. - ADV: VLADIMIR VITTI JUNIOR (OAB
346590/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- R.C.L.
Publicado em: 10/05/2018 - Página Nº 1192

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0173/2018

Processo 1047048-02.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - R.C.L. - 1. Determino à autora a apresentação, no prazo de até trinta dias, das certidões da Justiça Estadual
(Distribuidores Cível, Criminal e Execuções Criminais) e de todos os Tabelionatos de Protesto da Capital.Anoto que
deverá constar do pedido das certidões o número do RG e do CPF da autora.2. Após, tornem conclusos.Int. - ADV: JOSE
EDUARDO MENDES (OAB 249649/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Irany Jesus Dantas - - Yolanda Maria Dantas - - Ionice Marlene
da Silva - - Maria Helena da Silva - - Valter Hiron da Silva - - Vera Helena da Silva
Santos
Publicado em: 10/05/2018 - Página Nº 1192

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0173/2018

Processo 1047873-43.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Irany Jesus Dantas - - Yolanda Maria Dantas - - Ionice Marlene da Silva - - Maria Helena da Silva - -
Valter Hiron da Silva - - Vera Helena da Silva Santos - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de Processo Civil,  manifeste-se a parte autora,  em cinco dias.Após,  conclusos.Intimem-se.  -  ADV: PEDRO SATIRO
DANTAS JUNIOR (OAB 258553/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Shengyang Li
Publicado em: 10/05/2018 - Página Nº 1192

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0173/2018

Processo 1047907-18.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Shengyang Li  -  A  parte  autora  deverá  providenciar  o  recolhimento  da  diferença  das  custas  iniciais  de
procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo vigente na
capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da distribuição
(Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor
de R$ 1.108,38, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.665/2018). Dessa forma, o valor
a ser recolhido para cada procuração é de R$ 22,16. - ADV: JAILDA MARIA DA SILVA (OAB 335950/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Renato dos Santos Lippi
Publicado em: 10/05/2018 - Página Nº 1192

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0173/2018

Processo 1048171-35.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Renato dos Santos Lippi - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta
deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil,
manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: MARCELA LONGO (OAB 372183/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Emerson Sampaio Santos - - Marilene Moraes Pinto
Publicado em: 10/05/2018 - Página Nº 1192

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0173/2018

Processo 1048375-79.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Emerson Sampaio Santos - - Marilene Moraes Pinto - Vistos.Ao MP.Int. - ADV: GISLENE APARECIDA BENCINI
CAMILLO (OAB 121706/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Shentong Wang - - Yongfeng He
Publicado em: 10/05/2018 - Página Nº 1192

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0173/2018

Processo 1048375-79.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Shentong Wang - - Yongfeng He - A parte autora deverá providenciar o recolhimento da diferença das custas
iniciais de procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo
vigente na capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da
distribuição (Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São
Paulo é o valor de R$ 1.108,38, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.665/2018).
Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$ 22,16. -  ADV: JAILDA MARIA DA SILVA (OAB
335950/SP)
Processo 1048898-91.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Sexo - J.M.V. - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV:
ROBERTO CORDEIRO VAZ (OAB 189893/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Amira Ayache de Majzoub
Publicado em: 10/05/2018 - Página Nº 1192

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0173/2018

Processo 1049078-10.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Amira Ayache de Majzoub - A parte autora deverá providenciar o recolhimento das custas iniciais de
procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo vigente na
capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da distribuição
(Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor
de R$ 1.108,38, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.665/2018). Dessa forma, o valor
a ser recolhido para cada procuração é de R$ 22,16. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s)
de residência do(s) requerente(s). - ADV: PAULO SERGIO VASCONCELLOS CARNEIRO (OAB 378762/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- M.A.R.S.Z.
Publicado em: 10/05/2018 - Página Nº 1192

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0173/2018

Processo 1052542-76.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - M.A.R.S.Z. - Ao Ministério Público. - ADV: RODRIGO ABUCHALA SELMO (OAB 221759/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - I.S.S. - - J.M.N. - - J.S. - - J.S. - -
N.S. - - N.J.S. - - C.J.S. - - L.S. - - R.S.
Publicado em: 10/05/2018 - Página Nº 1192

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0173/2018

Processo 1073694-83.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - I.S.S. - - J.M.N. - - J.S. - - J.S. - -
N.S. - - N.J.S. - - C.J.S. - - L.S. - - R.S. - Vistos,Fls. 180/181: providencie a z. serventia o encaminhamento de cópias das
fls. 160/167 ao Tabelião, devendo este, posteriormente, acostar sua ciência neste expediente.Após, se em termos,
arquivem-se os autos. - ADV: MARTA ELIANE GAYA DA SILVA (OAB 316870/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Pietro Gendra Martini Humphreys
Publicado em: 10/05/2018 - Página Nº 1192
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0173/2018

Processo 1048972-48.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Pietro Gendra Martini Humphreys - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de
residência do(s) requerente(s). - ADV: RENATO LOTURCO (OAB 215192/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Alice dos Anjos Gonçalves Sagnori
Publicado em: 10/05/2018 - Página Nº 1195

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0173/2018

Processo 1076761-56.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Alice dos Anjos Gonçalves Sagnori - Posto isso, julgo PROCEDENTE a ação, para deferir os pedidos de retificação
expressamente  elencados  na  emenda  à  inicial  (fls.79/80).  Custas  à  parte  autora.Esta  sentença  servirá  como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os expressamente.

Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz
Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço
de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de
comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil)
e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar,
sem prejuízo das sanções criminais,  civis e processuais cabíveis,  aplicação de multa,  nos termos do artigo 77 e
parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.I. -
ADV: GUSTAVO HOFSTAETTER TRAMUJAS (OAB 402578/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marcos Aurélio Oliveira Jaquetto
Publicado em: 10/05/2018 - Página Nº 1195

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0173/2018

Processo 1079026-31.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marcos Aurélio Oliveira Jaquetto - O Advogado deve, no prazo de 15 dias, cumprir integralmente a Sentença,
comprovando nos autos. - ADV: KAROLINE GONÇALVES DE SOUSA (OAB 14887/RN)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Lucia de Jesus Pedreira Arantes e outros
Publicado em: 10/05/2018 - Página Nº 1196

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0173/2018

Processo 1093033-28.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Lucia de Jesus Pedreira Arantes e outros - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: ALCIDES GABOARDI JUNIOR
(OAB 24158/PR)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Jaime Gianesella Maldebaum
Publicado em: 10/05/2018 - Página Nº 1198

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0173/2018

Processo 1099629-62.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Jaime Gianesella Maldebaum - Posto isso, julgo PROCEDENTE a ação, para deferir os pedidos de
retificação expressamente elencados na emenda à inicial (fls. 87/89). Custas à parte autora.Esta sentença servirá como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os expressamente.

Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz
Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço
de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de
comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil)
e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar,
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sem prejuízo das sanções criminais,  civis e processuais cabíveis,  aplicação de multa,  nos termos do artigo 77 e
parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.I. -
ADV: DANIEL SANCHES DE OLIVEIRA ZORZELLA (OAB 235780/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Adriano Aparecido Giacometti
Publicado em: 10/05/2018 - Página Nº 1198

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0173/2018

Processo 1102145-21.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Adriano Aparecido Giacometti - Posto isso, julgo PROCEDENTE os pedidos formulados na ação, para deferir os
pedidos de retificação expressamente elencados nas emendas à inicial  de fls.  66/67 e 80/81.  Custas pela parte
autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das
cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais
no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil  das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo,  em cinco dias,  via ofício,  o lançamento das
averbações nos assentos, indicando-os expressamente.

Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável  CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz
Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço
de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de
comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil)
e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar,
sem prejuízo das sanções criminais,  civis e processuais cabíveis,  aplicação de multa,  nos termos do artigo 77 e
parágrafos  do  Novo  Código  de  Processo  Civil.Ciência  ao  Ministério  Público.  Oportunamente,  arquivem-se  os
autos.P.I.São Paulo, 08 de maio de 2018. - ADV: GIULIANA PRISCILA FERRAZ DA SILVA (OAB 342007/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - John Paul Ungareti Rodrigues - - Lisete Ungareti
Publicado em: 10/05/2018 - Página Nº 1199

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0173/2018

Processo 1102179-93.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - John Paul Ungareti Rodrigues - - Lisete Ungareti - Vistos.Atenda a parte autora ao quanto requerido
pelo MP na manifestação retro, naqueles exatos termos. Reforça-se à parte a importância de concentrar todas as
informações relevantes em uma única petição e, se possível, realizando a indexação dos documentos que já foram
juntados (ou seja, indicar e relacionar, no corpo da petição, de modo ordenado, o número da página em que se encontra
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o documento, associando-o ao item respectivo que cumpre, em tese, a decisão de emenda à inicial).Intimem-se. - ADV:
NATALIA CAROLINA VERDI (OAB 237141/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Virgilio Campesi - - Cecilia Campesi Garcia - - Luiz Antonio Garcia - - Thiago
Garcia - - Raphael Sanchez Garcia
Publicado em: 10/05/2018 - Página Nº 1199

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0173/2018

Processo 1103556-36.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Virgilio Campesi - - Cecilia Campesi Garcia - - Luiz Antonio Garcia - - Thiago Garcia - - Raphael Sanchez Garcia -
O Advogado deve, no prazo de 15 dias, cumprir integralmente a Sentença, comprovando nos autos. - ADV: GUNTHER
WILLY DE PLATO (OAB 376460/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Raulina de Alvarenga Grossi - - Ana Claudia Grossi Irias - - Vitor Irias Casas
Publicado em: 10/05/2018 - Página Nº 1199

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0173/2018

Processo 1103088-38.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Raulina de Alvarenga Grossi  -  -  Ana Claudia Grossi  Irias -  -  Vitor Irias Casas -  Defiro a cota ministerial.
Providencie-se, pois, no prazo de dez dias.Int. - ADV: FERNANDA SARTORI (OAB 163435/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria de Lourdes Tatini Pereira Pinto - - Marcelo Pereira Pinto - - Silvia Pereira
Pinto - - Claudia Pereira Pinto Lopes
Publicado em: 10/05/2018 - Página Nº 1199

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0173/2018

Processo 1103637-48.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria de Lourdes Tatini Pereira Pinto - - Marcelo Pereira Pinto - - Silvia Pereira Pinto - - Claudia Pereira Pinto
Lopes - Vistos. Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no prazo de cinco dias, sob pena de
extinção, nos termos do artigo 485, § 1º do Novo Código de Processo Civil.Intime-se. - ADV: ALESSANDRA SOUZA VILELA
(OAB 265093/SP)

↑ Voltar ao índice

Edital de Citação
Publicado em: 11/05/2018 - Página Nº 1

Registros Públicos

1ª Vara de Registros Públicos

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0060195-
88.2013.8.26.0100 (USUC 1136)

A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juíza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o)(s) Manoel Ribeiro Filho, Pedro Luiz Lorençato, Katia Sartori Cordeiro Lorençato, Marcelo Fernandes,
Francisco  Cipriano  Pina  Rubio,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus
cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou  sucessores,  que  Humberto  Carlos  Olguin  Beltran,  ajuizou  ação  de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Armando Rodrigues, nºs 131 e 141 36º
Subdistrito Vila Maria - São Paulo SP, com área de 383,00 m², contribuinte nº 063.167.0068-7, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Espólio de
Taku Ikemori e outros - Carlos Juan Domingues - - Amélia Ikenori Nishikawa e
outros - Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 11/05/2018 - Página Nº 1044

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0191/2018

Processo 0029333-37.2013.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Espólio de
Taku Ikemori e outros - Carlos Juan Domingues - - Amélia Ikenori Nishikawa e outros - Municipalidade de São Paulo -
Ante o exposto, com fundamento no artigo 487, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido para a
retificação das matrículas n. 41.785 e 41.786 do 9º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de São Paulo, conforme
memorial e planta de fls. 65A/73A.Nos termos da Portaria Conjunta 01/2008 das Varas de Registros Públicos da Capital,
esta  sentença  servirá  como  mandado  para  registro,  desnecessária  a  expedição  de  novos  documentos.Custas  e
despesas pela parte autora.Oportunamente, ao arquivo.P.I.C.PJV-13 - ADV: JAIME ISSAO SATO (OAB 99482/SP), ADRIANO
DE ÁVILA FURIATI (OAB 371287/SP), MARIA DE BETÂNIA LACERDA FERREIRA (OAB 209226/SP), FERNANDO DIAS JUNIOR
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(OAB 122024/SP)
↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Jodniz Cerchiaro e outro
- Municipalidade de São Paulo na pessoa de seu procurador
Publicado em: 11/05/2018 - Página Nº 1046

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0191/2018

Processo 0051163-93.2012.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Jodniz Cerchiaro e
outro - Municipalidade de São Paulo na pessoa de seu procurador - Vistos.Trata-se de embargos de declaração opostos
por Jodniz Cerchiaro e Lurdes de Carvalho Cerchiaro em face da sentença proferida às fls.308/309, sob a alegação de
estar ela eivada de omissão, uma vez que não deferiu a remessa do presente feito à Serventia Extrajudicial para as
providências cabíveis.É o relatório.Passo a fundamentar e a decidir.De acordo com o artigo 1.022 do CPC, cabem
embargos de declaração para esclarecer obscuridade, eliminar contradição ou suprir omissão em face de qualquer
decisão judicial. Ocorre que na presente hipótese insurge-se o interessado acerca do não pronunciamento deste Juízo
sobre a remessa dos autos à Serventia Extrajudicial para cumprimento da decisão.

Logo, o presente recurso não se encontra elencado entre as causas previstas no artigo 1022 do CPC, razão pela qual
recebo a petição de fl.312 como simples peticionamento e esclareço que após o transito em julgado da sentença,
devidamente certificado pela z. Serventia, os autos serão remetidos ao Oficial do 9º Registro de Imóveis da Capital para
a averbação de retificação na matrícula do imóvel.Ante o exposto, verifico que não há qualquer omissão na sentença
prolatada,  sendo  destituído  de  fundamento  o  recurso  interposto  pelo  requerente,  por  ocasião  do  princípio  da
instrumentalidade do processo, recebo o recurso oposto à fl. 312, como simples petição e mantenho na integralidade a
sentença proferida. Aguarde-se o transito em julgado. Após remetam-se os autos ao registrador, para as providências
necessárias,  comprovando-se nestes autos.  Int.  CP 361.  -  ADV: OSVALDO FIGUEIREDO MAUGERI (OAB 65994/SP),
SERGIO DONIZETTI SIECOLA (OAB 264273/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Domingos Fanganiello
- Companhia de Saneamento Basico do Estado de São Paulo -sabesp - João
Fanganiello Netto - Elza Fanganiello - - Importadora São Marcos Ltda - Companhia
do Metropolitano de São Paulo - Metro - Eletropaulo -eletricidade de São Paulo S .
A - - Antonio Carlos Fanganiello Melhem - - Prefeitura do Municipio de São Paulo -
- Carmina Ianetta Fanganiello - - Ideli Fanganiello - - Francisco Fanganiello - - Nair
Miranda Fanganiello - - Benedicto Lagonegro - - Antonio Carrare Fanganiello
Sobrinho - - RICARDO FANGANIELLO - - Fazenda Pública do Estado de São Paulo e
outro
Publicado em: 11/05/2018 - Página Nº 1049

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0191/2018

Processo 0724786-79.1991.8.26.0100 (000.91.724786-9) - Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS -
Domingos Fanganiello - Companhia de Saneamento Basico do Estado de São Paulo -sabesp - João Fanganiello Netto -
Elza Fanganiello - - Importadora São Marcos Ltda - Companhia do Metropolitano de São Paulo - Metro - Eletropaulo -
eletricidade de São Paulo S . A - - Antonio Carlos Fanganiello Melhem - - Prefeitura do Municipio de São Paulo - - Carmina
Ianetta Fanganiello - - Ideli Fanganiello - - Francisco Fanganiello - - Nair Miranda Fanganiello - - Benedicto Lagonegro - -
Antonio Carrare Fanganiello Sobrinho - - RICARDO FANGANIELLO - - Fazenda Pública do Estado de São Paulo e outros - 

a partir da publicação desta certidão, os autos serão remetidos aos Senhores Oficiais dos 1º, 2º e 17º Registro de
Imóveis da Capital, onde as partes interessadas no registro e/ou averbação devem se dirigir para as providências
necessárias ao seu cumprimento, esclarecendo que os autos permanecerão por 15 (quinze) dias na  referida Serventia,
em cumprimento à Portaria Conjunta nº 01/2008. PJV 722. - 

ADV: MARIA APARECIDA MOREIRA (OAB 55653/SP), THAIS XERFAN MELHEM MORGADO (OAB 208292/SP), CLAUDIO
GREGO DA SILVA (OAB 82106/SP),  DÉBORA CAVALHEIRO LIROLA (OAB 230074/SP),  MARCIA CAZELLI  PEREZ (OAB
82756/SP), JOSE GERALDO PACHECO (OAB 104383/SP), MOACIR COLOMBO (OAB 94726/SP), JOSE AUGUSTO TROVATO
(OAB 11266/ SP), JOSÉ EDUARDO SILVERINO CAETANO (OAB 166881/SP), ENI DA ROCHA (OAB 54843/SP), GERALDA
EGLEIA  NUNES  RABELO  (OAB  130371/SP),  LILIANA  MARIA  CREGO  FORNERIS  (OAB  100212/SP),  LUÍS  FERNANDO
PALMITESTA MACEDO (OAB 196302/SP), ANA LUIZA BOULOS RIBEIRO (OAB 246607/SP), VALDIR VICENTE BARTOLI (OAB
44330/SP), ANALUCIA KELER (OAB 149615/SP), CARLOS ASSUB AMARAL (OAB 164529/SP), EDGARD SILVEIRA BUENO
FILHO (OAB 26548/  SP),  OLGA MARIA DO VAL (OAB 41336/SP),  CARLA ROBERTA LOW STAGNI (OAB 108049/SP),
HENRIQUE D'ARAGONA BUZZONI (OAB 24604/SP),  JOSÉ ROBERTO FANGANIELLO MELHEM (OAB 25765/SP),  MARIA
ELVIRA BORGES CALAZANS (OAB 20465/SP), MAURÍCIO BARROS (OAB 183724/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Jose
Fernandes e outro - Reginaldo Ferreira Rafael e outros - Municipalidade de São
Paulo
Publicado em: 11/05/2018 - Página Nº 1047

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0191/2018

Processo 0072103-79.2012.8.26.0100 -  Retificação de Registro  de Imóvel  -  Retificação de Área de Imóvel  -  Jose
Fernandes e outro - Reginaldo Ferreira Rafael e outros - Municipalidade de São Paulo - Ante o exposto, com fundamento
no artigo 487, I,  do Código de Processo Civil,  JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, de modo a permitir
parcialmente  a  retificação  pretendida  pela  parte,  que  deverá  observar  a  planta  e  memorial  descritivos  de  fls.
314/315.Nos termos da Portaria Conjunta 01/2008 das Varas de Registros Públicos da Capital, esta sentença servirá
como  mandado  para  registro,  desnecessária  a  expedição  de  novos  documentos.Custas  e  despesas  pela  parte
autora.Oportunamente,  ao  arquivo.P.I.C.PJV-51  -  ADV:  GABRIELA  BRAIT  VIEIRA  MARCONDES  TIETE  LIRA  (OAB
256939/SP), FERNANDO MARQUES LOPES (OAB 324733/SP), MARCIA HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP),
EDUARDO MIKALAUSKAS (OAB 179867/SP), VIVIANE ZACHARIAS DO AMARAL (OAB 244466/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - 14º Registro de Imoveis da
Capital - Henrique de Barros Bueno e outro - Pericles Rolli Neves - Henrique de
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Barros Bueno
Publicado em: 11/05/2018 - Página Nº 1047

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0191/2018

Processo 0107225-32.2007.8.26.0100 (100.07.107225-9) - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - 14º Registro
de Imoveis da Capital - Henrique de Barros Bueno e outro - Pericles Rolli Neves - Henrique de Barros Bueno - Vistos.A
fim de se evitar eventual alegação de prejuízo, seria prudente a manifestação da srª Cinthya Randi Neves, que requereu
o bloqueio da matrícula nº 111.161 do 14º RI.Assim, intime-se a interessada para que diga, no prazo de 15 (quinze)
dias, acerca da concordância com a pretensão.Com a juntada da manifestação, abra-se nova vista ao Ministério Público
e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: HENRIQUE DE BARROS BUENO (OAB 395440/SP), DENIVAL CERODIO CURAÇA
(OAB 292520/SP), RONALDO DO PRADO FARIAS (OAB 130636/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Thaís Sanches Michelini - Thaís
Sanches Michelini
Publicado em: 11/05/2018 - Página Nº 1050

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0192/2018

Processo 0002940-02.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Thaís Sanches Michelini - Thaís
Sanches Michelini - Vistos.Trata-se de reclamação formulada por Thais Sanches Michelini em face do Oficial do 14º
Registro de Imóveis da Capital, após negativa de recebimento de pagamento de emolumentos por cheque.Alega a
reclamante que apresentou título para registro, emitindo cheque a título de depósito prévio. O título foi devolvido com
exigências,  sendo  feita  nova  prenotação,  tendo  sido  advertida  de  que  seria  necessária  a  complementação  dos
emolumentos para registro. Após 14 dias da entrada desta nova prenotação, recebeu uma ligação do 14º RI, reiterando
a necessidade de pagamento complementar, "que poderia ser pago em dinheiro ou cheque".Na data do vencimento da
prenotação, dirigiu-se ao cartório, portando cheque, sendo que este não foi aceito, devendo os emolumentos serem
pagos em dinheiro ou ser realizada nova prenotação, com pagamento em cheque. 

Em contato com o Oficial, foi informada que o cheque não poderia ser aceito no dia final da prenotação, tendo em vista
o prazo de compensação. Alega que o Oficial afirmou que "não tem qualquer obrigação de proceder a tal informação
(de que o cheque não seria aceito no último dia da prenotação) ou de efetuar o registro sem prévia compensação do
cheque". Documentos às fls. 02/07.O Oficial respondeu às fls. 09/11, com documentos às fls. 12/25. Aduz que não
poderia aceitar o cheque no último dia da prenotação, pois não haveria tempo hábil para compensação, não sendo
possível realizar o registro sem o efetivo pagamento dos emolumentos devidos. Afirma que, após novo protocolo, o
registro foi realizado. Houve nova manifestação da reclamante (fls. 28/29) e esclarecimentos do Oficial (fls. 33/37).É o
relatório. Decido.Do que consta dos autos, foi realizada prenotação (nº 728.911) com depósito prévio de R$ 2.796,00
(fls. 2/3). 

O título foi devolvido, com exigências relativas a comprovação do pagamento de ITBI, além de certidões de casamento
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e cópia de RG e CPF de uma das partes da escritura a ser registrada (fl.  4), sem qualquer menção relativa aos
emolumentos.O título foi reapresentado após o vencimento da prenotação, tendo recebido novo protocolo (nº 731.457,
fl.  05),  com nota devolutiva exigindo complementação dos emolumentos (fl.  06).  Conforme demonstrou o Oficial,
contudo, a apresentante foi informada, quando da reapresentação do título, que o depósito prévio não seria suficiente
para o registro,  tendo a reclamante insistido na prenotação (fl.  12).  Ainda,  é fato não contestado pelo Oficial  a
informação de que a reclamante teria sido informada, quando desta última nota devolutiva e por telefone, que o
pagamento poderia ser realizado em cheque ou dinheiro.Diante destes fatos, é possível concluir que a situação em tela
(negativa de recebimento do cheque no último dia da prenotação) decorreu da atitude das duas partes envolvidas. 

Por um lado, a reclamante foi informada, quando do protocolo, da necessidade de complementação dos emolumentos,
tendo optado por pagá-los no último dia da validade da prenotação. É fato que, dentro da validade do título, pode
realizar o pagamento a qualquer tempo. Todavia, a opção por pagá-los no último dia, por meio de cheque, abre espaço
para que eventuais irregularidades não pudessem ser sanadas a tempo, não podendo se concluir que a única causa da
controvérsia foi a atitude do Oficial.Por outro lado, deixou o Oficial de arcar com o dever de informação que se espera
do delegatário do serviço público. Ao falar sobre a possibilidade de pagamento em cheque, sem qualquer ressalva, não
poderia exigir dos usuários o conhecimento acerca de seu tempo de compensação, tampouco o fato de não consistir em
pagamento a vista. 

O fato da apresentante ser advogada não altera tal cenário, pois como usuária do serviço tem o mesmo direito a
informação de qualquer outro usuário, não podendo sua condição ser oposta como justificativa para a atitude do
Oficial. 

Destaca-se, ainda, que o Oficial, por razões de segurança, encaminha os cheques ao banco apenas no dia seguinte, o
que corrobora a conclusão de que o usuário não poderia saber do tempo necessário a sua compensação.A afirmação
feita pelo Oficial, conforme dito pela reclamante, de que "não tem qualquer obrigação de proceder a tal informação" é
temerária, pois é direito do usuário receber informações claras e precisas sobre os serviços prestados, não podendo
responder por prejuízos advindos de instruções incompletas ou confusas, como o fato do pagamento em cheque não ser
aceito ao fim do prazo da prenotação.Destarte, entendo que o Oficial agiu de modo inadequado relativamente ao dever
de informação, mas não tem culpa exclusiva pelo ocorrido, razão pela qual não há qualquer medida disciplinar a ser
tomada. 

Soma-se a isso o fato de não haver outras reclamações relativas ao pagamento em cheque, o que demonstra que o
Oficial ou vinha informando corretamente os usuários, ou estes realizam o pagamento antes do tríndio legal; além disso,
o registro foi realizado, não tendo sido demonstrado qualquer prejuízo a reclamante.

Não obstante, deve o Oficial passar a alertar os usuários, de forma clara, que os cheques não serão aceitos como meio
de  pagamento  nos  dias  finais  da  prenotação.  Aqui,  destaco  que  não  há  ilegalidade  em  tal  atitute:  tendo  os
emolumentos caráter tributário, não pode o Oficial deixar de recolhê-los. Se o cheque não for compensado, terá, de
fato, que arcar com o pagamento, buscando posteriormente a execução do cheque, havendo aí uma transferência de
responsabilidade pelo pagamento que não pode ser exigida do Oficial, apesar de não haver proibição, caso entenda que
esta será uma forma mais adequada de prestar seu serviço. Destaca-se que o item 69 do Capítulo XIII das NSCGJ
possibilita ao Oficial exigir o depósito do valor dos emolumentos antes da realização do ato.

Ainda,  apesar  de  não  haver  obrigatoriedade  em  receber  o  pagamento  em  cheques,  sua  aceitação  não  só  é
recomendada como incentivada, tendo em vista que o pagamento em dinheiro de grandes valores traz riscos ao
usuário, que deve ter disponibilizadas formas alternativas de pagamento.Finalmente, não vislumbro irregularidade na
falta de menção do valor dos emolumentos na nota devolutiva, uma vez que só há certeza do valor a ser pago quando
todos os documentos necessários ao registro se encontram prenotados.Quanto a indagação do Oficial, no tocante à
atitude a ser observada quando a parte insiste em dar entrada no título, deverá observar o disposto no item 26.4 do
Capítulo XX das NSCGJ:"26.4. Nenhuma exigência fiscal, ou dúvida, obstará a apresentação de um título e o seu
lançamento no Protocolo, com o respectivo número de ordem, salvo o depósito prévio de emolumentos, nas hipóteses
em que há incidência deste.

"Em conclusão, não há medida censório-disciplinar a ser adotada, ficando o Oficial orientado, todavia, a melhor informar
os usuários do serviço sobre o prazo em que o pagamento em cheque é aceito. Do exposto, determino o arquivamento
da presente reclamação.Comunique-se a E. CGJ a presente decisão.

Não há custas, despesas processuais nem honorários advocatícios decorrentes deste procedimento. Oportunamente,
arquivem-se os autos.P.R.I.C.São Paulo, 08 de maio de 2018.Tania Mara AhualliJuiz de Direito - ADV: THAÍS SANCHES
MICHELINI (OAB 207751/SP)
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↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Juízo de Direito da 2ª Vara de
Registros Públicos - 10º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de
Pessoa Jurídica da Capital - - Gabriela Nastari Souto e outros
Publicado em: 11/05/2018 - Página Nº 1050

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0192/2018

Processo 0003205-04.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Juízo de Direito da 2ª Vara de
Registros Públicos - 10º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital - - Gabriela
Nastari Souto e outros - Vistos.Informe a Oficial do 10º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da
Capital, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do cumprimento da sentença de fls.24/26.No mais, tendo em vista que
foram realizadas todas as diligências para intimação de Macilon Nonato Irene acerca do bloqueio, entendo que todas as
providências no âmbito administrativo foram tomadas.Com a juntada da manifestação da Oficial, remetam-se os autos
ao arquivo, com as cautelas de praxe.Int. - ADV: HERICK BERGER LEOPOLDO (OAB 225927/SP), SABRINA CHAGAS DE
ALMEIDA NOUREDDINE (OAB 144510/SP), JOELMA LUCIA DO NASCIMENTO ALVES (OAB 315319/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Alexandre Karlay de Castro
Publicado em: 11/05/2018 - Página Nº 1050

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0192/2018

Processo 0026225-24.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Alexandre Karlay de Castro -
Vistos.Junte a Oficial do 16º Registro de Imóveis da Capital, no prazo de 15 (quinze) dias, a nota fiscal emitida e o contra
recibo dos emolumentos pagos pelo reclamante.Com a juntada da documentação, abra-se nova vista ao Ministério
Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: ALEXANDRE KARLAY DE CASTRO (OAB 184006/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Cristiana Barbosa da Silva -
Imobiliária e Construtora Continental Ltda. - Cristiana Barbosa da Silva
Publicado em: 11/05/2018 - Página Nº 1050

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0192/2018

Processo 0035469-74.2018.8.26.0100 (processo principal 0257125-89.2007.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Cristiana Barbosa da Silva - Imobiliária e Construtora Continental Ltda. - Cristiana Barbosa da Silva
- Vistos.Consoante o art. 99 § 2º do CPC, considerando a presunção relativa advinda da declaração de pobreza, verifico
a  necessidade,  no  caso  concreto,  dela  vir  amparada  por  outros  elementos  capazes  de  atestar  sua  alegada
hipossuficiência financeira.Assim, para apreciação do pedido de concessão do benefício da justiça gratuita, deve a parte
autora apresentar  cópias  de suas últimas 3 declarações de rendimentos,  com o fim de comprovar  sua alegada
miserabilidade jurídica, sob pena de indeferimento do benefício.

Esclareço  desde  já  que,  caso  nestas  declarações  não  constem informações  pormenorizadas  sobre  seus  bens  e
rendimentos (é o caso, por exemplo, das situações de isento), deve ser providenciada declaração onde constem as
seguintes informações: profissão, rendimentos, se é proprietaria de bem imóvel e/ou veículo automotor e se possui
dependentes econômicos, qualificando-os.Prazo para cumprimento das diligências determinadas para emenda: 15 dias
(art.  321 do CPC), contados da intimação da presente decisão.Considerando o disposto no art.  223, do CPC, e a
necessidade de evitarem-se prolongamentos injustificados ao processo, fica a parte autora expressamente intimada de
que:a) a ausência de cumprimento das determinações acima importará o indeferimento da inicial, com extinção sem
resolução  de  mérito,  nos  termos  do  art.  321,  parágrafo  único,  do  CPC;b)  a  renovação  do  prazo  será  deferida
exclusivamente: 

i) em relação às providências que dependam de atos de terceiros (obtenção de certidões, etc) e ii) se devidamente
comprovada a  tomada,  no respectivo prazo,  das medidas que competem à própria  parte  (requerimento junto à
repartição competente, etc);c) a renovação do prazo deferida em relação à parcela das providências não se estende às
demais determinações. 

Assim, caso se verifique o descumprimento de qualquer determinação para a qual não tenha havido prorrogação do
prazo, o feito será extinto;d) em caso de indeferimento da renovação do prazo, o feito será imediatamente extinto, sem
intimação  prévia.INDEXAÇÃO  DOS  DOCUMENTOSRelevante  lembrar-se  da  importância  da  correta  indexação  do
processo eletrônico por parte dos Srs. Advogados.A Indexação do processo digital, com a indicação de cada documento
relevante, além de facilitar o trabalho de todos os atuantes do processo digital, também é dever do advogado, nos
termos do art. 9º da Resolução 551 do E. Órgão Especial do TJSP, assim como do art. 1197 das NGSCGJ sobre processo
eletrônico, razão pela qual se deve prezar pelos benefícios da boa indexação.Por fim, na petição de emenda, a parte
autora deverá indicar, pontualmente, o cumprimento dos itens acima (com a indicação das folhas), o que tornará a
conferência mais rápida e, consequentemente, mais célere a tramitação do feito.

Int. - ADV: ASDRUBAL SPINA FERTONANI (OAB 35904/ SP), CRISTIANA BARBOSA DA SIL VA (OAB 204410/SP)
↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Marcia Aparecida Alves Gomes da
Silva
Publicado em: 11/05/2018 - Página Nº 1050

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0192/2018

Processo 1002334-54.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Marcia Aparecida Alves Gomes da
Silva - Vistos.Manifeste-se a requerente, no prazo de 15 (quinze) dias, da cota ministerial de fl.56.Com a juntada da
manifestação, abra-se nova vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos.Int. - ADV: SANDRA DA SILVA
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TRAVAGINI (OAB 203741/ SP)
↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - GED ENTERPRISE LTD
Publicado em: 11/05/2018 - Página Nº 1051

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0192/2018

Processo 1017718-57.2018.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - GED ENTERPRISE LTD - - a partir da publicação
desta certidão estes autos serão remetidos ao Sr.  5º  Oficial  de Registro de Imóveis  da Capital,  onde as partes
interessadas no registro e/ou averbação devem se dirigir  para as providências necessárias ao seu cumprimento,
esclarecendo  que  os  autos  permanecerão  por  30  (trinta)  dias  na  referida  Serventia.  -  ADV:  DAVID  CHEN (OAB
246667/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Ruy de Camargo Pires
Filho
Publicado em: 11/05/2018 - Página Nº 1051

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0192/2018

Processo 1025533-42.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Ruy de Camargo Pires
Filho - Vistos.Fls. 142/212: Vista ao Ministério Público.Int. - ADV: ROSELI DENALDI (OAB 107745/SP), LÚCIA DE QUEIROZ
PACHECO (OAB 155785/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - 1º Oficial de Registro de Títulos
e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital de São Paulo - Centro
Esportivo e Cultural do Taboão - Arice Miyaji - Luís Carlos Oshiro
Publicado em: 11/05/2018 - Página Nº 1051

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0192/2018

Processo 1025596-38.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - 1º Oficial de Registro de Títulos
e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital de São Paulo - Centro Esportivo e Cultural do Taboão - Arice Miyaji -
Luís Carlos Oshiro - Vistos.Fls.519/527: Abra-se vista ao Ministério Público, após tornem conclusos.Int. - ADV: CARLOS
SÉRGIO ALAVARCE DE MEDEIROS (OAB 184042/SP), GUILHERME SARTORI TESTA (OAB 298035/SP), BARBARA MAIA
ALVES (OAB 356894/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Rosemary Gomes Correa
da Silva
Publicado em: 11/05/2018 - Página Nº 1053

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0192/2018

Processo 1045100-25.2018.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Rosemary Gomes
Correa da Silva - Vistos.Recebo a petição e documentos de fls.15/22 como emenda à inicial. Anote-se.Esclarece a
requerente que pretende a retificação da qualificação dos vendedores e dos compradores doadores junto à escritura de
venda e compra, doação com reserva de usufruto a fim de sanar os óbices impostos pelo registrador.Todavia, a
competência para análise das questões versando sobre a retificação de escritura é de competência exclusiva do MMº
Juízo  da  2ª  Vara  de  Registros  Públicos,  razão  pela  qual  determino  a  redistribuição  do  presente  feito  ao  Juízo
competente.Int. - ADV: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA BLUM (OAB 88582/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Maxcorp
Assessoria e Participações S/c Ltda - Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 11/05/2018 - Página Nº 1053

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0192/2018

Processo 1045558-76.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Maxcorp
Assessoria e Participações S/c Ltda - Municipalidade de São Paulo - Vistos.Tendo em vista a certidão de fl.230, expeça-
se e-mail ao perito nomeado solicitando a entrega do laudo no prazo de 15 (quinze) dias, ou para que justifique a
impossibilidade. Int. - ADV: LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP), ANTONIO HAMILTON DE C ANDRADE JR
(OAB 71797/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Roberto Christensen -
Jorge de Castro teixeira e outro - MUNICIPALIDADE DE SÃO PAULO
Publicado em: 11/05/2018 - Página Nº 1051

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0192/2018

Processo 1029582-92.2018.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Roberto Christensen
- Jorge de Castro teixeira e outro - MUNICIPALIDADE DE SÃO PAULO - Vistos.Manifeste-se a Municipalidade de São Paulo,
no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da pretensão do requerente.Com a juntada da manifestação, abra-se vista ao
Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - REPUBLICADO POR TER SAÍDO COM INCORREÇÃO - ADV: EDUARDO
MIKALAUSKAS (OAB 179867/SP), MARCOS ANTONIO CASTRO JARDIM (OAB 108259/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Bubion Administração e Participações Ltda -
Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 11/05/2018 - Página Nº 1053

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0192/2018

Processo 1056068-51.2017.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Bubion Administração e Participações Ltda -
Municipalidade  de  São  Paulo  -  Vistos.Trata-se  de  embargos  de  declaração  opostos  por  Bubion  Administração  e
Participações LTDA em face da sentença proferida às fls.211/214, sob a alegação de estar ela eivada de omissão.É o
relatório.Passo a fundamentar e a decidir.Em que pese os argumentos dispendidos pela embargante às fls. 221/223,
verifico que se pretende nova análise das teses lançadas e consequentemente a modificação do julgado, de modo que,
pretendendo a reforma da decisão proferida, deverá a embargante socorrer-se do recurso apropriado cabível à espécie.
No mais, apesar das ponderações feitas, nada de novo foi acrescido que permita a atribuição de efeito infringente aos
embargos de declaração, sendo que os fatos expostos na inicial foram expressa e diretamente enfrentados na sentença
prolatada. 

Ante o exposto e por tudo mais que dos autos consta, conheço dos embargos opostos, porém rejeito-os, mantendo a
sentença tal como lançada.Int. - ADV: PEDRO AUGUSTO MACHADO CORTEZ (OAB 24432/SP), LILIANA MARIA CREGO
FORNERIS (OAB 100212/SP), RODRIGO FIRMO DA SILVA PONTES (OAB 249253/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Reclamação do extrajudicial (formulada por usuários do serviço) -
E.S.M.C.U.D.E.
Publicado em: 11/05/2018 - Página Nº 1053

1ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0192/2018

Processo 1047792-94.2018.8.26.0100 - Dúvida - Reclamação do extrajudicial (formulada por usuários do serviço) -
E.S.M.C.U.D.E. - Vistos.Recebo o presente feito como pedido de providências.Em relação à tutela de urgência, observo
que a prenotação torna-se automaticamente prorrogável, tendo em vista a propositura do procedimento antes do
trintídio legal. Logo, prejudicado o pedido. Feitas essas considerações, manifeste-se o Oficial do 8º Registro de Imóveis
da Capital, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos.Por fim,
retire a zelosa serventia a tarja de segredo de justiça, pois ausentes as hipóteses do art. 189 do CPC.Int. - ADV: ELAINE
RIBAS TCHALIAN (OAB 81278/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Aircold
Empreendimentos e Participações S/A - - Luiz Sergio Cintra
Publicado em: 11/05/2018 - Página Nº 1054

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0192/2018

Processo  1066271-72.2017.8.26.0100  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Registro  de  Imóveis  -  Aircold
Empreendimentos e Participações S/A - - Luiz Sergio Cintra - - os autos aguardam manifestação das partes sobre o laudo
pericial. Prazo: 15 dias - ADV: ERMELINDA APARECIDA DA FONSECA ROSA TARANTA (OAB 198425/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Helisson Bueno de Lima -
Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 11/05/2018 - Página Nº 1056

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0192/2018

Processo 1109746-15.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Helisson Bueno de Lima -
Municipalidade de São Paulo - Vistos.Tendo em vista a certidão de fl.142, defiro o prazo improrrogável de 10 (dez) dias
para  as  parte  manifestarem-se  acerca  da  decisão  de  fl.140.Ressalte-se  que  o  silêncio  será  entendido  como
concordância da realização da prova pericial.Com a juntada da manifestação, ou decorrido o prazo, tornem os autos
conclusos.Int. - ADV: OSVALDO FIGUEIREDO MAUGERI (OAB 65994/SP), KARINE COELHO GONÇALVES (OAB 359222/SP),
AMAURY TEIXEIRA (OAB 111351/SP), ADRIANO DE ÁVILA FURIATI (OAB 371287/SP)
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↑ Voltar ao índice

Petição apresentada por Almira Maria Cardoso Garcia
Publicado em: 11/05/2018 - Página Nº 1065

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0174/2018

Processo nº 419/78 - Em petição apresentada por Almira Maria Cardoso Garcia foi proferido o seguinte despacho: À
interessada para retirar o presente expediente, no prazo de 05 dias, tendo em vista o supra certificado. Adv.: Almira
Maria Cardoso Garcia OAB nº 53.753/SP.

↑ Voltar ao índice

Petição apresentada por Rogério de Faria
Publicado em: 11/05/2018 - Página Nº 1065

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0174/2018

Processo nº 0007800.17.2016 - Em petição apresentada por Rogério de Faria foi proferido o seguinte despacho: Ante o
teor da certidão supra, mantenho a decisão que indeferiu o acesso aos autos pelo peticionante, notadamente porque
nenhum fato novo foi  mencionado para justificar o acolhimento do pedido.  Oportunamente,  arquive-se em pasta
própria. Adv.: Marina Vieira da Silva de Castro OAB nº 188.125/SP.

↑ Voltar ao índice

Intimo o(a) interessado(a), Sr(a). Carlos Ricardo Parente Settanni
Publicado em: 11/05/2018 - Página Nº 1065

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0174/2018

Edital nº 03/2018 Intimo o(a) interessado(a), Sr(a). Carlos Ricardo Parente Settanni, a comparecer perante este juízo, no
prazo de 05 dias, a fim de verificar o resultado das buscas de Escritura Pública em nome de Gilberto Gomide de
Andrade. Adv: Carlos Ricardo Parente Settanni - OAB 172.308/SP.

↑ Voltar ao índice
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Intimo o(a) interessado(a), Sr(a). Leonora Ferraro Nista
Publicado em: 11/05/2018 - Página Nº 1065

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0174/2018

Edital nº 05/2018 Intimo o(a) interessado(a), Sr(a). Leonora Ferraro Nista, a comparecer perante este juízo, no prazo de
05 dias, a fim de verificar o resultado das buscas de Escritura Pública em nome de Clovis Thompson de Carvalho, Ana
Maria Thompson de Carvallho, Vicente Astor Nicolellis, Roselis Souza Nicolellis, Guido Farina. Adv: Leonora Ferraro Nista
- OAB 121.867/SP.

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marivaldo Pereira Rocha
Publicado em: 11/05/2018 - Página Nº 1065

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0176/2018

Processo 1000314-69.2018.8.26.0495 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marivaldo Pereira Rocha - Vistos.Cumpra-se no derradeiro prazo de 15 dias a decisão de fls. 121.Após, ao MP e
conclusos para as deliberações pertinentes.Intimem-se. - ADV: SYLVIA SPURAS STELLA SCARCIOFFOLO (OAB 255358/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Emerson Barbosa de Souza - - David Bar David Oliveira Barbosa de Souza
Publicado em: 11/05/2018 - Página Nº 1065

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0176/2018

Processo 1000329-38.2018.8.26.0495 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Emerson Barbosa de Souza - - David Bar David Oliveira Barbosa de Souza - Vistos.Intime-se pessoalmente a
parte autora a dar andamento ao feito, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º do
Novo Código de Processo Civil.Intime-se. - ADV: JOSE VICENTE DE SOUZA (OAB 109144/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ricardo Martins Eckert
Publicado em: 11/05/2018 - Página Nº 1065

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0176/2018

Processo 1000551-06.2018.8.26.0495 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ricardo Martins Eckert - Vistos, Fls. 30: defiro a cota ministerial. Providencie a parte autora, no prazo de 10
dias.Int. - ADV: MARCIA ROSANA FERREIRA MENDES (OAB 188120/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - DIREITO CIVIL -
K.A.S.
Publicado em: 11/05/2018 - Página Nº 1065

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0176/2018

Processo 1000823-49.2017.8.26.0005 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - DIREITO CIVIL -
K.A.S. - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial (**e emenda se for o caso). * PG - Custas à parte
autora.*JG - Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA
nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta
Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado,
incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso
de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em
cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável,
poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente
competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.

P.R.I. - ADV: PAULO HENRIQUE DE SOUZA (OAB 285856/SP)
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
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- Maria Deli Piteri Leite
Publicado em: 11/05/2018 - Página Nº 1065

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0176/2018

Processo 1001956-11.2017.8.26.0011 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Deli Piteri Leite - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no prazo de
cinco dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º do Novo Código de Processo Civil.Intime-se. - ADV:
ANGELA TERESA MARTINS (OAB 58828/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Orlando Pinto da Cruz
Publicado em: 11/05/2018 - Página Nº 1065

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0176/2018

Processo 1003284-63.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Orlando Pinto da Cruz - Vistos.Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Itaquera,
competente para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente, com fundamento no
artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução
2/76.Intimem-se. - ADV: DOUGLAS ANTONIO DA SILVA (OAB 121221/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Antonio Jorge Amorim da Motta - - Antonio Eduardo Amorim da
Motta - - Antonio Mauricio Amorim da Motta
Publicado em: 11/05/2018 - Página Nº 1066

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0176/2018

Processo 1007410-69.2017.8.26.0011 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Antonio Jorge Amorim da Motta - - Antonio Eduardo Amorim da Motta - - Antonio Mauricio Amorim da
Motta - Vistos, Fls. 95/96: defiro a cota ministerial. Providencie a parte autora, no prazo de 15 dias.Int. - ADV: ANA LUIZA
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PATRIZI COBRA MAGALHAES (OAB 110961/MG)
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ruth Ramos
Publicado em: 11/05/2018 - Página Nº 1065

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0176/2018

Processo 1003485-55.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ruth Ramos - Dessa forma, JULGO EXTINTO o processo, sem apreciação do mérito, com fundamento
no disposto no artigo 485, inciso III, do Código de Processo Civil, condenando a requerente ao pagamento das custas
processuais.  Transitada esta sentença em julgado,  arquivem-se os autos,  após as anotações e comunicações de
praxe.Ciência ao MP.P.I. - ADV: IGOR NETTO SOLE (OAB 269131/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- J.B.S.S.
Publicado em: 11/05/2018 - Página Nº 1065

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0176/2018

Processo 1005766-81.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - J.B.S.S. - Dessa forma, JULGO EXTINTO o processo, sem apreciação do mérito, com fundamento no disposto no
artigo 485, inciso III, do Código de Processo Civil, condenando o requerente ao pagamento das custas processuais.
Transitada esta sentença em julgado, arquivem-se os autos, após as anotações e comunicações de praxe.Ciência ao
MP.P.I. - ADV: CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS (OAB 181384/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Capacidade - Lilian
Maria de Almeida Moura
Publicado em: 11/05/2018 - Página Nº 1068

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0176/2018

Processo 1010991-19.2017.8.26.0003 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Capacidade - Lilian
Maria de Almeida Moura - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial a fim de retificar o assento de
óbito para constar os seguintes dados: 

Nome: SIDNEY JOSÉ DE ALMEIDA; Idade: 55 ANOS; Naturalidade: São Paulo/SP; Estado civil: Casado com ANA RITA
SOUZA DE ALMEIDA, nos termos do assento lavrado no Livro nº B-0110, Fls. 198, Termo nº 32653, do Oficial de RCPN e
Tabelião de Notas do Distrito de Itaquera; Profissão: Guardador e lavador de veículos; Residência e domicílio: Avenida
Francisco de Paula Quintanilha Ribeiro, 860, Vila Campestre, São Paulo/SP, CEP nº 04330-020; Filiação: PAULINO JOSÉ
DE ALMEIDA NETO e ALICE MARIA DE ALMEIDA; Deixou uma filha, PATRICIA SOUZA DE ALMEIDA, com 29 ANOS (à época
do falecimento); Não deixou bens; Era eleitor em São Paulo/SP, conforme título eleitoral nº 0625 7602 0507, Zona 259,
Seção 0613; inscrito no CPF/MF sob nº 034.997.128-57; portador da cédula de identidade RG nº 13.858.371-7, expedido
pela SSP/SP; possuidor da Carteira de Trabalho nº 48411, Série nº 002. Demais dados ignoradosCustas à parte autora.

Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias
necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos
assentos, indicandoos expressamente.

Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz
Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço
de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de
comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil)
e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar,
sem prejuízo das sanções criminais,  civis e processuais cabíveis,  aplicação de multa,  nos termos do artigo 77 e
parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. -
ADV: DANIEL CARLOS BRAGA (OAB 255319/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Helena Casue Shimanuki Suguimoto
Publicado em: 11/05/2018 - Página Nº 1068

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0176/2018

Processo 1011122-57.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Helena Casue Shimanuki Suguimoto - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 15 (quinze) dias. - ADV: EUCLYDES MARCONDES (OAB
16917/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Edir Arbos Brundani
Publicado em: 11/05/2018 - Página Nº 1066

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0176/2018

Processo 1010532-80.2018.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Edir Arbos Brundani - Vistos.A ação de retificação de assento de nascimento pode ser
proposta tanto no foro do domicílio do autor, ex vi do artigo 46, da Lei dos Registros Públicos, quanto no foro do Cartório
onde  lavrado  o  assento,  nos  termos  do  artigo  109,  parágrafo  5º,  do  mesmo diploma  legal.  A  faculdade  é  da
parte.Excetuadas estas duas hipóteses (foro do domicílio ou foro do local do registro), não há margem para eleição de
outro critério de competência pelo autor, sob pena de violação do princípio do juiz natural.No caso em exame, o
requerente reside no município e Comarca de Mairiporã e o registro ao qual se pretende a retificação do assento foi
lavrado também no Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais do Município de Mairiporã. Instado a se manifestar
sobre a possibilidade de incompetência deste Juízo, o autor quedou-se inerte (fls. 27). 

Posto isto,  remetam-se os autos a uma das Varas Cíveis da Comarca de Mairiporã,  competente para apreciar  o
pedido.Intimese. - ADV: FRANCISCO ALVES PEREIRA (OAB 228045/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Scheylla Miranda dos Santos
Publicado em: 11/05/2018 - Página Nº 1068

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0176/2018

Processo 1013688-13.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Scheylla  Miranda dos  Santos  -  Vistos.Oficie-se  ao  RCPN competente  a  fim de  que informe se  foi  dado
cumprimento à sentença de fls. 102/104. Em caso negativo, deverá ser providenciado seu cumprimento, informando-se
nos autos para futura imposição de multa.Intimem-se. - ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - L.C.M.G. - - R.P.
Publicado em: 11/05/2018 - Página Nº 1068

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0176/2018

Processo 1013462-71.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - L.C.M.G. - - R.P. - Juíza de
Direito: Dra. Renata Pinto Lima ZanettaVistos,Cuidam os autos de pedido de providências encaminhado por Luiz Carlos
Machado Gimenes e Renata Piotto, noticiando supostas irregularidades na lavratura da escritura pública de venda e
compra, inscrita no Livro número 3.737, página 23, pelo 8º Tabelião de Notas da Comarca da Capital.Sustentam que,
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aos 22 de abril de 2.010, os requerentes, casados à época, lavraram procuração pública, sem prazo de validade,
outorgando poderes a Marcio Luiz Vieira para alienar o imóvel objeto da matrícula nº 165.134 do 18º Cartório de
Registro de Imóveis da Capital. Posteriormente, o casal se divorciou e, no ano de 2.13, Luiz Carlos Machado Gimenes
contraiu novo matrimônio. 

Nada obstante, recentemente, foram surpreendidos pela lavratura da escritura pública de venda e compra, pela qual os
requerentes, representados no ato pelo procurador, alienaram o referido imóvel a Rita Augusta Cretcheu Duarte dos
Santos, em 11 de agosto de 2.017. Afirmam que a escritura padece de irregularidades, na medida em que não se
observou  que  o  divórcio  dos  outorgantes  acarretou  a  extinção  automática  do  mandato.Com  a  inicial,  vieram
documentos (fls. 09/43).O Tabelião prestou esclarecimentos, defendendo a regularidade da escritura pública lavrada
(fls.  47/52).  O  Ministério  Público  ofertou  parecer,  opinando  pelo  arquivamento  dos  autos  (fls.  62/65).É  o
relatório.Decido.De início, revela-se imperioso ressaltar que o âmbito das atribuições da Corregedoria Permanente dos
Tabelionatos de Notas da Comarca da Capital, de cunho censório-disciplinar, se desenvolve na esfera administrativa, e
não jurisdicional.

Assim, a matéria aqui ventilada será objeto de apreciação no limitado campo de atuação deste Juízo que desempenha,
dentre  outras  atividades,  a  verificação dos cumprimentos dos deveres  e  obrigações dos titulares  de delegações
adstritos ao poder correcional deste Juízo Corregedor Permanente da 2ª Vara de Registros Públicos da Capital.Vale
dizer, não haverá formação de convencimento judicial para declaração de nulidade ou cancelamento da escritura
pública em comento. Afinal, a questão envolve processo de conhecimento, cujo palco para dirimi-lo é a Vara Cível.Feitas
essas considerações, passo ao exame da representação.Inteiramente fundado na confiança, o mandato deve durar
enquanto persistir essa confiança. O artigo 682, do Código Civil, ao dispor sobre a cessação do mandato, estabelece, no
inciso III,  que o mandato cessa "pela mudança de estado que inabilite o mandante a conferir  os poderes,  ou o
mandatário para os exercer". 

Os requerentes invocam o referido inciso para alicerçar as alegações de que a mudança de estado (civil) entre os
outorgantes, de casados para divorciados, atingiu automaticamente a higidez da procuração pública outrora lavrada, o
que não foi observado pelo Notário que lavrou a escritura pública de venda e compra do imóvel indevidamentePois
bem.

O conjunto probatório coligidoao feito deixa evidente que, no aspecto formal, o instrumento notarial lavrado não contém
falha, sobretudo no limitado campo correcional aqui desempenhado.Ainda que se avente a possibilidade da cessação
automática do mandato pela dissolução do vínculo matrimonial, como sustentam os requerentes, é certo que não há
exigência legal ou normativa de apresentação de certidões atualizadas de nascimento ou casamento dos compradores
ou vendedores de imóveis, mormente se considerado que o item 41, alínea "d", do Capítulo XIV, das Normas de Serviço
da Corregedoria Geral da Justiça foi suprimido pelo Provimento CG nº 12/2013.Na hipótese telada, depreende-se que,
antes da lavratura da escritura pública, houve a conferência dos aspectos formais da procuração, com observância do
disposto no item 41, alínea "c", do Capítulo XIV, tendo sido exibida certidão da procuração, com prazo de validade de
noventa dias, em que não constava qualquer menção à revogação ou ao divórcio do casal (fls. 13/14).

Importante notar que, de fato, os requerentes não providenciaram, como deveriam, a averbação da mudança de estado
(civil)  no fólio real (segundo se infere da matrícula do imóvel reproduzida às fls.  21/30) e, por isso, a partir dos
documentos que o Notário deveria exigir, como efetivamente o fez, não havia mesmo meios para que desconfiasse da
mudança  do  estado  civil  que,  diga-se,  não  alterou  a  validade  da  procuração.Ora,  como  bem  pontuou  o  culto
representante do Ministério Público, no caso em exame, ainda que tenha havido alteração no estado civil, esta não os
inabilitou à outorga dos poderes, conquanto, apesar de dissolvido o vínculo matrimonial, os dois continuaram como
proprietários do imóvel, em mancomunhão, posto que não aperfeiçoada partilha. Logo, na condição de titulares de
domínio  do  bem,  enquanto  casados,  os  requerentes  outorgaram  a  procuração  e,  mesmo  depois  do  divórcio,
permaneceram como proprietários e mantiveram intacta a procuração anteriormente lavrada.

Bem por isso, a hipótese dos autos não dá margem à adoção de providência censório-disciplinar em relação ao serviço
correcionado,  não  se  vislumbrando  responsabilidade  funcional  apta  a  ensejar  a  instauração  de  procedimento
administrativo.Destarte, à míngua de medida correcional a ser instaurada, determino o arquivamento dos autos.Ciência
aos requerentes, ao Tabelião e ao Ministério Público.Encaminhe-se cópia desta decisão à Egrégia Corregedoria Geral da
Justiça, por e-mail, servindo a presente como ofício.P.I.C. - ADV: ALLAN SANTOS OLIVEIRA (OAB 260907/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
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- João Neto dos Santos
Publicado em: 11/05/2018 - Página Nº 1071

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0176/2018

Processo 1028049-69.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - João Neto dos Santos - Vistos,Aguarde-se a audiência a ser realizada no Juízo Deprecado. Com a futura juntada,
ao MP e conclusos para as deliberações pertinentes.Intime-se. - ADV: VANIA PEREIRA AGNELLI SABIN CASAL (OAB
112362/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - L.A.V.T.G. - Antonio Alfredo José Guerra
Publicado em: 11/05/2018 - Página Nº 1068

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0176/2018

Processo 1016560-35.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - L.A.V.T.G. - Antonio Alfredo José Guerra - Vistos.Cumpra-se o já determinado às fls. 270, 2º parágrafo.
Intimem-se. - ADV: MARCELO PALOMBO CRESCENTI (OAB 111223/SP), ALEXANDRE MARCONDES PORTO DE ABREU (OAB
154794/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Suse Maria Gomes Camacho
Publicado em: 11/05/2018 - Página Nº 1071

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0176/2018

Processo 1019196-03.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Suse Maria Gomes Camacho - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda de fls.
50/51, observando-se que deverá ser anotado nos assentos de nascimento da autora e de seu marido o nome de
casada  que  passou  a  adotar.Custas  à  parte  autora.Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada
digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de
trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente
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consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São
Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este
Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.

Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz
Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço
de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de
comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77, inciso IV, do Novo Código de Processo Civil)
e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar,
sem prejuízo das sanções criminais,  civis e processuais cabíveis,  aplicação de multa,  nos termos do artigo 77 e
parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. -
ADV: ROSANGELA ALVES MORATO CAMACHO (OAB 142991/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Dorislandes dos Santos
Publicado em: 11/05/2018 - Página Nº 1071

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0176/2018

Processo 1017878-82.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Dorislandes dos Santos - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: ELVSON GONÇALVES DOS SANTOS (OAB
338858/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Gieldison Nogueira Custodio
Publicado em: 11/05/2018 - Página Nº 1071

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0176/2018

Processo 1030798-88.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Gieldison Nogueira Custodio - Vistos.Fls. 38/41: Defiro o prazo de 15 dias.No mais, manifeste-se a
parte  autora  sobre  a  cota  ministerial  supra,  no  mesmo  prazo.Intimem-se.  -  ADV:  JULIO  CESAR  SANCHEZ  (OAB
336300/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Judlyanison Rodrigo Barreto
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Publicado em: 11/05/2018 - Página Nº 1071

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0176/2018

Processo 1031718-62.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Judlyanison Rodrigo Barreto - Vistos.Para análise do pedido de Justiça Gratuita, deverá a parte autora
exibir declaração de imposto de renda do último exercício fiscal, incluindo relação de bens e direitos. Em caso de
isenção,  exibir  declaração  de  próprio  punho  declarando  a  isenção  tributária.  Também  poderão  ser  exibidos
comprovantes outros documentos que a parte autora considere relevantes para comprovar a insuficiência de recursos
alegada, como comprovante de rendimentos. Na hipótese de ser aposentada deverá apresentar extrato de rendimentos
do INSS.Prazo: 5 dias.Int. - ADV: MEIRE MARQUES MICONI (OAB 198821/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Judlyanison Rodrigo Barreto
Publicado em: 11/05/2018 - Página Nº 1071

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0176/2018

Processo 1031718-62.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Judlyanison Rodrigo Barreto - Vistos.Para análise do pedido de Justiça Gratuita, deverá a parte autora
exibir declaração de imposto de renda do último exercício fiscal, incluindo relação de bens e direitos. Em caso de
isenção,  exibir  declaração  de  próprio  punho  declarando  a  isenção  tributária.  Também  poderão  ser  exibidos
comprovantes outros documentos que a parte autora considere relevantes para comprovar a insuficiência de recursos
alegada, como comprovante de rendimentos. Na hipótese de ser aposentada deverá apresentar extrato de rendimentos
do INSS.Prazo: 5 dias.Int. - ADV: MEIRE MARQUES MICONI (OAB 198821/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Aloisio Pereira Camargo
Publicado em: 11/05/2018 - Página Nº 1072

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0176/2018

Processo 1034746-38.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
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Pessoas Naturais - Aloisio Pereira Camargo - Vistos, Fls. 32/33: defiro a cota ministerial. Providencie a parte autora, no
prazo de 15 dias.Int. - ADV: GERSON OLIVEIRA JUSTINO (OAB 147937/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Crisantino Barbosa
Publicado em: 11/05/2018 - Página Nº 1073

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0176/2018

Processo 1037573-22.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Crisantino Barbosa - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no prazo de 05
dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, III, do Código de Processo Civil.Intime-se. - ADV: HILDA BATISTA
DE BRITO (OAB 257393/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Valeria da Cruz Serejo
Publicado em: 11/05/2018 - Página Nº 1073

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0176/2018

Processo 1037774-14.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Valeria da Cruz Serejo - sentença.retificaçao.patronimico.materno.renata - ADV: ANDRE FELIPE DE
SOUZA FLOR (OAB 330216/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Maria dos Remedios Ferreira Freitas de Moura
Publicado em: 11/05/2018 - Página Nº 1073

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0176/2018
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Processo 1038830-82.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Maria dos Remedios Ferreira Freitas de Moura - Vistos.Considerando que o endereço da parte
autora está abrangido pela jurisdição do Foro Regional de São Miguel Paulista, com fundamento no artigo 38, inciso I, do
Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao
Foro mencionado, competente (pelo critério funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: FRANCILENE DOS
SANTOS BATISTA (OAB361640/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Patricia Regina Emidio de Avelar
Publicado em: 11/05/2018 - Página Nº 1073

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0176/2018

Processo 1039312-30.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Patricia Regina Emidio de Avelar - Vistos.Fls. 21: providencie a parte autora, no prazo de 15 dias.
Intime-se. - ADV: JANAINA COSTA DE FIGUEIREDO (OAB 353847/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Melheru
Abdul Karim Majzoub
Publicado em: 11/05/2018 - Página Nº 1073

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0176/2018

Processo 1040350-77.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Melheru
Abdul Karim Majzoub - Vistos, Fls. 18/19: defiro a cota ministerial. Providencie a parte autora, no prazo de 10 dias.Int. -
ADV: AHMAD MOHAMED GHAZZAOUI (OAB 193966/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- João Vitor Fonseca
Publicado em: 11/05/2018 - Página Nº 1073

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0176/2018

Processo 1041016-78.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - João Vitor Fonseca - Vistos.Ao MP.Int. - ADV: CAROLINA DUCCI MAIA (OAB 242545/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Darí dos Santos
Publicado em: 11/05/2018 - Página Nº 1073

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0176/2018

Processo 1042336-66.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Darí dos Santos - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela jurisdição do Foro
Regional de *, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso
II, alínea "J", da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente (pelo critério funcional) para
apreciar o pedido.Intimemse. - ADV: LUCIANA FIGUEIREDO PIRES DE OLIVEIRA (OAB 245040/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Regina Paiva
Publicado em: 11/05/2018 - Página Nº 1073

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0176/2018

Processo 1040685-96.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Regina Paiva - Vistos.Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Nossa Senhora do Ó,
competente para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente, com fundamento no
artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução
2/76.Intimem-se. - ADV: REGINA ANTONIA DE CAMPOS (OAB 297412/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Jorge Qi Tian Chen Li
Publicado em: 11/05/2018 - Página Nº 1073

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0176/2018

Processo 1041029-77.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jorge Qi Tian Chen Li - Ao Ministério Público. - ADV: CARLOS JOSÉ MATOS SOUZA (OAB 378010/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Sonia Regina Barbosa de Oliveira
Publicado em: 11/05/2018 - Página Nº 1073

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0176/2018

Processo 1042673-55.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Sonia Regina Barbosa de Oliveira - Vistos, Fls. 24: defiro a cota ministerial. Providencie a parte autora, no prazo
de 15 dias. Int. - ADV: CLAUDIO MIKIO SUZUKI (OAB 171784/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Vagner Wilton Alberton
Publicado em: 11/05/2018 - Página Nº 1073

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0176/2018

Processo 1043466-28.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Vagner  Wilton  Alberton  -  Vistos.Fls.  209:  homologo  a  renúncia  recursal.Certifique-se  o  trânsito,  se  em
termos.Intime-se. - ADV: JOSE PAULO SCHIVARTCHE (OAB 13924/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Janaina Rodrigues de Amorim
Publicado em: 11/05/2018 - Página Nº 1073

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0176/2018

Processo 1043211-36.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Janaina Rodrigues de Amorim - Vistos.Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita. Anote-se.
Deverá a parte autora juntar certidões de nascimento atualizadas dela própria e de Cauane Estéfane Gomes de Amorim,
no prazo de dez dias, sob pena de extinção Após, conclusos para sentença. Intimem-se. - ADV: GILBERTO APARECIDO
LUNA GOMES (OAB 321068/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Roderval Alexander Gutierrez Gaguillo
Publicado em: 11/05/2018 - Página Nº 1073

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0176/2018

Processo 1042715-07.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Roderval Alexander Gutierrez Gaguillo - Vistos.Homologo a desistência do prazo recursal.Certifique-se o trânsito
em julgado, expedindo-se o necessário, comprovando-se nos autos o cumprimento em 15 dias.Int - ADV: PATRICIA VEGA
DOS SANTOS (OAB 320332/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ana Maria da Silva Rocha - - Adinario Fernandes da Rocha
Publicado em: 11/05/2018 - Página Nº 1074

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0176/2018

Processo 1045200-77.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ana Maria da Silva Rocha - - Adinario Fernandes da Rocha - Vistos.Ante o teor da certidão retro,
antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com
alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-
se. - ADV: ADILSON VALVERDE VAZ (OAB 191819/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Fabiola Labra Villarroel
Publicado em: 11/05/2018 - Página Nº 1074



315

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0176/2018

Processo 1046056-41.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fabiola Labra Villarroel - Vistos.Certifique a Serventia se o recolhimento das custas às fls. 27 foi regular.Se em
termos, remetamse os autos ao Ministério Público.Intime-se. - ADV: RUTH MYRIAN FERRUFINO CAMACHO KADLUBA (OAB
108404/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - A.A.S.
Publicado em: 11/05/2018 - Página Nº 1074

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0176/2018

Processo 1044513-03.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - A.A.S. - Vistos,Manifeste-se o
Oficial e Tabelião do Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelionato de Notas do 4º Subdistrito - Nossa Senhora do Ó,
Capital.Com o cumprimento, intime-se o representante, por seu patrono, para que se manifeste no prazo de 05 (cinco)
dias.Após, ao MP.Int. - ADV: MARGARETE DAVI MADUREIRA (OAB 85825/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Pietro de La Corte Palomo da Silva
Publicado em: 11/05/2018 - Página Nº 1078

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0176/2018

Processo 1046226-13.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Pietro de La Corte Palomo da Silva - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está
abrangido pela jurisdição do Foro Regional de Santana, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do
Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado,
competente  (pelo  critério  funcional)  para  apreciar  o  pedido.Intimem-se.  -  ADV:  VIVIANE  DIAS  FIGUEIREDO (OAB
326997/SP)

↑ Voltar ao índice

Oposição - Intervenção de Terceiros - Joaquim Alves da Silva
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Publicado em: 11/05/2018 - Página Nº 1074

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0176/2018

Processo 1043815-94.2018.8.26.0100 - Oposição - Intervenção de Terceiros - Joaquim Alves da Silva - Ante o exposto,
INDEFIRO a petição inicial e DECRETO A EXTINÇÃO da ação, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 485, I, do
Código de Processo Civil.CONDENO os autores em custas e despesas processuais.Oportunamente, arquivem-se.P.I. -
ADV: ROSIMEIRE ALVES DE OLIVEIRA (OAB 367307/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Lee Chuo Chia
Publicado em: 11/05/2018 - Página Nº 1078

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0176/2018

Processo 1049324-06.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Lee Chuo Chia - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). -
ADV: MATHEUS SOUBHIA SANCHES (OAB 344816/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Luiz Octavio Lopes Correa
Publicado em: 11/05/2018 - Página Nº 1078

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0176/2018

Processo 1046374-24.2018.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Luiz Octavio Lopes Correa - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: CIBELLE DEMATTIO
LEONARDO (OAB 256859/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- H.R.S.S.
Publicado em: 11/05/2018 - Página Nº 1078

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0176/2018

Processo 1046609-88.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - H.R.S.S. - Vistos.Esclareça e comprove a parte autora a miserabilidade jurídica mencionada na petição inicial,
apresentando comprovante do último exercício fiscal, ou se isenta for, exibir carta de próprio punho alegando tal
condição, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção.Após, conclusos para sentença.Intimem-se. - ADV: THALES
GOMES DA SILVA COIMBRA (OAB 346804/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Rosangela de Lima
Publicado em: 11/05/2018 - Página Nº 1081

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0176/2018

Processo 1067437-42.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Rosangela de Lima - Vistos, Fls. 113/114: defiro a cota ministerial. Cumpra a parte autora, de forma adequada,
no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da inicial.Int.  -  ADV: EUGENIO REYNALDO PALAZZI JUNIOR (OAB
128126/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Andressa Cabral Silva
Publicado em: 11/05/2018 - Página Nº 1081

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0176/2018

Processo 1049601-22.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Andressa Cabral Silva - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
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do(s) requerente(s). - ADV: LEONARDO LINIKER LOPES (OAB 407803/SP)
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- I.A.P. - - C.R.P.
Publicado em: 11/05/2018 - Página Nº 1081

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0176/2018

Processo 1049376-02.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - I.A.P. - - C.R.P. - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). -
ADV: ABILIO DIAMANTINO FRANCISCO BOGADO (OAB 145430/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Iliana Schiavinato
Publicado em: 11/05/2018 - Página Nº 1082

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0176/2018

Processo 1082004-78.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Iliana Schiavinato - Vistos.Diante do certificado às fls. Retro, reconsidero a decisão de fls. 88 e concedo à
parte autora o prazo de mais 15 dias para o integral cumprimento da cota ministerial de fls. 75/76. Intime-se. - ADV:
ARIEL FILIPE DAS NEVES FERNANDES DOS SANTOS (OAB 325572/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Edvaldo Augusto Nobre
Publicado em: 11/05/2018 - Página Nº 1082

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0176/2018

Processo 1078672-06.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
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Pessoas Naturais - Edvaldo Augusto Nobre - Vistos.Defiro a cota ministerial supra. Manifeste-se, pois, a parte autora no
prazo de dez dias.Intimem-se. - ADV: JUAN GUILLERMO STEINSTRAESSER NUNEZ (OAB 120995/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Auta Aparecida Bonifacio
Publicado em: 11/05/2018 - Página Nº 1082

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0176/2018

Processo 1075842-67.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Auta Aparecida Bonifacio - Vistos.Deverá a parte autora comprovar o efetivo cumprimento da sentença de fls.
53/54, no prazo de 5 dias.Int. - ADV: VERA LUCIA SABO (OAB 85580/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Ricardo Crotti
Publicado em: 11/05/2018 - Página Nº 1084

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0176/2018

Processo 1094237-10.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Ricardo Crotti -  O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: FÁBIO GIANNOTTI (OAB 366451/SP),
REGINA HELENA GREGORIO MARINS (OAB 260801/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Lisley Sophia Nunes Dias - - Vera Sophia Castellani - - Renato
Sophia Nunes Dias - - Regina Maria Bussolan Sophia - - Regina Helena Castellani -
- Nilda Sophia - - Eglacy Cristina Sophia - - Leandro Roberto Sophia - - Isabella
Sophia Hossni - - Gustavo Sophia Nunes Dias - - Domingos Enio Sophia - -
Alessandro Sophia - - Alberto Nunes Junior
Publicado em: 11/05/2018 - Página Nº 1084

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0176/2018

Processo 1096630-05.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Lisley Sophia Nunes Dias - - Vera Sophia Castellani - - Renato Sophia Nunes Dias - - Regina Maria
Bussolan Sophia - - Regina Helena Castellani - - Nilda Sophia - - Eglacy Cristina Sophia - - Leandro Roberto Sophia - -
Isabella Sophia Hossni - - Gustavo Sophia Nunes Dias - - Domingos Enio Sophia - - Alessandro Sophia - - Alberto Nunes
Junior - Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, com fundamento no artigo 487, inciso I do
Código de Processo Civil. Custas pela parte autora. Não há condenação em verbas sucumbenciais.Ciência ao Ministério
Público. P.I. - ADV: CINTHYA ALVES DA SILVA (OAB 14359/MS), RENATA BANDEIRA VITOI (OAB 14485/MS)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Myriam Picardi de Almeida
Publicado em: 11/05/2018 - Página Nº 1082

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0176/2018

Processo 1090340-71.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Myriam Picardi de Almeida - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões)
e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: SILMARA SUELI GUIMARÃES VONO (OAB
139165/SP), KATIA AMELIA ROCHA MARTINS DE SOUZA (OAB 140870/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Claudia Jorgia Sanná
Publicado em: 11/05/2018 - Página Nº 1084

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0176/2018

Processo 1101787-56.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Claudia Jorgia Sanná - Ao Ministério Público. - ADV: THIAGO RATSBONE (OAB 333171/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - R.M.O.
Publicado em: 11/05/2018 - Página Nº 1085
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0176/2018

Processo 1103840-10.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - R.M.O. - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu
cumprimento a este juízo em até 15 (quinze) dias. - ADV: PAULO OLIVER (OAB 33896/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Edmee Magalhães de Assis Bastos - - Thais Helena de Assis Bastos Cordeiro - -
Arthur José Magalhães de Assis Bastos - - Marcelo Magalhães Ferraz do Amaral
Publicado em: 11/05/2018 - Página Nº 1090

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0176/2018

Processo 1108389-63.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Edmee Magalhães de Assis Bastos - - Thais Helena de Assis Bastos Cordeiro - - Arthur José Magalhães de Assis
Bastos - - Marcelo Magalhães Ferraz do Amaral - Posto isso, julgo PROCEDENTE os pedidos formulados na ação, para
deferir os pedidos de retificação expressamente elencados na inicial e emendas Custas pelos autores.Esta sentença
servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao
seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de
Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  competente  consultar,  em  caso  de  dúvida,  os  autos  digitais  no  sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em
cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável,
poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente
competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.

P.I. - ADV: SIMONE SOARES RODRIGUES (OAB 266757/SP)
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - José de Jesus Ribeiro
Publicado em: 11/05/2018 - Página Nº 1085

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0176/2018

Processo 1107168-45.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - José de Jesus Ribeiro - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial, devendo ser
utilizadas na restauração do assento de nascimento de José de Jesus Ribeiro as informações contidas em sua cédula de
identidade, bem como na certidão de nascimento de seu irmão.Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. 

Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei  1060/50,  o que deve ser
observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente.Esta sentença
servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao
seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de
Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  competente  consultar,  em  caso  de  dúvida,  os  autos  digitais  no  sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos
assentos, indicando-os expressamente.

Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz
Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço
de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de
comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil)
e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar,
sem prejuízo das sanções criminais,  civis e processuais cabíveis,  aplicação de multa,  nos termos do artigo 77 e
parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. 

Oportunamente, arquivem-se os autos.P.I. - ADV: ANA PAULA FERNANDES GARCEZ (OAB 388609/SP)
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Tania Thalia Gutierrez Choque
Publicado em: 11/05/2018 - Página Nº 1091

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0176/2018

Processo 1109146-57.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Tania Thalia Gutierrez Choque - Vistos.Fls. 50/61: ao MP.Int. - ADV: PATRICIA VEGA DOS SANTOS
(OAB 320332/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rafael Henrique Veiga Fagundes
Publicado em: 11/05/2018 - Página Nº 1091

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0176/2018

Processo 1109207-15.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rafael Henrique Veiga Fagundes - Vistos.Fls. 60: cumpra a parte autora, no derradeiro prazo de 10
dias. Intime-se. - ADV: RONALDO AGENOR RIBEIRO (OAB 215076/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- V.N.C.
Publicado em: 11/05/2018 - Página Nº 1091

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0176/2018

Processo 1108509-09.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - V.N.C. - Vistos.Fls. 172/183: mantenho a decisão de fls. 170 pelos mesmos fundamentos.No entanto, a título de
esclarecimentos à parte autora, no que diz respeito ao pedido de retificação do gênero em seu assento, sendo este
atinente a estado de pessoa, adianto que a competência para seu julgamento é de uma das Varas de Família, nos
termos do artigo 37, inciso I, alínea "a", do Código Judiciário bandeirante. A este propósito, já decidiu o E. Tribunal de
Justiça:"Conflito Negativo de Competência - 

Ação de alteração de registro de nascimento, quanto ao nome e sexo Ação que visa modificar estado da pessoa e que
não  é  mera  alteração  administrativa  -  Competência  de  vara  especializada  de  família  e  sucessões  conforme
determinação do art. 37, inciso I, letra 'a', do Decreto-Lei Complementar n° 3 de 27.08.1969 - Precedentes desta
Egrégia Câmara Especial - Conflito procedente." (C.C. n° 158.614.0/0-00, Câmara Especial, Rel. Des. Eduardo Gouvêa, j.
em 04/09/08)"Conflito Negativo de Competência - Ação de retificação de registro - Alterações pretendidas de sexo e
prenome Questão que ultrapassa a mera retificação do nome para tratar do estado de pessoa Competência funcional do
juízo da Família e Sucessões - Código Judiciário, art. 37, I, "a" (D.L. Complementar n° 3/69) - Conflito procedente -
Competência do suscitado." (C.C. nº 131.061-0/9-00, Câmara Especial, Rel. Des. Fabio Quadros, j. em 31/07/206)Logo, o
pedido deverá ser remetido à Vara da Família e Sucessões. 

Intime-se. - ADV: CIBELE APARECIDA DA SILVA (OAB 369450/SP)
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Jemima Keren Andrade Damiatti
Publicado em: 11/05/2018 - Página Nº 1091

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0176/2018

Processo 1112311-15.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jemima Keren Andrade Damiatti - Defiro a gratuidade processual.Providencie-se o cumprimento integral da cota
ministerial de fls. 54 no prazo de quinze dias.Int. - ADV: SAMIR MORAIS YUNES (OAB 137902/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Everaldo Bramé
Publicado em: 11/05/2018 - Página Nº 1091

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0176/2018

Processo 1116224-05.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Everaldo Bramé - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no prazo
de cinco dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º do Novo Código de Processo Civil.Intime-se. - ADV:
BRUNO FARIAS MALLMANN (OAB 81689/RS)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Leonardo Leite de Souza
Publicado em: 11/05/2018 - Página Nº 1096

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0176/2018

Processo 1121001-67.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Leonardo Leite de Souza - Vistos.Defiro o prazo de vinte dias para comprovação do cumprimento da sentença
prolatada.  Eventual  reclamação  ou  pedido  de  providências  deverá  ser  buscado  junto  à  MMª  Juíza  Corregedora
Permanente.Intimem-se. - ADV: MURILO ALMEIDA SABINO (OAB 318061/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Antonio Alexandre Mota
Publicado em: 11/05/2018 - Página Nº 1095

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0176/2018

Processo 1119283-98.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Antonio Alexandre Mota - Vistos.Fls. 76/77: Defiro o prazo de 30 (trinta) dias. Intimem-se. - ADV: DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Bianca Maria Della Santa Branco Salgado - Bianca Maria Della
Santa Branco Salgado
Publicado em: 11/05/2018 - Página Nº 1098

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0176/2018

Processo 1121450-88.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Bianca Maria Della Santa Branco Salgado - Bianca Maria Della Santa Branco Salgado - Vistos.Fls.
49/50: ao MP.Int. - ADV: BIANCA MARIA DELLA SANTA BRANCO SALGADO (OAB 299125/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Elissandra Nogueira Pereira - - Sabrina Katelin Nogueira Santos - - Samuel
Nogueira Rios Tfouni
Publicado em: 11/05/2018 - Página Nº 1100

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0176/2018

Processo 1123442-84.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Elissandra Nogueira Pereira - - Sabrina Katelin Nogueira Santos - - Samuel Nogueira Rios Tfouni - Vistos.Ao
MP.Int. - ADV: CHARLES WILLIAM LOPES REJALA (OAB 352061/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ivone Degan Becsei - - Fabio Becsei - - Maria Helena Andrade
Becsei
Publicado em: 11/05/2018 - Página Nº 1104

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0176/2018

Processo 1124074-13.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ivone Degan Becsei - - Fabio Becsei - - Maria Helena Andrade Becsei - Vistos.Aguarde-se o integral
cumprimento da sentença prolatada por mais vinte dias, comprovando-se efetivamente nos autos.Intimem-se. - ADV:
MARIA DE FATIMA DE ANDRADE BECSEI (OAB 173985/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - C.A.P.S.
Publicado em: 11/05/2018 - Página Nº 1104

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0176/2018

Processo  1124412-84.2017.8.26.0100 -  Pedido  de  Providências  -  Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  -  C.A.P.S.  -
Vistos,Diligencie-se nos termos da cota retro do Ministério Público, que acolho.Com a vinda da documentação, abra-se
nova vista ao Parquet, tornando-me conclusos a seguir.Int. - ADV: DIAMANTINO RAMOS DE ALMEIDA (OAB 141721/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Luiza Pacheco Zoel - - Tania Mara Macheco Zoel, - - Ludmila Zoel Azevedo
- - Marcela Zoel de Luca - - Fernanda Zoel de Luca - - Sandra Pacheco Zoel - - Yuri
Zoel Brasil
Publicado em: 11/05/2018 - Página Nº 1104

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0176/2018

Processo 1126398-73.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Luiza Pacheco Zoel - - Tania Mara Macheco Zoel, - - Ludmila Zoel Azevedo - - Marcela Zoel de Luca - -
Fernanda Zoel de Luca - - Sandra Pacheco Zoel - - Yuri Zoel Brasil - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora a dar
andamento ao feito, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, III, do Código de Processo
Civil.Intime-se. - ADV: SILVANA BECKHAUSER (OAB 32287/SC)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Fazenda do Estado de São Paulo -
Kenichi Shioda e outros
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Publicado em: 14/05/2018 - Página Nº 1120

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0193/2018

Processo 0002920-84.2013.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Fazenda do Estado de São Paulo -
Kenichi Shioda e outros - Os autos aguardam manifestação da parte autora quanto às notificações negativas de Wagner
Aloisa e s/m Solange Bouzada Aloisa, Harumi Kajimura, Ana Rosa Cardoso Gonçalves e s/m Hildebrando Luiz Gonçalves.
Prazo: 10 dias. CP 18. -  ADV: MARCIA REGINA GUIMARAES TANNUS DIAS (OAB 88378/SP), LILIANA MARIA CREGO
FORNERIS  (OAB  100212/SP),  MARCIA  AKIKO  GUSHIKEN  (OAB  119031/SP),  ALEXANDRE  DE  AQUINO  CRUZ  (OAB
152651/SP), ARTHUR ALVES DUTRA JUNIOR (OAB 154243/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - J.D.V.R.P.C. - T.P.L.T.C.
Publicado em: 14/05/2018 - Página Nº 1120

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0193/2018

Processo 0005431-79.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - J.D.V.R.P.C. - T.P.L.T.C. - Vista
às partes sobre manifestação pericial de fls. 50/52. Prazo: 05 (cinco) dias. CP 54. - ADV: JOSE DE MELLO JUNQUEIRA
(OAB 18789/SP), ALVARO CELSO DE SOUZA JUNQUEIRA (OAB 161807/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Maria Irene Pereira - Luis Felipe
Troncho de Melo
Publicado em: 14/05/2018 - Página Nº 1123

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0194/2018

Processo 0087775-54.2017.8.26.0100 (processo principal 0046377-50.2005.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis -  Maria Irene Pereira -  Luis Felipe Troncho de Melo -  Vistos.Fls.  24/25: Manifeste-se a parte
exequente.Int.- ADV: DEMETRIUS GHEORGHIU (OAB 143234/SP), CÉLIO ALVES MOREIRA JÚNIOR (OAB 165433/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Registro Civil das Pessoas Naturais - E.N.S.
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Publicado em: 14/05/2018 - Página Nº 1134

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0194/2018

Processo  1049403-82.2018.8.26.0100  -  Procedimento  Comum  -  Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  -  E.N.S.  -
Vistos.Tendo em vista a incompetência deste Juízo para análise da questão, redistribua-se o presente feito ao MMº Juízo
da 2ª Vara de Registros Públicos, com nossas homenagens e cautelas de praxe.Int. - ADV: ISMAEL SIQUEIRA NUNES
(OAB 276937/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Georgina de
Castro Ribeiro - Maria da Silva Santos e outros
Publicado em: 14/05/2018 - Página Nº 1135

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0194/2018

Processo 1090287-32.2013.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Georgina de
Castro Ribeiro - Maria da Silva Santos e outros - Vistos.Fls. 366: Ciente do cancelamento da nomeação de fls. 310, foram
excluídos do cadastro do feito com a decisão de fls. 311.Oficie-se, novamente, à Defensoria Pública para a reserva dos
honorários periciais.Após, ao Sr. Perito Judicial para início dos trabalhos.Int. - ADV: MARIA ANGELA DE BARROS (OAB
83616/ SP), LUIZ ROBERTO DA SILVA (OAB 73645/SP), OTAVIO LUIZ APOSTOLO VALERO (OAB 221715/SP), CLAUDIA
REGINA RIBEIRO SILVA E MELO (OAB 145717/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Unimed do Estado de
São Paulo - Federação Estadual das Cooperativas Médicas Fesp - Associação
Brasil SGI - - Núcleo de Ensino Profissional Livre Escola Internacional S/s Ltda e
outros - Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 14/05/2018 - Página Nº 1137

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0194/2018

Processo 1106003-94.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Unimed do Estado de
São Paulo - Federação Estadual das Cooperativas Médicas Fesp - Associação Brasil SGI - - Núcleo de Ensino Profissional
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Livre Escola Internacional S/s Ltda e outros - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos.Fls. 337: diga a perita
nomeada.Após,  à  municipalidade  e,  por  fim,  ao  Ministério  Público.Intime-se.  -  ADV:  MARCIA  HALLAGE  VARELLA
GUIMARAES (OAB 98817/ SP), MATHEUS PIGIONI HORTA FERNANDES (OAB 212398/SP), CESAR TOSHIRO SHIDA (OAB
103442/SP), ANTONIO RODRIGUES DE OLIVEIRA JUNIOR (OAB 397917/SP), LEANDRO MANABU ANZAI (OAB 344796/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Tabelionato de Protestos de Títulos - Vivaleik Serviços Artísticos e
Participações Eireli - Evaldo Ulinski
Publicado em: 14/05/2018 - Página Nº 1138

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0194/2018

Processo 1109254-86.2017.8.26.0100 - Dúvida - Tabelionato de Protestos de Títulos - Vivaleik Serviços Artísticos e
Participações Eireli - Evaldo Ulinski - Vistos.Tendo em vista as informações de fls.171/173, aguarde-se por mais 60
(sessenta) dias o julgamento da ação anulatória em tramite perante o MMº Juízo da 8ª Vara Cível da Capital.Após,
tornem os autos  conclusos com novas informações. Int. - ADV: THAIS RIBEIRO SOZZI (OAB 310522/SP), CANDIDO
PINHEIRO DE OLIVEIRA (OAB 28860/SP), CAROLINA SCATENA DO VALLE (OAB 175423/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - J.L. - C.H.Z.T.C.
Publicado em: 14/05/2018 - Página Nº 1141

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0175/2018

Processo 0734761-52.1996.8.26.0100 (000.96.734761-9) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil -
Registro Civil das Pessoas Naturais - J.L. - C.H.Z.T.C. - O(s) mandado(s) está(ão) à disposição do Sr.(a) Advogado(a) para
ser(em) retirado(s) em até 10 dias, sendo que deverá comprovar nos autos o seu cumprimento em até 60 dias. - ADV:
CECILIA HELENA ZICCARDI T DE CARVALHO (OAB 78258/SP)

↑ Voltar ao índice

Processo Administrativo - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.D.V.R.P. e outro -
R.S.S.C. e outros
Publicado em: 14/05/2018 - Página Nº 1141

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0177/2018

Processo 0055908-77.2016.8.26.0100 - Processo Administrativo - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.D.V.R.P. e outro
-  R.S.S.C.  e outros -  Vistos,Convoco Marcia Helena Marone, Ricardo de Jesus Bastos,  Silvio José Reis e Fernando
Aparecido Louzada para prestarem depoimento em Juízo, designada audiência para o próximo dia 14 de junho de 2018,
às 14:00 horas. Intimem-se.Ciência ao Oficial.Com cópias das fls. 530/541, oficie-se à Egrégia Corregedoria Geral da
Justiça, por e-mail, servindo a presente como ofício.Int. - ADV: CARLOS EDUARDO FERRARI (OAB 98598/SP), FABIANA
FERREIRA TAVARES DE MATOS (OAB 274298/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - A.A.R.G. - Juíza de Direito: Dra.
Renata Pinto Lima Zanetta
Publicado em: 14/05/2018 - Página Nº 1143

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0177/2018

Processo 1007914-65.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - A.A.R.G. - Juíza de Direito: Dra.
Renata Pinto Lima ZanettaVistos,1. Pese embora haja a prolação de sentença por este Juízo autorizando a cremação
telada, adveio, posteriormente, informação do interessado (às fls. 29) dando conta que a pretensão fora atendida pelo
Juízo do 5º Departamento de Inquéritos Policiais - DIPO 5, desta Capital.

O episódio ocorrido, qual seja, o ajuizamento simultâneo de dois procedimentos para cremação de cadáver, um perante
este Juízo e outro junto ao DIPO, deixa evidente, salvo melhor juízo, a insegurança jurídica que tem permeado essa
questão (da competência para decidir sobre cremação de cadáver, da legitimidade para postular e rol de documentos
mínimos) e a necessidade de sua normatização.Assim, considerando o supra xposto e a fim de instruir a consulta já
submetida (no dia 10 de maio de 2.018) à apreciação da elevada Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, determino à
Serventia Judicial que encaminhe cópia integral deste feito, por e-mail, à E.C.G.J., servindo a presente como ofício.2.
Após,  não  havendo  outras  providências  a  serem  adotadas  por  esta  Corregedoria  Permanente,  determino  o
arquivamento dos autos, com as cautelas de praxe.Ciência ao interessado e ao Ministério Público.Intime-se.São Paulo,
10 de maio de 2018. - ADV: ALBERTO ALBIERO JUNIOR (OAB 238781/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Diogo Sierra Maraccini
Publicado em: 14/05/2018 - Página Nº 1144

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0177/2018

Processo 1014415-35.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Diogo Sierra Maraccini - Providencie-se nos termos da preliminar do parecer ministerial supra no
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prazo de dez dias.Após, tornem.Int. - ADV: MARIA PAOLA SANGIULIANO (OAB 153904/SP)
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Eduardo Resende Melo - - Ana Paula Melo Atanes - Ana Paula
Melo Atanes - - Ana Paula Melo Atanes
Publicado em: 14/05/2018 - Página Nº 1144

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0177/2018

Processo 1015701-48.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Eduardo Resende Melo - - Ana Paula Melo Atanes - Ana Paula Melo Atanes - - Ana Paula Melo Atanes -
Vistos, Fls. 187/188: defiro a cota ministerial. Providencie a parte autora, no prazo de 15 dias.Int. - ADV: ANA PAULA
MELO ATANES (OAB 131589/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Talita Pereira Nunes Espinosa - - Tarik Godoy Dangl Plaza
Publicado em: 14/05/2018 - Página Nº 1144

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0177/2018

Processo 1020426-80.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Talita Pereira Nunes Espinosa - - Tarik Godoy Dangl Plaza - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos
da inicial, observando-se que deverá ser anotado nos assentos de nascimento da autora e de seu marido o nome de
casada  que  passou  a  adotar.Custas  à  parte  autora.Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada
digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de
trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente
consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São
Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este
Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.

Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz
Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço
de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de
comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil)
e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar,
sem prejuízo das sanções criminais,  civis e processuais cabíveis,  aplicação de multa,  nos termos do artigo 77 e
parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. -
ADV: CIBELE SANTOS DA CRUZ (OAB 172711/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- S.G.F.
Publicado em: 14/05/2018 - Página Nº 1144

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0177/2018

Processo 1020989-74.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - S.G.F. - Vistos.A ação de retificação de assento de nascimento pode ser proposta tanto no foro do domicílio do
autor, ex vi do artigo 46, da Lei dos Registros Públicos, quanto no foro do Cartório onde lavrado o assento, nos termos
do artigo 109, parágrafo 5º, do mesmo diploma legal. A faculdade é da parte.Excetuadas estas duas hipóteses (foro do
domicílio ou foro do local do registro), não há margem para eleição de outro critério de competência pelo autor, sob
pena de violação do princípio do juiz natural.No caso em exame, a parte autora admitiu às fls. 74/75 que reside no
exterior; ademais, o registro foi lavrado nos Cartórios de Registro Civil das Pessoas Naturais da Comarca de Itanhaém
(fls. 19). Instada a manifestar-se sobre a possibilidade do reconhecimento da incompetência deste Juízo, a parte autora
requereu a redistribuição do feito à Comarca de Itanhaém. 

Posto isto,  remetam-se os autos a uma das Varas Cíveis da Comarca de Itanhaém, competente para apreciar o
pedido.Int. - ADV: THALES GOMES DA SILVA COIMBRA (OAB 346804/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Helem Cristina da Rocha - Helem Cristina da Rocha
Publicado em: 14/05/2018 - Página Nº 1145

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0177/2018

Processo 1030909-72.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Helem Cristina da Rocha - Helem Cristina da Rocha - Posto isso, julgo PROCEDENTE a ação, para
deferir os pedidos de retificação expressamente elencados na emenda à inicial (fls. 114/121), bem como a lavratura de
assento de nascimento tardio em nome de Giacomo Boro consoante assento de casamento de fls. 38.Custas à parte
autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das
cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais
no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em
cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável,
poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente
competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
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cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.

P.I. - ADV: HELEM CRISTINA DA ROCHA (OAB 208314/SP)
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Janete Aparecida de Oliveira
Publicado em: 14/05/2018 - Página Nº 1144

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0177/2018

Processo 1021521-48.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Janete Aparecida de Oliveira - Vistos.Às contrarrazões. Após, regularizados os autos, encaminhem-se ao E.
Tribunal de Justiça com as nossas homenagens.Intimem-se. - ADV: LINDOMAR JOSÉ DE SOUZA JUNIOR (OAB 265136/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Otoniel Viana Dutra
Publicado em: 14/05/2018 - Página Nº 1145

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0177/2018

Processo 1031683-05.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Otoniel Viana Dutra - Vistos.Fls. 51: Defiro o prazo de dez dias.Intimem-se. - ADV: ORLANDO ALVES DE MATOS
(OAB 231661/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Aline Aparecida da Silva
Publicado em: 14/05/2018 - Página Nº 1145

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0177/2018

Processo 1032592-47.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Aline Aparecida da Silva - Vistos.Fls. 68: Defiro o prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. - ADV: AHMID
HUSSEIN IBRAHIN TAHA (OAB 134949/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Giovanna Piscetta Basanelli - - Andre Piscetta Balsanelli
Publicado em: 14/05/2018 - Página Nº 1145

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0177/2018

Processo 1033170-10.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Giovanna Piscetta Basanelli - - Andre Piscetta Balsanelli - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte
autora a dar andamento ao feito, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º do Novo
Código de Processo Civil.Intime-se. - ADV: FERNANDO HENRIQUE DE SOUSA LIMA (OAB 132293/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Estefany da Silva de Alencar
Publicado em: 14/05/2018 - Página Nº 1145

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0177/2018

Processo 1031795-71.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Estefany da Silva de Alencar -  Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela
jurisdição do Foro Regional de Vila Prudente, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de
São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente
(pelo critério funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: MARIANA DE SOUZA LIMA LAUAND (OAB 183442/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Laudelina Maria Marques
Publicado em: 14/05/2018 - Página Nº 1146

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0177/2018

Processo 1039631-95.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Laudelina Maria Marques - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo de dez
dias.Int. - ADV: CESAR TOSHIRO SHIDA (OAB 103442/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Renata Pedrozo Rosa Cardoso
Publicado em: 14/05/2018 - Página Nº 1146

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0177/2018

Processo 1039129-59.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Renata Pedrozo Rosa Cardoso - Vistos.Defiro a cota ministerial de fls. 53. Providencie a parte autora, no prazo
de 15 dias. Intime-se. - ADV: ELOISA BARCELLOS BELLINTANI (OAB 254703/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- F.L.C. - - Franco Latini Chamorro - - Luiza Maria Latini Nogueira
Publicado em: 14/05/2018 - Página Nº 1146

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0177/2018

Processo 1039655-26.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - F.L.C. - - Franco Latini Chamorro - - Luiza Maria Latini Nogueira - Vistos.Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do
Foro Regional da Penha, competente para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente,
com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J",
da Resolução 2/76.Intimemse. - ADV: CRISTIANO REIS CORTEZIA (OAB 177429/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Lorenzo Ceres de Oliveira
Publicado em: 14/05/2018 - Página Nº 1146

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0177/2018

Processo 1040033-79.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Lorenzo Ceres de Oliveira - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela jurisdição
do Foro Regional de Santo Amaro, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e
no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente (pelo
critério funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: LUCIA MANZANO (OAB 278604/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Lilian Elvira dos Santos Rozati
Publicado em: 14/05/2018 - Página Nº 1146

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0177/2018

Processo 1043659-09.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Lilian Elvira dos Santos Rozati - Vistos.Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Santana,
competente para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente, com fundamento no
artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução
2/76.Intimem-se. - ADV: OTAVIO LUIZ APOSTOLO VALERO (OAB 221715/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Jonathan Hendler Mauger
Publicado em: 14/05/2018 - Página Nº 1146

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0177/2018

Processo 1041715-69.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Jonathan Hendler Mauger - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela
jurisdição do Foro Regional de Lapa, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo,
e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente (pelo
critério funcional)  para apreciar  o pedido.Intimem-se.  -  ADV: ELENITA DE SOUZA RIBEIRO RODRIGUES LIMA (OAB
116321/SP), ANNA MARIA NADAS DOS REIS (OAB 78372/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Erika Yumi Alves Representada Por Aline Akemi Tabuse
Publicado em: 14/05/2018 - Página Nº 1146

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0177/2018

Processo 1044843-97.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Erika Yumi Alves Representada Por Aline Akemi Tabuse - Vistos.Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro
Regional do Jabaquara, competente para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente,
com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J",
da Resolução 2/76.Intimemse. - ADV: CRISLEY DE SOUSA FEITOZA (OAB 173264/RJ)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Cecilia Nóbrega Monegatti
Publicado em: 14/05/2018 - Página Nº 1146

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0177/2018

Processo 1045587-92.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Cecilia Nóbrega Monegatti - Vistos.Providencie-se comprovante de residência em nome da filha da autora que
firmou a declaração de fls. 23. Após, tornem.Intimem-se. - ADV: SERGIO PEREIRA VIEIRA (OAB 207632/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Olga Dias Ferreirinho Marques
Publicado em: 14/05/2018 - Página Nº 1146

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0177/2018

Processo 1044797-11.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Olga Dias Ferreirinho Marques - Vistos.Por ora, remetam-se os autos ao MP.Int. - ADV: LUIZA MARQUES VICENTE
(OAB 358262/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Joao Paulo Placido Silvino
Publicado em: 14/05/2018 - Página Nº 1146

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0177/2018

Processo 1046325-80.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Joao Paulo Placido Silvino - Vistos.Defiro a cota ministerial supra. Providencie-se, pois, no prazo de
dez dias.Intimem-se. - ADV: DANIEL TONON (OAB 169465/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Felipe dos Santos
Publicado em: 14/05/2018 - Página Nº 1146

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0177/2018

Processo 1047338-17.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Felipe dos Santos - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: PAULA ARANTES OLIVEIRA (OAB
266313/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Sylvana Aparecida Ribeiro da Silva - - Sylvia Aparecida da Silva
Ribeiro
Publicado em: 14/05/2018 - Página Nº 1147

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0177/2018
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Processo 1049325-88.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Sylvana Aparecida Ribeiro da Silva - - Sylvia Aparecida da Silva Ribeiro - Vistos.Ante o teor da certidão
retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com
alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-
se. - ADV: ALONEY ALODYR DE SOUSA LOUZEIRO (OAB 325016/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Yara Fahd Kraik
Publicado em: 14/05/2018 - Página Nº 1147

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0177/2018

Processo 1049352-71.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Yara Fahd Kraik - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absolutaeste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil,
manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: FABIO ALONSO MARINHO CARPINELLI
(OAB 199562/SP), GILDÁSIO VIEIRA ASSUNÇÃO (OAB 208381/SP)
 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Nilda Araújo da Siva - - Sandra Aparecida Silva - - Kelin
Cristina Gomes de Araújo - - Gabriela Gomes de Araújo
Publicado em: 14/05/2018 - Página Nº 1149

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0177/2018

Processo 1049693-97.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Nilda Araújo da Siva - - Sandra Aparecida Silva - - Kelin Cristina Gomes de Araújo - - Gabriela
Gomes de Araújo - A parte autora deve providenciar o recolhimento das custas iniciais e de procuração, sob pena de
cancelamento da distribuição (Comunicado CG nº 1307/2007), e/ou da contribuição à CPA. Observo que atualmente o
menor salário  mínimo vigente no Estado de São Paulo é  o  valor  de R$ 1.108,38,  correspondente ao salário  do
empregado doméstico (lei estadual nº 16.665/2018). Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$
22,16. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV:
RODRIGO DE SOUSA SILVA (OAB 321537/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Roseli Custódio da Silva
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Publicado em: 14/05/2018 - Página Nº 1160

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0177/2018

Processo 1090050-56.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Roseli Custódio da Silva - Vistos.Ao MP.Int. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB
999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Processo Administrativo - Tabelionato de Notas - J.D.V.R.P. - T.N.C. e outro
Publicado em: 14/05/2018 - Página Nº 1160

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0177/2018

Processo 1132275-28.2016.8.26.0100 - Processo Administrativo - Tabelionato de Notas - J.D.V.R.P. - T.N.C. e outro -
Vistos,Fl. 344: dê-se ciência ao Tabelião e ao MP acerca da designação da data para realização da perícia.Com cópias
das fls. 328/329, 334/341 e 344, oficie-se à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail, servindo a presente como
ofício.Int. - ADV: SIMONE FERNANDES MATTAR (OAB 173092/SP), TICIANA NASCIMENTO DE SOUZA SALGADO (OAB
175186/SP), SERGIO RICARDO FERRARI (OAB 76181/SP), RODRIGO RIBEIRO DE SOUSA (OAB 217773/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Alessandro Ferrari de Santis
Publicado em: 14/05/2018

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0194/2018

Processo 1049309-37.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Alessandro Ferrari de Santis -
Vistos. Nos termos das Normas de Serviço da E. Corregedoria Geral da Justiça, Tomo II, Cap. XX, item 41.1.1, com a
redação que lhe deu o Provimento CGJ n. 11, de 16 de abril de 2013, art. 4º "Caso o requerimento tenha sido instruído
apenas com cópia do título, mesmo autêntica, o procedimento deverá ser convertido em diligência, para juntada do
original, no prazo de dez dias, sob pena de arquivamento", imprescindível apresentação do título original junto à
Serventia Extrajudicial.Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias para que o interessado apresente, junto ao 14º Registro
de Imóveis da Capital, o original do documento que pretende registrar, sob pena de extinção e arquivamento.

Ficará ao encargo do Oficial Registrador a comunicação nestes autos sobre o recebimento e prenotação, bem como
suas razões de recusa, quando da entrega do documento ou no prazo de 15 (quinze) dias, na hipótese de inércia da
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parte. Os originais permanecerão na guarda da Serventia Extrajudicial até o deslinde da demanda.Sem prejuízo, intime-
se a Caixa Econômica Federal para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias acerca dos fatos expostos na inicial. Por
fim, abra-se vista ao Ministério Público e conclusos.Int. - ADV: MARLENE FERRARI DOS SANTOS (OAB 96965/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - C.G.J. - T.P.L.T.C.E.S.P.
Publicado em: 15/05/2018 - Página Nº 957

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0196/2018

Processo 0002939-17.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - C.G.J. - T.P.L.T.C.E.S.P. - Vistos.
Fls.88/89: Aguarde-se a realização da perícia médica.Int. - ADV: JOSE DE MELLO JUNQUEIRA (OAB 18789/SP), ALVARO
CELSO DE SOUZA JUNQUEIRA (OAB 161807/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Defeito, nulidade ou anulação - BANCO SANTANDER
(BRASIL) S/A
Publicado em: 15/05/2018 - Página Nº 958

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0196/2018

Processo 1005179-93.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Defeito, nulidade ou anulação - BANCO SANTANDER
(BRASIL) S/A - Vistos.Tendo em vista a decisão da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça (fls.181/185), que negou
provimento ao recurso interposto pelo requerente, nada mais a ser analisado ou decidido no presente feito.Aguarde-se
em Cartório por 10 (dez) dias. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.Int. -
ADV: MARIA VERA SILVA DOS SANTOS (OAB 62970/SP), MARIA LUCILA MELARAGNO MONTEIRO (OAB 77227/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Décimo Cartório de Registro de Imóveis - Heloisa
Pinna Bernardo
Publicado em: 15/05/2018 - Página Nº 960

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0196/2018

Processo 1042837-20.2018.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Décimo Cartório de Registro de Imóveis -
Heloisa Pinna Bernardo - Vistos.Fl.56: Ressalto que ao requerer perante a Serventia Extrajudicial a suscitação de dúvida,
deverá a suscitada dispor de toda a documentação necessária para comprovar seu direito em Juízo.Todavia, a fim de
preservar  o  princípio  do  contraditório,  que  apesar  de  mitigado  incide  na  esfera  administrativa,  defiro  o  prazo
suplementar de 15 (quinze) dias para apresentação da impugnação.Com a juntada da manifestação, ou decorrido o
prazo, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos.Int. - ADV: MANUEL CARLOS SIQUEIRA CUNHA
(OAB 128544/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Joao Braz de Moura
Fonseca
Publicado em: 15/05/2018 - Página Nº 960

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0196/2018

Processo 1057942-71.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Joao Braz de Moura
Fonseca - Vistos.Fl.139: Tendo em vista a complexidade do laudo a ser elaborado, o prazo para a entrega foi fixado por
ocasião da decisão de fls.105/107 em 90 (noventa) dias.No entanto, tendo em vista a prioridade especial na tramitação
do feito, intimese o perito para manifestar-se acerca da possibilidade de entrega do laudo no prazo de 60 (sessenta)
dias, bem como que seja informado o dia e horário da perícia.Int. - ADV: MICHEL KALIL HABR FILHO (OAB 166590/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Maria Panzuto
Di Siervi - Municipalidade de São Paulo e outros
Publicado em: 15/05/2018 - Página Nº 960

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0196/2018

Processo 1064070-78.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel -  Retificação de Área de Imóvel -  Maria
Panzuto Di Siervi - Municipalidade de São Paulo e outros - Vistos.Intime-se pessoalmente a requerente nos termos do
artigo 10 do CPC a dar andamento ao feito, no prazo de 05 (cinco ) dias, sob pena de extinção, nos termos do art. 485,
III do CPC.Int. - ADV: MARIA CRISTINA DE MORAES AGUIAR (OAB 79337/SP), EDUARDO MIKALAUSKAS (OAB 179867/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Brookfield Sab L'adresse
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Empreendimentos Imobiliários Ltda
Publicado em: 15/05/2018 - Página Nº 965

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0196/2018

Processo  1124389-41.2017.8.26.0100  -  Pedido  de  Providências  -  Registro  de  Imóveis  -  Brookfield  Sab  L'adresse
Empreendimentos Imobiliários Ltda - Vistos.Trata-se de pedido de providências formulado por Brookfield Sab L' Adresse
Empreendimentos  Imobiliários  LTDA  em  face  do  Oficial  do  14º  Registro  de  Imóveis  da  Capital,  pleiteando  o
cancelamento das averbações feitas na matrícula nº 202.556 (matrícula onde ocorreu a instituição de condomínio), bem
como  em  todas  as  matrículas  das  unidades  autônomas  do  Condomínio  L'Adresse  (matrículas  nºs  217.007  a
217.060).Esclarece que as averbações que se pretende cancelar têm origem em oficio expedido pelo MMº Juízo de
Direito  da  Vara  de  Registros  Públicos  e  Corregedoria  da  Comarca  de  Marilândia  do  Sul/PR  (autos  nº  0001341-
33.2016.8.16.0114), em que foi determinada a suspensão, até julgamento final, da expedição de certidões de escrituras
e de procurações lavradas no Tabelionato de Notas e Registro Civil do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná.

Assevera que dentre os atos notariais atingidos pelas decisões, estão as escrituras públicas de confissão de dívida com
garantia hipotecária, lavradas em 21.12.2001 e 19.05.2003, em que figuram como credora SAB Empreendimentos
Imobiliários LTDA e como devedor Nilo Vilela Cardoso, para garantia de uma dívida de R$ 6.000.000,00. Destaca que a
mencionada decisão foi proferida no âmbito de um processo de dúvida suscitada pela Tabeliã de Notas e Registradora
Civil do Município de Mauá da Serra, sendo que a requerente não foi intimada do procedimento. Juntou documentos às
fls.34/266.

O Registrador informa que as averbações se deram em razão de oficio expedido pelo MMº Juízo de Direito da Vara de
Registros Públicos da Comarca de Marilândia do Sul PR, nos autos da ação de pedido de providências formulado pelo
Tabelionato de Notas e Registro Civil  do Município de Mauá da Serra, em que foi  determinada a suspensão, até
julgamento final, de expedição de certidões de escrituras e procurações, sendo que do rol das escrituras lavradas e
informadas constaram imóveis pertencentes ao 14º RI, matriculados sob nºs 116.432, 67.350, 87.713 e 119.914 (fls.
290/292). Afirma que a requerente instituiu em condomínio edilício o empreendimento denominado L'Adresse, objeto da
matrícula nº 202.556, sendo que a área em que foi desenvolvido referido condomínio tem origem em outras seis, sendo
uma delas a de matrícula nº 116.432. 

Salienta que não houve erro em averbar a suspensão, já que cumpriu a ordem emanada do Juízo, além do que, se as
matrículas não contiverem a mencionada averbação, poderá acontecer de ser lavrada escritura nos livros sem ingresso
a registro.

Aduz que sua atitude constitui uma providência acauteladora para evitar que eventuais adquirentes caiam em algum
golpe e aceitem "lavrar" escrituras nos livros referidos e/ou firmarem compromisso de venda e compra particulares com
base nas referias escrituras ainda não registradas ou com base nas procurações. 

Por fim, informa que o cancelamento somente pode ser feito com ordem expressa do MMº Juízo da Vara de Registros
Públicos da Comarca de Marilândia do Sul PR, que a determinou. Apresentou documentos às fls.305/325.Sobre as
informações do Registrador, a requerente manifestou-se às fls. 328/329. Argumenta que as escrituras mencionadas na
ordem judicial não ingressaram para registro em quaisquer das matrículas do 14º Registro de Imóveis da Capital que se
encontram afetadas pelas  averbações.  Assim,  as  averbações não guardam relação com a decisão,  sendo que o
comando fora apenas para noticiar as serventias imobiliárias de fora do Estado do Paraná. O Ministério Público opinou
pelo  deferimento  do pedido,  com observação ao registrador  (fls.331/335).É  o  relatório.Passo a  fundamentar  e  a
decidir.Em que pese a cautela do registrador, verifico que houve interpretação equivocada da ordem judicial expedida
pelo MMº Juízo da Vara de Registros Públicos da Comarca de Marilândia do Sul PR.

Primeiramente ressalto que, em regra, o cancelamento das averbações deve ser pleiteado junto ao Juízo que as
determinou, tendo em vista que este Juízo administrativo não tem competência para análise ou modificação de decisões
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proferidas na via judicial, sendo certo que o registrador somente poderá negar o cumprimento se a ordem judicial for
manifestamente ilegal.Todavia, a presente hipótese trata de questão excepcional e como tal deverá ser analisada. Em
uma leitura atenta dos documentos juntados aos autos, verifico que a Tabeliã de Notas e Registradora Civil do Cartório
de Mauá da Serra, Dunya Vieira Novaes Schuchovski, suscitou dúvida perante o MMº Juízo da Vara de Registros Públicos
da Comarca de Marilândia do Sul PR, referente a emissão de certidões das escrituras lavradas e não encontradas no
livro de registro de escrituras da Serventia, sendo que as mencionadas escrituras foram descriminadas às fls.344/361.

Neste contexto, o MMº Juízo da Vara de Registros Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial de Marilândia do Sul,
proferiu decisão suspendendo, até julgamento final  daquele procedimento, as procurações indicadas na inicial  do
pedido (fls.363/365), assim não houve suspensão da escritura pública de confissão de dívida com garantia hipotecária
juntada às fls.196/202. No documento em questão figuram como outorgante credora a empresa SAB Empreendimentos
Imobiliários LTDA e como outorgado devedor hipotecante o sr. Nilo Vilela Cardoso, ou seja, não foi utilizada qualquer
procuração para entabular do negócio jurídico firmado, permanecendo, consequentemente, válido.

Posteriormente houve comunicação pela Tabelião da existência de mais escrituras suspeitas no Livro 27-N, referente à
matrícula nº 48.818 do 12º Registro de Imóveis da Capital, Livro 22 - N, objeto da matrícula nº 7.577 e B 7.578 do 3º
Oficio de Londrina - PR, Livro 31 - N, referente à matrícula nº 72.156 do 12º Registro de Imóveis da Capital e Livro 32 -
N, que é a retificação do ato lavrado no Livro 31-N, sendo estendidos os efeitos da anterior decisão proferida às
fls.363/365, qual seja, a suspensão das procurações.

Entendo que as decisões mencionadas abrangem apenas as escrituras que foram objeto de registro, uma vez que
consta do item III (fl.364):"Determinar que a Agente Delegada Dunya Vieira Novaes Schuchovski, viabilize no prazo de
30 (trinta) dias, a indicação de todos os Cartórios de Registros de Imóveis que as escrituras descritas, foram objeto de
registro" (grifo nosso)Conforme reconhecido pelo Oficial do 14º Registro de Imóveis da Capital (fls.290/292), não houve
qualquer registro de título proveniente da Serventia do Paraná, mas, por mera precaução, resolveu fazer a averbação
na matrícula mãe nº 202.552, na qual foi instituído o condomínio, bem como em todas as matrículas das unidades
autônomas do Condomínio L'Adresse (matrículas nº s 2017.007 a 217.060), da suspensão determinada pelo MMº Juízo
da Comarca de Marilândia do Sul/PR.Assim, o ato averbatório feito pelo registrador extrapolou os limites da decisão,
razão pela deverão ser canceladas as averbações.

Deverá o registrador proceder ao cancelamento das averbações sem a cobrança das custas e emolumentos, sendo que
a parte interessada não pode ser compelida a pagar as taxas pelo cancelamento do ato derivado de equívoco cometido
pelo Oficial.Ressalto que ação de indenização por eventual prejuízo sofrido deverá ser proposta nas vias judiciais, com a
incidência do contraditório e ampla defesa.Diante do exposto, julgo procedente o pedido de providências formulado por
Brookfield Sab L' Adresse Empreendimentos Imobiliários LTDA em face do Oficial do 14º Registro de Imóveis da Capital,
com observação ao Registrador, e consequentemente determino o cancelamento das averbações feitas na matrícula nº
202.556 (matrícula  onde ocorreu a instituição de condomínio),  bem como em todas as matrículas  das unidades
autônomas do Condomínio L'Adresse (matrículas nºs 217.007 a 217.060), sem qualquer recolhimento de custas e
emolumentos pelo ato a ser praticado.

Deste procedimento não decorrem custas, despesas processuais e honorários advocatícios.Oportunamente remetam-se
os autos ao arquivo.P.R.I.C. - ADV: MARIANA CINTRA FERREIRA DA SILVA MAKARIOS (OAB 324184/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - José Afonso
Pereira da Silva e outro - Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 15/05/2018 - Página Nº 961

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0196/2018
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Processo 1089151-29.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - José Afonso
Pereira da Silva e outro - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos.Manifeste-se o perito nomeado, bem como os
requerentes, no prazo de 20 (vinte) dias, acerca das ponderações da Municipalidade de São Paulo (fls.242/245).Com a
juntada das manifestações, abra-se nova vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos.Int. - ADV: LILIANA
MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP), ANTONIO LUIZ RODRIGUES NETTO (OAB 90032/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Jose Silvestre Sobrinho - - Maria Salomé de
Souza Silvestre - - Riselda Alves Tobias - Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 15/05/2018 - Página Nº 962

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0196/2018

Processo 1097238-03.2017.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Jose Silvestre Sobrinho - - Maria Salomé de
Souza Silvestre - - Riselda Alves Tobias - Municipalidade de São Paulo - Vistos.Tendo em vista a manifestação do
Município de fls. 75/76, manifeste-se a Oficial, em 15 dias, sobre a possibilidade de abertura de matrícula e registro do
título apresentado, acaso acolhida a legitimidade do requerente para solicitar tal abertura.Após, intime-se o Município
para nova manifestação, pelo mesmo prazo. Com a juntada, abra-se vista ao Ministério Público.Int. - ADV: NEEMIAS
MARIANO DE BARROS (OAB 308359/SP), EDUARDO MIKALAUSKAS (OAB 179867/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Propriedade - PAULO NOGUEIRA DE MELO - FREENK
HORTZ MERKX
Publicado em: 15/05/2018 - Página Nº 970

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0179/2018

Processo 0022679-58.2018.8.26.0100 (processo principal 1105119-70.2013.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Propriedade - PAULO NOGUEIRA DE MELO - FREENK HORTZ MERKX - Vistos,Manifeste-se a Exequente. Intime-se. - ADV:
RAFAEL TEDESCHI DE AMORIM (OAB 212419/SP), MAURO RODRIGO ALVES DE LIMA (OAB 279053/SP), ALESSANDRA
CRISTINA MARCONDES (OAB 142203/SP), ANTONIO CARLOS AMARAL DE AMORIM (OAB 52361/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - COMPANHIA DO
METROPOLITANO DE SÃO PAULO - METRÔ - Francisco dos Santos Silva
Publicado em: 15/05/2018 - Página Nº 970

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0179/2018

Processo 0037512-18.2017.8.26.0100 (processo principal 0042339-34.2001.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO - METRÔ - Francisco dos Santos Silva - Vistos.
Manifestem-se os exequentes sobre a impugnação de fls. 33/35, no prazo de 10 dias.Int. - ADV: NEUZA NUNES DA SILVA
(OAB 90667/SP), GERALDA EGLEIA NUNES RABELO (OAB 130371/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rodrigo Capucho Maia
Publicado em: 15/05/2018 - Página Nº 974

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0179/2018

Processo 1038492-11.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rodrigo Capucho Maia - Vistos.Atenda a parte autora aos requerimentos ministeriais de fls. 47/48, no
prazo de 10 (dez) dias.Reforça-se à parte a importância de concentrar todas as informações relevantes em uma única
petição e, se possível, realizando a indexação dos documentos que já foram juntados (ou seja, indicar e relacionar, no
corpo da petição, de modo ordenado, o número da página em que se encontra o documento, associando-o ao item
respectivo que cumpre, em tese, a decisão de emenda à inicial).Intimem-se. - ADV: ANDREA ANICETO DA SILVA (OAB
176737/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rosa Maria Oliveira Melo dos Santos - - Evandro Oliveira dos
Santos
Publicado em: 15/05/2018 - Página Nº 974

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0179/2018

Processo 1039790-38.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rosa Maria Oliveira Melo dos Santos - - Evandro Oliveira dos Santos - Vistos.Redistribua-se a uma das
Varas Cíveis do Foro da Comarca de Suzano, competente para julgar o feito, diante do domicilio da parte requerente e
do local do assento a ser retificado.Intimem-se. - ADV: FRANCISCO ISIDORO ALOISE (OAB 33188/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ivan Kraiser - - Juliana Heller Vajda-kraiser
Publicado em: 15/05/2018 - Página Nº 974

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0179/2018

Processo 1041082-58.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ivan Kraiser - - Juliana Heller Vajda-kraiser - Vistos.Fls. 36/39: tornem ao MP.Int. - ADV: ARNALDO
STEMBAUM (OAB 291949/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Alteração de nome - E.R.S.J.
Publicado em: 15/05/2018 - Página Nº 974

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0179/2018

Processo 1039483-84.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Alteração de nome - E.R.S.J. - Vistos, Recebo o recurso
interposto em seu regular efeito. Mantenho a decisão recorrida, não convencido pelos argumentos invocados nas razões
recursais, especialmente diante da ausência de fato novo. Por conseguinte, remetam-se os autos à D. representante do
Ministério Público e, em seguida, à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, observadas as formalidades necessárias. Int. -
ADV: WELESSON JOSE REUTERS DE FREITAS (OAB 160641/SP), PRISCILA LAURICELLA (OAB 271982/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Lucca Pavão Hernandes Garcia - - Pedro Luiz Pavão Hernandes
Garcia
Publicado em: 15/05/2018 - Página Nº 974

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0179/2018

Processo 1041617-84.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Lucca Pavão Hernandes Garcia - - Pedro Luiz Pavão Hernandes Garcia - Vistos.Redistribua-se a uma
das Varas Cíveis do Foro Regional do Tatuapé, competente para julgar o feito (pelo critério funcional),  diante do
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domicilio da parte requerente, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no
artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76.Intimem-se. - ADV: ELAINE CRISTINA NAVAS (OAB 201570/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Magaly Salgueiro Belotti
Publicado em: 15/05/2018 - Página Nº 975

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0179/2018

Processo 1047836-16.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Magaly Salgueiro Belotti - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta
deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil,
manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: WALTER BERTOLACCINI (OAB 35215/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Monica Kfuri - - Sergio Norberto Queiroz Nehring
Publicado em: 15/05/2018 - Página Nº 975

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0179/2018

Processo 1050280-22.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Monica Kfuri - - Sergio Norberto Queiroz Nehring - A parte autora deverá providenciar o recolhimento
da diferença das custas iniciais de procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o
MENOR salário - mínimo vigente na capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de
cancelamento da distribuição (Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no
Estado de São Paulo é o valor de R$ 1.108,38, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº
16.665/2018). Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$ 22,16. Ainda, a parte autora deverá
juntar aos autos o(s) comprovante(s) de  residência em nome do(s) requerente(s). - ADV: DANIEL GUSTAVO RANGEL
VICENTINI (OAB 267360/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Sophia Trindade de Paiva - - Jocelia Trindade da Silva - - Renê de Oliveira - -
Peterson Ricardo de Paiva
Publicado em: 15/05/2018 - Página Nº 975

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0179/2018

Processo 1050316-64.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Sophia Trindade de Paiva - - Jocelia Trindade da Silva - - Renê de Oliveira - - Peterson Ricardo de Paiva - A parte
autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: THIAGO TOVANI (OAB
299424/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Joao Gomes Pereira Neto
Publicado em: 15/05/2018 - Página Nº 975

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0179/2018

Processo 1056704-17.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data  de  Nascimento  -  Joao  Gomes  Pereira  Neto  -  Vistos.Fls.  89/90:  Defiro  o  prazo  de  60  dias,  consoante
requerido.Intimem-se. - ADV: CAROLINA DALLA VALLE BEDICKS (OAB 291785/SP)

↑ Voltar ao índice

Processo Administrativo - Tabelionato de Notas - M.P.E.S.P. e outro - T.N. e
outros - Juíza de Direito: Dra. Renata Pinto Lima Zanetta
Publicado em: 15/05/2018 - Página Nº 977

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0179/2018

Processo 1094929-09.2017.8.26.0100 - Processo Administrativo - Tabelionato de Notas - M.P.E.S.P. e outro - T.N. e
outros - Juíza de Direito: Dra. Renata Pinto Lima Zanetta

Vistos,Por intermédio da Portaria 06/2.017-TN, editada por este Juízo, instaurou-se processo administrativo contra o 8º
Tabelião de Notas da Capital, Douglas Eduardo Dualibi, sendo-lhe imputada a prática de falta funcional consistente na
lavratura de ata retificativa, datada de 25 de abril de 2.016, com a finalidade de alterar o objeto da escritura pública de
venda e compra, inscrita no Livro 2.857, folhas 271 daquelas Notas, em 28 de dezembro de 2.004, para passar a
constar que a negociação abarcou a "unidade 22-A do bloco B", e não a "unidade 22-A do bloco A", originalmente
descrita no negócio jurídico celebrado entre as partes, em afronta ao disposto nos itens 53 e 54, do Capítulo XIV, das
Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça, violando o dever de observância das normas técnicas a que se
refere o artigo 30, inciso XIV da Lei 8935/94, cujo comportamento configura infração disciplinar capitulada no inciso I
(inobservância das prescrições legais ou normativas), do artigo 31 da Lei 8.935/94. 
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O Tabelião foi  citado e interrogado (fls.  121).  Ofertou defesa prévia,  pugnando pela  improcedência  do processo
administrativo disciplinar (fls. 158/165).Houve a produção de prova oral para inquirição das testemunhas arroladas pela
D. Defesa (fls. 444/448).Ao cabo da instrução, foram oferecidas alegações finais (fls. 454/463). Na aludida peça, o
Tabelião refuta a imputação feita, alegando que a lavratura da ata retificativa não dá margem à configuração de
infração passível de punição. Pleiteia a absolvição, aduzindo que sempre agiu de maneira a bem orientar e fiscalizar os
atos praticados por seus funcionários.É o relatório.DECIDO.

Cuida-se de processo administrativo instaurado contra o 8º Tabelião de Notas da Capital, por afronta ao disposto no
artigo 31, inciso I, da Lei 8.935/94.De início, no que tange à incorreção do inciso capitulado na Portaria que deflagrou o
presente feito (ao mencionar o inciso III ao invés do II), como bem compreendido pela D. Defesa, decorreu de mero erro
de digitação que, evidentemente, não ocasionou qualquer repercussão ou prejuízo à D. Defesa. Feita esta consideração,
passo ao exame do mérito.No caso em exame, no dia 25 de abril de 2.016, o 8º Tabelionato de Notas da Capital lavrou
ata retificativa unilateral, com a finalidade de modificar o objeto da escritura pública anteriormente inscrita no Livro
2.857, folhas 271 daquelas Notas, para passar a constar que a negociação de 2.004 recaiu sobre a "unidade 22-A do
bloco B", e não a "unidade 22-A do bloco A", originalmente descrita no negócio jurídico.

Depreende-se do procedimento de dúvida nº  1056522-31.2017.8.26.0006,  que tramitou perante a  r.  1ª  Vara de
Registros Públicos (às fls. 04/86), que o 18º Oficial de Registro de Imóveis recusou o registro de escritura pública de
venda e compra lavrada aos 06 de maio de 2016, sob o Livro 3.642, página 247, pelo 8º Tabelião de Notas da Capital
(fls. 64/70), relativa ao imóvel objeto da matrícula 116.967 daquela Serventia, "porque o mesmo apartamento 22-A,
bloco A, já havia sido alienado para Salvador Garcia e sua mulher, conforme o registro nº 1, na matrícula 176.142.
Depois desse registro houve várias alienações registradas na mesma matrícula e hoje o imóvel é objeto de contrato de
alienação fiduciária em que figuram como fiduciante Paulo Cardoso da Silva e sua mulher e como fiduciária a Caixa
Econômica Federal (R.15 e R.16)".

Diante da devolução do título pelo Registrador, em 2.016, o Notário, então, constatou que a escritura pública por ele
lavrada em dezembro de 2.004 (doze anos antes), no Livro 2.857, folhas 271, embora já estivesse há muito registrada
no fólio real, conteria erro na descrição do imóvel, especificamente quanto à letra do bloco de apartamentos do edifício,
o qual não foi percebido à época pelos interessados.

Assim, no intuito de transpor o óbice apresentado pelo 18º Oficial de Registro de Imóveis, em 25 de abril de 201, o 8º
Tabelião lavrou a ata retificativa unilateral da escritura lavrada em 2004, em que modificou o bloco de apartamentos a
que pertenceria o imóvel, alterando, portanto, um elemento essencial do negócio jurídico celebrado em 2.004, isto é, a
descrição do imóvel objeto, tudo isso sem a ciência ou anuência dos titulares de direitos reais e dos interessados, em
absoluta afronta à segurança jurídica e em desacordo com as normas técnicas que regem o ato.

Ora, se a recusa a registro do título (qual seja, a escritura lavrada aos 06 de maio de 2016, no Livro 3.642, página 247,
do 8º Tabelião) pelo Registrador de Imóveis motivou o Notário a revisar, em 2.016, os seus livros de notas pretéritos e
aperfeiçoados e, com isso, constatar uma suposta falha na descrição do objeto da escritura por ele lavrada 12 (doze)
anos antes (Livro 2.857, folhas 271), a qual já contava com inequívoco ingresso no fólio real e extensa cadeia dominial,
forçoso convir que o Tabelião não poderia retificar unilateralmente o "erro", sem a prévia e expressa manifestação de
vontade de todos os que participaram dos atos jurídicos precedentes ou que tiveram a esfera jurídica afetada pela
repercussão do ato notarial de 2.004.

Evidentemente, a imprópria retificação unilateral promovida pela ata retificativa recaiu em termo essencial da escritura
aperfeiçoada em 2.004, alterando o objeto da transação em parte substancial, a ponto de justificar a recusa da nova
tentativa de ingresso registrário junto ao 18º Registro, o qual devolveu o título anômalo, acertadamente.De acordo com
o item 53 e seus subitens, do Capítulo XIV, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça: Item 53. 

Os erros, as inexatidões materiais e as irregularidades, constatáveis documentalmente e desde que não modificada a
declaração de vontade das partes nem a substância do negócio jurídico realizado, podem ser corrigidos de ofício ou a
requerimento das partes, ou de seus procuradores, mediante ata retificativa lavrada no livro de notas e subscrita
apenas pelo tabelião ou por seu substituto legal, a respeito da qual se fará remissão no ato retificado. 53.1. São
considerados erros, inexatidões materiais e irregularidades, exclusivamente: 

a) omissões e erros cometidos na transposição de dados constantes dos documentos exibidos para lavratura do ato
notarial, desde que arquivados na serventia, em papel, microfilme ou documento eletrônico; 

b) erros de cálculo matemático; 
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c) omissões e erros referentes à descrição e à caracterização de bens individuados no ato notarial; 

d) omissões e erros relativos aos dados de qualificação pessoal das partes e das demais pessoas que compareceram ao
ato notarial, se provados por documentos oficiais (grifo nosso).Por sua vez, o item 54, do Capítulo XIV, das N.S.C.G.J.,
estabelece: Item 54. 

Os erros, as inexatidões materiais e as irregularidades, quando insuscetíveis de saneamento mediante ata retificativa,
podem ser remediados por meio de escritura de retificação ratificação, que deve ser assinada pelas partes e pelos
demais comparecentes do ato rerratific   e subscrita pelo Tabelião de Notas ou pelo substituto legal".Da análise dos
dispositivos em destaque, extrai-se, portanto, que a ata retificativa lavrada em 25 de abril de 2.016 pelo 8º Tabelião de
Notas da Capital, ao modificar unilateralmente a substância do negócio jurídico realizado no ano de 2.004, isto é, o
objeto da escritura lavrada 12 (doze) antes, sem a prévia e expressa manifestação de vontade de todos os que
participaram dos atos jurídicos precedentes ou que tiveram a esfera jurídica afetada pela repercussão do ato notarial de
2.004, rigorosamente, violou o contido nos itens 53 e 54, do Capítulo XIV, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral
da Justiça.Logo, a falta funcional está materializada.

Aliás, para a configuração do ilícito administrativo, basta a prestação ineficiente do serviço público, em desacordo com
as normas técnicas que o regem.

Ao optar pela ata retificativa unilateral, o Notário afrontou a segurança que deve cercar a atividade notarial, abalando o
princípio da fé pública, razã  pela qual não há como mitigar a falta. Ademais, a culpa deriva da inobservância das
prescrições  legais  ou normativas  cabíveis  na espécie  e  à  evidente imperícia  no manejo  de instrumento notarial
destinado a assumir função completamente distinta da verificada nos autos e à ausência ou ineficácia das rotinas de
orientação e  fiscalização de seus  prepostos  (as  quais,  se  existissem,  evitariam a  ocorrência  de  anomalia  dessa
natureza).Em suma, o Tabelião tem o dever de exercer a atividade notarial com eficiência, bem como velar pela rígida
observância das normas técnicas, o que não ocorreu, a ensejar a penalidade pela falha apurada, com afronta ao
disposto no artigo 31, inciso I da Lei Federal 8.935/94.Frisese que o Tabelião no desempenho de suas funções responde
pelos atos de seus prepostos.

Quanto ao mais,  no caso em exame,  não há que se esmiuçar  sobre a  ocorrência  do dolo,  má-fé  ou eventuais
desdobramentos danosos a terceiros, salvo no aspecto da imposição punitiva, na esfera da dosimetria da pena. 

Bem por isso, a aplicação da penalidade é medida que se impõe no caso em exame.O Tabelião, apesar de registrar
várias ocorrências, não conta com antecedente funcional comprometedor (fls. 130/157).De qualquer forma, a solução
adequada à espécie é a aplicação da pena de multa, a título de reprimenda pelo procedimento irregular de Douglas
Eduardo Dualibi, sopesada a potencial lesão à segurança jurídica criada.No tocante ao valor da sanção pecuniária, por
critério de razoabilidade e proporcionalidade, mas atenta à culpabilidade do Notário pela inobservância das prescrições
legais ou normativas cabíveis na espécie, à evidente imperícia no manejo de instrumento notarial destinado a assumir
função  completamente  distinta  da  verificada  nos  autos  e  à  ausência  ou  ineficácia  das  rotinas  de  orientação  e
fiscalização de seus prepostos (as quais, se existissem, evitariam a ocorrência de anomalia dessa natureza), fixo em R$
30.000,00 (trinta mil reais), a punição ora imposta.

Pelos fundamentos expostos e por tudo mais que nos autos consta, JULGO PROCEDENTE a portaria inicial e, com
fundamento nos artigos 31, inciso I, e 33, II, ambos da Lei 8.935/94, aplico ao Tabelião Douglas Eduardo Dualibi, do 8º
Tabelionato  de  Notas  da  Capital,  a  pena  de  multa  de  R$  30.000,00  (trinta  mil  reais),  vedado  o  parcelamento.
Comunique-se a presente decisão, por e-mail, à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça.P.I.C.São Paulo, 11 de maio de
2.018. -  ADV: VIVIANE CARDOSO BORGES (OAB 276632/SP),  WILAME CARVALHO SILLAS (OAB 129733/SP),  ZELMO
SIMIONATO (OAB 130952/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Nada Abdul Motaleb
Publicado em: 15/05/2018 - Página Nº 980

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0179/2018

Processo 1121235-15.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Nada Abdul Motaleb - Vistos.Fls. 65/66: Oficie-se consoante requerido.Intimem-se. - ADV: YARA
BITTAR LOMBARDI (OAB 323162/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Felipe Giraldi Mendes Warmbrand
Publicado em: 15/05/2018 - Página Nº 980

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0179/2018

Processo 1122689-30.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Felipe Giraldi Mendes Warmbrand - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no
prazo de cinco dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º do Novo Código de Processo Civil.Intime-se. -
ADV: JULIANO DE OLIVEIRA GOMES (OAB 248958/SP), ROSEMARY SIQUEIRA DOS SANTOS DI POLITO (OAB 283952/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - A.P.B.A.B. - -
M.C.M.R. - Marina Carvalho Marcelli Ruzzi
Publicado em: 15/05/2018 - Página Nº 970

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0179/2018

Processo 0050486-87.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - A.P.B.A.B. - -
M.C.M.R. - Marina Carvalho Marcelli Ruzzi - Vistos,Diligencie a z. serventia, via fone, certificando, bem como atendendo
acaso haja requerimento, consignando tratar-se de reiteração.Int. - ADV: MARINA CARVALHO MARCELLI RUZZI (OAB
373988/SP), ANA PAULA BIMBATO DE ARAUJO BRAGA (OAB 373938/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Matheus Emilio Portela Ferreira
Publicado em: 15/05/2018 - Página Nº 970

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0179/2018

Processo 1000706-30.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Matheus Emilio Portela Ferreira - Vistos.Ao 42º RCPN para que se manifeste.Int. - ADV: REGINA RODRIGUES
PORTELA (OAB 313008/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Pereira de Souza
Publicado em: 15/05/2018 - Página Nº 970

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0179/2018

Processo 1000398-67.2018.8.26.0011 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Pereira de Souza - Vistos.Fls. 71/72: verifico que a autora simplesmente repetiu a juntada da certidão de
objeto e pé que dos mesmos autos já indicados às fls. 65/67, restando, portanto, a juntada da certidão referente aos
autos de nº 1002728- 47.2014.8.26.0053.Para tanto, determino que, pelo derradeiro prazo de 10 dias, cumpra a autora
integralmente a decisão de fls. 62, sob pena de extinção.Intime-se. - ADV: BRUNA CARVALHO PITANGA (OAB 385658/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Andre Francisco Tavares Castilho e outro
Publicado em: 15/05/2018 - Página Nº 970

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0179/2018

Processo 1000186-70.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  Andre  Francisco  Tavares  Castilho  e  outro  -  Vistos.Razão  assiste  ao  ilustre  representante  do  Ministério
Público.Não pode o autor tentar escusar-se de equívoco que, claramente, foram cometido pelo próprio patrono ao
providenciar a distribuição da mesma demanda duas vezes, em datas distintas. Nota-se que a presente fora distribuída
em 04/01/2018, enquanto os autos de nº 1119855-54.2017.8.26.0100, a data de distribuição é 07/12/2017.Assim, não
há nada a reconsiderar na sentença de fls. 66.Intime-se. - ADV: RAFAEL AMABILE NETO (OAB 275938/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
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- Mariá Alecsa Tarifa Martins de Morais
Publicado em: 15/05/2018 - Página Nº 970

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0179/2018

Processo 1002246-50.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Mariá Alecsa Tarifa Martins de Morais - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões)
e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: LUIZ ROBERTO STAMATIS DE ARRUDA
SAMPAIO (OAB 50881/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- C.M.C.
Publicado em: 15/05/2018 - Página Nº 970

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0179/2018

Processo 1003933-28.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - C.M.C. - Vistos.HOMOLOGO o pedido de desistência formulado a fls. 88, para os fins do artigo 200, parágrafo
único, do Código de Processo Civil. Em consequência, JULGO EXTINTO o processo, na forma do artigo 485, inciso VIII, do
Código de Processo Civil.Custas pela parte autora, observados os benefícios da gratuidade processual que ora ficam
concedidos.Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.I. - ADV:
ELIZABETH DE SOUZA NAVES (OAB 120496/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- I.H.F.
Publicado em: 15/05/2018 - Página Nº 970

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0179/2018

Processo 1005693-80.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - I.H.F. - O(s) mandado(s) está(ão) à disposição do Sr.(a) Advogado(a) para ser(em) retirado(s) em até 10 dias,
sendo que deverá comprovar nos autos o seu cumprimento em até 60 dias. - ADV: TAMARA SEGAL (OAB 257157/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Cecilia da Costa Pirani
Publicado em: 15/05/2018 - Página Nº 970

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0179/2018

Processo 1006797-39.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Cecilia da Costa Pirani - Vistos.Atenda a parte autora ao quanto requerido pelo Ministério
Público às fls. 52/53, no prazo de 10 (dez) dias. Reforça-se à parte a importância de concentrar todas as informações
relevantes em uma única petição e, se possível, realizando a indexação dos documentos que já foram juntados (ou seja,
indicar e relacionar, no corpo da petição, de modo ordenado, o número da página em que se encontra o documento,
associando-o ao item respectivo que cumpre, em tese, a decisão de emenda à inicial).Intimem-se. - ADV: ANDRÉA
REGINA MARTIRE (OAB 132396/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Nelson Person Junior
Publicado em: 15/05/2018 - Página Nº 971

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0179/2018

Processo 1008597-05.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Nelson Person Junior - Vistos.Defiro a cota ministerial supra. Providencie-se, pois, no prazo de dez dias.Intimem-
se. - ADV: ADNA SOARES COSTA (OAB 183998/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Vanessa Vasconcelos Scaciotta Barros - - Cassia Vasconcelos Scaciotta - - Bruno
Leonardo Vasconcelos Scaciotta
Publicado em: 15/05/2018 - Página Nº 971

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0179/2018

Processo 1008191-94.2017.8.26.0010 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Vanessa Vasconcelos Scaciotta Barros - - Cassia Vasconcelos Scaciotta - - Bruno Leonardo Vasconcelos Scaciotta
- Vistos. Atenda a parte autora aos requerimentos ministeriais de fls. 85/86, no prazo de 10 (dez) dias. Reforça-se à
parte a importância de concentrar todas as informações relevantes em uma única petição e, se possível, realizando a
indexação dos documentos que já foram juntados (ou seja, indicar e relacionar, no corpo da petição, de modo ordenado,
o número da página em que se encontra o documento, associando-o ao item respectivo que cumpre, em tese, a decisão
de emenda à inicial).Intimem-se. - ADV: CARLA CIBIEN GUAITOLINI (OAB 12530/ES)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- R.M.T.
Publicado em: 15/05/2018 - Página Nº 972

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0179/2018

Processo 1019169-20.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - R.M.T. - Vistos.Determino à parte autora para que apresente certidões da Justiça Eleitoral, do Trabalho e Militar,
no prazo de quinze dias, sob pena de extinção.Após, conclusos para sentença.Intimem-se. - ADV: FERNANDO RUDGE
LEITE NETO (OAB 84786/SP), LUIZ ANTONIO GOMIERO JUNIOR (OAB 154733/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Frederico Alves
Publicado em: 15/05/2018 - Página Nº 972

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0179/2018

Processo 1020281-24.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Frederico Alves - Vistos.Fls. 41: Defiro o prazo de 30 (trinta) dias. Intimem-se. - ADV: CAMILA COLMAN (OAB
184034/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marilda Marques Leandro dos Santos
Publicado em: 15/05/2018 - Página Nº 973

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0179/2018

Processo 1036641-68.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marilda Marques Leandro dos Santos - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: FERNANDA VARELLA (OAB
187763/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - C.A.F. - Cristiane Alves Figueira
Publicado em: 15/05/2018 - Página Nº 973

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0179/2018

Processo 1030598-81.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - C.A.F. - Cristiane Alves Figueira - Vistos.Determino que a parte autora apresente as certidões da
Justiça Estadual (Distribuidor Cível, Criminal e de Execuções Criminais), Justiça Federal (Distribuição Cível, Criminal e de
Execução Criminal - documento único), Justiça Eleitoral, Justiça do Trabalho, Justiça Militar e as certidões dos dez
Tabeliões de Protesto, no prazo de quinze dias, sob pena de extinção.Após, conclusos para sentença.Intimem-se. - ADV:
CRISTIANE ALVES FIGUEIRA (OAB 278256/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Josefa Regis dos Santos
Publicado em: 15/05/2018 - Página Nº 973

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0179/2018

Processo 1031638-98.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Josefa Regis dos Santos - Vistos.Adite-se a exordial nos moldes da cota ministerial supra no prazo de
dez dias.Intimem-se. - ADV: ADRIANA APARECIDA PAONE (OAB 83716/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- M.Y.U.
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Publicado em: 15/05/2018 - Página Nº 975

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0179/2018

Processo 1049788-30.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - M.Y.U. - A parte autora deve providenciar o recolhimento das custas iniciais e de procuração, sob pena de
cancelamento da distribuição (Comunicado CG nº 1307/2007), e/ou da contribuição à CPA. Observo que atualmente o
menor salário  mínimo vigente no Estado de São Paulo é  o  valor  de R$ 1.108,38,  correspondente ao salário  do
empregado doméstico (lei estadual nº 16.665/2018). Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$
22,16. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV:
GLEYCE FRANCIELLE DE OLIVEIRA MORAES (OAB 65747/PR)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luis Antonio Aviles
Publicado em: 15/05/2018 - Página Nº 976

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0179/2018

Processo 1091393-87.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luis Antonio Aviles - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar  o  seu  cumprimento  a  este  juízo  em até  60  (sessenta)  dias.  -  ADV:  ADRIANA LEME CODONHO (OAB
176734/SP)

↑ Voltar ao índice

Edital de Citação
Publicado em: 15/05/2018 - Página Nº 1

Registros Públicos

2ª Vara de Registros Públicos

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.

PROCESSO Nº 0002738-93.2016.8.26.0100

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata
Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.

FAZ  SABER  a(o)  Paulo  Nalin,  que  aos  05/02/2018  foi  proferida  Sentença  nos  autos  do  processo  em  epígrafe.
Encontrandose os(as) interessados(as) em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO por EDITAL,
estando em termos, expede-se o presente edital para a citação dos supra mencionados, para que em 15 dias, a fluir
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após o prazo de 20 dias supra, compareçam a este Juízo para tomar ciência da sentença, sendo que transcorrido o
prazo do edital os autos serão arquivados. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei,
sendo este Juízo localizado na Praça João Mendes s/n, 22º Andar, Sala 2203, Centro, CEP 01501-000. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 09 de maio de 2018.

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - São Paulo
Athetic Club - Eifício ANGELA , representado pela síndica Maria Aparecida
Precheret - - Condominio Edifício FLÁVIA, representado pelo síndico Edmilson
Cassiano Rodrigues - - Condomínio Edifício QUEEN MARY, representado pela
síndica Iara Frankel - - Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo
- SABESP e outros - FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO
Publicado em: 16/05/2018 - Página Nº 1081

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0198/2018

Processo 0021876-85.2012.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - São Paulo
Athetic Club - Eifício ANGELA , representado pela síndica Maria Aparecida Precheret - - Condominio Edifício FLÁVIA,
representado pelo síndico Edmilson Cassiano Rodrigues - - Condomínio Edifício QUEEN MARY, representado pela síndica
Iara Frankel - - Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP e outros - FAZENDA DO ESTADO DE
SÃO PAULO - Fls. 596 e 600/601: Ao Ministério Público.Int. PJV-18 - ADV: RICARDO GOUVEA GUASCO (OAB 248619/SP),
RAQUEL LOURENÇO DE CASTRO (OAB 189062/SP), ANDRÉ MASSIORETO DUARTE (OAB 368456/SP), CELSO SIMOES
VINHAS  (OAB  23835/SP),  ARNALDO  STEMBAUM  (OAB  291949/SP),  ADRIANO  SILVA  DA  MATTA  (OAB  275827/SP),
ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP), FLAVIO AUGUSTO BARBATO (OAB 41230/SP), MARCELO GAIDO
FERREIRA (OAB 208418/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento Provisório de Sentença - Registro de Imóveis - José de Anchieta
Leite
Publicado em: 16/05/2018 - Página Nº 1081

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0199/2018

Processo 0050311-93.2017.8.26.0100 (processo principal 0509429-04.1995.8.26.0100) - Cumprimento Provisório de
Sentença - Registro de Imóveis - José de Anchieta Leite - Vistos.Fls. 75/82: Defiro a pesquisa via Infojud requerida, para
que venha aos autos somente a cópia da última declaração do Imposto de Renda Pessoa Física, bem como defiro o
bloqueio requerido via Renajud. Expeça-se o necessário.Após, manifeste-se o exequente.Int. - ADV: ANTONIO BENEDITO
MARGARIDO (OAB 54091/SP), ANTONIO BENEDITO MARGARIDO (OAB 54091/SP)

↑ Voltar ao índice
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Cumprimento Provisório de Sentença - Registro de Imóveis - Dorival dos Santos
Rios - - Nancy dos Santos Rios - Espólio de Maria Reis Costa e outro
Publicado em: 16/05/2018 - Página Nº 1081

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0199/2018

Processo 0050316-18.2017.8.26.0100 (processo principal 0702753-27.1993.8.26.0100) - Cumprimento Provisório de
Sentença - Registro de Imóveis - Dorival dos Santos Rios - - Nancy dos Santos Rios - Espólio de Maria Reis Costa e outro
- Vistos.Fls. 64/69:Cumpra-se a decisão de fls.  60.Após, manifeste-se o exequente.Int. -  ADV: ANTONIO BENEDITO
MARGARIDO (OAB 54091/SP), ANTONIO CORREA MARQUES (OAB 20090/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Pedro Simões
de Oliveira - Leondino dos Santos e outro
Publicado em: 16/05/2018 - Página Nº 1081

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0199/2018

Processo 1007507-27.2017.8.26.0704 - Retificação de Registro de Imóvel -  Retificação de Área de Imóvel -  Pedro
Simões de Oliveira - Leondino dos Santos e outro - Ante o exposto, com fundamento no artigo 487, I, do Código de
Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido, de modo a declarar nula a r. Sentença proferida nos autos da ação n.
0010226-31.2004.8.26.0000 (reproduzida às fls. 523/527 destes autos), por nulidade absoluta, decorrente da ausência
de citação de confinante de fato, prejudicados os demais pedidos subsidiários constantes da inicial de fls. 01/22.Os réus
arcarão com custas e honorários advocatícios sucumbenciais, estes arbitrados em 10% sobre o valor da causa.Com o
trânsito em julgado, traslade-se cópia desta sentença aos autos originários, comunicando-se ainda o i. Cartório de
Registro de Imóveis, para que se cancele o registro decorrente da sentença da ação originária, que reconheceu o
domínio em favor do ora réu da integralidade do imóvel.P.I.C. - ADV: ROSINEIDE ALVES SIMÕES (OAB 217411/SP),
WELESSON JOSE REUTERS DE FREITAS (OAB 160641/SP), DENISE DIAS VALEJO (OAB 350403/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Perdas e Danos - José Afonso Mota - MUNICIPALIDADE DE
SÃO PAULO e outro
Publicado em: 16/05/2018 - Página Nº 1081

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0199/2018
Processo 1016135-52.2016.8.26.0053 - Procedimento Comum - Perdas e Danos - José Afonso Mota - MUNICIPALIDADE
DE SÃO PAULO e outro - Vistos.Ciência às partes da redistribuição do feito.Após, abra-se vista ao Ministério Público.Int. -
ADV: SANDRA MAYUMI HOSAKA SHIBUYA (OAB 113559/SP),  CLEITON DA SILVA GERMANO (OAB 221590/SP),  LIVIA
FORMOSO DELSIN (OAB 286626/SP)
 
 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Maria Estela
Mastrangi Ignacio - Municipalidade de São Paulo e outro - Luiz Carlos Magalhães
e s/m Maria Conceição Magalhães e outros
Publicado em: 16/05/2018 - Página Nº 1081

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0199/2018

Processo 1016177-91.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Maria Estela
Mastrangi Ignacio - Municipalidade de São Paulo e outro - Luiz Carlos Magalhães e s/m Maria Conceição Magalhães e
outros - Vistos.Fls. 364/370: considerando a juntada de nova planta e novo memorial descritivo, abra-se vista dos autos
à municipalidade de São Paulo, reputando o silêncio como anuência. Após, ao Ministério Público e, por fim, conclusos
para sentença.Intime-se.  -  ADV:  LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP),  FABIO ABOIM GUEDES (OAB
211599/SP), FATIMA REGINA MASTRANGI IGNACIO (OAB 80055/SP), BRUNO CHECHETTI (OAB 256840/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Liquidação / Cumprimento / Execução - Wecelei
Gonçalves de Souza e outro
Publicado em: 16/05/2018 - Página Nº 1091

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0181/2018

Processo 0036691-77.2018.8.26.0100 (processo principal 0911829-23.1995.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Liquidação  /  Cumprimento  /  Execução  -  Wecelei  Gonçalves  de  Souza  e  outro  -  Vistos.Trata-se  de  incidente  de
cumprimento de sentença, no qual narra a parte exequente ser credora dos executados, em razão da decisão prolatada
nos autos da ação de usucapião.Não obstante os exequentes dêem a entender que o incidente já se encontra em fase
avançada de execução, não há nos autos qualquer documentação que indique tais fatos. Portanto, necessárias são as
seguintes considerações.O Provimento CG nº 16/2016 veio a disciplinar  o  processamento digital  do incidente de
cumprimento de sentença, na esteira da modernização perseguida nos serviços forenses.Assim, dispõe o art. 1.285, §
2º, das Normas do Serviço da Corregedoria Geral de Justiça que:"§ 2º. O requerimento de cumprimento de sentença
deverá ser  realizado por peticionamento eletrônico e instruído com as seguintes peças:I  sentença e acórdão,  se
existente;II  certidão de trânsito em julgado; se o casoIII  demonstrativo do débito atualizado, quando se tratar de
execução por quantia certa;IV outras peças processuais que o exequente considere necessárias."Verifica-se que a
petição inicial não cumpre integralmente com os requisitos previstos nas normas da Corregedoria, de modo que se faz
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mister sua efetiva regularização, sem macular o processamento do feito com eventual nulidade.Diante do exposto,
determino seja emendada a petição inicial,  no prazo de 10 dias, para que o exequente providencie:1 cópias das
principais peças dos autos originários de usucapião (petição inicial,  cópias das procurações das partes,  cópia da
sentença, do acórdão, do trânsito em julgado);2 planilha de cálculos do demonstrativo do débito pormenorizado e
adequadamente atualizado, atentando-se o exequente quanto aos termos do art. 523 do Código de Processo Civil (que
adverte serem aplicáveis ao débito a multa e os honorários de 10% somente após a não ocorrência do pagamento
voluntário);3 requerimento de intimação da parte executada para pagamento do débito indicado, de acordo com os
termos do art. 513, § 2ª, inciso I, ou do § 4º do mesmo dispositivo, a depender da data do trânsito em julgado da
sentença condenatória.Intime-se. - ADV: OTACÍLIO LOURENÇO DE SOUZA JUNIOR (OAB 243567/SP), ANDREA DE SOUZA
CIBULKA (OAB 128015/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento Provisório de Sentença - Usucapião Extraordinária - Espólio de
Nelson Jorio de Campos p/ inventariante João Rubens Montenegro - Alpra
Participações S/C Ltda
Publicado em: 16/05/2018 - Página Nº 1091

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0181/2018

Processo 0066856-44.2017.8.26.0100 (processo principal 0024117-66.2011.8.26.0100) - Cumprimento Provisório de
Sentença - Usucapião Extraordinária - Espólio de Nelson Jorio de Campos p/ inventariante João Rubens Montenegro -
Alpra Participações S/C Ltda - Vistos.Mantenho a decisão de fls. 203 por seus próprios fundamentos.Fls. 208/209:
Manifestem-se as partes acerca do bloqueio de ativos financeiros, cuja transferência para conta vinculada a este juízo já
fora protocalada junto ao BACEN. Intime-se. - ADV: LUIZ EDUARDO LEMES DOS SANTOS (OAB 139331/SP), ELAINE DE
OLIVEIRA SANTOS (OAB 155126/SP), RAQUEL SOUZA CONSTANTINO (OAB 164489/SP), ANA PAULA DE SOUZA GREICIUS
MACHADO (OAB 175256/ SP), FLAVIO CAPEZ (OAB 241644/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - DIREITO CIVIL - R.J.T. - Renata Joyce Theodoro
Publicado em: 16/05/2018 - Página Nº 1091

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0181/2018

Processo 1000480-59.2017.8.26.0100 -  Pedido de Providências -  DIREITO CIVIL -  R.J.T.  -  Renata Joyce Theodoro -
Vistos,Diligencie-se nos termos da cota retro do Ministério Público, que acolho.Com a vinda da documentação, abra-se
nova vista ao Parquet, tornando-me conclusos a seguir. - ADV: RENATA JOYCE THEODORO (OAB 261950/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Mirian Fajardo Cerdeira Crotty
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Publicado em: 16/05/2018 - Página Nº 1091

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0181/2018

Processo 1011461-50.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Mirian Fajardo Cerdeira Crotty - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: DORA DE SÁ E BENEVIDES RODRIGUES
ALVES (OAB 343997/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Natalia de Sousa Oliveira
Publicado em: 16/05/2018 - Página Nº 1091

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0181/2018

Processo 1011452-54.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Natalia de Sousa Oliveira - Vistos.Converto julgamento em diligência.Junte a parte autora.Justiça estadual :
Distribuidor Cível, Distribuidor Criminal, Distribuidor Execuções Criminais.Justiça Federal : Distribuição Cível, Criminal e
de Execução Criminal (3 em 1), Justiça Eleitoral,  Justiça do Trabalho e 10 Tabeliões de Protesto.Após, torne para
conclusos.Intimem-se. - ADV: MAYTÊ MÉDICCI RONDINA (OAB 312555/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Manoel Leandro Ferreira - - Italo Leandro Coutinho Ferreira - - Celia Coutinho de
Oliveira
Publicado em: 16/05/2018 - Página Nº 1091

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0181/2018

Processo 1011498-43.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Manoel Leandro Ferreira - - Italo Leandro Coutinho Ferreira - - Celia Coutinho de Oliveira - Vistos.Diga a parte
autora se há provas a produzir,  observando-se que é necessário que o requerimento sejaespecificadoejustificado,
demonstrando-se, pois, as razões por que a prova pretendida é necessária e admissível (Cândido Rangel Dinamarco,
Instituições de Direito Processual Civil, v. III, 6ª ed., São Paulo: Malheiros, 2009, p. 578), sob pena de se lhe considerar



364

preclusas, no prazo de 5 (cinco) dias. Int. - ADV: THIAGO RATSBONE (OAB 333171/SP)
↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - S.S.M.C. - - F.C.N.
Publicado em: 16/05/2018 - Página Nº 1091

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0181/2018

Processo 1011580-74.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - S.S.M.C. - - F.C.N. - Vistos.Diante
do reconhecimento de firma por semelhança de Fernando Manoel Bizarra, efetuado do documento de fls. 37, manifeste-
se o Oficial  de Registro Civil  das Pessoas Naturais do 38º Subdistrito -  Vila Matilde,  da Capital.Após,  tornem-me
conclusos.Intimemse. - ADV: ANA PAULA MUSCARI LOBO (OAB 182368/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Pietro Falcade
Publicado em: 16/05/2018 - Página Nº 1091

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0181/2018

Processo 1021353-46.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Pietro Falcade - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial (**e emenda se for o caso). * PG -
Custas à parte autora.*JG - Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da
JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada
digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de
trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente
consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São
Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este
Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se
aplicável,  poderá nesta ser exarado o respeitável  "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz  Corregedor
Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar
nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida
de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo
das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo
Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério Público.  Oportunamente,  arquivem-se os autos.P.R.I.  -  ADV: FELIPE
MELEIRO FERNANDES (OAB 318409/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
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- Victor Rabello Gonçalves Cunha
Publicado em: 16/05/2018 - Página Nº 1091

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0181/2018

Processo 1013441-95.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Victor Rabello Gonçalves Cunha - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: ANA PAULA DOS SANTOS (OAB 275426/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Antecipação de
Tutela / Tutela Específica - Francisca de Souza Silva
Publicado em: 16/05/2018 - Página Nº 1091

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0181/2018

Processo 1014692-54.2018.8.26.0002 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Antecipação de
Tutela / Tutela Específica - Francisca de Souza Silva - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: ALINE ROZANTE (OAB
217936/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Roberta Diniz de Souza
Publicado em: 16/05/2018 - Página Nº 1091

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0181/2018

Processo 1023090-21.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Roberta Diniz de Souza - A parte autora deverá se manifestar conforme o determinado na decisão de
fls. 140. - ADV: MARCOS CESAR DA SILVA BARROS (OAB 114302/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Giselda Pereira Schwartsburd
Publicado em: 16/05/2018 - Página Nº 1091

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0181/2018

Processo 1024245-25.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Giselda Pereira Schwartsburd - Vistos.Fls. 40: Defiro o prazo de 10 dias.Intimem-se. - ADV: RODRIGO KALACHE
MORA (OAB 89063/PR)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Flavia Correa Viana
Publicado em: 16/05/2018 - Página Nº 1091

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0181/2018

Processo 1030239-34.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Flavia Correa Viana - Vistos, Fls. 31/32: defiro a cota ministerial. Providencie a parte autora, no prazo de até 15
dias.Int. - ADV: FERNANDO BERTOLOTTI BRITO DA CUNHA (OAB 274833/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Vagner Wilton Alberton
Publicado em: 16/05/2018 - Página Nº 1091

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0181/2018

Processo 1043466-28.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Vagner Wilton Alberton - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o
seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: JOSE PAULO SCHIVARTCHE (OAB 13924/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Roderval Alexander Gutierrez Gaguillo
Publicado em: 16/05/2018 - Página Nº 1091

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0181/2018

Processo 1042715-07.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  Roderval  Alexander  Gutierrez  Gaguillo  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 15 (quinze) dias. - ADV: PATRICIA VEGA DOS SANTOS
(OAB 320332/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Anissa Mohamad Yehia El Mosmart
Publicado em: 16/05/2018 - Página Nº 1091

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0181/2018

Processo 1044604-93.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Anissa Mohamad Yehia El Mosmart - Vistos.Homologo o pedido de desistência das fls. 14 e EXTINGO
o processo, sem julgamento de mérito, com fundamento no artigo 485, VIII, do Código de Processo Civil.Custas ex
lege.Certificado o  trânsito  em julgado,  arquivem-se nos  termos das  N.S.C.G.J.P.R.I.  -  ADV:  IVANI  CARDONE (OAB
80911/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Josefa Carboni Bassalo - - Elvio Sidiney Gambini - -
Patricia Regina Bassalo Gambini - - Brasilio Bassalo Filho - - Eunice Roque da
Rocha Bassalo - - Celso Bassalo - - Rogerio Bassalo - - Sueli Maria Dias Bassalo - -
Ricardo Bassalo - - Rosemeire Pereira de Godoy Almeida - - Aldo Bassalo - -
Luciana Santos de Oliveira Bassalo - - Cleber Jose Bassalo - - Manoel Pereira
Godoy - - João Pedro de Oliveira - - Marcia Aparecida Pereira de Godoi de Oliveira
- - Sandra Suzete Sampaio de Godoy - - Reinaldo Pereira Godoy - - Joel Weliton de
Almeida
Publicado em: 16/05/2018 - Página Nº 1091

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0181/2018

Processo 1045882-32.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Josefa Carboni Bassalo - - Elvio Sidiney Gambini - - Patricia Regina Bassalo Gambini - - Brasilio
Bassalo Filho - - Eunice Roque da Rocha Bassalo - - Celso Bassalo - - Rogerio Bassalo - - Sueli Maria Dias Bassalo - -
Ricardo Bassalo - - Rosemeire Pereira de Godoy Almeida - - Aldo Bassalo - - Luciana Santos de Oliveira Bassalo - - Cleber
Jose Bassalo - - Manoel Pereira Godoy - - João Pedro de Oliveira - - Marcia Aparecida Pereira de Godoi de Oliveira - -
Sandra Suzete Sampaio  de Godoy - - Reinaldo Pereira Godoy - - Joel Weliton de Almeida - Vistos.Considerando que o
endereço da parte autora está abrangido pela jurisdição do Foro Regional de Itaquera, com fundamento no artigo 38,
inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, remetam-se
os autos ao Foro mencionado, competente (pelo critério funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: EDINILSON
DE SOUSA VIEIRA (OAB 165298/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Crisantino Barbosa
Publicado em: 16/05/2018 - Página Nº 1091

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0181/2018

Processo 1037573-22.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Crisantino Barbosa - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste
Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se
a parte autora,em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: HILDA BATISTA DE BRITO (OAB 257393/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Gustavo Brodsky
Publicado em: 16/05/2018 - Página Nº 1091

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0181/2018

Processo 1040857-38.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Gustavo Brodsky - Vistos.Converto o julgamento em diligência. Determino à parte autora para que
apresente a certidão de nascimento do menor Gustavo Brodsky em apenas um documento, e não separadamente,
como às fls. 8/9, no prazo de cinco dias. Após, conclusos para sentença. Intimem-se. - ADV: MICHELE AGUIAR KAKON
(OAB 150581/SP)



369

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Valeria da Cruz Serejo
Publicado em: 16/05/2018 - Página Nº 1091

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0181/2018

Processo 1037774-14.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Valeria da Cruz Serejo - Vistos.Fls. 101/102: homologo a renúncia ao prazo recursal.Se em termos,
certifiquese o trânsito. Intime-se. - ADV: ANDRE FELIPE DE SOUZA FLOR (OAB 330216/SP)

↑ Voltar ao índice

Edital de Bem de Família
Publicado em: 17/05/2018 - Página Nº 2

Registros Públicos

1ª Vara de Registros Públicos

EDITAL DE BEM DE FAMÍLIA

Sexto Oficial de Registro de Imóveis da Comarca desta Capital. Nos termos dos artigos nºs 261 e seguintes da Lei
6.015/73, faz saber a quantos este edital possa interessar que nesta data, foi apresentada para registro a escritura
lavrada em 27 de março de 2018, pelo 14º Tabelião de Notas desta Capital, livro nº 5.085, páginas nºs 375/378,
prenotada sob nº 664.496, pela qual ROOSEVELT COLINI LUZ, brasileiro, empresário, RG nº 15.880.735-2-SSP/SP, CPF nº
077.300.068-20, divorciado, residente e domiciliado na Rua Gama Lobo, nº 1.217, Ipiranga, na cidade de São Paulo, SP,
instituiu em BEM DE FAMÍLIA, de acordo com os artigos 70 a 73 do C.C.B. e artigos 260 a 263 da Lei 6.015/73, o imóvel
consistente em um apartamento, sob nº 251, localizado no 25º andar tipo, ou 28º pavimento tipo superior do EDIFÍCIO
QUALITY TOWER bloco B, integrante do empreendimento denominado CONDOMÍNIO IPIRANGA PREMIUM com área total
construída de 185,810m², situado à Rua Gama Lobo, nº 1.217, no 18º Subdistrito Ipiranga, perfeitamente descrito e
caracterizado na matrícula nº 157.168 deste Registro de Imóveis, adotando o valor de R$280.000,00. Se alguém
julgando-se prejudicado,  deverá,  dentro em 30 (trinta)  dias,  contados da data da publicação do presente edital,
reclamar contra a instituição por escrito e perante mim, Oficial. Findo este prazo e não havendo reclamação, será
registrada a mencionada escritura. São Paulo, 11 de maio de 2018. Sexto Oficial de Registro de Imóveis da Comarca
desta Capital.

EDITAL

A Dra. Tania Mara Ahualli, MM. Juíza de Direito Titular da 1ª Vara de Registros Públicos da Comarca da Capital do Estado
de São Paulo, na forma da lei, FAZ SABER que designou CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA no 5º Tabelião de Protesto de
Letras e Títulos da Capital, no dia 07 de agosto de 2018, às 13:30 horas. Faz saber, ainda, que receberá, verbalmente
ou por escrito,  quaisquer informações ou reclamações sobre o serviço forense da Serventia.  O presente edital  é
expedido e afixado em lugar visível ao público. São Paulo, 09 de maio de 2018.

EDITAL

A Dra. Tania Mara Ahualli, MM. Juíza de Direito Titular da 1ª Vara de Registros Públicos da Comarca da Capital do Estado
de São Paulo, na forma da lei, FAZ SABER que designou CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA no 5º Oficial de Registro de
Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital, no dia 28 de agosto de 2018, às 13:30 horas. Faz saber,
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ainda, que receberá, verbalmente ou por escrito, quaisquer informações ou reclamações sobre o serviço forense da
Serventia. O presente edital é expedido e afixado em lugar visível ao público. São Paulo, 09 de maio de 2018

EDITAL

A Dra. Tania Mara Ahualli, MM. Juíza de Direito Titular da 1ª Vara de Registros Públicos da Comarca da Capital do Estado
de São Paulo, na forma da lei, FAZ SABER que designou CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA no 5º Oficial de Registro de
Imóveis da Capital, no dia 18 de setembro de 2018, às 13:30 horas. Faz saber, ainda, que receberá, verbalmente ou por
escrito, quaisquer informações ou reclamações sobre o serviço forense da Serventia. O presente edital é expedido e
afixado em lugar visível ao público. São Paulo, 09 de maio de 2018.

EDITAL

A Dra. Tania Mara Ahualli, MM. Juíza de Direito Titular da 1ª Vara de Registros Públicos da Comarca da Capital do Estado
de São Paulo, na forma da lei, FAZ SABER que designou CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA no 15º Oficial de Registro de
Imóveis da Capital, no dia 23 de outubro de 2018, às 13:30 horas. Faz saber, ainda, que receberá, verbalmente ou por
escrito, quaisquer informações ou reclamações sobre o serviço forense da Serventia. O presente edital é expedido e
afixado em lugar visível ao público. São Paulo, 09 de maio de 2018.

EDITAL

A Dra. Tania Mara Ahualli, MM. Juíza de Direito Titular da 1ª Vara de Registros Públicos da Comarca da Capital do Estado
de São Paulo, na forma da lei, FAZ SABER que designou CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA no 9º Oficial de Registro de
Imóveis da Capital, no dia 27 de novembro de 2018, às 13:30 horas. Faz saber, ainda, que receberá, verbalmente ou
por escrito, quaisquer informações ou reclamações sobre o serviço forense da Serventia. O presente edital é expedido e
afixado em lugar visível ao público. São Paulo, 09 de maio de 2018.

↑ Voltar ao índice

Correição Geral Ordinária no 5º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos da
Capital
Publicado em: 17/05/2018 - Página Nº 1104

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - Imprensa Manual

PORTARIA Nº 08/2018

A Dra. Tania Mara Ahualli, Juíza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos da Capital do Estado de São Paulo e
Corregedora Permanente dos Tabeliães de Protesto de Letras e Títulos da Capital, no uso de suas atribuições legais e na
forma da lei,

RESOLVE:

Designar Correição Geral Ordinária no 5º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos da Capital, no dia 07 de agosto de
2018, às 13:30 hs.

Registre-se, Intime-se e publique-se.
São Paulo, 09 de maio de 2018.

Tania Mara Ahualli
Juíza de Direito



371

↑ Voltar ao índice

Correição Geral Ordinária no 5º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e
Civil de Pessoa Jurídica da Capital
Publicado em: 17/05/2018 - Página Nº 1104

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - Imprensa Manual

PORTARIA Nº 09/2018

A Dra. Tania Mara Ahualli, Juíza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos da Capital do Estado de São Paulo e
Corregedora Permanente dos Oficiais de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital, no uso
de suas atribuições legais e na forma da lei,

RESOLVE:

Designar Correição Geral Ordinária no 5º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da
Capital, no dia 28 de agosto de 2018, às 13:30 hs.

Registre-se, intime-se e publique-se.
São Paulo, 09 de maio de 2018.

Tania Mara Ahualli
Juíza de Direito

↑ Voltar ao índice

Correição Geral Ordinária no 5º Oficial de Registro de Imóveis da Capital
Publicado em: 17/05/2018 - Página Nº 1104

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - Imprensa Manual

PORTARIA Nº 10/2018

A Dra. Tania Mara Ahualli, Juíza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos da Capital do Estado de São Paulo e
Corregedora Permanente dos Oficiais de Registro de Imóveis da Capital, no uso de suas atribuições legais e na forma da
lei,

RESOLVE:

Designar Correição Geral Ordinária no 5º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, no dia 18 de setembro de 2018, às
13:30 hs.

Registre-se, Intime-se e publique-se.
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São Paulo, 09 de maio de 2018.

Tania Mara Ahualli
Juíza de Direito

↑ Voltar ao índice

Correição Geral Ordinária no 15º Oficial de Registro de Imóveis da Capital
Publicado em: 17/05/2018 - Página Nº 1104

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - Imprensa Manual

PORTARIA Nº 11/2018

A Dra. Tania Mara Ahualli, Juíza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos da Capital do Estado de São Paulo e
Corregedora Permanente dos Oficiais de Registro de Imóveis da Capital, no uso de suas atribuições legais e na forma da
lei,

RESOLVE:

Designar Correição Geral Ordinária no 15º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, no dia 23 de outubro de 2018, às
13:30 hs.

Registre-se, Intime-se e publique-se.
São Paulo, 09 de maio de 2018.

Tania Mara Ahualli
Juíza de Direito

↑ Voltar ao índice

Correição Geral Ordinária no 9º Oficial de Registro de Imóveis da Capital
Publicado em: 17/05/2018 - Página Nº 1104

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - Imprensa Manual

PORTARIA Nº 12/2018

A Dra. Tania Mara Ahualli, Juíza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos da Capital do Estado de São Paulo e
Corregedora Permanente dos Oficiais de Registro de Imóveis da Capital, no uso de suas atribuições legais e na forma da
lei,

RESOLVE:

Designar Correição Geral Ordinária no 9º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, no dia 27 de novembro de 2018, às
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13:30 hs.
Registre-se, Intime-se e publique-se.

São Paulo, 09 de maio de 2018.
Tania Mara Ahualli

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Usucapião Especial (Constitucional) - Mario Sergio
Sobreira Santos e outros - Regina Meire Sangiovanni - - Cremilda Vogt e outros -
Mario Sergio Sobreira Santos - - Mario Sergio Sobreira Santos - - Mario Sergio
Sobreira Santos - - Mario Sergio Sobreira Santos
Publicado em: 17/05/2018 - Página Nº 1111

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0201/2018

Processo 0017682-32.2018.8.26.0100 (processo principal 0025822-65.2012.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Usucapião Especial (Constitucional) - Mario Sergio Sobreira Santos e outros - Regina Meire Sangiovanni - - Cremilda Vogt
e outros - Mario Sergio Sobreira Santos - - Mario Sergio Sobreira Santos - - Mario Sergio Sobreira Santos - - Mario Sergio
Sobreira Santos - Vistos.Fls. 234/253: Tratam-se de embargos de declaração opostos por MÁRIO SÉRGIO SOBREIRA
SANTOS e outros.É o relatório do necessário.Fundamento e decido.Ao contrário do sustentado pelo embargante, não se
identifica omissão ou qualquer vício daqueles constantes do artigo 535 do Código de Processo Civil no julgado referido.
Trata-se, na verdade, de mero inconformismo em relação ao decido.Ademais, o julgador não está obrigado a responder
a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. O
julgador possui o dever de enfrentar apenas as questões capazes de infirmar (enfraquecer) a conclusão adotada na
decisão. Assim, mesmo após a vigência do CPC/2015, não cabem embargos de declaração contra a decisão que não se
pronunciou sobre determinado argumento que era incapaz de infirmar a conclusão adotada. (STJ. 1ª Seção. EDcl no MS
21.315-DF, Rel. Min. Diva Malerbi (Desembargadora convocada do TRF da 3ª Região), julgado em 8/6/2016).Ante o
exposto, CONHEÇO, pois tempestivos, porém REJEITO os embargos de declaração opostos.Intime-se. - ADV: NEIDE
RIBEIRO DA FONSECA (OAB 22956/SP), ELISABETE MATHIAS (OAB 175838/SP), MARIO SERGIO SOBREIRA SANTOS (OAB
113042/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Marcos Yoshio Sueoka e outro -
Aleixo Jose Maria Mizinski e outros
Publicado em: 17/05/2018 - Página Nº 1111

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0201/2018

Processo 0087765-10.2017.8.26.0100 (processo principal 0051539-60.2004.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Marcos Yoshio Sueoka e outro - Aleixo Jose Maria Mizinski e outros - Vistos.Certifique a Serventia o
trânsito em julgado.Após, ao Arquivo.Int. - ADV: DANIELLE RAMOS (OAB 192018/SP), MARCOS YOSHIO SUEOKA (OAB
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199748/SP)
↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - T.E.P.E.
Publicado em: 17/05/2018 - Página Nº 1111

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0201/2018

Processo 1008581-51.2018.8.26.0100 - Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - T.E.P.E. - Vistos.Manifestese a
requerente, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca das informações da Municipalidade de São Paulo (fls.111/114).Com a
juntada  da  manifestação,  abra-se  vista  ao  Ministério  Público  e  tornem os  autos  conclusos.Int.  -  ADV:  DANIELA
MONTEZEL (OAB 218574/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - José Ferreira de Lima - Municipalidade de São
Paulo
Publicado em: 17/05/2018 - Página Nº 1114

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0201/2018

Processo 1014739-93.2016.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - José Ferreira de Lima - Municipalidade de São
Paulo - Vistos.Defiro ao suscitante a retirada da via original da planta e dos projetos aprovados, arquivados em pasta
própria junto à Serventia Judicial (fl.161), substituindo-se por cópias autenticadas, mediante recebimento e aposição de
assinatura  quando  da  retirada.Após,  manifeste-se  o  interessado  no  prazo  de  15  (quinze)  dias,  em  termos  de
prosseguimento do feito. Int. - ADV: ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP), ALEX SANDRO RIBEIRO
(OAB 197299/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Patrimonial
Belinda Ltda. - Starpar Empreendimentos Administração de Bens e Participações
S.a - - Edson Dias de Macedo - - Silvia Regina Romeiro de Macedo - - Regina
Abrahão Assad Gubeissi e outros - Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 17/05/2018 - Página Nº 1116

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0201/2018

Processo 1018187-40.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Patrimonial
Belinda Ltda. - Starpar Empreendimentos Administração de Bens e Participações S.a - - Edson Dias de Macedo - - Silvia
Regina Romeiro de Macedo - -  Regina Abrahão Assad Gubeissi  e outros -  Municipalidade de São Paulo e outro -
Vistos.Patrimonial Belinda Ltda., sociedade qualificada nos autos, ajuizou a presente ação de retificação de registro de
imóvel em relação a um terreno localizado na Rua Maria Joaquina, nº 193/197, Brás, São Paulo SP, objeto da Matrícula
nº 29.925 do 3º Cartório de Registro de Imóveis da Capital, inscrito perante a Municipalidade de São Paulo sob o nº
025.014.0012-7. Alega a requerente que faltam certas informações no registro do imóvel, razão pela qual pleiteia a
retificação desse, de modo a descrever de forma expressa e exata as confrontações e área do bem.Com a inicial (1/6),
vieram  procuração  e  documentos  (fls.  7/216).Sobrevieram  informes  cartorários  (fls.  220/297).Determinadas  as
notificações necessárias (fls. 302).Os confrontantes foram regularmente notificados e, alguns não se opuseram ao
pedido (fls. 412/415) e outros quedaram-se silentes (fls. 479).A municipalidade manifestou desinteresse na demanda
(fls. 496/497), desde que utilizados o memorial descritivo a fls. 31 e a planta a fls. 492/493. Intimado, o Ilmo. 3º Oficial
de Registro de Imóveis da Capital manifestou concordância com a retificação requerida (fls. 509), apontando, apenas, a
necessidade de apresentação de Anotação de Responsabilidade Técnica ART juntada aos autos a fls. 519. O Ministério
Público opinou pelo deferimento do pedido (fls. 523/524).Vieram-me os autos conclusos.É o relatório. Decido. Cuida-se
de ação de retificação, de jurisdição voluntária, objetivando a adequação do registro imobiliário à situação de fato,
atendendo ao princípio da especialidade objetiva. Não custa lembrar que a retificação de registro imobiliário, prevista
nos artigos 212 e 213 da Lei nº 6.015/73, tem o condão de corrigir os erros formais do título, não se prestando como
meio para aumentar os limites e confrontações de imóvel. Sobre o tema, a jurisprudência entende que a ação de
retificação de registro não pode ser manejada como meio de aquisição de propriedade imóvel ou como substitutiva da
ação de usucapião, ensejando tal tipo de pretensão a propositura de ação própria.É cabível, no caso, o acolhimento do
pedido.Ficou provado, ante os documentos juntados, que o registro imobiliário original Matrícula nº 29.925, restou
prejudicado,  em função da ausência  de indicação de uma série  de informações,  em contraposição ao memorial
descritivo  apresentado  nos  autos  (fls.  31).Assim,  demonstrada  a  ausência  de  informações  necessárias  à  exata
identificação do imóvel, mostra-se imprescindível a retificação, com o objetivo de espelhar a realidade do imóvel e
regularizar sua situação, na forma dos artigos 198, 212, 213 e 228 da Lei nº 6.015/73, até porque, no caso, não há risco
de prejuízos a terceiros, eis que não há invasão aos imóveis confrontantes.Ante o exposto, acolho o pedido para
determinar a retificação do imóvel objeto da ação, conforme memorial descritivo de fls. 31 e planta de fls. 492/493.Nos
termos da Portaria Conjunta 01/2008 das Varas de Registros Públicos da Capital, esta sentença servirá como mandado
para registro, desnecessária a expedição de novos documentos.A parte autora arcará com despesas processuais e
custas finais.Oportunamente, arquivem-se os autos com as comunicações e anotações de praxe.P.R.I.C.Intime-se. -
ADV: DENISE ZOGNO PASQUARELLI (OAB 211059/SP), FERNANDO CILIO DE SOUZA (OAB 121592/SP), LILIANA MARIA
CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP), SUZETE COSTA SANTOS (OAB 260670/SP), HUMBERTO ANTONIO LODOVICO (OAB
71724/ SP), JOÃO ROBERTO FERREIRA FRANCO (OAB 292237/SP), VICTOR HUGO CARVALHO DE LIMA (OAB 340322/SP),
JOSE PAULO SCHIVARTCHE (OAB 13924/SP), LIVIA MALACRIDA ALESSIO (OAB 335389/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Armando
Alves Ferreira
Publicado em: 17/05/2018 - Página Nº 1118

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0201/2018

Processo 1028417-44.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Armando
Alves Ferreira -  Vistos.Manifeste-se a perita,  no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da informação da registradora
(fls.203/204), especificamente se a retificação para apuração do remanescente se processa ou não intra muros, uma
vez que a parte da área está localizada em transcrição que não é titularidade do requerente.Após,  intime-se o
requerente para manifestação acerca dos esclarecimentos, no prazo de 15 (quinze) dias.Por fim, abra-se vista ao
Ministério Público e tornem os autos conclusos.Int. - ADV: JAIR ANESIO DOS SANTOS (OAB 72789/SP)
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↑ Voltar ao índice

Dúvida - Notas - Genival Pereira de Brito Júnior e outro
Publicado em: 17/05/2018 - Página Nº 1118

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0201/2018

Processo 1033644-78.2018.8.26.0100 - Dúvida - Notas - Genival Pereira de Brito Júnior e outro - Vistos.Fls.90/98: Abra-
se vista ao Ministério Público, após tornem os autos conclusos. Int. - ADV: MELISA CUNHA PIMENTA (OAB 182210/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Zilda Caldeira Sobrado
Publicado em: 17/05/2018 - Página Nº 1119

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0201/2018

Processo 1035594-25.2018.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Zilda Caldeira Sobrado
- Vistos.Manifeste-se o Oficial do 12º Registro de Imóveis da Capital, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre as cadeias
filiatórias dos lotes nºs 06 e 08, tecendo considerações que entender pertinentes, bem como esclareça quem é o atual
proprietário tabular do lote nº 08.Com a juntada da manifestação, intime-se a Municipalidade de São Paulo, bem como
os proprietários contidos na matrícula nº 113.250, para que diga, no prazo de 20 (vinte) dias, sobre a pretensão
inicial.Por fim, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos.Int. - ADV: RENATA LUCAS GUERATTO
(OAB 309375/SP), ROSELI FATIMA ALVES LUCAS GUERATTO (OAB 77198/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Marcelo Gomes Aranha de Lima - - Mauro Gomes
Aranha de Lima
Publicado em: 17/05/2018 - Página Nº 1120

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0201/2018

Processo 1050334-85.2018.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Marcelo Gomes Aranha de Lima - - Mauro Gomes
Aranha de Lima - Vistos.Nos termos das Normas de Serviço da E. Corregedoria Geral da Justiça, Tomo II, Cap. XX, item
41.1.1, com a redação que lhe deu o Provimento CGJ n. 11, de 16 de abril de 2013, art. 4º "Caso o requerimento tenha
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sido instruído apenas com cópia do título, mesmo autêntica, o procedimento deverá ser convertido em diligência, para
juntada do original, no prazo de dez dias, sob pena de arquivamento", imprescindível apresentação do título original
junto à Serventia Extrajudicial.Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias para que os interessados apresentem, junto ao 5º
Registro  de  Imóveis  da  Capital,  o  original  do  documento  que  pretende  registrar,  sob  pena  de  extinção  e
arquivamento.Ficará ao encargo do Oficial Registrador a comunicação nestes autos sobre o recebimento e prenotação,
bem como suas razões de recusa, quando da entrega do documento ou no prazo de 15 (quinze) dias, na hipótese de
inércia da parte. Os originais permanecerão na guarda da Serventia Extrajudicial até o deslinde da demanda. Após, ao
Ministério Público e conclusos.Int. - ADV: FERNANDO DE CAMARGO SHELDON JUNIOR (OAB 154018/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Yahoko Mizukami de
Oliveira - - Monica Mizukami de Oliveira - - Eduardo Mikuzami de Oliveira e outros
- Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 17/05/2018 - Página Nº 1119

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0201/2018

Processo 1042141-18.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Yahoko Mizukami de
Oliveira - - Monica Mizukami de Oliveira - - Eduardo Mikuzami de Oliveira e outros - Municipalidade de São Paulo e outro
- Vistos.Junte a requerente, no prazo de 15 (quinze) dias, novo memorial descritivo a fim de atender a manifestação de
fl.110, esclarecendo as dúvidas ali apontadas.Com a juntada da documentação, manifeste-se o Oficial do 12º Registro
de Imóveis da Capital, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da possibilidade da retificação pretendida.Por fim, abra-se
vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. -  ADV: MARCIA HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB
98817/SP), LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP), ROBSON JULIO (OAB 77776/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Registro Civil das Pessoas Naturais - P.J.M.
Publicado em: 17/05/2018 - Página Nº 1120

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0201/2018

Processo  1051298-78.2018.8.26.0100  -  Procedimento  Comum  -  Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  -  P.J.M.  -
Vistos.Tratase de ação de nomeação de administrador provisório cumulada com tutela de urgência formulada por Plínio
José Marafon em face do Centro Espírita Amor e Paz.Esclarece que a gestão da Diretoria eleita iniciou-se em 01.07.1991
e encerrou-se em 30.06.1994, de modo que desde essa última data falta administração à associação, bem como não foi
realizada  outra  eleição  para  preenchimento  dos  cargos  de  diretor  assim  como  não  houve  nomeação  de  um
administrador  provisório.Aduz  que  por  não  existir  diretoria  legitimada  a  convocar  assembleia  geral  eleitoral,
considerando que a primeira e única eleita revê seu mandato encerrado há aproximadamente vinte e quatro anos, a
Associação ficou impedida de realizar eleições, adequar seu Estatuto Social ao novo Código Civil, fazer a transformação
para organização religiosa e dar continuidade ao seu obejto social, não há legitimados a conduzir sua direção e praticar
atos  inerentes  a  sua  continuidade.  Juntou  documentos  às  fls.10/19.É  o  relatório.  Passo  a  fundamentar  e  a
decidir.Conforme parecer deste Juízo, em decisão proferida pelo MMº Juiz de Direito Drº Josué Modesto Passos, que
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versava sobre a mesma questão posta a desate e cujo parecer coaduno:"... havendo solução de continuidade entre os
atos da associação (por exemplo, por falta de eleições durante vários anos, como sucede in casu), o remédio legal é
solicitação, na via contenciosa, de administrador provisório que reorganize a vida da associação; o que decididamente
não tem lugar é cogitar que o registro civil de pessoas jurídicas possa, na atividade de qualificação, suprir o defeito e
admitir a averbação de nova ata, sem a continuidade ou, pelo menos, a compatibilidade entre o novo ato associativo e
aqueles que se encontram inscritos, ainda que haja força maior, como o desaparecimento ou a morte de anteriores
diretores"...Para a eleição de um administrador provisório é imprescindível a intervenção do Poder Judiciário, tendo em
vista que não se discute apenas a situação registrária, mas a própria representação da pessoa jurídica, além da
representação de seus vários interesses. Há de se notar que o Estatuto Social deve se adequar às disposições do Novo
Código Civil Brasileiro e, para tal, deve o administrador provisório ter poderes específicos para convocar e presidir
Assembléia  Geral  Extraordinária.Tal  entendimento  está  pacificado  no  âmbito  da  Corregedoria  Geral  da  Justiça
(Processos Processos n°s 1.283/2003, 206/2004, 610/2004, 611/2004, 959/2006 e 11.901/2007).No mais, o artigo 49 do
CC é claro ao estabelecer que: "Se a administração da pessoa jurídica vier a faltar, o juiz, a requerimento de qualquer
interessado, nomear-lhe-á administrador provisório".Logo, ao dispor que somente o juiz poderá nomear administrador
provisório, tem-se que é indispensável o requerimento na via judicial, perante uma das Varas Cíveis competentes,
preservando-se assim, o princípio da continuidade registrária. Vale notar que se o MM. Juiz da Vara Cível entender como
sendo incompetente para análise da questão, deverá suscitar conflito de competência, nos termos dos artigos 116 e
118 do CPC.Diante do exposto, em consonância com o princípio da celeridade que norteia os atos processuais, bem
como o estipulado pelo artigo 113, § 2º CPC, em razão da incompetência absoluta deste Juízo para análise do pedido,
nos termos da fundamentação da decisão, faz-se mister a redistribuição do feito ao Juízo competente.Redistribua-se o
presente feito a uma das Varas Cíveis do Foro Central, com as cautelas de praxe.Int. - ADV: MARCELO PALMA MARAFON
(OAB 198251/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Abrão Tufik Mereb e
outros - Municipalidade de São Paulo e outros
Publicado em: 17/05/2018 - Página Nº 1120

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0201/2018

Processo 1060243-59.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Abrão Tufik Mereb e
outros - Municipalidade de São Paulo e outros - Vistos. Manifestem-se os requerentes, no prazo de 15 (quinze) dias,
acerca das ponderações e documentos juntados pela Municipalidade de São Paulo (fls.269/272).Com a juntada da
manifestação, abrase vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos.Int. - ADV: JORDAO DE GOUVEIA (OAB
89789/SP), EDUARDO MIKALAUSKAS (OAB 179867/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Antonio Martins Pais -
- Lourdes dos Santos Castelhano Pais
Publicado em: 17/05/2018 - Página Nº 1120

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0201/2018
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Processo 1068623-03.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Antonio Martins Pais
- - Lourdes dos Santos Castelhano Pais - - os autos aguardam manifestação dos requerentes sobre os honorários
periciais estimados em R$ 23.400,00, com o respectivo depósito. Prazo: 15 dias - ADV: ANTONIO CARLOS TELO DE
MENEZES (OAB 90742/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Espólio de Jordano Bassi
e outro
Publicado em: 17/05/2018 - Página Nº 1121

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0201/2018

Processo 1084104-74.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Espólio de Jordano
Bassi e outro - Vistos.Fl.294: Tendo em vista as razões expostas, defiro ao requerente o prazo suplementar de 30
(trinta) dias, para manifestação acerca dos esclarecimentos do perito.Após, cumpra-se a parte final da decisão de
fl.267.Int. - ADV: MARISA VICENTE PONTES TAKAGI (OAB 116595/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - 8º Oficial de Registro de Imóveis -
Juvenal Cabral Olim - - Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 17/05/2018 - Página Nº 1121

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0201/2018

Processo 1090945-17.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - 8º Oficial de Registro de Imóveis -
Juvenal Cabral Olim - - Municipalidade de São Paulo - Vistos.Manifeste-se a Municipalidade de São Paulo, no prazo de 15
(quinze)  dias,  acerca  das  ponderações  do  suscitado  (fls.163/166).Com  a  juntada  da  manifestação,  intime-se  o
registrador para que diga sobre as informações de fls.151/159.Por fim, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os
autos  conclusos.Int.  -  ADV:  LUCIANA  CECILIO  DE  BARROS  (OAB  173301/SP),  RUBENS  GOMES  HENRIQUES  (OAB
383120/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Mauricio
Henrique França Dias e outro - Municipalidade de São Paulo e outros
Publicado em: 17/05/2018 - Página Nº 1123

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0201/2018

Processo 1105742-66.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Mauricio
Henrique França Dias e outro - Municipalidade de São Paulo e outros - Vistos.MAURÍCIO HENRIQUE FRANÇA DIAS e
MAURA APARECIDA DIAS, qualificados nos autos, ajuizaram a presente ação de retificação de registro de imóvel em
relação a um terreno localizado na Rua Peixoto Gomide, nº 210, São Paulo SP, objeto da Transcrição nº 29.068 do 4º
Cartório de Registro de Imóveis da Capital. Alegam os requerentes que faltam certas informações no registro do imóvel,
tais como a área e seus confrontantes atuais. Argumentam, nesse sentido, que estão sendo prejudicados, uma vez que
não podem efetuar o registro da matrícula do bem para seus nomes, em função da divergência existente entre as reais
dimensões do bem e aquelas constantes no registro imobiliário.Com a inicial (1/4), vieram procuração e documentos
(fls. 5/26).Determinadas as notificações necessárias (fls. 39). Os confrontantes, regularmente notificados, quedaram-se
silentes (fls.  68 e 91).  A municipalidade manifestou desinteresse na demanda (fls.  141),  desde que utilizados o
memorial descritivo e a planta acostados aos autos a fls. 114 e 138, respectivamente. Sobrevieram informes cartorários
(fls. 159/164).O Ministério Público opinou pelo deferimento do pedido (fls. 188/189).Vieramme os autos conclusos.É o
relatório.  Decido.Cuida-se  de  ação  de  retificação,  de  jurisdição  voluntária,  objetivando  a  adequação  do  registro
imobiliário à situação de fato, atendendo ao princípio da especialidade objetiva. Não custa lembrar que a retificação de
registro imobiliário, prevista nos artigos 212 e 213 da Lei nº 6.015/73, tem o condão de corrigir os erros formais do
título, não se prestando como meio para aumentar os limites e confrontações de imóvel. Sobre o tema, a jurisprudência
entende que a ação de retificação de registro não pode ser manejada como meio de aquisição de propriedade imóvel ou
como substitutiva da ação de usucapião, ensejando tal tipo de pretensão a propositura de ação própria.É cabível, no
caso,  o  acolhimento do pedido.  Ficou provado,  ante  os  documentos  juntados,  que o  registro  imobiliário  original
Transcrição nº 29.068, de 11 de julho de 1945 (fls. 7/8) , restou prejudicado, em função da ausência de indicação de
uma série de informações,  inclusive a área e os atuais confrontantes do imóvel,  em contraposição ao memorial
descritivo apresentado nos autos, elaborado por arquiteto inscrito no Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil
(fls.  114).Assim,  demonstrada  a  ausência  de  informações  imprescindíveis  à  identificação  do  imóvel,  mostra-se
imprescindível a retificação, com o objetivo de espelhar a realidade do imóvel e regularizar sua situação, na forma dos
artigos 198, 212, 213 e 228 da Lei nº 6.015/73, até porque, no caso, não há risco de prejuízos a terceiros, eis que não
há invasão aos imóveis confrontantes.Ante o exposto, acolho o pedido para determinar a retificação do imóvel objeto da
ação.Nos termos da Portaria Conjunta 01/2008 das Varas de Registros Públicos da Capital, esta sentença servirá como
mandado  para  registro,  desnecessária  a  expedição  de  novos  documentos.A  parte  autora  arcará  com  despesas
processuais e custas finais.Oportunamente, arquivem-se os autos com as comunicações e anotações de praxe.P.R.I.C. -
ADV:  ERIC MINORU NAKUMO (OAB 272280/SP),  KLEITON TAKESHI  NAKUMO (OAB 357299/SP),  NILSON CRUZ DOS
SANTOS (OAB 248770/SP), LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Maria Alice da
Silva - Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 17/05/2018 - Página Nº 1123

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0201/2018

Processo 1107371-75.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Maria Alice
da Silva - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos.Manifeste-se a Oficial do 16º Registro de Imóveis da Capital, no
prazo de 15 (quinze) dias da cota ministerial de fl.268.Com a juntada da manifestação, intime-se o perito nomeado para
nova manifestação,  no prazo de 15 (quinze)  dias.Por  fim,  abra-se vista ao Ministério  Público e tornem os autos
conclusos. Int. - ADV: ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP), BRUNO CASSILHAS MARCONDES DE
CARVALHO (OAB 290192/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Mário
Capobianco e outro - Ignês Mitiko Makiyama Fujii - - Municipalidade de São Paulo
e outro
Publicado em: 17/05/2018 - Página Nº 1123

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0201/2018

Processo 1108204-59.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel -  Retificação de Área de Imóvel -  Mário
Capobianco e outro - Ignês Mitiko Makiyama Fujii  - - Municipalidade de São Paulo e outro - - os autos aguardam
manifestação das partes sobre os esclarecimentos periciais. Prazo: 15 dias - ADV: MARCELO PIRES CAPOBIANCO (OAB
163639/SP), MARCIO ALEXANDRE PESCE DE CARA (OAB 242146/SP), FABIANA DOS SANTOS SIMÕES (OAB 234538/SP),
LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP), SANDRO ALFREDO DOS SANTOS (OAB 177847/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Helio Rubens Thomaz Alegre - - Luiz Carlos
Thomaz Alegre - - José Paulo Thomas Alegre - - Nelson Camargo Alegre - - Walter
Camargo Alegre - Walter Camargo Alegre - - Walter Camargo Alegre - - Walter
Camargo Alegre - - Walter Camargo Alegre - - Walter Camargo Alegre
Publicado em: 17/05/2018 - Página Nº 1123

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0201/2018

Processo 1109868-91.2017.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Helio Rubens Thomaz Alegre - - Luiz Carlos
Thomaz Alegre - - José Paulo Thomas Alegre - - Nelson Camargo Alegre - - Walter Camargo Alegre - Walter Camargo
Alegre - - Walter Camargo Alegre - - Walter Camargo Alegre - - Walter Camargo Alegre - - Walter Camargo Alegre -
Vistos. Manifeste-se a Oficial do 16º Registro de Imóveis da Capital, no prazo de 15 (quinze) dias, da cota ministerial de
fl.68.Com a juntada da manifestação, abra-se nova vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV:
WALTER CAMARGO ALEGRE (OAB 32183/SP), EDGARD DE SOUZA LEMOS (OAB 45367/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Sindicato Nacional dos
Empregados em Fontes Mag e Ionizantes - - Sinclair Lopes de Oliveira
Publicado em: 17/05/2018 - Página Nº 1121

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0201/2018

Processo  1089231-22.2017.8.26.0100  -  Pedido  de  Providências  -  REGISTROS  PÚBLICOS  -  Sindicato  Nacional  dos
Empregados em Fontes Mag e Ionizantes - - Sinclair Lopes de Oliveira - Vistos.Trata-se de embargos de declaração
opostos por Sinclair Lopes de Oliveira em face da sentença proferida às fls.615/620, sob o argumento de estar ela
eivada  de  erro  material  e  omissão.É  o  relatório.Passo  a  fundamentar  e  a  decidir.Em que  pese  os  argumentos
dispendidos  pelo  embargante  às  fls.627/631,  verifico  que  se  pretende  nova  análise  das  teses  lançadas  e
consequentemente a modificação do julgado, de modo que, pretendendo a reforma da decisão proferida, deverá o
embargante socorrer-se do recurso apropriado cabível à espécie. No mais, apesar das ponderações feitas, nada de novo
foi acrescido que permita a atribuição de efeito infringente aos embargos de declaração, sendo que os fatos expostos
na inicial foram expressa e diretamente enfrentados na sentença prolatada. Ante o exposto e por tudo mais que dos
autos consta, conheço dos embargos opostos, porém rejeito-os, mantendo a sentença tal como lançada.Int. - ADV:
WILLIAM JOSE REZENDE GONÇALVES (OAB 214023/SP), LUIZ CARLOS LEGUI (OAB 94332/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento Provisório de Sentença - Usucapião Extraordinária - Espólio de
Nelson Jorio de Campos p/ inventariante João Rubens Montenegro - Alpra
Participações S/C Ltda -
Publicado em: 17/05/2018 - Página Nº 1128

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0186/2018

Processo 0066856-44.2017.8.26.0100 (processo principal 0024117-66.2011.8.26.0100) - Cumprimento Provisório de
Sentença - Usucapião Extraordinária - Espólio de Nelson Jorio de Campos p/ inventariante João Rubens Montenegro -
Alpra Participações S/C Ltda - Vistos.Considerando o teor da certidão de fls. 215, na qual a Serventia informa não ter
acesso aos sistemas dos órgãos de cadastros de inadimplentes, determino sejam oficiadas as entidades SCPC e SERASA
para que procedam à inscrição da executada nos seus bancos de dados.Intime-se. - ADV: ELAINE DE OLIVEIRA SANTOS
(OAB 155126/ SP), FLAVIO CAPEZ (OAB 241644/SP), ANA PAULA DE SOUZA GREICIUS MACHADO (OAB 175256/SP), LUIZ
EDUARDO LEMES DOS SANTOS (OAB 139331/SP), RAQUEL SOUZA CONSTANTINO (OAB 164489/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Roseney Shimada Domingues
Publicado em: 17/05/2018 - Página Nº 1130

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0186/2018

Processo 1010308-45.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Roseney Shimada Domingues - Vistos.Fls. 47: certifique-se o trânsito, se em termos. Intime-se. -
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ADV: ROGER DE MOURA SCHAUN (OAB 398921/SP)
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Haydée Fiorino Soula - Haydée Fiorino Soula
Publicado em: 17/05/2018 - Página Nº 1134

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0186/2018

Processo 1018543-98.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Haydée Fiorino Soula - Haydée Fiorino Soula - Vistos.Defiro a cota ministerial supra. Providencie-se,
pois, no prazo de dez dias.Intimem-se. - ADV: HAYDÉE FIORINO SOULA (OAB 352521/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Airton Brunello
Publicado em: 17/05/2018 - Página Nº 1134

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0186/2018

Processo 1020973-91.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Airton Brunello - Vistos.Ao MP.Int. - ADV: MIGUEL RUSSO (OAB 149955/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marilia Persoli Nogueira
Publicado em: 17/05/2018 - Página Nº 1134

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0186/2018

Processo 1025948-88.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marilia Persoli Nogueira - Vistos.Fls. 51/53: defiro a cota ministerial. Providencie a parte autora, no prazo de 10
dias. Intime-se. - ADV: CRISTIANO REIS CORTEZIA (OAB 177429/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Lucia Theodoro - - Maria Marques Theodoro - - Terezinha Theodoro Munhoz - -
Marcia Theodoro Rodrigues
Publicado em: 17/05/2018 - Página Nº 1134

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0186/2018

Processo 1029709-30.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Lucia Theodoro - - Maria Marques Theodoro - - Terezinha Theodoro Munhoz - - Marcia Theodoro Rodrigues -
Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção, nos
termos do artigo 485, § 1º, do Código de Processo Civil.Intime-se. - ADV: JOSÉ EDUARDO LAVINAS BARBOSA (OAB
217870/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Laura Maria Carneiro Ribeiro - - Christian Carneiro Ribeiro - -
Luciano Carneiro Ribeiro - - Patricia Carneiro Ribeiro Mafissoni - - Maria Tereza
Carneiro Soares - - Ricardo Luiz Soares Filho - - Guilherme Soares - - Mariana
Soares
Publicado em: 17/05/2018 - Página Nº 1134

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0186/2018

Processo 1031339-58.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Laura Maria Carneiro Ribeiro - - Christian Carneiro Ribeiro - - Luciano Carneiro Ribeiro - - Patricia
Carneiro Ribeiro Mafissoni - - Maria Tereza Carneiro Soares - - Ricardo Luiz Soares Filho - - Guilherme Soares - - Mariana
Soares - O(s) mandado(s) está(ão) à disposição do Sr.(a) Advogado(a) para ser(em) retirado(s) em até 10 dias, sendo
que deverá comprovar nos autos o seu cumprimento em até 60 dias. - ADV: JULIANO BONOTTO (OAB 161924/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Jorge Luis Lilla
Publicado em: 17/05/2018 - Página Nº 1134

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0186/2018

Processo 1031794-86.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Jorge Luis Lilla - Vistos.Fls. 155: certifique-se o trânsito, se em termos. Intime-se. - ADV: JORGE
MIGUEL ACOSTA SOARES (OAB 187584/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Lilian Antonio Freua - Wilson Aude Freua
Publicado em: 17/05/2018 - Página Nº 1134

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0186/2018

Processo 1033971-57.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Lilian Antonio Freua - Wilson Aude Freua - Vistos.Ao MP.Int. - ADV: MARCELO FERREIRA VILAR DOS SANTOS (OAB
162801/SP), CARLOS VIEIRA COTRIM (OAB 69218/SP), LUCIANO GANDRA MARTINS (OAB 147044/SP)

↑ Voltar ao índice

Oposição - Propriedade - Espólio de Horacio Medeiros representado por Luiz
Carlos de Medeiros - - Espólio de Alba Ognibene Medeiros representado por Luiz
Carlos de Medeiros - Sifrão Factoring Fomento Comercial Ltda
Publicado em: 17/05/2018 - Página Nº 1134

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0186/2018

Processo 1034197-96.2016.8.26.0100 - Oposição - Propriedade - Espólio de Horacio Medeiros representado por Luiz
Carlos de Medeiros - - Espólio de Alba Ognibene Medeiros representado por Luiz Carlos de Medeiros - Sifrão Factoring
Fomento  Comercia l  Ltda  -  V istos.Ante  o  recurso  de  apelação  interposto,  aos  Apelados  para
contrarrazões.Oportunamente, remetam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça, com as formalidades de estilo.Intimem-
se. - ADV: JOSE MARIANO MEDINA (OAB 54952/SP), BRUNO YAMAOKA POPPI (OAB 253824/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Sandra Quaresma Rocha
Publicado em: 17/05/2018 - Página Nº 1134
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0186/2018

Processo 1034338-47.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Sandra Quaresma Rocha - Isso posto, JULGO EXTINTO o feito movido por SANDRA QUARESMA ROCHA, sem
apreciação de mérito, nos termos do art. 485, VIII do Código de Processo Civil.Dê-se vistas ao Ministério Público.Após,
certificado o trânsito em julgado, em nada sendo requerido, arquivem-se, com as anotações e cautelas de praxe.P.I.C. -
ADV: ROBERTA MARTINS PIRES (OAB 163751/SP), TEREZA RODRIGUES VIEIRA (OAB 193790/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Translado de corpo - R.G.R.
Publicado em: 17/05/2018 - Página Nº 1135

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0186/2018

Processo 1038976-60.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Translado de corpo - R.G.R. - Vistos,Fls. 128/131: Defiro
o prazo de 30 (trinta) dias requerido.No silêncio, intime-se o requerente para cumprimento do outrora determinado,
pena de indeferimento do pedido.Após, ao MP.Ciência ao MP.Int. - ADV: SERGIO ALEX SERRA VIANA (OAB 157925/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Patrícia Basile de Castro Kondo
Publicado em: 17/05/2018 - Página Nº 1135

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0186/2018

Processo 1039646-64.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  Patrícia  Basile  de  Castro  Kondo  -  Vistos.Manifeste-se  a  autora  em  emenda  à  inicial,  observando-se  a
integralidade da manifestação ministerial de fls. 46/47, no prazo de 10 (dez) dias.Int. - ADV: DANIEL MENDES ORTOLANI
(OAB 295642/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Diva Roza Nicoletto Lauriano
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Publicado em: 17/05/2018 - Página Nº 1135

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0186/2018

Processo 1037707-49.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Diva Roza Nicoletto Lauriano - Vistos.Diga a parte se há provas a produzir, observando-se que é
necessário  que  o  requerimento  sejaespecificadoejustificado,  demonstrando-se,  pois,  as  razões  por  que  a  prova
pretendida é necessária e admissível (Cândido Rangel Dinamarco, Instituições de Direito Processual Civil, v. III, 6ª ed.,
São Paulo:  Malheiros,  2009,  p.  578)  sob pena de se lhes considerar  preclusas,  no prazo de 5 (cinco)  dias.  Ou,
eventualmente,  se concorda com o julgamento antecipado da lide.Int.  -  ADV:  JOSE LUIS GOMES STERMAN (OAB
122080/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Fabiana Lanzillota Ferraz Oliveira - - Gabriel Ferraz de Oliveira - - Rafaela Ferraz
Tigre
Publicado em: 17/05/2018 - Página Nº 1135

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0186/2018

Processo 1040329-04.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fabiana Lanzillota Ferraz Oliveira - - Gabriel Ferraz de Oliveira - - Rafaela Ferraz Tigre - Vistos.Considerando que
o endereço da parte autora está abrangido pela jurisdição do Foro Regional de Santana, com fundamento no artigo 38,
inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, remetam-se
os autos ao Foro mencionado, competente (pelo critério funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: ANA
PAULA ALVES DOS SANTOS (OAB 247390/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - A.C.D.Z.
Publicado em: 17/05/2018 - Página Nº 1135

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0186/2018

Processo 1044105-12.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - A.C.D.Z. - O sr.
Representante deverá manifestar-se acerca dos esclarecimentos prestados pela  Sra.  Oficial,  no prazo de 5 dias,
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conforme determinado a fls. 23. - ADV: SERGIO DEMETRIO ZAHRA (OAB 31625/SP), PAULO ROBERTO DEMETRIO ZAHRA
(OAB 136634/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ana Maria da Silva Rocha - - Adinario Fernandes da Rocha
Publicado em: 17/05/2018 - Página Nº 1135

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0186/2018

Processo 1045200-77.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ana Maria da Silva Rocha - - Adinario Fernandes da Rocha - Vistos.Considerando que o endereço da
parte autora está abrangido pela jurisdição do Foro Regional de Santana, com fundamento no artigo 38, inciso I, do
Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao
Foro mencionado, competente (pelo critério funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: ADILSON VALVERDE
VAZ (OAB 191819/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Reclamação do extrajudicial (formulada por usuários do
serviço) - S.S.P. - Sócrates Spyros Patseas
Publicado em: 17/05/2018 - Página Nº 1135

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0186/2018

Processo 1046498-07.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Reclamação do extrajudicial (formulada por usuários
do serviço) - S.S.P. - Sócrates Spyros Patseas - O sr. Representante deverá manifestar-se sobre os esclarecimentos
prestados pela Sra. Oficial, no prazo de 5 dias, conforme determinado a fls. 11. - ADV: SÓCRATES SPYROS PATSEAS
(OAB 160237/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Elenice Barbosa da Silva
Publicado em: 17/05/2018 - Página Nº 1135

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0186/2018

Processo 1047921-02.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas  Naturais  -  Elenice  Barbosa  da  Silva  -  Vistos.Ante  o  teor  da  certidão  retro,  antevendo  a  hipótese  de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Sem prejuízo, na mesma oportunidade, esclareça a parte
acerca da declaração de fl. 19, tendo em vista a juntada do comprovante de recolhimento de custas de fls. 13/14.Após,
conclusos.Intimem-se. - ADV: JOSE ROBERTO LARSEN (OAB 203518/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Luiz Octavio Lopes Correa
Publicado em: 17/05/2018 - Página Nº 1135

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0186/2018

Processo 1046374-24.2018.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Luiz Octavio Lopes Correa - Vistos.Abra-se vista dos autos ao Ministério Público.Após,
tornem-me conclusos. Intimem-se. - ADV: CIBELLE DEMATTIO LEONARDO (OAB 256859/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Pietro Gendra Martini Humphreys
Publicado em: 17/05/2018 - Página Nº 1135

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0186/2018

Processo 1048972-48.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Pietro Gendra Martini Humphreys - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: RENATO LOTURCO
(OAB 215192/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- I.A.P. - - C.R.P.
Publicado em: 17/05/2018 - Página Nº 1135

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0186/2018

Processo 1049376-02.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - I.A.P. - - C.R.P. - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste
Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se
a parte autora,  em cinco dias.Após,  conclusos.Intimem-se. -  ADV: ABILIO DIAMANTINO FRANCISCO BOGADO (OAB
145430/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - J.R.K.B.
Publicado em: 17/05/2018 - Página Nº 1135

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0186/2018

Processo 1050508-94.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - J.R.K.B. - Vistos,Manifeste-se a
Oficial e Tabeliã.Com o cumprimento, intime-se o representante, para igual manifestação, no prazo de 05 (cinco)
dias.Após, ao Ministério Público.Intime-se. - ADV: RODRIGO DE CAMPOS MEDA (OAB 188393/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Talita Malacrida Novelli
Publicado em: 17/05/2018 - Página Nº 1135

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0186/2018

Processo 1051438-15.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Talita Malacrida Novelli - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: NORBERTO LUIZ ALTISSIMO (OAB
88774PR)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Gessy Fonseca de Castro
Publicado em: 17/05/2018 - Página Nº 1138
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0186/2018

Processo 1107066-57.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Gessy Fonseca de Castro - Vistos,Fls. 107/111: Considerando a peculiaridade da situação instalada no
presente feito (falecimento da autora), em que pese não se tratar de beneficiária da gratuidade processual, a fim de se
garantir  a  efetividade  do  provimento  jurisdicional  proferido  e  buscando  garantir  a  ordem pública,  determino  o
cumprimento do mandado por ordem e às expensas deste Juízo. Expeça-se o necessário.Intime-se. - ADV: FLAVIA INES
GONCALVES ANUNCIACAO MARTINS (OAB 108892/MG)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Vinicius Rodrigues Jerschow
Publicado em: 17/05/2018 - Página Nº 1138

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0186/2018

Processo 1102732-43.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Alberto Martinez - - Gilda Maria Ronca Martinez - - Luiz Alberto Ronca Martinez - - Vera Lucia Ronca
Felizzola -  -  Cláudia Ronca Felizzola -  O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: DENYS CAPABIANCO (OAB 187114/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Jemima Keren Andrade Damiatti
Publicado em: 17/05/2018 - Página Nº 1139

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0186/2018

Processo 1112311-15.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jemima Keren Andrade Damiatti - Vistos.A petição de fls. 106/107 é estranha aos autos. Esclareça, pois, a parte
autora, cumprindo corretamente o despacho de fls. 104. Oportunamente, será determinada que a referida petição seja
tornada sem efeito.Intimem-se. - ADV: SAMIR MORAIS YUNES (OAB 137902/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Vinicius Rodrigues Jerschow
Publicado em: 17/05/2018 - Página Nº 1137

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0186/2018

Processo 1077170-32.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Vinicius Rodrigues Jerschow - Vistos.Fls. 160/161: recebo os embargos de declaração porque tempestivos.
Contudo, não os acolho, por não vislumbrar omissão, contradição ou obscuridade na sentença de fls. 153/154.Trata-se,
em verdade, de irresignação dos embargantes acerca do mérito da sentença prolatada, de modo que o inconformismo
deverá ser combatido pela via processual adequada.Portanto, mantenho integralmente a sentença de fls. 153/154. -
ADV: CESAR MILANI (OAB 353263/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Paula Nogueira Andrade Cunha - Paula Nogueira Andrade Cunha
Publicado em: 17/05/2018 - Página Nº 1139

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0186/2018

Processo 1114560-36.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Paula Nogueira Andrade Cunha - Paula Nogueira Andrade Cunha - O Senhor Advogado deverá providenciar a
retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: PAULA
NOGUEIRA ANDRADE CUNHA (OAB 211538/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Ouvidora Judicial do Tribunal de
Justiça de São Paulo - Ana Carolina de Oliveira Lopes e outro
Publicado em: 18/05/2018 - Página Nº 914

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0202/2018

Processo 0033114-91.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Ouvidora Judicial do Tribunal de
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Justiça de São Paulo - Ana Carolina de Oliveira Lopes e outro - Vistos.Dê-se ciência à reclamante acerca das informações
da Serventia (fl.04), para eventual manifestação no prazo de 10 (dez) dias.Com a juntada da manifestação, ou decorrido
o prazo, tornem os autos conclusos.Sem prejuízo, expeça-se ofício à Ouvidoria Judicial do Egrégio Tribunal de Justiça de
São Paulo comunicando desta decisão. Junte ao oficio cópia de fl.04.Int. - ADV: ANA CAROLINA DE OLIVEIRA LOPES (OAB
207922/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Usucapião Extraordinária - Luiz Wagner Lourenço
Medeiros Fernandes - Otaide Pereira e outro - Luiz Wagner Lourenço Medeiros
Fernandes
Publicado em: 18/05/2018 - Página Nº 919

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0203/2018

Processo 0013902-21.2017.8.26.0100 (processo principal 0051107-60.2012.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Usucapião Extraordinária - Luiz Wagner Lourenço Medeiros Fernandes - Otaide Pereira e outro - Luiz Wagner Lourenço
Medeiros Fernandes -  Vistos.Fls.  90/91:  providencie a parte o recolhimento das taxas devidas para as pesquisas
requeridas. Intime-se. - ADV: APARECIDA COELHO BRUNIERA (OAB 59693/SP), LUIZ WAGNER LOURENÇO MEDEIROS
FERNANDES (OAB 232421/SP), JAIRO OLIVEIRA MACEDO (OAB 180580/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Francisco Guedes Ferreira
Publicado em: 18/05/2018 - Página Nº 919

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0203/2018

Processo 0024112-68.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Francisco Guedes Ferreira -
Vistos.Tendo em vista a decisão da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça (fls.208/214), que negou provimento ao
recurso interposto pelo requerente, nada mais a ser analisado ou decidido no presente feito.Aguarde-se em Cartório por
10 (dez) dias. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.Int. - ADV: EDVALDO
FRANCISCO SOLINO (OAB 160813/SP), FRANCISCA NINA GUEDES FERREIRA (OAB 32367/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Alexandre da Silva Simão e
outros - Espólio de Maria Reis Costa e outros
Publicado em: 18/05/2018 - Página Nº 919

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0203/2018

Processo 0027444-09.2017.8.26.0100 (processo principal 0045276-12.2004.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Alexandre da Silva Simão e outros - Espólio de Maria Reis Costa e outros - - o mandado de
levantamento nº 170/2018, referente aos depósitos de fls. 91/92, está à disposição do exequente para ser retirado. -
ADV: ANTONIO BENEDITO MARGARIDO (OAB 54091/SP), ANTONIO CORREA MARQUES (OAB 20090/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Hercules Augustus Montanha - B.I. Administração e
Participações S/C Ltda - Hercules Augustus Montanha
Publicado em: 18/05/2018 - Página Nº 919

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0203/2018

Processo 0029170-81.2018.8.26.0100 (processo principal 0019665-23.2005.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Hercules  Augustus  Montanha  -  B.I.  Administração  e  Participações  S/C  Ltda  -  Hercules  Augustus  Montanha  -
Vistos.Intime-se o exequente para que se manifeste sobre a impugnação apresentada, no prazo de 15 dias.Int. - ADV:
HERCULES AUGUSTUS MONTANHA (OAB 158303/SP),  LEONARDO FERRAZ VASCONCELOS (OAB 297625/SP),  MARA
SÍLVIA DO VALLE CORREIA (OAB 146200/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - Rosangela Marques
da Rocha - Rosangela Marques da Rocha
Publicado em: 18/05/2018 - Página Nº 919

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0203/2018

Processo 0030341-73.2018.8.26.0100 -  Pedido de Providências  -  Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  -  Rosangela
Marques da Rocha - Rosangela Marques da Rocha - Vistos.Dê-se ciência à reclamante das informações do Tabelião
(fls.24/27), para querendo, manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias.Com a juntada da manifestação, ou decorrido o
prazo, tornem os autosconclusos para decisão. Int. - ADV: ROSANGELA MARQUES DA ROCHA (OAB 177513/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Cristiana Barbosa da Silva -
Imobiliária e Construtora Continental Ltda. - Cristiana Barbosa da Silva
Publicado em: 18/05/2018 - Página Nº 919
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1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0203/2018

Processo 0035469-74.2018.8.26.0100 (processo principal 0257125-89.2007.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Cristiana Barbosa da Silva - Imobiliária e Construtora Continental Ltda. - Cristiana Barbosa da Silva
- Vistos.Fls. 16/27: Defiro à parte exequente os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.1- Tendo em vista que o pedido
de fls. 01/13 atende completamente o disposto no art. 524 do CPC, intime-se a Imobiliária e Construtora Continental
Ltda., por publicação, para que, nos termos do art. 523 do CPC, pague o débito indicado, no prazo de 15 dias, acrescido
de custas, correspondentes a 1% sobre o valor fixado na sentença (art. 4º inciso III da Lei Estadual 11.608/2003).
Ressalta-se que o valor destinado às custas deve ser recolhido separadamente em guia DARE-SP.2 - Atente-se a parte
executada para efetuar o depósito nos autos do CUMPRIMENTO DA SENTENÇA, vez que os autos principais encontram-
se no arquivo provisório.3 - Fica o executado também intimado do prazo para oferecer impugnação ao cumprimento de
sentença, nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, que dispõe que "transcorrido o prazo previsto no art.
523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação".4 - Decorridos os dois prazos do Item 1 e
2,  voltem conclusos,  quando, no caso de não pagamento e/  ou rejeição de eventual  impugnação,  o débito será
acrescido de multa de 10%, além de honorários de advogado de 10%, ambos sobre o valor atualizado do débito,
começando, de imediato, atos de penhora e expropriação.5 - Caso transcorrido o prazo do Item 1 com pagamento
voluntário, vista à parque exequente, para que se manifeste sobre o depósito.I. - ADV: ASDRUBAL SPINA FERTONANI
(OAB 35904/SP), CRISTIANA BARBOSA DA SILVA (OAB 204410/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento Provisório de Sentença - Registro de Imóveis - Maria José Ibañez
Frigo - - Aurélio Frigo - Zaira Reis Costa Frugoli
Publicado em: 18/05/2018 - Página Nº 919

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0203/2018

Processo 0050313-63.2017.8.26.0100 (processo principal 0614876-78.1995.8.26.0100) - Cumprimento Provisório de
Sentença - Registro de Imóveis - Maria José Ibañez Frigo - - Aurélio Frigo - Zaira Reis Costa Frugoli - - o mandado de
levantamento nº 171/2018, referente aos depósitos de fls. 83/84, está à disposição do exequenet para ser retirado. -
ADV: ANTONIO CORREA MARQUES (OAB 20090/SP), ANTONIO BENEDITO MARGARIDO (OAB 54091/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça -
Secretaria Municipal de Finanças e Desenvolvimento Economico do Municipio de
São Paulo e outro
Publicado em: 18/05/2018 - Página Nº 919

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0203/2018

Processo 0052991-85.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça -
Secretaria Municipal de Finanças e Desenvolvimento Economico do Municipio de São Paulo e outro - Vistos.Tendo em
vista a decisão da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça (fls.1737/1745), que negou provimento ao recurso interposto,
nada mais a ser analisado ou decidido no presente feito.Aguarde-se em Cartório em 10 (dez)  dias.  Nada sendo
requerido, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.Int. - ADV: BIANKA ZLOCCOWICK BORNER DE
OLIVEIRA (OAB 352959/SP), JANSEN FRANCISCO MARTIN ARROYO (OAB 210922/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Artur Woskergian Bazarian -
Mercedes Rechi Maselli
Publicado em: 18/05/2018 - Página Nº 919

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0203/2018

Processo 0062301-81.2017.8.26.0100 (processo principal 0342885-35.2009.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Artur Woskergian Bazarian - Mercedes Rechi Maselli - - o mandado de levantamento nº 174/2018,
referente ao depósito de fls.  72,  está à disposição do exequente para ser retirado. -  ADV: MANUEL GONCALVES
PACHECO (OAB 22358/ SP), MANOEL ELOI SABUGUEIRO BRAZUNA (OAB 120680/SP), TATIANA LUPIANHES PACHECO
VIDAL (OAB 204146/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Adriana Zorub Fonte Feal -
Banco do Brasil S/A - Adriana Zorub Fonte Feal
Publicado em: 18/05/2018 - Página Nº 919

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0203/2018

Processo 0087768-62.2017.8.26.0100 (processo principal 0252231-70.2007.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Adriana Zorub Fonte Feal - Banco do Brasil S/A - Adriana Zorub Fonte Feal - Vistos.Trata-se de
ação de cumprimento da sentença.Intimado o devedor, deixou transcorrer in albis o prazo para impugnação.Houve
penhora on-line. Intimadas as partes, apenas a exequente se manifestou, concordando com o montante bloqueado
enquanto quantia devida. Assim, ante o silêncio do executado e a concordância da parte exequente, converto a
penhora em depósito nos autos.Por consequência, ante a satisfação da obrigação, JULGO EXTINTA a execução em
trâmite, com fundamento no art. 924, inc. II, do Código de Processo Civil.Custas e despesas já recolhidas no curso da
demanda. Os honorários já foram computados no início da execução, não havendo motivo excepcional que permita
nova  majoração.Após  o  trânsito  em julgado,  no  expediente  normal,  expeça-se  mandado  de  levantamento  do(s)
depósito(s) efetuados nos autos em favor do exequente.Com o levantamento ou decorrido o prazo para retirada da guia
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de levantamento, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: RAFAEL PRADO BARRETO (OAB 276131/SP), PATRICIA COELHO
MOREIRA BAZZO (OAB 244214/SP), IZABEL CRISTINA RAMOS DE OLIVEIRA (OAB 107931/ SP), MARINA EMILIA BARUFFI
VALENTE (OAB 109631/SP), ADRIANA ZORUB FONTE FEAL (OAB 187280/SP), TATIANA MIGUEL RIBEIRO (OAB 209396/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Mauricio Fernandes
Eloy e outro - Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 18/05/2018 - Página Nº 923

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0203/2018

Processo 1025042-35.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Mauricio Fernandes
Eloy e outro - Municipalidade de São Paulo e outro - - os autos aguardam manifestação da Municipalidade de São Paulo,
como determinado à fls.  134. Prazo:15 dias -  ADV: ARMANDO TAKAGI (OAB 116583/SP),  ZULMIRA MONTEIRO DE
ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Alcidney de Matos e outro
Publicado em: 18/05/2018 - Página Nº 919

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0203/2018

Processo 1001091-75.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Alcidney de Matos e outro -
Vistos. Em consonância com o principio da segurança jurídica e demais princípios registrários, bem como tendo em vista
o ofício expedido pelo Egrégio Tribunal Regional do Trabalho - 3ª Região (fls.131/133), entendo de bom alvitre que se
averbe junto à matrícula nº 215.879, do 15º Registro de Imóveis da Capital, que a indisponibilidade mencionada na
averbação nº 02, decorre de ordem expedida nos autos nº 0000886-12.2015.03.0140, que figuram como partes Renata
Cristina de Almeida Bergamini, na qualidade de reclamante e Adservis Multiperfil  LTDA e outros, na qualidade de
reclamados, arquivando-se na Serventia cópia do ofício de fls.131/133.Dê-se ciência ao registrador para as providências
necessárias, comprovando-se nestes autos.No mais, tendo em vista que a ordem de indisponibilidade do imóvel não
partiu deste Juízo, sendo certo que o registrador apenas cumpriu os termos da decisão proferida, deverá o interessado
buscar  o  Juízo competente para o  levantamento da indisponibilidade.  Feitas  estas  considerações,  manifeste-se o
requerente, no prazo de 15 (quinze) dias, em termos de prosseguimento do feito. Com a juntada da manifestação, abra-
se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos.Int. - ADV: PEDRO FRANCO MOURÃO (OAB 136318/MG), LUÍS
NANKRAN ROSA DIAS (OAB 135641/MG)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Reclamação do extrajudicial (formulada por usuários do serviço) -
Alberto de Oliveira Martins Filho - Alberto de Oliveira Martins Filho
Publicado em: 18/05/2018 - Página Nº 925
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1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0203/2018

Processo 1040571-60.2018.8.26.0100 - Dúvida - Reclamação do extrajudicial (formulada por usuários do serviço) -
Alberto de Oliveira Martins Filho - Alberto de Oliveira Martins Filho - Vistos.Manifestem-se o requerente e a Oficial
Interina  do  6º  Registro  de  Imóveis  da  Capital,  no  prazo  comum  de  15  (quinze)  dias,  da  cota  ministerial  de
fls.77/78.Após, abra-se nova vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos.Ressalto que nos termos do
Provimento CGJ nº 19/2017, os prazos atinentes ao âmbito administrativo, serão contado em dias corridos.Int. - ADV:
ALBERTO DE OLIVEIRA MARTINS FILHO (OAB 141536/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Maxcorp
Assessoria e Participações S/c Ltda - Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 18/05/2018 - Página Nº 925

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0203/2018

Processo 1045558-76.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Maxcorp
Assessoria e Participações S/c Ltda - Municipalidade de São Paulo - - os autos aguardam manifestação das partes sobre
o laudo pericial. Prazo: 15 dias - ADV: ANTONIO HAMILTON DE C ANDRADE JR (OAB 71797/SP), LILIANA MARIA CREGO
FORNERIS (OAB 100212/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Maria Luiza Silva
Publicado em: 18/05/2018 - Página Nº 929

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0203/2018

Processo 1051635-67.2018.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Maria Luiza Silva - Vistos.Em relação ao pedido de
justiça gratuita, ressalto que este Juízo sendo administrativo, não incidem custas, despesas processuais e honorários
advocatícios, salvo havendo necessidade de produção de prova pericial, o que será analisado em momento oportuno.
Logo, resta prejudicado tal pedido.Nos termos das Normas de Serviço da E. Corregedoria Geral da Justiça, Tomo II, Cap.
XX, item 41.1.1,  com a redação que lhe deu o Provimento CGJ n.  11,  de 16 de abril  de 2013, art.  4º "Caso o
requerimento tenha sido instruído apenas com cópia do título, mesmo autêntica, o procedimento deverá ser convertido
em diligência, para juntada do original, no prazo de dez dias, sob pena de arquivamento", imprescindível apresentação
do  título  original  junto  à  Serventia  Extrajudicial.Assim,  concedo  prazo  de  10  (dez)  dias  para  que  a  interessada
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apresente, junto ao 4º Registro de Imóveis da Capital, o original do documento que pretende registrar, sob pena de
extinção e arquivamento.Ficará ao encargo do Oficial Registrador a comunicação nestes autos sobre o recebimento e
prenotação, bem como suas razões de recusa, quando da entrega do documento ou no prazo de 15 (quinze) dias, na
hipótese de inércia da parte.  Os originais  permanecerão na guarda da Serventia  Extrajudicial  até o deslinde da
demanda. Após, ao Ministério Público e conclusos.Int. - ADV: ADRIANA ALVES MIRANDA (OAB 158443/SP)

↑ Voltar ao índice

Mandado de Segurança - Registro de Imóveis - Carmem Itako Yamamoto Charcon
Publicado em: 18/05/2018 - Página Nº 925

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0203/2018

Processo 1050940-16.2018.8.26.0100 -  Mandado de Segurança -  Registro  de Imóveis  -  Carmem Itako Yamamoto
Charcon - Vistos.Trata-se de Mandado de Sergurança impetrado pelo Espólio de Gabriel Charcon, representado por
Carmen Itako Yamamoto Charcon em face do Oficial  do  9º  Registro  de Imóveis  da Capital.Relata  em síntese a
impetrante que juntamente com o "de cujus", na qualidade de seu ex cônjuge, adquiriram o imóvel situado na Av.
Dezenove de Janeiro, nº 260 - Vila Carrão, o qual à época era objeto de ação de usucapião (processo nº 760/83), sendo
que tal situação estava descrita no contrato de compra e venda. Esclarece que em 05.11.1996, houve o falecimento do
sr.  Gabriel  e  a  consequente propositura de ação de arrolamento (processo nº  0331350-46.1999.8.26.0008),  cujo
processo foi concluído pela via extrajudicial perante o 17º Tabelião de Notas da Capital, bem como julgada procedente a
ação de usucapião, com transito em julgado em 30.07.2003. Ocorre que ao apresentar o título para registro, o Oficial
formulou várias exigências, conforme nota devolutiva de fls.44/45), com as quais o impetrado discorda. Assim, requereu
em sede de liminar o afastamento dos óbices. Juntou documentos às fls.13/45.É o relatório.Passo a fundamentar e a
decidir.O caso é de extinção do feito, em razão de inadequação da via eleita. Com efeito, a insurgência contra a
exigência formulada na nota devolutiva (fls.44/45), deveria ter sido veiculada por meio de procedimento de dúvida (art.
198 da Lei  6075/73) e não com a impetração de mandado de segurança.Neste sentido:"Mandado de Segurança.
Autoridade  coatora.  Oficial  do  Cartório  de  Registro  de  Imóveis.  Inadmissibilidade.  Impetrado  que  não  pode  ser
considerado autoridade para fins de mandado de segurança. Hipótese em que há procedimento específico a ser
observado contra tais atos. Caso de ilegitimidade passiva. Petição inicial indeferida. Segurança denegada, prejudicado o
julgamento do agravo" (TJSP Agravo de Instrumento n° 0245921-18.2011.8.26.0000 Rel. Des. Vito Gugliemi)."Mandado
de Segurança contra ato de Oficial  de Registro de imóveis que indeferiu pedido de averbação da construção de
apartamento.  Impossibilidade.  Via  eleita  inadequada.  Questão que poderia  ser  solucionada na via  administrativa.
Entendimento de que o Oficial do Cartório não é autoridade para efeito de Mandado de Segurança. Sentença mantida.
Recurso  improvido"  (TJSP  Apelação  n°  994.01.042790-8,  j.  18/11/2010,  Rel.  José  Joaquim dos  Santos).Para  bem
compreender a situação posta no mandamus, cumpre realçar a função do registrador público e não há como escapar da
conclusão de ser ele titular de cargo público (delegado de função pública), sendo que "entre o delegado e o Estado
estabeleceu-se uma relação complexa,  cujos aspectos fundamentais são a investidura,  a fiscalização técnica e a
disciplina" (Desembargador JOSÉ RENATO NALINI, in Registro de Imóveis e Notas responsabilidade civil e disciplinar, RT,
1997, p. 85). Significa que o delegado, como agente público que é, deverá exercer a atividade delegada seguindo a
legislação,  bem como as  normas e  decisões  normativas  que são emitidas  para  disciplinar  a  prática  do serviço,
exatamente porque a uniformidade de procedimentos busca a almejada estabilidade jurídica que concede a segurança
para o usuário. Cumpre destacar que os títulos judiciais não estão isentos de qualificação (positiva ou negativa), para
ingresso no fólio real. Inclusive o Egrégio Conselho Superior da Magistratura já decidiu que a qualificação negativa do
título judicial não caracteriza desobediência ou descumprimento de decisão judicial (Apelação Cível n. 413-6/7).Nessa
linha, também o E. Supremo Tribunal Federal já decidiu que:"REGISTRO PÚBLICO - ATUAÇÃO DO TITULAR - CARTA DE
ADJUDICAÇÃO - DÚVIDA LEVANTADA - CRIME DE DESOBEDIÊNCIA - IMPROPRIEDADE MANIFESTA. O cumprimento do
dever imposto pela Lei de Registros Públicos, cogitando-se de deficiência de carta de adjudicação e levantando-se
dúvida perante o juízo de direito da vara competente, longe fica de configurar ato passível de enquadramento no artigo
330 do Código Penal -  crime de desobediência -  pouco importando o acolhimento, sob o ângulo judicial,  do que
suscitado" (HC 85911 / MG - MINAS GERAIS, Relator: Min. MARCO AURÉLIO, j. 25/10/2005, Primeira Turma).Logo, não
basta a existência de título proveniente de órgão jurisdicionalizado para autorizar automaticamente o ingresso no
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registro tabular.Feitas essas considerações, deve o impetrante suscitar diretamente ou requerer que o Oficial suscite a
dúvida, momento em que a exigência do registrador será avaliada por esta Corregedoria Permanente. Ante o exposto,
julgo extinto o presente feito, com fundamento nos artigos 485, I, c.c. 330, III, ambos do Código de Processo Civil. Deste
procedimento não decorrem custas, despesas processuais e honorários advocatícios. Oportunamente remetam-se os
autos ao arquivo.P.R.I.C. - ADV: MARCIO FERNANDES DE FREITAS (OAB 352617/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - Valquiria Helena Ferreira
Publicado em: 18/05/2018 - Página Nº 929

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0203/2018

Processo 1051762-05.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - Valquiria Helena Ferreira -
Vistos. Tendo em vista a incompetência deste Juízo para análise da questão, bem como levando-se em consideração o
endereçamento da inicial, redistribua-se o presente procedimento ao MMº Juízo da 2ª Vara de Registros Públicos, com
nossas homenagens e cautelas de praxe.Int. - ADV: RUBENS HARUMY KAMOI (OAB 137700/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Sindicato dos Funcionários do
Sistema Prisional do Estado de São Paulo - Sifuspesp
Publicado em: 18/05/2018 - Página Nº 929

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0203/2018

Processo 1080548-93.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Sindicato dos Funcionários do
Sistema Prisional do Estado de São Paulo - Sifuspesp - Vistos.Tendo em vista a decisão da Egrégia Corregedoria Geral da
Justiça (fls.750/756), que negou provimento ao recurso interposto pelo requerente, nada mais a ser analisado ou
decidido no presente feito.Aguarde-se em Cartório por 10 (dez) dias. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao
arquivo, com as cautelas de praxe.Int. - ADV: ASCINDINO ANTONIO DE JESUS (OAB 101116/SP), LUIZ MARCOS FERREIRA
(OAB 190995/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- F.N.C.
Publicado em: 18/05/2018 - Página Nº 929

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0203/2018

Processo 1051913-68.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - F.N.C. - Vistos.Tendo em vista a incompetência deste Juízo para análise da questão, redistribua-se o presente
procedimento ao MMº Juízo da 2ª Vara de Registros Públicos, com nossas homenagens e cautelas de praxe.Int. - ADV:
MISSAK KHACHIKIAN (OAB 82347/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Carlos Almeida Prado do
Amaral
Publicado em: 18/05/2018 - Página Nº 930

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0203/2018

Processo 1105862-41.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Carlos Almeida Prado
do Amaral - Vistos.O artigo 313 do Código de Processo Civil não contempla "foro íntimo" no rol de possibilidades a
fundamentar a suspensão do processo. A "força maior" invocada não foi devidamente esclarecida ao Juízo.Por isso,
INDEFIRO o pedido de suspensão processual.Prosseguindo-se o trâmite processual, cumpra-se a r. Decisão de fls. 434,
devendo a autora recolher as custas pertinentes às intimações.Int. - ADV: CLAUDIA MARA CHAIN (OAB 126043/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - ATR3 - Empreendimentos e
Participações Ltda. - Municipalidade de São Paulo - - Eletropaulo Metropolitana
Eletricidade de São Paulo e outro
Publicado em: 18/05/2018 - Página Nº 929

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0203/2018

Processo 1094821-14.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - ATR3 - Empreendimentos e
Participações Ltda. - Municipalidade de São Paulo - - Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo e outro -
Vistos. Tendo em vista a decisão da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça (fls.558/562, 612/616), que negou provimento
ao recurso interposto pela requerente,  bem como rejeitou os embargos de declaração opostos,  nada mais a ser
analisado ou decidido no presente feito.Remetam-se os autos ao Oficial do 13º Registro de Imóveis da Capital para
baixa na prenotação, com as devidas comunicações neste feito.Por fim, ao arquivo. Int. - ADV: LILIANA MARIA CREGO
FORNERIS (OAB 100212/SP), EDGARD SILVEIRA BUENO FILHO (OAB 26548/SP), LEOPOLDO EDUARDO LOUREIRO (OAB
127203/SP), NELSON JOSÉ CAHALI (OAB 287638/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Pereira de Souza
Publicado em: 18/05/2018 - Página Nº 934

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0187/2018

Processo 1000398-67.2018.8.26.0011 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Pereira de Souza - Vistos.Fls. 74: melhor compulsando os autos, constato que a razão assiste a autora.
Com  efeito,  a  decisão  de  fl.  62  determinou  a  juntada  de  certidão  de  objeto  e  pé  dos  processos  0003665-
16.2010.8.26.0053 e nº 1002728- 47.2014.8.26.0053, devidamente cumprida às fls. 65/67 (autos nº 1002728-47.2014)
e fl. 72 (autos nº 0003665-16.2010).Assim, dê-se vistas ao Ministério Público acerca dos documentos.Após, conclusos
para eventual prolação de sentença.Int. - ADV: BRUNA CARVALHO PITANGA (OAB 385658/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Julia Zito Gouvêa
Publicado em: 18/05/2018 - Página Nº 934

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0187/2018

Processo 1002182-06.2018.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Julia Zito Gouvêa - Vistos.Fls. 52/54: Providencie a parte autora consoante certificado às
fls. 52. Prazo: 15 dias.Após, ao MP e conclusos para as deliberações pertinentes.Intimem-se. - ADV: MARCELA LONGO
(OAB 372183/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marianna Soriano Varro
Publicado em: 18/05/2018 - Página Nº 936

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0187/2018

Processo 1007546-56.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
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Pessoas Naturais - Marianna Soriano Varro - Posto isso, julgo PROCEDENTE a ação, para deferir os pedidos de retificação
expressamente elencados na petição inicial e na emenda à inicial (fls. 30/35 e 45/47). Custas à parte autora.Esta
sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias
necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos
assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: ANDRÉA REGINA MARTIRE (OAB 132396/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- R.M.T.
Publicado em: 18/05/2018 - Página Nº 936

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0187/2018

Processo 1019169-20.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - R.M.T. - Vistos.Abra-se vistas ao MP acerca do pedido de aditamento de fl. 91, in fine.Após, conclusos.Int. - ADV:
FERNANDO RUDGE LEITE NETO (OAB 84786/SP), LUIZ ANTONIO GOMIERO JUNIOR (OAB 154733/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- João Roberto Padovan
Publicado em: 18/05/2018 - Página Nº 937

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0187/2018

Processo 1030044-49.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - João Roberto Padovan - Vistos.Fls. 42 e seguintes: ciente.Ao MP.Intime-se. - ADV: SERGIO PEREIRA DA COSTA
(OAB 40060/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
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- Martha Elena Sarria Cuevas
Publicado em: 18/05/2018 - Página Nº 937

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0187/2018

Processo 1032985-69.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Martha Elena Sarria Cuevas - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em 30
(trinta) dias. Intimem-se. - ADV: THAIS NEVES ESMÉRIO RAMOS (OAB 242710/SP), NELSON ESMERIO RAMOS (OAB
38150/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Doly Ferreira Pinto
Publicado em: 18/05/2018 - Página Nº 937

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0187/2018

Processo 1033821-76.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Doly Ferreira Pinto - Vistos.Fls. 96/97: Defiro o prazo de 15 dias.Intimem-se. - ADV: FERNANDO DE LUCCA
SIGNORELLI (OAB 350749/SP), LEONARDO JOSÉ DE ARAUJO RIBEIRO (OAB 356448/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Valeria da Cruz Serejo
Publicado em: 18/05/2018 - Página Nº 937

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0187/2018

Processo 1037774-14.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Valeria da Cruz Serejo - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: ANDRE FELIPE DE SOUZA FLOR (OAB
330216/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- J.V.P.S.
Publicado em: 18/05/2018 - Página Nº 937

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0187/2018

Processo 1038843-81.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - J.V.P.S. - Vistos,Com efeito, o pedido em tela é questão de estado civil, de modo a inserir a pessoa na categoria
correspondente à sua identidade sexual, o qual deve tramitar perante uma das Varas de Família, consoante previsão
expressa do art. 37 do Código Judiciário do Estado de São Paulo (Decreto-Lei Complementar nº 3, de 27/08/1969): "Aos
Juízes das Varas de Família e Sucessões compete: I  processar e julgar:  a) as ações relativas a estado, inclusive
alimentos e sucessões, seus acessórios e incidentes".Neste exato sentido:'"Conflito Negativo de Competência - Ação de
alteração de registro de nascimento, quanto ao nome e sexo - Ação que visa modificar estado da pessoa e que não é
mera alteração administrativa - Competência de vara especializada de família e sucessões conforme determinação do
art. 37, inciso I, letra 'a', do Decreto-Lei Complementar n° 3 de 27.08.1969 - Precedentes desta Egrégia Câmara Especial
- Conflito procedente.' (C.C. n° 158.614.0/0-00, Relator Des. EduardoGouvêa, j. em 04.09.2008)."Conflito Negativo de
Competência - Ação de retificação de registro - Alterações pretendidas de sexo e prenome Questão que ultrapassa a
mera retificação do nome para tratar do estado de pessoa Competência funcional do juízo da Família e Sucessões -
Código Judiciário, art. 37, I, "a" (D.L. Complementar n° 3/69) - Conflito procedente Competência do suscitado. (C.C. nº
131.061-0/9-00, Relator Des. Fabio Quadros, j. em 31.07.2006).Pelo exposto, em face do objeto desta ação, declino da
competência para processamento e julgamento da causa e determino a remessa dos autos para uma das Varas de
Família e Sucessões deste Foro Central.Providencie a Serventia com presteza.Int. e Ciência ao MP. - ADV: AUREA
CELESTE DA SILVA ABBADE (OAB 27090/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ivan Kraiser - - Juliana Heller Vajda-kraiser
Publicado em: 18/05/2018 - Página Nº 938

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0187/2018

Processo 1041082-58.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das 
Pessoas Naturais - Ivan Kraiser - - Juliana Heller Vajda-kraiser - Vistos.Oficie-se, na forma da cota ministerial de fl. 44.Int.
- ADV: ARNALDO STEMBAUM (OAB 291949/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Pedro Paulo Oliveira Zucchi
Publicado em: 18/05/2018 - Página Nº 938
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0187/2018

Processo 1041581-42.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Pedro Paulo Oliveira Zucchi - Vistos.Atenda a parte autora à cota ministerial de fls. 26/27 no prazo de 15
(quinze)  dias.  Int.  -  ADV:  NELSON DE SOUZA PINTO NETO (OAB 280190/SP),  CARLOS HENRIQUE GALLUCCI  (OAB
271198/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Joseni Braga da Silva
Publicado em: 18/05/2018 - Página Nº 938

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0187/2018

Processo 1042224-97.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Joseni Braga da Silva - Vistos.Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de São Miguel
Paulista,  competente  para  julgar  o  feito  (pelo  critério  funcional),  diante  do  domicilio  da  parte  requerente,  com
fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da
Resolução 2/76.Intimemse. - ADV: MARCIA REGINA DE LUCCA NOGUEIRA (OAB 91810/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - L.F.N.N
Publicado em: 18/05/2018 - Página Nº 938

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0187/2018

Processo 1042308-98.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - L.F.N.N. - Vistos,Fls. 27/30:
Defiro a habilitação nos autos, porquanto parte interessada. Anote-se.No mais, aguarde-se a audiência designada.Int. -
ADV: MARCELI CRISTINA RODRIGUES (OAB 300128/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Luiz Felipe Pereira - - Marinalva Maria da Silva Santos
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Publicado em: 18/05/2018 - Página Nº 938

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0187/2018

Processo 1042502-98.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Luiz Felipe Pereira - - Marinalva Maria da Silva Santos - Vistos.Considerando que o endereço da parte
autora está abrangido pela jurisdição do Foro Regional de Santo Amaro, e diante da ausência de manifestação da parte
(fl. 26), com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II,
alínea "J", da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente (pelo critério funcional) para
apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: YOLANDA VIDIGAL FERNANDES (OAB 15707/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- P.M.S.G.S.O.
Publicado em: 18/05/2018 - Página Nº 938

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0187/2018

Processo 1042671-85.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - P.M.S.G.S.O. - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no prazo de cinco dias,
sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º do Novo Código de Processo Civil.Intime-se. - ADV: LEANDRO
ANDRÉ FRANCISCO LIMA (OAB 183134/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Cecilia Nóbrega Monegatti
Publicado em: 18/05/2018 - Página Nº 938

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0187/2018

Processo 1045587-92.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Cecilia Nóbrega Monegatti - Vistos.Ante o endereço residencial constante dos autos, certifique a Serventia a
competência.  Após,  tornem  para  as  deliberações  pertinentes.Intimem-se.  -  ADV:  SERGIO  PEREIRA  VIEIRA  (OAB
207632/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Jorge Remigio da Silva
Publicado em: 18/05/2018 - Página Nº 938

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0187/2018

Processo 1046119-66.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Jorge Remigio da Silva - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: ADÉRITO FERREIRA GONÇALVES DE
SÁ (OAB 170027/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Gabriel de Sousa Gonçalves
Publicado em: 18/05/2018 - Página Nº 9392

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0187/2018

Processo 1047006-50.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais  -  Gabriel  de Sousa Gonçalves -  Vistos.Ante o  teor  da certidão retro,  antevendo a hipótese de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: JOSE ROZENDO DOS
SANTOS (OAB 54953/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Domingos Guastelli Testasecca - - Roberto Guastelli Testasecca - Roberto
Guastelli Testasecca - - Roberto Guastelli Testasecca
Publicado em: 18/05/2018 - Página Nº 939

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0187/2018

Processo 1047008-20.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Domingos Guastelli Testasecca - - Roberto Guastelli Testasecca - Roberto Guastelli Testasecca - - Roberto
Guastelli Testasecca - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). -
ADV: ROBERTO GUASTELLI TESTASECCA (OAB 147070/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Irany Jesus Dantas - - Yolanda Maria Dantas - - Ionice Marlene
da Silva - - Maria Helena da Silva - - Valter Hiron da Silva - - Vera Helena da Silva
Santos
Publicado em: 18/05/2018 - Página Nº 939

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0187/2018

Processo 1047873-43.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Irany Jesus Dantas - - Yolanda Maria Dantas - - Ionice Marlene da Silva - - Maria Helena da Silva - -
Valter Hiron da Silva - - Vera Helena da Silva Santos - Vistos.Cuida-se de ação de retificação de assento civil.Para a
fixação da competência dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de Processo Civil (art. 42 e
seguintes), não só porque os artigos referem-se à competência territorial - a competência entre os foros da Comarca de
São Paulo é,  segundo a jurisprudência,  de Juízo e,  pois,  absoluta -,  mas porque a matéria é reservada à Lei  de
Organização Judiciária (Decreto-Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do Poder Judiciário dos
Estados (art. 96 da Constituição Federal). Ou seja, a lei federal que trata de competência territorial jamais poderia influir
na Lei de Organização Judiciária que trata da competência dentro de uma Comarca. O C ódigo Judiciário Paulista
determina: Artigo 41. - Aos Juízes das Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da
espécie e valor estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou
versarem sobre imóvel nele situado, bem como as conexas de qualquer valor.Portanto, compete às Varas Cíveis dos
Foros Regionais a apreciação de feitos relativos a registro civil.Nesta linha, confirase a melhor jurisprudência:"CONFLITO
NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca da lavratura do
assento ou do domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, §
5º, da Lei de Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o
assento a ser  retificado.  Hipótese dos autos em que tanto o domicílio  das requerentes,  quanto o Cartório  onde
realizados os atos de registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do
art. 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, que regulamenta a competência das Varas de Registros
Públicos, posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea 'j', da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976,
que dispõe sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro
civil, mesmo que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da
Comarca da Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial.
Conflito  procedente,  para  declarar  competente  o  MM.  Juízo  suscitante."  (Conflito  de  Competência  nº  0068169-
54.2014.8.26.0000, Relator Des. Carlos Dias Mota).Ademais, respeitado entendimento diverso, este Juízo entende que o
disposto no artigo 109, §5º da Lei de Registros Públicos aplica-se apenas à hipótese em que o domicílio da parte situa-
se em Comarca diversa daquela em que se enc ntra o Cartório de Registro Civil em que lavrado o assento que se
pretende retificar, quando, então, será expedido mandado e posterior "cumpra-se" do Juízo competente; diversamente
do que ocorre no presente caso em que se trata de Foros diversos dentro da mesma Comarca da Capital.Neste exato
sentido:"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca
da lavratura do assento ou do domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade
do art. 109, § 5º, da Lei de Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que
foi lavrado o assento a ser retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório
onde realizados os atos de registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência
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do art. 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, que regulamenta a competência das Varas de Registros
Públicos, posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea 'j', da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976,
que dispõe sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro
civil, mesmo que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da
Comarca da Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial.
Conflito  procedente,  para  declarar  competente  o  MM.  Juízo  suscitante."  (Conflito  de  Competência  nº  0068169-
54.2014.8.26.0000, Relator Des. Carlos Dias Mota).Destarte, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário
do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, declaro a incompetência absoluta desta
2ª Vara de Registros Públicos da Comarca da Capital e, por economia processual, determino a redistribuição dos autos a
uma das Varas Cíveis do Foro Regional Santana, competente para apreciar o pedido, com fundamento no artigo 64, § §
1º e 3º, do Código de Processo Civil. Caso suscitado conflito negativo de competência, a presente decisão servirá como
informações.Providenciem-se as anotações de praxe e comunicações pertinentes. Int. - ADV: PEDRO SATIRO DANTAS
JUNIOR (OAB 258553/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Luciana Magalhães Costa Zingales Oller do
Nascimento
Publicado em: 18/05/2018 - Página Nº 939

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0187/2018

Processo 1048373-46.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Luciana Magalhães Costa Zingales Oller do Nascimento - Posto isso, julgo PROCEDENTE a
ação, para deferir os pedidos de retificação expressamente elencados na emenda à inicial (fls. 83/93). Custas à parte
autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das
cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais
no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil  das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo,  em cinco dias,  via ofício,  o lançamento das
averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o resp eitável
"CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento
pelo Senhor  Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro  Civil  das Pessoas Naturais.A parte autora fica
expressamente ciente de que tem o dever processual  de comprovar nesses autos o cumprimento integral  desta
sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato
atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais
cabíveis,  aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao
Ministério  Público.  Oportunamente,  arquivem-se  os  autos.P.I.  -  ADV:  JAYME  MARQUES  DE  SOUZA  JUNIOR  (OAB
258500/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Emerson Sampaio Santos - - Marilene Moraes Pinto
Publicado em: 18/05/2018 - Página Nº 939

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0187/2018

Processo 1048375-79.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Emerson Sampaio Santos - - Marilene Moraes Pinto - Vistos.Antevendo a possibilidade de incompetência deste
Juízo para o processamento da ação em destaque, intime-se a parte autora para se manifestar quanto à cota ministerial
de fls. 52/54, em conformidade com o art. 10 do Código de Processo Civil, no prazo de 5 (cinco) dias.Intime-se. - ADV:
GISLENE APARECIDA BENCINI CAMILLO (OAB 121706/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Sylvana Aparecida Ribeiro da Silva - - Sylvia Aparecida da Silva
Ribeiro
Publicado em: 18/05/2018 - Página Nº 939

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0187/2018

Processo 1049325-88.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Sylvana Aparecida Ribeiro da Silva - - Sylvia Aparecida da Silva Ribeiro - Vistos.Redistribua-se a uma
das Varas Cíveis do Foro Regional de Santana, competente para julgar o feito (pelo critério funcional),  diante do
domicilio da parte requerente, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no
artigo 54, inciso II,  alínea "J",  da Resolução 2/76.Intimem-se. -  ADV: ALONEY ALODYR DE SOUSA LOUZEIRO (OAB
325016/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Leonor Ramos
Publicado em: 18/05/2018 - Página Nº 939

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0187/2018

Processo 1050177-15.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Leonor Ramos - A parte autora deverá providenciar o recolhimento da diferença das custas
iniciais de procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo
vigente na capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da
distribuição (Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São
Paulo é o valor de R$ 1.108,38, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.665/2018).
Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$ 22,16. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos
o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: JOSÉ EDUARDO PARLATO FONSECA VAZ (OAB 175234/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Edson Gomes da Silva - - Marcelo José Sales - - Severino Sales
da Silva Filho
Publicado em: 18/05/2018 - Página Nº 939

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0187/2018

Processo 1051495-33.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Edson Gomes da Silva - - Marcelo José Sales - - Severino Sales da Silva Filho - Vistos.Ante o teor da
certidão retro,  antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar  o pedido de
retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após,
conclusos.Intimem-se. - ADV: SERGIO GARCIA MARQUESINI (OAB 96414/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Emilly Neves Mariano
Publicado em: 18/05/2018 - Página Nº 939

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0187/2018

Processo 1051599-25.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Emilly Neves Mariano - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta
deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil,
manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: LUIZ LINCOLN SILVA DE ALMEIDA (OAB
142182/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Iraceles Rosa Marta
Publicado em: 18/05/2018 - Página Nº 939

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0187/2018

Processo 1051854-80.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Iraceles Rosa Marta - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta
deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil,
manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: RONALDO FERNANDEZ TOME (OAB
267549/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Hilda de Oliveira
Publicado em: 18/05/2018 - Página Nº 939

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0187/2018

Processo 1051861-72.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Hilda de Oliveira - A parte autora deve providenciar o recolhimento das custas iniciais e de procuração, sob
pena de cancelamento da distribuição (Comunicado CG nº 1307/2007),  e/ou da contribuição à CPA. Observo que
atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor de R$ 1.108,38, correspondente ao salário
do empregado doméstico (lei estadual nº 16.665/2018). Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de
R$ 22,16. - ADV: RENATA VALENTE DUARTE (OAB 201614/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Silmara de Cássia Fiore
Publicado em: 18/05/2018 - Página Nº 940

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0187/2018

Processo 1082691-89.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Silmara de Cássia  Fiore  -  Posto  isso,  julgo PROCEDENTE a ação,  para deferir  os  pedidos de retificação
expressamente elencados na petição inicial e na emenda à inicial (fls. 60/61, 74/76, 83/91, 100/103, 111/113, 122/130,
137/140 e 147). Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta
Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado,
incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso
de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via
ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta
ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não



414

cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: KAYO AUGUSTUS CALEBE
VIEIRA (OAB 339282/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Diego Apolinario Guimarães da Silva
Publicado em: 18/05/2018 - Página Nº 940

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0187/2018

Processo 1087579-67.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Diego Apolinario Guimarães da Silva - Vistos,Em face da ausência de cumprimento do despacho de fls. 79,
indefiro a gratuidade processual. Providencie, pois, a parte autora o recolhimento das custas processuais no prazo de 5
dias, sob pena de indeferimento da exordial.Intime-se. - ADV: ANTONIO MANUEL DE AMORIM (OAB 252503/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Laura Cristina Sanches
Publicado em: 18/05/2018 - Página Nº 940

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0187/2018

Processo 1094642-46.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Laura Cristina Sanches - Vistos.Para análise do pedido de Justiça Gratuita, deverá a parte autora
exibir declaração de imposto de renda do último exercício fiscal, incluindo relação de bens e direitos. Em caso de
isenção,  exibir  declaração  de  próprio  punho  declarando  a  isenção  tributária.  Também  poderão  ser  exibidos
comprovantes outros documentos que a parte autora considere relevantes para comprovar a insuficiência de recursos
alegada, como comprovante de rendimentos. Na hipótese de ser aposentada deverá apresentar extrato de rendimentos
do INSS.Prazo: 5 dias.Int. - ADV: LUCIANA CARNOTO LEFEVRE (OAB 371210/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luciana Terezinha Simao Villela e outro
Publicado em: 18/05/2018 - Página Nº 940

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0187/2018

Processo 1099076-78.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luciana Terezinha Simao Villela e outro - Posto isso, julgo PROCEDENTE a ação, para deferir os
pedidos de retificação expressamente elencados na emenda à inicial (fls. 228/230). Custas à parte autora.Esta sentença
servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao
seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de
Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  competente  consultar,  em  caso  de  dúvida,  os  autos  digitais  no  sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos
assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.I. - ADV: MELLINA SILVA GALVANIN (OAB 258964/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- F.M.G.R.L.
Publicado em: 18/05/2018 - Página Nº 940

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0187/2018

Processo 1100963-05.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - F.M.G.R.L. - A(s) certidão(ões) requerida(s) está(ão) disponível(is) ao Senhor(a) Advogado(a) para impressão nos
autos do processo digital. - ADV: ANA CAROLINA HINOJOSA DE S C DE OLIVEIRA (OAB 165548/SP), TEREZA CRISTINA
ZABALA (OAB 161894/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - R.M.O.
Publicado em: 18/05/2018 - Página Nº 941

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0187/2018
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Processo 1103840-10.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - R.M.O. - Vistos.Fls. 133: Defiro. Expeça-se o necessário.Intimem-se. - ADV: PAULO OLIVER (OAB
33896/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Suely Tesci - - Andreia Tesci Augusto
Publicado em: 18/05/2018 - Página Nº 941

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0187/2018

Processo 1108680-63.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Suely Tesci - - Andreia Tesci Augusto - Posto isso, julgo PROCEDENTE a ação, para deferir os pedidos de
retificação  expressamente  elencados  na  emenda  à  inicial  (fls.  157/163),  devendo,  também,  ser  averbados  nas
anotações referentes ao casamento constantes dos assentos de nascimento de Maria Iveta Palma Tisci, Alec Kruse
Zeinad e Carlos Alexandre Ferreira Diniz, os nomes retificados dos respectivos cônjuges.Custas à parte autora.Esta
sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias
necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos
assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.Por cautela, oficie-se ao Juízo indicado às fls. 174 comunicando-se da
presente decisão.P.I. - ADV: MARIA CECILIA CORRÊA DE TOLEDO CAMPOS BICUDO (OAB 220584/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - H.L.V.B.S. - Hedy Lamarr Vieira de A B da Silva
Publicado em: 18/05/2018 - Página Nº 941

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0187/2018

Processo 1116157-74.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - H.L.V.B.S. - Hedy Lamarr Vieira de A B da Silva - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos
da emenda à exordial às fls. 123/124, com a ressalva de que não é da competência deste Juízo de Registros Públicos a
retificação de documentos. Como bem ponderado pela D. Representante do Ministério Público referidos documentos
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serão substituídos devendo a requerente adotar as providencias administrativas necessárias junto aos respectivos
órgãos.Custas  à  parte  autora.  Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta
Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado,
incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso
de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via
ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicandoos expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta
ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: HEDY LAMARR VIEIRA
DE A B DA SILVA (OAB 93953/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Silvia Eliana Val Mattoso Perona - - Rosa Maria Mattoso Abolin e outros
Publicado em: 18/05/2018 - Página Nº 941

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0187/2018

Processo 1117675-02.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Silvia Eliana Val Mattoso Perona - - Rosa Maria Mattoso Abolin e outros - Vistos.Fl. 117: o requerimento de
levantamento do crédito deverá ser objeto de diligência da própria parte, junto ao Posto Fiscal responsável.Certifique-se
a regularidade no recolhimento das custas.Após, consertados os autos, tornem conclusos para prolação de sentença.Int.
- ADV: SILVIA HELENA MIRANDA DE SALLES (OAB 108804/SP)

↑ Voltar ao índice

Edital de Citação
Publicado em: 18/05/2018 - Página Nº 4

Registros Públicos

2ª Vara de Registros Públicos

17/05/18

JUIZ TITULAR: Doutora. RENATA PINTO LIMA ZANETTA

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0249987-
71.2007.8.26.0100 - 1026/07./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Jose Antonio de Campos Paiva,
Solange de Melo Paiva Ferreira, José Wagner Leite Ferreira e Orlando Geraldo Damasceno Paiva, Celia Buendia Paiva,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Antonio
Manoel dos Santos e Maria da Conceição Silva dos Santos ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de
domínio do imóvel localizado na Rua Caucaia do Alto, 32, Vl. Princesa Isabel, Gauianazes, São Paulo - SP, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
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supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0032858-
95.2011.8.26.0100 - 718/11./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Virginea Boerato Bertolini, Duilio
Bertolini, Maria Aparecida da Costa Bernini; Daniele Grinfo dos Santos Bernini, Alcides Severino dos Anjos, Ana Maria
Bernini dos Santos, Inacio Gonçalves de Farias, Doralice Maia de Farias, Patricia Andreia Tardochi de Oliveira, Nelson
Delgado Marques, Edjane de Santana Marques, Silvia Regina Roschel Semeghin, Armando Semeghin Filho, Helio George
Muraco  Storniolo,  Luiz  Antonio  Bernini,  Tiago  Lucas  Bertolini,  Maria  Aparecida  Omena,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que João Ferracini Neto e Laura Pires
Ferracini ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de 50% do domínio do imóvel localizado na Rua
Soares de Avelar, 140, Vila Guarani, 42º subdistrito, Jabaquara, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0011856-
35.2012.8.26.0100 - 272/12.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Eliel Pereira Mendonça, Edson, Luiz LIma
Ferreira, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que
Ageu Rodrigues Ribeiro e Severina Roque Ribeiro ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio
do imóvel localizado na Estrada da Ligação, 344/A, Jd Prainha, Sto. Amaro, São Paulo - SP, Cep 04851-501, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazolegal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0050650-
91.2013.8.26.0100 - 904/13.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Claudia de Freitas Caricati, Kelson de
Freitas, Maria Lucia Mouzinho de Freitas, Rosangela de Freitas Camargo Barros Ribeiro, Fabio de Camargo Barros
Ribeiro, Adonias de Sousa Lima, Maria Julia coelho de Sousa Lima, Antonio Escudero Benitez, Manoela Ros Escudero, Jair
Alves José Rosa Escudero, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges
e/ou sucessores, que Adeuzir de Oliveira, Roseli Ferreira dos Santos, Jorge da Silva, Hilda Oliveira, Renata Aparecidan de
Oliveira,  Antonio  Carlos  dos  Reis  Cardim,  Angela  Maria  Nogueira  e  Erônica  Ferreira  Ileno  ajuizou(ram)  ação  de
USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Marylandes Grossmann, 05, 07 e 09, Bosque
da Saúde, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias,
apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0325000-
08.2009.8.26.0100 - 734/09./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Maria Inocente de Andrade, Jundiara de
Andrade,  Juedy de Andrade Mosseri,  Nessim Mosseri,  Maria Juçara de Andrade Audi,  Alexandre Eduardo Audi  ou
sucessores, Ernani de Andrade Filho, Neila Eduila Bella de Andrade, Móveis XII de Outubro S/A, Claudia Cristina de Sá,
Sergio Gandara Bastardo, Banco Santander S/A, Vicenzo Colonna, Giovanni Colona, Aurea Marta Colona, Vito Colonna,
Marly  Depieri  Colonna,  Chiara  Colonna  Franccioli,  Vanderlei  Bechelani  Francioli,Nelson  Marques  Ricardo,  Miriam
Gonçalves Ricardo, Companhia Agricola e Comercial Tinguá, Angela Picerno Petronella, Domenico Petronella, Maria
Iraneide Petronella, Donato Petronella, Dirce Lobo Petronella, Doriano Saverio Petronella, SANDRA ILDE QUARESMA
PETRONELLA,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges  e/ou
sucessores, que Tetra B Empreendimentos e Participações Ltda ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade
de domínio do imóvel localizado na Rua, Werner Sack, 36, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.
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EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0038613-
32.2013.8.26.0100 - 640/13./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Lucas Roschel Rasquinho, Marcilia
Bueno Rasquinho, Mario Reimberg Christe, Maria Gottsfritz Moura, Gracia Maria Moura, Manoel Rocumback, Marcília
Gottsfritz, Hélio Satomi e Ana Maria Freitas, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges e/ou sucessores, que Benemar - Fábrica de Blocos e Materiais para Construções Ltda e Mario Reimberg
Christe ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Nossa Senhora
da Aparecida, 51, Gleba, 02, Colônia Paulista, Parelheiros, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0060435-
14.2012.8.26.0100 - 1698/13.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Mario Ramos de Freitas, Maria Celeste
Dutra dos Santos,  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou
sucessores, que Benedicta Vellozo Felix ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel
localizado na Rua Artur Goulart, 145, Jd. São Mateus, Sto. Amaro, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0044647-
91.2011.8.26.0100 - 984/11.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Romeu de Morais, Maria Carolina
Carvalho Bonazi, Zilda Pereira, Alvaro Silveira Filho, Jocelina de Oliveira Silveira, Maria da Conceição de Souza Brida,
Antonio Brida,  Rodrigo da Silva Salvador,  Alvaro Silveira Neto,  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Rosa Cristina de Gouvea Delfino, Camila de Gouvea, Ednei
Gabriel de Gouvea e Rodrigo Ubirajara de Gouvea ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio
do imóvel localizado na Rua Carolina Soares, 163, Vl. Diva, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0058490-
55.2013.8.26.0100 - 1050/13.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Fabio Leandro Ribeiro, Candido Maria
Goncalves, Vicente Eduardo Mestrich, Altair Mestrich. Condomínio do Edifício Itaici, Valmir da Silva, Guiomar Helena
Cairo Faria, Benedito Antonio Faria, Valter Tadeu dos Santos, Maria Ieda Dantas dos Anjos, Roberto Germano Bigatto,
Julia Tenório Plácido Bigatto, Gilberto Aparecido Dutra de Almeida, Fabio Leandro Ribeiro, Romilda Kalil, Altair Mestrich,
Delci de Fatima Santos, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou
sucessores, que Terezinha das Dores da Silva ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do
imóvel localizado naRua Manoel Bragança, 64, Vl. Da Blezas, Sto. Amaro, São Paulo SP, alegando posse msa e pacífica
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei./

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0053342-
63.2013.8.26.0100 - 963/13./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Ana Paula Mendes Carneiro, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Abrahão Miguel do Carmo, Geny
do  Carmo  Loutfi,  Georges  Loufut,  Linda  Hanna  Chaine  Pinto,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Jorge Miguel Rahal Filho ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Julia Gachido, 37/A, Jabaquara, São Paulo - SP, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  razo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
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edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0026740-
35.2013.8.26.0100 - 396/13./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Letícia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Caetano Ataria Filho, Jose Ferreira de
Oliveira e Creuza Pelicer de Oliveira, Espolio de Raphael Parisi , rep. pela inv Patricia de Siqueira Parisi, Espolio de
Thealia Trevisioli Parisi, rep. pela inv. Luciana de Siqueira Parisi, Espolios de Guilherme Coelho Borges e Thereza Caso
Borges, pelo inv. Eduardo de Lima Catani, Espolio de João Parisi, rep. pela inv. Lina Thereza Vicentin Parisi, Espolio de
Macrello de Lacerda Soares, rep. pela inv Carmen de Lacerda Soares Rossignolli, Espolio de Noemia Dumont Villares de
Lacerda Soares, rep. pelo inv. Rodrigo Lacerda Soares Neto, Waldomiro Papa e Edda Petrella Papa, Altimira de Lacerda
Soares, Ernesto Valentoni, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges
e/ou  sucessores,  que  Marcos  Roberto  Inacio,  Joelma  Lesser  Inacio  ajuizou(ram)  ação  de  USUCAPIÃO,  visando  a
titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Cordilheira do Araripe, 14/A/B, Vl. Seabra, Itaim Paulista, São Paulo -
SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0042744-
84.2012.8.26.0100 - 1028/12.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Espólio de Maria Guedes Penteado de
Camargo, Plinio Penteado de Camargo, Paulo Robrerto dos Santos, Rosimeiry Gonçalves Dimas dos Santos, Sueli Maria
Santos da Silva, Rubens Gadelha da Silva, Antonia Alves dos Santos, Jose Osvaldo de Souza, Raimundo Gomes de
Figueiredo, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores,
que Tatiane Silva de Jesus ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na
Rua Piracatinga, 46/A, São Paulo -SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0044427-
25.2013.8.26.0100 - 775/13]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Ana Paula Mendes Carneiro, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Paulo Roberto da Silva, Imobiliária
Economizadora Limitada, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges
e/ou sucessores, que Maria Aparecida dos Santos ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio
sobre o imóvel situado na Avenida Engenheiro Armando de Arruda Pereira, 5264, Vila do Encontro, São Paulo-SP, CEP
04325-001, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0115865-
92.2005.8.26.0100 - 894/05.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Espólio Luiz de Andrade, réus ausentes,
incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges e/ou sucessores,  que Rozaria Sanchez
Gonçalves, ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Lima Verde
20, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital
para  citação dos  supramencionados para,  no  prazo de 15 (quinze)  dias  úteis,  a  fluir  após  o  prazo de 20 dias,
apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0034853-
80.2010.8.26.0100]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Ana Paula Mendes Carneiro, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Joaquim José de Oliveira, Maria Vieira de
Andrade, Maderlene Gonçalves Barbosa, Arlindo José Alves; Sebastião Lazaro Reis, Maria Nazaret da Silva, Benedito
Costa Domingues, Pedro Oliveira, Veronice de Oliveira, Maria Vieira de Andrade, Antonio José de Oliveira, Celestina
Rocumback Oliveira, Laurindo José de Oliveira, Palmira Pirotti de Oliveira, H(TD) Benedito José de Oliveira e s/m Odete
Vasconcelos de Oliveira, + H(TD) Paulina de Oliveira Tomazini, Antonio Tomazini, Avelina de Oliveira Maciel, Paulo
Barbosa Maciel,  Brasilia  de  Oliveira  Frederico,  José  Frederico,  Pedro  José  de Oliveira,  Rosaida de Oliveira,  Maria
Conceição Ferreira, Antonio Joaquim Ferreira, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
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como seus cônjuges e/ou sucessores, que Benedicta Pirotti ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de
domínio do imóvel localizado na Trav. Particular, 02, nº 16/A, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0058107-
48.2011.8.26.0100 - 1343/11.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Ana Paula Mendes Carneiro, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Espolio de Hans Bergwerk, Freida
Bergwerk, Willian Alvaro Bergwerk, Maria Serpétua do Nascimento, Selma Francisco, Marilia Aparecida dos Santos
Gonzaga, Ines Rocha de Almeida, Benedito Belarmino, Hans Bergwerk, Freida Bergwerk, Selma Francisco, Celso Inacio
Tavares,  Rosana  Limonge  Palma  Tavares,  Hans  Bergwerk,  Freida  Bergwerk,  WillianAlvaro  Bergewerk,  Beatriz
Bergewerk, Clarice Czertok, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges
e/ou sucessores, que Laura Arruda Alves Ferreira, Cristina Aparecida Ferreira e Larissa Kelly Ferreira ajuizou(ram) ação
de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Vilar de Amargo, 399, C/ 02, São Paulo - SP,
Cep. 05880-380, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0060930-
24.2013.8.26.0100 - 1126/13.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de  São  Paulo,  Dr(a).  LETÍCIA  FRAGA  BENITEZ,  na  forma  da  Lei,  etc.FAZ  SABER  a(o)  COHAB/SP  -  COMPANHIA
METROPOLITANA DE HABITAÇÃO, JOSENILDO VIEIRA DA SILVA, JERONIMA LEME, DURVAL LEME, REGINA MARIA DE LIMA,
GILBERTO PEDRO DE LIMA, DULCINEIA CELIA CANBELO PARENTE, e Cj Habitacional Jose Bonifacio, na pessoa do síndico
(Marcelo  Leme),  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus  cônjuges  e/ou
sucessores, que Pedro Celestino Uchoa da Silva ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do
imóvel localizado na Rua Silvio Barbini, 95 - apto. 52/A, Condomínio Seringueiras I CJ. Habitacional José Bonifácio,
Iaqueta II/III, São Paulo - SP, Cep. 08250-650, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o
prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0614852-
50.1995.8.26.0100 - 554/95.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Alzira Mendes Pereira, Antônio
Pereira, Altino Mendes, Deolinda Mendes, Armindo Mendes, Doraci Barbosa Mendes, Alberto Mendes, Lídia Mendes,
Antonia Valentim da Silva, Antonio da Silva Mendes, Cesar da Silva Mendes, Israel da Silva Mendes, Fernando Buzzo
Mendes, Ismael da Silva Mendes, Ricardo da Silva Mendes, João Mendes, Paulo Sergio da Silva Mendes, Tereza Mendes
Urbano,, Rosemeire Conceição da Silva, Vanda Ivone Filippi Buzo e Mendes, Vivian Buzzo Mendes e Maria de Lourdes
Monico Mendes e Luiz Alvaro da Silva Mendes, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges e/ou sucessores, que Maria José do Nascimento, Raimundo Batista Cordeiro e Célia Pereira do
Nascimento ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Pedro de
Sousa Barros, 75, Vl. Prudente, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o
prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
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JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - Imprensa Manual

PORTARIA N° 13/2018

A Drª. Tania Mara Ahualli, MMª. Juíza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos da Capital do Estado de São Paulo,
Corregedora Permanente dos Tabelionatos de Protesto da Capital, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei,
CONSIDERANDO a expedição da Portaria nº 01/2013, pelo então juiz de direito titular desta Vara, Drº Marcelo Berthe,
que em seu artigo 3º versa sobre o horário de plantão para a recepção das ordens judiciais de sustação de protesto,
qual seja, das 17:00 às 19:00 horas;

CONSIDERANDO o Provimento CG nº 35/2013, que permitiu a transmissão das ordens sustatórias de protesto por meio
eletrônico, tornando excepcional a protocolização presencial das ordens judiciais durante o plantão;CONSIDERANDO o
Provimento CG nº 08/2013, que incluiu nas NSCGJ a determinação de que os juízes corregedores devem estabelecer os
dias e horários de funcionamento dos serviços notariais e de registro, de acordo com as circunstancias peculiares de
sua comarca;

CONSIDERANDO que o horário estipulado para o plantão traz riscos não somente aos prepostos, mas também aos
usuários  das  serventias,  levando-se  em consideração  a  insegurança  pública  da  região  central  da  Capital,  onde
encontram-se localizados os Tabelionatos de Protesto de Títulos;

CONSIDERANDO a possibilidade de transmissão eletrônica dos mandados de sustação, que hoje é forma predominante
de comunicação entre o Judiciário e os Tabelionatos de Protesto;

CONSIDERANDO que a Portaria nº 01/2013 foi elaborada quando havia pouca regulamentação do sistema eletrônico,
situação hoje alterada;

CONSIDERANDO também a necessidade da mantença de um local para atendimento pessoal do usuário, para que lhe
seja possível obter iformações através da presença física de um funcionário, bem como eventual dificuldade de acesso
ao sistema eletrônico, além da exigência do item 10.1 do Capítulo XV das NSCGJ, o que inviabiliza a total supressão do
plantão presencial;

CONSIDERANDO  o  que  consta  nos  autos  do  Processo  nº  1034236-25.2018.8.26.0100  (CP  147),  em  especial  a
concordância do Instituto de Estudos de Protesto de Títulos do Brasil Seção São Paulo (IEPTB-SP);

RESOLVE:

Art. 1º - A realização de plantão para a recepção das ordens judiciais relativas aos Tabelionatos de Protesto de Letras e
Títulos da Capital será realizada, com atendimento presencial, no horário das 17:00 às 19:00 horas, na sede do Instituto
de Estudos de Protestos de Títulos do Brasil Seção São Paulo (IEPTB-SP), com endereço na Av. Álvares Penteado, nº 97,
4º andar Centro.

Art. 2º - O recebimento de ordens judiciais de sustação de protesto poderá se dar presencialmente, em conformidade
com o  Art.  1º  desta  Portaria,  ou  pelos  meios  previstos  no  item 60 do  Capítulo  XV das  Normas de  Serviço  da
Corregedoria Geral da Justiça.

Art. 3º - Havendo protocolização de ordem judicial de sustação de modo presencial, o IEPTB-SP fará sua transmissão ao
respectivo tabelionato por e-mail, no mesmo dia.

Art. 4º - As ordens recebidas pelo Tabelionato de Protesto por meio eletrônico ou fax, após o expediente da Serventia,
deverão ter prioridade de análise dia útil seguinte;

Art. 5º - Os Tabelionatos de Protesto da Capital deverão afixar em local visível, bem como divulgar em seus endereços
virtuais (websites), a fim de dar plena ciência aos interessados:

I- O endereço e horário de funcionamento do plantão presencial;



423

II- O endereço de e-mail para encaminhamento de ordens de sustação de protesto;

III- O número para envio, por meio de fac-símile, das ordens de sustação de protesto.

Art. 5º - Fica revogado o Art. 3º da Portaria CP nº 01/13, permanecendo em vigor seus Arts. 1º e 2º.

Art. 6º - Esta portaria entra em vigor após 10 dias de sua publicação.

Publique-se, registre-se e intime-se, digitalizando a presente portaria nos autos nº 1034236-25.2018.8.26.0100.
São Paulo, 16 de maio de 2018.

Tania Mara Ahualli
Juíza de Direito

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Helenara Marleide Moroni e outro
Publicado em: 21/05/2018 - Página Nº 1059

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0205/2018

Processo 1018190-58.2018.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Helenara Marleide Moroni e outro - a partir da
publicação desta certidão estes autos serão remetidos ao Sr. 10º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, onde as
partes interessadas no registro e/ou averbação devem se dirigir para as providências necessárias ao seu cumprimento,
esclarecendo que os autos permanecerão por  30 (trinta)  dias na referida Serventia,  em cumprimento à Portaria
Conjunta nº01/2008.Nada Mais. - ADV: ANTONIO CARLOS MARASSI (OAB 44725/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Luísa Helena Gimenez Vitor
Publicado em: 21/05/2018 - Página Nº 1059

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0205/2018

Processo 1029812-37.2018.8.26.0100 -  Dúvida -  Registro  de Imóveis  -  Luísa Helena Gimenez Vitor  -  a  partir  da
publicação desta certidão estes autos serão remetidos ao Sr. 10º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, onde as
partes interessadas no registro e/ou averbação devem se dirigir para as providências necessárias ao seu cumprimento,
esclarecendo que os autos permanecerão por  30 (trinta)  dias na referida Serventia,  em cumprimento à Portaria
Conjunta nº01/2008.Nada Mais. - ADV: LUCIANA LOPES ARANTES BARATA (OAB 118014/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Condomínio Portal do
Brooklin
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Publicado em: 21/05/2018 - Página Nº 1072

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0205/2018

Processo 1051268-43.2018.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Condomínio Portal do
Brooklin - Vistos.Remetam-se os autos ao Sr. Oficial Registrador competente para o cumprimento da Portaria Conjunta
01/88. Após, abra-se vista ao Ministério Público.Somente após cumpridas as determinações anteriores, intime-se a
Municipalidade de São Paulo para que se manifeste acerca dos fatos expostos na inicial e tornem os autos conclusos
para análise da necessidade da produção de prova pericial  para deslinde da questão.Intime-se.  -  ADV: ANTONIO
AUGUSTO MAZUREK PERFEITO (OAB 194463/SP), ANTONIO AUGUSTO C BORDALO PERFEITO (OAB 27728/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento Provisório de Sentença - Usucapião Extraordinária - Espólio de
Nelson Jorio de Campos p/ inventariante João Rubens Montenegro - Alpra
Participações S/C Ltda
Publicado em: 21/05/2018 - Página Nº 1072

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0189/2018

Processo 0066856-44.2017.8.26.0100 (processo principal 0024117-66.2011.8.26.0100) - Cumprimento Provisório de
Sentença - Usucapião Extraordinária - Espólio de Nelson Jorio de Campos p/ inventariante João Rubens Montenegro -
Alpra  Participações  S/C  Ltda  -  A  parte  interessada  (Espólio  de  Nelson  Jorio  de  Campos)  deverá  providenciar  o
encaminhamento dos ofícios ao SERASA/SPC (fls. 218 e 219), anexando cópia da decisões de fls. 203 e 216. O protocolo
dos ofícios deverá ser comprovado nos autos em até 10 (dez) dias. - ADV: LUIZ EDUARDO LEMES DOS SANTOS (OAB
139331/SP), FLAVIO CAPEZ (OAB 241644/SP), ANA PAULA DE SOUZA GREICIUS MACHADO (OAB 175256/SP), RAQUEL
SOUZA CONSTANTINO (OAB 164489/SP), ELAINE DE OLIVEIRA SANTOS (OAB 155126/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Luiz Correa - - Luiz Carlos Correa - - Samuel Henrique Correa
Publicado em: 21/05/2018 - Página Nº 1074

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0189/2018

Processo 1006427-60.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
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Nome - Luiz Correa - - Luiz Carlos Correa - - Samuel Henrique Correa - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora a
dar andamento ao feito, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º do Novo Código de
Processo Civil.Intimese. - ADV: WILMA BARBOSA QUEIROZ FAVARO (OAB 56501/PR)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Expedição de alvará
judicial - Maria Alaide Fonteles
Publicado em: 21/05/2018 - Página Nº 1074

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0189/2018

Processo 1006573-04.2018.8.26.0003 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Expedição de
alvará judicial - Maria Alaide Fonteles - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: NELSON TEIXEIRA JUNIOR (OAB 188137/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ana Cuschnir - - Sheila Cuschnir - - Roberto Cuschnir
Publicado em: 21/05/2018 - Página Nº 1074

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0189/2018

Processo 1006974-03.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ana Cuschnir - - Sheila Cuschnir - - Roberto Cuschnir - Vistos.Acolho a cota ministerial de fls. 115.
Defiro o prazo de dez dias para que a parte autora providencie.Intimem-se. - ADV: FRANCISCO LUIS ASSUMPÇÃO
FERREIRA LEITE (OAB 233515/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Roseney Shimada Domingues
Publicado em: 21/05/2018 - Página Nº 1075

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0189/2018
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Processo 1010308-45.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Roseney Shimada Domingues - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: ROGER DE MOURA SCHAUN
(OAB 398921/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Talita Pereira Nunes Espinosa - - Tarik Godoy Dangl Plaza
Publicado em: 21/05/2018 - Página Nº 1078

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0189/2018

Processo 1020426-80.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  Talita  Pereira  Nunes  Espinosa  -  -  Tarik  Godoy  Dangl  Plaza  -  Vistos.Homologo  a  desistência  do  prazo
recursal.Certifique-se o trânsito em julgado, expedindo-se o necessário, comprovando-se nos autos o cumprimento em
15 dias.Int - ADV: CIBELE SANTOS DA CRUZ (OAB 172711/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Roberta Diniz de Souza
Publicado em: 21/05/2018 - Página Nº 1078

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0189/2018

Processo 1023090-21.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Roberta Diniz de Souza - Vistos.Fls. 147/148: Aguarde-se pelo prazo de dez dias.Intimem-se. - ADV:
MARCOS CESAR DA SILVA BARROS (OAB 114302/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Jorge Luis Lilla
Publicado em: 21/05/2018 - Página Nº 1078

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0189/2018

Processo 1031794-86.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Jorge Luis Lilla - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar
o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: JORGE MIGUEL ACOSTA SOARES (OAB 187584/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - T.N.
Publicado em: 21/05/2018 - Página Nº 1078

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0189/2018

Processo 1034208-57.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - T.N. - Vistos,Fl. 42: ciente da
efetivação da contratação.Fls. 43/46: ciente do pedido de demissão dos prepostos E.T.M., A.L.A.M. e W.J.A..Entretanto,
consigno que eventual novo pedido de contratação, em caráter substitutivo àqueles que se desligaram, deverá ser
objeto de expediente diverso.Destarte, não havendo outras providências a serem adotadas, determino o arquivamento
dos autos.Ciência à Designada.Int. - ADV: RUBENS HARUMY KAMOI (OAB 137700/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- M.M.N.
Publicado em: 21/05/2018 - Página Nº 1078

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0189/2018

Processo 1036249-94.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - M.M.N. - Vistos,Com efeito, o pedido em tela é questão de estado civil, de modo a inserir a pessoa na categoria
correspondente à sua identidade sexual, o qual deve tramitar perante uma das Varas de Família, consoante previsão
expressa do art. 37 do Código Judiciário do Estado de São Paulo (Decreto-Lei Complementar nº 3, de 27/08/1969): "Aos
Juízes das Varas de Família e Sucessões compete: I  processar e julgar:  a) as ações relativas a estado, inclusive
alimentos e sucessões, seus acessórios e incidentes".Neste exato sentido:'"Conflito Negativo de Competência - Ação de
alteração de registro de nascimento, quanto ao nome e sexo - Ação que visa modificar estado da pessoa e que não é
mera alteração administrativa - Competência de vara especializada de família e sucessões conforme determinação do
art. 37, inciso I, letra 'a', do Decreto-Lei Complementar n° 3 de 27.08.1969 - Precedentes desta Egrégia Câmara Especial
- Conflito procedente.' (C.C. n° 158.614.0/0-00, Relator Des. Eduardo Gouvêa, j. em 04.09.2008)."Conflito Negativo de
Competência - Ação de retificação de registro - Alterações pretendidas de sexo e prenome Questão que ultrapassa a
mera retificação do nome para tratar do estado de pessoa Competência funcional do juízo da Família e Sucessões -
Código Judiciário, art. 37, I, "a" (D.L. Complementar n° 3/69) - Conflito procedente Competência do suscitado. (C.C. nº
131.061-0/9-00, Relator Des. Fabio Quadros, j. em 31.07.2006).Pelo exposto, em face do objeto desta ação, declino da
competência para processamento e julgamento da causa e determino a remessa dos autos para uma das Varas de
Família e Sucessões deste Foro Central.Providencie a Serventia com presteza.Int. e Ciência ao MP. - ADV: CAIO SILVA
INACIO (OAB 326579/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Crisantino Barbosa
Publicado em: 21/05/2018 - Página Nº 1078

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0189/2018

Processo 1037573-22.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Crisantino Barbosa - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela jurisdição do Foro
Regional de Vila Prudente, e diante da ausência de contrariedade quanto ao teor da certidão de fl. 32 (fls. 35), com
fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da
Resolução 2/76,  remetam-se os  autos  ao Foro  mencionado,  competente (pelo  critério  funcional)  para  apreciar  o
pedido.Intimem-se. - ADV: HILDA BATISTA DE BRITO (OAB 257393/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - J.S.F. - R.P.S.
Publicado em: 21/05/2018 - Página Nº 1079

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0189/2018

Processo 1039584-92.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - J.S.F. - R.P.S. - A Guia de levantamento está disponível para retirada pela Sra. signatária de fls. 627. -
ADV: VERIDIANA PEREZ PINHEIRO E CAMPOS (OAB 152087/SP), RENATA MEI HSU GUIMARAES (OAB 86668/SP), CLAUDIA
STEIN VIEIRA (OAB 106344/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Gustavo Brodsky
Publicado em: 21/05/2018 - Página Nº 1079

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0189/2018
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Processo 1040857-38.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Gustavo Brodsky - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda . Após
certificado o trânsito em julgado, concedo o prazo de até 30 (trinta) dias para a extração de cópias necessárias. Custas
à parte autora.Esta sentença servirá como mandado, desde que por cópia a ser extraída pela parte requerente do
Sistema Informatizado Oficial, assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu
cumprimento (quais sejam: petição inicial; petições com emendas à inicial, quando houver; certidões que deverão ser
retificadas;  cota do Ministério Público;  sentença;  certidão de transito em julgado ou decisão de homologação da
desistência do prazo recursal), com certidão abaixo preenchida pela Sr.ª Diretora de Divisão, destinando ao Sr. Oficial
da  Unidade  do  Serviço  de  Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  competente,  para  que  proceda  às  retificações
deferidas.Outrossim, se aplicável,  poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor
Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade
do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.
P.I. - ADV: MICHELE AGUIAR KAKON (OAB 150581/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- João Vitor Fonseca
Publicado em: 21/05/2018 - Página Nº 1079

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0189/2018

Processo 1041016-78.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - João Vitor Fonseca - Vistos.Intime-se a parte autora para que cumpra com o quanto requerido pelo órgão
ministerial às fls. 66/67, item "1", no prazo de 10 (dez) dias.Intime-se. - ADV: CAROLINA DUCCI MAIA (OAB 242545/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Anna da Cruz
Publicado em: 21/05/2018 - Página Nº 1079

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0189/2018

Processo 1041971-12.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Anna da Cruz - Vistos.Fls. 22: Defiro o prazo de dez dias.Intimem-se. - ADV: RENAN BARSOTTI DE OLIVEIRA (OAB
372388/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Amadeu Tadeu Panicacci
Publicado em: 21/05/2018 - Página Nº 1079
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0189/2018

Processo 1042011-91.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Amadeu Tadeu Panicacci - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito,
no prazo de cinco dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º do Novo Código de Processo Civil.Intime-
se. - ADV: ARISTIDES FIAMOZZINI FILHO (OAB 75308/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Aloizio Pires de Araujo
Publicado em: 21/05/2018 - Página Nº 1079

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0189/2018

Processo 1045080-34.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Aloizio Pires de Araujo - Vistos.Converto julgamento em diligencia.Devera a parte autora juntar :Justiça Estadual:
Distribuidor Cível,  Distribuidor Criminal,  Distribuidor Execuções CriminaisJustiça Federal:  -  ADV: MAYARA ZANATELI
MORO (OAB 396821/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Mariana Guimarães Villela Maggioli - - Carlos Alberto Heitor de Farias Maggioli
Filho
Publicado em: 21/05/2018 - Página Nº 1079

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0189/2018

Processo 1045844-20.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Mariana Guimarães Villela Maggioli - - Carlos Alberto Heitor de Farias Maggioli Filho - Vistos.Cuida-se de ação de
retificação de assento civil.Para a fixação da competência dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código
de Processo Civil (art. 42 e seguintes), não só porque os artigos referem-se à competência territorial - a competência
entre os foros da Comarca de São Paulo é, segundo a jurisprudência, de Juízo e, pois, absoluta -, mas porque a matéria
é reservada à Lei de Organização Judiciária (Decreto-Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do
Poder Judiciário dos Estados (art. 96 da Constituição Federal).Ou seja, a lei federal que trata de competência territorial
jamais poderia influir na Lei de Organização Judiciária que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código
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Judiciário Paulista determina: Artigo 41. - Aos Juízes das Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas
civis e comerciais da espécie e valor estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no
território do Juízo ou versarem sobre imóvel nele situado, bem como as conexas de qualquer valor.Portanto, compete às
Varas Cíveis dos Foros Regionais a apreciação de feitos relativos a registro civil.Nesta linha, confira-se a melhor
jurisprudência:"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da
Comarca da lavratura do assento ou do domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça.
Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa
daquela em que foi lavrado o assento a ser retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes,
quanto o Cartório onde realizados os atos de registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de
São Paulo. Incidência do art. 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, que regulamenta a competência
dasVaras de Registros Públicos, posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea 'j', da Resolução nº. 2, de 15 de
dezembro de 1976, que dispõe sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos
relativos a registro civil, mesmo que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais
e o Central da Comarca da Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E.
Câmara Especial. Conflito procedente, para declarar competente o MM. Juízo suscitante." (Conflito de Competência nº
0068169-54.2014.8.26.0000,  Relator  Des.  Carlos Dias Mota).Ademais,  respeitado entendimento diverso,  este Juízo
entende que o disposto no artigo 109, §5º da Lei de Registros Públicos aplica-se apenas à hipótese em que o domicílio
da parte situa-se em Comarca diversa daquela em que se encontra o Cartório de Registro Civil em que lavrado o
assento que se pretende retificar, quando, então, será expedido mandado e posterior "cumpra-se" do Juízo competente;
diversamente do que ocorre no presente caso em que se trata de Foros diversos dentro da mesma Comarca da
Capital.Neste exato sentido:"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência
do foro da Comarca da lavratura do assento ou do domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de
Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca
diversa daquela em que foi lavrado o assento a ser retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das
requerentes, quanto o Cartório onde realizados os atos de registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma
Comarca de São Paulo. Incidência do art. 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, que regulamenta a
competência das Varas de Registros Públicos, posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea 'j', da Resolução
nº. 2, de 15 de dezembro de 1976, que dispõe sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a
apreciação dos feitos relativos a registro civil, mesmo que envolvam questão de estado. Repartição de competências
entre os Foros Regionais e o Central da Comarca da Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta.
Precedente desta E. Câmara Especial. Conflito procedente, para declarar competente o MM. Juízo suscitante." (Conflito
de Competência nº 0068169-54.2014.8.26.0000, Relator Des. Carlos Dias Mota).Destarte, com fundamento no artigo
38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, declaro a
incompetência absoluta desta 2ª Vara de Registros Públicos da Comarca da Capital  e,  por economia processual,
determino a redistribuição dos autos a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Santo Amaro, competente para
apreciar o pedido, com fundamento no artigo 64, § § 1º e 3º, do Código de Processo Civil. Caso suscitado conflito
negativo de competência, a presente decisão servirá como informações.Providenciem-se as anotações de praxe e
comunicações pertinentes. Int. - ADV: CAROLINA MARANGONI DOS SANTOS (OAB 329051/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Edson de Oliveira
Publicado em: 21/05/2018 - Página Nº 1080

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0189/2018

Processo 1047767-81.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Edson de Oliveira - Vistos.Defiro a cota ministerial retro. Providencie-se, pois, no prazo de dez dias.Intimem-se. -
ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Shengyang Li
Publicado em: 21/05/2018 - Página Nº 1080

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0189/2018

Processo 1047907-18.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Shengyang Li - Vistos.1) Não há que se falar em concessão de tutela de urgência em pleito de jurisdição
voluntária de retificação de assento de nascimento, por expressa ausência de previsão legal nesse sentido. Portanto,
indefiro.2) Intime-se a parte autora para que cumpra com o quanto requerido pela cota ministerial de fls. 24/25, no
prazo de 10 (dez) dias.Int. - ADV: JAILDA MARIA DA SILVA (OAB 335950/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Sexo
- J.M.V.
Publicado em: 21/05/2018 - Página Nº 1080

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0189/2018

Processo 1048898-91.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Sexo - J.M.V. - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para
conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte
autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: ROBERTO CORDEIRO VAZ (OAB 189893/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Elenilton Novolino de Souza
Publicado em: 21/05/2018 - Página Nº 1080

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0189/2018

Processo 1049403-82.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais -  Elenilton Novolino de Souza -  A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de
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residência do(s) requerente(s). - ADV: ISMAEL SIQUEIRA NUNES (OAB 276937/SP)
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Andressa Cabral Silva
Publicado em: 21/05/2018 - Página Nº 1080

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0189/2018

Processo 1049601-22.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Andressa Cabral Silva - Vistos.Intime-se a parte autora para que cumpra com o quanto requerido pela
cota ministerial de fls. 28, no prazo de 10 (dez) dias.Int. - ADV: LEONARDO LINIKER LOPES (OAB 407803/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Eleen Elizabeth Carvalho Chalet Ferreira
Publicado em: 21/05/2018 - Página Nº 1080

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0189/2018

Processo 1050601-57.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Eleen Elizabeth Carvalho Chalet Ferreira - Vistos.Intime-se a parte autora para que cumpra com o quanto
requerido pelo órgão ministerial às fls. 77/78, no prazo de 15 (quinze) dias.Intime-se. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO
ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Mario da Agueda
Publicado em: 21/05/2018 - Página Nº 1086

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0189/2018

Processo 1051931-89.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
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Nome - Mario da Agueda - Vistos.Ante o teor da certidão retro (fl. 25), antevendo a hipótese de incompetência absoluta
deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil,
manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: MARCIO FRANCISCO AGUEDA (OAB
162314/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Melina Vieira Rabelo de Carvalho - - Felipe Lima de Carvalho
Publicado em: 21/05/2018 - Página Nº 1087

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0189/2018

Processo 1052180-40.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Melina  Vieira  Rabelo  de  Carvalho  -  -  Felipe  Lima  de  Carvalho  -  A  parte  autora  deverá  providenciar  o
recolhimento das custas iniciais de procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o
MENOR salário - mínimo vigente na capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de
cancelamento da distribuição (Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no
Estado de São Paulo é o valor de R$ 1.108,38, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº
16.665/2018). Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$ 22,16. - ADV: MARINA VIEIRA RABELO
(OAB 363005/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Amauri de Arêa Leão
Publicado em: 21/05/2018 - Página Nº 1087

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0189/2018

Processo 1052755-19.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Amauri de Arêa Leão - Vistos.Fls. 157 e 159: Ao Ministério PúblicoInt. - ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES
(OAB 133292/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- J.R.R.
Publicado em: 21/05/2018 - Página Nº 1088

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0189/2018

Processo 1054444-64.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  J.R.R.  -  Vistos.A  par  do  teor  da  certidão  retro,  antes  de  deliberar  nos  termos  da  decisão  de  fls.  130,
preliminarmente,  oficiese  aos  RCPNs  competentes,  solicitando  informes  sobre  o  cumprimento  dos  mandados  de
averbação.Com a resposta, abra-se vistas ao Ministério Público.Intimem-se. - ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES
(OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- José Rafael de Almeida
Publicado em: 21/05/2018 - Página Nº 1089

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0189/2018

Processo 1080484-20.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - José Rafael de Almeida - Vistos.Fls. 151/152: dê-se ciência ao MP.Int. - ADV: BRUNA BRISOLLA SILVA (OAB
353957/SP), MARIAROSA COSTA GONÇALVES (OAB 187872/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Aparecida Franzo dos Santos
Publicado em: 21/05/2018 - Página Nº 1089

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0189/2018

Processo 1099930-72.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Aparecida Franzo dos Santos - Vistos.Fls. 112: Defiro o prazo de vinte dias.Intimem-se. - ADV:
ELCIO DA SILVA MACHADO (OAB 216168/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Selma Talita Quispe Alvarez
Publicado em: 21/05/2018 - Página Nº 1090

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0189/2018

Processo 1117617-62.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Selma Talita Quispe Alvarez - JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, com base no
artigo 485, inciso III,  do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Oportunamente, arquivem-se os autos.P.I.  -  ADV:
PATRICIA VEGA DOS SANTOS (OAB 320332/SP)

↑ Voltar ao índice

Edital de Bem de Família
Publicado em: 21/05/2018 - Página Nº 1

Registros Públicos

1ª Vara de Registros Públicos

EDITAL DE BEM DE FAMÍLIA

ARMANDO CLÁPIS,  13º  Oficial  de  Registro  de  Imóveis  de  São  Paulo,  Estado  de  São  Paulo,  FAZ  SABER que  foi
apresentada escritura de instituição de bem de família, lavrada em 22/3/2018, na 22ª Tabeliã de Notas local, doutora
Ana Paula Frontini, à folha 027 do livro 4.559, prenotada sob o nº 319.047, em 2/4/2018, pela qual o senhor DANIEL
MAGALHÃES, brasileiro, empresário, RG 21.751.978-7-SSP/SP, CPF/MF 278.969.408-76, casado em 6/12/2011, sob o
regime da comunhão parcial debens, com Adriana de Almeida Dorea Magalhães, brasileira, empresária, RG 59.696.404-
SSP/SP, CPF/MF 777.752.795-91, residentes e domiciliados nesta cidade de São Paulo, na Rua Claudio Manoel da Costa
nº 46, instituiu em bem de família o IMÓVEL localizado na RUA CLAUDIO MANOEL DA COSTA Nº 46, no 20º Subdistrito
Jardim América, município e comarca de São Paulo, matriculado sob o nº 58.785, neste 13º Registro de Imóveis, ao qual
atribuiu o valor de R$1.495.885,00. Eventual impugnação deverá ser apresentada neste Registro, localizado na Avenida
São Gabriel no 201, 1º andar, no prazo de trinta (30) dias, contado da data da publicação deste Edital, findo o qual, não
havendo impugnação, será efetuado o registro, na forma da
lei.

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Associação
dos Moradores do Sítio Itaberaba I e outro - Antonio Marcos Canha - - Raquel de
Carvalho Alvico Canha e outro - Virgínia de Jesus Pereira - - Deolinda Filipe Garcia
Izquierdo e outros - Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 22/05/2018 - Página Nº 923

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0206/2018

Processo 0012790-61.2010.8.26.0100 (100.10.012790-7) - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de
Imóvel - Associação dos Moradores do Sítio Itaberaba I e outro - Antonio Marcos Canha - - Raquel de Carvalho Alvico
Canha e outro - Virgínia de Jesus Pereira - - Deolinda Filipe Garcia Izquierdo e outros - Municipalidade de São Paulo e
outro - Os autos aguardam manifestação da Municipalidade de São Paulo quanto ao requerido pelo Ministério Público
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(item 2 de fls. 396). PJV 13. - ADV: OSVALDO FIGUEIREDO MAUGERI (OAB 65994/SP), HELOISA BAVOSO CONTENTE
TAKEDA (OAB 154595/SP),  ELEONORA ALTRUDA DE FARIA (OAB 96149/SP),  DOROBEL CABRERA (OAB 92112/SP),
NELSON CONTENTE DA SILVA (OAB 53644/SP), EDVALDO VIEIRA DE SOUZA (OAB 189781/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Pol Lux Incorporadora
De Imoveis Ltda - Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 22/05/2018 - Página Nº 926

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0206/2018

Processo 0047904-56.2013.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Pol Lux Incorporadora
De Imoveis Ltda - Municipalidade de São Paulo - a partir da publicação desta certidão, os autos serão remetidos ao Sr.
12º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, onde as partes interessadas no registro e/ou averbação devem se dirigir
para as providências necessárias ao seu cumprimento, esclarecendo que os autos permanecerão por 30 (trinta) dias na
referida Serventia, em cumprimento à Portaria Conj

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Juízo de Direito da 2ª Vara de
Registros Públicos - Flavio de Carvalho Borges - - Neuza de Souza Borges e outros
Publicado em: 22/05/2018 - Página Nº 928

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0206/2018

Processo 0079070-24.2004.8.26.0100 (000.04.079070-3) -  Pedido de Providências -  Registro de Imóveis -  Juízo de
Direito da 2ª Vara de Registros Públicos - Flavio de Carvalho Borges - - Neuza de Souza Borges e outros - Vistos.Tendo
em vista as informações dos terceiros interessados, Flávio de Carvalho e Neuza de Souza Borges (fls.1254/1256),
aguarde-se por mais 20 (vinte) dias o julgamento dos Embargos de Terceiros opostos contra o erro material na decisão
proferida pelo MMº Juízo da 34ª Vara Cível da Capital.Com o decurso do prazo, intimem-se os interessados para
manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.Por fim, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int.
-  ADV:  CESAR AUGUSTO PALACIO PEREIRA (OAB 133814/SP),  MARIA  EMILIA  SANTANA CIPOLLI  (OAB 218469/SP),
RODRIGO DA CUNHA CONTRO (OAB 155404/SP), MARIA CECILIA LIMA PIZZO (OAB 37161/SP), RAFAEL BERTACHINI
MOREIRA  JACINTO  (OAB  235654/SP),  MARIA  CECILIA  LIMA  PIZZO  (OAB  37161/SP),  MIGUEL  PEREIRA  NETO  (OAB
105701/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Gabriel Barreto - Romeu
Mergulhao
Publicado em: 22/05/2018 - Página Nº 930
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1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0207/2018

Processo 0017677-10.2018.8.26.0100 (processo principal 0012233-50.2005.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Gabriel Barreto - Romeu Mergulhao - Vistos.Fls. 20: Para o bloqueio via BacenJud, recolham-se as
taxas processuais  devidas.Int.  -  ADV: LUIZ CARLOS LEGUI (OAB 94332/SP),  CLAUDIO ALEXANDER SALGADO (OAB
166209/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento Provisório de Sentença - Registro de Imóveis - Dorival dos Santos
Rios - - Nancy dos Santos Rios - Espólio de Maria Reis Costa e outro
Publicado em: 22/05/2018 - Página Nº 930

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0207/2018

Processo 0050316-18.2017.8.26.0100 (processo principal 0702753-27.1993.8.26.0100) - Cumprimento Provisório de
Sentença - Registro de Imóveis - Dorival dos Santos Rios - - Nancy dos Santos Rios - Espólio de Maria Reis Costa e outro
- Vistos. Intime-se o exequente para que se manifeste sobre o documento de fls. 72/73, manifestando-se em termos de
prosseguimento no prazo de 10 dias. - ADV: ANTONIO BENEDITO MARGARIDO (OAB 54091/SP), ANTONIO CORREA
MARQUES (OAB 20090/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Tereza Pires
Capobianco e outro
Publicado em: 22/05/2018 - Página Nº 932

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0207/2018

Processo 1006916-40.2017.8.26.0001 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Tereza Pires
Capobianco e outro - - que decorreu o prazo sem manifestação dos autores quanto à certidão de fls.89, ficando os
mesmos intimados a darem andamento ao processo no prazo de 30 dias, contados a partir de 02/05/2018. Decorrido
este prazo, os autores serão intimados pessoalmente para que, em 05 (cinco) dias, sob pena de extinção, dêem
andamento ao feito. - ADV: SANDRO ALFREDO DOS SANTOS (OAB 177847/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Stanislava Cinkus
Lacava
Publicado em: 22/05/2018 - Página Nº 934

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0207/2018

Processo 1010202-83.2018.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Stanislava Cinkus
Lacava - - que decorreu o prazo sem manifestação dos autores quanto ao despacho de fls.68, ficando os mesmos
intimados a darem andamento ao processo no prazo de 30 dias, contados a partir de 02/05/2018. Decorrido este prazo,
os autores serão intimados pessoalmente para que, em 05 (cinco) dias, sob pena de extinção, dêem andamento ao
feito. - ADV: MARILEI DUARTE DE SOUZA (OAB 296510/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Rosana
Angelina Lorente
Publicado em: 22/05/2018 - Página Nº 939

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0207/2018

Processo 1030718-61.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Rosana
Angelina Lorente - - que decorreu o prazo sem manifestação dos autores quanto ao despacho de fls.119, ficando os
mesmos intimados a darem andamento ao processo no prazo de 30 dias, contados a partir de 09/05/2018. Decorrido
este prazo, os autores serão intimados pessoalmente para que, em 05 (cinco) dias, sob pena de extinção, dêem
andamento ao feito. - ADV: ANDRÉIA APARECIDA CHINALIA PALMITESTA (OAB 150106/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Maria Francisca Costa
Ristow - - Oscar Ristow Neto - - Luiz Antonio Ristow - - Ana Cristina Ristow Wolff -
- Carlos Henrique Ristow - - Luiz Eduardo Ristow e outro - Municipalidade de São
Paulo e outro
Publicado em: 22/05/2018 - Página Nº 943

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0207/2018

Processo 1052574-81.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Maria Francisca Costa
Ristow - - Oscar Ristow Neto - - Luiz Antonio Ristow - - Ana Cristina Ristow Wolff - - Carlos Henrique Ristow - - Luiz
Eduardo Ristow e outro - Municipalidade de São Paulo e outro - - os autos aguardam o depósito de uma diligência para
expedição de mandado, tendo em vista o AR de fls. 244. - ADV: PEDRO ROBERTO DE CARVALHO (OAB 167688/SP),
ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP),  AMANDA RAGO DE CARVALHO (OAB 352057/SP),  MARIA
AUGUSTA DE CARVALHO (OAB 115896/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Luis Carlos da Silva
Publicado em: 22/05/2018 - Página Nº 944

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0207/2018

Processo 1077203-27.2014.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Luis Carlos da Silva - a
partir da publicação desta certidão estes autos serão remetidos ao Sr. 8º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, onde
as  partes  interessadas  no  registro  e/ou  averbação  devem  se  dirigir  para  as  providências  necessárias  ao  seu
cumprimento, esclarecendo que os autos permanecerão por 30 (trinta) dias na referida Serventia, em cumprimento à
Portaria Conjunta nº01/2008.Nada Mais. - ADV: MARCILIO JOSÉ VILLELA PIRES BUENO (OAB 154439/SP), ALEXANDRE
CORTEZ PAZELO (OAB 211159/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Lia Odete do Amaral
Nunes Pereira - - Marcelle Lisabel Nunes Pereira - - Ive Daniela Nunes Pereira - -
Andrea Augusta Nunes Pereira
Publicado em: 22/05/2018 - Página Nº 947

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0207/2018

Processo 1118316-53.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Lia Odete do Amaral
Nunes Pereira - - Marcelle Lisabel Nunes Pereira - - Ive Daniela Nunes Pereira - - Andrea Augusta Nunes Pereira - a partir
da publicação desta certidão estes autos serão remetidos ao Sr. 9º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, onde as
partes interessadas no registro e/ou averbação devem se dirigir para as providências necessárias ao seu cumprimento,
esclarecendo que os autos permanecerão por  30 (trinta)  dias na referida Serventia,  em cumprimento à Portaria
Conjunta nº01/2008.Nada Mais. - ADV: RICARDO RAMOS BORGES (OAB 282952/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Alice Freitas Costa - - Virgílio Freitas Costa - - Maria das Graças Freitas
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Costa
Publicado em: 22/05/2018 - Página Nº 959

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0191/2018

Processo 1000549-91.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Alice Freitas Costa - - Virgílio Freitas Costa - - Maria das Graças Freitas Costa - A parte autora deverá
comprovar o integral cumprimento da r. Sentença, no prazo de 15 dias. - ADV: FABIO MARTINEZ GORI (OAB 240358/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Irma Sonia Marques Mapelli
Publicado em: 22/05/2018 - Página Nº 962

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0191/2018

Processo 1012230-24.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Irma Sonia Marques Mapelli - Posto isso, julgo PROCEDENTE a ação, para deferir os pedidos de
retificação expressamente elencados na petição inicial e na emenda à inicial, com as observações do Ministério Público
em seu parecer final (fls.65/66, 81/98 e 102/104). Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado,desde
que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da
certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado
de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar
este  Juízo,  em  cinco  dias,  via  ofício,  o  lançamento  das  averbações  nos  assentos,  indicando-os
expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor
Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade
do Serviço de Registro Civil  das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever
processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de
Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal,
poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do
artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os
autos. P.I. - ADV: LISANE MARQUES MAPELLI (OAB 162041/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.S.S. - M.A.P.
Publicado em: 22/05/2018 - Página Nº 964

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA



442

ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0191/2018

Processo 1018312-71.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.S.S. - M.A.P. -
Vistos,Fls.  66/75:  Defiro  a  habilitação  nos  autos.  Anote-se.Manifeste-se  a  empresa  locadora  do  imóvel,  inclusive
justificando detalhadamente a respeito da cota Ministerial  retro,  em cinco dias.Após,  abra-se vista dos autos ao
Ministério Público, tornandome conclusos, a seguir.Intime-se. - ADV: FABIO ANDREOTTI DEL GRANDE (OAB 126369/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Elenita Rosa Mendonça
Publicado em: 22/05/2018 - Página Nº 965

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0191/2018

Processo 1029303-09.2018.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Elenita Rosa Mendonça - Vistos.1) Visando apreciar o pedido de concessão de gratuidade da justiça, deverá
a parte autora exibi declaração de imposto de renda do último exercício fiscal, incluindo relação de bens e direitos. Em
caso de isenção, exibir declaração de próprio punho declarando a isenção tributária. Também poderão ser exibidos
comprovantes outros documentos que a autora considere relevantes para comprovar a miserabilidade jurídica alegada,
como comprovante de rendimentos;2) Fls. 25/28: recebo como emenda à inicial. Anote-se.3) A emenda de fls. 25/28 não
esclarece a exordial, conforme determinado em decisão de fls. 23. Com efeito, da narrativa exposta, não há clara
distinção acerca de qual bem a parte menciona à fl. 26, na passagem "este bem foi adquirido e partilhado em 50%
(cinquenta por cento) para Mara Irene Figueira Pena e 50% (cinquenta por cento) para Irene Aparecida Figueira Sejas",
tampouco se pode distinguir qual a relação entre a propriedade de MARIA IRENE FIGUEIRA PENA e IRENE APARECIDA
FIGUEIRA SEIJAS, com o bem imóvel que a autora se diz legítima proprietária.Assim, pela derradeira oportunidade,
cumpra com o quanto determinado à fl. 23, esclarecendo o histórico de aquisição do imóvel que diz ser proprietária e a
sua relação com os imóveis de Maria Irene e Irene Aparecida, sem prejuízo de eventual pedido de extinção do feito
visando futura ação de usucapião porquanto ainda não consta como proprietária na matrícula -, no prazo de 10 (dez)
dias.Int. - ADV: JORGINA SILVA DE OLIVEIRA (OAB 99987/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - M.P.D.P.
Publicado em: 22/05/2018 - Página Nº 965

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0191/2018

Processo 1037604-13.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - M.P.D.P. - Juíza de Direito: Dra.
Renata Pinto Lima ZanettaVistos,Trata-se de procedimento apuratório instaurado a partir de representação formulada
por Marcio Pires Del Picchia em face do 16º Tabelião de Notas da Capital, referindo a diversas irregularidades na
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lavratura de atos notariais pela Serventia Extrajudicial.Segundo as alegações iniciais, em abril de 2.015, o
representante teve ciência de que foi vítima de golpe imobiliário perpetrado pela corretora de imóveis Meg Leon Chedid
Danielle, à época funcionária da imobiliária Soft Empreendimentos Imobiliários Ltda., que praticou alienações
fraudulentas de imóveis de seu patrimônio, sem o seu consentimento, sendo diversos dos instrumentos negociais, tais
como procurações e escrituras de compra e venda, chancelados na Unidade de Serviço. Salienta que os crimes de
estelionato estão sob investigação pela autoridade policial competente. Consta que muitos dos respectivos negócios
jurídicos foram efetivamente lavrados no 16º Tabelionato de Notas da Capital, sendo outros documentos reconhecidos
como falsos pelo Notário (conforme elencados às fls. 1.282/1.283), por conterem assinaturas grosseiras e papéis sem
requisitos de segurança.Em síntese, o representante aduz que as irregularidades dos atos notariais consistiram na
lavratura fora da sede da Serventia, sem qualquer menção desta circunstância na redação dos instrumentos; não houve
leitura ou esclarecimento prévio dos documentos públicos aos participantes que os assinaram; algumas firmas foram
colhidas pela corretora de imóveis, não afeta ao serviço delegado, sem a presença de qualquer preposto da Unidade.
Com a inicial, vieram os documentos (fls. 08/1.274).O Tabelião prestou esclarecimentos, sustentando que as escrituras
impugnadas pelo representante, as quais teriam sido realizadas pela corretora de imóveis sem o seu consentimento,
não correspondem aos atos inscritos nos livros e folhas da Serventia, mas dizem respeito a outras pessoas e outras
datas. Assevera que alguns documentos atribuídos ao Cartório são falsos, pois apresentam assinaturas e sinais distintos
dos adotados na Unidade. Refuta a imputação de que as escrituras foram lavradas fora do Cartório, já que eram falsas,
acrescentando que não houve qualquer participação do Tabelionato na fraude engendrada. Pontua que o "cartorário"
chamado Edvaldo não trabalha no 16º Tabelionato, sendo escrevente do 4º Tabelião de Notas da Capital. Salienta que o
representante agiu com negligência em relação a seus imóveis, concluindo não haver nexo de causalidade entre o
desfalque patrimonial sofrido e a atuação notarial (fls. 1.282/1.285).Em vista do teor da manifestação do Titular da
Delegação, o representante, instado a se pronunciar, disse que nunca compareceu ao 16º Tabelião de Notas, porém os
atos notariais fazem menção da sua presença em Cartório perante o escrevente. Informou que a escrevente Daniela
Ribeiro Baião é parente de funcionários da imobiliária Soft, local de trabalho da corretora Meg Leon Chedid Danielle (fls.
1.288/1.292).O Notário apresentou novos esclarecimentos, defendendo a regularidade dos serviços prestados (fls.
1.305/1.307; 1.396/1.401; 1.573/1.592 e 1.596/1.598). Em audiência de instrução, foram colhidas declarações do
representante (fls. 1.384), dos prepostos da Serventia responsáveis pelos atos (fls. 1.385/1.386; 1.536/1.537;
1.539/1.540) e das partes que figuraram nas escrituras públicas sub judice (fls. 1.484/1.485; 1.486; 1.487; 1.488 e
1.489).Ao cabo da instrução, o Tabelião se manifestou, sustentando a prescrição. No mérito, refutou as irregularidades
referidas pelo representante, alegando que a lavratura dos atos notariais não dá margem à configuração de infração
passível de punição. Pleiteou o arquivamento dos autos (fls. 1.573/1.592).O Ministério Público acompanhou o
processamento do expediente e ofertou parecer conclusivo, opinando pela instauração de processo administrativo
disciplinar (fls. 1.562/1.569 e 1.605/1.607).É o breve relatório.DECIDO.O presente procedimento verificatório foi
instaurado a partir da representação encaminhada por Marcio Pires Del Picchia em face do 16º Tabelião de Notas da
Capital, noticiando irregularidades quanto à lavratura de escrituras públicas.De início, verifico que a alegada prescrição
não encontra eco nos autos. Isso porque, somente a partir da produção da prova oral, inaugurada em 06 de dezembro
de 2.017 (fls. 1.490), através do contato com o teor dos depoimentos prestados pelas testemunhas que participaram da
realização dos atos notariais, que este Juízo formou sua convicção acerca da plausibilidade da ocorrência de anomalias
na lavratura das escrituras de venda e compra e, por conseguinte, positivou, na espécie, a ciência inequívoca de
elementos com potencial para caracterizar, em tese, infração disciplinar.Sob este prisma, cumpre transcrever o trecho
do r. Parecer nº 445/2.012-E, da lavra do então MMº Juiz Assessor da Corregedoria, Luciano Gonçalves Paes Leme,
aprovado pelo então Corregedor Geral da Justiça, Desembargador José Renato Nalini, nos autos do Processo CG nº
156.082/2011, que trata do termo inicial para o início da contagem do prazo da prescrição: "(...) o prazo prescricional
correrá da data em que o fato se tornou conhecido, vale dizer, da data em que a autoridade administrativa tomou
ciência inequívoca da falta disciplinar - e não daquela na qual a infração foi cometida -, e, além do mais, interrompido
pela abertura de sindicância ou instauração de processo administrativo-disciplinar, não correrá até a decisão final
proferida por autoridade competente, consoante os §§ 1º e 3º do artigo 142 da Lei nº 8.112/1990: o primeiro deles,
relativo ao dies a quo do prazo prescricional, para ser corretamente compreendido, deve ser examinado em conjunto
com o artigo 143 da Lei nº 8.112/1990" (sem grifo no original). No caso em exame, considerando que o início do prazo
prescricional extintivo passou a fluir com o advento da ciência inequívoca deste Juízo acerca das irregularidades e da
aptidão para o ensejamento de falta disciplinar que como dito ocorreu apenas no momento em que as testemunhas
descreveram as circunstâncias (locais) em que os atos notariais foram praticados tenho que não houve o decurso do
prazo prescricional de dois anos e, portanto, a prescrição da pretensão disciplinar não se aperfeiçoou. Por tudo isso,
afasto a prescrição.Noutro turno, impende salientar que a Corregedoria Permanente do 16º Tabelionato de Notas da
Capital, perante a qual tramita o feito, não é investida de jurisdição, posto que se manifesta na esfera administrativa, à
qual compete orientar, traçar diretrizes, dirimir dúvidas, fiscalizar e eventualmente aplicar sanção disciplinar em relação
ao delegatário do serviço delegado.Por corolário do princípio da independência das instâncias, as esferas civil,
administrativa e penal se desenvolvem em campos totalmente autônomos e distintos que não se confundem,
notadamente por decorrerem da compartimentalização dos ramos do direito envolvidos e, outrossim, acarretarem
consequências jurídicas diferentes. Vale dizer, a responsabilização administrativa do Titular da Delegação, de cunho
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censório-disciplinar, não se subordina à eventual proclamação judicial de natureza civil ou penal a respeito dos atos
notariais praticados.Desta feita, os eventuais vícios internos e ocultos do título, como abuso de confiança nas vendas
não autorizadas e a apuração das responsabilidades por perdas e danos, afetos à esfera privada dos envolvidos no
noticiado golpe imobiliário, devem ser discutidos perante o MMº Juízo da Vara Cível competente, em consonância com o
devido processo legal.Diga-se, ainda, que o resultado da investigação criminal dos fatos pela autoridade policial
competente ou o desfecho das ações anulatórias perante o Juízo Cível não caracterizam prejudicial externa capaz de
obstar o prosseguimento do presente expediente de natureza administrativa, voltado a apurar, sob a perspectiva dos
elementos formais, os procedimentos para a realização dos atos notariais pelo 16º Tabelião de Notas da Capital.Feitas
essas considerações, passo a delimitar o objeto do procedimento apuratório.Do estudo do amplo acervo carreado,
extrai-se que, quanto às escrituras falsas apresentadas pelo representante, não existem quaisquer indícios de que a
Serventia Extrajudicial tenha concorrido para a ocorrência das fraudes engendradas, máxime porque, como bem
justificou o n. Tabelião às fls. 1.282/1.285 e 1.305/1.307, os papéis utilizados não são oficiais (já que todas as páginas
de todas as escrituras falsas ostentam o mesmo número de código de barras, qual seja, 10502602099454 000551909-
0, o que não é possível) e, além disso, as assinaturas, carimbos e selos neles apostos não correspondem aos sinais
públicos verdadeiros da Unidade.Acrescente-se que, na linha do parecer da ilustre representante do Ministério Público,
resta claro que não havia mesmo como o Titular da Delegação saber da existência de tais papéis, os quais foram
confeccionados sem a sua participação ou de seus prepostos, por terceiros ainda desconhecidos, mediante a utilização
de instrumentos que não foram obtidos do Cartório.Ademais, os crimes que o requerente se diz vítima são graves,
entretanto, já estão sob investigação da autoridade policial competente e deverão ter regular curso na esfera criminal,
pois, como mencionado, a este Juízo, que desempenha a Corregedoria Permanente do 16º Tabelião de Notas da Capital,
competirá analisar os fatos sob o enfoque da conduta do Notário e da prestação do serviço público delegado. No que se
refere ao mérito da apuração preliminar, depreende-se do discorrido que foram lavrados inúmeros atos notariais no 16º
Tabelião de Notas da Capital, nos quais o requerente, Marcio Pires Del Picchia, figurou como parte em todos os negócios
jurídicos atinentes às transações imobiliárias - ora outorgante e ora outorgado. Consta dos autos que os referidos
instrumentos notariais encontram-se assim identificados: data (da lavratura) 26/10/2001, Livro nº 2575, folhas 311/316
(escritura de compra e venda e cessão); data (da lavratura) 11/05/2005, Livro nº 2874, folhas 223/226 (escritura de
compra e venda); data 29/05/2006, Livro nº 2999, folhas 285/291 (escritura de compra e venda e cessão); data
29/05/2006, Livro nº 2999, folhas 293/299 (escritura de compra e venda e cessão); data 29/05/2006, Livro nº 2999,
folhas 301/307 (escritura de compra e venda e cessão); data 11/12/2006, Livro nº 3072, folhas 015/019 (escritura de
compra e venda); data 18/06/2007, Livro nº 3142, folhas 201/204 (escritura de compra e venda e cessão); data
26/06/2007, Livro nº 3145, folhas 325/327 (escritura de compra e venda); data 18/07/2007, Livro nº 3154, folhas
213/216 (escritura de compra e venda); data 12/09/2007, Livro nº 3175, folhas 279/283  (escritura de compra e venda e
cessão); data 15/04/2008, Livro nº 3250, folhas 315/319 (escritura de compra e venda e cessão); data 02/09/2008, Livro
nº 3311, folhas 221/224 (escritura de compra e venda e cessão); data 05/09/2008, Livro nº 3313, folhas 097/102
(escritura de compra e venda e cessão); data 09/09/2008, Livro nº 3314, folhas 281/284 (escritura de compra e venda);
data 06/10/2008, Livro nº 3326, folhas 071/073 (escritura de compra e venda); data 14/11/2008, Livro nº 3340, folhas
075/077 (escritura de compra e venda); data 13/02/2009, Livro nº 3372, folhas 199/202 (escritura de compra e venda);
data 13/02/2009, Livro nº 3372, folhas 203/206 (escritura de compra e venda); data 19/03/2009, Livro nº 3384, folhas
063/066 (escritura de compra e venda); data 07/04/2009, Livro nº 3391, folhas 175/176 (escritura de compra e venda);
data 07/04/2009, Livro nº 3391, folhas 207/211 (escritura de compra e venda e cessão); data 24/04/2009, Livro nº 3396,
folhas 393/396 (escritura de compra e venda); data 28/04/2009, Livro nº 3398, folhas 101/104 (escritura de compra e
venda); data 10/06/2009, Livro nº 3416, folhas 177/180 (escritura de compra e venda e cessão); data 10/06/2009, Livro
nº 3416, folhas 187/191 (escritura de compra e venda e cessão); data 03/12/2010, Livro nº 3680, folhas 215/218
(escritura de compra e venda); data 05/04/2011, Livro nº 3735, folhas383/386 (escritura de compra e venda); data
07/04/2011, Livro nº 3736, folhas 391/394 (escritura de compra e venda); data 13/04/2011, Livro nº 3739, folhas
391/394 (escritura de compra e venda); data 18/05/2011, Livro nº 3758, folhas 247/250 (escritura de compra e venda);
data 05/08/2011, Livro nº 3795, folhas 371/374 (escritura de compra e venda); data 09/08/2011, Livro nº 3796, folhas
313/316 (escritura de compra e venda); data 12/08/2011, Livro nº 3798, folhas 169/173 (escritura de compra e venda e
cessão); data 30/09/2011, Livro nº 3819, folhas 213/216 (escritura de compra e venda); data 03/10/2011, Livro nº 3820,
folhas 157/160 (escritura de compra e venda); data 17/11/2011, Livro nº 3838, folhas 297/300 (escritura de compra e
venda); data 18/05/2011, Livro nº 3758, folhas 355 (procuração); data 31/07/2012, Livro nº 3946, folhas 297
(procuração); data 31/07/2012, Livro nº 3946, folhas 309/312 (escritura de compra e venda); data 10/09/2012, Livro nº
3964, folhas 209/212 (escritura de compra e venda); data 10/09/2012, Livro nº 3964, folhas 205/208 (escritura de
compra e venda); data 10/09/2012, Livro nº 3964, folhas 201/204 (escritura de compra e venda); data 10/09/2012, Livro
nº 3979, folhas 039/042 (escritura de compra e venda); data 17/10/2012, Livro nº 3981, folhas 329/332 (escritura de
compra e venda); data 31/10/2012, Livro nº 3988, folhas 231/234 (escritura de compra e venda); data 17/12/2012, Livro
nº 4006, folhas 349/350 (procuração); data 17/12/2012, Livro nº 4006, folhas 351/352 (procuração); data 19/12/2012,
Livro nº 4006, folhas 331 (procuração); data 01/02/2013, Livro nº 4023, folhas 049 (procuração); data 14/02/2013, Livro
nº 4028, folhas 041/044 (escritura de compra e venda); data 25/02/2013, Livro nº 4032, folhas 101/104 (escritura de
compra e venda); data 19/04/2013, Livro nº 4059, folhas 103/106 (procuração); data 23/04/2013 (escritura de compra e
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venda); data Livro nº 4060, folhas 325 (procuração); data 02/05/2013, Livro nº 4064, folhas 393/396 (escritura de
compra e venda); data 07/05/2013, Livro nº 4066, folhas 321/322 (procuração); data 07/06/2013, Livro nº 4081, folhas
387 (procuração); data 18/06/2013, Livro nº 4086, folhas 261/264 (escritura de compra e venda); data 27/08/2013, Livro
nº 4117, folhas 373/376 (escritura de compra e venda); data 05/09/2013, Livro nº 4122, folhas 087/090 (escritura de
compra e venda); data 05/09/2013, Livro nº 4122, folhas 155 (procuração); data 09/09/2013, Livro nº 4123, folhas
277/280 (escritura de compra e venda); data 11/09/2013, Livro nº 4124, folhas 361/364 (escritura de compra e venda);
data 29/10/2013, Livro nº 4145, folhas 291 (procuração); data 05/11/2013, Livro nº 4148, folhas 227 (procuração); data
05/11/2013, Livro nº 4148, folhas 235 (procuração); data 11/11/2013, Livro nº 4151, folhas 057/060 (procuração); data
04/12/2013, Livro nº 4160, folhas 395/398 (escritura de compra e venda); data 04/12/2013, Livro nº 4160, folhas
315/316 (procuração); data 05/02/2014, Livro nº 4186, folhas 203/206 (escritura de compra e venda); data 18/03/2014,
Livro nº 4200, folhas 295 (procuração); data 18/03/2014 (escritura de compra e venda); data Livro nº 4200, folhas 297
(procuração); data 16/04/2014, Livro nº 4212, folhas 127/130 (escritura de compra e venda); data 20/05/2014, folhas
4223, folhas 027 (procuração); data 07/07/2014, Livro nº 4236, folhas 237/240 (escritura de compra e venda); data
29/07/2014, Livro nº 4243, folhas 057/060 (escritura de compra e venda); data 29/07/2014, Livro nº 4243, folhas
053/056 (escritura de compra e venda); data 08/09/2014, Livro nº 4257, folhas 083/086 (escritura de compra e venda);
data 08/09/2014, Livro nº 4257, folhas 087/091 (escritura de compra e venda); data 08/09/2014, Livro nº 4257, folhas
093/097 (escritura de compra e venda); data 12/12/2014, Livro nº 4292 (escritura de compra e venda); data
12/12/2014, Livro nº 4292, folhas 046 (procuração); data 17/04/2015, Livro nº 4341, folhas 113 (revogação de
procuração) e 17/04/2015, Livro nº 4341, folhas 117 (revogação de procuração).Pois bem.Ao cabo da dilação probatória
ordenada, os elementos coligidos evidenciaram de modo suficiente a ocorrência de duas ordens de irregularidades
quanto ao serviço correcionado: (i) lavratura de diversas escrituras públicas com indicação de local diverso daquele do
qual efetivamente realizado o ato e (ii.) ausência de leitura de determinados atos às partes antes de sua assinatura.No
que pertine às demais imputações feitas pelo representante, como a colheita de assinaturas por terceiros sem a
presença de preposto da Unidade, não restaram razoavelmente comprovadas, posto que as únicas pessoas que indicam
a existência dessa ocorrência são o próprio representante e sua irmã, esta impedida no presente procedimento, ouvida
tão somente como informante do juízo. Assim, inexistem provas robustas que justifiquem a deflagração de processo
administrativo disciplinar quanto a esse tópico.Todavia, no concernente à lavratura de escrituras públicas com
indicação de local diverso daquele do qual efetivamente realizado o ato, tenho que as provas reunidas no expediente
apuratório revelam a presença de fortes elementos que indicam a potencial inobservância do disposto nos itens 5.1 e
52.2, do Capítulo XIV das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça.Nesta senda, à luz dos documentos
reproduzidos às fls. 560 a 967, denota-se que o requerente, Marcio Pires Del Picchia, sempre figura como parte nas
escrituras públicas ora outorgante, ora outorgado, constando a informação de que os atos foram lavrados e assinados
nas dependências do 16º Tabelionato de Notas. Ocorre que o teor das declarações prestadas pelo representante em
Juízo, no sentido de que ele jamais se dirigiu ao Cartório para assinar as escrituras em questão e ainda que "(...) foi no
16º somente uma vez em 2006, não se lembrando se foi assinar uma escritura ou reconhecer firma (...) que apenas
assinou um documento dentro do cartório em 2006. Que todos os outros foram assinados no escritório do depoente ou
em sua residência à Rua Dr. Homem de Melo (...)" (fls. 1.384), foi corroborado pelos depoimentos das testemunhas
compromissadas e inquiridas em audiência.Nesta linha, ouvido pelo Juízo às fls. 1.484/1.485, a testemunha Walter
Cunha Monaccio declarou que "a escritura foi levada ao escritório do depoente à Rua Leão Treze, 117, Jardim São
Bento". A testemunha Marcelo Megna Barabani disse que "assinou a escritura no hall do prédio do Sr. M., em Perdizes.
Que a assinatura não foi feita nas instalações do 16º Tabelião" (fls. 1487). Por sua vez, a testemunha Milton Boreszntejn
afirmou que "as duas escrituras foram assinadas no próprio American Loft" (fls. 1488). O cenário fático-indiciário
retratado nos autos evidencia que as irregularidades eram ordinárias e não casos isolados. A propósito, não se pode
deixar de consignar que um relevante fato que veio à tona (somente) durante as audiências de instrução: os
escreventes Daniel, Paulo Henrique e Maria Emília, que trabalham na mesma equipe dentro da Serventia Extrajudicial e
que foram responsáveis pelas lavraturas das escrituras, são parentes entre si, já que Paulo Henrique e Maria Emília são
irmãos e primos de Daniela, além de possuírem outros familiares trabalhando na imobiliária Soft Empreendimentos
Imobiliários Ltda. para a qual a corretora Meg Leon Chedid Danielle prestava serviços. Assim, é possível concluir pela
presença de fortes indícios de ilícito administrativo no sentido da falta de fiscalização pelo Senhor Tabelião, que, aliás,
subscreveu os atos, ante ao grande número de instrumentos notariais, cerca de 85 (oitenta e cinco) escrituras, nos
quais constaram as informações inverídicas quanto ao local da prática do ato.Sabidamente, os atos notariais em
questão encerram forma de manifestação de vontade em negócios jurídicos, destarte, é relevante o local no qual houve
a declaração de vontade.Noutro turno, vislumbro a presença de fortes elementos indicativos da ausência de leitura de
determinados atos às partes antes de sua assinatura, em desrespeito ao item 44, alínea "c", do Capítulo XIV, das
Normas de Serviços da Corregedoria Geral da Justiça.Neste sentido, apesar de ter constado nas escrituras de fls.
738/741, 908/911, dentre outras, que os atos foram lidos às partes "em voz alta e clara", as testemunhas Marcelo
Megna Barabani (fls. 1.487) e Milton Borezntejn (fls. 1.488) foram enfáticas em afirmar que as escrituras não lhes foram
lidas, aduzindo que os procedimentos foram rápidos e com parcos esclarecimentos. No mais, cabe ressaltar que,
mesmo ciente das graves transgressões cometidas pelos escreventes, até hoje o ilustre Notário (cf. fls. 1.396/1.401)
não instaurou procedimento censório-disciplinar no âmbito da Serventia Extrajudicial, omitindo-se em apurar a conduta
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profissional de seus prepostos e apená-los pelas infrações praticadas.Essa situação, em tese, encerra violação do Titular
do dever de orientação, fiscalização e implantação de rotinas administrativas confiáveis, passíveis de evitar as graves
irregularidades perpetradas, em aparente conduta atentatória às instituições notariais e de registro. Assim, houvesse
adequada rotina de conferência, decorrente do plexo de atribuições do Oficial, a irregularidade não se teria
consumado.Ante ao exposto, presentes os indícios de ilícito administrativo, instauro processo administrativo disciplinar
em face do 16º Tabelião de Notas da Capital. Determino, ainda, ao Titular da Delegação que desde já adote medidas de
controle, evitando a repetição de falhas assemelhadas, a serem imediatamente efetivadas.Considerando os indícios de
ilícito penal, ante a diversidade de local da prática dos atos notariais, nos termos do artigo 40 do Código de Processo
Penal, determino a remessa de cópia integral destes autos à Central de Inquéritos Policiais e Processos CIPP.Ciência ao
Ministério Público.Encaminhe-se cópia desta decisão à E. Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail, servindo a presente
como ofício. No mais, cumpra-se o determinado na Portaria, juntando-se o presente expediente àquela.P.I.C. - ADV:
ROMEU TUMA SOCIEDADE DE ADVOGADOS (OAB 16457/SP), DIOGO FRANCISCO SACRAMENTO DE OLIVEIRA (OAB
287452/SP)
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Processo 1037604-13.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - M.P.D.P. - Portaria no 14/2.018 -
TN A Doutora Renata Pinto Lima Zanetta, Juíza de Direito da Segunda Vara de Registros Públicos da Comarca da Capital
e Corregedora Permanente do 16º Tabelionato de Notas, desta Capital, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais  e  na  forma  da  lei,Considerando  o  evidenciado  nos  autos  do  expediente  verificatório  número  1037604-
13.2016.8.26.0100, no qual se constatou procedimento irregular, consistente na lavratura de escrituras públicas que
tem por objeto negócios jurídicos atinentes às transações imobiliárias em que figura como parte o Senhor Marcio Pires
Del Picchia, ora outorgante e ora outorgado, quais sejam: lavratura em 26/10/2001, Livro nº 2575, folhas 311/316
(escritura de compra e venda e cessão); data (da lavratura) 11/05/2005, Livro nº 2874, folhas 223/226 (escritura de
compra e venda); data 29/05/2006, Livro nº 2999, folhas 285/291 (escritura de compra e venda e cessão); data
29/05/2006, Livro nº 2999, folhas 293/299 (escritura de compra e venda e cessão); data 29/05/2006, Livro nº 2999,
folhas 301/307 (escritura de compra e venda e cessão); data 11/12/2006, Livro nº 3072, folhas 015/019 (escritura de
compra e venda); data 18/06/2007, Livro nº 3142, folhas 201/204 (escritura de compra e venda e cessão); data
26/06/2007, Livro nº 3145, folhas 325/327 (escritura de compra e venda); data 18/07/2007, Livro nº 3154, folhas
213/216 (escritura de compra e venda); data 12/09/2007, Livro nº 3175, folhas 279/283 (escritura de compra e venda e
cessão); data 15/04/2008, Livro nº 3250, folhas 315/319 (escritura de compra e venda e cessão); data 02/09/2008, Livro
nº 3311, folhas 221/224 (escritura de compra e venda e cessão); data 05/09/2008, Livro nº 3313, folhas 097/102
(escritura de compra e venda e cessão); data 09/09/2008, Livro nº 3314, folhas 281/284 (escritura de compra e venda);
data 06/10/2008, Livro nº 3326, folhas 071/073 (escritura de compra e venda); data 14/11/2008, Livro nº 3340, folhas
075/077 (escritura de compra e venda); data 13/02/2009, Livro nº 3372, folhas 199/202 (escritura de compra e venda);
data 13/02/2009, Livro nº 3372, folhas 203/206 (escritura de compra e venda); data 19/03/2009, Livro nº 3384, folhas
063/066 (escritura de compra e venda); data 07/04/2009, Livro nº 3391, folhas 175/176 (escritura de compra e venda);
data 07/04/2009, Livro nº 3391, folhas 207/211 (escritura de compra e venda e cessão); data 24/04/2009, Livro nº 3396,
folhas 393/396 (escritura de compra e venda); data 28/04/2009, Livro nº 3398, folhas 101/104 (escritura de compra e
venda); data 10/06/2009, Livro nº 3416, folhas 177/180 (escritura de compra e venda e cessão); data 10/06/2009, Livro
nº 3416, folhas 187/191 (escritura de compra e venda e cessão); data 03/12/2010, Livro nº 3680, folhas 215/218
(escritura de compra e venda); data 05/04/2011, Livro nº 3735, folhas 383/386 (escritura de compra e venda); data
07/04/2011, Livro nº 3736, folhas 391/394 (escritura de compra e venda); data 13/04/2011, Livro nº 3739, folhas
391/394 (escritura de compra e venda); data 18/05/2011, Livro nº 3758, folhas 247/250 (escritura de compra e venda);
data 05/08/2011, Livro nº 3795, folhas 371/374 (escritura de compra e venda); data 09/08/2011, Livro nº 3796, folhas
313/316 (escritura de compra e venda); data 12/08/2011, Livro nº 3798, folhas 169/173 (escritura de compra e venda e
cessão); data 30/09/2011, Livro nº 3819, folhas 213/216 (escritura de compra e venda); data 03/10/2011, Livro nº 3820,
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folhas 157/160 (escritura de compra e venda); data 17/11/2011, Livro nº 3838, folhas 297/300 (escritura de compra e
venda);  data  18/05/2011,  Livro  nº  3758,  folhas  355  (procuração);  data  31/07/2012,  Livro  nº  3946,  folhas  297
(procuração); data 31/07/2012, Livro nº 3946, folhas 309/312 (escritura de compra e venda); data 10/09/2012, Livro nº
3964, folhas 209/212 (escritura de compra e venda); data 10/09/2012, Livro nº 3964, folhas 205/208 (escritura de
compra e venda); data 10/09/2012, Livro nº 3964, folhas 201/204 (escritura de compra e venda); data 10/09/2012, Livro
nº 3979, folhas 039/042 (escritura de compra e venda); data 17/10/2012, Livro nº 3981, folhas 329/332 (escritura de
compra e venda); data 31/10/2012, Livro nº 3988, folhas 231/234 (escritura de compra e venda); data 17/12/2012, Livro
nº 4006, folhas 349/350 (procuração); data 17/12/2012, Livro nº 4006, folhas 351/352 (procuração); data 19/12/2012,
Livro nº 4006, folhas 331 (procuração); data 01/02/2013, Livro nº 4023, folhas 049 (procuração); data 14/02/2013, Livro
nº 4028, folhas 041/044 (escritura de compra e venda); data 25/02/2013, Livro nº 4032, folhas 101/104 (escritura de
compra e venda); data 19/04/2013, Livro nº 4059, folhas 103/106 (procuração); data 23/04/2013 (escritura de compra e
venda); data Livro nº 4060, folhas 325 (procuração); data 02/05/2013, Livro nº 4064, folhas 393/396 (escritura de
compra e venda); data 07/05/2013, Livro nº 4066, folhas 321/322 (procuração); data 07/06/2013, Livro nº 4081, folhas
387 (procuração); data 18/06/2013, Livro nº 4086, folhas 261/264 (escritura de compra e venda); data 27/08/2013, Livro
nº 4117, folhas 373/376 (escritura de compra e venda); data 05/09/2013, Livro nº 4122, folhas 087/090 (escritura de
compra e venda); data 05/09/2013, Livro nº 4122, folhas 155 (procuração); data 09/09/2013, Livro nº 4123, folhas
277/280 (escritura de compra e venda); data 11/09/2013, Livro nº 4124, folhas 361/364 (escritura de compra e venda);
data 29/10/2013, Livro nº 4145, folhas 291 (procuração); data 05/11/2013, Livro nº 4148, folhas 227 (procuração); data
05/11/2013, Livro nº 4148, folhas 235 (procuração); data 11/11/2013, Livro nº 4151, folhas 057/060 (procuração); data
04/12/2013, Livro nº 4160, folhas 395/398 (escritura de compra e venda); data 04/12/2013, Livro nº 4160, folhas
315/316 (procuração); data 05/02/2014, Livro nº 4186, folhas 203/206 (escritura de compra e venda); data 18/03/2014,
Livro nº 4200, folhas 295 (procuração); data 18/03/2014  (escritura de compra e venda); data Livro nº 4200, folhas 297
(procuração); data 16/04/2014, Livro nº 4212, folhas 127/130 (escritura de compra e venda); data 20/05/2014, folhas
4223, folhas 027 (procuração); data 07/07/2014, Livro nº 4236, folhas 237/240 (escritura de compra e venda); data
29/07/2014, Livro nº 4243, folhas 057/060 (escritura de compra e venda); data 29/07/2014, Livro nº 4243, folhas
053/056 (escritura de compra e venda); data 08/09/2014, Livro nº 4257, folhas 083/086 (escritura de compra e venda);
data 08/09/2014, Livro nº 4257, folhas 087/091 (escritura de compra e venda); data 08/09/2014, Livro nº 4257, folhas
093/097  (escritura  de  compra  e  venda);  data  12/12/2014,  Livro  nº  4292  (escritura  de  compra  e  venda);  data
12/12/2014,  Livro  nº  4292,  folhas  046  (procuração);  data  17/04/2015,  Livro  nº  4341,  folhas  113  (revogação  de
procuração) e 17/04/2015, Livro nº 4341, folhas 117 (revogação de procuração); Considerando a lavratura de escrituras
públicas com a indicação de local diverso daquele do qual efetivamente realizado o ato, sem qualquer ressalva inclusive
de que as ssinaturas das partes foram colhidas em atos e momentos distintos, fora da Serventia Extrajudicial, em
afronta aos itens 5.1 e 52.2, do Capítulo XIV das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça;Considerando que
o instrumento notarial  escriturado no Livro 3.964,  páginas 201 a 204,  indica a lavratura nas instalações do 16º
Tabelionato de Notas da Capital, entretanto, o comprador Marcelo Megna Barabani o assinou em outro endereço,
situado no Bairro de Perdizes, em ato e momento diversos daquele no qual o vendedor Márcio Pires Del Picchia assinou,
mas não restou consignado na escritura; Considerando que as duas escrituras públicas registradas no Livro 3.398,
páginas 101 a 104 e no Livro 3.384, páginas 63 a 66, indicam que foram todas lavradas na sede da Serventia
Extrajudicial, contudo, o comprador Milton Boreszntejn assinou os atos no Edifício American Loft, situado à Rua Turiassu,
sem a presença do vendedor Márcio Pires Del Picchia, que as assinou em momento distinto, o que não ficou expresso
nos instrumentos; Considerando que a escritura pública inscrita no Livro 4.243, páginas 53 a 56, indica que o ato foi
todo lavrado nas instalações do 16º Tabelionatos de Notas da Capital, todavia, o comprador Walter Cunha Monacci
assinou em seu escritório localizado à Rua Leão Treze, 117, Jardim São Bento, Capital, e, ainda, em ato distinto do que
assinou o vendedor Márcio Pires Del Picchia, o que não restou consignado no documento notarial; Considerando que
consta na escritura pública do Livro 3.964, páginas 205 a 208, que o ato foi todo lavrado nas instalações do 16º
Tabelião de Notas da Capital, todavia, na data em que a compradora Marisa Bragaia assinou o instrumento, o vendedor
Márcio Pires Del Picchia não esteve presente na ocasião, e não houve qualquer ressalva de que as assinaturas das
partes foram colhidas em datas distintas;Considerando ainda que, apesar de ter constado nas escrituras inscritas no
Livro 3.398, páginas 101 a 104, Livro 3.384, páginas 63 a 66, Livro 3.964, páginas 201 a 204, que os instrumentos
foram lidos às partes "em voz alta e clara", no curso do expediente verificatório apurou-se a ausência de leitura dos
atos às partes antes de sua assinatura, em desrespeito ao item 44, alínea "c", do Capítulo XIV, das Normas de Serviços
da Corregedoria Geral da Justiça.Considerando que mesmo ciente das irregularidades perpetradas pelos escreventes
responsáveis pelos atos, o Titular da Unidade de Serviço não instaurou procedimento censório-disciplinar no âmbito
interno da Serventia Extrajudicial, omitindo-se em apurar a atuação profissional de seus prepostos;Considerando que
em face da sistemática adotada pelo 16º Tabelião de Notas da Capital, no sentido de não controlar, fiscalizar e orientar
os atos praticados os prepostos, por ele nomeados, foram produzidos inúmeros atos notariais irregulares por longo
período, em desrespeito aos princípios da fé pública e da segurança dos registros.Considerando que tal mecanismo
constitui afronta à solenidade que deve nortear a lavratura de um ato notarial, abalando a fé pública e a segurança
jurídica, violando o dever de observância das normas técnicas a que se refere o inciso XIV do artigo 30 da Lei 8.935/94,
notadamente os itens 5.1, 44, alínea "c" e 52.2, do Capítulo XIV das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da
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Justiça;Considerando que os fatos capitulados evidenciam ato culposo do Titular, no que concerne à inobservância do
dever funcional de manter o controle, orientação e a fiscalização dos atos praticados na Unidade, à inobservância das
regras que estabelecem o dever de consignar expressamente o correto local da lavratura do ato notarial, assim como os
endereços e as datas em que as partes assinaram, quando colhidas em momentos distintos; Considerando que a
ocorrência sistemática das falhas em questão, como apurado no expediente verificatório, revela, ainda, ato doloso
omissivo do Notário, eis que, a partir da ciência das anomalias que possivelmente teriam acometido os inúmeros atos
lavrados por determinados escreventes que, além de integrarem a mesma equipe de trabalho na Serventia, também
possuem vínculo de parentesco, não adotou quaisquer providências;Considerando, ainda, que o procedimento em
questão configura infração disciplinar capitulada nos incisos I (inobservância das prescrições legais ou normativas), II
(conduta atentatória às instituições notariais e de registro) e V (descumprimento de quaisquer dos deveres descritos no
art. 30) do artigo 31 da Lei 8.935/94;Considerando que as faltas disciplinares, por sua natureza, induzem à aplicação da
penalidade de suspensão, reprimenda mais elevada, em tese, cabível, nos termos do artigo 32, inciso III, c.c. artigo 33,
inciso III, ambos da Lei nº 8.935/94;RESOLVE:1. Instaurar Processo Administrativo Disciplinar contra o 16º Tabelião de
Notas da Capital, Senhor F.T.B., pelas infrações capituladas no artigo 31, incisos I (inobservância das prescrições legais
ou normativas), II (conduta atentatória às instituições notariais e de registro) e V (descumprimento de quaisquer dos
deveres descritos no art. 30 do artigo 31 da Lei 8.935/94) da Lei 8.935/94, cuja falta disciplinar, por sua natureza, induz
à aplicação da penalidade de suspensão, reprimenda mais elevada, em tese cabível, nos termos do artigo 32, inciso III,
c.c. artigo 33, inciso III, da Lei nº 8.935/94.2. Designar o próximo dia 03 de julho de 2.018, às 14:00 horas, na sala de
audiências desta Vara, para interrogatório do Senhor Fábio Tadeu Bisognin, 16º Tabelião de Notas da Capital, ordenada
a sua citação,  observadas as formalidades necessárias.3.  Decretar  o sigilo  do expediente.4.  Arrolar  as seguintes
testemunhas que serão ouvidas na oportuna fase instrutória: Márcio Pires Del Picchia, Walter Cunha Monaccio, Marcelo
Megna Barabani e Milton Boreszntejn.Requisitem-se informações sobre os seus antecedentes funcionais.Publique-se,
registre-se e autue-se, encaminhando-se cópia desta Portaria à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail,
servindo  a  presente  como  ofício.São  Paulo,  18  de  maio  de  2.018.Renata  Pinto  Lima  ZanettaJuíza  Corregedora
Permanente - ADV: DIOGO FRANCISCO SACRAMENTO DE OLIVEIRA (OAB 287452/SP), ROMEU TUMA SOCIEDADE DE
ADVOGADOS (OAB 16457/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Sean Wui Ming Oram - - Debora Camacho de Lara Oram - - Luana Camacho Oram
- - Giovana Camacho Oram
Publicado em: 22/05/2018 - Página Nº 969

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0191/2018

Processo 1042640-65.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Sean Wui Ming Oram - - Debora Camacho de Lara Oram - - Luana Camacho Oram - - Giovana Camacho Oram - 1.
Determino ao autor a apresentação, no prazo de até trinta dias, das certidões da Justiça Estadual (Distribuidores Cível,
Criminal e Execuções Criminais), da Justiça Federal (Distribuidores Cível, Criminal e Execuções Criminais), da Justiça
Eleitoral, da Justiça do Trabalho, da Justiça Militar e de todos os Tabelionatos de Protesto da Capital.Anoto que deverá
constar do pedido das certidões o número do RG e do CPF do autor.2. Sem prejuízo, cumpra-se a cota ministerial de fls.
67/69.Prazo: 15 dias.3. Após, ao Ministério Público e tornem conclusos.Int. - ADV: THIAGO RATSBONE (OAB 333171/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Sean Wui Ming Oram - - Debora Camacho de Lara Oram - - Luana Camacho Oram
- - Giovana Camacho Oram
Publicado em: 22/05/2018 - Página Nº 969
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0191/2018

Processo 1042640-65.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Sean Wui Ming Oram - - Debora Camacho de Lara Oram - - Luana Camacho Oram - - Giovana Camacho Oram - 1.
Determino ao autor a apresentação, no prazo de até trinta dias, das certidões da Justiça Estadual (Distribuidores Cível,
Criminal e Execuções Criminais), da Justiça Federal (Distribuidores Cível, Criminal e Execuções Criminais), da Justiça
Eleitoral, da Justiça do Trabalho, da Justiça Militar e de todos os Tabelionatos de Protesto da Capital.Anoto que deverá
constar do pedido das certidões o número do RG e do CPF do autor.2. Sem prejuízo, cumpra-se a cota ministerial de fls.
67/69.Prazo: 15 dias.3. Após, ao Ministério Público e tornem conclusos.Int. - ADV: THIAGO RATSBONE (OAB 333171/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - A.A.S.
Publicado em: 22/05/2018 - Página Nº 970

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0191/2018

Processo 1044513-03.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - A.A.S. - O Sr. Representante
deverá manifestar-se acerca dos esclarecimentos prestados pelo Oficial e Tabelião, no prazo de 5 dias, conforme
determinado a fls. 28. - ADV: MARGARETE DAVI MADUREIRA (OAB 85825/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Aparecida Vieira de Araújo
Publicado em: 22/05/2018 - Página Nº 970

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0191/2018

Processo 1044716-62.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Aparecida Vieira de Araújo - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial. Após
o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do
artigo 98 do Código de Processo Civil, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil
das Pessoas Naturais competente.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta
Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado,
incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso
de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da
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Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via
ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta
ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I.  - ADV: JOSE OSVALDO DA
COSTA (OAB 118740/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Lopes Minhoto
Publicado em: 22/05/2018 - Página Nº 971

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0191/2018

Processo 1046930-26.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Lopes Minhoto - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial.Custas à parte autora.Esta
sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias
necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos
assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: PRISCILLA DE ARAUJO SILVA MENEZES (OAB 188168/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Elenice Barbosa da Silva
Publicado em: 22/05/2018 - Página Nº 971

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0191/2018

Processo 1047921-02.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
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Pessoas Naturais - Elenice Barbosa da Silva - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela
jurisdição do Foro Regional de Nossa Senhora do Ó, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do
Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado,
competente (pelo critério funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: JOSE ROBERTO LARSEN (OAB 203518/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Shentong Wang - - Yongfeng He
Publicado em: 22/05/2018 - Página Nº 971

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0191/2018

Processo 1048621-75.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Shentong Wang - - Yongfeng He - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial.Custas à parte
autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das
cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de RegistroCivil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no
sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil
das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações
nos assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-
SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo
Senhor  Oficial  da  respectiva  Unidade  do  Serviço  de  Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais.A  parte  autora  fica
expressamente ciente de que tem o dever processual  de comprovar nesses autos o cumprimento integral  desta
sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato
atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais
cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil. Ciência ao
Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: JAILDA MARIA DA SILVA (OAB 335950/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Pietro Gendra Martini Humphreys
Publicado em: 22/05/2018 - Página Nº 972

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0191/2018

Processo 1048972-48.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Pietro Gendra Martini Humphreys - Vistos.Cuida-se de ação de retificação de registro civil. Como é
cediço, para a fixação da competência dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de Processo Civil
(art. 42 e seguintes), não só porque os artigos referem-se à competência territorial - a competência entre os foros da
Comarca de São Paulo é, segundo a jurisprudência, de Juízo e, pois, absoluta -, mas porque a matéria é reservada à Lei
de Organização Judiciária (Decreto-Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do Poder Judiciário
dos Estados (art. 96 da Constituição Federal).Ou seja, a lei federal que trata de competência territorial jamais poderia
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influir na Lei de Organização Judiciária que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário Paulista
determina: Artigo 41. - Aos Juízes das Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da
espécie e valor estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou
versarem sobre imóvel nele situado, bem como as conexas de qualquer valor.Portanto, compete às Varas Cíveis dos
Foros Regionais a apreciação de feitos relativos a registro civil.Nesta linha, confira-se a melhor jurisprudência:CONFLITO
NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca da lavratura do
assento ou do domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, §
5º, da Lei de Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o
assento a ser  retificado.  Hipótese dos autos em que tanto o domicílio  das requerentes,  quanto o Cartório  onde
realizados os atos de registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do
art. 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, que regulamenta a competência das Varas de Registros
Públicos, posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea 'j', da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976,
que dispõe sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro
civil, mesmo que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da
Comarca da Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial.
Conflito  procedente,  para  declarar  competente  o  MM.  Juízo  suscitante.  (Conflito  de  Competência  nº  0068169-
54.2014.8.26.0000, Relator Des. Carlos Dias Mota).2. Destarte, com fundamento no artigo 38, inciso I,  do Código
Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, determino o a redistribuição
dos autos a uma das Varas Cíveis do Foro Regional da Penha, competente (pelo critério funcional) para apreciar o
pedido, com fundamento no artigo 64, § § 1º e 3º, do Código de Processo Civil. Providenciem-se as anotações de praxe e
comunicações pertinentes. Intimem-se. - ADV: RENATO LOTURCO (OAB 215192/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- I.A.P. - - C.R.P.
Publicado em: 22/05/2018 - Página Nº 972

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0191/2018

Processo 1049376-02.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - I.A.P. - - C.R.P. - Vistos.Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Santana, competente para
julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente, com fundamento no artigo 38, inciso I, do
Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76.Intimem-se. - ADV:
ABILIO DIAMANTINO FRANCISCO BOGADO (OAB 145430/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- M.Y.U.
Publicado em: 22/05/2018 - Página Nº 972

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0191/2018
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Processo 1049788-30.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - M.Y.U. - Vistos.Providencie-se o recolhimento das custas processuais no prazo de cinco dias.Após, tornem para
as deliberações pertinentes.Intimem-se. - ADV: GLEYCE FRANCIELLE DE OLIVEIRA MORAES (OAB 65747/PR)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Talita Malacrida Novelli
Publicado em: 22/05/2018 - Página Nº 972

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0191/2018

Processo 1051438-15.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Talita Malacrida Novelli - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela
jurisdição do Foro Regional da Penha, e diante da possibilidade de remessa de autos digitais entre Foros do mesmo
Estado, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II,
alínea "J", da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente (pelo critério funcional) para
apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: NORBERTO LUIZ ALTISSIMO (OAB 88774PR)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Tafarrel - - Andressa Taffarel - - Dirceu Taffarel
Publicado em: 22/05/2018 - Página Nº 975

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0191/2018

Processo 1052429-88.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Tafarrel - - Andressa Taffarel - - Dirceu Taffarel - A parte autora deve regularizar sua representação
processual (assinar as procurações), sob as penas da lei (arts. 13 e 37 do CPC e Comunicado C.G. nº 1307/2007), e/ou
subscrever a petição inicial. A parte autora deverá também providenciar o recolhimento da diferença das custas iniciais
de procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo vigente na
capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da distribuição
(Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor
de R$ 1.108,38, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.665/2018). Dessa forma, o valor
a ser recolhido para cada procuração é de R$ 22,16. Por fim, a parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s)
de residência do(s) requerente(s). - ADV: CLOVIS HENRIQUE DA SILVA (OAB 162145/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- João Vitor Chaves de Souza
Publicado em: 22/05/2018 - Página Nº 975
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0191/2018

Processo 1052602-15.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - João Vitor Chaves de Souza - A parte autora deve regularizar sua representação processual, sob as penas da lei
(arts. 13 e 37 do CPC e Comunicado C.G. nº 1307/2007, e/ou subscrever a petição inicial. Ainda, a parte autora deve
providenciar  o  recolhimento  das  custas  iniciais  e  de  procuração,  sob  pena  de  cancelamento  da  distribuição
(Comunicado CG nº 1307/2007), e/ou da contribuição à CPA. Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente
no Estado de São Paulo é o valor de R$ 1.108,38, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº
16.665/2018). Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$ 22,16. Por fim, a parte autora deverá
juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência em nome do(s) requerente(s). - ADV: JOSE ARI CAMARGO (OAB
106581/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- A.P.
Publicado em: 22/05/2018 - Página Nº 976

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0191/2018

Processo 1053834-96.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - A.P. - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda de fls. 98/99 Custas à parte
autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das
cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais
no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil  das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo,  em cinco dias,  via ofício,  o lançamento das
averbações nos assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável
"CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento
pelo Senhor  Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro  Civil  das Pessoas Naturais.A parte autora fica
expressamente ciente de que tem o dever processual  de comprovar nesses autos o cumprimento integral  desta
sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato
atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais
cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil. Ciência ao
Ministério  Público.  Oportunamente,  arquivem-se os  autos.P.R.I.  -  ADV:  RITA DE CASSIA FERREIRA DE OLIVEIRA E
NISHIMURA (OAB 286742/SP), MARIAROSA COSTA GONÇALVES (OAB 187872/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Laura Cristina Sanches
Publicado em: 22/05/2018 - Página Nº 979

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0191/2018

Processo 1094642-46.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Laura Cristina Sanches - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda de
fls.  83/84. Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta
Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado,
incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso
de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via
ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta
ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente compeTente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Providencie a Serventia a regularização do pólo ativo da ação para constar Laura Cristina Sanches Baldo,
consoante documento de fls.  20.Ciência ao Ministério Público.  Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I.  -  ADV:
LUCIANA CARNOTO LEFEVRE (OAB 371210/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.S.S.C. - A.S.M. e
outro
Publicado em: 22/05/2018 - Página Nº 980

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0191/2018

Processo 1108454-58.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.S.S.C. - A.S.M. e
outro - Vistos,Fls. 46/50: Pese embora o teor da manifestação, entendo que a lavratura do boletim de ocorrência nº
3258/16, na declaração de ofício de fls. 10, justifica a cautela.Sendo assim, com urgência, oficie-se, por e-mail, inclusive
diligenciando via fone, ao 77º DP, solicitando a cópia do boletim de ocorrência, bem como o contido na decisão de fls.
39, com urgência.Faculto ao advogado que, munido do ofício expedido, obtenha junto à autoridade policial a respectiva
documentação.À z. Serventia Judicial para as providencias, com a urgência que o caso requer.Intime-se. - ADV: JULIO
TAVARES SIQUEIRA (OAB 283202/ SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.S.S. - E.J.C. e
outro
Publicado em: 22/05/2018 - Página Nº 981

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0191/2018

Processo 1122448-56.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.S.S. - E.J.C. e
outro - Vistos,Fls. 90/92: para fins da análise do requerimento de habilitação no presente expediente, o qual, inclusive,
já se encontra extinto, esclareça o interessado seu interesse jurídico. - ADV: FABIO ANDREOTTI DEL GRANDE (OAB
126369/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - J.D.V.R.P. - O.R.I.C.
Publicado em: 23/05/2018 - Página Nº 1058

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0208/2018

Processo 0008940-18.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - J.D.V.R.P. - O.R.I.C. - Os autos
aguardam manifestação da interessada (Sra. 16ª Oficial de Registro de Imóveis) sobre os honorários periciais estimados
em R$ 11.250,00, com o respectivo depósito. Outrossim, os autos aguardam que seja informado o requerido pela Sra.
Perita no último parágrafo de fls. 646 (dados completos do assistente técnico). Prazo: 5 (cinco) dias. CP 75. - ADV: ANA
PAULA  MUSCARI  LOBO (OAB  182368/SP),  NARCISO  ORLANDI  NETO (OAB  191338/SP),  HELIO  LOBO JUNIOR  (OAB
25120/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Aline Gouveia Fernandes -
Wanderley de Oliveira Fernandes
Publicado em: 23/05/2018 - Página Nº 1065

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0209/2018

Processo 0034817-91.2017.8.26.0100 (processo principal 0065031-22.2004.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Aline Gouveia Fernandes - Wanderley de Oliveira Fernandes - Vistos.Intime-se o executado para
que, no prazo de 05 dias, diga ao Juízo onde estão os bens sujeitos à penhora (quantia de R$ 40.000,00 declarada em
imposto de renda e veículo JTA/SUZUKI de placas EHB8778).Tal  intimação é necessária para que seja possível  o
atendimento ao pedido de fls. 77.O silêncio do executado será considerado ato atentatório à dignidade da justiça,
seguido de aplicação de multa de até vinte por cento do valor atualizado do débito em execução, nos termos do artigo
774, incisos III e V e parágrafo único, do Código de Processo Civil.Alternativamente, no mesmo prazo de 05 dias, poderá
o executado depositar nos autos o montante devido, livrando-se de outros atos expropriatórios.Int. - ADV: DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP), LORIVAL PACHECO (OAB 56819/SP)

↑ Voltar ao índice
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Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Cristiana Barbosa da Silva -
Imobiliária e Construtora Continental Ltda. - Cristiana Barbosa da Silva
Publicado em: 23/05/2018 - Página Nº 1065

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0209/2018

Processo 0035469-74.2018.8.26.0100 (processo principal 0257125-89.2007.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Cristiana Barbosa da Silva - Imobiliária e Construtora Continental Ltda. - Cristiana Barbosa da Silva
- Vistos.Fls. 16/27: Defiro à parte exequente os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.1- Tendo em vista que o pedido
de fls. 01/13 atende completamente o disposto no art. 524 do CPC, intime-se a Imobiliária e Construtora Continental
Ltda., por publicação, para que, nos termos do art. 523 do CPC, pague o débito indicado, no prazo de 15 dias, acrescido
de custas, correspondentes a 1% sobre o valor fixado na sentença (art. 4º inciso III da Lei Estadual 11.608/2003).
Ressalta-se que o valor destinado às custas deve ser recolhido separadamente em guia DARE-SP.2 - Atente-se a parte
executada para efetuar o depósito nos autos do CUMPRIMENTO DA SENTENÇA, vez que os autos principais encontram-
se no arquivo provisório.3 - Fica o executado também intimado do prazo para oferecer impugnação ao cumprimento de
sentença, nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, que dispõe que "transcorrido o prazo previsto no art.
523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação".4 - Decorridos os dois prazos do Item 1 e
2,  voltem conclusos,  quando, no caso de não pagamento e/  ou rejeição de eventual  impugnação,  o débito será
acrescido de multa de 10%, além de honorários de advogado de 10%, ambos sobre o valor atualizado do débito,
começando, de imediato, atos de penhora e expropriação.5 - Caso transcorrido o prazo do Item 1 com pagamento
voluntário, vista à parque exequente, para que se manifeste sobre o depósito.I.REPUBLICADO POR TER SAÍDO COM
INCORREÇÃO - ADV: ASDRUBAL SPINA FERTONANI (OAB 35904/SP), EVANDRO GARCIA (OAB 146317/SP), CRISTIANA
BARBOSA DA SILVA (OAB 204410/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Espólio de Toros Bagbudarian e
outros - ITAÚ UNIBANCO S/A - - SiINAF Previdencial Cia de Seguros
Publicado em: 23/05/2018 - Página Nº 1065

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0209/2018

Processo 0050300-64.2017.8.26.0100 (processo principal 0045692-14.2003.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Espólio de Toros Bagbudarian e outros - ITAÚ UNIBANCO S/A - - SiINAF Previdencial Cia de Seguros
- Vistos.Intime-se o exequente para que se manifeste em termos de prosseguimento, ante a certidão de fls. 73.Prazo:
10 dias. Int. - ADV: RENATA DE CASSIA DA SILVA LENDINES (OAB 268461/SP), EDUARDO MONTEIRO DA SILVA (OAB
12461/SP),  PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS (OAB 23134/SP),  ELIANA TRINDADE GOMES BAGBUDARIAN (OAB
236556/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Eliane de Fatima Varela Ramos
Publicado em: 23/05/2018 - Página Nº 1066
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1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0209/2018

Processo 1001618-61.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Eliane de Fatima Varela Ramos -
Vistos.Tendo em vista as informações de fls.216/219, aguarde-se, por 30 (trinta) dias, o julgamento do Agravo em
Recurso Especial.Após,  tornem os  autos  conclusos,  com novas  informações.  Int.  -  ADV:  ALEXSANDRO VIEIRA DE
ANDRADE (OAB 338821/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Luzia Gimenez - DISFER
DISTRIBUIDORA DE FERRAGENS LTDA
Publicado em: 23/05/2018 - Página Nº 1066

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0209/2018

Processo  1001811-13.2016.8.26.0100  -  Pedido  de  Providências  -  Registro  de  Imóveis  -  Luzia  Gimenez  -  DISFER
DISTRIBUIDORA DE FERRAGENS LTDA - Vistos. Tendo em vista as informações de fls.566 e 567, aguarde-se por 30
(trinta) dias o julgamento do Recurso Especial.Após tornem os autos conclusos com novas informações. Int. - ADV:
ANTONIO VIEIRA CAMPOS (OAB 86848/SP), MARCUS MACHADO (OAB 122464/SP)

↑ Voltar ao índice

Tutela Cautelar Antecedente - Medida Cautelar - Altair Teixeira do Vale - Altair
Teixeira do Vale
Publicado em: 23/05/2018 - Página Nº 1074

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0209/2018

Processo 1041820-46.2018.8.26.0100 - Tutela Cautelar Antecedente - Medida Cautelar - Altair Teixeira do Vale - Altair
Teixeira do Vale - Vistos.Trata-se de ação cautelar de sustação de protesto formulada por Altair Teixeira do Vale em
face da Fazenda Pública do Estado de São Paulo.Esclarece o requerente que recebeu do 10º Tabelião de Protesto de
Letras e Títulos da Capital a intimação para pagar, até o dia 17.04.2018, a importância de R$ 716,08, relativa ao IPVA
ao automóvel Astra placa DCD-5624 de sua propriedade, correspondente ao débito do exercício de 2017.Aduz que o
referido veiculo, desde o ano de 2012 estava na Oficina "Forte Gás Natural do Brasil Convertedora LTDA", para a
regulagem do gás e foi indevidamente utilizado pelos sócios da empresa e totalmente danificado, razão pela qual foi
proposta ação indenizatória perante o MMº Juízo da 2ª Vara Cível do Foro Regional Penha de França, resultando na
procedência da demanda. Todavia, a empresa foi fechada sem entregar o automóvel ao requerente, logo, não tendo a
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posse do veículo, está dispensado do pagamento do IPVA. Juntou documentos às fls.04/12.É o breve relatório.Passo a
fundamentar e a decidir.Ressalto, primeiramente, que a sustação é o impedimento da lavratura do protesto, mediante
ordem judicial liminar concedida nos autos de medida cautelar. É utilizada como medida preparatória a propositura de
ação ordinária de anulação de título. Somente o juiz poderá determinar a sustação dos efeitos do protesto, já efetivado,
sendo indispensável o requerimento na via judicial. Ademais, levando-se em consideração que consta no polo passivo
da demanda a Fazenda Pública do Estado de São Paulo, este Juízo já seria absolutamente incompetente para análise da
questão.Feitas estas considerações, redistribua-se o presente feito com urgência a uma das Varas da Fazenda Pública
da Capital, que detém competência exclusiva para apreciação do pedido, com as cautelas de praxe.Int. - ADV: ALTAIR
TEIXEIRA DO VALE (OAB 22713/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Protestos de Títulos - Willi Bernauer
Publicado em: 23/05/2018 - Página Nº 1073

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0209/2018

Processo 1037628-70.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Protestos de Títulos - Willi Bernauer -
Vistos.Trata-se de embargos de declaração opostos por Willi Bernauer em face da sentença proferida às fls.94/97, sob a
alegação de estar ela eivada de omissão.É o relatório.Passo a fundamentar e a decidir.Em que pese os argumentos
dispendidos  pelo  embargante  às  fls.104/110,  verifico  que  se  pretende  nova  análise  das  teses  lançadas  e
consequentemente a modificação do julgado, de modo que, pretendendo a reforma da decisão proferida, deverá a
embargante socorrer-se do recurso apropriado cabível à espécie. No mais, apesar das ponderações feitas, nada de novo
foi acrescido que permita a atribuição de efeito infringente aos embargos de declaração, sendo que os fatos expostos
na inicial foram expressa e diretamente enfrentados na sentença prolatada. Ante o exposto e por tudo mais que dos
autos consta, conheço dos embargos opostos, porém rejeito-os, mantendo a sentença tal como lançada.Int. - ADV:
ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO (OAB 98628/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Esbulho / Turbação / Ameaça - Nicanor Ubirajara Furquim
de Campos - - Maria Therezinha Furquim de Campos Monteiro - - Aluizio José Rosa
Monteiro - - Nicanora Abigail de Campos Peres
Publicado em: 23/05/2018 - Página Nº 1073

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0209/2018

Processo 1033399-67.2018.8.26.0100 -  Procedimento Comum -  Esbulho /  Turbação /  Ameaça -  Nicanor  Ubirajara
Furquim de Campos - - Maria Therezinha Furquim de Campos Monteiro - - Aluizio José Rosa Monteiro - - Nicanora Abigail
de Campos Peres - Vistos.Cumpra-se a v. Decisão Monocrática de fls. 75/78, remetendo-se os autos à C. 18ª Vara Cível
da Capital, com nossas homenagens.Int. - ADV: MARIA LUCIA PIRAJA DE VITTO (OAB 77886/SP)

↑ Voltar ao índice
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Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Tiner Empreendimentos e
Participações S/A
Publicado em: 23/05/2018 - Página Nº 1073

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0209/2018

Processo 1029540-43.2018.8.26.0100 -  Pedido de Providências  -  Registro  de Imóveis  -  Tiner  Empreendimentos e
Participações  S/A  -  Vistos.Manifeste-se  a  requerente,  no  prazo  de  15  (quinze)  dias,  acerca  das  informações  do
registrador (fls.178/208 e 211/277), especialmente dos documentos juntados.Sem prejuízo, manifeste-se a Oficial do
16º Registro de Imóveis da Capital, no prazo acima mencionado, sobre o óbice de fls.173/174.Com a juntada das
manifestações, abra-se nova vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos.Int. - ADV: NADIME MEINBERG
GERAIGE (OAB 196331/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Protestos de Títulos - Colegio Alfa
Omega Ltda
Publicado em: 23/05/2018 - Página Nº 1073

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0209/2018

Processo 1027517-27.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Protestos de Títulos - Colegio Alfa
Omega Ltda - Vistos. Tendo em vista o julgamento do RESP nº 1.423.464/SC (Segunda Seção, Rel. Min. Luis Felipe
Salomão, DJE 2705.2016), com natureza de recurso repetitivo, o Colendo Superior Tribunal de Justiça decidiu:"Sempre
será possível, no prazo para a execução cambial, o protesto cambiário de cheque, com a indicação do emitente como
devedor" (g.n)Tal decisão revogou a Súmula 17 do Egrégio Tribula de Justiça de São Paulo que previa: "A prescrição ou
perda de eficácia executiva do título não impede sua remessa a protesto, enquanto disponível a cobrança por outros
meios"Todavia de acordo com o as Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, Capítulo XV, item 34.1, item a,
considera-se o abuso de direito a apresentação de cheques emitidos há mais de cinco anos, sendo que levando em
consideração  a  prudência  e  valoração  do  Tabelião,  poderá  tal  circunstancia  ser  afastada."  34.1.  Entre  outras
circunstâncias indiciárias de abuso de direito, verificam-se as seguintes: a) cheques emitidos há mais de cinco anos
(Prov. CGJ nº 53/2015)b) cheques de valores irrisórios ou que sejam expressos em unidade monetária que não seja o
Real; c) apresentação dos cheques por terceiros que não sejam seus beneficiários originais; d) indicação de endereço
onde não reside o emitente de modo a inviabilizar a sua intimação pessoal; e) apresentação em lotes".E ainda:"34.2.
Nesses casos, para aferir a legitimidade da pretensão, pode o Tabelião, ao qualificar o título, orientado pela prudência,
formular ao apresentante as seguintes exigências a serem cumpridas em nova apresentação: a) documento idôneo
comprobatório do endereço atualizado do emitente que viabilize sua intimação pessoal, além da declaração do banco
sacado em papel timbrado e com identificação do signatário;b) declaração escrita contendo esclarecimento dos motivos
que justificam o protesto.Daí verifica-se que há uma divergência normativa entre o precedente do Colendo Superior
Tribunal de Justiça e as Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. Ante a situação relatada, manifeste-se o
Instituto de Estudos de Protesto de Títulos do Brasil - IEPTB - Seção São Paulo, no prazo de 15 (quinze) dias.Com a
juntada da manifestação, abra-se nova vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos.Int. - ADV: DANILO
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MARINS ROCHA (OAB 377611/SP)
↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Ruy de Camargo Pires
Filho
Publicado em: 23/05/2018 - Página Nº 1073

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0209/2018

Processo 1025533-42.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Ruy de Camargo Pires
Filho - Vistos.Tendo em vista o laudo pericial apresentado às fls.142/212, notifiquem-se os confrontantes do imóvel,
bem como a Municipalidade de São Paulo,  para apresentação de eventual  impugnação no prazo de 15 (quinze)
dias.Com a(s) juntada(s) da manifestação (ões) ou decorrido o prazo, bem como devidamente certificado o término do
ciclo notificatório, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos.Int. - ADV: ROSELI DENALDI (OAB
107745/SP), LÚCIA DE QUEIROZ PACHECO (OAB 155785/SP

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Maria Estela
Mastrangi Ignacio - Municipalidade de São Paulo e outro - Luiz Carlos Magalhães
e s/m Maria Conceição Magalhães e outros
Publicado em: 23/05/2018 - Página Nº 1068

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0209/2018

Processo 1016177-91.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Maria Estela
Mastrangi Ignacio - Municipalidade de São Paulo e outro - Luiz Carlos Magalhães e s/m Maria Conceição Magalhães e
outros - Vistos.1 - Reconsidero em parte a decisão de fl. 374, complementando-a para que conste o seguinte teor:"1.
Fls.  364/370:  considerando  a  juntada  de  nova  planta  e  novo  memorial  descritivo,  abra-se  vista  dos  autos  à
municipalidade de São paulo, reputando o silêncio como anuência.Prazo 20 dias.2. Após, ao Ministério Público.Prazo 10
dias."3 - Por fim, conclusos para sentença."Int. - ADV: FATIMA REGINA MASTRANGI IGNACIO (OAB 80055/SP), BRUNO
CHECHETTI  (OAB  256840/SP),  FABIO  ABOIM  GUEDES  (OAB  211599/SP),  LILIANA  MARIA  CREGO  FORNERIS  (OAB
100212/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- L.M.F.L.P.
Publicado em: 23/05/2018 - Página Nº 1075

1ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0209/2018

Processo 1043554-32.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - L.M.F.L.P. - Vistos.Tendo em vista a incompetência deste Juízo para análise da questão, redistribua-se o presente
feito ao MMº Juízo da 2ª Vara de Registros Públicos, com nossas homenagens e cautelas de praxe.Int. - ADV: JOSE
PASCOAL JOAZEIRO COSTA (OAB 138670/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - W.G. -
Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 23/05/2018 - Página Nº 1075

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0209/2018

Processo 1044929-39.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - W.G. -
Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos.Manifestem-se os Oficiais do 12º e 17º Registro de Imóveis da Capital, no
prazo  de  15  (quinze)  dias,  sucessivamente,  quanto  à  possibilidade  registrária  da  retificação,  levando-se  em
consideração os memoriais e plantas apresentados.Sem prejuízo, diga a requerente, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre
o item 3 da cota ministerial de fl.257. Ressalto sobre o termino do ciclo notificatório, conforme certidão de fl.229, bem
como ausência de interesse da Municipalidade de São Paulo (fl.254).Com a juntada das manifestações, abra-se nova
vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP),
MARCIA HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP), WAINER ALVES DOS SANTOS (OAB 104738/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Maxcorp
Assessoria e Participações S/c Ltda - Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 23/05/2018 - Página Nº 1075

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0209/2018

Processo 1045558-76.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Maxcorp
Assessoria e Participações S/c Ltda - Municipalidade de São Paulo - Vistos.Tendo em vista as razões expostas às
fls.233/235, defiro ao perito o prazo suplementar de 45 (quarenta e cinco) dias), para apresentação do laudo pericial.Int.
- ADV: ANTONIO HAMILTON DE C ANDRADE JR (OAB 71797/SP), LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP)

↑ Voltar ao índice
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Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Evânia Maria Santa Cruz
Hasegawa - Evânia Maria Santa Cruz Hasegawa
Publicado em: 23/05/2018 - Página Nº 1076

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0209/2018

Processo  1052334-58.2018.8.26.0100 -  Pedido  de  Providências  -  Registro  de  Imóveis  -  Evânia  Maria  Santa  Cruz
Hasegawa - Evânia Maria Santa Cruz Hasegawa - Vistos.Primeiramente esclareça a requerente seu interesse de agir, no
prazo de 10 (dez) dias, tendo em vista que a questão aventada neste feito já foi analisada por ocasião da sentença
proferida nos autos nº 1094325-48.2017.8.26.0100.Ressalte-se que não há como este Juízo "intervir" junto ao 10º
Registro de Imóveis da Capital, tendo em vista a ausência de qualquer ato praticado pela Serventia, o pedido de dúvida
com o de providências pressupõem irresignação contra alguma exigência formulada pelo Oficial em caso concreto. Com
a juntada da manifestação,  tornem os autos conclusos.Int.  -  ADV: EVÂNIA MARIA SANTA CRUZ HASEGAWA (OAB
283618/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - M.A.P.N.
Publicado em: 23/05/2018 - Página Nº 1076

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0209/2018

Processo 1052350-12.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - M.A.P.N. - Vistos.Indefiro o pedido
de liminar. A matéria não comporta solução provisória, que ofenderia a segurança jurídica que dos registros públicos se
espera.  A  publicidade  registral  enseja  uma presunção  de  direito,  típica  do  sistema,  incompatível  com situações
provisórias, sob pena de atingir direitos de terceiros de boa fé.Recebo o presente procedimento como pedido de
providências. Anote-se.Ao 3º Oficial de Registro de Imóveis para informações, no prazo de 10 (dez) dias.Com a juntada
da manifestação, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos.Int. - ADV: VITOR HUGO PALINKAS
NEVES (OAB 256782/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Iná Roncel de Rodrigues
Ferreira - - Izete Roncel de Rodrigues Ferreira
Publicado em: 23/05/2018 - Página Nº 1076

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0209/2018

Processo  1052868-02.2018.8.26.0100 -  Retificação de Registro  de  Imóvel  -  Registro  de  Imóveis  -  Iná  Roncel  de
Rodrigues Ferreira - - Izete Roncel de Rodrigues Ferreira - Vistos.Emendem as requerentes à inicial no prazo de 10 (dez)
dias, tendo em vista que nas procurações juntadas às fls.05/06, não constam a data e local da outorga dos poderes.Com
a juntada da documentação, tornem os autos conclusos para ulteriores deliberações. Int. - ADV: JOÃO GUILHERME DAL
FABBRO (OAB 234663/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Svizzero Alves Advogados
Associados
Publicado em: 23/05/2018 - Página Nº 1077

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0209/2018

Processo 1060697-68.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Svizzero Alves Advogados
Associados - Vistos.Em resposta à consulta formulada à fl.292, defiro a intimação da instituição bancária através das
advogadas que propuseram a ação de execução que tramitou perante o Foro Regional do Jabaquara, quais sejam, Drª
Sandra Lara de Castro (OAB/SP nº 195.467) e Erika Chiaratti Munhoz Moya (OAB/SP nº 132.648).Int. - ADV: CAROLINA
SVIZZERO ALVES (OAB 209472/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - ANDRÉ LUIZ DE FARIA e outro -
Amil Assistência Médica Internacional LTDA e outros
Publicado em: 23/05/2018 - Página Nº 1077

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0209/2018

Processo 1065025-46.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - ANDRÉ LUIZ DE FARIA e outro -
Amil Assistência Médica Internacional LTDA e outros - Vistos.Tendo em vista as informações de fls.801/804, aguarde-se
por mais 15 (quinze) dias, o transito em julgado do Acórdão (fls.786/793).Após, tornem os autos conclusos com novas
informações. Sem prejuízo, expeça-se ofício à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, comunicando desta decisão. Junte
ao ofício cópia de fls.801/804.Int. - ADV: PAULA MARCILIO TONANI DE CARVALHO (OAB 130295/SP), LUIZ ANTONIO
BARBOSA DA SILVA (OAB 285724/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Alienação Fiduciária - Chauki Haddad - Luiz Gustavo de Abreu Ferezin - -
Caixa Econômica Federal e outro - Chauki Haddad
Publicado em: 23/05/2018 - Página Nº 1077
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1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0209/2018

Processo 1072724-83.2017.8.26.0100 - Dúvida - Alienação Fiduciária - Chauki Haddad - Luiz Gustavo de Abreu Ferezin -
- Caixa Econômica Federal e outro - Chauki Haddad - - os autos aguardam manifestação do requerente conforme
determinado no terceiro parágrafo do r. despacho de fls. 117. - Prazo legal - ADV: CHAUKI HADDAD (OAB 78589/SP),
GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI (OAB 163607/SP), VINYCIUS HERRERA VERAS (OAB 338789/SP), RENATO VIDAL DE LIMA
(OAB 235460/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Propriedade - Gerson do Nascimento e outro - ITAU
UNIBANCO S.A. e outro
Publicado em: 23/05/2018 - Página Nº 1078

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0209/2018

Processo 1084068-95.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Propriedade - Gerson do Nascimento e outro - ITAU
UNIBANCO S.A. e outro - Vistos.Tendo em vista que o AI nº 2088024-43.2018.8.26.0000, não foi recebido no efeito
suspensivo,  prossiga-se  o  feito  em seus  ulteriores  termos,  devendo  os  interessados  noticiarem nestes  autos  o
julgamento  do  mencionado  recurso.Abra-se  vista  ao  Ministério  Público.Após,  remetam-se  os  autos  à  Egrégia
Corregedoria Geral da Justiça, com as nossas homenagens e cautelas de praxe.Int. - ADV: JOSE MANOEL DE ARRUDA
ALVIM NETTO (OAB 12363/SP), EDUARDO PELLEGRINI DE ARRUDA ALVIM (OAB 118685/SP), ALEXSANDRO VIEIRA DE
ANDRADE (OAB 338821/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Unimed do Estado de
São Paulo - Federação Estadual das Cooperativas Médicas Fesp - Associação
Brasil SGI - - Núcleo de Ensino Profissional Livre Escola Internacional S/s Ltda e
outros - Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 23/05/2018 - Página Nº 1079

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0209/2018

Processo 1106003-94.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Unimed do Estado de
São Paulo - Federação Estadual das Cooperativas Médicas Fesp - Associação Brasil SGI - - Núcleo de Ensino Profissional
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Livre Escola Internacional S/s Ltda e outros - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos.1 - Reconsidero em parte a
decisão de fl. 340, complementando-a para que conste o seguinte teor:" 1. Fl. 337: diga a perita nomeada. Prazo 15
dias.2. Após, à municipalidade.Prazo 20 dias.3. Por fim, ao Ministério Público.Prazo 10 dias."2 - Fl. 342: As citações dos
confrontantes são válidas e eficazes, já que devidamente recebidas nos endereços indicados, assim como, identificado
o seu recebedor, motivo pelo qual desnecessária nova tentativa de citação em nome de Matheus Gontijo de Santana e
Miriam Gonneli.Int. - ADV: ANTONIO RODRIGUES DE OLIVEIRA JUNIOR (OAB 397917/SP), LEANDRO MANABU ANZAI (OAB
344796/SP),  MARCIA HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP),  MATHEUS PIGIONI HORTA FERNANDES (OAB
212398/SP), CESAR TOSHIRO SHIDA (OAB 103442/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Ezio Conte - Jorge Nicolau Cuder e
outros
Publicado em: 23/05/2018 - Página Nº 1080

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0209/2018

Processo 1124781-78.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Ezio Conte - Jorge Nicolau Cuder
e outros - Vistos.Manifeste-se o requerente, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da contestação de fls.142/144 e
documentos de fls.145/149, bem como dos ARs negativos de fls.133, 134 e 141.Com a juntada da manifestação, tornem
os autos conclusos. Int. - ADV: CLAUDIA MUSURI CUDER (OAB 281226/SP), NILSON ROBERTO SIMONE (OAB 214865/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Retificação de Área de Imóvel - Sergio Bastos - - Corina
da Rocha Lima Bastos - Municipalidade de São Paulo e outros
Publicado em: 23/05/2018 - Página Nº 1082

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0209/2018

Processo 1128177-97.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Retificação de Área de Imóvel - Sergio Bastos - - Corina
da Rocha Lima Bastos - Municipalidade de São Paulo e outros - Vistos.Manifeste-se o requerente, no prazo improrrogável
de 10 (dez) dias, acerca do término do procedimento administrativo junto à Municipalidade de São Paulo, sob pena de
extinção  do  feito,  com fundamento  no  artigo  485,  III  do  CPC.Int.  -  ADV:  MARA CRISTINA  BASTOS DIGON (OAB
116148/SP), LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Geralda da Silva
Publicado em: 23/05/2018 - Página Nº 1083

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0192/2018

Processo 0015673-44.2011.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Geralda da Silva - Vistos.Certifique a Serventia o decurso do prazo para manifestação da autora em
termos de andamento ao feito.Ato seguinte, remetam-se os autos ao Ministério Público.Após, tornem conclusos para
decidir.  Intime-se.  -  ADV: ARMANDO CELSO CALLEGARETTI  NOGUEIRA (OAB 366318/SP),  ARIOVALDO FRANCELINO
RIBEIRO (OAB 103757/ SP), WALDIR BATISTA DE OLIVEIRA (OAB 93118/SP)

↑ Voltar ao índice

Processo Administrativo - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.D.V.R.P. e outro -
R.S.S.C. e outros
Publicado em: 23/05/2018 - Página Nº 1090

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0193/2018

Processo 0055908-77.2016.8.26.0100 - Processo Administrativo - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.D.V.R.P. e outro
- R.S.S.C. e outros - Vistos,Com o objetivo de adequar a pauta de audiência do Juízo, redesigno a oitiva, anteriormente
agendada para dia 14 de junho, para a data de 20 de junho de 2.018, às 14:00 horas, perante esta Corregedoria
Permanente.Reexpeçamse  as  intimações.Ciência  ao  Ministério  Público.  -  ADV:  CARLOS  EDUARDO  FERRARI  (OAB
98598/SP), FABIANA FERREIRA TAVARES DE MATOS (OAB 274298/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - O.J.T.J.S.P. -
F.M.A.P. e outros
Publicado em: 23/05/2018 - Página Nº 1089

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0193/2018

Processo 0014246-65.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil  das Pessoas Naturais -  O.J.T.J.S.P. -
F.M.A.P. e outros - Vistos,Diligencie-se nos termos da cota retro do Ministério Público, que acolho.Com a vinda da
manifestação, abra-se nova vista ao Parquet, tornando-me conclusos a seguir. - ADV: FRANCIS MARGARET AFONSO
PIOVANI (OAB 267442/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento Provisório de Sentença - Usucapião Extraordinária - Espólio de



468

Nelson Jorio de Campos p/ inventariante João Rubens Montenegro - Alpra
Participações S/C Ltda
Publicado em: 23/05/2018 - Página Nº 1090

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0193/2018

Processo 0066856-44.2017.8.26.0100 (processo principal 0024117-66.2011.8.26.0100) - Cumprimento Provisório de
Sentença - Usucapião Extraordinária - Espólio de Nelson Jorio de Campos p/ inventariante João Rubens Montenegro -
Alpra Participações S/C Ltda - Vistos.Fls.  210/212: Com fundamento no artigo 854, parágrafos 2º e 3º do Código
Processual Civil, manifeste-se a executada acerca do bloqueio e transferência de ativos financeiros para conta vinculada
a este juízo (fls. 208/209 e 235/236). Sem prejuízo, tragam aos autos os interessados, em 05 (cinco) dias, informações
acerca da atual situação do recurso de agravo contra despacho denegatório de Recurso Especial.Fls. 222/233: Postergo
a apreciação para momento posterior ao atendimento das determinações acima.Intime-se. -  ADV: LUIZ EDUARDO
LEMES DOS SANTOS (OAB 139331/SP), ELAINE DE OLIVEIRA SANTOS (OAB 155126/SP), RAQUEL SOUZA CONSTANTINO
(OAB 164489/SP), ANA PAULA DE SOUZA GREICIUS MACHADO (OAB 175256/SP), FLAVIO CAPEZ (OAB 241644/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Matheus Emilio Portela Ferreira
Publicado em: 23/05/2018 - Página Nº 1090

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0193/2018

Processo 1000706-30.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Matheus Emilio Portela Ferreira - Vistos.Fls. 78/82: manifeste-se o autor, no prazo de 5 (cinco) dias.No silêncio,
arquivem-se, com as cautelas e anotações de praxe.Int. - ADV: REGINA RODRIGUES PORTELA (OAB 313008/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Deli Piteri Leite
Publicado em: 23/05/2018 - Página Nº 1090

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0193/2018
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Processo 1001956-11.2017.8.26.0011 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Deli Piteri Leite - Vistos.Fls. 165: Defiro o prazo requerido.Intimem-se. - ADV: ANGELA TERESA MARTINS
(OAB 58828/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Avani Ribeiro Szenttamasy - Avani Ribeiro Szenttamasy
Publicado em: 23/05/2018 - Página Nº 1091

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0193/2018

Processo 1013498-55.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Avani Ribeiro Szenttamasy - Avani Ribeiro Szenttamasy - Vistos.A par do teor da certidão retro,
coloco em relevo que o artigo 77 , inciso IV, do Código de Processo Civil, consagra o dever processual das partes, dos
procuradores e de todos aqueles que participem do processo de cumprir com exatidão as decisões jurisdicionais,
especialmente as de natureza final. Sob este prisma, advirto à parte autora que a não comprovação do cumprimento
integral da sentença neste feito caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá acarretar, sem
prejuízo  das  sanções  criminais,  civis  e  processuais  cabíveis,  na  aplicação de multa,  nos  termos do artigo  77 e
parágrafos do Código de Processo Civil.Feita a advertência, determino à parte autora que comprove nos autos o
cumprimento da sentença (proferida com força de mandado), no prazo razoável de quinze dias, sob as penas da
lei.Intimem-se. - ADV: AVANI RIBEIRO SZENTTAMASY (OAB 116252/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Jones
Fagner Soares Oliveira
Publicado em: 23/05/2018 - Página Nº 1091

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0193/2018

Processo 1015244-47.2017.8.26.0004 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Jones
Fagner Soares Oliveira - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: CLAYTON WALDEMAR SALOMÃO (OAB 287823/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Claudio Lopes da Silva e outro
Publicado em: 23/05/2018 - Página Nº 1091

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0193/2018

Processo 1018837-24.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Claudio Lopes da Silva e outro - A parte autora deverá comprovar o integral cumprimento da r.
Sentença no prazo de 15 dias . - ADV: ALESSANDRO CARLO BERNARDI VALERIO (OAB 267042/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Joracy Marina Buscariolli - - Geraldo Jose Buscariolli
Publicado em: 23/05/2018 - Página Nº 1091

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0193/2018

Processo 1018786-42.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Joracy Marina Buscariolli - - Geraldo Jose Buscariolli - Vistos.Intime-se a parte autora para que atenda
à cota ministerial de fls. 54/55 na sua totalidade, no prazo de 15 (quinze) dias.Int. - ADV: MARIA PAOLA SANGIULIANO
(OAB 153904/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Talita Pereira Nunes Espinosa - - Tarik Godoy Dangl Plaza
Publicado em: 23/05/2018 - Página Nº 1091

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0193/2018

Processo 1020426-80.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Talita Pereira Nunes Espinosa - - Tarik Godoy Dangl Plaza - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação
da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 15 (quinze) dias. - ADV: CIBELE SANTOS DA
CRUZ (OAB 172711/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Flavio Caseres - - Marisa Schiesari - - Miriam Cristine
Samensatto Ramos Caseres - - Daniel Schiesari Caseres
Publicado em: 23/05/2018 - Página Nº 1091
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0193/2018

Processo 1030181-31.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Flavio Caseres - - Marisa Schiesari - - Miriam Cristine Samensatto Ramos Caseres - - Daniel Schiesari
Caseres - Adoto como razão de decidir a cota ministerial supra. Providencie-se, pois, o aditamento da exordial nestes
moldes, no prazo de dez dias.Int. - ADV: ANDERSON CARVALHO DE SOUZA (OAB 35789/SC)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Carmen Alba Bernhoeft de Gutierrez
Publicado em: 23/05/2018 - Página Nº 1093

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0193/2018

Processo 1033199-60.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas  Naturais  -  Carmen Alba  Bernhoeft  de  Gutierrez  -  Vistos.Cumpra-se  integralmente  a  decisão  de  fls.  67,
acostando aos autos as certidões da Justiça Estadual (Distribuidores Cível e Execuções Criminais), no prazo de dez
dias.Intimem-se. - ADV: LEILA VALÉRIA DE SOUZA DIAS RACHID (OAB 360317/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Zilda Thomé de Almeida - - José Roberto Escutari Tomé de Almeida
Publicado em: 23/05/2018 - Página Nº 1093

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0193/2018

Processo 1037682-36.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Zilda Thomé de Almeida - - José Roberto Escutari Tomé de Almeida - Posto isso, julgo PROCEDENTE a ação, para
deferir os pedidos de retificação expressamente elencados na petição inicial e na emenda à inicial (fls. 37/47). Custas à
parte  autora.Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento  das  averbações  nos  assentos,  indicandoos  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser
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exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: PAULO AMERICO LUENGO
ALVES (OAB 220757/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - R.G.C.S.
Publicado em: 23/05/2018 - Página Nº 1093

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0193/2018

Processo 1045100-25.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - R.G.C.S. - Vistos,Inicialmente,
manifeste-se o Tabelião do 4º Tabelionato de Notas da Capital.Com o cumprimento da providência supra, intime-se a
Representante, através de seu patrono, para manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias, ante os esclarecimentos
prestados. Após, ao MP.Int. - ADV: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA BLUM (OAB 88582/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Gabriel de Sousa Gonçalves
Publicado em: 23/05/2018 - Página Nº 1093

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0193/2018

Processo 1047006-50.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Gabriel de Sousa Gonçalves - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido
pela jurisdição do Foro Regional de Vila Prudente, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado
de São Paulo, e no artigo 54, inciso II,  alínea "J",  da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado,
competente (pelo critério funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: JOSE ROZENDO DOS SANTOS (OAB
54953/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Cecilia Nóbrega Monegatti
Publicado em: 23/05/2018 - Página Nº 1093

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0193/2018

Processo 1045587-92.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Cecilia Nóbrega Monegatti -  Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: SERGIO PEREIRA VIEIRA (OAB
207632/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Giancarlo Hornstein Sizzi
Publicado em: 23/05/2018 - Página Nº 1093

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0193/2018

Processo 1047761-74.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Giancarlo Hornstein Sizzi  -  Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial.  Custas à parte
autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das
cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais
no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil  das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo,  em cinco dias,  via ofício,  o lançamento das
averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável
"CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento
pel   Senhor  Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro  Civil  das Pessoas Naturais.A parte autora fica
expressamente ciente de que tem o dever processual  de comprovar nesses autos o cumprimento integral  desta
sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato
atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais
cabíveis,  aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao
Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: RODRIGO SETARO (OAB 234495/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro civil de Pessoas Jurídicas - Henrique Paulo
Pereira da Silva
Publicado em: 23/05/2018 - Página Nº 1093

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0193/2018
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Processo 1051007-78.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro civil de Pessoas Jurídicas - Henrique Paulo
Pereira da Silva - Vistos,Em razão da matéria veiculada no presente feito, versando sobre registro civil de pessoas
jurídicas, redistribuam-se os autos à 1ª Vara de Registros Públicos da Capital, que detém competência absoluta para o
processamento e julgamento da matéria. Intime-se. - ADV: MARCOS DE CAMPOS JÚNIOR (OAB 207700/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sonia Francisca Monken de Assis
Publicado em: 23/05/2018 - Página Nº 1093

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0193/2018

Processo 1052573-62.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sonia Francisca Monken de Assis - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de
residência do(s) requerente(s). - ADV: LEONARDO HENRIQUE TORRES DE MORAIS RIBEIRO (OAB 200653/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Juliana Franco de Almeida Semino
Publicado em: 23/05/2018 - Página Nº 1098

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0193/2018

Processo 1070280-77.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Juliana Franco de Almeida Semino - Vistos,Fls. 143: Defiro o prazo requerido.Intime-se. - ADV: MARIA INES RIELLI
RODRIGUES (OAB 56935/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Luiz Roberto Januário
Publicado em: 23/05/2018 - Página Nº 1096

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0193/2018
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Processo 1052983-23.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Luiz  Roberto Januário -  A parte autora deverá juntar  aos autos o(s)  comprovante(s)  de residência do(s)
requerente(s). - ADV: ANDRÉIA MARIA ALVES DE MOURA (OAB 203610/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Andréa Aparecida Fantucci - - Ana Izabel Fantucci Silva - - Rodrigo Fernando
Fantucci da Silva - - Danillo Henrique Fantucci da Silva
Publicado em: 23/05/2018 - Página Nº 1099

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0193/2018

Processo 1081219-19.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Andréa Aparecida Fantucci - - Ana Izabel Fantucci Silva - - Rodrigo Fernando Fantucci da Silva - - Danillo
Henrique Fantucci da Silva - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: MARIA BENEDITA ANDRADE (OAB 29980/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Expedição de alvará judicial - Olga Siqueira Gusella
Publicado em: 23/05/2018 - Página Nº 1100

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0193/2018

Processo 1091745-45.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Expedição de alvará judicial - Olga Siqueira Gusella -
Vistos,Fls. 80/82: esclareça a interessada se houve as exumações e traslados dos despojos de José Siqueira e de Macyr
Gusella para o Cemitério da Lapa, comprovando-se documentalmente, bem como informe acerca da efetivação das
retificações dos assentos de óbito destes junto ao competente Registro Civil (Jardim América e Alto da Mooca).No mais,
aguarde-se comunicação da efetivação das retificações nos assentos de óbito de Palmyra de Jesus Siqueira e José Luiz
Gusella.Após, ao MP.Int. - ADV: GUSTAVO CAPELA GONÇALVES (OAB 209098/SP), ALEXANDRE APARECIDO SIQUEIRA
(OAB 230440/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Expedição de alvará judicial - Olga Siqueira Gusella
Publicado em: 23/05/2018 - Página Nº 1100

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0193/2018

Processo 1091745-45.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Expedição de alvará judicial - Olga Siqueira Gusella -
Vistos,Fls. 80/82: esclareça a interessada se houve as exumações e traslados dos despojos de José Siqueira e de Macyr
Gusella para o Cemitério da Lapa, comprovando-se documentalmente, bem como informe acerca da efetivação das
retificações dos assentos de óbito destes junto ao competente Registro Civil (Jardim América e Alto da Mooca).No mais,
aguarde-se comunicação da efetivação das retificações nos assentos de óbito de Palmyra de Jesus Siqueira e José Luiz
Gusella.Após, ao MP.Int. - ADV: GUSTAVO CAPELA GONÇALVES (OAB 209098/SP), ALEXANDRE APARECIDO SIQUEIRA
(OAB 230440/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Herminia Ocampo
Publicado em: 23/05/2018 - Página Nº 1102

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0193/2018

Processo 1113078-53.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Herminia Ocampo - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. -  ADV: MICHEL KURDOGLIAN LUTAIF (OAB
389718/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Dilma de Jesus Araújo
Publicado em: 23/05/2018 - Página Nº 1103

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0193/2018

Processo 1116927-33.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Dilma de Jesus Araújo - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido alternativo para que o nome da
autora passe a constar como sendo "Dilma Raydha Ranny de Jesus Araújo". Custas à parte autora.Esta sentença servirá
como mandado, desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu
cumprimento, inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-
SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo
Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.Ciência ao Ministério Público.
Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: ERNESTO REZENDE NETO (OAB 79263/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Rodrigo Regacini - - Edvard Regacini
Publicado em: 23/05/2018 - Página Nº 1102

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0193/2018

Processo 1108925-74.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Rodrigo Regacini - - Edvard Regacini - Vistos.Fls. 73: Defiro o prazo de vinte dias.Intimem-se. - ADV: RODRIGO
COSTA AMARANTE (OAB 232122/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Tania Thalia Gutierrez Choque
Publicado em: 23/05/2018 - Página Nº 1102

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0193/2018

Processo 1109146-57.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais -  Tania Thalia Gutierrez Choque - Vistos.Trata-se de adendo à sentença de fls.  40/41.Diante da
concordância do órgão ministerial,  e não verificando nenhum óbice ao pedido,  defiro o pedido de retificação do
prenome do avô materno da parte autora, nos termos da petição de fl.  50.Este adendo à sentença servirá como
mandado,  desde que assinado digitalmente por  esta  Magistrada e  acompanhado das  cópias  necessárias  ao seu
cumprimento.Int. - ADV: PATRICIA VEGA DOS SANTOS (OAB 320332/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria de Lourdes Marcon Munhoz
Publicado em: 23/05/2018 - Página Nº 1105

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0193/2018

Processo 1125875-61.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
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Nome - Maria de Lourdes Marcon Munhoz - Posto isso, julgo PROCEDENTE a ação, para deferir os pedidos de retificação
expressamente  elencados  na  emenda  à  inicial  (fls.  67/73).  Custas  à  parte  autora.Esta  sentença  servirá  como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.I. - ADV: ERON DIAS DE CERQUEIRA JUNIOR (OAB 324401/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Vicente Bacaro Neto
Publicado em: 23/05/2018 - Página Nº 1105

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0193/2018

Processo 1126293-96.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  Vicente  Bacaro  Neto  -  Posto  isso,  julgo  PROCEDENTE  a  ação,  para  deferir  os  pedidos  de  retificação
expressamente elencados na petição inicial e na emenda à inicial (fls. 46/49, 61/66, 74/79). Custas à parte autora.Esta
sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias
necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos
assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: SONIA REGINA BARBOSA LIMA (OAB 92477/SP)

↑ Voltar ao índice

Edital de Bem de Família
Publicado em: 23/05/2018 - Página Nº 1

Registros Públicos

1ª Vara de Registros Públicos

EDITAL DE BEM DE FAMÍLIA
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Carla Sottano Constantino dos Santos, Substituta do Interino do 4º Registro de Imóveis da Capital do Estado de São
Paulo, República Federativa do Brasil, FAZ SABER que foi apresentada para registro a escritura lavrada em 20 de abril
de 2018, no 14º Tabelião de Notas, desta Capital, livro nº 5.087, fls. 331, subscrita por Carlos Alberto Cioni Valenciano,
através da qual RODRIGO DE OLIVEIRA CUNHA, brasileiro, gerente comercial, RG nº 52.598.876-2-SSP/SP, CPF/MF nº
036.836.396-80, solteiro, domiciliado em Belo Horizonte-MG, na Rua dos Goitacazes nº 470, ap. 503, Centro, instituiu
como BEM DE FAMÍLIA o imóvel adquirido pelo registro nº 05 na matrícula nº 79.509, consistente no APARTAMENTO nº
13, situado no 1º andar do EDIFÍCIO BERMUDAS, localizado na Rua Santo Antônio nº 1.046, no 17º Subdistrito Bela
Vista, desta Capital. Valor atribuído ao imóvel R$138.980,00. Dentro de 30 (trinta) dias contados da publicação do
presente edital,  julgando-se alguém, porventura,  prejudicado com essa instituição,  deverá reclamar por escrito e
perante o Oficial deste Registro de Imóveis, nos termos do que estatuem os artigos 262, item II e seguintes da Lei nº
6.015/73. São Paulo, 16 de maio de 2018. A Substituta do Oficial Interino (Carla Sottano Constantino dos Santos).

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Alexandre da Silva Simão e
outros - Espólio de Maria Reis Costa e outros
Publicado em: 24/05/2018 - Página Nº 1053

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0211/2018

Processo 0027444-09.2017.8.26.0100 (processo principal 0045276-12.2004.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Alexandre da Silva Simão e outros - Espólio de Maria Reis Costa e outros - Vistos.Fls. 87/90: Defiro
o pedido de intimação pessoal de Cássio Humberto Reía Costa e Maria de Lourdes Bacchi Reis Costa, tendo em vista
que atende completamente o disposto no art. 524 do CPC, para que, nos termos do art. 523 do CPC, pague o débito
indicado, no prazo de 15 dias, no valor de R$1.435,22.2 - Atente-se a parte executada para efetuar o depósito nos autos
do  CUMPRIMENTO DA SENTENÇA,  vez  que  os  autos  principais  encontram-se  no  arquivo  provisório.3  -  Ficam os
executados também intimados do prazo para oferecer impugnação ao cumprimento de sentença, nos termos do artigo
525 do Código de Processo Civil, que dispõe que "transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário,
inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação".4 - Decorrido o prazo, voltem conclusos, quando, no caso de não
pagamento e/ou rejeição de eventual impugnação, o débito será acrescido de multa de 10%, além de honorários de
advogado  de  10%,  ambos  sobre  o  valor  atualizado  do  débito,  começando,  de  imediato,  atos  de  penhora  e
expropriação.5 - Caso transcorrido o prazo do Item 1 com pagamento voluntário, vista à parte exequente, para que se
manifeste sobre o depósito.Int. - ADV: ANTONIO CORREA MARQUES (OAB 20090/SP), ANTONIO BENEDITO MARGARIDO
(OAB 54091/SP)

↑ Voltar ao índice

Restauração de Autos - REGISTROS PÚBLICOS - Gildásio Magalhães Fernandes
Publicado em: 24/05/2018 - Página Nº 1053

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0211/2018

Processo 0084225-51.2017.8.26.0100 - Restauração de Autos - REGISTROS PÚBLICOS - Gildásio Magalhães Fernandes -
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Vistos.Aguarde-se a vinda da resposta do Banco do Brasil.Int. - ADV: FRANCISCO GARCIA CAMACHO (OAB 21453/SP)
↑ Voltar ao índice

Cumprimento Provisório de Sentença - Registro de Imóveis - Nelson Pacheco da
Fonseca - Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 24/05/2018 - Página Nº 1053

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0211/2018

Processo 0039380-94.2018.8.26.0100 (processo principal 0103699-86.2009.8.26.0100) - Cumprimento Provisório de
Sentença - Registro de Imóveis - Nelson Pacheco da Fonseca - Municipalidade de São Paulo - Vistos.Fls. 01/04: conforme
Comunicado n.º 438/2016, da CGJ, no cumprimento de sentença deverão ser anexados os documentos mencionados no
Provimento CG Nº 16/2016, na seguinte ordem: petição, sentença, acórdão, certidão do trânsito em julgado (se o caso)
e documentos pertinentes ao pedido do início da fase executiva;2. Defiro o prazo de 15 (quinze) dias para o
cumprimento da determinação acima.Intime-se. - ADV: ANTONIO DE MORAIS (OAB 137659/SP), OSVALDO FIGUEIREDO
MAUGERI (OAB 65994/SP)
 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Thiago Maggi Quartiero
Publicado em: 24/05/2018 - Página Nº 1054

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0211/2018

Processo 1001246-78.2018.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Thiago Maggi Quartiero - Vistos.Recebo o recurso
de apelação interposto pelo suscitado às fls.206/216, em seus regulares efeitos. Anote-se.Ao Ministério Público.Após,
remetam-se os autos ao Egrégio Conselho Superior da Magistratura, com nossas homenagens e cautelas de praxe.Int. -
ADV: HENRIQUE RIBOTTA NETO (OAB 398192/SP), GUSTAVO ARAUJO DA SILVA ROZA (OAB 358923/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Stanislava Cinkus
Lacava
Publicado em: 24/05/2018 - Página Nº 1055

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0211/2018

Processo 1010202-83.2018.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Stanislava Cinkus
Lacava - Vistos.Tendo em vista o decurso de prazo para o cumprimento da decisão de fls.68/69 e levando-se em
consideração a petição de fls.73/74, indefiro os beneficios da justiça gratuita. Anote-se. Aprovo o assistente técnico
indicado pela requerente à fl.65.Por fim, tendo em vista o lapso temporal para manifestação, expeça-se e-mail ao perito
nomeado para que no prazo improrrogável de 10 (dez) dias apresente a estimativa dos seus honorários, ou justifique a
impossibilidade.Int. - ADV: MARILEI DUARTE DE SOUZA (OAB 296510/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Iná Roncel de Rodrigues
Ferreira - - Izete Roncel de Rodrigues Ferreira
Publicado em: 24/05/2018 - Página Nº 1059

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0211/2018

Processo  1052868-02.2018.8.26.0100 -  Retificação de Registro  de  Imóvel  -  Registro  de  Imóveis  -  Iná  Roncel  de
Rodrigues Ferreira - - Izete Roncel de Rodrigues Ferreira - Vistos.Recebo a petição de fl.25 e documento de fls.26/27
como emenda à inicial. Anote-se.Ao Oficial do 8º Registro de Imóveis da Capital para informações, no prazo de 15
(quinze) dias. Com a juntada da manifestação, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos.Int. -
ADV: JOÃO GUILHERME DAL FABBRO (OAB 234663/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Marios George Loupetis
Publicado em: 24/05/2018 - Página Nº 1056

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0211/2018

Processo 1035394-18.2018.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Marios George Loupetis - Vistos.Manifeste-se o
suscitado, no prazo de 15 (quinze) dias, da cota ministerial de fls.67/69.Com a juntada da manifestação, tornem os
autos conclusos. Int. - ADV: MOACIR HUNGARO (OAB 59882/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Adriano Lino Rodrigues de Jesus -
Olga Vassilevich e outro
Publicado em: 24/05/2018 - Página Nº 1060

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0211/2018

Processo 1116348-85.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Adriano Lino Rodrigues de Jesus -
Olga Vassilevich e outro - Vistos.Fls.81/131 e 135/152: Dê-se ciência ao Ministério Público, após tornem os autos
conclusos para decisão. Int. - ADV: EDUARDO VITAL CHAVES (OAB 257874/SP), MARIANA CORTINA PIRES REGADO (OAB
180395/ SP), JOÃO PAULO FOGAÇA DE ALMEIDA FAGUNDES (OAB 154384/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Cancelamento de Hipoteca - Dario Guerra
Publicado em: 24/05/2018 - Página Nº 1060

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0211/2018

Processo 1086740-42.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Cancelamento de Hipoteca - Dario Guerra - Vistos.
Manifeste-se a interessada, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da apresentação do documento junto ao 14º Registro
de Imóveis da Capital para a respectiva averbação.Com a juntada da manifestação, abra-se vista ao Ministério Público e
tornem os autos conclusos.Int. - ADV: TATIANA CRISTINA MEIRE DE MORAES DOS SANTOS (OAB 182691/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Marisa Del Santo - MBM Factoring
Ltda e outros
Publicado em: 24/05/2018 - Página Nº 1060

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0211/2018

Processo 1124203-18.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Marisa Del Santo - MBM Factoring
Ltda e outros - Vistos.Antes de apreciar os embargos de declaração opostos às fls.76/79, junte a embargante sua
representação  processual,  bem  como  seu  contrato  social,  no  prazo  de  15  (quinze)  dias.Com  a  juntada  da
documentação, tornem os autos conclusos.Int. - ADV: OCTAVIANO BAZILIO DUARTE FILHO (OAB 173448/SP), LUCIANO
HIDEKAZU MORI (OAB 149275/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - C.G.J. -
R.T.D.S.M.P.
Publicado em: 24/05/2018 - Página Nº 1064
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0196/2018

Processo  0031265-84.2018.8.26.0100  -  Pedido  de  Providências  -  Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  -  C.G.J.  -
R.T.D.S.M.P. - VISTOS,Cuidam os autos de representação anônima, encaminhada pela Egrégia Corregedoria Geral da
Justiça, manifestando inconformismo de usuário em face da Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Tabeliã
de Notas do Distrito de São Miguel Paulista, tendo em vista a solicitação da apresentação da Carteira de Trabalho e
Previdência Social CTPS para a avaliação quanto à hipossuficiência econômica em pedido de gratuidade em habilitação
de casamento.Narra o usuário do serviço delegado que solicitou a gratuidade do procedimento de habilitação de
casamento, alegando pobreza. Ato contínuo, foi requerida ao casal, pela serventia extrajudicial, a apresentação de suas
CTPS, com o fito de verificar os rendimentos dos nubentes. Aduz o representante que tal requisição gera desnecessária
burocracia e causa desconforto e constrangimento aos contraentes.A Oficial e Tabeliã apresentou manifestação às
fls.14/15.É o breve relatório.Decido.O usuário, em representação anônima, alega que, em habilitação de casamento, no
qual  alegou pobreza  e  solicitou  a  gratuidade do  procedimento,  lhe  foi  requerida,  pela  serventia  extrajudicial,  a
apresentação da CTPS, com o fito de verificar os rendimentos do casal nubente. Aduz o representante que tal requisição
gera desnecessária burocracia e causa desconforto e constrangimento aos contraentes.A Titular manifestou-se para
aduzir que é procedimento rotineiro na serventia, amparada por uma série de decisões desta Corregedoria Permanente,
solicitar documentos hábeis a comprovar o alegado estado de miserabilidade, nada sendo feito para constranger os
interessados.  Asseverou  ainda  que,  sempre  respeitando  a  intimidade  dos  usuários,  não  fica  configurado  o
constrangimento ante a solicitação de comprovação para a concessão do beneficio.Assim, primeiramente, consigno que
não há dúvidas da previsão legal de gratuidade aos reconhecidamente pobres, nos termos do artigo 1.512, parágrafo
único, do Código Civil, mediante a respectiva declaração. Por outro lado, sabidamente, não há uma norma jurídica
objetiva de ganhos para concessão do benefício da gratuidade, competindo ao serviço extrajudicial o exame de caso a
caso de molde a estabelecer um critério igualitário.A declaração acerca da situação jurídica de pobreza não tem caráter
absoluto, portanto, observado o respeito à intimidade, temos ser possível à responsável pela Serventia Extrajudicial
solicitar maiores esclarecimentos acerca dos rendimentos dos requerentes, do contrário a afirmação seria absoluta. No
mais, o deferimento do benefício da gratuidade, de maneira indiscriminada, contemplando aqueles que não são, de
fato, pobres, na acepção jurídica do termo, traz prejuízos aos cofres públicos, afetando negativamente o cidadão que
realmente necessita do amparo do poder estatal.Diante disso, no caso concreto, não houve qualquer atitude irregular
da Titular do Ofício ao solicitar a comprovação dos rendimentos para a concessão da gratuidade. Pelo contrário,
objetivou  zelar  pelo  vigor  financeiro  do  Fundo  de  Custeio  do  Registro  Civil.Ante  a  licitude  do  comportamento
questionado, a reclamação formulada pelo usuário não dá margem à configuração de violação normativa ou afronta à
lei, inexistindo caracterização de falha funcional.Nessas condições e à míngua de providência censório-disciplinar a ser
adotada, determino o arquivamento dos autos.Ciência à Titular.Comunique-se a decisão à Egrégia Corregedoria Geral
da  Justiça,  por  e-mail,  servindo  a  presente  como ofício.I.C.  -  ADV:  EVERALDO DE MELO COLOMBI  JUNIOR (OAB
197698/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.D.V.R.P. -
D.P.E.S.P. e outros
Publicado em: 24/05/2018 - Página Nº 1064

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0196/2018

Processo 0041909-23.2017.8.26.0100 -  Pedido de Providências -  Registro Civil  das Pessoas Naturais  -  J.D.V.R.P.  -
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D.P.E.S.P. e outros - Cuida-se de procedimento de restauração iniciado a partir da constatação do extravio do Processo
nº 0036089.33.2011.26.0100, que foi  retirado do Ofício Judicial  pela Defensoria Pública, com carga no dia 24 de
novembro de 2.011, não havendo registro de sua devolução ao Cartório da Vara.Consta que o feito versava sobre
averbação de reconhecimento de maternidade de Margarete Vieira dos Santos, portadora do RG. 44.682.355-7 SSP/SP,
por Maria Luiza Teixeira Cerqueira. No curso do processamento, determinou-se a realização de diversas diligências,
cujas respostas foram juntadas.Sobreveio aos autos a manifestação da Defensoria Pública, informando a inércia da
interessada, Maria Luiza Teixeira Cerqueira, em prestar os esclarecimentos necessários ao prosseguimento do feito (fls.
170/172).O Ministério Público ofertou parecer, opinando pela extinção (fls. 148/149 e 169).É o breve relatóri.DECIDO.O
presente expediente foi deflagrado por ordem desta Corregedoria Permanente, em decorrência do extravio dos autos
do Processo nº 0036089-33.2011.26.0100, que tratava de averbação do reconhecimento de maternidade de Margarete
Vieira dos Santos, por Maria Luiza Teixeira Cerqueira.Após o cumprimento das diligências determinadas pelo Juízo,
constatou-se que, de fato, não houve decisão a respeito do reconhecimento materno de Margarete Vieira dos Santos.
No que tange à restauração dos autos do Processo nº 0036089.33.2011.26.0100, depreende-se que  a documentação
encartada permite o prosseguimento do expediente, porquanto encontram-se presentes as cópias das principais peças
processuais do feito.Bem por isso, declaro restaurado os autos do Processo nº 0036089.33.2011.26.0100.Noutro turno,
quanto ao reconhecimento materno de Margarete Vieira dos Santos, infere-se que não há registro do respectivo termo.
Por se tratar  de ato de reconhecimento em que não há possibilidade de restauração,  mas diante da inércia da
interessada Maria Luiza Teixeira Cerqueira em prestar os esclarecimentos necessários à análise do mérito, não há como
acolher o pedido, impondo-se a extinção do feito.Desta feita, inexistindo outras providencias a serem adotadas, julgo o
processo extinto, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso I, do Código de Processo Civil.Ciência ao
Ministério Público e à Defensoria Pública. Oportunamente, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.P.I.C.São
Paulo, 22 de maio de 2018. - ADV: DEFENSORIA PUBLICA DE SÃO PAULO (OAB 99999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Carlos Roberto Massella Junior
Publicado em: 24/05/2018 - Página Nº 1064

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0196/2018

Processo 1001237-19.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Carlos Roberto Massella Junior - Vistos.HOMOLOGO a desistência formulada a fls. 48, para os fins do art. 200,
parágrafo único, do Código de Processo Civil. Em consequência, JULGO EXTINTO o processo, na forma do artigo 485,
inciso VIII, do Código de Processo Civil.Custas pela parte autora ex lege.Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se,
observadas as formalidades legais. P.I. - ADV: KAYO AUGUSTUS CALEBE VIEIRA (OAB 339282/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Floriza Pereira de C Figueiredo - Maria Floriza Pereira de
C Figueiredo
Publicado em: 24/05/2018 - Página Nº 1064

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0196/2018

Processo 1001335-53.2017.8.26.0095 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Floriza Pereira de C Figueiredo - Maria Floriza Pereira de C Figueiredo - Vistos.Subam os autos
ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as cautelas de praxe.Int. - ADV: MARIA FLORIZA PEREIRA DE C FIGUEIREDO (OAB
75222/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ute Petersen
Publicado em: 24/05/2018 - Página Nº 1064

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0196/2018

Processo 1002183-88.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ute Petersen - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no prazo de cinco dias,
sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º do Novo Código de Processo Civil.Intime-se. - ADV: DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Fernanda Frare Ribeiro
Publicado em: 24/05/2018 - Página Nº 1064

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0196/2018

Processo 1002779-58.2017.8.26.0407 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fernanda Frare Ribeiro - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no prazo de
cinco dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º do Novo Código de Processo Civil.Intime-se. - ADV:
FILIPPE MARTIN DEL CAMPO FURLAN (OAB 322776/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Scheylla Miranda dos Santos
Publicado em: 24/05/2018 - Página Nº 1066

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0196/2018

Processo 1013688-13.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Scheylla  Miranda  dos  Santos  -  Vistos,Fls.  138:  Ciente.  Uma vez  devidamente  cumprido  o  mandado  de
averbação, arquivem-se, observadas as N.S.C.G.J.Intime-se. - ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Thiago Martins Neves
Publicado em: 24/05/2018 - Página Nº 1065

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0196/2018

Processo 1006657-36.2017.8.26.0004 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Thiago Martins Neves - Vistos.Acolho a cota ministerial supra. Providencie a parte autora
no prazo de dez dias.Intimem-se. - ADV: NUBIA CHRISTINA DA MATTA AGOSTINI CAVALHER DE SOUZA (OAB 291990/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - A.A.R.G.
Publicado em: 24/05/2018 - Página Nº 1065

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0196/2018

Processo 1007914-65.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - A.A.R.G. - Vistos.Certidão retro:
razão assiste à zelosa Serventia, motivo pelo qual retifico a decisão precedente para corrigir a informação sobre a data
da consulta, para passar a constar que foi encaminhada à Dicoge, por e-mail, em 24 de abril de 2.018.Em tempo,
oportuno acrescentar aos argumentos postos na consulta já formulada, que esta 2ª Vara de Registros Públicos da
Capital passou a receber os expedientes com pedidos de autorização (prévia) para cremação de cadáveres ainda não
sepultados somente a partir de janeiro de 2.018, sendo que, antes da referida data, os feitos voltados à obtenção de
autorização judicial prévia à cremação de cadáveres sem sepultamento eram diretamente encaminhados e decidos pelo
DIPO.Encaminhe-se cópia integral dos autos à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail, servindo a presente
decisão como oficio.Intimem-se. - ADV: ALBERTO ALBIERO JUNIOR (OAB 238781/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Gabriel Gentile de Magalhães - - Leandro Gentile de Magalhães
Publicado em: 24/05/2018 - Página Nº 1067
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0196/2018

Processo 1014626-71.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Gabriel Gentile de Magalhães - - Leandro Gentile de Magalhães - Vistos.Intime-se a parte autora para que dê
cumprimento ao quanto requerido pelo Ministério Público às fls. 74, em 15 (quinze) dias.Int. - ADV: MARCO AURELIO
PEREIRA DA CRUZ (OAB 338449/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Obrigação de Fazer /
Não Fazer - Leandro Veiga de Carvalho Silva - - Vanda Alves de Carvalho
Publicado em: 24/05/2018 - Página Nº 1068

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0196/2018

Processo 1015838-33.2018.8.26.0002 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Obrigação de Fazer
/ Não Fazer - Leandro Veiga de Carvalho Silva - - Vanda Alves de Carvalho - A parte autora deverá juntar aos autos o(s)
comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: FERNANDA CRISTINA PORDEUS DE ALMEIDA (OAB 243219/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Jhonatan Verçosa do Prado
Publicado em: 24/05/2018 - Página Nº 1068

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0196/2018

Processo 1020715-13.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  Jhonatan  Verçosa  do  Prado  -  Vistos.Fls.  94:  diante  do  exposto,  homologo  a  renúncia  ao  interesse
recursal.Certifique-se o trânsito em julgado, se em termos.Int. - ADV: FLÁVIA SARMENTO DA SILVA (OAB 398768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Airton Brunello
Publicado em: 24/05/2018 - Página Nº 1068
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0196/2018

Processo 1020973-91.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Airton Brunello - Vistos.Pela derradeira oportunidade, manifeste-se a parte autora, comprovando o cumprimento
integral da sentença de fls. 183/184, sob as penas da lei, no prazo de 15 (quinze) dias.Int. - ADV: MIGUEL RUSSO (OAB
149955/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Carlos Roberto Santos Correa
Publicado em: 24/05/2018 - Página Nº 1069

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0196/2018

Processo 1031104-57.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Carlos Roberto Santos Correa - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: BILLY GHARIB (OAB 268007/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Jean Maurice Bethancourt
Publicado em: 24/05/2018 - Página Nº 1069

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0196/2018

Processo 1031848-52.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais  -  Jean Maurice Bethancourt  -  Posto isso,  julgo IMPROCEDENTE o pedido.Custas à  parte autora,
observada  a  gratuidade  processual  ora  deferida.Ciência  ao  Ministério  Público.  Oportunamente,  arquivem-se  os
autos.P.R.I. - ADV: HERCILIA DA CONCEIÇÃO SANTOS CAMPANHA (OAB 198201/SP), WANDERLEI LACERDA CAMPANHA
(OAB 262318/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
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Assento de Óbito - Margarida Basilio da Silva - - Angelina Basilio de Farias - -
Jucileide Basilio Silva - - Lindalva Basilio da Silva - - Dilma Basilio de Farias - -
Maria Basilio da Silva
Publicado em: 24/05/2018 - Página Nº 1069

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0196/2018

Processo 1031343-61.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Margarida Basilio da Silva - - Angelina Basilio de Farias - - Jucileide Basilio Silva - - Lindalva Basilio da
Silva - - Dilma Basilio de Farias - - Maria Basilio da Silva - Vistos.Primeiramente, certifique a Serventia a regularidade do
recolhimento das custas processuais (fls. 46).Após, tornem para as deliberações pertinentes.Intimem-se. - ADV: FLÁVIA
VIEIRA DE ANDRADE PRANDO (OAB 255598/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Affonso Celso Aquino
Publicado em: 24/05/2018 - Página Nº 1069

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0196/2018

Processo 1032562-46.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Affonso Celso Aquino - Vistos.Converto julgamento em diligencias.Junte a parte autora comprovante
de IR ou comprovação de isenção de declaração, para aferir sobre a Justiça Gratuita. No prazo de 5 dias.Após, torne
para conclusosIntimem-se. - ADV: RAQUEL JAEN D'AGAZIO (OAB 262288/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Claudia Possebon
Publicado em: 24/05/2018 - Página Nº 1069

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0196/2018

Processo 1034604-68.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas  Naturais  -  Claudia  Possebon  -  Ao  Ministério  Público.  -  ADV:  ANDREA  KARENINE  SCHEIDT  ROCHA  (OAB
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325477/SP)
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Marcelo Motta Luiz - - Maria Isabel Motta Luiz - - Beatriz Maria
Motta Luiz
Publicado em: 24/05/2018 - Página Nº 1069

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0196/2018

Processo 1036881-23.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Marcelo Motta Luiz - - Maria Isabel Motta Luiz - - Beatriz Maria Motta Luiz - O Senhor Advogado
deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta)
dias. - ADV: SUMIYE GENSO FIORE (OAB 256286/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Amadeu Tadeu Panicacci
Publicado em: 24/05/2018 - Página Nº 1070

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0196/2018

Processo 1042011-91.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Amadeu Tadeu Panicacci - Vistos.Fls. 39: Defiro o prazo de 15 dias.Intimem-se. - ADV: ARISTIDES
FIAMOZZINI FILHO (OAB 75308/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Jorge Qi Tian Chen Li
Publicado em: 24/05/2018 - Página Nº 1070

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0196/2018



491

Processo 1041029-77.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jorge Qi Tian Chen Li - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial.Custas à parte autora.Esta
sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias
necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos
assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: CARLOS JOSÉ MATOS SOUZA (OAB 378010/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Adriana Cristiani Pereira
Publicado em: 24/05/2018 - Página Nº 1070

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0196/2018

Processo 1045898-83.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Adriana Cristiani Pereira - Vistos.Cuida-se de ação de retificação de registro civil. Como é cediço, para a fixação
da competência dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de Processo Civil (art. 42 e seguintes),
não só porque os artigos  referem-se à competência territorial - a competência entre os foros da Comarca de São Paulo
é, segundo a jurisprudência, de Juízo e, pois, absoluta -, mas porque a matéria é reservada à Lei de Organização
Judiciária (Decreto-Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do Poder Judiciário dos Estados (art.
96 da Constituição Federal).Ou seja, a lei federal que trata de competência territorial jamais poderia influir na Lei de
Organização Judiciária que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário Paulista determina: Artigo
41. - Aos Juízes das Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da espécie e valor
estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou versarem sobre
imóvel nele situado, bem como as conexas de qualquer valor. Portanto, compete às Varas Cíveis dos Foros Regionais a
apreciação de feitos relativos a registro civil.Nesta linha, confirase a melhor jurisprudência:CONFLITO NEGATIVO DE
COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca da lavratura do assento ou do
domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de
Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela  em que foi lavrado o assento a ser
retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório onde realizados os atos de
registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do art. 38, inciso I, do
Código  Judiciário  do  Estado  de  São  Paulo,  que  regulamenta  a  competência  das  Varas  de  Registros  Públicos,
posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea 'j', da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976, que dispõe
sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro civil, mesmo
que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da Comarca da
Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial. Conflito
procedente,  para   declarar  competente  o  MM.  Juízo  suscitante.  (Conflito  de  Competência  nº  0068169-
54.2014.8.26.0000, Relator Des. Carlos Dias Mota).2. Destarte, com fundamento no artigo 38, inciso I,  do Código
Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, determino o a redistribuição
dos autos a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Nossa Senhora do Ó, competente (pelo critério funcional) para
apreciar o pedido, com fundamento no artigo 64, § § 1º e 3º, do Código de Processo Civil. Providenciem-se as anotações
de praxe e comunicações pertinentes. Intimem-se. - ADV: ANDREA BITTENCOURT VENERANDO (OAB 242534/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Renata de Paula Seripieri
Publicado em: 24/05/2018 - Página Nº 1070

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0196/2018

Processo 1046794-29.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Renata de Paula Seripieri - Vistos.Primeiramente, manifeste-se a parte autora nos termos da preliminar do
parecer ministerial supra.Sem prejuízo, esclareça o interesse de agir na presente demanda em face do feito de n.º
103.9584-92.2016 julgado recentemente por este Juízo.Intimem-se.Ciência ao MP. - ADV: CINTHIA PINHEIRO GUIMARÃES
LERNER (OAB 208346/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Lauro Jose Amaral Santiago Ramos
Publicado em: 24/05/2018 - Página Nº 1070

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0196/2018

Processo 1041373-58.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Lauro Jose Amaral Santiago Ramos - Vistos.Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro
Regional de Pinheiros, competente para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente,
com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J",
da Resolução 2/76.Intimemse. - ADV: VILIBALDO ARANTES PEREIRA DA LUZ (OAB 130652/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Nilda Araújo da Siva - - Sandra Aparecida Silva - - Kelin
Cristina Gomes de Araújo - - Gabriela Gomes de Araújo
Publicado em: 24/05/2018 - Página Nº 1070
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JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0196/2018

Processo 1049693-97.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Nilda Araújo da Siva - - Sandra Aparecida Silva - - Kelin Cristina Gomes de Araújo - - Gabriela
Gomes de Araújo - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial.Custas à parte autora.Esta sentença
servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao
seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de
Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  competente  consultar,  em  caso  de  dúvida,  os  autos  digitais  no  sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente deverá comunicar  este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos
assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, seaplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: RODRIGO DE SOUSA SILVA (OAB 321537/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Emilly Neves Mariano
Publicado em: 24/05/2018 - Página Nº 1071
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0196/2018

Processo 1051599-25.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Emilly Neves Mariano - Vistos.Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Santana, competente
para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente, com fundamento no artigo 38, inciso
I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76.Intimem-se. - ADV:
LUIZ LINCOLN SILVA DE ALMEIDA (OAB 142182/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Lee Chuo Chia
Publicado em: 24/05/2018 - Página Nº 1070

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0196/2018

Processo 1049324-06.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Lee Chuo Chia - Vistos.Diante da cota do Ministério Público (fls. 34/35), manifeste-se a parte autora, em
obediência ao novel art. 10 do Código de Processo Civil de 2015, no prazo de 10 (dez) dias.Após, conclusos.Int. - ADV:
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MATHEUS SOUBHIA SANCHES (OAB 344816/SP)
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Conceição Diniz de Mauro
Publicado em: 24/05/2018 - Página Nº 1071

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0196/2018

Processo 1053279-45.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Conceição Diniz de Mauro - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de
residência do(s) requerente(s). - ADV: OLIVIA RAMOS MACHADO (OAB 310744/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Nilza Augusta Vusberg
Publicado em: 24/05/2018 - Página Nº 1071

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0196/2018

Processo 1053302-88.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Nilza Augusta Vusberg - A parte autora deverá providenciar o recolhimento das custas iniciais de procuração,
observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo vigente na capital do
Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da distribuição (Comunicado
CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor de R$
1.108,38, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.665/2018). Dessa forma, o valor a ser
recolhido para cada procuração é de R$ 22,16. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de
residência do(s) requerente(s). - ADV: LEANDRO VUSBERG COELHO (OAB 371206/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Direitos da
Personalidade - Francinilda Estania da Silva
Publicado em: 24/05/2018 - Página Nº 1075
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0196/2018

Processo 1093257-63.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  Direitos  da
Personalidade - Francinilda Estania da Silva - Vistos.1) A documentação juntada pela autora não possui o condão de
comprovar que a parte preenche a miserabilidade jurídica, prevista no art. 98 do Código de Processo Civil, requisito
necessário  à  concessão  da  gratuidade  da  justiça.Assim,  indefiro.2)  Intime-se  a  parte  para  que  proceda  com o
recolhimento das custas pertinentes, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo.3) Na mesma
oportunidade, deverá a parte autora atender aos itens  III, IV e V da cota ministerial de fls. 63/64.Int. - ADV: RENATO
SOUZA DELLOVA (OAB 201838/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Heraldo Orsini Neto
Publicado em: 24/05/2018 - Página Nº 1075

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0196/2018

Processo 1094440-69.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Heraldo Orsini Neto - Vistos.Adite-se a exordial nos termos da manifestação ministerial supra no prazo de dez
dias.Intimem-se. - ADV: ROBERTO CORDEIRO (OAB 58769/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Geyson Araujo da Silva
Publicado em: 24/05/2018 - Página Nº 1072

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0196/2018

Processo 1073710-37.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Geyson Araujo da Silva - A parte autora deverá comprovar o integral cumprimento da r. Sentença no prazo de
15 dias . - ADV: VAGNER APARECIDO LINS (OAB 257178/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Protestos de Títulos - F.C.M.
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0196/2018

Processo 1113888-28.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Protestos de Títulos - F.C.M. - Cuida-se
de pedido de providências encaminhado por Felipe Carraro Melillo, em face do 9º Tabelionato de Notas da Capital, em
que questiona a cobrança de emolumentos para lavratura de escritura pública de venda e compra com pacto adjeto de
alienação  fiduciária em garantia e outorga de mandato, indagando sobre a possibilidade de se considerar a alienação
fiduciária como um ato acessório.O Tabelião manifestou-se às fls. 39/46. O representante do Ministério Público ofertou
parecer  conclusivo às  fls.  68/70,  opinando pelo  arquivamento dos autos em virtude da correção da conduta do
Tabelião.Instado a se manifestar, o reclamante quedou-se inerte (fls. 71/73).É o breve relatório.DECIDO.O reclamante
insurge-se contra suposta cobrança irregular de emolumentos pelo 9º Tabelionato de Notas desta Capital, na lavratura
de escritura pública de venda e compra com pacto adjeto de alienação fiduciária em garantia e outorga de mandato em
razão de compra de imóvel, envolvendo o reclamante e Yuny Projeto Imobiliário V S/A. Segundo o reclamante, foi-lhe
cobrada a integridade dos emolumentos, sem a aplicação do desconto de 40% ao qual teria direito, conforme Enunciado
27 do Colégio Notarial do Brasil e item 1.6 das Notas Explicativas da Tabela de Custas de São Paulo. Questionou, ainda,
a possibilidade de se considerar a alienação fiduciária como ato acessório. Requer, por fim, a condenação do Tabelião
na devolução da quantia cobrada indevidamente (R$ 953,98) acrescida de seu décuplo, totalizando o valor de R$
9.539,80,  em virtude da má-fé havida.Instado a se manifestar,  o  Tabelião reafirmou a legitimidade dos cálculos
realizados para embasar a cobrança dos referidos emolumentos, mormente em virtude do desfecho do procedimento
de dúvida outrora por ele instaurado perante esta Vara, autos nº 0070125-91.2017.8.26.0100.Com efeito, razão assiste
ao Tabelião. Os cálculos por ele efetuados no presente caso já foram objeto de consulta anterior a esta Corregedoria
Permanente, ocasião em que se acolheu o parecer apresentado pelo Colégio Notarial do Brasil - Seção São Paulo,
entendendo válido o desconto de 40% dos emolumentos para compra e venda e alienação fiduciária, nos termos do
item 1.6 das Notas Explicativas da Tabela de Emolumentos,  e conforme Enunciado nº 26,  segundo o qual  "Nas
escrituras de venda e compra com alienação fiduciária, com desconto de 40% e a alienação fiduciária será cobrada
sobre o valor do débito, com 40% de desconto".Ocorre que os atos celebrados no caso em comento são absolutamente
autônomos. A já mencionada decisão, apesar de não ter sido expressa nesse sentido, também abarcou a interpretação
aqui trazida pelo Tabelião, uma vez que adotou integralmente a manifestação da entidade de classe. Destarte, tratam-
se de atos autônomos, de modo que a base de cálculo aplicada em cada caso depende do  valor do negócio (para a
compra e venda) ou do débito (para a alienação fiduciária), não sendo aplicável ao caso em epígrafeo item 1.6 das Noas
Explicativas.Não há, portanto, nenhum equívoco nos cálculos apresentados.Ante o exposto, a hipótese em exame não
dá margem à adoção de providência censório-disciplinar em relação ao serviço correcionado, não se vislumbrando
responsabilidade funcional hábil a ensejar procedimento administrativo.Nessas condições e à míngua de providência
censóriodisciplinar a ser adotada, determino o arquivamento dos autos.Ciência ao Tabelião, ao Ministério Público e ao
reclamante, este por e-mail.Comunique-se a decisão à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail, servindo a
presente sentença como ofício.P.I.C. - ADV: PAULO EDUARDO MELILLO (OAB 76940/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Everaldo Bramé
Publicado em: 24/05/2018 - Página Nº 1078

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0196/2018

Processo 1116224-05.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Everaldo Bramé - Vistos.Sobre a cota ministerial supra, manifeste-se a parte autora no prazo de dez
dias. Intimem-se. - ADV: BRUNO FARIAS MALLMANN (OAB 81689/RS)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Helder Pereira Alves Filho
Publicado em: 24/05/2018 - Página Nº 1078

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0196/2018

Processo 1118138-07.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Helder Pereira Alves Filho - Vistos,Efetive-se identificação datiloscópica junto ao IIRGD consoante
requerido pelo MP, expedindo-se o necessário.Intime-se. - ADV: LUCIANA JORDÃO DA MOTTA ARMILIATO DE CARVALHO
(OAB 256498/ SP), DEFENSORIA PUBLICA DE SÃO PAULO (OAB 99999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Cesio Soares Correia
Publicado em: 24/05/2018 - Página Nº 1075

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0196/2018

Processo 1095192-41.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Cesio Soares Correia - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no
prazo de cinco dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º do Novo Código de Processo Civil.Intime-se. -
ADV: VILMA DE OLIVEIRA SOBRINHO (OAB 284374/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Fabio Fernandes
Publicado em: 24/05/2018 - Página Nº 1071

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0196/2018

Processo 1053368-68.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fabio Fernandes - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s).
- ADV: JULIANA PAES JARDIM DE MATTOS (OAB 359478/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Felipe Giraldi Mendes Warmbrand
Publicado em: 24/05/2018 - Página Nº 1080

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0196/2018

Processo 1122689-30.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Felipe Giraldi Mendes Warmbrand - Ao Ministério Público. - ADV: ROSEMARY SIQUEIRA DOS SANTOS DI POLITO
(OAB 283952/SP), JULIANO DE OLIVEIRA GOMES (OAB 248958/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Amadeu Tadeu Panicacci
Publicado em: 24/05/2018 - Página Nº 1070

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0196/2018

Processo 1042011-91.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Amadeu Tadeu Panicacci - Vistos.Fls. 39: Defiro o prazo de 15 dias.Intimem-se. - ADV: ARISTIDES
FIAMOZZINI FILHO (OAB 75308/SP)

↑ Voltar ao índice

Edital de Bem de Família
Publicado em: 25/05/2018 - Página Nº 1

1ª Vara de Registros Públicos

EDITAL DE BEM DE FAMÍLIA

11º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL

PLINIO ANTONIO CHAGAS, 11º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, faz público para conhecimento dos interessados
e na conformidade da Lei 6.015/73, que foi prenotada sob o nº 1.224.433, em 15/05/2018, neste Serviço Registral,
escritura lavrada em 11 de maio de 2018, pelo Oficial de Registro Civil e Tabelião de Notas do 32º Subdistrito Capela do
Socorro, desta Capital, no livro 0764, folha 115, apresentada por FRANCISCO FERREIRA NETO, RG nº 3.440.830-SSP/SP,
CPF/ MF nº 020.190.518-34, advogado, e sua mulher ELIZABET BARROS LINS FERREIRA, RG nº 5207975-SSP/SP, CPF/MF
nº 921.407.428-34, professora, brasileiros, casados sob o regime da comunhão de bens, antes da vigência da Lei nº
6.515/77, residentes e domiciliados nesta Capital, na Rua Alice Gonsalves, nº 30, referente a INSTITUIÇÃO EM BEM DE
FAMÍLIA do  PRÉDIO situado na Rua Alice Gonsalves, nº 30, com 760,91m² de área construída, e seu respectivo terreno
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constante do lote 11 da quadra 4 do loteamento denominado Residencial Morumbi, no 29º Subdistrito Santo Amaro.
Dito imóvel encontra-se cadastrado pela Prefeitura Municipal de São Paulo através do Contribuinte nº 171.295.0027-0 e
devidamente matriculado sob nº 442.362, neste Serviço Registral. Esta publicação é feita para efeito de decorridos
trinta dias da data da mesma e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado,
proceder-se aos registros de que trata o artigo 263 da Lei 6.015/73. Dado e passado no Registro de Imóveis da Décima
Primeira Circunscrição Imobiliária da Capital, aos 21 de maio de 2018. O Oficial ______________________.

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - J.D.V.R.P.C. - R.C.T. e outro
Publicado em: 25/05/2018 - Página Nº 1005

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0198/2018 - 

Processo 0022100-47.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - J.D.V.R.P.C. - R.C.T. e outro -
Vistos,Recebo  o  recurso  interposto  em  seu  regular  efeito.Mantenho  a  decisão  recorrida,  não  convencido  pelos
argumentos invocados nas razões recursais, especialmente diante da ausência de fato novo.Por conseguinte, remetam-
se  os  autos  ao  D.  representante  do  Ministério  Público  e,  em seguida,  à  Egrégia  Corregedoria  Geral  da  Justiça,
observadas as formalidades necessárias.Ciência à Tabeliã.Int. - ADV: RODRIGO DE CAMPOS MEDA (OAB 188393/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - S.S.M.C. - - F.C.N.
Publicado em: 25/05/2018 - Página Nº 1006

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0198/2018 - 

Processo 1011580-74.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - S.S.M.C. - - F.C.N. - Vistos,Fls.
121/123: Abra-se vista dos autos ao Ministério Público.Após, voltem à conclusão. - ADV: ANA PAULA MUSCARI LOBO
(OAB 182368/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Fernando Cattelan Cordeiro
Publicado em: 25/05/2018 - Página Nº 1007

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0198/2018 - 

Processo 1019264-84.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Fernando Cattelan Cordeiro - Vistos.Com efeito, o artigo 77, inciso IV, do Código de Processo Civil,
consagraodever processualdas partes, dos procuradores e de todos aqueles que participem do processo de cumprir com
exatidão as decisões jurisdicionais, especialmente as de natureza final.Sob este prisma,advirtoà parte autora que a não
comprovação do cumprimento integral da sentença neste feito caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e,
como tal, poderá acarretar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, na aplicação de multa, nos
termos do artigo 77 e parágrafos do Código de Processo Civil.Feita a advertência, determino à parte autora que
comprovenos autoso cumprimento dos mandados no derradeiro prazo de dez dias.Int.Ciência ao MP. - ADV: SIMONE
COELHO MEIRA (OAB 163100/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Alessandra Steola Mischnick
Publicado em: 25/05/2018 - Página Nº 1008

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0198/2018 - 

Processo 1024888-17.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Alessandra Steola Mischnick - Vistos.Trata-se de interesse da parte autora o integral cumprimento da
sentença de fls.  68/70. Visto que a mesma já dispõe da documentação necessária para as eventuais retificações
faltantes, não parece conveniente a manutenção dos presentes autos em Cartório.Assim, determino o arquivamento do
feito, com as anotações de praxe.Intime-se. - ADV: EDNA APARECIDA DE SOUSA (OAB 109563/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Rodrigues da Conceição
Publicado em: 25/05/2018 - Página Nº 1008

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0198/2018 - 

Processo 1025377-20.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Rodrigues da Conceição - Vistos.Cumpra a parte autora nos moldes da cota ministerial supra no prazo de
dez dias. Intimem-se. - ADV: SANDRA LYGIA DE SOUZA (OAB 182666/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Katia Aparecida Rocha Moroni
Publicado em: 25/05/2018 - Página Nº 1018
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0198/2018 - 

Processo 1054193-12.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Katia Aparecida Rocha Moroni - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de
residência do(s) requerente(s). - ADV: EDUARDO TORRES CEBALLOS (OAB 105097/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Tabelionatos,
Registros, Cartórios - Paulo Benedito Lazzareschi
Publicado em: 25/05/2018 - Página Nº 1011

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0198/2018 - 

Processo 1053203-21.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Tabelionatos,
Registros, Cartórios - Paulo Benedito Lazzareschi - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de
residência do(s) requerente(s). - ADV: EDUARDO LAZZARESCHI DE MESQUITA (OAB 182166/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Reclamação do extrajudicial (formulada por usuários do
serviço) - J.L.D.R. - - L.M.S. - - A.A.L.D.R.S.
Publicado em: 25/05/2018 - Página Nº 1010

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0198/2018 - 

Processo 1052957-25.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Reclamação do extrajudicial (formulada por usuários
do serviço) - J.L.D.R. - - L.M.S. - - A.A.L.D.R.S. - Vistos,1. O bloqueio preventivo dos atos notariais em questão foi
determinado no bojo dos autos mencionados na certidão retro. 2. Manifeste-se o Tabelião do 19º Tabelionato de Notas,
bem como a Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelionato de Notas do 22º Subdistrito - Tucuruvi, Capital,
notadamente acerca do teor da certidão retro e das providências já adotadas.3. Com o cumprimento da providência
supra, intimem-se os representantes para manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias.Após, ao Ministério Público.Intime-
se. - ADV: FABRÍCIO BOLZAN DE ALMEIDA (OAB 182418/SP), RUBENS FREDERICO HUNEKE (OAB 279012/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Mario da Agueda
Publicado em: 25/05/2018 - Página Nº 1010

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0198/2018 - 

Processo 1051931-89.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Mario da Agueda - Vistos.Fls. 27/28: Ao MP.Int. - ADV: MARCIO FRANCISCO AGUEDA (OAB 162314/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Edson Gomes da Silva - - Marcelo José Sales - - Severino Sales
da Silva Filho
Publicado em: 25/05/2018 - Página Nº 1010

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0198/2018 - 

Processo 1051495-33.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Edson Gomes da Silva - - Marcelo José Sales - - Severino Sales da Silva Filho - Vistos.Redistribua-se a
uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Itaquera, competente para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do
domicilio da parte requerente, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no
artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76.Intimem-se. - ADV: SERGIO GARCIA MARQUESINI (OAB 96414/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Talita Malacrida Novelli
Publicado em: 25/05/2018 - Página Nº 1010

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0198/2018 - 

Processo 1051438-15.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Talita Malacrida Novelli - Vistos.Diante da insistência da parte autora, reconsidero a decisão de fls. 35
e HOMOLOGO a desistência formulada a fls. 36, para os fins do art. 200, parágrafo único, do Código de Processo Civil.
Em consequência, JULGO EXTINTO o processo, na forma do artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Custas
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pela  parte  autora.Oportunamente,  arquivem-se,  observadas  as  formalidades  legais.  P.I.  -  ADV:  NORBERTO  LUIZ
ALTISSIMO (OAB 88774PR)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Nulidade - Juvêncio Martinho de Melo - Maria Celia Lima
Baptista
Publicado em: 25/05/2018 - Página Nº 1010

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0198/2018 - 

Processo 1050591-13.2018.8.26.0100 - Procedimento Comum - Nulidade - Juvêncio Martinho de Melo - Maria Celia Lima
Baptista - Vistos.Trata-se de ação declaratória de nulidade, em que o autor aduz, em síntese, ter havido nulidade no
procedimento de citação da ação de usucapião nº 0000364-46.2012.8.26.0100, que tramitou na 2ª Vara de Registros
Públicos da Capital.Em resumo, afirma que, desde 1994, sempre residiu nos fundos do imóvel objeto da ação de
usucapião, e que, ao contrário do quanto suscitado pela demandada naqueles autos, fora ele quem exerceu a posse de
fato do bem, inclusive após o falecimento da antiga proprietária.Alega que não fora citado naqueles autos, e que os
vizinhos confrontantes, ao serem citados, alertaram a Oficial de Justiça acerca da sua posse, informação ignorada pelo
Juízo quando da prolação da sentença (fl. 61/62), já transitada em julgado (fl. 63).Pleiteia a concessão de medida
liminar, a fim de que sejam suspensos os efeitos da sentença. Requer, outrossim, a concessão de gratuidade da
justiça.É o breve relatório.A inicial preenche satisfatoriamente os requisitos do art. 319 e seguintes do Código de
Processo Civil. Passo à análise dos pedidos.1) De proêmio, anote-se a prioridade na tramitação, nos termos do art. 71 do
Estatuto do Idoso (Lei 10.741/2003).2) Em análise perfunctória da questão, não vislumbro, por ora, a superação dos
requisitos processuais legais à concessão da medida liminar pleiteada.  Com efeito,  o processo de usucapião em
destaque preencheu o correto deslinde processual, não havendo nenhuma nulidade aparente cometida no decorrer da
demanda, conforme se infere de fls. 21/66. Na certidão da Oficial de Justiça (fl. 39), destacada na exordial, não há
menção do nome do autor como se possuidor fosse. Ao contrário, a certidão indica o transcorrer do ato citatório de
modo correto, sem nulidade aparente.Logo, conclui-se que não há o necessário fumus boni iuris ao caso. Outrossim,
observo que, entre as partes, havia aparente negócio jurídico de locação desde 10 de fevereiro de 2017 (fls.99/100), e
que, ao menos desde agosto de 2017 - data da notificação extrajudicial  -,  o autor tinha ciência de que a ré se
qualificava como proprietária do bem imóvel.Ora,  cotejando-se as informações acima com o fato de que a ação
declaratória de nulidade somente fora proposta em 11 de maio de 2018, temse que falece o requisito do periculum in
mora ao autor.Assim, levando-se em consideração os parcos elementos dos autos, e ausentes os requisitos legais, é
que, por ora, indefiro a medida liminar.3) Preliminarmente ao prosseguimento do feito com a citação da requerida, e a
fim de que se averigue a miserabilidade jurídica - requisito necessário à concessão de gratuidade da justiça -, intime-se
o autor para que exiba declaração de imposto de renda do último exercício fiscal, incluindo relação de bens e direitos.
Em caso de isenção tributária, deverá a parte exibir declaração de próprio punho declarando expressamente ser isento.
Também  poderá  ser  exibido  o  comprovante  de  rendimentos  (holerite;  CTPS).  Ressalt  que,  na  hipótese  de  ser
aposentado,  deverá  apresentar  extrato  de  rendimentos  do  INSS.Intime-se.  -  ADV:  ROBSON  DO  NASCIMENTO
RODRIGUES  SANTOS  (OAB  221099/SP),  VILMA  CHEMENIAN  (OAB  166945/SP),  YURE  LUCARESCKI  PACHECO  (OAB
195922/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Monica Kfuri - - Sergio Norberto Queiroz Nehring
Publicado em: 25/05/2018 - Página Nº 1010

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0198/2018 - 

Processo 1050280-22.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Monica Kfuri - - Sergio Norberto Queiroz Nehring - Vistos.Fls. 31: defiro a cota ministerial. Cumpra a
parte autora, no prazo de 10 dias. Intime-se. - ADV: DANIEL GUSTAVO RANGEL VICENTINI (OAB 267360/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Elenilton Novolino de Souza
Publicado em: 25/05/2018 - Página Nº 1009

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0198/2018 - 

Processo 1049403-82.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais  -  Elenilton Novolino de Souza -  Vistos.Ante o  teor  da certidão retro,  antevendo a  hipótese de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: ISMAEL SIQUEIRA
NUNES (OAB 276937/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Yara Fahd Kraik
Publicado em: 25/05/2018 - Página Nº 1009

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0198/2018 - 

Processo 1049352-71.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Yara Fahd Kraik - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela jurisdição
do Foro Regional de Santana, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no
artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente (pelo critério
funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: FABIO ALONSO MARINHO CARPINELLI (OAB 199562/SP), GILDÁSIO
VIEIRA ASSUNÇÃO (OAB 208381/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Daiane Macedo Cardoso
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Publicado em: 25/05/2018 - Página Nº 1009

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0198/2018 - 

Processo 1047106-05.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Daiane Macedo Cardoso - Vistos.Para fins de economia processual, manifeste-se a parte autora sobre eventual
interesse na remessa dos presentes autos ao Juízo competente.Int. - ADV: MARIA LENI CARDOZO FERNANDES (OAB
266056/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Thais Regina Leite de Carvalho - - Cristiano Cedrão dos Santos
Publicado em: 25/05/2018 - Página Nº 1009

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0198/2018 - 

Processo 1046530-12.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Thais Regina Leite de Carvalho - - Cristiano Cedrão dos Santos - Vistos.Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do
Foro Regional de Vila Prudente, competente para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte
requerente, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II,
alínea "J", da Resolução 2/76.Intimem-se. - ADV: EMILIO CARLOS CANO (OAB 104886/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Jorge Remigio da Silva
Publicado em: 25/05/2018 - Página Nº 1009

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0198/2018 - 

Processo 1046119-66.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Jorge Remigio da Silva - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela
jurisdição do Foro Regional de Penha, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São
Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente
(pelo  critério  funcional)  para  apreciar  o  pedido.Intimem-se.  -  ADV:  ADÉRITO FERREIRA GONÇALVES DE SÁ (OAB
170027/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Eder Sani Teixiera de Andrade - - Maria Cecilia Baho Sani
Publicado em: 25/05/2018 - Página Nº 1009

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0198/2018 - 

Processo 1043461-69.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Eder Sani Teixiera de Andrade - - Maria Cecilia Baho Sani - Vistos.Defiro a cota ministerial supra. Providencie a
parte autora no prazo de dez dias.Intimem-se. - ADV: SILVANA BECKHAUSER (OAB 32287/SC)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- CAROLINA PAQUERA FOGAÇA
Publicado em: 25/05/2018 - Página Nº 1009

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0198/2018 - 

Processo 1037002-51.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - CAROLINA PAQUERA FOGAÇA - Vistos.Providencie a parte autora o disposto na cota ministerial de fls. 38/39 no
prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial.Intime-se. - ADV: BRUNO MONTEIRO DE SOUZA (OAB 396189/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Thereza Delia Kadlec
Publicado em: 25/05/2018 - Página Nº 1009

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0198/2018 - 

Processo 1041710-47.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Thereza Delia Kadlec - Vistos.Manifeste-se a parte autora sobre a cota ministerial de fls. 40, no prazo
de 10 dias. Intime-se. - ADV: NATHALIA JANFRONE BUENO (OAB 282683/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Giovanna Piscetta Basanelli - - Andre Piscetta Balsanelli
Publicado em: 25/05/2018 - Página Nº 1008

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0198/2018 - 

Processo 1033170-10.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Giovanna Piscetta Basanelli - - Andre Piscetta Balsanelli - Vistos.HOMOLOGO a desistência formulada
a fls. 78, para os fins do art. 200, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Em consequência, JULGO EXTINTO o
processo, na forma do artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Custas pela parte autora ex lege.Certificado o
trânsito em julgado, arquivem-se, observadas as formalidades legais. P.I. - ADV: FERNANDO HENRIQUE DE SOUSA LIMA
(OAB 132293/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- P.M.S.G.S.O.
Publicado em: 25/05/2018 - Página Nº 1009

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0198/2018 - 

Processo 1042671-85.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - P.M.S.G.S.O. - Vistos.Defiro a gratuidade processual. Anote-se.No mais, cumpra a parte autora, no derradeiro
prazo de quinze dias, o disposto no parágrafo 1º da decisão de fls. 34.Intimem-se. - ADV: LEANDRO ANDRÉ FRANCISCO
LIMA (OAB 183134/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Mariangela Lorena de Sousa - - Harald Karl Spiegel
Publicado em: 25/05/2018 - Página Nº 1018

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0198/2018 - 
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Processo 1054381-05.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Mariangela Lorena de Sousa - - Harald Karl Spiegel - A parte autora deverá juntar aos autos o(s)
comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: MAGALI ALVES QUEIROZ (OAB 121711/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Assento de óbito -
Luciana Caetano Pauperio
Publicado em: 25/05/2018 - Página Nº 1019

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0198/2018 - 

Processo 1066477-86.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Assento de óbito -
Luciana Caetano Pauperio - Vistos.Fls. 139: Oficie-se para constar que o de cujus faleceu no estado civil de solteiro,
consoante requerido às fls. 140/141.Intimem-se. - ADV: HELEN CAROLINE RABELO RODRIGUES ALVES (OAB 226469/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Iliana Schiavinato
Publicado em: 25/05/2018 - Página Nº 1023

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0198/2018 - 

Processo 1082004-78.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Iliana Schiavinato - Vistos, Fls. 101: defiro a cota ministerial. Providencie a parte autora, no prazo de 10
dias.Int. - ADV: ARIEL FILIPE DAS NEVES FERNANDES DOS SANTOS (OAB 325572/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Laura Cristina Sanches Baldo
Publicado em: 25/05/2018 - Página Nº 1023

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0198/2018 - 
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Processo 1094642-46.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Laura Cristina Sanches Baldo - Vistos.Homologo a desistência do prazo recursal.Aguarde-se a ciência
do  MP  em  face  da  sentença  prolatada.Após,  certifique-se  o  trânsito  em  julgado,  expedindo-se  o  necessário,
comprovando-se nos autos o cumprimento em 15 dias.Int - ADV: LUCIANA CARNOTO LEFEVRE (OAB 371210/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Silvia Eliana Val Mattoso Perona - - Rosa Maria Mattoso Abolin e outros
Publicado em: 25/05/2018 - Página Nº 1023

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0198/2018 - 

Processo 1117675-02.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Silvia Eliana Val Mattoso Perona - - Rosa Maria Mattoso Abolin e outros - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido
nos termos da inicial e emenda. Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada
digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de
trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente
consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São
Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este
Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se
aplicável,  poderá nesta ser exarado o respeitável  "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz  Corregedor
Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar
nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida
de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo
das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo
Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.I. - ADV: SILVIA HELENA
MIRANDA DE SALLES (OAB 108804/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcio Antonio Alves da Silva
Publicado em: 25/05/2018 - Página Nº 1024

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0198/2018 - 

Processo 1118234-22.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcio Antonio Alves da Silva - Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial. Custas à parte
autora.*JG - Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA
nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta
Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado,
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incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso
de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via
ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta
ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.I. - ADV: MARCELO NAJJAR ABRAMO
(OAB 211122/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Lívia Katly Scattolini
Publicado em: 25/05/2018 - Página Nº 1024

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0198/2018 - 

Processo 1119265-14.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Lívia Katly Scattolini - Vistos.Fls. 164: defiro.Expeça-se o necessário. Intime-se. - ADV: PAOLA NEVES
DOS SANTOS BERGARA (OAB 329385/SP), LUIS HENRIQUE FAVRET (OAB 196503/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Juliana Machado Maggioli
Publicado em: 25/05/2018 - Página Nº 1024

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0198/2018 - 

Processo 1122802-81.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Juliana Machado Maggioli - Vistos.Deverá a parte autora atender integralmente a cota
ministerial de fls. 31/32 no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial. Intime-se. - ADV: MURILO REBOUÇAS
ARANHA (OAB 388367/SP), FELIPPE MENDONÇA (OAB 221626/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Elissandra Nogueira Pereira - - Sabrina Katelin Nogueira Santos - - Samuel
Nogueira Rios Tfouni
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Publicado em: 25/05/2018 - Página Nº 1024

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0198/2018 - 

Processo 1123442-84.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Elissandra Nogueira Pereira - - Sabrina Katelin Nogueira Santos - - Samuel Nogueira Rios Tfouni - Posto isso,
julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda. Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam
concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo
Sr.  Oficial  da Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas Naturais competente.Esta sentença servirá como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.I. - ADV: CHARLES WILLIAM LOPES REJALA (OAB 352061/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Luiz Orlando Della Nina e outros
Publicado em: 25/05/2018 - Página Nº 1024

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0198/2018 - 

Processo 1127856-33.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Luiz Orlando Della Nina e outros - Vistos,Em face do integral cumprimento da sentença prolatada, arquivem-se,
observadas as N.S.C.G.J.Intime-se. - ADV: CIBELE APARECIDA MEROLA GIUVANETTI (OAB 104859/SP), MONICA BOUDAYE
DELLA NINA (OAB 131213/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- I.V.C.N.
Publicado em: 25/05/2018 - Página Nº 1025

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0198/2018 - 

Processo 1134002-22.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - I.V.C.N. -  Vistos.Fls. 148 e 154: Os documentos já colacionados com a petição inicial são suficiente para
apreciação do pedido, por esta razão entendo desnecessária apresentação de declarações com firma reconhecida, bem
como abertura da fase de instrução processual.Abra-se vistas ao Ministério Público para parecer, após tornem os autos
conclusos para sentença.Intimese. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Oficial do 9º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da
Capital
Publicado em: 28/05/2018 - Página Nº 968

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - Imprensa Manual - 

0033110-54.2018.8.26.0100 Pedido de Providências Corregedoria Geral da Justiça Oficial do 9º Registro de Títulos e
Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital Juízo de Direito da Comarca de Lagoa Santa do Estado de Minas Gerais
Sentença (fls. 109/110) - Vistos. Trata-se de pedido de providências encaminhado a este Juízo pela Egrégia Corregedoria
Geral da Justiça, referente ao pedido de cópias do contrato de arrendamento mercantil averbado sob nº 1.063.140, à
margens de registro nº 1.045.706 do 9º Registro de Títulos e Documentos e Civil  de pessoa Jurídica da Capital,
formulado pelo  Egrégio Tribunal  de Justiça do Estado de Minas Gerais,  Comarca de Lagoa Santa.  O Registrador
esclarece que a solicitação formulada pelo MMº Juiz da Comarca de Lagoa Santa não encaminhou o ofício para a
Serventia Extrajudicial, razão pela qual não foi possível dar cumprimento ao pedido. Apresentou as certidões solicitadas
às fls.08/106. É o breve relatório. Passo a fundamentar e a decidir. Como se verifica das informações prestadas pelo
Registrador, a ausência de informações é derivada do não recebimento do ofício na Serventia, logo, conclui-se pela total
ausência de falta funcional e consequentemente da aplicação de qualquer sanção administrativa. No mais, entendo que
todas as providências atinentes ao âmbito administrativo foram tomadas, com o encaminhamento da documentação
solicitada ao MMº Juízo da Comarca de Lagoa Santa/MG, conforme certidão de fl.107. Diante do exposto, determino o
arquivamento dos presentes autos.  Deste procedimento não decorrem custas,  despesas processuais e honorários
advocatícios. Por fim, expeça-se ofício à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, comunicando desta decisão. P.R.I.C. São
Paulo, 15 de maio de 2018. Tania Mara Ahualli Juiza de Direito. (CP - 222)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Associação
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0212/2018

Processo 0024853-21.2010.8.26.0100 (100.10.024853-4) - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de
Imóvel - Associação dos Sem Casa da Zona Sul - Ascaz - Municipalidade de São Paulo na pessoa de seu procurador - -
Fazenda do Estado de São Paulo  na pessoa de seu procurador  e  outros  -  CPTM e outro  -  Os  autos  aguardam
manifestação da Municipalidade de São Paulo sobre os esclarecimentos periciais de fls. 972/980. Prazo: 10 (dez) dias.
PJV 36. - ADV: ADRIANO DE ÁVILA FURIATI (OAB 371287/SP), PLINIO NOGUEIRA FILHO (OAB 40326/SP), CLAUDIO DE
ALBUQUERQUE GRANDMAISON (OAB 138330/SP), JULIA STELCZYK MACHIAVERNI (OAB 256975/SP), CLERIO RODRIGUES
DA  COSTA  (OAB  94553/SP),  CARLA  DE  LIMA  BRITO  OTELAC  (OAB  143950/SP),  SÉRGIO  STÉFANO  SIMÕES  (OAB
185077/SP), NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB 61713/SP), JOSE FRANCISCO DELLAQUILA (OAB 62926/SP), FERNANDO
SPERLONGO PATRIAN (OAB 267436/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Maria Raimunda da Silva Naser
- Zaira Reis Costa Fruglli e outros
Publicado em: 28/05/2018

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0213/2018

Processo 0012164-95.2017.8.26.0100 (processo principal 0505871-24.1995.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Maria Raimunda da Silva Naser - Zaira Reis Costa Fruglli e outros - Vistos.Fls. 61/63, com planilha
de cálculos às fls. 64/67: Trata-se de impugnação ao cumprimento de sentença apresentado por ESPÓLIOS DE MARIA
REIS COSTA e de HUMBERTO REIS COSTA, na qual alegam excesso de execução. Isso porque os juros de mora sobre
honorário advocatícios incidem a partir do trânsito em julgado e porque, em se tratando de honorários fixados em
quantia certa, a atualização monetária incide a partir da data da sua fixação. Apontam como devido, portanto, o
montante de R$ 3.514,79.Intimado, o exequente se manifestou. Requereu a alteração do polo ativo, a prioridade de
tramitação, a desconsideração da impugnação apresentada por ilegitimidade e a intimação de outros devedores.Vieram
os autos conclusos.É o relatório.Fundamento e decido.Ab initio, não afasto a impugnação apresentada por aparente
irregularidade  sanável.  Assim,  intime-se  a  parte  impugnante  para  que,  no  prazo  de  10  dias,  regularize  sua
representação processual, que deverá ser composta pelos herdeiros, ante a extinção do espólio.No mais, é cediço que a
correção monetária deve ter como termo inicial a data de sua fixação, enquanto os juros de moram passam a incidir
apenas a contar do trânsito em julgado (AgRg no AgRg no AREsp 360.741/AL, Rel. Mín. Herman Benjamin, Segunda
Turma, j. 12/08/2014).Contudo, a fim de identificar se há, de fato, excesso de execução nos valores pleiteados pelo
exequente, imperiosa a remessa dos autos ao i. Setor de Contadoria, para que informe se os cálculos apresentados pelo
exequente  e  aqueles  apresentados  pelo  executado  estão  de  acordo  com  a  regra  acima  referida.Para  fins  de
organização, os autos será remetidos ao Setor de Contadoria após decorridos os 10 dias para a parte impugnante
regularizar a representação processual. Com o retorno dos autos da Contadoria, tornem novamente conclusos, para
decisão final da impugnação e determinações de prosseguimento.Int. - ADV: ANTONIO BENEDITO MARGARIDO (OAB
54091/SP), ANTONIO CORREA MARQUES (OAB 20090/ SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Priscilla Pimenta de Lima Horta
Publicado em: 28/05/2018 - Página Nº 980
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0213/2018

Processo 1013483-18.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Priscilla Pimenta de Lima Horta
- Vistos.Trata-se de pedido de providências formulado por Priscilla Pimenta de Lima Horta em face do Oficial do 10º
Registro de Imóveis da Capital, após negativa de averbação de decisão judicial que determinava fosse dada publicidade
ao fato de que o imóvel de matrícula nº 138.604, da mencionada serventia, estava sob litígio. O título foi devolvido sob
o argumento de que outros títulos tinham prioridade de registro, devido a ordem de prenotação. A requerente alega que
o título não precisaria respeitar a ordem de prioridade, por se tratar de decisão judicial. Juntou documentos às fls.
06/82.O Oficial manifestou-se às fls. 86/92, aduzindo que havia prioridade de dois títulos, um que alienava a mesma
fração ideal de interesse da requerente, e outro que determinava seu bloqueio. Por tais razões, seu título só poderia ser
qualificado e averbado após o trintídio legal dos títulos com prioridade. Tendo em vista a contradição entre os títulos, o
Oficial oficiou à 1ª Vara Cível do Foro Regional XI Pinheiros e à 34ª Vara Cível Central, consultando se as ordens judiciais
teriam  prioridade  sobre  o  título  anteriormente  prenotado.  Todavia,  não  houve  resposta  para  tais  ofícios.Após
requerimento  do  Ministério  Público  (fl.  96),  a  decisão  de  fl.  97,  de  28/03/16,  determinou  que  fossem oficiados
novamente os juízos acima mencionados, dado que, a depender da ordem judicial, haveria a prejudicialidade do feito.
Os ofícios reiterados foram encaminhados em 04/04/16 (fls. 99/100).Às fls. 101/106, com documentos às fls. 107/459, a
requerente informa que foram prenotados outros títulos para ingresso na matrícula do imóvel, além de alegar nulidade
no R. 11 da mesma matrícula, sob o argumento de que o Oficial não teria exigido os documentos necessários ao
registro da incorporação imobiliária.Houve resposta ao ofício encaminhado ao Foro Regional de Pinheiros (fls. 454/459),
em que o juízo comunicou a determinação para que fosse levantado o bloqueio sobre fração ideal antes determinado.
Houve nova manifestação do Oficial (fls. 469/499), esclarecendo quais os títulos prenotados e aduzindo pela higidez do
registro da incorporação imobiliária. A resposta do Ofício encaminhado à 34ª Vara Cível Central foi dada em 28/07/2016
(fl. 505)O Ministério Público (fls. 522/527) opinou pela improcedência do pedido, com arquivamento dos autos.Após
notícia do processamento da recuperação judicial da Construtora e Incorporadora Atlântica LTDA, empresa que tem
relações com o imóvel objeto desta ação, foi determinado o envio de ofício a 2ª Vara de Falências e Recuperações
Judiciais da Capital, em 18/10/2016 (fls. 528 e 530). O ofício foi reiterado em 09/01/17 (fl. 531) com resposta à fl. 532,
informando  que  não  houve  redirecionamento  de  ações  àquele  juízo.Veio  aos  autos  a  informação  de  que  o
empreendimento da R. Fidalga, objeto da matrícula nº 138.604, foi excluído da recuperação judicial da Construtora
Atlântica, posteriormente convertida em falência. Não obstante, teria sido determinado o bloqueio da referida matrícula
(fls. 535/557).Novos ofícios endereçados a 34ª Vara Cível Central e a 5ª Vara Cível do Foro Regional de Pinheiros (fls.
558/559).Com a notícia da ordem de bloqueio, foram solicitadas novas informações ao Oficial (fl. 574), que respondeu
(fls. 577/631) que não recebeu qualquer ordem advinda do juízo de falências, além de prestar novas informações a
respeito da existência de novas prenotações relativas à mesma matrícula.Diante do não recebimento da ordem de
bloqueio, foi novamente oficiada a 2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais da Capital, em 31/05/2017 (fls. 653).
Após diversas reiterações, o ofício foi respondido em 05/04/18, informando-se que a matrícula nº 138.604 continuava
bloqueada cautelarmente. Veio aos autos manifestação final do Ministério Público (fl. 676), reiterando parecer de fls.
522/527.É o relatório. Decido.Inicialmente, consigno que a presente ação teve longo trâmite devido aos diversos ofícios
expedidos e fatos supervenientes, como a recuperação judicial e falência da incorporadora do imóvel objeto deste
pedido.Quanto ao mérito,  o  fato de se pretender  o  ingresso de título  judicial  no fólio  registral  não o exime de
qualificação pelo Oficial, porquanto é pacífico o entendimento jurisprudencial de que a ele cabe a análise formal, das
peculiaridades extrínsecas do título, para verificação do cumprimento dos princípios registrais. Nesse sentido:"Apesar
de se tratar de título judicial, está ele sujeito à qualificação registrária. O fato de tratar-se o título de mandado judicial
não o torna imune à qualificação registrária, sob o estrito ângulo da regularidade formal. O exame da legalidade não
promove incursão sobre o mérito da decisão judicial, mas à apreciação das formalidades extrínsecas da ordem e à
conexão de seus dados com o registro e a sua formalização instrumental " (Ap. Cível nº 31881-0/1)Portanto, a decisão
prenotada, ainda que de origem judicial, deve ser analisada em conformidade com os princípios registrais, incuindo o
princípio da prioridade, esculpido nos arts. 186 e 191 da Lei 6.015/73, de modo que, havendo título anteriormente
prenotado, a análise do título com número de prenotação mais alto dependerá do prévio registro (stricto sensu) ou do
fim do trintídio legal do título de número de ordem mais baixo.Exceção à tal regra se dá quando se tratar de ordem
expressa, que, por força da vinculação deste tipo de expressão jurisdicional, não pode ser descumprida pelo Oficial, sob
pena de responsabilização, incluindo nas esferas administrativas e penais. Ordem expressa, contudo, não se confunde
com qualquer decisão ou mandado. Enquanto os títulos judiciais genéricos estão sujeitos a qualificação pelo Oficial,
devendo obedecer aos princípios que regem o direito registral, os últimos devem ser cumpridos, mesmo que o Oficial
vislumbre eventual irregularidade. Todavia, justamente por representar um afastamento do poder de qualificação do
Oficial, tais ordens devem ser claras, no sentido de expressar com clareza o afastamento dos mencionados princípios.
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Não por outra razão, as Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça preveem no item 110.3 do capítulo XX que
"quando se tratar de ordem genérica de indisponibilidade de determinado bem imóvel, sem indicação do título que a
ordem pretende atingir, não serão sustados os registros dos títulos que já estejam tramitando, porque estes devem ter
assegurado  o  seu  direito  de  prioridade.  Contudo,  os  títulos  que  forem posteriormente  protocolados  terão  suas
prenotações suspensas como previsto no item 110.2",Ou seja, ordens genéricas não afastam a ordem de prenotação, só
tendo  prioridade  quando  expressamente  dispor  neste  sentido.  Neste  sentido,  a  Apelação  nº  0041267-
84.2016.8.26.0100, j. 28/03/2018, Rel. Pinheiro Franco:"A ordem de bloqueio será protocolada e seguirá a ordem de
prioridade,  ou  seja,  caso  haja  outro  título  já  protocolado,  aguardando ingresso  no  Registro  Imobiliário,  ele  será
registrado antes que ocorra o trancamento da matrícula, salvo se a ordem judicial fizer expressa menção a ele."No caso
ora em análise, o Oficial agiu de maneira prudente: entendendo tratar-se de ordem genérica, prenotou o título em
respeito a ordem de prioridade. Todavia, devido ao conteúdo da ordem, houve por bem oficiar o juízo emitente para se
certificar se o bloqueio teria prioridade ou não sobre os títulos anteriormente prenotados. Destaco, aqui, que a decisão
de fls. 32/33 realmente parece ser genérica, não emitindo qualquer ordem ao Oficial, determinando mera emissão de
ofício para protocolo. Portanto, tratava-se de título judicial, e não mandado com força vinculante, tendo agido o Oficial
de maneira correta em sua qualificação. Assim, quanto ao pedido inicial constante nestes autos, não vislumbro qualquer
irregularidade no procedimento adotado.Quanto à alegação de nulidade do R. 11 da matrícula nº 138.604, bem colocou
o D. Promotor:"No que toca à insurgência da requerente quanto ao registro da incorporação imobiliária, os documentos
de fls. 152/271 demonstram que o Ilustre Oficial seguiu integralmente o disposto na Lei nº 4.591/64, na medida em que
a única incorporadora é a Fidalga Incorporação SPE Ltda, proprietária do imóvel (consoante matrícula de fls. 34/63),
sendo que a Construtora e Incorporadora Atlântica Ltda foi apenas a responsável técnica da obra. Demais disso, todos
os  documentos  exigidos  por  Lei  foram  apresentados,  fazendo-se  ver  que  o  registro  da  incorporação  deu-se
anteriormente à ação de recuperação judicial citada pela autora, que, aliás, refere-se tão somente à responsável
técnica pela obra."Dito isso, não se pode ignorar os fatos apresentados nos presentes autos relativos a atitude da
incorporadora no empreendimento da Rua Fidalga, cuja incorporação diz respeito ao imóvel objeto desta ação, de
matrícula nº 138.604. Foi noticiado que a incorporadora alienou a mesma unidade autônoma do empreendimento
(ainda sem matrículas únicas) a diversas pessoas, dando origem a diversas ações judiciais.Na matrícula do imóvel (fls.
580/631)  constam diversas  averbações  noticiando  disputas  judiciais  e  bloqueios  referentes  as  futuras  unidades
autônomas (Av. 85, Av. 86, Av. 87, Av. 94, Av. 95, Avs. 100-140). Tal situação, por si só, já recomendaria o bloqueio de
toda a matrícula, evitando-se que a fraude se perpetuasse e trouxesse prejuízos a ainda mais adquirentes.Ainda, há
ação judicial (Proc. 0029677-76.2017.8.26.0100) em que se discute se o empreendimento Fidalga deve fazer parte da
ação de falência da incorporadora Atlântica, tendo em vista diversos indícios de confusão patrimonial entre o patrimônio
de afetação do empreendimento e o patrimônio da empresa falida. Até o julgamento de tal ação, foi determinado pelo
juízo de falências o bloqueio da matrícula nº 138.604 (fl. 669).Ocorre que a ordem deste bloqueio não foi recebida pelo
Oficial. Todavia, tendo em vista evitar o prolongamento deste feito e diante das claras razões que determinaram os
diversos bloqueios judiciais (tanto das frações ideais como da matrícula), é hipótese deste juízo corregedor determinar o
bloqueio, com prioridade sobre as demais prenotações.Isso porque, como noticiado pelo Oficial,  estão prenotados
diversos títulos que transferem direitos reais sobre o bem, aguardando o deslinde deste feito. Permitir o ingresso de
qualquer título com efeitos reais, diante dos fatos expostos, seria temerário, devendo haver o bloqueio da matrícula até
que se decida acerca do patrimônio de afetação, em definitivo.Veja-se que o bloqueio suspende as prenotações, nos
termos do item 110.1 e 110.2 do Capítulo XX das NSCGJ, não havendo prejuízo aos adquirentes, já que, após o
levantamento do bloqueio, os títulos terão seguimento normalmente, obedecendo-se a ordem de prenotação. Ainda,
eventual disputa sobre quem é o titular de determinada fração ideal deverá ser dirimida nas vias ordinárias, com amplo
contraditório.Recomenda-se  ao  Oficial  que,  mesmo  diante  do  bloqueio,  mantenha  rigoroso  controle  dos  títulos
prenotados, para que o auxílio de ações judiciais se dê de forma efetiva.Ainda, saliente-se que eventuais interessados
poderão requerer, nos juízos em que tramitem ações, ordem expressas para que se averbe a notícia de tais ações na
matrícula do imóvel, apesar do bloqueio. Deste modo, preserva-se a segurança jurídica, ao evitar a alienação do bem no
ambiente  de  incerteza  criado  pela  incorporadora,  ao  mesmo  tempo  em que  a  publicidade  restará  preservada,
permitindo aos adquirentes terem notícia acerca de eventual disputa sobre a unidade autônoma vendida mais de uma
vez.Em conclusão, não houve qualquer irregularidade cometida pelo Oficial, tendo agido corretamente ao impedir o
ingresso  do  título,  que não merece ingresso  no  fólio  real  com qualquer  prioridade.  Ainda,  em razão dos  fatos,
determina-se o bloqueio da matrícula do imóvel, devendo eventual interessado em averbar a existência de ação judicial
peticionar  perante o  respectivo juízo  para que ordene tal  averbação,  devendo expressamente determinar  que a
averbação se dará apesar do bloqueio. Os demais títulos serão prenotados na ordem de apresentação, cujo prazo de
vencimento ficará suspenso enquanto perdurar o bloqueio.Do exposto, julgo improcedente o pedido de providências
formulado por Priscilla Pimenta de Lima Horta emface do Oficial do 10º Registro de Imóveis da Capital. Determino o
bloqueio da matrícula nº 138.604 da mencionada serventia, que deverá ser realizado em detrimento de todos os títulos
prenotados, permitindo-se a realização de atos registrais apenas quando expressamente determinados por ordem
judicial que afaste o bloqueio com relação àquela ordem.Dado o tempo de tramitação do presente feito, comunique-se o
Oficial  para cumprimento imediato,  independentemente do trânsito em julgado desta sentença,  tendo o bloqueio
caráter liminar até que ocorra o trânsito.Oficie-se a 2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais, no processo nº
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0036581-49.2016.8.26.0100,  com  o  teor  desta  decisão.Não  há  custas,  despesas  processuais  nem  honorários
advocatícios decorrentes deste procedimento.Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I.C.São Paulo, 23 de maio de
2018.Tania Mara AhualliJuiz de Direito - ADV: CHARLES EDOUARD KHOURI (OAB 246653/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Consult - Consultoria e
Negócios Imobiliários Ltda - Prefeitura do Municipio de São Paulo e outro - Eddy
Ferreira
Publicado em: 28/05/2018 - Página Nº 992

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0213/2018

Processo 1041551-12.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Consult - Consultoria e
Negócios Imobiliários Ltda - Prefeitura do Municipio de São Paulo e outro - Eddy Ferreira - Vistos.Tendo em vista as
informações de fls.256/257, aguarde-se por mais 20 (vinte) dias, o transito em julgado do Acórdão proferido pela 28ª
Câmara Extraordinária de Direito Privado.Após, tornem os autos conclusos com novas informações. Int. - ADV: ANA
PAULA  MUSCARI  LOBO  (OAB  182368/SP),  LILIANA  MARIA  CREGO FORNERIS  (OAB  100212/SP),  MARCIA  HALLAGE
VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/ SP), NARCISO ORLANDI NETO (OAB 191338/SP), EDER MESSIAS DE TOLÊDO (OAB
220390/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Svizzero Alves Advogados
Associados - 'BANCO BRADESCO S/A
Publicado em: 28/05/2018 - Página Nº 995

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0213/2018

Processo 1060697-68.2017.8.26.0100 -  Pedido de Providências -  Registro de Imóveis  -  Svizzero Alves Advogados
Associados - 'BANCO BRADESCO S/A - Vistos.Tendo em vista a decisão da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça (fl.87),
intime-se o Banco Bradesco (fls.13/16), para que se manifeste no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da pretensão de
declaração de nulidade do registro. Com a juntada da manifestação, tornem os autos conclusos. Int. (REPUBLICADO POR
TER SAÍDO COM INCORREÇÃO) - ADV: CAROLINA SVIZZERO ALVES (OAB 209472/SP), ERIKA CHIARATTI MUNHOZ MOYA
(OAB 132648/SP), SANDRA LARA CASTRO (OAB 195467/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Registro de Imóveis - Moacir Ribeiro Leal
Publicado em: 28/05/2018 - Página Nº 994

1ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0213/2018

Processo  1053510-72.2018.8.26.0100  -  Procedimento  Comum  -  Registro  de  Imóveis  -  Moacir  Ribeiro  Leal  -
Vistos.Ressalto, primeiramente, que este Juízo é administrativo. Logo, as alegações concernentes a vícios no negócio
jurídico que gerou o documento levado a registro, e não ao registro em si, devem ser dirimidas nas vias ordinárias,
competente para a revisão do ato praticado.No mais, indefiro o pedido de liminar. A matéria não comporta solução
provisória,que ofenderia a segurança jurídica que dos registros públicos se espera.A publicidade registral enseja uma
presunção de direito, típica do sistema, incompatível com situações provisórias, sob pena de atingir direitos de terceiros
de boa fé.Recebo o presente procedimento como pedido de providências. Anote-se.Emende o requerente a inicial, no
prazo de 15 (quinze) dias, a fim de adequar o pólo passivo da presente demanda, fazendo nele constar o Oficial do 1º
Registro de Imóveis da Capital, bem como o pedido inicial,  uma vez que, conforme acima exposto, as alegações
concernentes a vício material devem ser dirimidas nas vias ordinárias, onde será possível a incidência do contraditório e
ampla defesa, com a produção de provas necessárias para o deslinde da questão.Com a juntada da manifestação,
remetam-se os autos ao Registrador para informações, no prazo de 15 (quinze) dias.Por fim, remetamse os autos ao
Ministério Público e tornem conclusos.Int. - ADV: TAISA MARIA OLIVEIRA VASCONCELOS BERNARDES (OAB 343625/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Aircold
Empreendimentos e Participações S/A - - Luiz Sergio Cintra
Publicado em: 28/05/2018 - Página Nº 996

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0213/2018

Processo  1066271-72.2017.8.26.0100  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Registro  de  Imóveis  -  Aircold
Empreendimentos e Participações S/A - - Luiz Sergio Cintra - Vistos.Dê-se ciência do perito nomeado do parecer técnico
apresentado  pela  requerente  (fls.235/238),  para  informações  complementares,  no  prazo  de  15  (quinze)  dias,
especialmente sobre a resposta ao quesito nº 05 formulado por este Juízo (fl.137).Com a juntada da manifestação, diga
a requerente, no prazo de 10 (dez) dias.Por fim, remetam-se os autos ao Ministério Público e tornem conclusos.Int. -
ADV: ERMELINDA APARECIDA DA FONSECA ROSA TARANTA (OAB 198425/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Valeria Maria Monteiro da Fonseca
- Sônia Maria Cavasan Dias - - Edgard Guilherme Quandt e outros -
Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 28/05/2018 - Página Nº 998

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0213/2018
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Processo 1105488-59.2016.8.26.0100 -  Pedido de Providências -  Registro de Imóveis  -  Valeria Maria Monteiro da
Fonseca - Sônia Maria Cavasan Dias - - Edgard Guilherme Quandt e outros - Municipalidade de São Paulo e outro -
Vistos.Ressalto que a questão relacionada a ilegitimidade de parte dos confrontantes Edgar Guilherme Quandt e Maria
Helena da Fonseca Quandt, arguida em sede de preliminar (fls.235/238), será apreciada por ocasião do julgamento do
feito.Em relação aos AR's negativos, defiro nova citação dos confrontantes, nos endereços indicados pela requerente à
fl.264.Por fim, aguarde-se a manifestação da Municipalidade de São Paulo, sobre a pretensão da interessada, conforme
parte final da decisão de fl.258.Int. - ADV: MELINA DA FONSECA QUANDT (OAB 377422/SP), TIAGO SALATINO ZANARDO
(OAB 309933/SP), MARCIA HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP), JOSE ANTONIO DIAS NETO (OAB 128365/SP)

↑ Voltar ao índice

Edital de Citação
Publicado em: 28/05/2018 - Página Nº 13

Registros Públicos

1ª Vara de Registros Públicos

JUSTIÇA GRATUITA

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0190327-
49.2007.8.26.0100 (USUC 524)

A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o)(s) Maria Manoela da Câmara, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Espólio de Maria Aldora de Azevedo, José Luiz
Rafael da Camara, João Ramos Azevedo da Camara, Maria Inês de Melo, Carlos Roberto de Melo, Manuel Eduardo Rafael
da Câmara e Maria da Conceição Barradas Câmara, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio
sobre o imóvel localizado na Rua Faveira do Igapó, nº 80, esquina com Avenida dos Ipês - Jardim dos Ipês - São Paulo
SP, com área de 263,40 m², contribuinte nº 132.168.0006-6, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0026335-
67.2011.8.26.0100 (USUC 577)

A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o)(s) Henrique Orlando Heinrich, Walter Onofre Heinrich, Nilza Canto Camargo Heinrich, Sônia Heinrich ou
Sônia Orieta Heinrich, Geraldo Fernandes de Oliveira, Maria Iraci de Oliveira, Maria Lucia Ribeiro, Walter Martins, Emilia
Reinaldo Costa, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados
forem, herdeiros e/ou sucessores, que Zélia Maria Alves Marques, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel localizado na Rua Indiavai, nº 64 Vila Lisboa 38º Subdistrito Vila Matilde - São Paulo SP, com
área de 132,60 m², contribuinte nº 113.297.0126-6, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0027840-
93.2011.8.26.0100 (USUC 617)
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O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o)(s) Abrahão Zarzur, Odette Abdalla Zarzur, Leticia Furegatti Zarzur, Herdeiros de Adib Zarzur, a saber:
Márcio Roberto Zarzur, Bernadette Franco Zarzur, Tony Omar Zarzur, Maria de Fátima Zarzur; Wuasfi Julio Zarzur,
Cristiano Zarzur, Abiba ou Adiba ou Adibe Zarzur Zogbi, Herdeiros de Elias Antônio Zogbi, a saber: Antônio Elias Zogbi
Neto, Sumaia Esteves Tangerino Zogbi; Nelson Antônio Zogbi, Herdeiro de Jamil Antonio Zogbi, a saber: Luciano Antônio
Zogbi; Alberto Meyer Nigri ou Alberto Nigri, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Alecio Moreira e Vanessa de Oliveira May, ajuizaram
ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Doutor Aristides Ricardo, nº 180
- Parque São Raphael - Distrito de Itaquera - São Paulo - SP, com área de 126,05 m², contribuinte nº 152.269.0104-5,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0085099-
90.2004.8.26.0100 (USUC 619)

A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o)(s) Irene Baptista ou Irene Batista da Silva ou Irene Batista, Herdeiros de Albertina Batista ou Albertina
dos Santos, a saber: Marly Baptista, Anna Thereza Baptista, Antônio Baptista Neto, Maria de Lurde Andrade Baptista,
Espólio de Manoel Porfírio dos Santos Filho ou Manoel Porfírio, por seu inventariante Waldir Baptista Porfirio; Rosa
Batista Porfírio ou Rosa Batista dos Santos, Herdeiros de Laércio Carlos Magozzo, a saber: Rita de Cássia Baptista
Magozzo, Rogério Morgado Paschoal, Valéria Baptista Magozzo de Freitas, Roberto Freitas, Laércio Carlos Magozzo
Sobrinho; Rosely Baptista da Silva, Espólio de Odair Pereira da Silva por sua inventariante Sônia Regina Rodrigues de Sá
Silva;  Vitor  Santos,  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges,  se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Tarcísio Araújo Vieira e Maria Nucineide Queiroz Vieira, ajuizaram ação
de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Dr. Fleury Silveira, nº 195 23º
Subdistrito Casa Verde - São Paulo SP, com área de 250,00 m², contribuinte nº 076.752.0192-2, alegando posse mansa
e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para
que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação,
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0026668-
82.2012.8.26.0100 (USUC 657)

A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o)(s) Sociedade Ataliba da Silva Imóveis e Administrações Ltda, Armindo Cardoso Rodrigues, João Carlos
Rodrigues,  Rosa  Cicale  Rodrigues,  Maria  Linguanotto  Pompeu,  Arlindo  Carlos  Rodrigues,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Luiz Linguanotto Junior e Genoefa Longo Linguanotto, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio
sobre o imóvel localizado na Rua Manoel Emidio, nº 169 Vila Paulicéia 26º Subdistrito Vila Prudente - São Paulo SP, com
área de 105,18 m², contribuinte nº 118.134.0042-2, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0030456-
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41.2011.8.26.0100 (USUC 660)

A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o)(s) Francesco Battista Giobbi, Silvia Irene Impéria Augusta Vella Giobbi, Maria dos Santos Ferreira,
Espólios de Vicente Huet de Bacelar Junior e Hilda Galvão Huet de Bacelar, por sua inventariante Maria Cecília Huet de
Oliveira Castro; João Batista de Andrade, Carlita de Andrade Campos, João Francisco Campos, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Maria Sueli Gonçalves da Silva, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado
na Rua Jaci Toledo, nº 246 Vila Sabrina - 22º Subdistrito Tucuruvi - São Paulo SP, com área de 137,59 m², contribuinte nº
066.510.0054-3, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0168612-
77.2009.8.26.0100 (USUC 678)

A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o)(s) Herdeiros de Umeko Ito, a saber: Sérgio Eikity Ito, Paulo Roberto Ito, Eduardo Edson Ito, Cristiane
Shizue Ito; Massuyuki Suzuki, Herdeiros de Eiko Suzuki, a saber: Leosuke Suzuki, Hiromi Suzuki, Lia Suzuki; Kanzi Ito,
Olga Ito, Herdeiro de Kazuko Toda, a saber: Yuichi Toda; Hayashi Yoshida, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Maria Rodrigues
Melo dos Santos, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Paulo
Iazzetti, nº 40 - Jardim Haya do Carrão 46º Subdistrito Vila Formosa - São Paulo SP, com área de 125,00 m², contribuinte
nº 116.373.0014-9, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital
para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias,
contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0108540-
37.2003.8.26.0100 (USUC 685)

A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o)(s) Sócios / Diretores da Companhia Comercial e Industrial Paulista COCIP, atual Guatapara Florestal
Planejamento e Florestamento Ltda, a saber: José Adolpho da Silva Gordo Filho, José Adolpho da Silva Gordo, José
Adolpho da Silva Gordo Neto, José Macellini, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges,  se casados forem, herdeiros e/ou sucessores,  que Francesca Oberti,  ajuizou ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Vicente Roberto, nº 154/158 Jardim Iporanga - 32º
Subdistrito Capela do Socorro - São Paulo SP, com área de 205,17 m², contribuinte nº 163.049.0081-2, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0201023-
13.2008.8.26.0100 (USUC 887)

A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
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Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o)(s) Olinda Sayon Burihan, Maria Cidalia Araújo Grilo Oliveira, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados,  bem como seus cônjuges,  se casados forem, herdeiros e/ou sucessores,  que Maria Luiza
Nogueira Leite, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Álvaro
dos Santos, nº 30 - Jardim Brasil 23º Subdistrito Tucuruvi - São Paulo SP, com área de 200,34 m², contribuinte nº
066.138.0042-2, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0041678-
06.2011.8.26.0100 (USUC 906)

A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o)(s) Paulo Barreto de Sá Pinto, Lygia Campos Sá Pinto, Herdeiros de Francisco Aleixo de Queiroz, a saber:
Cilene Aparecida Agostinho de Queiroz Raymundo, Joel  Farci  de Raymundo; Maria Sebastiana da Motta ou Maria
Sebastiana Alves, Maria Josefa de Oliveira Santana, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Edite Monteiro Souza, ajuizou ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Particular, casa 03, acesso pela Rua
Coraim Machado, nº 44 Vila Brasilina Subdistrito Saúde -  São Paulo SP, com área de 115,01 m², contribuinte nº
049.133.0067-9, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0031031-
83.2010.8.26.0100 (USUC 698)

A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o)(s) Armênia de Rezende Azevedo, Paulo Barreto de Sá Pinto, Lygia Campos de Sá, Carolina Bortoletto
Vitale,  Clemente  Paschoalini,  Marco  Antônio  Lima  Caribe,  Elisabeth  Lima  Caribe,  Henrique  Bezerra  Nascimento,
Ariovaldo Alves Rabelo, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Maria Elisa Pereira Silva, Antônio Pereira Silva, Antônio Alves Nogueira,
Neusa Theodoro Nogueira,  Sônia Cerila Nogueira e José Carlos Gomes, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Lagoa dos Salgueiros, nº 177 42º Subdistrito Jabaquara - São
Paulo SP, com área de 256,20 m², contribuinte nº 091.403.0069-2, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

JUSTIÇA GRATUITA

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0038256-
23.2011.8.26.0100 (USUC 832)

A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o)(s) Antônio da Veiga Bueno, Braulino da Veiga Bueno, Benedita Alvim Bueno, Iracema Bueno Fontes,
Antônio Leme ou Lemes Fontes, Saturnino Pereira, Luiza Bueno Pereira, Organização Credie de Imóveis Limitada,
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sucessora  da  Imobiliária  Prado  Moreira  Limitada;  José  Laercio  Domingos  da  Costa,  João  Alberto  Fernandes,  réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que Expedito Pereira de Souza, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o
imóvel localizado na Rua Manuel Calhamares, nº 19 Vila Santo Antônio Distrito de Guaianazes - São Paulo SP, com área
de 310,00 m², contribuinte nº 115.087.0027-2, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0241317-
44.2007.8.26.0100 (USUC 1000)

A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o)(s)  Herdeiros de Quineu Correa, a saber:  Neuci  Corrêa Tabith,  Alfredo Tabith Júnior,  Nilce Correa
Meirelles; Maria Aparecida Fernandes Correa, Marcos Augusto Corsini, Maria Lucia Antunes Corsini, Francisco Borges da
Silva,  Maria do Socorro Silva,  José Benedito de Souza, Mariza Cunha Bueno de Souza, Therezinha Saletti  Simões
Ianiccelli, Paulo Calarezo, Terezinha Leme Duarte Calarezo, Izabel Penteado, José Pereira dos Santos, réus ausentes,
incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou
sucessores, que Odair Marcilio e Maria Aparecida Bernardo, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel localizado na Rua Professor Algacir Munhoz Maeder, nº 21 Freguesia do Ó - São Paulo SP, com
área de 261,16 m², alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital
para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias,
contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0160708-
16.2003.8.26.0100 (USUC 1062)

A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o)(s) Ivete Pereira Rodrigues, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Patrícia Gomes Leal, ajuizou ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Avenida Flor da Esperança, nº 48-B e 48-C, parte do lote
nº 11, quadra 11 Parque Guarani - São Paulo SP, com área de 146,89 m², contribuinte nº 140.068.0021-4, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0337860-
41.2009.8.26.0100 (USUC 1188)

A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o)(s)  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges,  se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Amélia das Graças Andrade, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de  domínio sobre a unidade autônoma consistente no apartamento nº 52, localizado no 4º pavimento do
prédio B-23, sito no Conjunto Habitacional Jaraguá F, Lote Condominal nº 5, com frente para Rua Gregório Tagle, nº 301,
que integra o Conjunto Habitacional Jaraguá, situado na Avenida Alexios Jafet Distrito de Jaraguá São Paulo - SP, com
área real  privativa (útil)  de 45,3500 m²,  a área real  comum de 5,6055 m²,  e a área real  total  de 50,9555 m²,
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correspondendo-lhe uma fração ideal de 0,7143%, equivalente a 59,0191 m², no terreno e demais partes comuns do
Condomínio, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0001420-
17.2012.8.26.0100 (USUC 81)

A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o)(s) Herdeiros de Rosa Mammone Assunção, a saber: Silvia Assunção Gimenes, Alexandre Gimenes;
Herdeiros de Cinira Barboza Assunção, a saber: Neiva de Souza Barbosa, Luzia Barbosa, Daniel Barboza, Edival Antônio
Barboza, Neri Vanda Barbosa; Maria Medeiros Belo Assunção, Leda Maria Assumpção dos Santos, Maria Aparecida
Vecelic Teixeira, Roberto Luiz Teixeira, Luiz Carlos Gonçalves, Valdir Ferreira Gonçalves, Luiz Carlos Gonçalves Junior,
Braulio  Ferreira  Gonçalves,  Nadir  Gonçalves  de  Almeida,  Herculano  Costa  de  Almeida,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Vacile Caramite, Aparecida Lenice Turina e Vera Puspi Gati, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel localizado na Rua - Jardim São Simão 26º Subdistrito Vila Prudente - São Paulo SP, com área de
140,00 m², contribuinte nº 117.276.0108-3, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0012353-
20.2010.8.26.0100 (USUC 215)

A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o)(s) Geralda da Silva do Amaral, José Benedito Monteiro Amaral, Aparecido Silva Monteiro Amaral ou
Apparecido Silva Monteiro do Amaral, Hideo Suzuki, Eloi Paes de Araújo, Daniela Motta de Araújo, Daniel Motta de
Araújo,  Reinaldo  Gomes Xavier,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Marcia Sonia Leite Pinheiro, Pedro Custódio Pinheiro e Izaias
Virgílio de Freitas, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua
Itapirucu, nº 04 - Jardim Popular Subdistrito Ermelino Matarazzo - São Paulo SP, com área de 350,00 m², contribuinte nº
110.366.0005-9, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0036066-
24.2010.8.26.0100 (USUC 839)

A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o)(s) Nelson Cruz ou Nelson Nobre de Paula Cruz, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que José Dantas dos Santos e
Laura Pereira dos Santos, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na
Rua São José Cantareira, nº 7-B Parque Residencial da Cantareira 22º Subdistrito Tucuruvi - São Paulo SP, com área de
95,26 m², contribuinte nº 128.211.0074-3 área maior, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
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fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0133809-
78.2003.8.26.0100 (USUC 876)

A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.

FAZ  SABER  a(o)(s)  Maria  Antônia  Iervolino  Sinopoli,  Affonso  Sinopoli,  Raphaela  Ofélia  Iervolino  Czernorucki,
BorisCzernorucki, Angelina da Silva Fonseca, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Lilian de Araújo Silva, ajuizou ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Quincas Borba, nº 100 - Jardim São Silvério 21º
Subdistrito Saúde - São Paulo SP, com área de 167,73 m², contribuinte nº 157.172.0031-4, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. 

JUSTIÇA GRATUITA

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0035228-
13.2012.8.26.0100 (USUC 887)

A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o)(s) Santiago Rial Ferrazo, José Barreira Junior, Virginia de Jesus Ferraz Barreira, Diva Barreira Spirandelli,
Espólio  de  Antônio  Varella  Fernandes  ou  Antônio  Varela  Fernandez  ou  Antônio  Fernandez  Rodrigues,  José  Elias
Rodrigues Gomes, Rozenilda Rodrigues da Silva, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Valeria de Moraes, ajuizou ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua General Aldevio Barbosa de Lemos, nº 38 Vila Santa
Catarina 42º Subdistrito Jabaquara - São Paulo SP, com área de 136,31 m², contribuinte nº 089.528.0030-3, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0112178-
68.2009.8.26.0100 (USUC 138)

A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o)(s) Herdeiros de Estilac Fongaro, a saber: Anna Maria Mattos Fongaro de Araújo Pereira, Fernando de
Araújo Pereira, Anna Eliza Mattos Fongaro, Anna Paola Barbosa Fongaro Picelli; Hilda da Rosa Fongaro, Pedro Fongaro
Sobrinho, Maria Conceição da Silva, Herdeira de Maria Emilia Gonçalves da Silva, a saber: Gislaine da Silva; réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que Maria Farias de Souza, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Rua Elvira Liberatori, nº 150 - Jardim Arpoador - São Paulo SP, com área de 250,00 m², contribuinte nº
185.006.0061-5, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
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EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0004824-
13.2011.8.26.0100 (USUC 96)

A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o)(s) Henrique de Léo, Genoeffa Imperial de Léo, Marinalva Nunes dos Santos, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Antônio Moreira Daltro e Antônia Alexandrina dos Santos Bezerra Daltro, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Avenida Murgo de Flor, nº 44-A Vila Sônia Subdistrito de São Miguel
Paulista - São Paulo SP, com área de 171,42 m², contribuinte nº 140.294.0004-2, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. 

JUSTIÇA GRATUITA

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0123666-
20.2009.8.26.0100 (USUC 239)

A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o)(s) Herdeiro de Stefan Marek Neuding e de Veronica Neuding, a saber: Ricardo Gustav Neuding; Eugenia
Korngold, Herdeiros de Lucjan Korngold, a saber: Jean Jakub Korngold; Julian Isaj Raskin, Irene Raskin, Landoaldo Gomes
dos Santos,  Marlene Lima de Oliveira,  Marcos da Silva Santos,  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Anesio Feliciano Lopes e Eva
Moreira Nonato Lopes, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na
Rua Professor Douglas Teixeira Monteiro, nº 538 Distrito de Ermelino Matarazzo - São Paulo SP, com área de 209,96 m²,
contribuinte nº 130.332.0006-1 em área maior, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0004732-
16.2003.8.26.0100 (USUC 256)

A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o)(s) Terezinha de Jesus Petri, Ana Paula, Roberto Luiz de Souza, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Vanderlei de
Oliveira e Dalva Aparecida Zainell de Oliveira, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o
imóvel localizado na Rua Roberto de Lamenais, nº 227 Vila Mangalot 31º Subdistrito Pirituba - São Paulo SP, com área
de 438,07 m², contribuintenº 078.062.0016-9, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0014432-
69.2010.8.26.0100 (USUC 293)

A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
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FAZ SABER a(o)(s) Irmãos Quirici, André Luciano Quirici, Quirici Gustavo Francesco Batista, Roberto Quirici, Eunice
Haliario Maria Spadine, Washigton Spadine, Jovino José da Silva, Maria Marciana de Jesus, José Alves de Moura, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que José Ramiro de Santana e Marcia Ferreira de Santana, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Papa Piri, nº 94 Vila Curuçá Distrito de São Miguel Paulista - São
Paulo SP, com área de 150,70 m², contribuinte nº 139.007.0037-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

JUSTIÇA GRATUITA

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0021367-
23.2013.8.26.0100 (USUC 348)

A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o)(s) Espólio de Rosa Gerab Sarruf, por seu inventariante Ricardo Gerab, Edifício Sarruf, por seu Síndico ou
Administrador, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados
forem, herdeiros e/ou sucessores, que Raimunda Nonata da Silva Brasil e Gercino Cândido Brasil, ajuizaram ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre a unidade autônoma consistente no apartamento nº 53, situado no
5º pavimento, do Edifício Sarruf, com entrada pelo n° 29, da Rua Catumbi, no 10° Subdistrito - Belenzinho - São Paulo -
SP, com área ideal do terreno 4,467 m², e tem a área úitil de 87,10 m², contribuinte nº 026.030.0068-3, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se
aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0077908-
28.2003.8.26.0100 (USUC 459)

A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o)(s)  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges,  se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Maria Morais Correia, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração
de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Levino Fanzeres, nº 27, Jardim São Vicente - Distrito de Itaquera, São Paulo
- SP, com área de 134,10 m², contribuinte nº 138.246.0025-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0071005-
16.1999.8.26.0100 (USUC 313)

A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o)(s) Manoel Correia Pimentel, Maria dos Anjos, Luci Gomes de Melo Monteiro, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Antônio Costa e Tereza Inácio Costa, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Rua Estevão de Araújo Almeida, nº 553 XV de Novembro Distrito de Itaquera - São Paulo SP, com área de
242,03 m², contribuinte nº 138.056.0011-8, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
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após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0025923-
05.2012.8.26.0100 (USUC 624)

O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o)(s) Banco Nacional S/A, Dirce Noronha, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Waldemar Rosolia e Mirtes de Oliveira
Rosolia, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre as unidades autônomas do Edifício
Roger Zmekhol, localizadas na Rua Tabatinguera, nºs 140 e 156 2º Subdistrito Liberdade - São Paulo - SP consistentes
nos conjuntos comerciais nºs 1.209 e 1210 situados no 12º andar, ambos contendo a área total de 45,38 m², sendo
32,65 m² de área privativa e 12,73 m² de área comum, e que o nº 1209 tem 0,140% e o de nº 1210 tem 1,140% da
fração ideal do terreno; bem como duas vagas indeterminadas para a guarda de carro de passeio em um dos subsolos,
com 1/348 ávos da garagem que tem a área total  de 10.537,44 m² e a fração ideal  de 24,36% do terreno do
condomínio; contribuintes nºs 005.076.1895-5 e 005.076.1896-3, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0164459-
98.2009.8.26.0100 (USUC 625)

O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o)(s) Benedito Siqueira Penteado, Izabel de Oliveira Penteado, Marcelo Correa, Lourice Lyra Correa, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que Abrão Pereira Lyra e Aparecida José da Silva Lyra, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração
de domínio sobre o imóvel localizado na Avenida Padre Orlando Garcia da Silveira, nº 243 Vila Penteado 40º Subdistrito
Brasilândia - São Paulo SP, com área de 189,73 m², contribuinte nº 107.403.0018-1, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0013867-
08.2010.8.26.0100 (USUC 283)

O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o)(s) Herdeiros de Goffredo Teixeira da Silva Telles e de Carolina Penteado da Silva Telles, a saber:
Goffredo da Silva Telles Junior ou Goffredo Carlos da Silva Telles, Ignácio da Silva Telles ou Jorge Ignácio Penteado da
Silva Telles, Gilberto Carlos Penteado da Silva Telles, Maria Eugênia Penteado da Silva Telles; Maria Aparecida Camargo,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros
e/ou sucessores, que Kadimiel Rosa e Genezia Rosa Grisostoma, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração
de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Enseada das Garoupas, nº 17 Jardim Silva Teles - Distrito de São Miguel
Paulista - São Paulo SP, com área de 124,74 m², contribuinte nº 134.171.0013-4, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expedese o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0019233-
23.2013.8.26.0100 (USUC 289)
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O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o)(s) Virgínia Gaspar Rosa, Rosália Gaspar ou Rosária Gaspar, João Manuel de Frias, Ayres Pereira Carollo,
José Cavalcante, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados
forem, herdeiros e/ou sucessores, que Arnaldo da Silva Joaquim e Andrea Claudinei Porto Joaquim, ajuizaram ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Alexandre Polinski, nº 68 - Jardim
Sobradinho 22º Subdistrito Tucuruvi - São Paulo SP, com área de 107,78 m², alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expedese o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0120829-
31.2005.8.26.0100 (USUC 462)

O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o)(s) Ilma Cristina da Silva, Henrique Manoel Rocha, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Jailda Gomes Juremeira dos
Santos e outros, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua São
Caetano do Sul, nº 630 - Grajaú - São Paulo SP, com área de 268,607 m², contribuinte nº 174.311.0064-6, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0024674-
19.2012.8.26.0100 (USUC 601)

O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o)(s) Maria Fett ou Maria Di Giovanni Fett, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem  como  seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou  sucessores,  que  Elcio  Martinho,  ajuizou  ação  de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Professor Máximo de Moura Santos, nº
237 Vila Central - 26° Subdistrito Vila Prudente - São Paulo SP, com área de 100,00 m², contribuinte nº 118.293.0040-6,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0050041-
45.2012.8.26.0100 (USUC 1235)

O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o)(s) Oswaldo Pedro Beluardo, Antônio Lopes de Souza, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Edmilson da Silva Souza e
Ana Maria de Andrade Macedo, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Rua Santo Antônio de Itaberaba, nº 509 Vila Carmosina Distrito Itaquera - São Paulo SP, com área de
137,90 m², contribuinte nº 144.052.0018-0, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0057025-
79.2011.8.26.0100 (USUC 1302)
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O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o)(s) Moacyr Antônio de Moraes, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que José Roberto de Freitas Verissimo e outros,
ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Eduardo Ferreira
França, nº 1.131 Vila Moraes Subdistrito Cursino - São Paulo SP, com área de 199,53 m², contribuinte nº 048.262.0019-
6, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0037742-
07.2010.8.26.0100 (USUC 894)

O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o)(s) Herdeiros de Ana Cesária de Abreu e João José Mariano, a saber: Faustino Mariano de Abreu,
Pascoalina Eder Mariano, Ignácio Mariano de Abreu, Benedita Mariano de Abreu, Maria Mariano de Abreu, Antônio
Augusto de Abreu, Antônio Mariano de Abreu, Ivone Mariano Ferreira; Herdeiros de Manuel Matias Novo, a saber: Geni
Pantoja Matias, Rosa de Jesus Simões ou Maria Rosa de Jesus, Silvério da Rocha de Jesus, Maria de Fátima Brites, José
Roberto Brites, Jorge Fernando Carvalhais, Fátima Aparecida Mariano Carvalhais; Herdeiros de Enrico Guilherme Sartori
ou Guilherme Sartori, Maria Gomes Sartori, Antônio Del Busso e Mario Sartori, a saber: Benedita Gomes de Farias,
Paschoal Sartori, Carmela Grassiano Sartori, Rosa Sartori Del Busso, Guilherme Del Busso, Ivam Aparecido Del Busso,
Augusta Sartori Bonno ou Zulmira Sartori Bonno ou Augusta Zulmira Sartori Bono ou Augusta Sartori, Egidio (ou Egydio)
Bonno (ou Bono), Carlo (ou Carlos) Antônio Sartori ou Carlos Sartori, Rosa Vitorazzo Sartori, Wilma Bertolli Sartori, Sueli
Aparecida Sartori Estafoge, João Aparecido Estafoge, Gilberto Sartori, Marilde Sartori, Mário Luiz Bertolli Sartori, Cleide
Flores Vitorel  Sartori,  Edson Aparecido Sartori,  Valdir  Luiz  Sartori,  Carlo Henrique Sartori,  Joana Sartori  Atti,  réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que Luiz Carlos Daliberto, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Rua Sartório, nº 6 - Cangaíba - São Paulo - SP, com área de 294,50 m², contribuinte nº 110.001.0003-1,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0060946-
12.2012.8.26.0100 (USUC 1432)

O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o)(s) Sueli Farias Marine, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Antonio Ariosvaldo Alves de Oliveira e Maria Aila Bezerra de
Oliveira, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Romildo
Finozzi, nº 518 - Jardim Catarina 27° Subdistrito Tatuapé - São Paulo SP, com área de 112,50 m², contribuinte nº
148.269.0110-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0054103-
94.2013.8.26.0100 (USUC 1022)

O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o)(s) João de Lima Paiva Filho, Maria Luiza Perrupato de Lima Paiva, Maria de Lourdes Monteiro, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
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sucessores, que Rafael Aceiro, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado
na Rua Saturnino Pereira, nº 739 Vila Zefira Distrito de Guaianases - São Paulo SP, com área de 234,10 m², contribuinte
nº 115.210.0030-0, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital
para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias,
contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0331524-
21.2009.8.26.0100 (USUC 1037)

O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o)(s) Luiz Cucino, Alberto Maluf, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Reginaldo Teixeira da Silva, ajuizou ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua José Tabacow, nº 360 Chácara Santo
Antônio - 27º Subdistrito Tatuapé - São Paulo SP, com área de 31,67 m², contribuinte nº 056.113.0045-6, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0337396-
17.2009.8.26.0100 (USUC 1177)

O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o)(s) Nelson Bueno Rosa, Margarida Rogero Rosa, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Adécia Geraldo de Souza,
ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Avenida Ivirapema, nº 53
Parque  Boulogne  32º  Subdistrito  Capela  do  Socorro  -  São  Paulo  SP,  com  área  de  933,46  m²,  contribuinte  nº
179.026.0111-9, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0325935-
48.2009.8.26.0100 (USUC 903)

O(A) Doutor(a) Paulo Cesar Batista dos Santos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o)(s) Maria de Oliveira Pimenta Balsi, Ostilio Balsi, Odilon Vieira Cruz, Meyer Elias Nigri, Fortunne Nigri,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros
e/ ou sucessores, que Valdir Lopes e outro, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o
imóvel localizado na Rua Julião Ferreira da Silva, nº 181 Vila Nova Cachoeirinha - 8º Subdistrito Santana - São Paulo SP,
com área de 144,96 m², contribuinte nº 305.120.0014-7, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0051938-
74.2013.8.26.0100 (USUC 984)

O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o)(s) Lidia dos Passos Cheavegatto, Luzia Barrera Engman ou Luzia Barreira Engman, Edicente de Souza
Santos, Valdemira de Souza Santos, Carlos Gilberto do Espírito Santo, Eneida Ramos do Espirito Santo, réus ausentes,
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incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou
sucessores, que Carloman Cordovil Heiderich e Katia Heiderich, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel localizado na Rua Iguatema, nºs 259/261 Vila Princesa Izabel Distrito de Guaianases - São Paulo
SP, com área de 500,00 m², contribuinte nº 115.161.0006-8, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0031755-
87.2010.8.26.0100 (USUC 718)

O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.

FAZ  SABER  a(o)(s)  José  Silva  Imóveis  e  Administração  Ltda,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Luiz Lobo de Oliveira e outra,
ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Estrada Velha do Bororé, nº
108 - Jardim Castro Alves Grajaú 32º Subdistrito Capela do Socorro - São Paulo SP, com área de 133,32 m², contribuinte
nº 175.247.0050-3, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital
para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias,
contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0040366-
58.2012.8.26.0100 (USUC 1020)

O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o)(s)  Bernardo Mejerovicius,  Rachile Mejerovicius,  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Sergio Telerman e outros,
ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre a unidade autônoma residencial consistente no
apartamento nº 13, no 2º andar, do Edifício Eistein, situado na Rua Amazonas, nº 50 - 15º Subdistrito Bom Retiro - São
Paulo - SP, com área construída de 57,77m², sendo 49,00m2 de área útil e 8,77m2 de área comum, correspondendo-lhe
a fração ideal do terreno de 11,95m2 e demais coisas de uso comum, contribuinte nº 018.049.0081-8, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0053600-
73.2013.8.26.0100 (USUC 1012)

O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o)(s) José Carlos da Silva Pereira, Emilia Moreira da Silva Pereira, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Julio Neri Pinto e
Nivia Maria da Costa Pinto, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado
na Rua Manuel Ferreira dos Santos, nº 39 - Jardim Danfer - São Paulo SP, com área de 120,00 m², contribuinte nº
130.362.0026-5, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0048049-
20.2010.8.26.0100 (USUC 1047)

O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
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FAZ SABER a(o)(s) Paulo Russo, Carmela Rosaria Fittipaldi Russo, Pascoal Barone Russo, Georgina Benegone Russo,
Menotti Russo, Walter Russo, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges,
se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Margareth Izumi Watanabe, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Antônio de Oliveira, nº 483 Chácara Santo Antônio Alto da Boa
Vista 29º Subdistrito Santo Amaro - São Paulo SP, com área de 41,04 m², contribuinte nº 087.186.0035-2, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0049851-
19.2011.8.26.0100 (USUC 1121)

O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o)(s) Francisca Baldovi de Mello ou Francisca Baldovi Pereira de Mello, Américo Pereira de Mello, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que Adelaide Gonçalves de Barros Dacome e outros, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração
de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Sobral Junior, nº 83 36º Subdistrito Vila Maria - São Paulo SP, com área de
361,50 m², contribuinte nº 064.071.0051-8, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0334929-
65.2009.8.26.0100 (USUC 1136)

O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o)(s) José Carvalho, Florisa Toledo Carvalho, Áttila de Mello Marcondes, Paulo Pavan, réus ausentes,
incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou
sucessores, que Márcio Tadeu Terela Mônaco e Daniele Martins Mônao, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Avenida Leonardo da Vinci, nº 1.880 - Jabaquara - São Paulo SP,
com área de 121,00 m², contribuinte nº 310.062.0058-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0075206-
94.2012.8.26.0100 (USUC 1607)

O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarcade SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o)(s) Agostinho Francisco da Fonseca, Odelacir Aparecido Quinholi, Itagilda Raquel Rocha Quinholi, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que Joilson Martins Moreira, Maria Gorete Batista Silva, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração
de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Aurélio Brasil Ribeiro, nº 552 Vila São Luis 40º Subdistrito Brasilândia - São
Paulo SP, com área de 153,90 m², alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0009723-
20.2012.8.26.0100 (USUC 254)

O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
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FAZ SABER a(o)(s) João Lang, Tereza Lang, Cordelia Aranha, Katia Badin, Mauro Martins, Celso Badin, Claudio Badin,
Andrea Fazzio Badin,  Glauber Machado Miranda, Edilaine Machado Miranda Lopes, Osmar Augusto Lopes, Simone
Regina de Souza, Mario Ferreira Santos Filho, Deborah Uema Oliveira Escobar, Dionisio Almeida Escobar, Erika Uema
Oliveira Guidon, Fabio Augusto Sampaio Guidon, Fabio André Uema Oliveira, Maria Aparecida Oliveira, Ângelo Oliveira,
Zenildo Almeida Pena, Emir Carvalho Oliveira, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Neide Bressa de Oliveira, ajuizou ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua João Faustino, nº 136 - Jardim dos
Prados 29º Subdistrito Santo Amaro - São Paulo SP, com área de 315,00 m², contribuinte nº 090.433.0025-1, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0060464-
98.2011.8.26.0100 (USUC 11)

O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o)(s)  Cypriana Maria da Conceição,  Silvio Akai  Hiro ou Silvio Akihiro Itakazu,  Paulo de Souza,  réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores,  que  Rosario  Ronsini  e  Nadia  Aparecida  de  Lima Ronsini,  ajuizaram ação  de  USUCAPIÃO,  visando  a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Travessa Francisco Renzo, nº 39 - Imirim - São Paulo SP, com área
de 77,29 m², contribuinte nº 071.438.0189-5, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0003140-
87.2010.8.26.0100 (USUC 45)

O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o)(s) Guilhermino Lopes Gianini, Maria de Oliveira Gianini, Luis Antônio Ferreira, Ana Iscarcielle Ferreira,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros
e/ou sucessores, que Sebastião Francisco, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Rua Joseph Chinard, nº 12 Vila Dulcinha 40º Subdistrito Brasilândia - São Paulo SP, com área de 188,00 m²,
contribuinte nº 107.090.0012-9, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0117771-
15.2008.8.26.0100 (USUC 165)

O(A) Doutor(a) Paulo Cesar Batista dos Santos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o)(s) Helena da Silva Gordo, Carolina da Silva Gordo, Espólio de Álvaro da Silva Gordo, José do Carmo da
Silva, Carlos Augusto Jaime, Maria Celia Morgado Jaime, Lucy Alessandri, Sônia de Castro Mazarini, Liliane Lisboa, Omar
Abussamra, Eduardo Correia, Vania Regina Batagin Pontes, Herdeiros de Sanito Carneiro Martins e Julieta Antônio
Martins, a saber: Aldemir Antônio Carneiro, Selma Rivelini Carneiro, Julio Ronaldo Carneiro, Gabriella Lugari Carneiro,
Ivone  Carneiro  Martins;  Mércia  de  Morais  Marques  Loreto,  Marcos  Francisco  Umada,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Ramon Guilhermo Carballido Dominguez Junior e outros, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel localizado na Avenida Santa Inês, nº 926 - Jardim Vieira de Carvalho Subdistrito Mandaqui - São
Paulo SP, com área de 245,95 m², contribuinte nº 070.390.0005-9, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
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revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0060066-
54.2011.8.26.0100 (USUC 1392)

O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o)(s) José de Oliveira Simões Filho, Thimoteo de Oliveira Simões, Cecilia Martins Simões, Francisco José
Brant de Carvalho, Carlos Augusto Brant de Carvalho, Benedito Ventura, Augusta Monteiro Ventura, réus ausentes,
incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou
sucessores,  que  Madalena  Daniel  Ianson  e  Marcos  Aparecido  Ianson,  ajuizaram ação  de  USUCAPIÃO,  visando  a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Raulino Galdino da Silva, nº 941 Jardim Maristela -  40º
Subdistrito Brasilândia - São Paulo SP, com área de 107,95 m², contribuinte nº 307.003.0037-3, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0058297-
11.2011.8.26.0100 (USUC 1332)

O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o)(s) Arnaldo Lopes ou Arnaldo Lopes Elizardo, Maria de Lourdes Paiva Lopes, Antônio Neves da Silva, José
Ibiapino Franklyn, Maria Constancia Franklyn, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou  sucessores,  que  Maria  Aparecida  Zillig,  ajuizou  ação  de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Avenida Senador Teotônio Vilela, nº 2068
Jardim Clipper - Cidade Dutra 32º Subdistrito Capela do Socorro - São Paulo SP, com área de 398,62 m², contribuinte nº
163.128.0010-4, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Usucapião Extraordinária - Wilson Donadio e outro - José
Valdemar da Silva e outro - Maria Jadir Luvisan e outros - Prefeitura do municipio
de São Paulo
Publicado em: 28/05/2018 - Página Nº 926

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO ALINE APARECIDA DE MIRANDA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0214/2018

Processo 0349216-33.2009.8.26.0100 (100.09.349216-1) - Procedimento Comum - Usucapião Extraordinária - Wilson
Donadio e outro - José Valdemar da Silva e outro - Maria Jadir Luvisan e outros - Prefeitura do municipio de São Paulo -
Os autos aguardam o depósito integral dos honorários periciais faltantes. U-1478. - ADV: WELESSON JOSE REUTERS DE
FREITAS (OAB 160641/SP), CAMILA SANTOS CURY (OAB 276969/SP), MARCIA DUSCHITZ SEGATO (OAB 63916/SP), ROSA
MARIA EIRAS (OAB 221772/SP),  EVILENE FONSECA GONZAGA (OAB 192035/SP),  HILDA ERTHMANN PIERALINI (OAB
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157873/SP)
↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Usucapião Ordinária - Ivandeildo Pedro da Silva e outros -
Jacy Carneiro Butcher e outro
Publicado em: 28/05/2018 - Página Nº 926

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO ALINE APARECIDA DE MIRANDA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0214/2018

Processo 0349219-85.2009.8.26.0100 (100.09.349219-6) - Procedimento Comum - Usucapião Ordinária - Ivandeildo
Pedro da Silva e outros - Jacy Carneiro Butcher e outro - a partir da publicação desta certidão estes autos serão
remetidos ao Sr.3 º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, onde as partes interessadas no registro e/ou averbação
devem se dirigir para as providências necessárias ao seu cumprimento, esclarecendo que os autos permanecerão por
30 (trinta) dias na referida Serventia, em cumprimento à Portaria Conjunta nº01/2008. U-1479. - ADV: WELESSON JOSE
REUTERS DE FREITAS (OAB 160641/SP), VALDENI MARIA FARIA DE CARVALHO (OAB 123762/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - Corregedoria Geral
da Justiça - Caixa Econômica Federal - Agência Paes de Barros e outros
Publicado em: 28/05/2018 - Página Nº 926

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO ALINE APARECIDA DE MIRANDA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0215/2018 

Processo 0077310-83.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - Corregedoria
Geral da Justiça - Caixa Econômica Federal - Agência Paes de Barros e outros - Vistos.Buscando melhor solução para a
controvérsia, tendo em vista que o procedimento de notificação extrapola a relação dos presentes autos, havendo
inúmeras lides discutindo as limitações existentes no procedimento de notificação para purgação da mora nas garantias
fiduciárias, designo reunião com as partes interessadas para o dia 12 de junho de 2018, às 15:00h.Intime-se a Caixa
Econômica Federal, a ARISP, o IRTDPJ-SP e o Ministério Público. - ADV: ANA CLAUDIA LYRA ZWICKER (OAB 300900/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Zenilda Antunes
Publicado em: 28/05/2018 - Página Nº 926

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO ALINE APARECIDA DE MIRANDA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0215/2018 

Processo  1001859-17.2018.8.26.0224  -  Pedido  de  Providências  -  REGISTROS  PÚBLICOS  -  Zenilda  Antunes  -
Vistos.Tratase de pedido de providências formulado por Zenilda Antunes, em face da negativa do Oficial do 12º Registro
de Imóveis da Capital  em proceder o cancelamento do registro nº 18 da matrícula nº 86.727, que se refere ao
arrolamento de bens determinado pela Delegacia da Receita Federal do Brasil.Informa a requerente que celebrou
contrato de compromisso de compra e venda do imóvel com a empresa RD TRANSPORTES URBANOS EIRELE - ME, no
entanto alega ter sido o título qualificado negativamente, por constar da matrícula o arrolamento do bem por parte da
RFB, o que motivou o presente procedimento. Juntou documentos a fls. 10/95. O Oficial Registrador manifestou-se a fls.
102/103. Aduz que o cancelamento da do registro do arrolamento deve ser autorizado pela autoridade competente da
Secretaria da Receita Federal do Brasil. Alega que o instrumento particular de compromisso de compra e venda datado
de 20/06/2017 não foi apresentado à Serventia para ser qualificado. Por fim, salienta que o registro do arrolamento não
impede a transmissão do imóvel  a terceiros.  O Ministério  Público deu seu parecer a fls.  107/108,  requerendo a
manifestação da requerente quanto à possibilidade de registro do instrumento que busca ver ingresso no fólio real.A
requerente, a fls. 110/111, ratificou a tese da inicial. O Ministério Público opinou pelo indeferimento do pedido de
providências (fls. 119/121).É o relatório.Passo a fundamentar e a decidir.Com razão o Oficial e a D Promotora de
Justiça.O arrolamento administrativo fiscal de bens e direitos, instituído pela Lei nº 9.532/97, é um instrumento de
controle posto à disposição da Fazenda Pública,  possibilitando que ela tome conhecimento da movimentação do
patrimônio do sujeito passivo, a fim de viabilizar a propositura de eventual medida cautelar fiscal, prevista na Lei
8.397/92, quando houver o intuito de frustrar cobranças referentes aos créditos tributários.Neste contexto, verifica-se
no artigo 64 e seguintes, da Lei 9.532/97, que o arrolamento de bens deve ser realizado pela autoridade fiscal quando o
crédito tributário constituído for superior a R$ 500.000,00 e, cumulativamente, represente mais de 30% do patrimônio
conhecido do sujeito passivo. Todavia, somente através da publicidade do arrolamento de bens e direitos, materializada
pelo registro do termo no órgão ou entidade competente, é que se evidencia a existência de débitos tributários perante
possíveis adquirentes do bem. Logo, somente com o ato registral haverá a publicidade a terceiros e o arrolamento
produzirá os efeitos pretendidos, uma vez que vigora no sistema registrário o princípio da segurança jurídica em relação
a terceiros de boa fé.Ademais, o cancelamento do registro R.18 por esta via administrativa, objeto da pretensão da
requerente,  poderá ocorrer  somente nas hipóteses do art.  250 da Lei  6.015/73,  não sendo o  caso do presente
procedimento. Com relação à transmissão do imóvel,  o registro do arrolamento não impede a alienação do bem
arrolado.  Basta  a  requerente  comunicar  o  órgão  fazendário  acerca  da  alienação,  transferência  ou  oneração  do
imóvel.Na hipótese da requerente ver seu direito lesado, como argumenta em suas manifestações, deverá ingressar na
via jurisdicional apropriada.Diante do exposto, julgo improcedente o pedido formulado por Zenilda Antunes, em face do
Oficial  do  12º  Registro  de  Imóveis  da  Capital.Não  há  custas,  despesas  processuais  ou  honorários  advocatícios
decorrentes deste procedimento. Oportunamente, arquivem-se os autos.P. R. I.C. - ADV: MOZER FERNANDES ROSA
(OAB 179928/MG)  

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Haydee Bianco
Costa e outros - Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 28/05/2018 - Página Nº 926

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO ALINE APARECIDA DE MIRANDA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0215/2018 

Processo 1028010-38.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Haydee
Bianco Costa e outros - Municipalidade de São Paulo - - os autos aguardam manifestação das partes sobre o laudo
pericial. Prazo: 15 dias - ADV: RENATO VALVERDE UCHOA (OAB 147955/SP), ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ
(OAB 62145/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Clevelan Pereira -
Fazenda do Estado de São Paulo - - Municipalidade de São Paulo - - Leila
Chammas Pereira e outros
Publicado em: 28/05/2018 - Página Nº 926

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO ALINE APARECIDA DE MIRANDA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0215/2018 

Processo 1032184-61.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Clevelan Pereira -
Fazenda do Estado de São Paulo - - Municipalidade de São Paulo - - Leila Chammas Pereira e outros - - os autos
aguardam que o requerente manifeste-se sobre o edital de notificação expedido e, havendo concordância, recolha as
custas de publicação, nos termos do Provimento CSM nº 2195/2014, sendo que o arquivo do edital a ser publicado
possui 1042 caracteres com espaços e brancos, e considerando o valor de R$ 0,20 por caractere, o cálculo do montante
a ser depositado na guia do fundo especial de despesa do Tribunal de Justiça (F.E.D.T.J.) corresponde a R$ 208,40.
Certifico ainda que o edital será publicado no DJE após a comprovação nos autos do pagamento do valor na referida
guia.(CÓDIGO DA GUIA 435-9). Prazo: 5 (cinco) dias, sendo que a omissão da parte em recolher as custas levará à
extinção do processo por falta de pressuposto processual de constituição válida do processo (Cód. de Proc. Civil, art.
267, IV), independentemente de qualquer intimação pessoal. O prazo aqui fixado é improrrogável e este Juízo não
conhecerá de requerimentos de reconsideração. Requerimento de reconsideração não interromperá a contagem de
prazo.  -  ADV:  ROSANA NUNES (OAB 133137/SP),  EDUARDO MIKALAUSKAS (OAB 179867/SP),  ANA LUIZA BOULOS
RIBEIRO (OAB 246607/SP), MARCIA HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP), ALESSANDRO SOARES COSTA (OAB
299530/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Tabelionato de Protestos de Títulos - Stella do Valle Von Gal Ferreira
Serrano
Publicado em: 28/05/2018 - Página Nº 926

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO ALINE APARECIDA DE MIRANDA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0215/2018 

Processo 1033481-98.2018.8.26.0100 - Dúvida - Tabelionato de Protestos de Títulos - Stella do Valle Von Gal Ferreira
Serrano - Vistos.Trata-se de dúvida suscitada pelo Oficial do 2º Registro de Imóveis da Capital, a requerimento de Stella
do Valle Von Gal Ferreira Serrano, após negativa de registro de escritura de sobrepartilha lavrada em 18 de setembro
de 2017, cujo objeto envolve o imóvel matriculado sob nº 93.202 daquela serventia.Alega o Oficial não ter participado a
viúva de Epaminondas Moreira do Vale na partilha do bem. Exigiu a apresentação de cópia autenticada do RG do de
cujus e esclarecimentos sobre seu CPF. Juntou documentos a fls. 4/57.Não houve impugnação da suscitada, conforme
certidão de fls. 58. Contudo, no pedido de suscitação de dúvida, alega que não houve comunicabilidade entre os bens
dos cônjuges, por terem firmado pacto antenupcial.O Ministério Público opinou pela prejudicialidade da dúvida (fls.
62/67).É o relatório. Decido.Com razão o D. Promotor de Justiça. Primeiramente verifico que houve impugnação parcial
das exigências formuladas pelo Registrador. Observo que a suscitada não se manifestou sobre as exigências relativas
ao RG e CPF do de cujus, presumindo assim o aceite de tais óbices pela parte.A concordância parcial com as exigências
do Oficial  prejudica a dúvida,  que só admite duas soluções:  a  determinação do registro do título  protocolado e
prenotado,  que é analisado,  em reexame da qualificação,  tal  como se encontrava no momento em que surgida
dissensão entre a apresentante e o Oficial de Registro de Imóveis; ou a manutenção da recusa do Oficial. Para que se
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possa decidir se o título pode ser registrado ou não é preciso que todas as exigências e não apenas parte delas sejam
reexaminadas pelo Corregedor Permanente. Nesse sentido, é pacífica a jurisprudência do Egrégio Conselho Superior.No
mais, ainda que assim não fosse, conforme consta da matrícula apresentada a fls. 27/38 (AV. 5), a suscitada era casada
sob o regime da separação total de bens na égide do Código Civil de 2016. Outrossim, a morte do cônjuge, fato que
gerou a sucessão, ocorreu sob a vigência do mesmo diploma civil. Desse, extrai-se o art. 1.603:A sucessão legítima
defere-se na ordem seguinte:I - Aos descendentes.II - Aos ascendentes.III - Ao cônjuge sobrevivente.IV - Aos colaterais.V
- Aos Municípios, ao Distrito Federal ou à União. (grifei)Deste modo, a interpretação do Oficial não procede, pois a viúva
Marina Ramos Moreira do Val não concorre com os descendentes de Epaminondas Moreira do Vale na partilha da parte
ideal do imóvel em discussão.Assim, possível o afastamento do óbice relativo à viúva do de cujus (item 3 da nota
devolutiva), nos termos apresentados, uma vez que do título prenotado constam os descendentes de Epaminondas
como herdeiros  de  forma isolada  e  integral,  consoante  à  lei  vigente  à  época  do  falecimento.Do  exposto,  julgo
prejudicada, com observação, a dúvida suscitada pelo 2º Oficial de Registros de Imóveis da Capital a requerimento de
Stella do Valle Von Gal Ferreira Serrano.Não há custas, despesas processuais ou honorários advocatícios decorrentes
deste  procedimento.Oportunamente,  arquivem-se  os  autos.P.R.I.C.  -  ADV:  ALESSANDRA  CHRISTINA  ALVES  (OAB
142202/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Notas - Genival Pereira de Brito Júnior e outro
Publicado em: 28/05/2018 - Página Nº 926

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO ALINE APARECIDA DE MIRANDA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0215/2018 

Processo 1033644-78.2018.8.26.0100 - Dúvida - Notas - Genival Pereira de Brito Júnior e outro - Vistos.Ressalto que a
desistência formulada pressupõe a concordância do interessado com os óbices impostos ou a renuncia em registrar o
título  apresentado,  o  que  prejudica  a  dúvida  suscitada.Feitas  estas  considerações,  homologo  a  desistência
expressamente manifestada pelo suscitado às fls.90/91, extinguindo o feito sem resolução do mérito, nos termos do
artigo  485,  VIII  do  CPC.  Deste  procedimento  não  decorrem  custas,  despesas  processuais  ou  honorários
advocatícios.Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo.Int. - ADV: MELISA CUNHA PIMENTA (OAB 182210/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Marilene Alves de Souza
- - Bruno Rodrigues Domingues - - Solange Pereira dos Santos Rodrigues - -
Carlos Augusto Miranda - - Anacláudia dos Santos - - Rosane Lima de Paula - -
Rita Costa Ribeiro - - Elisabete Alves de Souza Rodrigues - - Ademir Rodrigues - -
Jorge Hamilton Lucas da Silva - - Maria das Gracas de Lima dos Santos, - - Antonio
da Paixão Caldeira dos Santos e outro
Publicado em: 28/05/2018 - Página Nº 926

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO ALINE APARECIDA DE MIRANDA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0215/2018 

Processo 1117388-05.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Marilene Alves de
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Souza - - Bruno Rodrigues Domingues - - Solange Pereira dos Santos Rodrigues - - Carlos Augusto Miranda - - Anacláudia
dos Santos - - Rosane Lima de Paula - - Rita Costa Ribeiro - - Elisabete Alves de Souza Rodrigues - - Ademir Rodrigues - -
Jorge Hamilton Lucas da Silva - - Maria das Gracas de Lima dos Santos, - - Antonio da Paixão Caldeira dos Santos e outro
- - os autos aguardam manifestação dos requerentes sobre os honorários periciais estimados em R$ 10.650,00, com o
respectivo depósito. Prazo: 15 dias - ADV: ANTONIO BENEDITO MARGARIDO (OAB 54091/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - 1º Oficial de Registro de Títulos
e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital de São Paulo - Instituto
Educacional do Estado de São Paulo - IESP
Publicado em: 28/05/2018 - Página Nº 926

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO ALINE APARECIDA DE MIRANDA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0215/2018 

Processo 1034583-58.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - 1º Oficial de Registro de Títulos
e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital de São Paulo - Instituto Educacional do Estado de São Paulo - IESP -
Vistos. Trata-se de pedido de providências formulado pelo Oficial do 1º Registro de Títulos e Documentos e Civil de
Pessoa Jurídica da Capital a requerimento do Instituto Educacional do Estado de São Paulo - IESP, diante da negativa em
proceder à averbação da Ata de Assembleia Geral Extraordinária, realizada no dia 08 de dezembro de 2017.Aduz o
Oficial que a ata de assembleia,  que reverteu a transformação da natureza jurídica de sociedade para associação, não
poderá ser averbada por restrição de indisponibilidade de bens em relação ao nome de José Fernando Pinto da Costa e
Cláudia Aparecida Pereira, consignados como diretores da associação no título apresentado a registro. Informa que
pautou sua conduta em atenção aos itens 38, 41, 41.2 e 41.4 do Provimento CGJ nº 47/2016, não havendo espaço para
discricionariedade e inobservância às prescrições legais e normativas. Juntou documentos a fls. 6/100.O requerente
apresentou impugnação a fls. 101/103. Alega, em síntese, que não houve registro da transformação de associação sem
fins  lucrativos  para  sociedade  limitada  perante  à  JUCESP  e  à  Receita  Federal  do  Brasil.  Argumenta  que  as
indisponibilidades de bens dos diretores estão prestes a serem levantadas.O Ministério Público opinou pela procedência
do  pedido  (fls.  143/145).É  o  relatório.  Decido.Sem  razão  o  autor.O  ato  de  transformação  das  associações  em
sociedades, ou o contrário, por não haver dispositivo legal que discorra especificamente a respeito do tema, será
analisado em analogia a partir da interpretação do art. 1.113 do Código Civil. Preliminarmente, no caso em análise,
indispensável discutir se a transformação da associação em sociedade empresária foi concluída, sobretudo na seara
registrária. Nesse sentido, o ensinamento de Marcelo Fortes Barbosa Filho, em Código Civil Comentado (Coord. Cezar
Peluso, 11ª ed., Manole, São Paulo, 2017, p. 1.031): "A nova inscrição, feita de acordo com as formalidades atinentes ao
novo tipo escolhido, assume a função de fator de eficácia da transformação; quaisquer efeitos da transformação, seja
internamente (perante os próprios sócios), seja externamente (perante terceiros), só se produzem após a consecução
do ato registrário referido." (grifei)A averbação no Registro Civil da ata que modifica a natureza jurídica para Sociedade
Empresária e, posteriormente, o arquivamento na Junta Comercial dos documentos formalmente exigidos - que no caso
dos autos, não ocorreu - são atos que produzem efeitos distintos. O primeiro, diz respeito à publicidade dos atos
registrados e à segurança jurídica das pessoas envolvidas e terceiros, regido pela Lei de Registros Públicos, Código Civil
e leis adjacentes; o segundo, ao registro dos atos jurídicos das  empresas mercantis, regulado majoritariamente pela Lei
nº 8.934/94 e Código Civil. Ambos carregam princípios paraelos e em comum, como o da publicidade e da continuidade,
essenciais à questão posta a desate.Na perspectiva dos registros públicos, a regra fundamental das pessoas jurídicas é
manifestamente  a  publicidade,  o  que  ocorre  por  meio  do  registro  de  seus  atos  constitutivos  e  averbações  das
modificações supervenientes, como consta do art. 45 do Código Civil.O ato constitutivo da pessoa jurídica é um negócio
jurídico formal e deve ser observado o princípio da continuidade de maneira que a inscrição subsequente encontre sua
procedência na antecedente, e assim por diante, não sendo permitidas lacunas ou incoerências em relação a uma
determinada cadeia registral. Essa situação é fundamental à segurança jurídica concedida pelos registros públicos.Por
mais que não se tenha aperfeiçoado a transformação da associação Instituto Educacional do Estado de São Paulo  em
sociedade limitada perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo, os efeitos da transformação se consumaram com
a averbação da ata de 21/07/2016 no 1º Registro Civil de Pessoa Jurídica da Capital em 15/12/2016, conforme trecho de
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doutrina supramencionada, com a qual coaduno. Isto é, inconcebível desconsiderar a averbação de 15/12/2016 e
determinar não ter ocorrido a transformação da associação em sociedade empresária limitada, o que constituiria
evidente afronta aos princípios da publicidade e continuidade. Do mesmo modo, impossível a pretendida averbação e o
retorno à natureza de associação sem a devida análise do título.Conclui-se que as alegações do requerente não
perpassam qualquer vício extrínseco no título que deu origem à averbação da ata de transformação, citando apenas
fatos para embasar o ingresso ao fólio registral da ata de reversão sem que exercida a qualificação pelo Oficial,
porquanto é pacífico o entendimento jurisprudencial de que a ele cabe a análise  formal, das peculiaridades extrínsecas
do título, para verificação do cumprimento dos princípios registrais. Nesse sentido, agiu com acerto o Registrador ao
cumprir os termos do Provimento CGJ nº 47/2016, não cabendo a ele realizar análise de elementos conjunturais e
intrínsecos atrelados à entidade.Assim, afastando-se a matéria em discussão da esfera estritamente registrária (ou
administrativa, ou correcional), poderá ser discutida nas vias ordinárias, assegurando a ampla defesa e o contraditório,
bem como direitos de terceiros. Do exposto, julgo improcedente o pedido de providências formulado pelo Oficial do 1º
Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital a requerimento do Instituto Educacional do
Estado de São Paulo - IESP, mantendo os óbices apresentados.Deste procedimento não decorrem custas, despesas
processuais e honorários advocatícios.Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.C. - ADV: VINICIUS VISTUE
DA SILVA (OAB 273219/SP)   

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Salvador Vieira da Silva
Publicado em: 28/05/2018 - Página Nº 927

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0200/2018 - 

Processo 0040922-84.2017.8.26.0100 (processo principal 0632586-14.1995.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Salvador Vieira da Silva - A parte autora deverá providenciar os seguintes meios necessários para
a expedição e instrução do processo: 03 cotas de ressarcimento do oficial de justiça (recolhimento em guias separadas)
e  R$  45,00  para  pesquisa  INFOJUD  (recolhimento  na  guia  FEDTJSP,  código  434-1).  -  ADV:  ANTONIO  BENEDITO
MARGARIDO (OAB 54091/SP), ANTONIO BENEDITO MARGARIDO (OAB 54091/SP), ANTONIO CORREA MARQUES (OAB
20090/SP)
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Emerson Barbosa de Souza - - David Bar David Oliveira Barbosa de Souza
Publicado em: 28/05/2018 - Página Nº 927

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0200/2018 - 

Processo 1000329-38.2018.8.26.0495 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Emerson Barbosa de Souza - - David Bar David Oliveira Barbosa de Souza - Posto isso, julgo PROCEDENTE o
pedido nos termos da inicial.Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da
JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 98 do Código de Processo Civil, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente.Esta sentença servirá como mandado,desde que
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assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da
certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado
de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar
este  Juízo,  em  cinco  dias,  via  ofício,  o  lançamento  das  averbações  nos  assentos,  indicando-os
expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor
Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade
do Serviço de Registro Civil  das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever
processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de
Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal,
poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do
artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os
autos.P.R.I. - ADV: JOSE VICENTE DE SOUZA (OAB 109144/SP)
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Pereira de Souza
Publicado em: 28/05/2018 - Página Nº 927

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0200/2018 - 

Processo 1000398-67.2018.8.26.0011 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Pereira de Souza - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emendas.Após o
trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo
12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas
Naturais competente.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento das  averbações  nos  assentos,  indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser
exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I.  -  ADV: BRUNA CARVALHO
PITANGA (OAB 385658/SP) 
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Liliane
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Publicado em: 28/05/2018 - Página Nº 927

2ª Vara de Registros Públicos
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0200/2018 - 

Processo 1006769-83.2017.8.26.0269 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Liliane
Mello  de  Oliveira  -  Vistos,Consulta  supra:  Oficie-se  para  a  obtenção  das  certidões  consoante  requerido  às  fls.
33/36.Intime-se. - ADV: ALAN FRANCISCO BIANCHI (OAB 374009/SP)
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0200/2018 - 

Processo 1008597-05.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Nelson Person Junior - 1. Determino aos autores a apresentação, no prazo de até trinta dias, das certidões da
Justiça Estadual (Distribuidores Cível, Criminal e Execuções Criminais), da Justiça Federal (Distribuidores Cível, Criminal
e Execuções Criminais), da Justiça Eleitoral, da Justiça do Trabalho, da Justiça Militar e de todos os Tabelionatos de
Protesto da Capital. Anoto que deverá constar do pedido das certidões o número do RG e do CPF dos autores.2. Após,
ao Ministério Público e tornem conclusos.Int. - ADV: ADNA SOARES COSTA (OAB 183998/SP)
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0200/2018 - 

Processo 1011498-43.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Manoel Leandro Ferreira - - Italo Leandro Coutinho Ferreira - - Celia Coutinho de Oliveira - Vistos.Trata-se de
ação de retificação de registro civil em que, em suma, sustenta o requerente que seu nome lhe causa constrangimento
(Manoel), pretendendo a alteração para "Leandro". Neste contexto, designo audiência de instrução e julgamento para o
dia 21 de agosto de 2018, às 14:00 horas, oportunidade em que o autor será ouvido em depoimento pessoal. Eventuais
testemunhas a serem ouvidas deverão comparecer independentemente de intimação.Int. e Ciência ao MP. - ADV:
THIAGO RATSBONE (OAB 333171/SP)
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Antecipação de
Tutela / Tutela Específica - Francisca de Souza Silva
Publicado em: 28/05/2018 - Página Nº 927

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0200/2018 - 

Processo 1014692-54.2018.8.26.0002 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Antecipação de
Tutela / Tutela Específica - Francisca de Souza Silva - Vistos.Cuida-se de ação de retificação de assento civil.Para a
fixação da competência dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de Processo Civil (art. 42 e
seguintes), não só porque os artigos referem-se à competência territorial - a competência entre os foros da Comarca de
São Paulo é,  segundo a jurisprudência,  de Juízo e,  pois,  absoluta -,  mas porque a matéria é reservada à Lei  de
Organização Judiciária (Decreto-Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do Poder Judiciário dos
Estados (art. 96 da Constituição Federal). Ou seja, a lei federal que trata de competência territorial jamais poderia influir
na Lei  de Organização Judiciária que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário Paulista
determina: Artigo 41. - Aos Juízes das Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da
espécie e valor estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou
versarem sobre imóvel nele situado, bem como as conexas de qualquer valor.Portanto, compete às Varas Cíveis dos
Foros Regionais a apreciação de feitos relativos a registro civil.Nesta linha, confirase a melhor jurisprudência:"CONFLITO
NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca da lavratura do
assento ou do domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, §
5º, da Lei de Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o
assento a ser  retificado.  Hipótese dos autos em que tanto o domicílio  das requerentes,  quanto o Cartório  onde
realizados os atos de registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do
art. 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, que regulamenta a competência das Varas de Registros
Públicos, posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea 'j', da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976,
que dispõe sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro
civil, mesmo que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da
Comarca da Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial.
Conflito  procedente,  para  declarar  competente  o  MM.  Juízo  suscitante."  (Conflito  de  Competência  nº  0068169-
54.2014.8.26.0000, Relator Des. Carlos Dias Mota).Ademais, respeitado entendimento diverso, este Juízo entende que o
disposto no artigo 109, §5º da Lei de Registros Públicos aplica-se apenas à hipótese em que o domicílio da parte situa-
se em Comarca diversa daquela em que se encontra o Cartório de Registro Civil em que lavrado o assento que se
pretende retificar, quando, então, será expedido mandado e posterior "cumpra-se" do Juízo competente; diversamente
do que ocorre no presente caso em que se trata de Foros diversos dentro da mesma Comarca da Capital.Neste exato
sentido:"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca
da lavratura do assento ou do domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade
do art. 109, § 5º, da Lei de Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que
foi lavrado o assento a ser retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório
onde realizados os atos de registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência
do art. 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, que regulamenta a competência das Varas de Registros
Públicos, posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea 'j', da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976,
que dispõe sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro
civil, mesmo que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da
Comarca da Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial.
Conflito  procedente,  para  declarar  competente  o  MM.  Juízo  suscitante."  (Conflito  de  Competência  nº  0068169-
54.2014.8.26.0000, Relator Des. Carlos Dias Mota).Destarte, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário
do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, declaro a incompetência absoluta desta
2ª Vara de Registros Públicos da Comarca da Capital e, por economia processual, determino a redistribuição dos autos a
uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Santo Amaro, competente para apreciar o pedido, com fundamento no artigo
64, § § 1º e 3º, do Código de Processo Civil. Caso suscitado conflito negativo de competência, a presente decisão servirá
como informações.Providenciem-se as anotações de praxe e comunicações pertinentes. Int. - ADV: ALINE ROZANTE
(OAB 217936/SP)
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
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Publicado em: 28/05/2018 - Página Nº 927
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2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0200/2018 - 

Processo 1017151-26.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Mariana Correa Viana - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda. Após
certificado o trânsito em julgado, concedo o prazo de até 30 (trinta) dias para a extração de cópias necessárias. Custas
à parte autora.Esta sentença servirá como mandado, desde que por cópia a ser extraída pela parte requerente do
Sistema Informatizado Oficial, assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu
cumprimento (quais sejam: petição inicial; petições com emendas à inicial, quando houver; certidões que deverão ser
retificadas;  cota do Ministério Público;  sentença;  certidão de transito em julgado ou decisão de homologação da
desistência do prazo recursal), com certidão abaixo preenchida pela Sr.ª Diretora de Divisão, destinando ao Sr. Oficial
da  Unidade  do  Serviço  de  Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  competente,  para  que  proceda  às  retificações
deferidas.Outrossim, se aplicável,  poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor
Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade
do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.
P.I. - ADV: FERNANDO BERTOLOTTI BRITO DA CUNHA (OAB 274833/SP) 
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- Jhonatan Verçosa do Prado
Publicado em: 28/05/2018 - Página Nº 927

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0200/2018 - 

Processo 1020715-13.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Jhonatan Verçosa do Prado -  O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s)  certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. -  ADV: FLÁVIA SARMENTO DA SILVA (OAB
398768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Judlyanison Rodrigo Barreto
Publicado em: 28/05/2018 - Página Nº 927

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0200/2018 - 

Processo 1031718-62.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Judlyanison Rodrigo Barreto - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda
de fls. 28/29.Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA
nos termos do artigo 98 do Código de Processo Civil, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de
Registro Civil das Pessoas Naturais competente.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente
por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em
julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar,
em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr.
Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco
dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,  indicando-os expressamente.Outrossim,  se aplicável,
poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente
competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: MEIRE MARQUES MICONI
(OAB 198821/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Carmen Alba Bernhoeft de Gutierrez
Publicado em: 28/05/2018 - Página Nº 927

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0200/2018 - 

Processo 1033199-60.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Carmen Alba Bernhoeft de Gutierrez - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e
emenda de fls. 41/61.Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por
esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em
julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar,
em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr.
Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco
dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,  indicando-os expressamente.Outrossim,  se aplicável,
poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente
competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I.  -  ADV: LEILA VALÉRIA DE
SOUZA DIAS RACHID (OAB 360317/SP) 

↑ Voltar ao índice



546

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Lilian Antonio Freua - Wilson Aude Freua
Publicado em: 28/05/2018 - Página Nº 927

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0200/2018 - 

Processo 1033971-57.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Lilian Antonio Freua - Wilson Aude Freua - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da iniciale
emenda se for o caso). Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente
por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em
julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar,
em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr.
Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco
dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,  indicando-os expressamente.Outrossim,  se aplicável,
poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente com
petente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das
Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.I. - ADV: MARCELO FERREIRA VILAR
DOS SANTOS (OAB 162801/SP), CARLOS VIEIRA COTRIM (OAB 69218/SP), LUCIANO GANDRA MARTINS (OAB 147044/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- José Zoéga Coelho - - Dilza Zoéga Coelho
Publicado em: 28/05/2018 - Página Nº 927

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0200/2018 - 

Processo 1035977-03.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - José Zoéga Coelho - - Dilza Zoéga Coelho - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte
autora, em 15 (quinze) dias. Intimem-se. - ADV: CARLOS ZOÉGA COELHO (OAB 8853/SC)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Darcy Passador
Publicado em: 28/05/2018 - Página Nº 927

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0200/2018 - 

Processo 1036498-50.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Darcy Passador - Ao Ministério Público. - ADV: ANGELA TERESA MARTINS (OAB 58828/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Zilda Thomé de Almeida - - José Roberto Escutari Tomé de Almeida
Publicado em: 28/05/2018 - Página Nº 927

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0200/2018 - 

Processo 1037682-36.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Zilda Thomé de Almeida - - José Roberto Escutari Tomé de Almeida - Vistos.Homologo o desinteresse recursal
apresentado  pela  parte  (fls.  55).  Transite-se  em julgado.Ato  contínuo  à  certidão,  determino  à  parte  autora  que
comprove nos autos o cumprimento da sentença (proferida com força de mandado), no prazo razoável de quinze dias,
sob as penas da lei.Proceda-se com o necessário.Intimem-se. - ADV: PAULO AMERICO LUENGO ALVES (OAB 220757/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Larissa Maria Ferreira Luiz Pinto
Publicado em: 28/05/2018 - Página Nº 927

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0200/2018 - 

Processo 1043554-32.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Larissa Maria Ferreira Luiz Pinto - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s) requerente(s). - ADV: JOSE PASCOAL JOAZEIRO COSTA (OAB 138670/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Cecilia Nóbrega Monegatti
Publicado em: 28/05/2018 - Página Nº 927

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0200/2018 - 

Processo 1045587-92.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Cecilia Nóbrega Monegatti - Vistos.Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional do Jabaquara,
competente para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente, com fundamento no
artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução
2/76.Intimem-se. - ADV: SERGIO PEREIRA VIEIRA (OAB 207632/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marcelle Gabriolli Meneghini - - Orlando Gabriolli
Publicado em: 28/05/2018 - Página Nº 927

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0200/2018 - 

Processo 1046487-75.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Marcelle  Gabriolli  Meneghini  -  -  Orlando  Gabriolli  -  Vistos,1.  Com efeito,  como bem observado  pelo  D.
Representante do Ministério Público, certo é que dos registros públicos espera-se autenticidade e segurança de todas as
informações neles contidas (artigo 1º da Lei dos Registros Públicos), sendo vedado o ingresso de dados provisórios,
transitórios ou não definitivos, o que não se coaduna com o pedido liminarmente formulado, razão porque o indefiro.2.
Fls. 60/63: Ao MP. Após, tornem.Intimese. - ADV: VLADIMIR VITTI JUNIOR (OAB 346590/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- H.R.S.S.
Publicado em: 28/05/2018 - Página Nº 927

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0200/2018 - 

Processo 1046609-88.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - H.R.S.S. - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial (**e emenda se for o caso). * PG - Custas
à parte autora.*JG - Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA
GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de
Registro Civil das Pessoas Naturais competente.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente
por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em
julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar,
em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr.
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Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco
dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,  indicando-os expressamente.Outrossim,  se aplicável,
poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente
competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: THALES GOMES DA
SILVA COIMBRA (OAB 346804/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Amira Ayache de Majzoub
Publicado em: 28/05/2018 - Página Nº 927

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0200/2018 - 

Processo 1049078-10.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Amira Ayache de Majzoub - Providencie-se nos termos da preliminar do parecer ministerial supra no
prazo de dez dias.Int. - ADV: PAULO SERGIO VASCONCELLOS CARNEIRO (OAB 378762/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rodrigo Vieira França
Publicado em: 28/05/2018 - Página Nº 927

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0200/2018 - 

Processo 1050755-75.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rodrigo Vieira França - A parte autora deve providenciar o recolhimento das custas iniciais e de
procuração, sob pena de cancelamento da distribuição (Comunicado CG nº 1307/2007), e/ou da contribuição à CPA.
Custas A parte autora deverá providenciar o recolhimento das custas iniciais, sob pena de cancelamento da distribuição
(Comunicado CG 1307/2007),  em 05 dias.  Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de
residência em nome do(s) requerente(s). - ADV: MARIA DA CONCEICAO RODRIGUES MARTINS (OAB 67463/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Fernanda Nemer Camargo
Publicado em: 28/05/2018 - Página Nº 927
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0200/2018 - 

Processo 1051913-68.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fernanda Nemer Camargo - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: MISSAK KHACHIKIAN (OAB 82347/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Sergio Amin Pucca Cotait
Publicado em: 28/05/2018 - Página Nº 927

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0200/2018 - 

Processo 1054581-12.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Sergio Amin Pucca Cotait - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: GILBERTO ALFREDO PUCCA (OAB 101947/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Fabiana do Nascimento Alves
Publicado em: 28/05/2018 - Página Nº 927

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0200/2018 - 

Processo 1054631-38.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais -  Fabiana do Nascimento Alves -  Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: PAULO DE CAMPOS
(OAB 387373/SP), WALDINEI SILVA CASSIANO (OAB 114709/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Fabiana do Nascimento Alves
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Publicado em: 28/05/2018 - Página Nº 927

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0200/2018 - 

Processo 1054631-38.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais -  Fabiana do Nascimento Alves -  Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: PAULO DE CAMPOS
(OAB 387373/SP), WALDINEI SILVA CASSIANO (OAB 114709/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Rosiene de Lima Jacob
Publicado em: 28/05/2018 - Página Nº 927

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0200/2018 - 

Processo 1054758-73.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Rosiene de Lima Jacob - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s) requerente(s). - ADV: ADRIANA DE MENDONÇA BALZANO (OAB 143463/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- João Paulo Ultibeu Rebolho Salustiano
Publicado em: 28/05/2018 - Página Nº 927

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0200/2018 - 

Processo 1054796-85.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - João Paulo Ultibeu Rebolho Salustiano - A parte autora deverá providenciar o recolhimento da diferença das
custas iniciais de procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário -
mínimo vigente na capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento
da distribuição (Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São
Paulo é o valor de R$ 1.108,38, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.665/2018).
Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$ 22,16. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos
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o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: CAMILLA DE CASSIA MELGES (OAB 237777/SP)
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Olga Estefano
Publicado em: 28/05/2018 - Página Nº 927

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0200/2018 - 

Processo 1054797-70.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Olga Estefano - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). -
ADV: JOICE CORREA SCARELLI (OAB 121709/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Monalisa Machado de Oliveira Silva - - Alexandre Machado
Oliveira
Publicado em: 28/05/2018 - Página Nº 927

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0200/2018 - 

Processo 1054798-55.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Monalisa Machado de Oliveira Silva - - Alexandre Machado Oliveira - Vistos.Ante o teor da certidão
retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com
alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-
se. - ADV: MARCELO GIANNOBILE MARINO (OAB 130597/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maristela Gomes Viviani - Maristela Gomes Viviani
Publicado em: 28/05/2018 - Página Nº 927

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0200/2018 - 
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Processo 1066508-09.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maristela Gomes Viviani - Maristela Gomes Viviani - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora a
dar andamento ao feito, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º do Novo Código de
Processo Civil.Intime-se. - ADV: MARISTELA GOMES VIVIANI (OAB 121552/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Humberto Cirillo Maltese - Humberto Cirillo Maltese
Publicado em: 28/05/2018 - Página Nº 927

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0200/2018 - 

Processo 1078842-75.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Humberto Cirillo Maltese - Humberto Cirillo Maltese - Vistos.Observo que os ofícios de fls. 131/133, 136, 139,
170/142 e 143/145 não contemplam a totalidade das retificações pleiteadas na presente ação.Assim, determino à parte
autora que comprove nos autos o cumprimento da sentença de fls. 115/116 (proferida com força de mandado), no
prazo razoável de quinze dias, sob as penas da lei.Intimem-se. - ADV: HUMBERTO CIRILLO MALTESE (OAB 140868/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Companhia do
Metropolitano de São Paulo - Metrô - Municipalidade de São Paulo na pessoa de
seu representnate legal
Publicado em: 29/05/2018

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0216/2018

Processo 0105743-88.2003.8.26.0100 (000.03.105743-8) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis -
Companhia do Metropolitano de São Paulo - Metrô - Municipalidade de São Paulo na pessoa de seu representnate legal -
Vistos.  Notifiquem-se os confrontantes, ficando os requerentes autorizados a providenciar a juntada de cartas de
anuência,  com firma reconhecida,  assinadas pelos  confrontantes.Int.  PJV  223 -  ADV:  JORDANA DY THAIAN ISAAC
ANTONIOLLI (OAB 202266/SP), MARCO ANTONIO MORI LUPIÃO JUNIOR (OAB 241233/SP), NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO
(OAB 61713/SP), OSVALDO FIGUEIREDO MAUGERI (OAB 65994/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Usucapião Extraordinária - Perciliano Seckler -
BANCO DO BRASIL S/A
Publicado em: 29/05/2018

1ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0217/2018

Processo 0057020-47.2017.8.26.0100 (processo principal 0009867-62.2010.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Usucapião Extraordinária - Perciliano Seckler - BANCO DO BRASIL S/A - Vistos.Fls. 75/78: diga o Banco do Brasil, sobre a
preliminar arguida, bem como sobre eventual intempestividade da impugnação apresentada, considerando a data da
publicação da decisão de fls. 59.Prazo: 10 dias.Após, diga a parte autora sobre a questão acima apresentada, nos
termos do artigo 10, do CPC.Prazo: 10 dias.Intime-se. - ADV: JULIA MORTARI RENDA (OAB 267678/SP), MARCOS CALDAS
MARTINS CHAGAS (OAB 303021/SP), KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI (OAB 178033/SP), PAULA RODRIGUES DA SILVA
(OAB 221271/SP), FERNANDO DA SILVA CAVALCANTE (OAB 262811/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Propriedade - Washington Luiz Guimarães Saldanha - -
Durval Francisco Miranda Guimarães Saldanha - - Siney Roberto Guimarães
Saldanha
Publicado em: 29/05/2018

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0217/2018

Processo 1018511-15.2017.8.26.0008 - Procedimento Comum - Propriedade - Washington Luiz Guimarães Saldanha - -
Durval Francisco Miranda Guimarães Saldanha - - Siney Roberto Guimarães Saldanha - Vistos.Defiro à parte autora os
benefícios da Gratuidade da Justiça. Anote-se.Cite-se a parte ré para contestar o feito no prazo de 15 dias, com as
cautelas e advertências de praxe, inclusive acerca dos possíveis efeitos da revelia, caso permaneça em silêncio ou não
atenda ao princípio da impugnação específica.Int. - ADV: MIRIAM LIDIA GOMES FERREIRA (OAB 165576/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Nulidade / Anulação - C.G.J. - T.N.
Publicado em: 29/05/2018

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0201/2018

Processo 0029077-21.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Nulidade / Anulação - C.G.J. - T.N. - Vistos,Diligenciese
nos termos da cota retro do Ministério Público, que acolho.Com a vinda da documentação, abra-se nova vista ao
Parquet, tornando-me conclusos a seguir. - ADV: DIOGO GARCIA BISELLI (OAB 3100429/SP), FERNANDA MATHIAS DE
ANDRADE HERANCE (OAB 223717/SP), RUBENS HARUMY KAMOI (OAB 137700/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- ENÉAS TOGNINI DE ALMEIDA SAMPAIO
Publicado em: 29/05/2018

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0201/2018

Processo 0042923-42.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - ENÉAS TOGNINI DE ALMEIDA SAMPAIO - Vistos.Providencie a parte autora cópia do boletim de ocorrência que
alega ter formalizado a respeito dos fatos, bem como o endereço e qualificação de Dinea Lessa Tognini para futura
designação de audiência para sua oitiva. Sem prejuízo, providencie a parte autora cópia da certidão de nascimento
atualizada da falecida. Prazo: 10 dias.Intimem-se. - ADV: TÉRCIO DE MATOS OLIVEIRA (OAB 19934/BA)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Carlos Alberto Bacci - -
Aparecida Maria Gobatto Bacci - - Rosana Nascimento Bacci - - José Rodrigues de
Lima - - Jorge Luis Bacci - - Vanderlei Bacci - - Maria Aparecida Gonçalves Bacci - -
Paulo Afonso Bacci - - Solange Aparecida Bacci de Lima - - Maria da Livração Bacci
- Espólio de Maria Reis Costa p/ inventariante Cassio Humberto Reis Costa - -
Espólio de Humberto Reis Costa p/ inventariante Cassio Humberto Reis Costa - -
Zaira Reis Costa Frugoli
Publicado em: 29/05/2018

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0201/2018

Processo 0046458-76.2017.8.26.0100 (processo principal 0509431-71.1995.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Carlos Alberto Bacci - - Aparecida Maria Gobatto Bacci - - Rosana Nascimento Bacci - - José
Rodrigues de Lima - - Jorge Luis Bacci - - Vanderlei Bacci - - Maria Aparecida Gonçalves Bacci - - Paulo Afonso Bacci - -
Solange Aparecida Bacci de Lima - - Maria da Livração Bacci - Espólio de Maria Reis Costa p/ inventariante Cassio
Humberto Reis Costa - - Espólio de Humberto Reis Costa p/ inventariante Cassio Humberto Reis Costa - - Zaira Reis
Costa Frugoli - Vistos.Concedo o derradeiro prazo de 5 dias para que a parte executada providencie a regularização da
sua representação processual, sob pena de aplicação do disposto no art. 76, § 1º, inciso II, do CPC.Descumprida a
presente determinação, certifique a Serventia, tornando os autos conclusos.Intime-se. - ADV: MARIA JOSEFA SUAREZ
CANOSA (OAB 87463/SP),  ANTONIO CORREA MARQUES (OAB 20090/  SP),  ANTONIO BENEDITO MARGARIDO (OAB
54091/SP), ANTONIO CORREA MARQUES (OAB 20090/SP), ANTONIO BENEDITO MARGARIDO (OAB 54091/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Usucapião Extraordinária - Joel Antônio Rosa
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Publicado em: 29/05/2018

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0201/2018

Processo 0072414-94.2017.8.26.0100 (processo principal 0031824-22.2010.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Usucapião Extraordinária - Joel Antônio Rosa - Vistos,Intime-se nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil,
expedindo-se o necessário.Intime-se. - ADV: RICARDO CELSO BERRINGER FAVERY (OAB 75958/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Usucapião Extraordinária - Daniel dos Reis Freitas -
Daniel dos Reis Freitas
Publicado em: 29/05/2018

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0201/2018

Processo 0061208-83.2017.8.26.0100 (processo principal 0017903-59.2011.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Usucapião Extraordinária - Daniel dos Reis Freitas - Daniel dos Reis Freitas - Vistos.Fls. 33/34: anote-se que o presente
cumprimento de sentença prosseguira tão-somente em face da executada Aguida Regiani.Por ora, deverá o exequente
providenciar a cópia do mandado de citação da executada expedido nos autos originários de usucapião e, em caso da
mesma ter sido representada por patrono, cópia da procuração outorgada.Em caso negativo, providencie o exequente o
endereço atual da executada.Prazo: 10 dias.Intime-se. - ADV: DANIEL DOS REIS FREITAS (OAB 261890/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Marina
Moreira Santiago - - Carmem Loiola Santiago - - Flávia Moreira Santiago
Publicado em: 29/05/2018

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0201/2018

Processo 1012928-64.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Marina
Moreira Santiago - - Carmem Loiola Santiago - - Flávia Moreira Santiago - Vistos.Fls. 187/188: ao Ministério Público.Int. -
ADV: THALITA MARIA FELISBERTO DE SÁ (OAB 324230/SP), FABIO DE OLIVEIRA MACHADO (OAB 253519/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Edna Tonon Marques Diniz
Publicado em: 29/05/2018

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0201/2018

Processo 1011365-26.2017.8.26.0006 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Edna Tonon Marques Diniz - Vistos.Diante da ausência de oposição ao pedido por parte do Ministério Público (fl.
67), HOMOLOGO a desistência da ação formulada por EDNA TONON MARQUES DINIZ (fls. 61/63), e, por consequência,
JULGO EXTINTO o feito, sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, VIII do Código de Processo Civil.Custas ex
lege.Transitada  a  presente  em julgado,  e  nada sendo requerido,  arquivem-se,  com as  cautelas  e  anotações  de
praxe.P.I.C. - ADV: REGIS LEANDRO SALES DA SILVA (OAB 357433/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Casamento - M.B.
Publicado em: 29/05/2018

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0201/2018

Processo  1005601-40.2018.8.26.0001 -  Pedido  de  Providências  -  Casamento  -  M.B.  -  Vistos,Manifeste-se  a  parte
interessada quanto à certidão do Oficial de Justiça, dando conta da impossibilidade de intimação das testemunhas do
ato matrimonial, para a audiência designada para o dia 29 de maio, requerendo o que de direito, no prazo de 5 (cinco)
dias.Ciência ao Ministério Público.Intime-se. - ADV: SERGIO MENDES DE OLIVEIRA (OAB 196693/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Margarida Basilio da Silva - - Angelina Basilio de Farias - -
Jucileide Basilio Silva - - Lindalva Basilio da Silva - - Dilma Basilio de Farias - -
Maria Basilio da Silva
Publicado em: 29/05/2018

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0201/2018
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Processo 1031343-61.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Margarida Basilio da Silva - - Angelina Basilio de Farias - - Jucileide Basilio Silva - - Lindalva Basilio da
Silva - - Dilma Basilio de Farias - - Maria Basilio da Silva - Vistos.Consoante certificado às fls. 49 as custas processuais
não foram regularmente recolhidas. Defiro, pois, o prazo de dez dias para sua regularização, sob pena de indeferimento
da exordial.Intimem-se. - ADV: FLÁVIA VIEIRA DE ANDRADE PRANDO (OAB 255598/SP)

↑ Voltar ao índice

Averiguação de Paternidade - Investigação de Paternidade - J.P.G.N.
Publicado em: 29/05/2018

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0201/2018

Processo 1041646-37.2018.8.26.0100 - Averiguação de Paternidade - Investigação de Paternidade - J.P.G.N. - Vistos.Fls.
14: alerto ao peticionário que a eventual demanda de investigação e reconhecimento de paternidade é de competência
exclusiva das Varas de Família. Caso seja do interesse do peticionário, deverá providenciar, por si, a propositura da
demanda.No mais, arquivem-se os autos, com as anotações de praxe. Intime-se. - ADV: JOÃO PEDRO GOMES NETO (OAB
389944/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Pietro Gendra Martini Humphreys
Publicado em: 29/05/2018

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0201/2018

Processo 1048972-48.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Pietro Gendra Martini Humphreys - Vistos.Remetam-se os autos, conforme determinado em decisão
de fls. 25/26.Proceda-se com o necessário.Intimem-se. - ADV: RENATO LOTURCO (OAB 215192/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Sophia Trindade de Paiva - - Jocelia Trindade da Silva - - Renê de Oliveira - -
Peterson Ricardo de Paiva
Publicado em: 29/05/2018

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0201/2018

Processo 1050316-64.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Sophia Trindade de Paiva - - Jocelia Trindade da Silva - - Renê de Oliveira - - Peterson Ricardo de Paiva -
Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar
o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco
dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: THIAGO TOVANI (OAB 299424/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - J.R.K.B.
Publicado em: 29/05/2018

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0201/2018

Processo 1050508-94.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - J.R.K.B. - O Sr. Representante
deverá manifestar-se nos autos sobre os esclarecimentos prestados pela Sra. Tabeliã no prazo de 5 dias, conforme
determinado a fls. 79. - ADV: RODRIGO DE CAMPOS MEDA (OAB 188393/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Amauri de Arêa Leão
Publicado em: 29/05/2018

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0201/2018

Processo 1052755-19.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Amauri de Arêa Leão - Vistos.Diante da certidão de fls. 149, reitere-se os ofícios de fls. 145 e 147.Sem prejuízo,
intime-se a patrona da parte autora para que comprove o cumprimento da sentença, no prazo de 5 (cinco) dias, nos
termos da cota ministerial de fls. 155.Int. - ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
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Pessoas Naturais - Sandro Lourenço de Sousa e outro
Publicado em: 29/05/2018

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0201/2018

Processo 1055438-58.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sandro Lourenço de Sousa e outro - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de
residência do(s) requerente(s). - ADV: ANDREA MARIA DEALIS (OAB 109550/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Conceição Diniz de Mauro
Publicado em: 29/05/2018

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0201/2018

Processo 1053279-45.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Conceição Diniz de Mauro - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: OLIVIA RAMOS
MACHADO (OAB 310744/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Munir Berno Moughalabie e outro
Publicado em: 29/05/2018

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0201/2018

Processo 1055482-77.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Munir Berno Moughalabie e outro - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência



561

do(s) requerente(s). - ADV: ANDRE ORLANDI GERMANO (OAB 320233/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Expedição de alvará judicial - Olga Siqueira Gusella
Publicado em: 29/05/2018

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0201/2018

Processo 1091745-45.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Expedição de alvará judicial - Olga Siqueira Gusella -
Vistos,Fl. 89: ciente da exumação e traslados dos despojos de José Siqueira e Macyr Gusella para o Cemitério da Lapa
em 01/08/2015. Entretanto, consoante as manifestações dos Oficiais dos respectivos Registros Civis (fls. 80/82), não
houve  a  comunicação  pertinente  a  fim  destes  procederem  a  retificação  dos  assentos.Nesta  senda,  deverá  a
interessada, com presteza, diligenciar junto ao cemitério telado a fim de providenciar o necessário, encaminhando a
documentação fornecida aos Registros Civis  para as regularizações.  Prazo de 10 (dez)  dias.Com o cumprimento,
manifestem-se os Oficiais do Registro Civil do Jardim América e do Alto da Lapa.No mais, aguarde-se comunicação
acerca da efetivação das retificações nos assentos de óbito de Palmyra de Jesus Siqueira e José Luiz Gusella; acaso
silente, reitere-se a diligência.Após, ao MP.Int. - ADV: ALEXANDRE APARECIDO SIQUEIRA (OAB 230440/SP), GUSTAVO
CAPELA GONÇALVES (OAB 209098/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Laura Cristina Sanches Baldo
Publicado em: 29/05/2018

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0201/2018

Processo 1094642-46.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas  Naturais  -  Laura  Cristina  Sanches  Baldo  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 15 (quinze) dias. - ADV: LUCIANA CARNOTO LEFEVRE
(OAB 371210/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Aparecida Buglia
Publicado em: 29/05/2018

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0201/2018

Processo 1096760-92.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  Maria  Aparecida  Buglia  -  Vistos.  Converto  julgamento  em  diligencias.Devera  a  parte  autora  juntar
:CertidõesJustiça Estadual:- Distribuidor Cível- Distribuidor Criminal- Distribuidor Execuções CriminaisJustiça Federal:-
Distribuição Cível, Criminal e de Execução Criminal (3 em 1)- Justiça Eleitoral- Justiça do Trabalho- Justiça Militar- 10
Tabeliões de Protesto.Após, torne para conclusos.Intimem-se. - ADV: MARCELLO ROCCA (OAB 312986/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Kevin Pereira de Lima
Publicado em: 29/05/2018

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0201/2018

Processo 1101824-83.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Kevin Pereira de Lima - O(s) ofício(s) está(ão) à disposição do Sr.(a) Advogado(a) para ser(em)
retirado(s) em até 10 dias, sendo que deverá comprovar nos autos o seu cumprimento em até 60 dias. - ADV: THIAGO
ROBERTO DOS SANTOS (OAB 331631/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Natália Diniz Micheloni
Publicado em: 29/05/2018

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0201/2018

Processo 1113550-54.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Natália Diniz Micheloni - Vistos.Fls. 52/53: defiro o prazo suplementar de 15 (quinze) dias para a apresentação
de todos os documentos requeridos pelo órgão ministerial.Com a juntada, dê-se vistas ao MP.Int.  -  ADV: VICTOR
VASCONCELOS MIRANDA (OAB 12112AL), BRUNO QUINTILIANO TORRES (OAB 353420/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Maria Irene Pereira - Luis Felipe
Troncho de Melo
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Publicado em: 30/05/2018

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0219/2018

Processo 0087775-54.2017.8.26.0100 (processo principal 0046377-50.2005.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Maria Irene Pereira - Luis Felipe Troncho de Melo - Vistos.Defiro a vinda aos autos da última
declaração do imposto de renda do executado, que neste momento é autuada em Cartório, em pasta própria, em
segredo de Justiça, ficando disponível à parte exequente, desde já, para consulta local.No mais, tendo em vista a
informação da Receita Federal de que se trata de espólio, esclareça a parte exequente se insiste no pedido de inclusão
do nome no cadastro de inadimplentes.  Int.  -  ADV: CÉLIO ALVES MOREIRA JÚNIOR (OAB 165433/SP),  DEMETRIUS
GHEORGHIU (OAB 143234/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Provas - Veruska Conceição dos Santos e outros
Publicado em: 30/05/2018

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0219/2018

Processo 1000065-23.2017.8.26.0635 - Procedimento Comum - Provas - Veruska Conceição dos Santos e outros -
Vistos.Se em termos, intime-se o i. Perito, nos termos da decisão de fls. 202/205, para que, no prazo de 05 dias, diga se
aceita o encargo, estimando honorários, dando-lhe ciência, outrossim, dos quesitos de fls. 208/209.Int. - ADV: FABIANA
ALVES RODRIGUES (OAB 163009/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - José Roberto dos Santos - -
Rosalind Tupper de Oliveira - - Natal Roberto Nunes da Silva - - Sidnei Crispim de
Abreu - - Maria Tereza de Souza Oliveira - - Leonor de Oliveira dos Santos - -
Leonel de Oliveira - - Leonilda de Oliveira Silva - - Leonice de Oliveira Abreu - -
Leonildo de Oliveira
Publicado em: 30/05/2018

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0219/2018

Processo 1044207-34.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - José Roberto dos Santos - -
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Rosalind Tupper de Oliveira - - Natal Roberto Nunes da Silva - - Sidnei Crispim de Abreu - - Maria Tereza de Souza
Oliveira - - Leonor de Oliveira dos Santos - - Leonel de Oliveira - - Leonilda de Oliveira Silva - - Leonice de Oliveira Abreu
- - Leonildo de Oliveira - Vistos.Ao CRI. - ADV: NADJA CRISTINA DI SANDRO SOUZA CRUZ DA SILVA (OAB 311658/SP),
MARIA LUIZA DI SANDRO SOUZA CRUZ (OAB 20326/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Roberto Christensen -
Jorge de Castro teixeira e outro - MUNICIPALIDADE DE SÃO PAULO
Publicado em: 30/05/2018

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0219/2018

Processo 1029582-92.2018.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Roberto Christensen
- Jorge de Castro teixeira e outro -  MUNICIPALIDADE DE SÃO PAULO - Vistos.Em consonância com o princípio do
contraditório e ampla defesa, que apesar de mitigado, incide na esfera administrativa, manifeste-se o impugnante, no
prazo de 15 (quinze) dias, sobre as ponderações da Municipalidade de São Paulo (fls.131/132) e parecer do Ministério
Público (fls.136/138).Com a juntada da manifestação, ou decorrido o prazo, tornem os autos conclusos.Int. - ADV:
MARCOS ANTONIO CASTRO JARDIM (OAB 108259/SP), EDUARDO MIKALAUSKAS (OAB 179867/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Propriedade - Roberto Bettarelli
Publicado em: 30/05/2018

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0219/2018

Processo 1041740-82.2018.8.26.0100 - Dúvida - Propriedade - Roberto Bettarelli - Vistos.Manifeste-se o suscitante, no
prazo  de  15  (quinze)  dias,  acerca  das  informações  do  registrador  (fls.102/148),  especialmente  da  ausência  de
apresentação dos trabalhos técnicos e da nota devolutiva, quando da formulação do requerimento junto à Serventia
Extrajudicial. Com a juntada da manifestação, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. -
ADV: SIDNEI MACHUCA (OAB 295964/ SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - G.H.S.
Publicado em: 30/05/2018

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0219/2018

Processo 1047472-44.2018.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - G.H.S. - Vistos.Defiro ao suscitante o prazo
improrrogável de 05 (cinco) dias para apresentação do documento original que pretende registrar junto à Serventia
Extrajudicial, sob pena de arquivamento.Dê-se ciência do registrador.Int. - ADV: RODRIGO SETARO (OAB 234495/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Marco Antonio Palinkas Neves
Publicado em: 30/05/2018

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0219/2018

Processo 1052350-12.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Marco Antonio Palinkas Neves -
Vistos.Recebo a petição de fls.65/66 e documentos de fls.67/70 como emenda à inicial. Anote-se, alterando-se o valor
da causa para R$ 2.745,31.Ressalto que a devolução de valores acrescido de juros e correção monetária eventualmente
cobrados à maior e/ou indevidamente pelo Oficial do 3º Registro de Imóveis da Capital, serão analisados por ocasião do
julgamento do feito. Aguarde-se o decurso de prazo para informações do registrador, após cumpra-se a parte final da
decisão de fl.62.Int. - ADV: VITOR HUGO PALINKAS NEVES (OAB 256782/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro civil de Pessoas Jurídicas - 4º Oficial de
Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídicas - Sintraresp -
Sindicato dos Empregados Em Restaurantes e Empresas do Comércio e Serviço de
Alimentação Preparada e Bebida
Publicado em: 30/05/2018

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0219/2018

Processo 1052217-67.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências -  Registro civil  de Pessoas Jurídicas -  4º Oficial  de
Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídicas - Sintraresp - Sindicato dos Empregados Em Restaurantes e
Empresas do Comércio e Serviço de Alimentação Preparada e Bebida - Vistos.Junte a interessada, no prazo de 15
(quinze)  dias,  sua  representação  processual,  sob  pena  de  serem  desconsiderados  os  argumentos  expostos  às
fls.135/140.Com a juntada da documentação, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV:
GUILHERME SIMAO DOS SANTOS (OAB 144757/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - 17º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo -
Carlos Maciel Guilherme Bico
Publicado em: 30/05/2018
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1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0219/2018

Processo 1054419-17.2018.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - 17º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo -
Carlos Maciel Guilherme Bico - Vistos.Comprove o Oficial do 17º Registro de Imóveis da Capital, no prazo de 15 (quinze)
dias, a efetiva intimação do suscitado acerca do presente procedimento.Com a juntada da documentação, aguarde-se o
decurso de prazo para impugnação. Int. - ADV: DANIEL AUGUSTO DANIELLI (OAB 222836/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Jose Silvestre Sobrinho - - Maria Salomé de
Souza Silvestre - - Riselda Alves Tobias - Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 30/05/2018

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0219/2018

Processo 1097238-03.2017.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Jose Silvestre Sobrinho - - Maria Salomé de
Souza Silvestre  -  -  Riselda Alves  Tobias  -  Municipalidade de São Paulo  -  -  os  autos  aguardam manifestação da
Municipalidade, como determinado á fls. 78. Prazo: 15 dias - ADV: EDUARDO MIKALAUSKAS (OAB 179867/SP), NEEMIAS
MARIANO DE BARROS (OAB 308359/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Domenico Ziccarelli - - Adnaloi Pitorri Christovão
Ziccarelli
Publicado em: 30/05/2018

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0219/2018

Processo 1084470-45.2017.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Domenico Ziccarelli - - Adnaloi Pitorri Christovão
Ziccarelli - Vistos.Considerando que os requerentes contrataram advogado, dispensando a assistência da Defensoria
Pública, a presunção relativa advinda da declaração de pobreza deve vir amparada por outros elementos capazes de
atestar sua alegada hiposuficiência financeira.Assim, para apreciação do pedido de concessão do benefício da justiça
gratuita, devem os interessados, no prazo de 15 (quinze) dias apresentar cópias de suas últimas 3 declarações de
rendimentos,  com  o  fim  de  comprovarem  sua  alegada  miserabilidade  jurídica,  sob  pena  de  indeferimento  do
benefício.Esclareço desde já que, caso nestas declarações não constem informações pormenorizadas sobre seus bens e
rendimentos (é o caso, por exemplo, das situações de isento), deve ser providenciada declaração onde constem as
seguintes  informações:  profissão,  rendimentos,  se  são proprietários  de bem imóvel  e/ou veículo  automotor  e  se
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possuem dependentes econômicos, qualificando-os.Com a juntada da manifestação, tornem os autos conclusos.Int. -
ADV: VITORINO SOARES PINTO FILHO (OAB 47703/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Aguinaldo José Berloffe
e outros - Municipalidade de São Paulo - - Lucius - Empreendimentos Imobiliarios
Ltda. e outro
Publicado em: 30/05/2018

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0219/2018

Processo 1116584-71.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Aguinaldo José Berloffe
e outros - Municipalidade de São Paulo - - Lucius - Empreendimentos Imobiliarios Ltda. e outro - Vistos.Manifeste-se a
Municipalidade de São Paulo, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre os esclarecimentos de fls.416/430, especificamente se
mantém a impugnação ofertada.Com a juntada da manifestação, abra-se nova vista ao Ministério Público e tornem os
autos conclusos.Int. - ADV: ARTHUR LISKE (OAB 220999/SP), LEANDRO CRASS VARGAS (OAB 215834/SP), LILIANA MARIA
CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Aomesp - Associação dos Oficiais
da Reserva e Reformados da Pol Militar Est Sp
Publicado em: 30/05/2018

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0219/2018

Processo 1065733-91.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Aomesp - Associação dos Oficiais
da Reserva e Reformados da Pol Militar Est Sp - Vistos.Manifeste-se o Oficial do 1º Registro de Imóveis da Capital, no
prazo de 15 (quinze) dias, acerca do laudo pericial (fls.103/162), especificamente se persiste o óbice, uma vez que o
expert concluiu que a retificação é intra muros (fl.144).Com a juntada da manifestação, abra-se nova vista ao Ministério
Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: WELLINGTON NEGRI DA SILVA (OAB 237006/SP), WELLINGTON DE LIMA
ISHIBASHI (OAB 229720/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - C.G.J. - T.N.
Publicado em: 30/05/2018

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0202/2018 

Processo 0035825-11.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - C.G.J. - T.N. - Juíza de Direito:
Dra. Renata Pinto Lima ZanettaVistos,1. Da análise perfunctória do amplo acervo documental coligido ao feito, extrai-se
que as irregularidades contábeis e nos repasses dos emolumentos atinentes à Unidade, restaram constatadas pelo
expert incumbido pelo Juízo de confeccionar o laudo pericial (juntado às fls. 316/354 e 1718/1753) e, assim, por
intermédio da Portaria nº 01/2016 - TN, instaurou-se o devido processo administrativo disciplinar, autuado sob o
Processo nº 0013814-17.2016 (fls. 1252), no qual foi proferida a r. sentença que aplicou a pena de perda da delegação
ao então titular do 5º Tabelionato de Notas da Capital. Inobstante a deflagração do competente processo administrativo
disciplinar, determinou-se o prosseguimento desses autos, como consignado na r. decisão de fls. 1243/1246, com o
desiderato de continuar monitorando os corretos recolhimentos dos valores devidos pelo Tabelião, dur nte a tramitação
do processo disciplinar e até que se positivasse a convicção judicial para a efetiva responsabilização administrativa do
delegatário.O Ministério Público acompanhou a tramitação do feito. Às fls. 1770/1770, requereu a realização de perícia
complementar para apurar divergências de repasses a todas às entidades, com abrangência até a extinção da
delegação, às expensas do ex-Tabelião.Decido.Com o advento do recente trânsito em julgado da r. sentença que
aplicou a penalidade máxima (de cunho administrativo) consistente na perda da delegação ao titular do 5º Tabelião de
Notas da Capital, forçoso convir que o presente feito (aqui considerado o seu caráter acessório em relação ao processo
administrativo disciplinar, o principal) atingiu a finalidade que o concebeu - ante a aplicação da reprimenda de natureza
administrativa - e, por conseguinte, perdeu o seu objeto. No curso da tramitação deste feito, todas as providências
cabíveis foram adotadas e, diante da extinção da delegação, inexiste razão para dar seguimento ao procedimento
apuratório.Com efeito, o presente expediente não se destina à cobrança dos valores devidos pelo ex-Tabelião, afinal,
foram justamente as gravíssimas irregularidades constatadas na gestão da Serventia Extrajudicial que deram ensejo à
perda da titularidade da Delegação. Assim, as consequências de cunho patrimonial, relacionadas à apuração do
montante devido ao Estado pelo antigo Delegatário (que não mais se subordina ao exercício da função correcional
desempenhada por este Juízo), respeitosamente, não justificam a realização de uma nova perícia, tal como pleiteado
pelo Ministério Público. Ademais, em vista da nova sistemática de custeio da perícia prevista no artigo 91, § 1º do
Código de Processo Civil, não se afigura viável a solução pretendida pelo Parquet às fls. 1771. Noutra quadra, é
importante ressaltar que, quanto às questões penais, trabalhistas e tributárias, certo é que vêm sendo acompanhadas
em via própria pelas autoridades públicas competentes, conforme se infere da ampla documentação carreada aos
autos, não havendo matéria de atribuição desta Corregedoria Permanente que justifique o prosseguimento do presente
feito.2. De todo modo, no intuito de delimitar a exata situação contábil e financeira da Serventia Extrajudicial e de
delimitar o preciso campo da responsabilização de cada Designado - na consideração da recente decisão que substituiu
o ex-Interino da Unidade de Serviço e nomeou um novo Designado para responder pela Serventia vaga, a partir do
último dia 02 de abril de 2.018 - sendo certo que o atual interino não responde pessoalmente por dívidas deixadas pelo
seu antecessor ou pelo ex-Delegatário, reputo conveniente a designação de perícia contábil.Para tal, com urgência,
traslade-se cópia desta decisão para os autos do procedimento instaurado para acompanhar a situação do atual Interino
do 5º Tabelião de Notas, tonando-me conclusos, com urgência, para designação da perícia.Consigno que os presentes
autos deverão permanecer no Cartório da Vara, a fim de dirimir as questões técnicas eventualmente necessárias ao
Perito Judicial.3. Por conseguinte, à míngua de providência censório-disciplinar a ser tomada, ou de qualquer outra
medida administrativa a ser adotada, determino o arquivamento dos autos.4. Ciência ao Ministério Público e ao
interessado. 5. Após, com o cumprimento integral da presente decisão, inclusive com a eventual certidão de decurso de
prazo, somente se em termos, defiro vista dos autos ao requerido, por cinco dias.6. Encaminhe-se cópia desta decisão à
Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail, servindo a presente como ofício.Intime-se. - ADV: JATYR DE SOUZA
PINTO FILHO (OAB 103729/SP), CLAUDIO LYSIAS GONCALVES (OAB 61994/ SP), JATYR DE SOUZA PINTO NETO (OAB
68853/SP), ISAURA PEINADO RODRIGUES GIRAO (OAB 46338/SP), GLAUCIO FERREIRA SETTI (OAB 236380/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Francisco Canindé de Souza - -
Valter Raimundo da Costa Junior - Espólio de André Luiz Abrantes Sicília - Valter
Raimundo da Costa Junior - - Valter Raimundo da Costa Junior
Publicado em: 30/05/2018
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0203/2018 - 

Processo 0061231-29.2017.8.26.0100 (processo principal 0348624-86.2009.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Francisco Canindé de Souza - - Valter Raimundo da Costa Junior - Espólio de André Luiz Abrantes
Sicília - Valter Raimundo da Costa Junior - - Valter Raimundo da Costa Junior - Vistos.Fls. 63/66: manifestem-se os
exequentes sobre o pagamento, no prazo de 5 dias.Após, tornem conclusos para decidir.Int. - ADV: DIANA MIDORI
KUROIWA (OAB 212233/SP), VALTER RAIMUNDO DA COSTA JUNIOR (OAB 108337/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Avani Ribeiro Szenttamasy - Avani Ribeiro Szenttamasy
Publicado em: 30/05/2018

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0203/2018 - 

Processo 1013498-55.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Avani Ribeiro Szenttamasy - Avani Ribeiro Szenttamasy - Vistos.Diante do teor da conversa de fls.
186, e considerando a iniciativa da parte, concedo o prazo suplementar de 15 (quinze) dias para o cumprimento da
decisão  de  fls.  179.  Outrossim,  por  ora,  indefiro  a  expedição  de  ofício,  porquanto  não  comprovada  a  sua
necessidade.Int. - ADV: AVANI RIBEIRO SZENTTAMASY (OAB 116252/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Zilda Thomé de Almeida - - José Roberto Escutari Tomé de Almeida
Publicado em: 30/05/2018

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0203/2018 - 

Processo 1037682-36.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Zilda Thomé de Almeida - - José Roberto Escutari Tomé de Almeida - O Senhor Advogado deverá providenciar a
retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 15 (quinze) dias. - ADV: PAULO
AMERICO LUENGO ALVES (OAB 220757/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Affonso Celso Aquino
Publicado em: 30/05/2018

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0203/2018 - 

Processo 1032562-46.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Affonso Celso Aquino - Vistos.Fl. 103: ciente.Aguarde-se o transcurso do prazo anotado na decisão de
fl. 101. Int. - ADV: RAQUEL JAEN D'AGAZIO (OAB 262288/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Olga Dias Ferreirinho Marques
Publicado em: 30/05/2018

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0203/2018 - 

Processo 1044797-11.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Olga Dias Ferreirinho Marques - Vistos.Intime-se a parte autora para que cumpra com o quanto requerido pelo
MP às fls. 113/114, no prazo razoável de 15 (quinze) dias.Int. - ADV: LUIZA MARQUES VICENTE (OAB 358262/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Willames Ponciano da Silva
Publicado em: 30/05/2018

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0203/2018 - 

Processo 1044946-07.2018.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Willames Ponciano da Silva - Vistos.Intime-se a parte autora para que cumpra com o
quanto requerido pelo MP às fls. 21/22, no prazo razoável de 15 (quinze) dias.Int. - ADV: CELSO MASCHIO RODRIGUES
(OAB 99035/SP), CRISTIANEOLIVEIRA DOS SANTOS (OAB 265109/SP)



571

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - R.G.C.S.
Publicado em: 30/05/2018

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0203/2018 - 

Processo 1045100-25.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - R.G.C.S. - O sr. Representante
deverá manifestar-se sobre os esclarecimentos prestados pelo Sr. Tabelião, no prazo de 5 dias, conforme determinado a
fls. 26. - ADV: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA BLUM (OAB 88582/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Talita Malacrida Novelli
Publicado em: 30/05/2018

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0203/2018 - 

Processo 1051438-15.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Talita Malacrida Novelli - Vistos.Recebo os embargos de declaração, porquanto tempestivos, e dou-
lhes provimento para que, na sentença de fls. 38, passe a constar o seguinte enxerto:"Em razão da hipossuficiência
demonstrada pela parte autora, defiro os benefícios da gratuidade da justiça, nos termos do art. 98 do Código de
Processo Civil.Custas pela parte autora, observando-se, no que couber, o art. 98, §3º do Código de Processo Civil.".No
mais, transitada em julgado, arquivem-se, com as cautelas de praxe.Int. - ADV: NORBERTO LUIZ ALTISSIMO (OAB
88774PR)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- José Rafael de Almeida
Publicado em: 30/05/2018

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0203/2018 - 

Processo 1080484-20.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
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Nome - José Rafael de Almeida - Vistos.Intime-se a parte para que cumpra com o quanto requerido pelo MP às fls. 163,
no prazo de 5 (cinco) dias.Int. - ADV: BRUNA BRISOLLA SILVA (OAB 353957/SP), MARIAROSA COSTA GONÇALVES (OAB
187872/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Roseli Custódio da Silva
Publicado em: 30/05/2018

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0203/2018 - 

Processo 1090050-56.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Roseli Custódio da Silva - Vistos.Diante das razões expostas, defiro a expedição de ofício ao RCPN de São
Caetano do Sul/  SP, nos termos da manifestação da parte autora à fl.  92, in fine, e do Ministério Público, de fl.
98.Proceda-se com o necessário. Int. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luciana Terezinha Simao Villela e outro
Publicado em: 30/05/2018

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0203/2018 - 

Processo 1099076-78.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luciana Terezinha Simao Villela e outro - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 15 (quinze) dias. - ADV: MELLINA SILVA GALVANIN
(OAB 258964/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Edmee Magalhães de Assis Bastos - - Thais Helena de Assis Bastos Cordeiro - -
Arthur José Magalhães de Assis Bastos - - Marcelo Magalhães Ferraz do Amaral
Publicado em: 30/05/2018

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0203/2018 - 

Processo 1108389-63.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Edmee Magalhães de Assis Bastos - - Thais Helena de Assis Bastos Cordeiro - - Arthur José Magalhães de Assis
Bastos - - Marcelo Magalhães Ferraz do Amaral - Vistos.Certifique-se a tempestividade dos embargos declaratórios.Após,
ao MP.Int. - ADV: SIMONE SOARES RODRIGUES (OAB 266757/SP)
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